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A , por intermédio do Delegado de Polícia Federal que esta subscreve,POLÍCIA FEDERAL  comparece,
com o devido respeito à presença de Vossa Excelência para apresentar Representação por medidas
cautelares e documentação correlata em arquivos PDF anexos.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A) FEDERAL DO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO  

 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Representação por medidas cautelares.  

Autos n° IPL 2022.0037157 - DPF/STS/SP 

Investigado: Ademário da Silva Oliveira (Prefeito de Cubatão/SP) e 

outro(s) 

 

 

 

 A POLÍCIA FEDERAL, por intermédio do Delegado de Polícia 

Federal que esta subscreve, a fim de encerrar a investigação consubstanciada no 

Inquérito Policial n°  2022.0037157 DELEX/STS/DPF/SR/SP, comparece, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, para REPRESENTAR a Vossa 

Excelência pela PRISÃO PREVENTIVA de ALMIR MATIAS DA SILVA (CPF 

289.298.918-37) e  BUSCA E APREENSÃO e BLOQUEIO DE BENS em 

desfavor de ALMIR MATIAS DA SILVA (CPF 289.298.918-37), ADEMÁRIO 

DA SILVA OLIVEIRA (CPF 133.863.968-44) e SANDRA LUCIA FURQUIM 

DE CAMPOS (069.395.888-09), em razão de reiterados crimes contra a 

administração pública com aplicação irregular de R$ 2.794.000,00. (TCE no 

Processo TC-019146.989.17-3, conforme os fatos e fundamentos a seguir 

aduzidos. 
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INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de representação por concessão de medidas cautelares 

imprescindíveis ao encerramento das investigações constantes do Inquérito 

Policial supra referido, que investiga dispensa irregular de licitação supostamente 

praticada para que conhecida associação criminosa (constituída em 

Organização Social) continuasse a gestão da saúde pública de Cubatão, SP. 

 

A presente investigação foi instaurada ante a requisição ministerial contida 

na Notícia de Fato (NF) n.º 1.03.000.000726/2022-07 cujo relato oportunamente 

se coleciona; 

 

1.- Trata-se de Notícia de Fato oriunda do MPE/SP, a qual foi autuada em função 

do recebimento de e-mail enviado por Cícero João da Silva Jr. 

(cicerojoao@adv.oabsp.org.br) dando conta que a Prefeitura de Cubatão/SP 

contratou irregularmente a Organização Social Instituto de Medicina, Saúde e 

Vida – IMSV para administrar emergencialmente a UPA do Parque São Luiz, 

mediante pagamento de R$ 6.900.000,00 em parcelas mensais de R$ 

1.150.000,00.  

 

Nos termos da notitia criminis, referida contratação se deu por meio de furtiva 

dispensa de licitação, pois o IMSV não detinha a qualificação técnica exigida pela 

legislação municipal para atuar no município de Cubatão/SP e, sem embargo, fez 

uso de documentos inidôneos no curso do certame. Ainda conforme a notitia 

criminis, a contratação foi julgada irregular pelo TCE/SP. 

 

No âmbito do MPE/SP foram realizadas diligências que elucidaram que, por meio 

do processo administrativo n.º 10291/2017 - dispensa de licitação n.º 65/2017 - 

o município de Cubatão/SP, representado pelo Prefeito Ademário da Silva Oliveira 

e pela Secretária da Saúde Sandra Lúcia Furquim de Campos, celebrou, em 

01.09.2017, o contrato administrativo n.º 008/2017 com o Instituto Medicina, 

Saúde e Vida - IMSV, representado por seu Conselheiro Presidente Rafael de 

Carlo Rovere da Silva, para que este procedesse, em caráter emergencial, a 
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administração, gerenciamento, operacionalização e execução das ações e 

serviços da unidade de pronto atendimento -UPA – do Parque São Luiz. 

Apurou-se que, logo após, Rafael de Carlo Rovere da Silva renunciou ao cargo 

de Presidente do IMSV, o que foi aceito e aprovado por aquela organização social 

por meio de Assembleia Extraordinária realizada em 04.09.2017. 

 

Na mesma data foram eleitos os novos membros do Conselho da Administração 

e do Conselho Fiscal da organização social, que também teve seu nome alterado, 

passando a ter como denominação social Instituto de Medicina Especializado em 

Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS. Naquela data, 04.09.2017, 

MárcioAdriano Marques foi eleito Presidente da IMEGAS. 

 

Conforme Ata da Assembleia Geral Ordinária do IMEGAS, ocorrida em 

25.04.2019, Márcio Adriano Marques foi eleito para mais um mandato como 

Presidente do Conselho Administrativo, para o quadriênio de 2019-2023. 

 

Restou apurado, ainda, que o TCE/SP julgou irregulares a dispensa de licitação e 

o contrato de gestão em comento (decisão: TC-016343.989.17-4), bem como 

negou provimento aos Recursos Ordinários perante ele interpostos (TC- 

022376.989.19-0 e TC-022381.989.19-3). 

 

Diante da constatação de que as Notas de Empenho atinentes ao contrato 

administrativo n.º 008/2017 faziam menção à utilização de verbas federais para 

adimplemento das despesas nelas contempladas e tendo em vista o envolvimento 

de Prefeito nos fatos, o MPE/SP declinou de sua atribuição para esta PRR-3.ª 

Região, em cujo âmbito os autos foram distribuídos a este subscritor. 

É o relatório do necessário. 

 

Os Elementos que ora se colecionam a presente representação, produzidos 

no âmbito da Operação Nácar (autorização judicial para compartilhamento de 

provas nos autos n° 5030811-95.2021.4.03.0000) indicam que a Organização 

Social Instituto de Medicina, Saúde e Vida – IMSV, atual denominação IMEGAS, 

é controlada de forma oculta pelo empresário ALMIR MATIAS DA 

SILVA, também controlador da OSS REVOLUÇÃO e OS PRÓ-VIDA. Neste sentido 
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o depoimento do próprio presidente da OS IMEGAS (Márcio Adriano Marques) e 

análise realizada pelo TCU. 

 

Realiza-se, desde logo, breves considerações sobre Organização Social, 

que é a qualificação atribuída a pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, tornando-a apta a celebrar com o Poder Público contrato de gestão, 

com fins de fomento e execução de atividades de interesse público, “dirigidas ao 

ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e 

preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde” [Lei n. 9.637/98, art. 1º], 

viabilizando suplantar, com entidades do Terceiro Setor, as deficiências 

administrativas, almejando eficiência [CF, art. 37, caput e §8º].  

 

Essa dinâmica é operacionalizada por parceria entre Administração Pública 

e Organização Social, cuja instrumentalização ocorre mediante a celebração de 

contrato de gestão [art. 5º, Lei 9.637/98]. Nesse contexto, evidente que o 

contrato de gestão não tem por finalidade delegar serviço público ao particular, 

eis que incompatível com sua própria natureza jurídica de parceria. Nessa 

modalidade, o Estado deve atuar no fomento, enquanto a entidade privada atua 

em áreas específicas, sem anular ou obstar a atuação estatal de certa localidade. 

Assim, pois, o contrato de gestão não poderá se resumir na única forma de 

atendimento da população, exatamente pelo caráter colaborativo da modalidade 

contratual e não exclusivo da instituição privada. Essa é exatamente a crítica feita 

por Maria Sylvia Zanello di Pietro sobre a inviabilidade do contrato de gestão: “A 

Organização Social exerce o serviço público que o Estado antes exercia, 

usando, para tanto, patrimônio, funcionários e bens públicos, com a 

única diferença de que o regime a ela aplicado é o privado, ou seja as 

Organizações Sociais não se submetem às chamadas “amarras da 

Administração Pública” [DI PIETRO, Maria Sylvia Zanello. Parcerias na 

Administração Pública. 4 ed. São Paulo: Atlas, 2002b. p. 215]. 
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Oportuno de se destacar a afirmativa do MP/SP nos autos do Processo 

1004037-38.2021.8.26.0157 (Ação de Responsabilidade Civil por Ato de 

Improbidade Administrativa, ajuizada pelo MP/SP em face da Prefeitura de 

Cubatão e da OSS Imegas): 

 

As atividades previstas no contrato de gestão ora em análise eram 

anteriormente executadas pela OSS REVOLUÇÃO, que firmou a avença 

respectiva em 26 de janeiro de 2015, havendo sucessivas prorrogações 

do contrato, que perdurou até 27 de julho de 2017. 

 

Apenas na data de 24 de julho de 2017, ou seja, três dias antes do término da 

última prorrogação, após a requerida SANDRA LÚCIA, ex-Secretária de Saúde, 

encaminhar solicitação ao Prefeito Municipal de contratação emergencial por 

dispensa de licitação de empresa para operacionalizar o funcionamento da 

Unidade de Pronto Atendimento de Cubatão, alegando que não seria possível 

esperar o trâmite regular de uma licitação sob pena de paralização dos serviços 

(documento de fls. 03), a municipalidade instaurou procedimento para escolha 

de nova instituição para o desenvolvimento das atividades da UPA Dr. Mario 

Ruivo, por meio do Edital de Chamamento Público nº 03/2017 (documento 04). 

 

Por causa de falhas do próprio órgão, esse chamamento acabou revogado em 31 

de agosto de 2017. Ainda, a entrega das propostas no referido chamamento 

público foi marcada para 09 de agosto de 2017, após o prazo do término do 

contrato anterior, o que evidencia lentidão, inércia e dolo do gestor municipal no 

caso concreto, não se justificando a contratação emergencial. 

 

A OSS Revolução continuou prestando os serviços até o dia 31 de 

agosto de 2017. No dia 01 de setembro de 2017, acolhendo a 

justificativa emergencial, o requerido ADEMÁRIO determinou a 

contratação da empresa Organização Social Instituto de Medicina, 

Saúde e Vida IMSV (Contrato de Gestão 008/2017), mediante o instituto 

da dispensa de licitação, para administração da UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO – UPA, do Parque São Luiz, pelo valor de R$ 6.900.000,00 (seis 
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milhões e novecentos mil reais), com parcelas mensais de R$ 1.150.000,00 

(documento de fls. 14). 

 

A ilegalidade da contratação também foi atestada pelo relatório de fiscalização 

do Tribunal de Contas de São Paulo (documento de fls. 34). 

 

O motivo apontado pela Administração não justificava a contratação da maneira 

que o foi, causando assim, prejuízo ao erário e quebra dos princípios do direito 

administrativo. (...) 

 

O TCE/SP também julgou irregulares o Chamamento Público 01/2015 e o 

Contrato de Gestão 01/2016 promovido pela Prefeitura de Cubatão e firmado 

com a OSS Revolução. 

 

Segundo apurado pelo TCU, o relacionamento da OS IMEGAS com toda a 

administração pública limitou-se à Prefeitura de Cubatão, com a celebração do 

Contrato Administrativo 8/2017, para gerenciamento, operacionalização e 

execução das ações e serviços da UPA Parque São Luis, no período de 

setembro/2017 a fevereiro/2018. A movimentação de empregados ocorreu 

exclusivamente no mesmo período. Verificou-se, ainda, que percentual superior 

à metade dos funcionários contratados pelo Imegas também apresentaram 

vínculos empregatícios com as OSS Revolução e Pró Vida, igualmente controladas 

pelo empresário ALMIR MATIAS DA SILVA. 

 

 A atuação de ALMIR MATIAS DA SILVA junto a Prefeitura Municipal 

do Guarujá ensejaram a Operação Nácar e foram objeto de reportagem jornalista 

da Rede Globo de televisão; https://globoplay.globo.com/v/10578239/ . 

 

 O município de Cubatão, conforme estimativas do IBGE de 2021 possui 

cerva de 132.521 habitantes, e sendo ALMIR MATIAS figura excêntrica e 

chamativa que o é, a troca formal, apenas de nome e “CNPJ” e não de corpo de 
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funcionários dificilmente passaria desapercebida, o que indica o dolo dos outros 

investigados. 

 

 A contratação analisada nos presentes autos, contrato administrativo n.º 

008/2017 com o IMEGAS, contratada pela dispensa de licitação n.º 65/2017 teve 

prestação de contas no valor de R$ 2.794.000,00 julgada irregular pelo TCE no 

Processo TC-019146.989.17-3. Tal valor é adotado como parâmetro objetivo de 

prejuízo causado em razão dos ilícitos praticados. 

 

ALMIR MATIAS DA SILVA é apontado como responsável por danos ao 

erário (supostos peculatos desvios) no importe de R$ 12.611.890,67 em relação 

a contratações realizadas pela OS REVOLUÇÃO junto aos municípios de Caçapava 

e Cubatão, R$ 109.492.338,04 em relação a contratações realizadas pela OS PRO 

VIDA junto ao município do Guarujá e R$ 2.794.000,00 em relação a contratação 

da OS IMEGAS junto ao município de Cubatão, razão pela qual se formula o 

presente pedido cautelar a se evitar maiores prejuízos aos cofres públicos. 

 

 

DA MATERIALIDADE DELITIVA 

 

A presente investigação se encontra suportada, ainda, pelo Relatório de 

Inteligência de controle Externo RICE 06/2022-TCU/SEC-SP do Tribunal de 

Contas da União que indica a irregularidade de aplicação e prestação de contas 

de R$ 2.794.000 conforme julgamento do TCE no Processo TC-019146.989.17-

3.  

 

A materialidade delitiva quanto ao peculato-desvio de, ao menos R$ 

2.794.000, dos R$ 4.600.000,00 remetidos à OSS IMEGAS pela Prefeitura 

Municipal de Cubatão, sendo R$ 886.000.000 provenientes de recursos 

federais. 
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A Organização Social Instituto de Medicina, Saúde e Vida IMSV (Atual 

IMEGAS) foi celebrante, junto a Prefeitura Municipal de Cubatão, do Contrato de 

Gestão 008/2017 mediante o instituto da dispensa de licitação, para 

administração da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, do Parque São 

Luiz, pelo valor de R$ 6.900.000,00. 

 

Conforme bem aduzido pelo MP/SP nos autos judiciais de n° 1004037-

38.2021.8.26.0157: 

 

A ilegalidade da contratação também foi atestada pelo relatório de 

fiscalização do Tribunal de Contas de São Paulo (documento de fls. 34). 

As condutas dos requeridos ADEMÁRIO e SANDRA ocasionaram prejuízos 

ao erário público, pois não houve licitação para obtenção da proposta mais 

vantajosa para o Município, alegando-se, erroneamente, situação emergencial, 

quando, na verdade, esta fora dolosamente provocada para que houvesse 

contratação direcionada, sem qualquer justificativa plausível, o que viola a Lei n. 

8.666/93. 

O motivo apontado pela Administração não justificava a contratação da maneira 

que o foi, causando assim, prejuízo ao erário e quebra dos princípios do direito 

administrativo. (...) 

Se não bastasse, provocada a apresentar parecer técnico jurídico acerca 

da legalidade da contratação, a Procuradoria Municipal apontou que a justificativa 

apresentada pela requerida SANDRA não era suficiente, pois não constava 

informações sobre o término do contrato anterior nem as razões que a impediram 

de ultimar os procedimentos para a contratação regular dentro do prazo legal 

(documentos de fls. 26/27). Apontou, assim, ausência de justificativa pela 

requerida que autorizasse a contratação emergencial. 

E não só. Apontou que aparente urgência na contratação foi causada 

pela própria Administração Municipal que por omissão e ausência de 

planejamento adequado deixou de dar continuidade na prestação de serviço 

essencial. (...) 

Restou demonstrado que a IMSV – INSTITUTO MEDICINA, SAÚDE E VIDA não 

preenchia requisitos objetivos estabelecidos em legislação municipal para que 
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fosse selecionada para prestar os serviços ajustados. Apesar de deter título de 

Organização Social reconhecido pelo município, sua qualificação não estava em 

conformidade com a Lei Municipal no 2764/2002, que em seu art. 2º, § 4º, exige 

cinco anos de experiência na área. 

A Organização Social e Educacional Vitória da Vida (antigo nome) atuou 

até outubro de 2016 em serviços educacionais, quando ocorreu a renúncia 

coletiva da antiga diretoria, assumindo uma nova diretoria, que mudou o ramo 

de atividade para área da saúde. Conforme se infere do edital de convocação de 

assembleia extraordinária anexado aos autos. 

Como se depreende dos documentos supramencionados, os fins da 

Organização Social foram alterados às vésperas do início do mandato do 

requerido ADEMÁRIO, justamente para participar do milionário contrato público, 

com dispensa de licitação. 

Tal fato também demonstra o dolo do requerido em fraudar o processo 

licitatório, tanto que infringiu expressamente o art. 2º, §4º, da Lei Municipal n. 

2.764/02, a qual prevê que a entidade deve comprovar a atuação pelo prazo de 

05 (cinco) anos na área a qual pretende celebrar contrato público, para ser 

qualificada como de interesse público. 

A IMSV – INSTITUTO MEDICINA, SAÚDE E VIDA não preenchia requisitos 

objetivos estabelecidos em legislação municipal para que fosse selecionada para 

prestar os serviços ajustados, pois o estatuto social da entidade somente passou 

a prever atividades em unidades hospitalares após passar por reformulação no 

fim de 2016. 

É importante frisar que também houve violação expressa ao art. 24, da 

supracitada lei, já que a qualificação e desqualificação de entidade de interesse 

público, prescinde de parecer da Comissão de Publicização, seja para qualificar 

ou desqualificar a entidade como de interesse social, além de aprovar a redação 

final dos contratos de gestão.  

A falta dos requisitos legais para contratar com munícipio poderia ser 

verificada prima facie, pelo simples fato da Organização não ser reconhecida pelo 

município, com a alteração dos seus fins há menos de um ano, anteriormente a 

sua contratação. (...) 

A requerida SANDRA, então Secretária de Saúde, encaminhou solicitação 

ao Prefeito Municipal pela contratação emergencial, com dispensa de licitação, 

de empresa para operacionalizar a UPA do Município, ciente do término do prazo 
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do contrato anterior, não apresentando justificativa acerca de sua inércia até 

então. 

 Em suma, manteve-se inerte até o final do contrato anterior para então 

requerer a contratação emergencial com dispensa de licitação. Tal conduta foi 

inclusive ALERTADA pela Procuradoria Municipal em seu parecer jurídico, que 

alertou ausência de justificativa no pedido da então Secretária. 

Completamente ciente da irregularidade apontada no parecer jurídico, o 

requerido ADEMÁRIO determina a contratação da empresa indicada pela sua 

Secretária Municipal, após chamamento público realizado. 

E não só. Também a ausência de requisitos legais pela empresa contratada e a 

mudança repentina de seu objeto social, conforme amplamente citado ao longo 

da inicial, demonstram que a contratação foi mesmo dirigida para que esta se 

consagrasse vencedora, mesmo sem preencher os requisitos legais.” 

 

O consubstancioso Relatório de Inteligência de controle Externo RICE 

06/2022-TCU/SEC-SP do Tribunal de Contas da União que indica a irregularidade 

de aplicação e prestação de contas de R$ 2.794.000.00 conforme julgamento do 

TCE no Processo TC-019146.989.17-3. Adota-se, portanto, conforme 

objetivamente descrito no RICE06/2022 TCU/SP, o montante de R$ R$ 

2.794.000,00 como a materialidade delitiva do peculato praticado no contrato de 

gestão n° do Contrato de Gestão 008/2017 celebrado por irregular dispensa de  

licitação, cuja autoria se passa a descrever. 

 

 

DA AUTORIA DELITIVA 

    

O largo arcabouço probatório indica que o empresário ALMIR MATIAS 

DA SILVA comandava, de forma oculta, as empresas que se qualificavam como 

Organizações Sociais e angariavam contratações públicas para a 

operacionalização dos desvios dos recursos públicos recebidos. 

 

Num. 260037766 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:12
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371276200000258269533
Número do documento: 22070511371276200000258269533



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP – POLÍCIA FEDERAL 
Delegacia de Polícia Federal em Santos/SP – DPF/STS/SP 

 

11 
 

ALMIR MATIAS DA SILVA ocupou o cargo de Diretor Tesoureiro e da 

Organização Social Saúde Humanização Brasil (OSS REVOLUÇÃO). ALMIR 

MATIAS apesar de não constar do estatuo social da OSS IMEGAS, detinha seu 

controle: 

 

Em declarações O Sr. MARCIO ADRIANO MARQUES, presidente de 

direito da OS IMEGAS confirma a participação de ALMIR MATIAS DA SILVA  a 

frente da entidade: 

 

QUE trabalhou na OS PRÓ-VIDA como gestor da unidade UPA- DR. MATHEUS 

SANTAMARINA (PAM RODOVIÁRIAS) nos anos de 2020 e 2021, QUE foi 
contratado por ALMIR MATIAS DA SILVA, QUE já conhecia ALMIR MATIAS pois 

é presidente da OS IMEGAS, QUE a OS IMEGAS tinha como endereço Rua 

Enxovias, n° 472, Salas 1104, 1105 e 1106, QUE a OS IMEGAS atuou em 
Cubatão, SP e QUE ALMIR MATIAS controlava a OS IMEGAS, QUE tratava 

assuntos da gestão com o secretário municipal de saúde Dr. Victor Hugo 
Canasiro, QUE uma vez presenciou o secretário Victor Hugo assustado e dizendo 

ter sido ameaçado por ALMIR MATIAS, dias antes da intervenção, QUE Victor 
Hugo chegou a dizer que o declarante seria da “mesma laia” de ALMIR MATIAS, 

QUE após isso não teve mais contato com tal secretário, QUE como gestor da 

PRO-VIDA tinha conhecimento dos contratos, QUE ROBSON FLORENCIO 
MARTINS compareceu em sua presença para assinar um contrato da empresa 

RFM com a OS-PRO-VIDA, mas QUE desconhece o serviço prestado por tal 
empresa e QUE sabe que ALMIR MATIAS DA SILVA possui parceria GUILHERME 

ALVES REZENDE (da empresa RB) desde a atuação de ALMIR no município de 

Cubatão, SP, QUE nunca foi preso e nem processado criminalmente. 

 

FUVIO GIUSEPPE SIDOTI que foi funcionário da OSS REVOLUÇÃO, OSS 

IMEGAS e OSS PRO-VIDA afirmou em declarações que: 

 

QUE o declarante é formado em administração de empresas e QUE atualmente 

trabalha realizando escalas para médicos, QUE trabalhou na OSS REVOLUÇÃO, 

OS IEMGAS e OS PRO VIDA, QUE seu trabalho sempre consistia em realizar a 
intermediação e alocação dos médicos para escala de plantão, QUE os serviços 

referente a OSS REVOLUÇÃO e IMEGAS foram desempenhados em Cubatão e 
QUE os serviços referentes à OS PRO VIDA foram desempenhados em Guarujá, 

QUE foi registrado via CLT na OSS REVOLUÇÃO QUE pensa ter sido registrado 
via CLT na OSS IMEGAS, e QUE quanto ao serviço realizado na OS PRO VIDA 

esclarece que foi registrado pela empresa EFICAZ SERVIÇOS MÉDICOS, QUE foi 

contratado por ALMIR MATIAS DA SILVA para todos os trabalhos 
desempenhados, QUE a OSS REVOLUÇÃO administrava o Pronto Socorro 

Central, UPA Jd. Casqueiro e o SAMU de Cubatão, QUE após finalizado os 
contratos da OSS REVOLUÇÃO, logo em seguida a OSS IMEGAS entrou na 

administração da UPA, QUE o declarante foi demitido da OSS REVOLUÇÃO e 
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contrato pela OSS IMEGAS, QUE foi ALMIR MATIAS que realizou tal contratação, 
QUE ALMIR MATIAS não quitou as obrigações trabalhistas referente ao 

declarante, QUE era ALMIR MATIAS quem dava as ordens e que tinha poder de 
decisão quanto as funções do declarante, QUE não sabe dizer se ALMIR MATIAS 

e CLEIDE ROSA FLORENCIO figuravam ou não dos respectivos estatutos sociais 

das OSS, QUE era ALMIR MATIAS quem controlava O Pronto Socorro Central, 
UPA Jd. Casqueiro o SAMU de Cubatão e a UPA RODOVIÁRIA do Guarujá QUE 

em todo período que trabalhou para ALMIR MATIAS, contratado pelas empresas 
já citadas, não teve FGTS ou INSS recolhidos pelo empregador e nem recebeu 

férias ou 13° salário, QUE nunca foi preso e nem processado criminalmente. 

 

O Sr. MARCO ANTÔNIO PRATES, contador que foi responsável pela 

contabilidade da OSS REVOLUÇÃO e OS PRO-VIDA, confirma a participação de 

ALMIR MATIAS DA SILVA a frente das entidades utilizadas para os delitos de 

peculato: 

 

RESPONDEU: QUE é contador desde 1986, QUE seu escritório possui 

aproximadamente 20 clientes QUE foi contratado por ALMIR MATIAS DA SILVA 

para a prestação de serviços contábeis, QUE seu contato com ALMIR era 

apenas profissional, QUE aproximadamente no ano de 2011 prestou serviços 

contábeis para ALMIR referente a ORGANIZAÇÃO SOCIAL REVOLUÇÂO 

QUE era responsável pela contabilidade e QUE a folha de pagamentos e a parte 

fiscal era realizado por funcionários da própria OSS REVOLUÇÃO, QUE foi 

contratado por ALMIR MATIAS, QUE a OSS REVOLUÇÃO era presidida por 

CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA mas QUE todos os atos de direção eram 

de fato praticados por ALMIR MATIAS QUE interrompeu a prestação de serviços 

para OSS REVOLUÇÃO por volta de 2016, QUE sabe que ALMIR e a OSS REVOLUÇÃO 

deixaram muitas dívidas junto a Prefeitura de Cubatão, principalmente referente ao 

fundo de garantia e recolhimento previdenciário, QUE provavelmente houve 

desvio pois os valores para pagamento haviam sido repassados pela 

Prefeitura de Cubatão,  QUE no início de 2020 foi procurado por WELLINTON, 

MARTIM SIQUEIRA E CLEIDE ROSA FLORENCIO MATIAS DA SILVA para prestar 

serviços contábeis para a OS-PRÓ VIDA, QUE foi contratado e seus serviços se 

resumem a contabilidade; era responsável pela escrituração contábil e balancetes 

QUE não era responsável pela parte fiscal, trabalhista ou societária, QUE realizou a 

escrituração contábil dos anos de 2018, 2019 (estavam atrasados) e 2020, QUE fazia 

a escrita contábil de acordo com a documentação que lhe era apresentada, QUE as 

escriturações apresentadas podem ser verificadas pelo SPED (sistema da RFB) que 
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é sistema público de verificação, QUE não tinha nenhuma gerência sobre a empresa, 

QUE apenas prestou serviços contábeis, QUE percebeu que pelos meses de 

março e abril de 2020, início da pandemia da COVID-19, ALMIR MATIAS 

DA SILVA estava de fato controlando da OS PRÓ-VIDA, QUE WELLINTON 

não possuía voz ativa na entidade, QUE não recebeu por todos seus serviços 

prestados a OS PRO VIDA, QUE restou pendente o recebimento de 

aproximadamente 50% dos valores acordados, QUE se coloca a disposição para 

eventual comprovação dos serviços prestados, QUE todos os serviços foram 

prestados de acordo com a lei, o estatuto da entidade, contrato de gestão e 

mediante contrato de prestação de serviços que ora apresenta, QUE foi procurado 

por ALMIR MATIAS para saber sobre a regularização da OS IMEGAS, mas 

QUE nenhuma alteração contratual e o serviço chegou a ser efetivado, QUE esclarece 

que prestou serviços para a empresa EFICAZ CLINICA MÉDICA, que foi inicialmente 

aberta como EIRELI de ALMIR MATIAS DA SILVA, QUE posteriormente tal empresa 

foi transferida OSMAR RODRIGUES LIMA, QUE OSMAR RODRIGUES LIMA foi 

funcionário da OSS REVOLUÇÃO, mas QUE CLEIDE ROSA FLORENCIO MARTINS DA 

SILVA quem cuidava da empresa EFICAZ CLINICA MÉDICA, QUE também prestou 

serviços para a empresa COMPUTEC, QUE COMPUTEC era da CLEIDE ROSA 

FLORENCIO MARTINS DA SILVA e posteriormente foi transferida para GRACIELLA e 

QUE se coloca a disposição para eventuais esclarecimentos, QUE nunca foi preso 

nem processado criminalmente. 

 

ALMIR MATIAS DA SILVA foi indiciado, nos autos do IP n° 

2020.0002238-DPF/SJK/SP (disponível as fls. 26/27 dos autos) pela prática de 

fraudes fiscais, sendo, reconhecidamente ser o controlador da OSS REVOLUÇÃO. 

Depoimentos do Diretor Presidente (de direito, mas não de fato) e demais 

funcionários corroboram tal hipótese. 

 

Fls. 29/30: CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA : 

RESPONDEU: QUE confirma ser o diretor presidente da empresa ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL SAUDE REVOLUÇÃO; QUE apesar de figurar como presidente da 

empresa ressalta que o proprietário, de fato, é ALMIR MATIAS DA SILVA 

e sua esposa CLEIDE ROSA FLORENCIO MATIAS DA SILVA, vez que são 

eles quem administram a empresa, apesar de residirem em outro município, 

São Paulo/SP ou Guarujá/SP; QUE já era funcionário da empresa quando foi 
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convidado pelos proprietários a integrar a nova diretoria, que culminou na saída do 

proprietário do quadro social apenas formalmente, vez que continuou a gerir a 

empresa; QUE outros funcionários podem atestar as informações acima declaradas 

tais como MARISTELA, CLAUDIO ROSA FLORENCIO, GUILHERME, SERGIO 

MORIYAMA e MARTINS, cujos contatos compromete-se a informar a esta policia 

judiciária; QUE com relação à ação trabalhista que deu origem a esta investigação 

nega ter representado a empresa em juízo, pois é praxe o advogado GUSTAVO 

CAPUCHO representá-la; QUE a empresa tem como objeto social a realização 

de gestão na área da Saúde e foi constituída com o intuito de participar de 

processos licitatórios junto das prefeituras da região, a saber: Prefeitura de 

Cubatão, Prefeitura de Lorena, Prefeitura de Caçapava e Prefeitura de Bebedouro; 

QUE ressalta que a situação financeira da empresa sempre era repassada ao 

proprietário, especialmente com relação ao recolhimento de tributos, de modo que 

ALMIR tinha conhecimento de suas obrigações tributárias; QUE não sabe dizer 

por qual motivo ALMIR se retirou dos quadros sociais da empresa 

juntamente com sua esposa e nomeou nova diretoria; QUE atualmente a 

empresa encontra-se inativa; QUE não sabe dizer se a dívida tributária referida na 

ação trabalhista foi paga, tampouco se houve autuação da empresa pela Receita 

Federal. Pela autoridade policial foi concedido prazo de 5 dias uteis para 

apresentação dos dados qualificativos das pessoas acima mencionadas. 

 

 

ALMIR MATIAS DA SILVA e CLEIDE ROSA FLORENCIO MATIAS DA 

SILVA são apontados no Relatório de Apuração n ° 934626 da CGU, carreado 

aos autos as fls. 39/104, como gestores da OSS REVOLUÇÃO, também da 

OSS PRÓ-VIDA e outras empresas ligadas ao recebimento de valores das OSS’s. 

 

ALMIR MATIAS DA SILVA teve seu aparelho celular apreendido na 

operação Nácar, onde a Polícia Federal de Santos investiga desvios de verba 

pública no município do Guarujá, perpetrado por ALMIR MATIAS DA SILVA a 

frente (também de forma oculta) da Organização Social Pró-Vida. 
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Mediante autorização judicial para compartilhamento de provas constante 

dos autos de n° 5030811-95.2021.4.03.0000, se acosta aos autos o Relatório 

Prévio de Análise do celular de ALMIR. 

 

Inquiridos no bojo dos autos de n° 2020.0084266 DPF/STS/SP (despacho 

disponível as fls. 200/201) quanto aos fatos praticados, ALMIR E CLEIDE 

MATIAS DA SILVA se reservaram ao direito de permanecer em silêncio. 

 

ALMIR MATIAS foi indiciado nos autos de n° 2020.0084266 

DPF/STS/SP (as fls. 200/201)  Cujo despacho se transcreve, por ter fraudado 

diversas contratações públicas; como exemplo o chamamento público realizado 

para a contratação do contrato de gestão 027/2018 do Guarujá, analisado em 

tais autos, onde 03 Organizações Sociais se inscreveram para o certame;(• 

Organização Social Pró Vida, • Instituto Medicina Especializado em Gestão e Assistência 

à Saúde - Imegas e • Organização Social Saúde Revolução), sendo que no momento 

das propostas, 02 OS chegaram atrasadas e sequer tiveram suas propostas 

abertas de modo que apenas a PRO VIDA restou vencedora. ALMIR detinha o 

controle de todas as Organizações Sociais que concorreram ao certame. 

 

DESPACHO N° 1708700/2022 

2020.0084266-DPF/STS/SP 

 

ALMIR MATIAS DA SILVA e CLEIDE ROSA FLORENCIO MATIAS DA 

SILVA compareçam a unidade de Polícia Federal de Santos para prestarem 

declarações e reservaram-se ao silêncio. A este momento da investigação, 

não pairam dúvidas sobre a participação dos investigados supra referidos 

nos fatos investigados, razão pela qual os indicio conforme a seguir se expoe; 

ALMIR e CLEIDE se valeram se complexo esquema formado com diversas 

pessoas jurídicas em nome de pessoas interpostas para o cometimento dos 

delitos apurados; Apesar de não constarem no contrato social da entidade 

PRÓ-VIDA, notadamente era ALMIR MATIAS quem administrava e tinha total 
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controle sobre a entidade. Os recursos públicos recebidos pela entidades 

eram repassados a empresas controladas pelos próprios investigados e 

pessoas a eles relacionadas, maneira que se operacionalizaram os delitos 

investigados e, no presente caso, apontados pela CGU em importe superior 

a 100 milhoes de reais. Tal modus operandi se mostrou comum dos 

investigados que, conforme apurado, comandou a pessoa jurídica OSS 

REVOLUÇÃO que deixou passivo milionário aos cofres públicos pelas 

contratações dos municípios de Caçapava e Cubatão. Os investigados agiram 

negociando vantagem indevida com agentes políticos ligados a Prefeitura 

Municipal do Guarujá para efetivar a contratação, via contrato de gestão e 

emergencial, da entidade controlada por eles e para tanto, foi efetivada até 

uma alteração legislativa. As fraudes aos certames licitatórios são evidentes, 

a exemplo da contratação do contrato de gestão n° 27/2018 onde 03 

Organizações Sociais, sendo todas as 03 controladas por ALMIR MATIAS, se 

inscreveram no certame sendo que apenas a PROVIDA se classificou por 

razão do atraso de 20 minutos das outras 02 OS; OSS REVOLUÇÃO e 

IMEGAS. Também o contrato emergencial de n° 140/2020 firmado com a 

empresa dos investigados, AM DA SILVA SERVIÇOS LTDA e a Prefeitura 

Municipal do Guarujá onde foi apreendido no endereço da empresa de 

ALMIR, proposta com data anterior ao início do procedimento público de 

contratação. Os recursos recebidos pela OS PRO-VIDA (controlada por 

ALMIR) eram repassados para empresas controladas por CLEIDE e ALMIR 

(EFICAZ CLINICA MEDICA ERELI - Empresa individual criada em nome de 

ALMIR, transferida para OSMAR RODRIGUES e controlada por CLEIDE 

MATIAS DA SILVA, COMPUTEC - empresa criada por CLEIDE MATIAS DA 

SILVA) e por tais empresas e que se operacionalizava o peculato e o desvio, 

com a pulverização; branqueamento do capital recebido com sob a falsa 

impressão de se estarem prestando os serviços públicos ofertados pela PRO-

VIDA. A estrutura empresarial criada pelo grupo, por uma pluralidade de 

empresas que se valiam de interpostas pessoas que tinham seus nomes 

utilizados como presidente, diretor, empresário e titular de conta bancária 

em prol de se operacionalizar os desvios e lavar o capital obtido por meio 

ilícito demonstra a iniquívoca estruturação do grupo como Organização 
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Criminosa. Ex positis; 1. Proceda-se o indiciamento formal de ALMIR 

MATIAS DA SILVA (sexo masculino, nacionalidade brasileira, casado(a), 

filho(a) de JOÃO MATIAS DA SILVA e MARIA APARECIDA BARBOSA DA 

SILVA, nascido(a) aos 29/01/1981, natural de Jundiaí/SP, instrução médio 

completo, profissão empresário, documento de identidade nº 33002631-8-

SSP/SP, CPF nº 289.298.918-37, residente na(o) Rua Engenheiro Jorge 

Oliva, nº 237, apt. 171, bairro Vila Mascote, São Paulo/SP, BRASIL, fone(s) 

(11) 961882402.) e CLEIDE ROSA FLORENCIO MATIAS DA SILVA (CPF 

282.615.908-95 e RG 29.372.525- 1) como incursos nos delitos 

tipificados nos artigos: 299, 312 e 333 do Código Penal, no artigo 

1° da Lei 12.850 de 2013 e no artigo 1° da Lei 9.613 de 1998. 

 

Foram encontradas mensagens onde um médico colaborador da OSS 

REVOLUÇÃO, ANTONIO TERRA “emprestou” seu nome parar figurar no 

conselho, pede a ALMIR que tire seu nome da Organização em razão de 

bloqueios judiciais. 
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ALMIR MATIAS conforme mensagens controla diversas empresas, como 

a HAYA POLICLINICA LTDA que vem tentando participar de diversas licitações 

para a prestação de serviços relacionados a saúde. 
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 Mensagens analisadas nos celulares apreendidos na Operação Nácar 

demonstram que recentemente ALMIR comprou outras 02 Organizações 

Sociais e em tratativas para angariar (fraudar, corromper) novas 

contratações públicas de gestão, já tendo, inclusive, qualificado sua 

nova entidade (instituto IBGH) como Organização Social no Estado do 

Rio de Janeiro, medida que extrema a necessidade e urgência de se deferir 

a prisão preventiva de ALMIR MATIAS antes que outros milhões de 

reais sejam desviados dos cofres públicos. 
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 Conforme apurado nas mensagens do celular de ALMIR, recentemente 

ele negociou e adquiriu o controle do IBGH – INSTITUTO BRASILEIRO DE 

GESTÃO HOSPITALAR, CNPJ n° 13.824.560/0001-02, já qualificado em 

alguns municípios como ORGANIZAÇÃO SOCIAL e já tendo, inclusive, 

angariado novos contratos e, ao que tudo indica, perpetrado novos desvios. 
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FUNDAMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES 

 

 A presente investigação traz à baila um sistema complexo e continuo de 

desvio de recursos públicos operado por AMLIR MATIAS DA SILVA onde este  

continua a delinquir, adquirindo novas empresas que são registradas 

em nome de interpostas pessoas com o fito de angariar novas 

contratações públicas para perpetração dos desvios de recursos 

públicos apurados na presente investigação. 

 

 O Sr. ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA (CPF 133.863.968-44) que 

celebrou os contratos de gestão com a OSS REVOLUÇÃO e a dispensa de licitação 

com a OSS IMEGAS, todas de ALMIR MATIAS DA SILVA, encontra-se a frente do 

cargo de Prefeito Municipal da cidade de Cubatão, Sp. 

 

A rigorosa intervenção do poder judiciário se faz extremamente necessária 

e urgente. Os fatos investigados no presente caso continuam, até a 

presente data, a serem reiterados. 

 

 Destaca-se, que atuação narrada de ALMIR MATIAS DA SILVA á frente 

da OSS REVOLUÇÃO, OSS IMEGAS e OSS PRO VIDA, torna a se repetir na OS 

IBGH (Controlada por ALMIR), conforme se colhe de notícia recente (março de 

2022), onde a OS IBGH vem deixando de pagar seus trabalhadores; 

 

https://www.sindsaude.com.br/trabalhadores-do-hmap-denunciam-que-ibgh-

esta-com-salarios-atrasado/ 
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 O sistema atual das medidas cautelares se funda nos juízos de necessidade 

(periculum libertatis, ou seja, o risco decorrente da não intervenção imediata no 

caso concreto para preservar a aplicação da lei, investigação ou instrução criminal 

ou evitar a reiteração delitiva) e adequação (eficácia abstrata da medida para 

afastar o risco existente), consagrando os princípios da Proporcionalidade e 

Razoabilidade em sede de prisões cautelares (STF, HC 93.000 e HC 94404; STJ, 

HC 127615 e HC 86288). 

 

O fumus comissi delicti está caracterizado pelo conjunto de provas da 

existência dos crimes praticados. Da mesma forma, presente está o periculum 

libertatis, consubstanciado no perigo de dano á ordem pública e econômica 

causado pela reiteração delitiva comprovada. 
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A desfaçatez e a desinibição dos investigados, como se fossem 

inatingíveis, reclamam decisão proporcional do Poder Judiciário, cabendo a este 

órgão decisório assegurar a ordem pública. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já consolidou o 

entendimento de que “a garantia da ordem pública é representada pelo 

imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas”, e, ainda, que a 

garantia da ordem pública se revela “na necessidade de se assegurar a 

credibilidade das instituições públicas quanto à visibilidade e transparência de 

políticas públicas de persecução criminal”, conforme extraído da ementa do 

seguinte acórdão, da relatoria da Ministra Ellen Gracie (STF. HC 89.143/PR. 

Relatora: MIN. ELLEN GRACIE. Segunda Turma. Julg. 09/06/2008. Publicação: 

DJe 27/06/2008). 

 

Observoe estar preenchido, no presente caso, o binômio necessidade e 

adequação das medidas a serem aplicadas, previsto implicitamente na 

Constituição Federal e diretamente ligado à garantia dos direitos fundamentais a 

fim de que seja decretada a prisão preventiva dos investigados.  

 

A medida é necessária a aplicação da investigação e da instrução criminal 

bem como a medida é extremamente adequada e necessária face aos crimes 

reiteradamente cometidos. Tem-se que a prisão preventiva das pessoas abaixo 

listadas é necessária a garantia da ordem pública, ordem econômica (para evitar 

reiteradas e novas contratações públicas fraudulentas e superfaturadas) e por 

conveniência da instrução criminal. 

 

Os crimes investigados, tem pena privativa de liberdade que em muito 

superam a 4 anos. 
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Existem provas da existência dos crimes cometidos, indícios suficientes de 

autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade dos imputados; 

 

ALMIR MATIAS é operador de forte esquema voltado a fraudar 

contratações públicas por meio de empresas constituídas em nome de terceiros.  

 

ALMIR MATIAS adquiriu as empresas HAYA POLICLINICA, OS IBGH, 

OS IMEGAS dentre outras e as mensagens mais recentes de celulares mostram 

que ALMIR já conseguiu qualificação como organização social no estado do Rio 

de Janeiro e que está negociando novos contratos em Várzea Paulista, SP, 

Goiania, GO e Rio de Janeiro, RJ, razão pela qual sua segregação cautelar se faz 

necessária – antes que novos desvios como o de Guarujá ocorram pelo País. 

 

ALMIR MATIAS DA SILVA é apontado como responsável por danos ao 

erário (supostos peculatos desvios) no importe de R$ 12.611.890,67 em relação 

a contratações realizadas pela OS REVOLUÇÃO junto aos municípios de Caçapava 

e Cubatão, R$ 109.492.338,04 em relação a contratações realizadas pela OS PRO 

VIDA junto ao município do Guarujá e R$ 2.794.000,00 em relação a contratação 

da OS IMEGAS junto ao município de Cubatão. 

 

Ante ao exposto, se mostra extremamente necessária a prisão preventiva 

de ALMIR MATIAS SILVA para evitar maiores danos ao erário público. 

 

DOS FUNDAMENTOS PARA O BLOQUEIO DE BENS 

 

O processo penal brasileiro admite o sequestro e bloqueio de bens móveis 

e imóveis dos investigados bastando, para isso, a existência de indícios 

veementes da proveniência ilícita dos bens e ainda, pondera-se que tais 

medidas, podem, indiretamente, assegurar a aplicação da lei penal. 
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Pondera-se que, nos crimes que redundam na obtenção de grande 

benefício econômico-financeiro, a medida que se impõe é a adoção de 

bloqueio/sequestro de bens dos investigados. Isto porque tal medida tem 

impacto direto no proveito por eles auferido com a atividade criminosa.  

Além disso, aplica-se ao presente caso o Decreto-Lei nº 3.240/1941, 

cujas disposições tratam, de modo específico, da medida assecuratória do 

sequestro de bens de pessoas indiciadas por crimes de que resulta prejuízo à 

fazenda pública. 

Insta salientar que, aplicando as disposições do Decreto-Lei nº 3.240/41, 

não há impedimento legal na constrição dos bens dos representados, 

independentemente da procedência, lícita ou ilícita, pois o sequestro pode recair 

sobre todo o patrimônio do indiciado\acusado, vejamos: 

 

Art. 4º O sequestro pode recair sobre todos os bens do indiciado, e 

compreender os bens em poder de terceiros desde que estes os tenham 

adquirido dolosamente, ou com culpa grave. 

 

A finalidade primordial da medida é assegurar a reparação dos danos 

causados aos cofres públicos, tanto que, caso deferida, os representados não 

terão legitimidade para questioná-la, conforme dispõe o art. 2º, § 2º, pois 

somente poderá ser embargada por terceiros eventualmente prejudicados, de 

boa-fé. 

Assim, verifica-se que no presente caso, conforme largamente explicado, 

há elementos robustos indicativos de que os investigados auferiram patrimônio 

de forma ilícita, outrossim, entende-se que o pretendido bloqueio/sequestro de 
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valores proposto é medida que visa garantir um resultado útil de investigação de 

modo a retirar dos infratores os recursos que auferiram com a prática ilícita. 

 

Não se descarta, portanto, que os investigados adotem medidas para 

circulação de recursos fora de suas contas bancárias, de modo que torna-se 

necessário também estender o bloqueio/sequestro de bens as empresas das 

quais são sócios e que funcionam justamente em razão da atividade ilícita.  

 

DOS PEDIDOS 

 

Face ao exposto, REPRESENTO pelo deferimento, após ouvido o Ministério 

Público Federal, das medidas abaixo referidas, a fim de possibilitar a consolidação 

das investigações empreendidas no procedimento destacado, pugnando pela 

expedição das respectivas ordens conforme a seguir se expõe: 

 

1. Pela Prisão Preventiva de ALMIR MATIAS DA SILVA (CPF 

289.298.918-37); 

2. Pela BUSCA E APREENSÃO em desfavor de ALMIR MATIAS DA 

SILVA (CPF 289.298.918-37) na Rua Engenheiro Jorge Oliva, nº 237, 

apt. 171, bairro Vila Mascote, São Paulo/SP, ADEMÁRIO DA SILVA 

OLIVEIRA (CPF 133.863.968-44) no Gabinete do Prefeito da 

Prefeitura Municipal de Cubatão, SP e Rua das Acácias n° 827 SB, 

Vila Natal, Cubatão, SP e SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS 

(CPF 069.395.888-09) na Rua Imperatriz Leopoldina n° 14, Ap. 7, 

Santos, SP; 

 

Considerando a natureza do material a ser apreendido e a eventual 

necessidade de periciá-los para a eventual instrução criminal, com base no artigo 

5°, inciso XII, da Constituição Federal, SOLICITO que seja decretada a quebra 

do sigilo dos dados contidos nos materiais apreendidos para a realização de 

perícia e relatório de análise, incluindo autorização para que, caso seja 
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necessário, durante a diligência, possa ser acessado os dados e fluxos de 

comunicação em sistemas de rede e contidos em pen-drives, CD-ROMS, software 

e hardware, documentos, equipamentos e demais meios de registros magnéticos 

que vierem a ser apreendidos, e, eventualmente, realizadas cópias e back-ups 

para salvaguarda dos dados; 

 

 

3. Pelo sequestro/bloqueio de bens no valor de R$ 2.794.000,00 em 

desfavor de ALMIR MATIAS DA SILVA (CPF 289.298.918-37), ALMIR 

MATIAS DA SILVA (CPF 289.298.918-37), ADEMÁRIO DA SILVA 

OLIVEIRA (CPF 133.863.968-44) e SANDRA LUCIA FURQUIM DE 

CAMPOS (CPF 069.395.888-09); 

 

Por fim, solicito que, para dar efetividade ao sequestro de bens requerido, 

no caso de V.Exa. acatar tal pedido, que seja também determinado que, no 

cumprimento dos mandados de busca e apreensão eventualmente expedidos 

com base no presente pedido, fique autorizada a busca e apreensão de 

veículos e outros bens de elevado valor que vierem a ser encontrados 

em poder dos investigados no momento do cumprimento dos 

mandados, bem como valores superiores a R$ 10.000,00 e jóias, pedras 

ou metais preciosos e itens de luxo encontrados em quantidades 

relevantes. 

 

 Pede-se que, se deferidas as medidas de bloqueio/sequestro de bens, 

estas sejam coordenadas junto ao cumprimento dos mandados para resguardar 

o sigilo da investigação; 

4. Se deferidas as medidas, que sejam expedidos mandados com prazo 

de até 60 dias para seu cumprimento; 
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5. O levantamento do sigilo dos elementos referidos nessa representação, 

após o cumprimento das medidas, visando assegurar a 

transparência, controle social dos gastos públicos e o respeito ao 

interesse público em conhecer dos fatos investigados. 

 

Ressalto mais uma vez que as medidas pleiteadas são o ÚNICO meio para 

se combater tais organizações criminosas. Neste momento, as medidas 

solicitadas se mostram indispensáveis para o prosseguimento da investigação 

criminal. 

  

Ante ao que todo exposto, represento pelo deferimento, após ouvido o 

Ministério Público Federal, das medidas cautelares referidas dos itens de 1 a 3, 

descritas nos itens especificados anteriormente. 

                                      

    Respeitosamente,   

 

 

RAPHAEL SOARES ASTINI 

DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL 
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RICE 06/2022-TCU/SEC-SP 

ACOMPANHAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE 
COM RECURSOS FEDERAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO  

 

TC-011.391/2022-7. Solicitação de 
Informações da Delegacia Executiva de 
Polícia Federal em Santos/SP. Ofício 
2247731/2022 - DPF/STS/SP. Atuação da 
Organização Social de Saúde Instituto de 
Medicina Especializado em Gestão e 
Assistência à Saúde no Município de 
Cubatão/SP.  

 

INTRODUÇÃO 

1. Trata-se de Solicitação de Informações da Delegacia Executiva de Polícia Federal em Santos/SP, 
materializada pelo Ofício 2247731/2022 - DPF/STS/SP, autuada no TC-011.391/2022-7, na qual o 
delegado de polícia deferal subscritor solicita informações acerca de processos no TCU envolvendo o 
Instituto de Medicina Especializado em Gestão e Assistência à Saúde - Imegas, CNPJ 15.494.593/0001-
67. 

2. Em consulta aos sistemas do Tribunal, não foram identificados processos ou acórdãos 
envolvendo a OSS Imegas. Entretanto, mencionada organização consta de relatórios produzidos pela 
SEC-SP/TCU acerca de irregularidades em contratos emergenciais firmados pela Prefeitura Municipal 
de Guarujá/SP, no âmbito do trabalho de acompanhamento desta secretaria sobre contratações com 
recursos federais no Estado de São Paulo para enfrentamento da pandemia do novo coronavírus (Covid-
19), registrados nos sistemas do Tribunal nos Informes 586 e 842 (Relatórios RPC 04 e 07/2021-
TCU/SEC-SP).  

3. Adicionalmente, também em atendimento à demandas originadas da Delegacia Executiva de 
Polícia Federal em Santos, foram elaborados os RICE 04 e 05/2022-TCU/SEC-SP, com informações 
sobre contratações mantidas pelos Municípios de Cubatão e Caçapava, respectivamente, com a 
Organização Social de Saúde Revolução, a qual, como será relatado, apresenta estreita ligação com a 
Organização Imegas.  

4. Assim, optou-se pela elaboração de relatório de inteligência de controle externo (RICE), a fim 
de subsidiar a resposta a ser apresentada à autoridade solicitante. 

HISTÓRICO 

5. No trabalho de acompanhamento sobre contratações com recursos federais no Estado de São 
Paulo para enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, constatou-se a existência de diversos 
vínculos empregatícios comuns entre as OSS Revolução (contratada pelas Prefeituras Municipais de 
Cubatão e Caçapava para gerir unidades de saúde no município) e Pró Vida (contratada pela Prefeitura 
Municipal de Guarujá para gerir unidades de saúde no município), consistentes em aproximadamente 80 
empregados com vínculo empregatício com ambas as organizações. 

5.1 Verificou-se também que ambas as organizações de saúde eram comandadas, de forma oculta, 
pelo mesmo empresário, Almir Matias da Silva, CPF 289.298.918-37, nos exercícios 2015-2017 (quando 
a OSS Revolução foi responsável pela gestão de unidades de saúde municipais em Cubatão/SP) e 2018-
2021 (período correspondente à gestão, pela OSS Pró Vida, de unidades de saúde em Guarujá/SP). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71346454.
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5.2 Identificaram-se, ainda, diversos pontos em comum entre as duas organizações de saúde: elevado 
número de processos judiciais em trâmite nas Justiças do Trabalho e Cível, ajuizados por ex-empregados 
e fornecedores; contratação de profissionais médicos operacionalizada via aplicativo de mensagens 
Whatsapp; representação judicial pelo mesmo escritório de advocacia, o qual também representava 
Almir Matias da Silva. 

5.3 Fiscalização da CGU sobre os contratos firmados pelo Município de Guarujá com a Organização 
Pró Vida apontou, dentre outras irregularidades, a existência de indícios de direcionamento e ausência 
de publicidade dos chamamentos públicos que resultaram na contratação da Pró Vida pela Prefeitura de 
Guarujá, bem como indícios de conluio entre as organizações que participaram dos chamamentos (Pró 
Vida, Imegas e Revolução). 

5.4 Durante o curso dos trabalhos, foram registradas diversas ocorrências irregulares por TCE, CGU, 
TCU e MPSP acerca dos contratos de gestão mantidos pela Prefeitura Municipal de Guarujá com a 
Organização Pró Vida, com constatação de dano ao erário, inclusive com recursos provenientes de 
transferências federais.  

5.5 Foi também deflagrada pela Polícia Federal a Operação Nácar-19, que investiga a existência de 
organização criminosa atuante no Município de Guarujá/SP, voltada ao cometimento de crimes de 
corrupção ativa e passiva, desvio de recursos públicos, lavagem de dinheiro, dentre outros. Segundo os 
fatos investigados, a Prefeitura, sob a administração do atual prefeito, Valter Suman, viria, já há algum 
tempo, firmando contratos nas áreas de saúde e educação com várias irregularidades, valendo-se de 
empresas, organizações sociais e diversas pessoas, para a obtenção de vantagens ilícitas e desvios de 
recursos públicos, através de organização criminosa liderada pelo Prefeito do Guarujá, com a 
participação de Almir Matias da Silva, proprietário, de fato, da Organização Social Pró Vida e da 
empresa AM da Silva Serviços Administrativos. 

6. Conforme constou da análise empreendida no RICE 04/2022-TCU/SEC-SP, a partir de termos 
de depoimento e declarações de quatro ex-funcionários da Organização Social de Saúde Revolução, não 
restaram mais dúvidas quanto ao fato de o empresário Almir Matias da Silva ser o proprietário da 
Organização Revolução e quem administrava de fato a entidade. Verificou-se que era Almir Matias 
quem detinha o poder de decisão quanto ao pagamento de tributos e recolhimento de contribuições 
sociais e previdenciárias. 

6.1 Mediante consulta atualizada ao CNPJ da OSS Revolução no site da Receita Federal do Brasil, 
verificou-se que a entidade foi declarada inapta em 5/3/2021, em virtude de omissão de declarações. 
Pesquisas complementares ao portal do TCE e ao sistema de repasse de recursos públicos do Banco do 
Brasil revelaram o relacionamento da organização com os municípios paulistas de Caçapava e Cubatão. 

6.2 Em Ação Civil Pública ajuizada em 2016 pelo Ministério Público de São Paulo em face da 
Prefeitura de Cubatão e da OSS Revolução, foi demonstrado que os profissionais médicos eram 
contratados pela organização por meio do aplicativo de mensagens Whatsapp, sem qualquer tipo de 
verificação de que se tratavam realmente de médicos. A entidade reiteradamente deixava de remunerar 
os serviços ou plantões prestados pelos profissionais, fato que resultava em carência de profissionais 
para atendimento da população. Relatórios de fiscalização dos Conselhos Regionais de Enfermagem e 
Medicina juntados aos autos evidenciaram igualmente a precariedade dos serviços prestados pela 
organização. 

6.3 As irregularidades evidenciadas na ação civil pública, com destaque para a falta de pagamento 
dos profissionais de saúde, a precariedade do atendimento prestado pela Organização Revolução e a 
carência de profissionais, insumos e medicamentos para atendimento da população, aliadas ao elevado 
volume de processos judiciais ajuizados face à organização demonstraram alto risco de os recursos 
públicos recebidos no âmbito dos contratos de gestão celebrados com o Município de Cubatão terem 
sido desviados para outras finalidades. Como a maior parte das despesas dos planos orçamentários dos 
contratos de gestão concentra-se no pagamento de recursos humanos/encargos, na aquisição de 
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insumos/medicamentos e na prestação de serviços de terceiros/fornecedores, não haveria justificativa 
para a condição de inadimplência da entidade, ante a elevada materialidade dos recursos recebidos da 
Prefeitura de Cubatão. 

6.4 No mesmo sentido, verificou-se que o Tribunal de Contas do Estado julgou irregulares o 
Chamamento Público 01/2015, promovido pela Prefeitura de Cubatão, e o Contrato de Gestão 01/2016, 
firmado com a OSS Revolução, para a operacionalização da gestão e execução das ações e serviços 
voltados à Estratégia da Saúde da Família. No acórdão proferido pelo órgão, verificaram-se 
impropriedades como a ausência de apresentação de documentação alusiva ao chamamento público, a 
ausência de detalhamento das atividades a serem executadas ou dos critérios a que os interessados 
estariam sujeitos para serem classificados ou desclassificados, o não encaminhamento de informações 
e/ou documentos, o desatendimento de requisição de documentos solicitados pela Fiscalização, a 
apresentação de plano de aplicação orçamentário não condizente com o ajuste, a falta de comprovação 
da vantagem econômica da transferência dos serviços de saúde à organização contratada, a não 
comprovação de que os valores acordados eram adequados aos serviços previstos, dentre outras. 

6.5 A partir de análise comparada entre recursos geridos pelas organizações Revolução e Pró Vida, 
verificou-se que a maior parte do faturamento auferido por ambas as entidades advinha dos contratos 
celebrados com as Prefeituras de Cubatão e Guarujá, respectivamente. Concluiu-se que não obstante as 
organizações de saúde prestarem serviços em prefeituras paulistas de forma prévia aos contratos em 
Cubatão e Guarujá, foi com o relacionamento com ambos os municípios que os valores passaram a ser 
materialmente relevantes. Viu-se ainda que o período de queda do montante de recursos recebidos pela 
Revolução, correspondente à rescisão dos contratos em Cubatão, coincidiu com o período de incremento 
nos pagamentos recebidos pela Pró Vida, quando do início da vigência dos contratos no Guarujá. 

6.6 O mesmo padrão foi obtido no que tange à distribuição de remuneração e presença de vínculos 
empregatícios nas organizações. Tanto o declínio da OSS Revolução quanto a ascensão da OSS Pró Vida 
ocorreram no mesmo período, coincidente com o encerramento dos serviços de saúde em Cubatão e 
início no Guarujá. Uma vez que comandadas pela mesma pessoa e identificados diversos empregados 
com vínculos com ambas as entidades, aventou-se a possibilidade no sentido de que, a partir do 
encerramento do vínculo da OSS Revolução em Cubatão, e subsequente inatividade da organização, boa 
parte de seus empregados terem sido aproveitados na OSS Pró Vida. 

6.7 Além de todos os vínculos e evidências comuns identificados entre as OSS Revolução e Pró 
Vida, concluiu-se que ambas adotavam o mesmo padrão no modo de atuação e execução dos serviços 
públicos de saúde perante os municípios de Cubatão e Guarujá. Em ambos os casos, verificou-se que as 
entidades foram afastadas do gerenciamento das unidades de saúde pelas prefeituras contratantes, após 
atuação do Ministério Público do Estado de São Paulo. Foram constatadas, tanto em um município 
quanto no outro, falhas pertinentes à estrutura física e prestacional relacionadas à manutenção das ações 
e serviços de saúde das unidades gerenciadas; falta de pagamento de funcionários administrativos e 
profissionais de saúde; carência de pessoal nas unidades gerenciadas; existência de elevado volume de 
ações judiciais em função do não pagamento de remuneração, tributos e encargos sociais e 
previdenciários; ausência de pagamento de fornecedores de insumos médico-hospitalares e 
medicamentos; e falta de insumos, materiais médicos e equipamentos, resultando em precariedade do 
atendimento prestado e situação caótica no atendimento assistencial na área da saúde, em prejuízo aos 
munícipes. 

6.8 Ante todas as análises realizadas e evidências coletadas, pode-se concluir pela prática de 
irregularidades graves na execução dos contratos de gestão mantidos pela Organização Social de Saúde 
Revolução com o Município de Cubatão, à semelhança dos fatos revelados pela Operação Nácar 19, que 
investigou, dentre outros, contratos celebrados pela Prefeitura de Guarujá com a Organização de Saúde 
Pró Vida. O fato de ambas as organizações serem operadas, de forma oculta, pelo mesmo empresário, 
aliado a diversos pontos e padrões em comum, inclusive a constatação do mesmo modus operandi na 
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prestação dos serviços de saúde pública então contratados, indicou continuidade das operações da OSS 
Revolução pela OSS Pró Vida. 

7. Já o RICE 05/2022-TCU/SEC-SP, apresentou por objetivo a análise acerca de contratos 
envolvendo a Prefeitura Municipal de Caçapava e a Organização Social de Saúde Revolução. Os valores 
pagos nos exercícios 2013-2018 pela Prefeitura de Caçapava à entidade totalizaram R$ 40.528.999,48, 
dos quais R$ 19.758.252,80 provenientes de recursos federais. 

7.1 Verificou-se, no exercício de 2017, a criação de comissão especial de inquérito pela Câmara 
Municipal de Caçapava para a apuração de possíveis irregularidades na execução do contrato de gestão 
mantido entre a Prefeitura de Caçapava e a Organização de Saúde Revolução. A instauração da comissão 
decorreu de denúncias no sentido de que os colaboradores da OSS não estariam recebendo regularmente 
os salários e respectivos benefícios que lhes seriam devidos, gerando paralisação no atendimento de 
postos do programa saúde da família gerenciados pela entidade. Além disso, a organização não estaria 
recolhendo os depósitos do FGTS. 

7.2 Embora não localizado o resultado dos trabalhos da comissão instaurada pelo Legislativo de 
Caçapava, foram colhidos elementos indicativos da provável procedência das denúncias, no que tange à 
ausência de pagamento de funcionários e do recolhimento de encargos trabalhistas e previdenciários.  

7.2.1 Diversas comunicações provenientes dos Juízos das Varas do Trabalho de Caçapava, originadas 
a partir de elementos reunidos em reclamações trabalhistas ajuizadas por ex-empregados da Organização 
Revolução, que laboraram no âmbito dos contratos de gestão mantidos com a Prefeitura de Caçapava, 
foram levados ao conhecimento do Ministério Público Federal, para apuração de eventual prática de 
crimes de apropriação indébita previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária. Referidas 
ações foram ajuizadas em função do não pagamento dos salários e benefícios devidos aos empregados 
da OSS Revolução, bem como pela ausência de recolhimento de encargos previdenciários e trabalhistas. 

7.2.2 No mesmo sentido, verificou-se que OSS Revolução apresenta dívidas previdenciárias e não 
previdenciárias inscritas junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no valor de R$ 12.611.890,67. 

7.3 Verificou-se, ainda, que os indícios de irregularidades revelados no Município de Caçapava 
(ausência de pagamento de salários/benefícios e não recolhimento de encargos sociais, gerando carência 
de pessoal nas unidades gerenciadas e precariedade do atendimento prestado), são os mesmos ocorridos 
nos Municípios de Cubatão e Guarujá. 

7.4 Uma vez que os recursos repassados à OSS Revolução pela Prefeitura de Caçapava 
corresponderam à quase totalidade dos valores empenhados, concluiu-se não haver justificativa para o 
não pagamento de remuneração dos colaboradores e recolhimento de encargos. Como elevado volume 
dos custos previstos nos planos orçamentários dos contratos de gestão concentra-se no pagamento de 
recursos humanos e no recolhimento de contribuições sociais e previdenciárias, pode-se concluir pela 
existência de alto risco de boa parte dos recursos públicos recebidos no âmbito dos contratos de gestão 
celebrados com o Município de Caçapava pela Organização Social de Saúde Revolução terem sido 
desviados para outras finalidades. 

EXAME TÉCNICO 

Instituto de Medicina Especializado em Gestão e Assistência à Saúde - Dados cadastrais e recursos 
geridos 

8. Constou do expediente remetido pela Polícia Federal a este Tribunal, documentação obtida nos 
autos do Inquérito Policial 2020.0084266-DPF/STS/SP, consistente em termo de declaração de Márcio 
Adriano Marques, presidente da Organização Social Imegas. Afirma que trabalhou na OSS Pró Vida, 
como gestor de unidade de saúde gerenciada pela organização nos exercícios 2020/21 e que, apesar de 
figurar como presidente no estatuto social do Imegas, era Almir Matias da Silva quem administrava de 
fato a entidade.  
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8.1 Portanto, da mesma forma que coletadas evidências conclusivas no sentido de que Almir Matias 
era o proprietário de fato das Organizações Pró Vida e Revolução, não restaram mais dúvidas quanto ao 
fato de o empresário exercer função idêntica na Organização Imegas. 

9. Segundo dados constantes do CNPJ da OSS Imegas, trata-se de associação privada criada em 
2012 e sediada em São Paulo/SP, dedicada à atividades de apoio à gestão da saúde. Apresenta razões 
sociais anteriores como Instituto Medicina, Saúde e Vida (exercícios 2016/17) e Organização Social e 
Educacional Vitória da Vida (exercícios 2012/15). O quadro societário relaciona as seguintes pessoas: 

 

9.1 Conforme termo referido no item 8, Márcio Adriano Marques, atual presidente da entidade, 
figura no estatuto social como pessoa interposta de Almir Matias da Silva. 

9.2 Rafael de Carlo Rovere da Silva, presidente entre dezembro/2016 e outubro/2017, apresenta 
vínculos empregatícios de baixa qualificação e remuneração ínfima na base Rais em períodos anteriores 
à assunção da presidência do Imegas, fatos que indicam ter figurado também como pessoa interposta de 
Almir Matias, controlador de fato da entidade. 

 

9.3 Tania Sueli Pinheiro de Souza, presidente de 2012 a 2016, conforme dados disponíveis na base 
Rais, apresentou vínculo empregatício na OSS Revolução, com ocupação de assistente administrativo, 
no período novembro/2011 – fevereiro/2014, com remuneração média de R$ 2.532,13. Manteve, ainda, 
vínculos empregatícios de baixa qualificação e remuneração em valores módicos, constantes da tabela 
abaixo. Infere-se que, de modo idêntico aos demais supostos presidentes do Imegas, trata-se de “laranja”, 
com o provável objetivo de ocultação de Almir Matias no comando da entidade. 

 

10. Consultas ao portal de transparência municipal do TCE, disponível para acesso público em 
https://transparencia.tce.sp.gov.br/despesas-fornecedor, registram relacionamento da OSS Imegas 
exclusivamente com a Prefeitura de Cubatão, no âmbito do Contrato Administrativo 8/2017 (contratação 
emergencial de organização social para gerenciamento, operacionalização e execução das ações e 
serviços da UPA Parque São Luis), com empenhos e pagamentos emitidos no período 1/9/2017 – 
9/2/2018. Os valores dos recursos geridos pelo Imegas em Cubatão são apresentados abaixo. 

 

10.1 Segundo o portal do TCE, verifica-se, portanto, que cerca de 66% dos recursos empenhados pela 
Prefeitura de Cubatão foram efetivamente pagos em favor da OSS Imegas. Dos valores pagos, percentual 
de aproximadamente 20% foram provenientes de recursos federais transferidos ao fundo de saúde do 
município. 
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11. Registra movimentação de empregados somente na base Caged, no período setembro/2017 – 
fevereiro/2018, coincidente com a vigência do Contrato 8/2017 em Cubatão, conforme demonstrado no 
quadro abaixo. 

 

11.1 A partir de cruzamentos em bases de dados da administração pública custodiadas pelo TCU, 
verificou-se que, dos 102 funcionários contratados pelo Imegas no período, 67 (aproximadamente 66%), 
registram também vínculos empregatícios com as OSS Revolução e Pró Vida, igualmente controladas 
pelo empresário Almir Matias da Silva.  

Atuação de outros órgãos de controle 

12. Identificou-se o Processo 1004037-38.2021.8.26.0157, Ação de Responsabilidade Civil por Ato 
de Improbidade Administrativa, ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em face da 
Prefeitura de Cubatão e da OSS Imegas, atualmente em tramitação na 4ª Vara do Foro de Cubatão. 

12.1 A seguir são reproduzidos alguns excertos da petição inicial que delimitam o objeto processual 
e relatam as irregularidades em apuração. 

No ano de 2020, a Promotoria de Justiça de Cubatão, órgão com atribuição na defesa do patrimônio 
público e social, recebeu representação noticiando a existência de irregularidades na contratação 
emergencial do IMSV – INSTITUTO MEDICINA,SAÚDE E VIDA, para o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do 
Município de Cubatão, uma vez que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo julgou irregular a 
dispensa de licitação e o contrato dela decorrentes. 

Ao serem realizadas diligências no bojo do Inquérito Civil, apurou-se, em síntese, que a dispensa de 
licitação para a contratação do referido instituto se deu de forma irregular, pois não havia hipótese 
emergencial que a justificasse, posto que a Administração esperou o término do contrato anterior 
para tomar providências. Ainda, foram constatadas diversas outras irregularidades que 
comprometeram a lisura da contratação, tais como a recente mudança do objeto social do Instituto 
para viabilizar a contratação, não preenchimento de requisitos previstos em lei municipal, dentre 
outras. (...) 

As atividades previstas no contrato de gestão ora em análise eram anteriormente executadas 
pela OSS REVOLUÇÃO, que firmou a avença respectiva em 26 de janeiro de 2015, havendo 
sucessivas prorrogações do contrato, que perdurou até 27 de julho de 2017. 

Apenas na data de 24 de julho de 2017, ou seja, três dias antes do término da última prorrogação, 
após a requerida SANDRA LÚCIA, ex-Secretária de Saúde, encaminhar solicitação ao Prefeito 
Municipal de contratação emergencial por dispensa de licitação de empresa para operacionalizar o 
funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento de Cubatão, alegando que não seria possível 
esperar o trâmite regular de uma licitação sob pena de paralização dos serviços (documento de fls. 
03), a municipalidade instaurou procedimento para escolha de nova instituição para o 
desenvolvimento das atividades da UPA Dr. Mario Ruivo, por meio do Edital de Chamamento 
Público nº 03/2017 (documento 04). 

Por causa de falhas do próprio órgão, esse chamamento acabou revogado em 31 de agosto de 2017. 
Ainda, a entrega das propostas no referido chamamento público foi marcada para 09 de agosto de 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71346454.

Num. 260037767 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:10
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371042100000258269534
Número do documento: 22070511371042100000258269534



 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO              
Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo

2017, após o prazo do término do contrato anterior, o que evidencia lentidão, inércia e dolo do gestor 
municipal no caso concreto, não se justificando a contratação emergencial. 

A OSS Revolução continuou prestando os serviços até o dia 31 de agosto de 2017. 

No dia 01 de setembro de 2017, acolhendo a justificativa emergencial, o requerido ADEMÁRIO 
determinou a contratação da empresa Organização Social Instituto de Medicina, Saúde e Vida 
IMSV (Contrato de Gestão 008/2017), mediante o instituto da dispensa de licitação, para 
administração da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, do Parque São Luiz, pelo 
valor de R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais), com parcelas mensais de R$ 
1.150.000,00 (documento de fls. 14). 

A ilegalidade da contratação também foi atestada pelo relatório de fiscalização do Tribunal de Contas 
de São Paulo (documento de fls. 34). 

As condutas dos requeridos ADEMÁRIO e SANDRA ocasionaram prejuízos ao erário público, pois 
não houve licitação para obtenção da proposta mais vantajosa para o Município, alegando-se, 
erroneamente, situação emergencial, quando, na verdade, esta fora dolosamente provocada para que 
houvesse contratação direcionada, sem qualquer justificativa plausível, o que viola a Lei n. 8.666/93. 

O motivo apontado pela Administração não justificava a contratação da maneira que o foi, causando 
assim, prejuízo ao erário e quebra dos princípios do direito administrativo. (...) 

Se não bastasse, provocada a apresentar parecer técnico jurídico acerca da legalidade da contratação, 
a Procuradoria Municipal apontou que a justificativa apresentada pela requerida SANDRA não era 
suficiente, pois não constava informações sobre o término do contrato anterior nem as razões que a 
impediram de ultimar os procedimentos para a contratação regular dentro do prazo legal (documentos 
de fls. 26/27). Apontou, assim, ausência de justificativa pela requerida que autorizasse a contratação 
emergencial. 

E não só. Apontou que aparente urgência na contratação foi causada pela própria Administração 
Municipal que por omissão e ausência de planejamento adequado deixou de dar continuidade na 
prestação de serviço essencial. (...) 

Restou demonstrado que a IMSV – INSTITUTO MEDICINA, SAÚDE E VIDA não preenchia 
requisitos objetivos estabelecidos em legislação municipal para que fosse selecionada para prestar os 
serviços ajustados. Apesar de deter título de Organização Social reconhecido pelo município, sua 
qualificação não estava em conformidade com a Lei Municipal no 2764/2002, que em seu art. 2º, § 
4º, exige cinco anos de experiência na área. 

A Organização Social e Educacional Vitória da Vida (antigo nome) atuou até outubro de 2016 em 
serviços educacionais, quando ocorreu a renúncia coletiva da antiga diretoria, assumindo uma nova 
diretoria, que mudou o ramo de atividade para área da saúde. Conforme se infere do edital de 
convocação de assembleia extraordinária anexado aos autos. 

Como se depreende dos documentos supramencionados, os fins da Organização Social foram 
alterados às vésperas do início do mandato do requerido ADEMÁRIO, justamente para participar do 
milionário contrato público, com dispensa de licitação. 

Tal fato também demonstra o dolo do requerido em fraudar o processo licitatório, tanto que infringiu 
expressamente o art. 2º, §4º, da Lei Municipal n. 2.764/02, a qual prevê que a entidade deve 
comprovar a atuação pelo prazo de 05 (cinco) anos na área a qual pretende celebrar contrato público, 
para ser qualificada como de interesse público. 

A IMSV – INSTITUTO MEDICINA, SAÚDE E VIDA não preenchia requisitos objetivos 
estabelecidos em legislação municipal para que fosse selecionada para prestar os serviços ajustados, 
pois o estatuto social da entidade somente passou a prever atividades em unidades hospitalares após 
passar por reformulação no fim de 2016. 

É importante frisar que também houve violação expressa ao art. 24, da supracitada lei, já que a 
qualificação e desqualificação de entidade de interesse público, prescinde de parecer da Comissão 
de Publicização, seja para qualificar ou desqualificar a entidade como de interesse social, além de 
aprovar a redação final dos contratos de gestão. 
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A falta dos requisitos legais para contratar com munícipio poderia ser verificada prima facie, pelo 
simples fato da Organização não ser reconhecida pelo município, com a alteração dos seus fins há 
menos de um ano, anteriormente a sua contratação. (...) 

A requerida SANDRA, então Secretária de Saúde, encaminhou solicitação ao Prefeito Municipal 
pela contratação emergencial, com dispensa de licitação, de empresa para operacionalizar a UPA do 
Município, ciente do término do prazo do contrato anterior, não apresentando justificativa acerca de 
sua inércia até então. Em suma, manteve-se inerte até o final do contrato anterior para então requerer 
a contratação emergencial com dispensa de licitação. Tal conduta foi inclusive ALERTADA pela 
Procuradoria Municipal em seu parecer jurídico, que alertou ausência de justificativa no pedido da 
então Secretária. 

Completamente ciente da irregularidade apontada no parecer jurídico, o requerido ADEMÁRIO 
determina a contratação da empresa indicada pela sua Secretária Municipal, após chamamento 
público realizado. 

E não só. Também a ausência de requisitos legais pela empresa contratada e a mudança repentina de 
seu objeto social, conforme amplamente citado ao longo da inicial, demonstram que a contratação 
foi mesmo dirigida para que esta se consagrasse vencedora, mesmo sem preencher os requisitos 
legais. 

13. Verificou-se que a dispensa de licitação que resultou no Contrato Administrativo Emergencial 
8/2017, celebrado pela Prefeitura de Cubatão com a OSS Imegas, foi julgada irregular pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo nos autos do TC-016343.989.17-4. A seguir, são reproduzidos alguns 
trechos do relatório e voto condutor do acórdão, que ilustram as irregularidades encontradas: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO DE GESTÃO. GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE. DIVERSAS FALHAS. AUSÊNCIA DE CLÁUSULAS ESSENCIAIS DO AJUSTE. 
COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA ANTERIOR DA CONTRATADA. DEMONSTRAÇÃO 
DOS CUSTOS APURADOS PARA A ESTIPULAÇÃO DAS METAS E DO ORÇAMENTO. 
ATENDIMENTO À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. AUSÊNCIA DE 
JUSTIFICATIVAS. IRREGULARIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA.  

A ausência de defesa torna incontroversas as irregularidades apontadas pela Fiscalização. (...) 

Cuidam os autos do ajuste havido entre a Prefeitura Municipal de Cubatão e o IMSV – Instituto 
Medicina, Saúde e Vida, destinado ao gerenciamento, operacionalização e execução das ações e 
serviços da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) daquele Município. 

O pacto está consubstanciado no Contrato de Gestão nº 008/2017, celebrado em 1º/9/17, pelo valor 
total de R$ 6.900.000,00 e prazo de cento e oitenta dias. A DF-10 concluiu pela irregularidade da 
matéria, em razão da ausência de: (i) comprovante da publicação na Imprensa Oficial da convocação 
pública de Organizações Sociais já qualificadas na área de interesse; (ii) justificativa quanto ao prazo 
estabelecido para a convocação pública e apresentação do plano operacional; (iii) aprovação pela 
autoridade competente e pelo Conselho de Administração da Organização Social; (iv) comprovante 
da publicação da intenção do Poder Público para firmar o Contrato de Gestão; (v) publicação do rol 
das entidades que manifestaram interesse na celebração do contrato; (vi) demonstrativo de custos 
apurados para a estipulação das metas e do orçamento; (vii) atendimento do disposto na LRF, 
infringindo-se ao disposto nos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000, (viii) ato de 
aprovação do ajuste pelo Conselho de Administração da Organização Social e pelo contratante; (ix) 
declaração, firmada pelo representante legal da Organização Social, contendo a relação de todos os 
membros eleitos e/ou indicados para compor os órgãos diretivos, consultivos e normativos daquela 
entidade, atuantes no exercício, com indicação das datas de início e término dos respectivos 
mandatos; (x) Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da Organização 
Social e no quadro administrativo da entidade gerenciada de agentes políticos de Poder, de membros 
do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, 
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade; (xi) cláusulas essenciais do ajuste (especificação do programa de trabalho 
proposto, estipulação das metas a serem atingidas, critérios de avaliação de desempenho, indicadores 
de qualidade e produtividade, limites e critérios para despesa com remuneração a dirigentes e 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71346454.

Num. 260037767 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:10
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371042100000258269534
Número do documento: 22070511371042100000258269534



 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO              
Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo

empregados e penalidades e sanções); e (xii) demonstração da experiência anterior da contratada na 
área da saúde por no mínimo cinco anos, em desacordo com o previsto no § 4º, do artigo 2º da Lei 
Municipal nº 2764/2002, que rege os procedimentos para qualificação de entidades como 
organizações sociais, havendo ainda a utilização de documentação inidônea para tentativa dessa 
comprovação. (...) 

Está em julgamento pacto celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cubatão e o IMSV – Instituto 
Medicina, Saúde e Vida, com vistas ao gerenciamento, operacionalização e execução de ações e 
serviços de saúde no Município.  

Destaco que, muito embora as partes tenham sido regularmente notificadas para conhecer das 
irregularidades apontadas, somente o Município compareceu aos autos e apenas para acostar alguns 
dos documentos faltantes.  

Contudo, nada acrescentou em relação às diversas e graves falhas suscitadas pela Fiscalização, tais 
como ausência de cláusulas essenciais do ajuste, de comprovação da experiência anterior da 
contratada na área da saúde, de demonstração dos custos apurados para a estipulação das metas e do 
orçamento, do atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, entre outras, as quais permanecem 
incontroversas.  

Assim, encurto razões para acolher a manifestação da Fiscalização e, tendo o d MPC declinado do 
ensejo de se manifestar, voto pela irregularidade do processo de dispensa de licitação e do decorrente 
contrato de gestão, aplicando-se em consequência as disposições do artigo 2º, inciso XV, da Lei 
Complementar nº 709/93.  

Com fundamento no artigo 104, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, aplico multa ao Prefeito 
Ademario da Silva Oliveira, no valor correspondente a 200 (duzentas) UFESPs, a ser recolhida ao 
Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Contas do Estado, nas agências do Banco do Brasil, na 
forma da Lei nº 11.077, de 20 de março de 2002. 

13.1 De forma idêntica, a prestação de contas do ajuste foi considerada irregular pelo TCE no Processo 
TC-019146.989.17-3. A seguir, são reproduzidos alguns trechos do relatório e voto condutor do acórdão, 
que ilustram as irregularidades encontradas: 

REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 
2017. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. DEVOLUÇÃO DOS 
VALORES REPASSADOS. APLICAÇÃO DE MULTA AO RESPONSÁVEL. 
IRREGULARIDADE.  

A ausência de documentação contábil comprobatória da aplicação do numerário na finalidade do 
repasse enseja a reprovação da prestação de contas e a condenação de devolução das quantias 
recebidas pela entidade beneficiária. (...) 

Examino, na oportunidade, a prestação de contas dos recursos repassados pela Prefeitura Municipal 
de Cubatão ao Instituto Medicina, Saúde e Vida – IMSV, no valor de R$ 2.794.000,00, durante o 
exercício de 2017, por meio de Contrato de Gestão celebrado entre as partes para gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde da Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) do Município. 

A Equipe de Inspeção da DF-10.3 anotou a ausência de diversos documentos e informações 
necessários à avaliação da aplicação do repasse, indicados a seguir: (i) não consonância da realização 
das despesas ante o previsto no Plano de Trabalho, notadamente as despesas médicas; (ii) contratação 
de quadro de pessoal em desacordo com o previsto no Plano de Trabalho; (iii) embora o Parecer 
Conclusivo emitido pelo órgão público aponte irregularidades cometidas pela contratada, não 
mencionou a efetivação de descontos nos repasses, aplicação de multas ou a tomada de quaisquer 
outras providências em vista do descumprimento das cláusulas pactuadas; (iv) não houve informação 
alguma sobre as contas nas quais teriam sido movimentados os recursos, não tendo sido encaminhada 
conciliação nem extratos bancários ou informes sobre eventuais receitas com aplicações financeiras 
ou outras receitas; (v) notas fiscais de serviços médicos não descrevem adequadamente quais e 
quantos serviços foram prestados, nem os profissionais prestadores; (vi) fatura de locação de 
equipamentos de informática não discriminou os bens locados nem o valor individual de cada item, 
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sendo que o gasto superou o previsto no Plano de Trabalho; (vii) não apresentação da documentação 
comprobatória do pagamento das despesas, do pagamento de salários ou recolhimento de tributos e 
encargos sociais; (viii) ausência de quaisquer registros de receitas e despesas por conta do contrato 
de gestão ou de demonstrativos contábeis; e (ix) não fornecimento de certidões de regularidade com 
os encargos sociais devidos (INSS, FGTS e PIS/PASEP, Trabalhista, Dívida Ativa da União e do 
Estado).  

Além disso, não foram informados se: (i) houve remuneração para os dirigentes da OS que atuam na 
gestão executiva do ajuste; (ii) houve remuneração e/ou ajuda de custo para os membros dos 
Conselhos; (iii) foi cumprido o limite de gastos com despesas de pessoal estabelecido no Contrato 
de Gestão; (iv) os valores dos salários estão dentro das médias regionais, de acordo com a categoria 
profissional, não tendo sido encaminhada folha de pagamento para possibilitar o cotejo; (v) 
participam do quadro diretivo da OS e/ou da entidade gerenciada agentes políticos de Poder, 
membros do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o 2º grau, em linha 
reta, colateral ou por afinidade; (vi) houve contratação de empresa(s) pertencente(s) a dirigentes da 
OS ou da entidade gerenciada, agentes políticos de Poder, membros do Ministério Público ou 
dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
(vii) os procedimentos de seleção de pessoal, contratações e aquisições da OS com terceiros 
obedeceram aos critérios previstos internamente pela OS e demais princípios do art. 37, caput, da 
Constituição Federal; (viii) o contador que assinou os Demonstrativos está com o CRC regular; (ix) 
houve cessão de funcionários do Poder Executivo contratante para prestar serviços por conta do 
contrato de gestão; (x) houve a formalização do termo de cessão de bens móveis; (xi) houve aquisição 
de bens patrimoniais com recursos do Contrato de Gestão no exercício em exame; (xii) há 
formalização do termo de permissão de uso de bens imóveis; (xiii) há Controle Interno formalmente 
constituído pelo Órgão Concessor; (xiv) há parecer de Auditoria Independente sobre as 
demonstrações contábeis; (xv) os Conselhos existentes emitiram os respectivos pareceres; e (xvi) a 
Lei Federal nº 12.527/11 foi cumprida, por não ter sido encontrado no sítio eletrônico da contratada. 
(...) 

Não há nos autos documentos essenciais para a análise da aplicação dos recursos recebidos pelo 
Instituto, tais como demonstrativos contábeis, comprovação do pagamento das despesas, de salários 
ou recolhimento de tributos e encargos sociais, em total desrespeito à legislação federal aplicável e 
às Instruções desta E. Corte. 

Apesar de constar no Parecer Conclusivo que teria sido verificado o regular desempenho da entidade 
na execução do Plano de Trabalho, fica evidente a ausência da competente documentação hábil a 
comprovar tal afirmação.  

Ademais, a Comissão de Avaliação, em seu relatório, concluiu que: “diante do que foi a execução 
contratual e das muitas ressalvas apontadas, esta Comissão de Avaliação, considera que essa parceria 
não é a melhor opção para a Administração Pública, mesmo sem a providência prevista na alínea 
“m", Inciso l, do Artigo 115 das Instruções 002/2016 do TC” (Evento 65). 

Além disso, foi constatado, durante a tentativa de notificação do responsável pelo IMSV nesses autos, 
que o Instituto não mais funciona no endereço indicado no ajuste, conforme certidão encartada no 
Evento 145, indicando a possibilidade de fraude e malversação de dinheiro público.  

Por tais razões, acolhendo as manifestações da Fiscalização e de ATJ e sem oposição do d. MPC, 
voto pela irregularidade da prestação de contas dos recursos municipais repassados durante o 
exercício de 2017 no montante de R$ 2.794.000,00, em virtude do Contrato de Gestão celebrado 
entre a Prefeitura de Cubatão e o IMSV, aplicando-se, em consequência, as disposições do artigo 2º, 
inciso XV, da Lei Complementar Estadual nº 709/93.  

Por derradeiro, pelas razões expostas neste voto, o Instituto deverá restituir aos cofres municipais, de 
forma corrigida e atualizada, o valor total repassado no exercício de 2017, ficando a OS proibida de 
novos recebimentos até que regularize a situação.  
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Ainda, com fundamento no artigo 104, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, e diante da notícia 
de que não foram estabelecidas penalidades ou tomadas quaisquer outras providências diante do 
descumprimento pela entidade das cláusulas pactuadas, aplico multa ao Prefeito Municipal, 
Ademário da Silva Oliveira, no valor correspondente a 200 (duzentas) UFESPs, a ser recolhida ao 
Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Contas do Estado, nas agências do Banco do Brasil, na 
forma da Lei nº 11.077, de 20 de março de 2002. 

14. Verifica-se que as fiscalizações realizadas por MPE e TCE identificaram irregularidades graves, 
abarcando todas as fases da contratação do Imegas pela Prefeitura de Cubatão, desde a qualificação 
irregular da entidade para gerenciamento de unidades de saúde no município, passando pela dispensa 
indevida de processo seletivo para escolha de organização de saúde com direcionamento da contratação 
e findando na apresentação de prestação de contas desacompanhada de elementos aptos a demonstrar a 
regular aplicação dos recursos, resultando em dano ao erário e necessidade de restituição dos recursos 
aos cofres públicos.  

14.1 As constatações levantadas e o padrão de atuação demonstrado pela entidade durante a execução 
contratual em Cubatão são exatamente os mesmos verificados nos contratos gerenciados pelas 
Organizações Revolução e Pró Vida (itens 5.3-5.5, 6.2-6.4, 6.7-6.8, 7.1-7.4). 

15. Ainda, as circunstâncias de o Imegas ser controlado pelo mesmo proprietário da OSS Revolução 
(item 8.1), de a vigência do contrato firmado em Cubatão ter iniciado no dia seguinte ao encerramento 
dos serviços da Revolução no mesmo município (item 12.1), e de a maioria dos funcionários contratados 
pela entidade também serem empregados da Revolução (item 11.1), leva à conclusão no sentido de que 
referida organização continuou como responsável pela operacionalização e gerenciamento de unidades 
de saúde em Cubatão, mesmo após o encerramento formal de seus serviços no município, valendo-se do 
nome do Imegas para tanto. As irregularidades levantadas por MPE e TCE indicam a provável atuação 
de autoridades e agentes públicos municipais de Cubatão em benefício das Organizações de Saúde 
Revolução e Imegas. 

16. Por fim, os dados levantados acerca da Organização Imegas, com destaque para o relacionamento 
com toda a administração pública ter se limitado exclusivamente ao Contrato 8/2017 da Prefeitura de 
Cubatão (item 10) e a movimentação de empregados exclusiva em período coincidente com a vigência 
do citado contrato (item 11), permitem inferir que o principal objetivo da entidade não era o de prestar 
serviços de saúde à prefeituras municipais e demais órgãos públicos, mas sim o de apresentar propostas-
cobertura em chamamentos públicos e processos seletivos deflagrados para contratação de organizações 
de saúde, como ocorrido, por exemplo, na contratação da OSS Pró Vida pela Prefeitura de Guarujá (item 
5.3). 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

17. Como já citado nos itens 5 e 5.1 deste relatório, no âmbito do trabalho de acompanhamento sobre 
contratações com recursos federais no Estado de São Paulo para enfrentamento da pandemia do novo 
coronavírus, constatou-se a existência de diversas irregularidades ocorridas na contratação emergencial 
da OSS Pró Vida pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP. No referido acompanhamento, foram 
levantados indícios que permitiram concluir, com razoável grau de segurança, que a citada organização 
de saúde era comandada, de forma oculta, pelo empresário Almir Matias da Silva. 

18. Elementos obtidos nesse sentido consistiram em informações e documentos apresentados pela 
empresa Truckvan Indústria e Comércio Ltda., contratada pela Pró Vida para locação de unidades de 
saúde no Contrato de Gestão Emergencial 68/2020. Em troca de mensagens ocorrida em 20/3/2020, via 
aplicativo de mensagens Whatsapp, entre o diretor administrativo da Pró Vida, Leonardo Correia dos 
Santos, e o empresário responsável pela Truckvan, consta referência no sentido de que Leonardo teria 
encaminhado o contato da Truckvan “pro pessoal de Cubatão”. 
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19. Mediante nova consulta ao portal de transparência municipal do TCE, verificou-se que, no 
período em questão, a Organização Social Aceni, CNPJ 01.476.404/0001-19, era a responsável pelo 
gerenciamento e operacionalização dos serviços de saúde na UPA Parque São Luis (Professor Doutor 
Mario Ruivo), mesma unidade objeto do contrato entre PM Cubatão e Imegas. 

20. Constatou-se, também, que a mesma organização foi quem sucedeu o Imegas após o término de 
vigência do Contrato 8/2017, também via contratação emergencial deflagrada pelo Município de 
Cubatão. Dados disponibilizados pelo TCE indicam, inclusive, que a Aceni permaneu, desde então, no 
gerenciamento da UPA Mário Ruivo, embora ainda ausentes informações sobre empenhos e pagamentos 
no exercício de 2022, como pode ser observado no quadro abaixo. 

 

21. Os dados coletados, indicam, portanto, que o “pessoal de Cubatão”, a que se refere o diretor da 
Organização Pró Vida, trata-se, em realidade, da Organização Social de Saúde Aceni. Uma vez que a 
Aceni e as organizações de saúde controladas pelo empresário Almir Matias da Silva (Pró Vida, 
Revolução e Imegas) concorreram entre si em diversos chamamentos públicos promovidos por 
prefeituras municipais da região da Baixada Santista, tal constatação pode indicar uma possível parceria 
mantida entre as diferentes organizações sociais de saúde, com o objetivo de fraudar os procedimentos 
de contratação, a partir da apresentação de propostas cobertura para aparentar a legalidade formal dos 
certames. 

CONCLUSÃO 

22. O presente relatório apresentou por objetivo atender o pedido de solicitação de informações 
formulado pela Delegacia Executiva de Polícia Federal em Santos/SP (TC-011.391/2022-7), no qual são 
solicitadas informações acerca de processos no TCU envolvendo o Instituto de Medicina Especializado 
em Gestão e Assistência à Saúde - Imegas, CNPJ 15.494.593/0001-67. 

23. Embora não constem processos ou acórdãos proferidos pelo TCU envolvendo a OSS Imegas, 
mencionada organização consta de relatórios produzidos pela SEC-SP/TCU, no âmbito do trabalho de 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71346454.

Num. 260037767 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:10
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371042100000258269534
Número do documento: 22070511371042100000258269534



 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO              
Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo

acompanhamento sobre contratações com recursos federais no Estado de São Paulo para enfrentamento 
da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), com especial destaque para a contratação emergencial da 
Organização de Saúde Pró Vida pelo Município de Guarujá, registrados nos sistemas do Tribunal nos 
Informes 586 e 842 (Relatórios RPC 04 e 07/2021-TCU/SEC-SP).  

23.1 Adicionalmente, também em atendimento à demandas originadas da Delegacia Executiva de 
Polícia Federal em Santos, foram elaborados os RICE 04 e 05/2022-TCU/SEC-SP, com informações 
sobre contratações mantidas pelos Municípios de Cubatão e Caçapava, respectivamente, com a 
Organização Social de Saúde Revolução, a qual, por sua vez, apresenta estreita ligação com a 
Organização Imegas. 

24. A partir de termo de declaração do presidente da Organização Social Imegas, encaminhado em 
anexo ao expediente remetido pela Polícia Federal, não restaram mais dúvidas quanto ao fato de o 
empresário Almir Matias da Silva ser o proprietário de fato da organização, exercendo, ainda, função 
idêntica nas OSS Revolução (contratada pelos municípios de Cubatão e Caçapava) e Pró Vida 
(contratada no Município de Guarujá), conforme verificado em relatórios anteriores produzidos por esta 
secretaria.  

25. Mediante consulta ao quadro societário da OSS Imegas, verificou-se que todos os presidentes 
relacionados no estatuto social da entidade apresentam indícios de atuação como meras pessoas 
interpostas, colocadas formalmente no comando da entidade com o provável objetivo de ocultação do 
real proprietário, Almir Matias da Silva. 

26. Constatou-se que o relacionamento da entidade com toda a administração pública limitou-se à 
Prefeitura de Cubatão, com a celebração do Contrato Administrativo 8/2017, para gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços da UPA Parque São Luis, no período de 
setembro/2017 a fevereiro/2018. A movimentação de empregados ocorreu exclusivamente no mesmo 
período. Verificou-se, ainda, que percentual superior à metade dos funcionários contratados pelo Imegas 
também apresentaram vínculos empregatícios com as OSS Revolução e Pró Vida, igualmente 
controladas pelo empresário Almir Matias da Silva. 

27. Foram identificadas ações de controle do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, tendo por objeto a contratação do Imegas pelo Município de Cubatão, que evidenciaram 
diversas irregularidades no procedimento de dispensa de licitação que resultou na celebração do contrato, 
bem como na prestação de contas do ajuste. 

27.1 As graves irregularidades constatadas por MPE e TCE abarcaram todas as fases da contratação, 
desde a qualificação irregular do Imegas para gerenciamento de unidades de saúde em Cubatão, 
passando pela dispensa indevida de processo seletivo para escolha de organização de saúde com 
direcionamento da contratação e findando em apresentação de prestação de contas desacompanhada de 
elementos mínimos a demonstrar a regular aplicação dos recursos, resultando em dano ao erário, com 
necessidade de restituição dos recursos aos cofres públicos. Verificou-se, ainda, que as constatações e o 
padrão de atuação da entidade são exatamente os mesmos verificados nos contratos gerenciados pelas 
Organizações Revolução e Pró Vida. 

28. Foram ainda obtidos indícios robustos que apontam que a Organização Revolução continuou 
como responsável pela operacionalização e gerenciamento de unidades de saúde em Cubatão, mesmo 
após o encerramento formal de seus serviços no município, valendo-se do nome do Imegas para tanto, 
com a provável participação de autoridades e agentes públicos municipais de Cubatão nas fraudes 
ocorridas. Por fim, ante todas as análises realizadas, concluiu-se, também, que a provável finalidade do 
Imegas não era a de prestar serviços de saúde à prefeituras municipais e demais órgãos públicos, mas 
sim a de apresentar propostas-cobertura em chamamentos públicos e processos seletivos deflagrados por 
prefeituras municipais para contratação de organizações de saúde. 
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ENCAMINHAMENTO 

29. Propõe-se o encaminhamento do presente relatório à Delegacia Executiva de Polícia Federal em 
Santos/SP, a fim de subsidiar a resposta a ser apresentada por este Tribunal ao Ofício 2247731/2022 -
DPF/STS/SP, constante do TC-011.391/2022-7, no qual solicitadas informações acerca de processos no 
TCU envolvendo o Instituto de Medicina Especializado em Gestão e Assistência à Saúde - Imegas, CNPJ 
15.494.593/0001-67. No mesmo sentido, cabível o encaminhamento dos fatos tratados neste relatório à 
Secretaria de Controle Externo da Saúde/TCU, por meio de informe a ser registrado no sistema e-Relato, 
para ciência e possível adoção de providências consideradas cabíveis. 

 
 
 

Secex-SP, 1/7/2022. 
 

Ivan Alberto Mancini Pires 
AUFC – mat. 6564-1 

 
 

De acordo. 
 

Evandro de Carvalho Bulcão Vianna 
Secretário-Substituto 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71346454.

Num. 260037767 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:10
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371042100000258269534
Número do documento: 22070511371042100000258269534



 

Num. 260037768 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:12
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371219400000258269535
Número do documento: 22070511371219400000258269535



 

Num. 260037769 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:12
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371286400000258269536
Número do documento: 22070511371286400000258269536



 

Num. 260037770 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:12
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371231700000258269537
Número do documento: 22070511371231700000258269537



Num. 260037770 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:12
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371231700000258269537
Número do documento: 22070511371231700000258269537



Num. 260037770 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:12
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371231700000258269537
Número do documento: 22070511371231700000258269537



Num. 260037770 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:12
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371231700000258269537
Número do documento: 22070511371231700000258269537



 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO              
Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo

RICE 04/2022-TCU/SEC-SP 

 

ACOMPANHAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE 
COM RECURSOS FEDERAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

TC-006.408/2022-2. Solicitação de 
Informações da Delegacia Executiva de 
Polícia Federal em Santos/SP. Ofício 
1218475/2022 - DELEX/DPF/STS/SP. 
Atuação da Organização Social de Saúde 
Revolução em prefeituras municipais do 
Estado de São Paulo.  

 

 

INTRODUÇÃO 

1. Trata-se de Solicitação de Informações da Delegacia Executiva de Polícia Federal em Santos/SP, 
materializada pelo Ofício 1218475/2022 - DELEX/DPF/STS/SP, autuada no TC-006.408/2022-2, na 
qual o delegado de polícia deferal subscritor solicita informações acerca de processos no TCU 
envolvendo a Organização Social de Saúde Revolução, CNPJ 07.106.879/0001-08. 

2. Em consulta aos sistemas do Tribunal, não foram identificados processos ou acórdãos 
envolvendo a OSS Revolução. Entretanto, mencionada organização consta de relatórios produzidos pela 
SEC-SP/TCU acerca de irregularidades em contratos emergenciais firmados pela Prefeitura Municipal 
de Guarujá/SP, no âmbito do trabalho de acompanhamento desta secretaria sobre contratações com 
recursos federais no Estado de São Paulo para enfrentamento da pandemia do novo coronavírus (Covid-
19), registrados nos sistemas do Tribunal nos Informes 586 e 842 (Relatórios RPC 04 e 07/2021-
TCU/SEC-SP). 

3. Assim, optou-se pela elaboração de relatório de inteligência de controle externo (RICE), a fim 
de subsidiar a resposta a ser apresentada à autoridade solicitante. 

HISTÓRICO 

4. Denúncia encaminhada ao TCU (DOC 65.487.268-8) noticiou a prática de corrupção e possíveis 
irregularidades ocorridas no Município de Guarujá, na contratação de serviços destinados ao 
enfrentamento da pandemia do Covid-19. Os fatos/irregularidades denunciados, de interesse para o 
atendimento da presente solicitação, foram os seguintes: 

a) os contratos emergenciais firmados sem licitação pelo Município de Guarujá, por conta da pandemia 
de Covid 19, utilizando verbas repassadas pelo Governo Federal, com as organizações sociais Aceni e 
Pró Vida e a empresa AM da Silva Serviços Administrativos estariam superfaturados e com inexecução 
da maior parte dos serviços contratados; 

b) Almir Matias da Silva, responsável pela empresa AM da Silva, seria o "proprietário de fato" da OS 
Pró Vida e teria as funções de operador financeiro das propinas pagas por empresas contratadas pelo 
Município de Guarujá e gestor do "caixa 2" do Prefeito Municipal Válter Suman; 
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c) embora comissão de servidores responsáveis pela análise da prestação de contas da OS Pró Vida tenha 
recomendado a glosa de parte do repasse por não execução total do serviço contratado, o Prefeito atuaria 
para pagar integralmente os valores à instituição; 

d) a OS Pró Vida não estaria cumprindo a legislação trabalhista, em função de há mais de dois anos não 
pagar os direitos trabalhistas de seus empregados; 

e) Almir Matias seria ainda proprietário da OS Revolução, que atuou na cidade de Cubatão e é 
alvo de investigação por parte do Ministério Público de São Paulo; 

f) a Organização Social Aceni, contratada para montar o Hospital de Campanha no Guarujá, teria 
financiado parte da campanha do Prefeito Válter Suman nas eleições de 2016 por meio de Caixa 2, tal 
qual a OS Pró Vida;  

g) o esquema de corrupção generalizada na Prefeitura de Guarujá, capitaneado pelo Prefeito Valter 
Sulman e operado pelo empresário Almir Matias, a partir de desvios de recursos das verbas da saúde 
direcionadas à OS Pró Vida e à empresa AM da Silva, envolveria ainda secretários e servidores públicos 
municipais, vereadores e até a primeira-dama do município; 

h) Almir teria ainda uma relação de proximidade indevida com o Prefeito Valter Suman, intermediando 
aquisições imobiliárias em benefício do gestor. 

5. Um dos objetos analisados durante os trabalhos de apuração consistiu no Contrato de Gestão 
66/2020, celebrado pelo Município de Guarujá com o Instituto de Atenção à Saúde e Educação (atual 
razão social da Aceni - Associação das Crianças Excepcionais de Nova Iguaçú, CNPJ 01.476.404/0001-
19), para a operacionalização da gestão e execução de ações e serviços de saúde a serem prestados na 
Unidade Hospital de Campanha. 

5.1 Dentre as entidades convocadas para participação no procedimento simplificado de cotação de 
preços realizado pela Prefeitura de Guarujá, constaram tanto a Organização Social de Saúde Pró Vida 
(CNPJ 10.995.737/0001-45), quanto a Revolução (cuja atual razão social é OSS Humanização Brasil, 
CNPJ 07.106.879/0001-08). Por ter apresentado a proposta com menor custo, a OS Aceni foi declarada 
vencedora do certame. 

5.2 Os cruzamentos e buscas de vínculos realizados identificaram algumas ligações em comum entre 
as organizações participantes. Como a maioria dos vínculos indicou relações societárias ou 
empregatícias já encerradas, foram consideradas de pouca relevância. Chamou a atenção, entretanto, a 
existência de diversos vínculos empregatícios comuns entre as OS Revolução (Saúde Humanização 
Brasil) e Pró Vida, consistentes em aproximadamente 80 empregados com vínculo empregatício com 
ambas as organizações, conforme dados obtidos a partir de cruzamentos nas bases Rais e Caged. Como 
a Pró Vida não chegou a apresentar proposta de serviços na ocasião, tal constatação foi também 
considerada de baixa relevância. 

6. Outra irregularidade denunciada ao TCU consistia em possível vínculo (oculto) entre a 
Organização Social Pró Vida e a empresa AM da Silva Serviços Administrativos Ltda., ambas 
contratadas pela Prefeitura de Guarujá. Segundo a peça de denúncia, Almir Matias da Silva, CPF 
289.298.918-37, responsável pela empresa AM da Silva, seria o "proprietário de fato" da OS Pró Vida. 
Almir Matias seria ainda proprietário da OS Revolução, que atuou na cidade de Cubatão e seria alvo de 
investigação por parte do Ministério Público.  

6.1 Após pesquisas a fontes abertas na internet, sistemas da administração pública custodiados pelo 
TCU e processos judiciais movidos contra a Organização Social Pró Vida, foram lozalizadas evidências 
que confirmaram a existência de vínculo entre Almir Matias e a Pró Vida, o que indicou a provável 
procedência da denúncia, no sentido de que o empresário era de fato o administrador da organização de 
saúde. 
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7. A participação do empresário junto à OSS Revolução e a prática de irregularidades pela 
organização em contratos no Município de Cubatão investigados pelo MPSP foram igualmente 
confirmadas. Em ata de assembleia geral extraordinária datada de 5/5/2014, localizada no Processo 
1003263-81.2016.8.26.0157, Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público em face da Prefeitura 
de Cubatão e da OSS Revolução, consta o registro da posse de Almir Matias da Silva no cargo de 
conselheiro tesoureiro. 

7.1 Em processos incidentais de desconsideração da personalidade jurídica da Organização Social 
de Saúde Revolução, instaurados diante da ausência de localização de ativos financeiros em nome da 
entidade e com vistas a atingir o patrimônio de seus sócios (Processo 0000321-54.2020.8.26.0157, 
dentre outros), Almir Matias da Silva foi citado na qualidade de diretor da organização, o que demonstra 
que de fato apresentava posição de gerência e administração na entidade. 

7.2 Além dos diversos vínculos empregatícios comuns verificados entre as OS Revolução e Pró Vida 
(item 5.2), identificou-se elevado número de processos judiciais em trâmite nas Justiças do Trabalho 
(TRT-2) e Cível (TJSP), ajuizados por ex-empregados e fornecedores contra ambas as organizações.  

7.3 Mais um ponto em comum identificado entre as duas organizações sociais consistiu na forma 
pela qual ocorria a contratação de profissionais médicos, operacionalizada via aplicativo de mensagens 
Whatsapp, sem qualquer tipo de verificação, por parte das OSS, de que se tratavam realmente de 
médicos, com a devida apresentação da documentação necessária, como registro no Conselho Regional 
de Medicina. Por fim, outro ponto de ligação entre as OS Revolução e Pró Vida residiu no fato de serem 
representadas judicialmente pelo mesmo escritório de advocacia, o qual, por sinal, representava também 
Almir Matias da Silva, conforme imagens abaixo reproduzidas. 

 

8. No curso dos trabalhos, verificou-se que relatórios de fiscalização do TCE/SP acerca dos 
contratos de gestão mantidos entre o Município de Guarujá e a Organização Pró Vida apontaram diversas 
irregularidades praticadas pela entidade, dentre as quais a redistribuição de recursos repassados à 
organização social, em função de transferências para contas bancárias de outros projetos; a realização 
de gastos significativos em rubricas genéricas, que não permitiam a identificação precisa das despesas; 
a identificação de gastos irregulares, sem ciência da Secretaria de Saúde de Guarujá e sem previsão nos 
planos de trabalho; a obstrução ao livre exercício da auditoria, em função de não disponibilização de 
documentos requisitados pela fiscalização; a ausência de adoção de providências pela Secretaria 
Municipal de Saúde para efetivar as glosas de despesas recomendadas pela comissão de avaliação 
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permanente dos contratos; a quarteirização da atividade-fim; a ausência de comprovação da regularidade 
do recolhimento de encargos trabalhistas e previdenciários, dentre outros. 

9. No mesmo sentido, fiscalização da CGU sobre os contratos firmados pelo Município de Guarujá 
com a Organização Pró Vida apontou, dentre outras irregularidades, a existência de indícios de 
direcionamento e ausência de publicidade dos chamamentos públicos que resultaram na contratação da 
Pró Vida pela Prefeitura de Guarujá, bem como indícios de conluio entre as organizações que 
participaram dos chamamentos (uma das quais a OSS Revolução); a ausência de estudos que 
demonstrassem a vantajosidade para a administração ao optar pelo modelo de contrato de gestão junto a 
entidades do terceiro setor; a constatação de deficiências no acompanhamento e fiscalização do contrato 
de gestão, indicando potencial dano ao erário no valor de R$ 109.492.338,04, cerca de 60% do total de 
recursos fiscalizados, decorrente, dentre outros, de falta de documentação de suporte que comprove que 
os bens e os serviços foram efetivamente entregues/prestados, da apresentação de despesas que não 
demonstram a correlação com o objeto constante do contrato de gestão, da apresentação de notas fiscais 
de caráter genérico, sem o detalhamento necessário para a identificação dos serviços que foram prestados 
ou dos produtos e equipamentos entregues ou emitidas em data anterior à assinatura dos contratos. 

10. Quanto ao contrato emergencial mantido pelo Município de Guarujá com a empresa AM da Silva 
Serviços Administrativos, de propriedade de Almir Matias da Silva, verificou-se que as demais empresas 
que concorreram com a AM no procedimento de cotação de preços realizado pela Secretaria de Saúde 
eram gerenciadas por empregados/parentes fornecidos pelas OSS comandadas por Almir Matias (Pro 
Vida e Revolução), ou eram fornecedoras supostamente contratadas pela Pró Vida nos contratos de 
gestão firmados com o Município de Guarujá. 

11. De acordo com as constatações das equipes de fiscalização do TCE e da CGU, verificaram-se 
falhas graves nos contratos de prestação de serviços firmados pela Organização Social Pró Vida junto a 
terceiros, tais como a falta de detalhamento do objeto e a ausência de cláusulas que fixassem o 
detalhamento do regime de execução, as formas da prestação dos serviços, os locais da execução, a 
remuneração dos serviços, a forma de utilização de equipamentos, dentre outras impropriedades. A 
descrição dos serviços realizados pelas empresas terceirizadas nas notas fiscais apresentas nas prestações 
de contas era, no geral, genérica e sem o detalhamento necessário para a identificação dos serviços 
realizados, não havendo outra documentação comprobatória de que foram de fato prestados. Muitas das 
empresas subcontratadas pela Pró Vida apresentavam relacionamentos societários ou empregatícios em 
comum com outras organizações de saúde (a saber, OSS Revolução) e/ou empresas vinculadas ao 
empresário Almir Matias da Silva, proprietário de fato da Pró Vida.  

11.1 As fiscalizações registraram a contratação pela Pró Vida de microempresas, empresas de pequeno 
porte ou individuais recém-constituídas, sem empregados cadastrados no Caged, com capital social 
incompatível com os valores recebidos da organização social e atividade econômica não condizente com 
os objetos contratuais, bem como a participação de sócios/administradores nos quadros societários com 
indícios de atuarem como pessoas interpostas. As análises identificaram, também, a execução de 
serviços sem previsão nos termos de referência e planos de trabalho, a realização de despesas com 
empresas estranhas aos contratos de gestão, sem a existência de contratos firmados e documentação 
fiscal que subsidiasse os pagamentos. Ademais, não foram disponibilizados, às equipes de fiscalização 
dos órgãos parceiros, os processos de contratação supostamente realizados pela Pró Vida, o que 
inviabilizou a avaliação quanto a regularidade e as condições em que os contratos foram realizados.  

11.2 O valor total do dano ao erário apurado por CGU e TCE com todos os contratos de gestão 
firmados pelo Município do Guarujá com a Organização Social Pró Vida (27/2018, 168/2018, 67/2019, 
68/2020 e 153/2020) foi de R$ 117.225.795,02, cerca de 64% dos recursos repassados ou das despesas 
apresentadas pela organização. 

11.3 Já os valores estimados de débito obtidos a partir das análises desta Secretaria acerca dos 
contratos emergenciais celebrados no âmbito do combate à pandemia do novo coronavírus com a 
empresa AM da Silva Serviços Administrativos (140/2020) e a Organização Social Pró Vida (68/2020 
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e 153/2020), foram de R$ 34.118.084,83, montante superior a 95% do total de recursos repassados às 
contratadas, dos quais R$ 15.364.000,46 custeados com recursos federais. 

12. Em inquérito civil instaurado pelo MPSP, foi apresentado ofício pela Secretaria de Saúde de 
Guarujá, relatando os resultados de diligências realizadas pela própria Municipalidade nos Contratos de 
Gestão 27/2018 e 67/2019, firmados com a OS Pró Vida, no qual foram relatadas as seguintes 
irregularidades: existência de glosas em valores significativos apurados pela Comissão de Avaliação e 
Acompanhamento; constatação de falhas pertinentes à estrutura física e prestacional relacionadas à 
manutenção das ações e serviços de saúde das unidades gerenciadas; falta de pagamento de funcionários 
administrativos, equipes de enfermagem, fisioterapeutas e médicos; carência de pessoal nas alas 
destinadas à assistência de pacientes em estado grave, sem condições físicas de suporte ao tratamento 
dos pacientes acometidos de Covid-19; existência de ações trabalhistas em função de ausência de 
depósito de FGTS e pagamento de vale-refeição e verbas rescisórias, dentre outros; ausência de 
pagamento de fornecedores de insumos médico-hospitalares e medicamentos; falta de insumos, 
materiais médicos e equipamentos, resultando em precariedade do atendimento prestado. 

12.1 Em decorrência, foi expedida a Recomendação 2/2021 pela 4ª Promotoria de Justiça de Guarujá, 
na qual recomendou-se à Prefeitura Municipal de Guarujá que promovesse intervenção nos Contratos 
de Gestão 27/2018, 67/2019, 68/2020 e 153/2020. O ato foi acatado integralmente mediante o Decreto 
14.189/2021, de 10/3/2021, pelo qual o Município determinou o afastamento da OS Pró Vida e retomou 
o gerenciamento das unidades de saúde municipais. 

13. Por fim, foi deflagrada pela Polícia Federal a Operação Nácar-19, na qual se investiga a 
existência de organização criminosa atuante na Prefeitura Municipal de Guarujá/SP, voltada ao 
cometimento de crimes de corrupção ativa e passiva, desvio de recursos públicos, lavagem de dinheiro, 
dentre outros. Segundo os fatos investigados, a Prefeitura de Guarujá, sob a administração do atual 
prefeito, Valter Suman, viria, já há algum tempo, firmando contratos nas áreas de saúde e educação com 
várias irregularidades, valendo-se de empresas, organizações sociais e diversas pessoas, para a obtenção 
de vantagens ilícitas e desvios de recursos públicos, através de organização criminosa liderada pelo 
Prefeito do Guarujá, com a participação de Almir Matias da Silva, proprietário, de fato, da Organização 
Social Pró Vida e da empresa AM da Silva Serviços Administrativos. 

14. Em função da gravidade das irregularidades afetas aos contratos da Organização Pró Vida no 
Guarujá, da constatação de diversas evidências de vínculos em comum com a OSS Revolução e da 
identificação de possíveis irregularidades em contratos mantidos por esta no Município de Cubatão, 
realizou-se a análise apresentada em sequência. 

EXAME TÉCNICO 

Organização Social de Saúde Revolução - Dados cadastrais e recursos geridos 

15. Constou do expediente remetido pela Polícia Federal a este Tribunal, documentação obtida nos 
autos do Inquérito Policial 2020.0002238-DPF/SJK/SP, consistente em termos de depoimento e 
declarações de quatro ex-funcionários da Organização Social de Saúde Revolução. Os depoimentos de 
todos os colaboradores ouvidos, dentre eles, o próprio diretor presidente da organização, foram no 
sentido de que Almir Matias da Silva era o real proprietário da OSS Revolução e quem administrava de 
fato a entidade. Ainda, segundo os depoentes, era Almir quem detinha o poder de decisão quanto ao 
pagamento de tributos e recolhimento de contribuições sociais e previdenciárias.  

15.1 Portanto, da mesma forma que coletadas evidências conclusivas no sentido de que Almir Matias 
era o proprietário de fato da Organização Pró Vida, não restaram mais dúvidas quanto ao fato de o 
empresário exercer função idêntica na Organização Revolução. 

16. Mediante consulta atualizada ao CNPJ da OSS no site da Receita Federal do Brasil, verificou-se 
que a entidade foi declarada inapta em 5/3/2021, em virtude de omissão de declarações, conforme 
imagem a seguir reproduzida. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70769737.

Num. 260037773 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:12
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371189300000258269540
Número do documento: 22070511371189300000258269540



 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO              
Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo

 

17. Consultas ao portal de transparência municipal do TCE, disponível para acesso público em 
https://transparencia.tce.sp.gov.br/despesas-fornecedor e ao sistema RPG do Banco do Brasil registram 
relacionamento da OSS Revolução com as Prefeituras de Cubatão (2015-2017) e Caçapava (2013-2018). 
Os valores de despesas pagas pelos municípios em favor da organização são apresentados abaixo. 

 

18. Tendo em vista os indícios já relatados de possíveis irregularidades no Município de Cubatão 
(itens 7-7.3) e o fato de que os recursos pagos pela respectiva prefeitura apresentam materialidade quase 
100% superior aos de Caçapava, optou-se por limitar as análises apenas aos serviços prestados pela 
organização em Cubatão. Segundo o portal do TCE, as despesas provenientes de recursos federais pagas 
pela PM Cubatão em favor da OSS Revolução foram no montante de R$ 12.107.981,69, cerca de 16% 
do total dos recursos repassados à entidade. 

Atuação de outros órgãos de controle 

19. Como já citado no item 7 deste relatório, identificou-se o Processo 1003263-81.2016.8.26.0157, 
Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público em face da Prefeitura de Cubatão e da OSS 
Revolução, cuja tramitação se deu na 2ª Vara do Foro de Cubatão. 
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19.1 A seguir são reproduzidos alguns excertos da petição inicial que delimitam o objeto processual. 

O Pronto Socorro Central “Guiomar Ferreira Roebbelen”, o Pronto Socorro Infantil “Enf. Joaquim 
Nogueira” e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU de Cubatão são geridos pela 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, contratada pela Prefeitura, conforme Contrato 
de Gestão n° 005/2016, firmado em 25 de maio de 2016 (fls. 301/310 do Inquérito Civil n° 933/16, 
que instrui a presente ação). 
Ainda, a Prefeitura Municipal e a OSS Revolução celebraram o contrato de gestão n° 002/2015, 
seguido pelos aditamentos n° 003/2015 e 002/2016 (fls. 234/248), tendo como objeto a 
operacionalização da gestão e execução das ações e serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA, em regime de 24 horas/dia, que assegure assistência universal e gratuita à 
população. 
A Prefeitura Municipal também firmou contrato de gestão n° 001/2016 com a OSS Revolução no 
tocante à Estratégia da Saúde da Família (fls. 215/233), ressaltando-se que, com relação a este, foi 
ajuizada a Ação Civil Pública n° 1002386-44.2016.8.26.0157. 
Ocorre que chegou ao conhecimento do Ministério Público, por meio de reportagem realizada pela 
Rede Record (mídia respectiva às fls. 27 do Inquérito Civil n° 933/16), que o jornalista da 
mencionada emissora, sem qualquer formação médica, fora contratado pela OSS Revolução, via 
aplicativo de celular “WhatsApp”, para trabalhar como médico no Pronto Socorro de Cubatão, sem 
qualquer tipo de verificação, por parte da mencionada OSS, de que se tratava realmente de médico, 
com a devida apresentação da documentação necessária, como registro no Conselho Regional de 
Medicina. 
Conforme demonstrado na reportagem, o jornalista chegou a assumir o consultório do Pronto Socorro 
de Cubatão, não tendo havido, quando de sua chegada ao local, qualquer verificação de seus 
documentos por parte dos responsáveis pela OSS Revolução, apenas não tendo o jornalista realizado 
atendimentos médicos, sem ter qualquer formação para tanto, por questões éticas, deflagrando a 
reportagem em seguida. 
Ainda, conforme depoimento prestado na reportagem por um dos médicos que prestava serviços no 
local, preservando sua identificação, não havia qualquer verificação por parte da OSS Revolução 
acerca da qualificação médica das pessoas que eram contratadas para trabalhar como médicos no 
local.  

19.2 Depoimentos coletados pelo MPSP corroboram a participação de Almir Matias da Silva na OSS 
Revolução e expõem as principais irregularidades investigadas no processo, a saber, forma de 
contratação e falta de pagamento dos profissionais médicos. 

De fato, o jornalista que fez a matéria para a Rede Record, atendendo a pedido desta Promotoria de 
Justiça, compareceu no Ministério Público e prestou declarações (fls.176/179 do Inquérito Civil n° 
1933/16) no seguinte sentido: 
Ao ser verificada essa fragilidade na omissão da fiscalização acerca dos médicos, o declarante foi 
verificar. Fez o mesmo procedimento que faria um médico para trabalhar no Pronto Socorro de 
Cubatão, conforme indicado pelos médicos que prestam serviço no local. Então, forneceram um 
número de telefone para o declarante e este mandou uma mensagem para este telefone, pertencente 
ao Almir Matias da Silva, que seria um diretor da OSS. Esclarece que recebeu a informação de que 
o telefone seria de Almir, mas esta informação não foi checada pelo declarante. Mandou mensagem 
para este número afirmando que teria interesses nos plantões médicos e se seria mesmo com ele. 
Responderam do mesmo número apenas questionando se poderiam ligar. O declarante disse que 
sim. Primeiro ligou uma pessoa dizendo que era “Camilo” e depois passou o telefone para “Fulvio”. 
Este perguntou a especialidade e o declarante disse que não tinha especialidade, que era recém 
formado e que atenderia na “porta”. “Fulvio”, então, já ofereceu um plantão, sem sequer 
perguntar o seu nome, CRM, nada. Não perguntou sequer quem havia indicado o seu número de 
telefone. Esta ligação não foi gravada. Então, desmarcou esse plantão para poder registrar as novas 
ligações. Quando desmarcou o plantão, ligou para o telefone de “Camilo” e este passou o telefone 
de “Fulvio”, pedindo para ligar diretamente para ele. Desmarcou por telefone, alegando uma 
viagem, por meio do mesmo número, e afirmou que ligaria em determinada data para agendar 
novamente. Então, aconteceu a conversa gravada em mídia, quatro ou cinco dias depois. Nesta 
ligação, em uma quarta feira, falou novamente com o “Fulvio” e este novamente ofereceu os 
plantões, sem qualquer questionamento. O declarante ainda questionou o que faria quando 
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chegasse no PS, já que “Fulvio” não havia dado qualquer esclarecimento de como proceder, nem 
mesmo sobre qualquer necessidade de entrega de documentação, identificação, nome completo, 
número do CRM, nada. “Fulvio”, então, o orientou a procurar a Administração do PS quando 
chegasse e dar seu nome. Enfatizou que deveria estar no local às 7 da manhã para assumir o 
plantão na próxima segunda-feira. O declarante não havia dado nome completo para “Fulvio”. 
Apenas se identificou na ligação como “Marcelo”, não dando qualquer sobrenome ou número do 
CRM. (...) No dia combinado, o declarante se dirigiu ao Pronto Socorro Central de Cubatão. Entrou 
no local de acesso ao público e foi até o local de acesso restrito aos funcionários e aos médicos. A 
porta estava fechada, mas havia um senhor na porta, em uma mesa, supostamente controlando a 
entrada das pessoas no local. Perguntou para esse senhor sobre o local em que era a Administração 
e ele falou que esta só abriria às 8 horas, já que as pessoas da Administração só chegariam este 
horário. Entretanto, ainda eram 7 horas. Então, perguntou onde ficava o Conforto Médico. Esse 
senhor indicou onde era, já na área restrita. O declarante, então, entrou nesse local cuja entrada 
seria apenas permitida para profissionais do hospital, com a concordância desse senhor. O 
declarante seguiu o procedimento que vários médicos que trabalham no PS relataram. Entrou no 
Conforto Médico, onde os médicos guardam os seus pertences pessoais e descansam e foi em 
seguida ao consultório médico. Não chegou a assinar qualquer livro e ninguém pediu que 
assinasse. Os médicos com quem conversou para fazer a entrevista disseram que só assinavam os 
livros com o fim de receberem o pagamento. Alguns relataram que quando se esqueciam de 
assinar, não recebiam. Não teve qualquer problema para entrar no Conforto Médico ou no 
Consultório. Este último fica na parte pública do PS. Entrou no local, se sentou e, se quisesse, 
poderia começar o atendimento das pessoas que aguardavam. Estava dentro do consultório e 
ninguém perguntou seu nome, nada. Não teve que apresentar qualquer tipo de documento. No 
local havia um outro consultório, mas não havia nenhum médico neste. Um médico que trabalha 
no local informou que, como há dois consultórios no PS, o médico entra no que estiver vago e 
inicia o atendimento. O declarante afirma que chegou a conversar com seis ou sete médicos que 
trabalham no local e todos afirmaram que a OSS Revolução nunca pediu qualquer documento, 
sequer documento de identidade ou mesmo o número de CRM, ou seja, se não fossem médicos, a 
OSS não teria verificado e poderiam ter prestado serviços da mesma maneira. Uma das medicas 
até informou que esse é o único local em que se trabalha assim. Nos outros locais em que presta 
serviço, sempre pediram a sua documentação. Apenas no PS Central de Cubatão ela nunca teve 
que apresentar qualquer documento. Alguns médicos afirmaram que já trabalharam no PS com 
médicos estrangeiros, mas não souberam indicar seus nomes ou se tinham a devida validação do 
diploma no Brasil. O declarante percebeu que a situação da reportagem não foi uma situação 
excepcional ou pontual. A OSS ignorava todos os procedimentos de segurança e de verificação. 
Sobre a falta de pagamentos aos médicos no PS, afirmou que obteve a informação de que pelo menos 
40 médicos entrariam com ações, já que realizavam plantões e não recebiam por estes.” 

Ainda, por solicitação do Ministério Público, compareceu na Promotoria de Justiça o Dr. Danilo 
Ladeia Muinos de Andrade e declarou (fls. 199/202): (...) Posteriormente, perguntou para “Cadu” 
sobre a questão financeira e este passou o telefone do “Fulvio”, que era do RH da OSS. Com eles 
as conversas foram principalmente por Whatsapp (algumas poucas vezes por telefone). Era muito 
confuso o jeito que eles falaram que iriam pagar. A contadora do declarante chegou a entrar em 
contato com eles, mas não conseguiu qualquer informação sobre os pagamentos, sendo que somente 
“empurravam para frente”. Posteriormente, a partir de março de 2016, começou a fazer plantão 
fixo, sábados e domingos invertidos, a cada 15 dias. Às vezes fazia mais do que esses dias. No total, 
atuou em 15 plantões no OS de Cubatão e nunca recebeu qualquer pagamento por eles. A OSS 
afirmava verbalmente que o pagamento seria feito em 45 dias de cada plantão, mas este nunca foi 
feito. Foi informado que a Prefeitura repassaria o valor dos plantões em 30 dias da realização destes 
e em 15 dias os valores seriam repassados da OSS ao médico. Não havia qualquer tipo de contrato 
formal. Por conta das faltas de pagamento, muitos médicos deixaram de prestar serviço no local e 
o número de plantonistas foi diminuindo. Então, o declarante resolveu deixar de prestar serviço no 
local. Mesmo quando se tornou plantonista fixo, nunca teve que apresentar qualquer documento, 
seja com relação à sua formação médica, seja com relação à sua própria identidade. Não conhecia 
pessoalmente o “Cadu” e também não forneceu qualquer documento a ele. O valor do plantão era 
de R$ 1.000,00 e, a partir de fevereiro, seria R$ 1.200,00 por 12 horas, que é o valor médio dos 
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plantões nos outros locais. Portanto tem aproximadamente R$ 18.000,00 para receber. O declarante 
ajuizou contra a OSS a fim de receber os valores”. 

Compareceu no Ministério Público também, por solicitação desta Promotoria de Justiça, uma médica, 
solicitando sigilo com relação aos seus dados, acompanhada da advogada, declarando que: (...) 
Entretanto, o PS de Cubatão foi o único local que não exigiu qualquer documento que 
comprovasse que é médica ou até mesmo sua própria identidade. A declarante ressalta que nunca 
apresentou qualquer documento de identidade para “Cadu” ou para qualquer pessoa da 
Administração da OSS Revolução, ressaltando que nunca teve qualquer contato com a 
Administração da OSS, nunca passou por entrevista de emprego, nada. Com relação aos 
pagamentos, ressalta que somente agora, depois de meses e de extrema inistência, recebeu menos 
de 1/3 do que a OSS Revolução devia. Isso pelo fato de a declarante ter “chorado” muito para 
“Almir”, sócio da OSS Revolução. Para não fazer o pagamento, a OSS Revolução alegava que a 
Prefeitura Municipal nunca repassou o dinheiro. A declarante fez cerca de 30 plantões, mas só 
recebeu por cinco. Em certa ocasião, “Cadu” até pediu para a declarante fazer plantão de 60 horas 
seguidas, já que a OSS não conseguia muitos médicos, pelo fato de que não realizavam os 
pagamentos com regularidade. A declarante se negou já que é “humanamente impossível” e isso 
geraria um risco para os usuários do Pronto Socorro. Acredita, pelo o que viu no grupo de 
Whatsapp, que bastante gente deva ter feito plantão de 60 horas. A declarante já chegou a fazer 
plantão de 48 horas. Tinha muita gente no grupo, mais de cem pessoas, e a grande maioria das 
pessoas a declarante nem conhecia. Ressalta que cerca de dois meses depois que estava prestando 
serviços no local, “Fulvio”, da OSS Revolução, queria que a declarante assinasse um contrato 
datado de 2015, sendo que nesse contrato constava o nome da AME (em vez de OSS Revolução). O 
valor também estava errado, porque era prometido o valor de R$ 1.200,00 a partir de fevereiro, e 
no contrato constava o valor de R$ 1.000,00. A declarante afirmou que enviará o contrato a esta 
Promotoria de Justiça. A declarante afirmou que questionou a data e as informações do contrato 
para “Fulvio”, que estavam erradas, mas este mandou assinar o contrato de qualquer jeito, que não 
significaria nada. Toda semana falavam que na terça-feira iriam pagar, mas nunca pagavam. 
Acredita que mais de 40 ou 50 médicos da “porta” estão sem receber, sem contar os outros médicos 
(especialidades, emergência etc). A declarante pede sigilo com relação aos seus dados, já que teme 
pela atuação de “Almir”, que anda com segurança armada. Soube que um médico que estava sem 
receber e para o qual Almir devia mais de R$ 100.000,00 foi ao Ministério Público e, após, foi 
questionado por “Almir” a razão pela qual  ‘tomou esta atitude precipitada’” (fls. 292/295). 

Outro médico ouvido nesta Promotoria de Justiça solicitando o sigilo dos seus dados, acompanhado 
de advogada, afirmou: (...) “Com relação aos pagamentos dos plantões, afirma que nunca recebeu 
por nenhum plantão. Deu cerca de 32 plantões no PS de Cubatão. No começo o valor seria de R$ 
1.000,00 por plantão. De fevereiro em diante seria R$ 1.2000,00. Então, a OSS deve para o 
declarante mais de R$ 30.000,00. “Cadu” era responsável pela escala, mas não sabe se trabalhava 
para a OSS. Muita gente continuou fazendo plantões no local com medo de não receber se saísse. 
Quando começaram a perceber o “calote”, os médicos que tinham plantão fixo começaram a querer 
passar estes plantões para alguém, mas ninguém queria assumir. Sentiu-se pressionado para que 
não largasse o plantão, já que “Cadu” dizia que, se não fosse, não haveria ninguém para fazer 
plantão. Varios colegas também se sentiram pressionados. Isso começou a gerar problemas de falta 
de médicos no PS.“Cadu” dizia que cobrava “Almir“ e este dizia que a Prefeitura não havia feito 
repasse. Almir, pelo o que sabe, é sócio da OSS Revolução. Sempre ouviu dizer que Almir anda 
com seguranças armados e tem receio dele pelo fato de os médicos estarem cobrando pagamento. 
Quando os médicos disseram que não fariam mais plantão por conta da falta de pagamento, Almir 
ameçou fazer um BO por conta deste fato. Os médicos, então, ficaram muito assustados. Por isso 
pede sigilo com relação aos seus dados” (fls. 296/298). 

19.3 Relatórios de fiscalização dos Conselhos Regionais de Enfermagem e Medicina juntados aos 
autos evidenciaram a precariedade dos serviços prestados pela organização, conforme pode ser visto nos 
trechos a seguir. 

Às fls. 952/1024 foi acostado aos autos relatório circunstanciado de fiscalização no Pronto Socorro 
Central de Cubatão, elaborado pelo Conselho Regional de Enfermagem, que identificou “questões 
que colocam em risco a população atendida, assim como os profissionais que ali exercem suas 
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funções e atividades” (fls. 952). Durante a visita, “a energia elétrica foi interrompida por duas vezes, 
com relativa demora na entrada do gerador. A Enfermeira Dra. Valquiria informou que improvisaram 
uma ligação direta do poste de energia elétrica da rua para sanar o problema” (fls. 953). Na ocasião 
foi relatado pelo Dr. Jeferson que a OSS Revolução, empresa terceirizada contratada pela Secretaria 
Municipal de Saúde para complementar a equipe de médicos, não encaminha à instituição a escala 
de plantão dos profissionais médicos (fls. 954). O Serviço de Classificação de Risco não está 
funcionando devido ao número reduzido de enfermeiros, em desacordo com a Portaria 2.048 do 
Ministério da Saúde (fls. 954), Devido à greve dos funcionários do Hospital Municipal, o serviço de 
radiologia não está funcionando há três dias e os exames laboratoriais estão restritos, o que se estende 
ao pronto socorro, “prejudicando desta forma, o atendimento aos usuários” (fls. 955). Não há 
comissão de ética em enfermagem (CEE), nem comissão de controle de infecção hospitalar, entre 
outras (fls. 957). Não há cálculo de dimensionamento do quadro de enfermagem, contrariando a 
Resolução COFEN 293/04 (fls. 958). Constatou-se, ainda, “falta de materiais não padronizados para 
realizar curativos especiais”. “Em todas as dependências da instituição foram observadas infiltrações 
em paredes e tetos com mofo, além de precário estado de limpeza das janelas, móveis, paredes e 
ventiladores. No repouso dos profissionais de Enfermagem havia um forte odor de mofo e pouca 
ventilação no local” (fls. 960). Verificou-se vários recipientes abertos, expondo o material de saúde 
à poeira (fls. 963, 964, 971, 975), mofos na pia junto com papel toalha, podendo ocasionar a 
contaminação deste, e em diversos locais, inclusive na sala de cirurgia plástica e cirurgia geral, no 
quarto de psiquiatria e no repouso masculino, entre outros lugares (963, 965, 967, 968, 969. 970, 
976, 980, 981, 984, 985, 986, 991. 993, 994, 995, 1001), produtos sem data de envase e próxima 
troca da solução (fls. 964, 984, 991), caixa para descarte de material pérfuro cortante sem fixação em 
suporte adequado, podendo ocasionar acidentes (fls. 964, 966, 972, 991) etc. Conforme consta do 
laudo, as irregularidades acima apontadas “diminuem a segurança na assistência ao paciente, 
uma vez que aumentam o risco de contaminação dos materiais utilizados” (fls. 970). Na sala de 
medicação havia suporte de soro e braçadeira com bases enferrujadas, esparadrapos fixados na mesa 
expostos a poeira e posteriormente utilizados para fixação de acessos venosos nos pacientes, 
medicações com data de validade vencida (fls. 970/971). Ainda, verificou-se problema no 
“armazenamento dos medicamentos termolábeis, que pode interferir na estabilidade e na ação da 
droga, ocasionando riscos na assistência medicamentosa proposta ao paciente” (fls. 977). 

Também foi realizada uma vistoria técnica do Pronto Socorro de Cubatão pelo Conselho Regional 
de Medicina do Estado de São Paulo. Consta do relatório que não há no CNES nenhum dos 
profissionais médicos contratados pela OSS Revolução, portanto não se sabe a data de contratação e 
o tipo de contratação destes. Pelos diretores da OSS não foi encaminhado nenhum documento 
referente à contratação dos médicos (fls.1101). (...) O Pronto Socorro não tem comissões 
obrigatórias: Comissão de Ética Médica, Comissão de Revisão de Prontuários Médicos, CRO e 
CCIH. Foi informado ainda que, “como desde o início do ano estão tendo problemas na prefeitura 
para repasse para a OSS esta não está pagamento os médicos e consequentemente tendo problemas 
com a contratação para plantões.” Ainda, “vendo o livro de ponto do último mês de junho, além de 
haver falta de assinaturas em vários dias, o que impossibilita saber quem eram os plantonistas ou se 
havia plantonista da OSS, observamos que na verdade onde deveria haver 3 médicos assinando para 
o plantão de porta havia a assinatura de um mesmo médico 3 vezes, o que nos faz pensar que ele fez 
papel de 3 médicos” (fls. 1105). Assim, verificou-se que os plantões são feitos sem as equipes 
completas; não há encaminhamento antecipado da escala para a chefia do PS pela OSS Revolução 
de forma a dar condição de aquela de fato realizar sua função de organização da assistência social no 
local; os profissionais trabalham um número excessivo de horas, comprometendo o trabalho 
realizado; são mantidos números altos de pacientes em observação por longo espaço de tempo (fls. 
1107/1108). Outrossim, consta que o PS não tem registro ativo no CREMESP e não tem 
responsabilidade técnica formal. Ainda, o gerador do PS é velho, tendo havido por duas vezes parada 
de energia durante a vistoria, tendo o gerador demorado um pouco a funcionar. Ainda, 95% dos 
médicos da OSS não têm qualquer especialização registrada no CREMESP, sendo que a maioria 
deve estar ainda cursando residência médica (fls. 1118). Concluiu-se que “a 
administração/gerenciamento real dos médicos quer pela OSS quer pela prefeitura e pela chefia do 
PS não acontece de forma adequada, ficando, portanto, sem o controle necessário à prática da 
medicina da forma preconizada”. “Foi informado na vistoria que estão sem pagamento desde 
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fevereiro e, portanto, só conseguem plantonistas à custa de amizades”. Ainda, “em função de terem 
algumas vezes dificuldades para as transferências de pacientes, estes continuavam nternados no PS” 
(fls. 1121). Por fim, consta que o que “a OSS nos encaminhou não contem para o conjunto de médicos 
que realizam plantões, tanto o preenchimento dos dados cadastrais (alguns estão precariamente 
preenchidos), cópia dos documentos do CRM com foto, o que daria para ter certeza sempre das 
condições do médico que procura o serviço para trabalhar na OSS. Em relação à SMS e também à 
chefia do PS não achamos pelos dados que nos encaminharam que tem qualquer informação sobre 
estas questões” (fls. 1122).  

Com relação ao Pronto Socorro Infantil, o relatório do Conselho Regional de Enfermagem também 
apontou diversas irregularidades (fls. 1025/1056), tendo identificado “questões que colocam em risco 
a população atendida, assim como os profissionais que ali exercem suas funções e atividades” (fls. 
1025). A referida unidade apontou quase todas as irregularidades já mencionadas quando da análise 
do Pronto Socorro Central. À título de exemplo, foi relatado que a OSS não encaminha à instituição 
a escala de plantão dos profissionais médicos. Não há serviço de Classificação de Risco no local, 
devido ao número insuficiente de enfermeiros (fls. 1027), nem comissão ética em enfermagem, 
comissão de controle de infecção hospitalar ou outra comissão (fls. 1029). Há falta de materiais não 
padronizados para curativos especiais (fls. 1032), no fraldário não havia sabão para lavagem das 
mãos, não havia papel toalha, as paredes estavam deterioradas e gavetas quebradas. Nos consultórios 
há maca em estado precário de conservação, ar condicionado sem manutenção preventiva, porta 
deteriorada etc (fls. 1033). Na sala de inalação há pia com presença de ferrugem, ausência de sabão 
líquido e papel toalha, o que aumenta o risco de infecção na assistência prestada ao paciente (fls. 
1034). Na sala de medicação, não havia sabonete líquido, álcool gel e a caixa para desprezo de 
material perfuro cortante estava acondicionada de forma inadequada, propiciando risco de acidentes. 
O estoque de medicamento e material não possuía impresso próprio para o registro de controle de 
validade e quantidade. “Também foi averiguada almotolia sem a descrição das datas de envase e da 
próxima troca do produto e sem tampa, o que aumenta o risco de contaminação da solução envasada 
e, consequentemente, propicia o aumento no risco de infecção na assistência oferecida ao cliente” 
(fls. 1035). (...) Havia mofo na gaveta onde eram guardados medicamentos (fls. 1040), medicamentos 
vencidos (fls. 1041), aparelho desfibrilador cardíaco sem manutenção, colocando em risco a 
assistência ao paciente (fls. 1042). Havia diversos materiais com data de esterilização vencida, o que 
coloca em risco a assistência prestada (fls. 1043). 

19.4 Veriricou-se perda de objeto de parte do pedido da ação civil ajuizada pelo MPSP, em função da 
revogação dos contratos de gestão firmados entre a OSS Revolução e a Prefeitura Municipal de Cubatão 
durante o transcorrer do processo. Não obstante, a ação foi julgada parcialmente procedente, sendo o 
Município de Cubatão condenado a instaurar procedimento para a perda da qualificação da Organização 
Social Revolução por descumprimento do contrato. 

19.5 Note-se que as justificativas apresentadas pela OSS Revolução nos autos do processo judicial, 
no sentido de que não recebia os repasses da Prefeitura, não se sustentam, em face dos elevados valores 
pagos pelo Município de Cubatão em benefício da organização (R$ 75.027.723,45), conforme tabela do 
item 17. A mesma consulta, advinda do portal do TCE, aponta o valor total empenhado em favor da 
entidade no montande de R$ 78.942.580,03. Ou seja, do valor empenhado pelo Município de Cubatão, 
cerca de 95% dos recursos foram efetivamente pagos. 

19.6 As irregularidades evidenciadas na ação civil pública, com destaque para a falta de pagamento 
dos profissionais de saúde, a precariedade do atendimento prestado pela Organização Revolução e a 
carência de profissionais, insumos e medicamentos para atendimento da população, aliadas ao elevado 
volume de processos judiciais ajuizados face à organização demonstra alto risco de os recursos públicos 
recebidos no âmbito dos contratos de gestão celebrados com o Município de Cubatão terem sido 
desviados para outras finalidades. Ainda, consulta aos sistemas da administração pública federal 
custodiados pelo TCU registram dívidas previdenciárias e não previdenciárias da organização inscritas 
na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no valor de R$ 12.611.890,67. Como a maior parte das 
despesas dos planos orçamentários dos contratos de gestão concentra-se no pagamento de recursos 
humanos/encargos, na aquisição de insumos/medicamentos e na prestação de serviços de 
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terceiros/fornecedores, não haveria justificativa para a condição de inadimplência da entidade, ante os 
recursos recebidos da Prefeitura de Cubatão. 

20. Verificou-se que o Contrato de Gestão 01/2016, celebrado pela Prefeitura de Cubatão com a OSS 
Revolução, decorrente do Chamamento Público 01/2015, tendo por objeto a operacionalização da gestão 
e execução de ações serviços voltados à Estratégia da Saúde da Família, a serem realizadas nas unidades 
de saúde do Município de Cubatão, assegurando assistência universal e gratuita à população, foi julgado 
irregular por acórdão proferido pelo Tribunal de Contas do Estado nos autos do TC-00015145.989.16-
6. 

20.1 A seguir, são reproduzidos alguns trechos do relatório e voto condutor do acórdão, que ilustram 
as irregularidades encontradas: 

Em exame, chamamento público nº 01/2015, decorrente da dispensa de licitação fundamentada no 
art. 24, inciso XXIV da Lei nº 8.666/93, bem como contrato de gestão nº 01/2016, celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Cubatão e Organização Social de Saúde Revolução. 
O ajuste, assinado em 15/01/2016, no valor de R$ 11.042.243,16, objetivou operacionalizar a gestão 
e execução das ações e serviços voltados à Estratégia da Saúde da Família, a serem prestados nas 
unidades de saúde do Município de Cubatão, com o intuito de assegurar assistência universal e 
gratuita à população, pelo período inicial de 12 (doze) meses. 
Responsável pela instrução do feito, a 10ª DF relatou impropriedades capazes de comprometer a 
matéria, em seu entender. Foram elas o não encaminhamento de informações e/ou documentos 
exigidos nos incisos I, II, III, IV, VII, VIII, XI, XII e XIII do art. 19 das Instruções nº 02/2008 c/c 
Resolução nº 05/2015; desatendimento à requisição de documentos nº 103/2016, deixando a Origem 
de encaminhar os papéis solicitados pela Fiscalização, descumprindo o disposto no §1º do art. 25 da 
Lei Complementar nº 709/93; plano de aplicação (“Plano Orçamentário e Investimentos”) não 
condizente com o ajuste, eis que detectada diferença de R$ 310.039,88 entre as despesas previstas 
no contrato (R$ 11.042.243,16) e aquelas contidas no plano de aplicação (R$ 11.352.282,84); 
ausência de publicação, na íntegra, do contrato de gestão, conforme exigido pelo art. 8º, §2º, da Lei 
Municipal nº 2.764/02 e, por fim, a não indicação dos limites de gastos com pessoal, em 
descumprimento legislação municipal e federal sobre o tema, apesar de estabelecidos os critérios 
para remuneração de dirigentes (evento 20.4 do TC- 15145.98916-6). (...) 
SDG, por seu turno, opinou pela irregularidade da matéria, especialmente diante da falta de 
comprovação da vantagem econômica da publicização e da não apresentação de prova efetiva de que 
os valores acordados eram adequados aos serviços previstos (evento 120.1). 
A matéria não merece o beneplácito desta Corte. 
A ausência de documentos observada pela Fiscalização inviabiliza o juízo de regularidade da 
contratação. 
O ajuste foi precedido de chamamento público, cuja documentação não se encontra nos autos. Apesar 
de publicada a comunicação de abertura do procedimento no diário oficial (evento 1.3), não houve 
detalhamento das atividades a serem executadas, indicação da minuta de contrato ou dos critérios a 
que os interessados estariam sujeitos para serem classificados ou desclassificados (evento 1.7). 
Também carente parecer do executivo quanto à conveniência e oportunidade na qualificação da 
organização social, bem como demonstrativo e parecer técnico evidenciando que o ajuste era 
economicamente vantajoso à Administração. O suposto melhor desempenho de atividades de saúde 
por entidade privada integrante do terceiro setor não constitui permissivo automático para 
contratação nesses termos. 
É preciso que se verifique, igualmente, a adequação entre o quanto proposto pela interessada e o 
requerido pela Administração, em termos econômicos e objetivos. Nessa direção, a ausência de um 
Conselho Administrativo da OS inviabilizou a aprovação da proposta e programa/contrato 
apresentados. 
No mais, como bem acresceu SDG: 
Especificamente no que se refere ao plano de trabalho, metas, prazo de execução e avalição dos 
resultados, embora as atividades previstas revestissem de relevante interesse público, a administração 
municipal não apresentou efetivamente prova de que os valores acordados se mostravam adequados 
com o quanto de serviços previsto na peça de planejamento (evento 120.1). 
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Além disso, verifica-se ter sido o ajuste celebrado por R$ 11.042.243,16, ao passo que orçado pelo 
Município em R$ 11.352.282,84. Ainda que, num primeiro momento, a diferença seja defensável 
por economia aos cofres, em não se conhecendo o teor da proposta apresentada pela Contratada, 
inviável concluir que o valor ajustado contemplou exatamente as atividades e metas previstas pelo 
edital/contrato, todavia por valor R$ 310.039.68 a menor. 
Reforçam o juízo desfavorável a falta de publicação integral do ajuste celebrado e da decisão do 
Poder Público em firmar contrato de gestão com a Entidade; o encaminhamento de seu estatuto sem 
registro; a falta de declarações relativas ao atendimento da LRF (item 15 do relatório de fiscalização); 
o não estabelecimento, no contrato de gestão, dos limites de gastos com pessoal; o não envio da 
última ata de eleição e/ou indicação dos membros dos órgãos diretivos, consultivos e normativos da 
OS e das notas de empenho vinculadas ao contrato. 
Salienta-se que algumas das falhas aqui tratadas foram repreendidas pela 1ª Câmara desta Corte nos 
autos do TC-389/014/132, por mim relatados, em que contrato de gestão, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Lorena e Organização Social Saúde e Educação Revolução – OSSE Revolução, outrora 
denominação da contratada, foi julgado irregular. 
Assim, na esteira de manifestação da Fiscalização e de SDG, voto pela irregularidade do 
chamamento público nº 01/2015 e decorrente contrato de gestão, nº 01/2016, pelos motivos 
delineados, acionando-se, via de consequência, o disposto nos incisos XV e XXVII do art. 2º da Lei 
Orgânica desta Corte. 

20.2 As irregularidades identificadas pela fiscalização do TCE no contrato de gestão mantido entre a 
Prefeitura de Cubatão e a OSS Revolução em muito se assemelham às ocorrências levantadas nos 
trabalhos de apuração dos contratos firmados pela Prefeitura de Guarujá com a OS Pró Vida, com 
destaque para a não disponibilização de documentos requisitados pela fiscalização (item 8) e a ausência 
de estudos que demonstrassem a vantajosidade para a administração ao optar pelo modelo de contrato 
de gestão junto a entidades do terceiro setor (item 9). 

Análise comparada OSS Revolução x OSS Pró Vida 

21. Conforme já exposto neste relatório, foram identificados diversos padrões em comum entre as 
OSS Pró Vida e Revolução (vínculos empregatícios comuns, elevado número de processos judiciais 
movidos por empregados e fornecedores, prática de contratação de profissionais médicos via aplicativo 
de mensagens Whatsapp e representação judicial pelo mesmo escritório de advocacia). Ainda, foram 
coletadas evidências que permitiram afirmar, com razoável grau de segurança, que ambas as 
organizações de saúde eram comandadas de forma oculta pelo empresário Almir Matias da Silva. 

22.  O presente tópico do relatório pretende reunir mais indícios, além dos até então obtidos, que 
permitam inferir pela unidade de propósitos e continuidade de operações das organizações de saúde ora 
investigadas, Revolução e Pró Vida. 

23. O quadro apresentado a seguir demonstra a representatividade dos recursos pagos pelos 
Municípios de Cubatão e Guarujá em benefício das Organizações Revolução e Pró Vida, ante o total 
recebido por todos os municípios com quem mantinham relacionamento no Estado de São Paulo. Pode-
se concluir que a maior parte do faturamento auferido por ambas as entidades advinha das prefeituras 
em destaque. 
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23.1 Nota-se que a partir de 2015, com o início da prestação de serviços em Cubatão, os valores 
recebidos pela OSS Revolução de prefeituras no Estado de São Paulo quase que quadruplicam. Situação 
inversa pode ser vista em 2018, quando já rescindidos os contratos de gestão pela PM Cubatão. 

23.2 Situação semelhante é vista com a OS Pró Vida, a partir de 2018, com o início do relacionamento 
em Guarujá. Há um incremento de 1975% no faturamento da entidade com recursos recebidos pelos 
municípios paulistas, ante o ano anterior. Já em 2021, quando promovida intervenção nos contratos 
geridos pela entidade em Guarujá, nota-se ligeira queda nos valores recebidos. 

23.3 Assim, não obstante ambas as organizações de saúde prestarem serviços em prefeituras paulistas 
de forma prévia aos contratos em Cubatão e Guarujá, é com o relacionamento com ambos os municípios 
que os valores passam a ser materialmente relevantes. Veja-se ainda que o período de queda do montante 
de recursos recebidos pela Revolução coincide com o período de incremento nos pagamentos recebidos 
pela Pró Vida, ambos ocorridos em 2018. Tendo em vista que operadas pelo mesmo empresário, tal 
circunstância pode indicar possível venda do CNPJ das entidades em momento próximo ao início da 
execução dos serviços nos municípios de Cubatão e Guarujá. 

24. O mesmo padrão é obtido a partir de dados coletados na base Rais, abaixo discriminados, com o 
exercício de 2018 marcando tanto o declínio da Revolução quanto a ascensão da Pró Vida, no que tange 
à distribuição de remuneração e presença de vínculos empregatícios nas organizações. Uma vez que 
comandadas pela mesma pessoa e identificados mais de 80 empregados com vínculos comuns com 
ambas as entidades, é possível que, a partir do encerramento do vínculo da OSS Revolução em Cubatão, 
e subsequente inatividade da organização, boa parte de seus empregados tenham sido aproveitados na 
OSS Pró Vida. 

 

25. Além de todos os vínculos e evidências comuns identificados nas OSS Revolução e Pró Vida, 
outro padrão pode ser visto no modo de atuação das organizações perante os principais municípios com 
quem detinham contratos de gestão na área da saúde, Cubatão e Guarujá. Em ambos os casos, as 
entidades foram afastadas do gerenciamento das unidades de saúde pelas prefeituras contratantes, após 
atuação do Ministério Público do Estado de São Paulo (itens 12.1 e 19.4).  

25.1 Foram constatadas, tanto em um município quanto no outro, falhas pertinentes à estrutura física 
e prestacional relacionadas à manutenção das ações e serviços de saúde das unidades gerenciadas; falta 
de pagamento de funcionários administrativos e profissionais de saúde; carência de pessoal nas unidades 
gerenciadas; existência de elevado volume de ações judiciais em função do não pagamento de 
remuneração, tributos e encargos sociais e previdenciários; ausência de pagamento de fornecedores de 
insumos médico-hospitalares e medicamentos; e falta de insumos, materiais médicos e equipamentos, 
resultando em precariedade do atendimento prestado e situação caótica no atendimento assistencial na 
área da saúde, em prejuízo aos munícipes (itens 12, 19.2 e 19.3). 

CONCLUSÃO 

26. O presente relatório apresentou por objetivo atender o pedido de solicitação de informações 
formulado pela Delegacia Executiva de Polícia Federal em Santos/SP (TC-006.408/2022-2), no qual são 
solicitadas informações acerca de processos no TCU envolvendo a Organização Social de Saúde 
Revolução, CNPJ 07.106.879/0001-08. 
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27. Embora não constem processos ou acórdãos proferidos pelo TCU envolvendo a OSS Revolução 
(cuja atual razão social é OSS Humanização Brasil), mencionada organização consta de relatórios 
produzidos pela SEC-SP/TCU, no âmbito do trabalho de acompanhamento sobre contratações com 
recursos federais no Estado de São Paulo para enfrentamento da pandemia do novo coronavírus (Covid-
19), registrados nos sistemas do Tribunal nos Informes 586 e 842 (Relatórios RPC 04 e 07/2021-
TCU/SEC-SP). 

27.1 No acompanhamento mencionado, constatou-se a existência de diversos vínculos empregatícios 
comuns entre as OS Revolução e Pró Vida (contratada pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP para 
gerir unidades de saúde no município), consistentes em aproximadamente 80 empregados com vínculo 
empregatício com ambas as organizações. 

27.2 Verificou-se também que ambas as organizações de saúde eram comandadas, de forma oculta, 
pelo mesmo empresário, Almir Matias da Silva, CPF 289.298.918-37, nos exercícios 2015-2017 (quando 
a OSS Revolução foi responsável pela gestão de unidades de saúde municipais em Cubatão/SP) e 2018-
2021 (período correspondente à gestão, pela OSS Pró Vida, de unidades de saúde em Guarujá/SP). 

27.3 Identificaram-se, ainda, diversos pontos em comum entre as duas organizações de saúde: elevado 
número de processos judiciais em trâmite nas Justiças do Trabalho e Cível, ajuizados por ex-empregados 
e fornecedores; contratação de profissionais médicos operacionalizada via aplicativo de mensagens 
Whatsapp; representação judicial pelo mesmo escritório de advocacia, o qual também representava 
Almir Matias da Silva. 

27.4 Durante o curso dos trabalhos, foram registradas diversas ocorrências irregulares por TCE, CGU, 
TCU e MPSP acerca dos contratos de gestão mantidos pela Prefeitura Municipal de Guarujá com a 
Organização Pró Vida, com constatação de dano ao erário, inclusive com recursos provenientes de 
transferências federais. Foi também deflagrada pela Polícia Federal a Operação Nácar-19, que investiga 
a existência de organização criminosa atuante no Município de Guarujá/SP, voltada ao cometimento de 
crimes de corrupção ativa e passiva, desvio de recursos públicos, lavagem de dinheiro, dentre outros. 
Segundo os fatos investigados, a Prefeitura, sob a administração do atual prefeito, Valter Suman, viria, 
já há algum tempo, firmando contratos nas áreas de saúde e educação com várias irregularidades, 
valendo-se de empresas, organizações sociais e diversas pessoas, para a obtenção de vantagens ilícitas e 
desvios de recursos públicos, através de organização criminosa liderada pelo Prefeito do Guarujá, com 
a participação de Almir Matias da Silva, proprietário, de fato, da Organização Social Pró Vida e da 
empresa AM da Silva Serviços Administrativos. 

28. A partir de termos de depoimento e declarações de quatro ex-funcionários da Organização Social 
de Saúde Revolução, encaminhados em anexo ao expediente remetido pela Polícia Federal, não restaram 
mais dúvidas quanto ao fato de o empresário Almir Matias da Silva ser o proprietário de fato da 
Organização Revolução e quem administrava a entidade. Verificou-se que era Almir Matias quem 
detinha o poder de decisão quanto ao pagamento de tributos e recolhimento de contribuições sociais e 
previdenciárias. 

29. Mediante consulta atualizada ao CNPJ da OSS Revolução no site da Receita Federal do Brasil, 
verificou-se que a entidade foi declarada inapta em 5/3/2021, em virtude de omissão de declarações. 
Pesquisas complementares ao portal do TCE e ao sistema de repasse de recursos públicos do Banco do 
Brasil revelaram o relacionamento da organização com os municípios paulistas de Caçapava e Cubatão. 

30. Em Ação Civil Pública ajuizada em 2016 pelo Ministério Público de São Paulo em face da 
Prefeitura de Cubatão e da OSS Revolução, foi demonstrado que os profissionais médicos eram 
contratados pela organização por meio do aplicativo de mensagens Whatsapp, sem qualquer tipo de 
verificação de que se tratavam realmente de médicos. A entidade reiteradamente deixava de remunerar 
os serviços ou plantões prestados pelos profissionais, fato que resultava em carência de profissionais 
para atendimento da população. Relatórios de fiscalização dos Conselhos Regionais de Enfermagem e 
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Medicina juntados aos autos evidenciaram igualmente a precariedade dos serviços prestados pela 
organização. 

30.1 As irregularidades evidenciadas na ação civil pública, com destaque para a falta de pagamento 
dos profissionais de saúde, a precariedade do atendimento prestado pela Organização Revolução e a 
carência de profissionais, insumos e medicamentos para atendimento da população, aliadas ao elevado 
volume de processos judiciais ajuizados face à organização demonstraram alto risco de os recursos 
públicos recebidos no âmbito dos contratos de gestão celebrados com o Município de Cubatão terem 
sido desviados para outras finalidades. Como a maior parte das despesas dos planos orçamentários dos 
contratos de gestão concentra-se no pagamento de recursos humanos/encargos, na aquisição de 
insumos/medicamentos e na prestação de serviços de terceiros/fornecedores, não haveria justificativa 
para a condição de inadimplência da entidade, ante a elevada materialidade dos recursos recebidos da 
Prefeitura de Cubatão. 

31. No mesmo sentido, verificou-se que o Tribunal de Contas do Estado julgou irregulares o 
Chamamento Público 01/2015, promovido pela Prefeitura de Cubatão, e o Contrato de Gestão 01/2016, 
firmado com a OSS Revolução, para a operacionalização da gestão e execução das ações e serviços 
voltados à Estratégia da Saúde da Família. No acórdão proferido pelo órgão, verificaram-se 
impropriedades como a ausência de apresentação de documentação alusiva ao chamamento público, a 
ausência de detalhamento das atividades a serem executadas ou dos critérios a que os interessados 
estariam sujeitos para serem classificados ou desclassificados, o não encaminhamento de informações 
e/ou documentos, o desatendimento de requisição de documentos solicitados pela Fiscalização, a 
apresentação de plano de aplicação orçamentário não condizente com o ajuste, a falta de comprovação 
da vantagem econômica da transferência dos serviços de saúde à organização contratada, a não 
comprovação de que os valores acordados eram adequados aos serviços previstos, dentre outras. 

32. A partir de análise comparada entre recursos geridos pelas organizações Revolução e Pró Vida, 
verificou-se que a maior parte do faturamento auferido por ambas as entidades advinha dos contratos 
celebrados com as Prefeituras de Cubatão e Guarujá, respectivamente. Concluiu-se que não obstante as 
organizações de saúde prestarem serviços em prefeituras paulistas de forma prévia aos contratos em 
Cubatão e Guarujá, foi com o relacionamento com ambos os municípios que os valores passaram a ser 
materialmente relevantes. Viu-se ainda que o período de queda do montante de recursos recebidos pela 
Revolução, correspondente à rescisão dos contratos em Cubatão, coincidiu com o período de incremento 
nos pagamentos recebidos pela Pró Vida, quando do início da vigência dos contratos no Guarujá. 

33. O mesmo padrão foi obtido no que tange à distribuição de remuneração e presença de vínculos 
empregatícios nas organizações. Tanto o declínio da OSS Revolução quanto a ascensão da OSS Pró Vida 
ocorreram no mesmo período, coincidente com o encerramento dos serviços de saúde em Cubatão e 
início no Guarujá. Uma vez que comandadas pela mesma pessoa e identificados diversos empregados 
com vínculos com ambas as entidades, aventou-se a possibilidade no sentido de, a partir do encerramento 
do vínculo da OSS Revolução em Cubatão, e subsequente inatividade da organização, boa parte de seus 
empregados terem sido aproveitados na OSS Pró Vida. 

34. Além de todos os vínculos e evidências comuns identificados entre as OSS Revolução e Pró 
Vida, concluiu-se que ambas adotavam o mesmo padrão no modo de atuação e execução dos serviços 
públicos de saúde perante os municípios de Cubatão e Guarujá. Em ambos os casos, verificou-se que as 
entidades foram afastadas do gerenciamento das unidades de saúde pelas prefeituras contratantes, após 
atuação do Ministério Público do Estado de São Paulo. Foram constatadas, tanto em um município 
quanto no outro, falhas pertinentes à estrutura física e prestacional relacionadas à manutenção das ações 
e serviços de saúde das unidades gerenciadas; falta de pagamento de funcionários administrativos e 
profissionais de saúde; carência de pessoal nas unidades gerenciadas; existência de elevado volume de 
ações judiciais em função do não pagamento de remuneração, tributos e encargos sociais e 
previdenciários; ausência de pagamento de fornecedores de insumos médico-hospitalares e 
medicamentos; e falta de insumos, materiais médicos e equipamentos, resultando em precariedade do 
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atendimento prestado e situação caótica no atendimento assistencial na área da saúde, em prejuízo aos 
munícipes. 

35. Ante todas as análises realizadas e evidências coletadas, pode-se concluir pela prática de 
irregularidades graves na execução dos contratos de gestão mantidos pela Organização Social de Saúde 
Revolução com o Município de Cubatão, à semelhança dos fatos revelados pela Operação Nácar 19, que 
investigou, dentre outros, contratos celebrados pela Prefeitura de Guarujá com a Organização de Saúde 
Pró Vida. O fato de ambas as organizações serem operadas, de forma oculta, pelo mesmo empresário, 
aliado a diversos pontos e padrões em comum, inclusive a constatação do mesmo modus operandi na 
prestação dos serviços de saúde pública então contratados, indica continuidade das operações da OSS 
Revolução pela OSS Pró Vida. 

ENCAMINHAMENTO 

36. Propõe-se o encaminhamento do presente relatório à Delegacia Executiva de Polícia Federal em 
Santos/SP, a fim de subsidiar a resposta a ser apresentada por este Tribunal ao Ofício 1218475/2022 - 
DELEX/DPF/STS/SP, constante do TC-006.408/2022-2, no qual solicitadas informações acerca de 
processos no TCU envolvendo a Organização Social de Saúde Revolução, CNPJ 07.106.879/0001-08. 
No mesmo sentido, cabível o encaminhamento dos fatos tratados neste relatório à Secretaria de Controle 
Externo da Saúde/TCU, por meio de informe a ser registrado no sistema e-Relato, para ciência e possível 
adoção de providências consideradas cabíveis. 

 
 
 

Secex-SP, 19/4/2022. 
 

Ivan Alberto Mancini Pires 
AUFC – mat. 6564-1 

 
 

De acordo. 
 

Hamilton Caputo Delfino Silva 
Secretário 
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Missão 
Elevar a credibilidade do Estado por meio da participação social, do controle 
interno governamental e do combate à corrupção em defesa da sociedade. 
 

Apuração 

O serviço de apuração consiste na execução de procedimentos com a finalidade 
de averiguar atos e fatos inquinados de ilegalidade ou de irregularidade 
praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos 
federais.  
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QUAL FOI O 
TRABALHO 
REALIZADO 
PELA CGU? 
O trabalho realizado, em face 
de demanda da Procuradoria 
Regional da República em 
Santos/SP, configurou-se no 
levantamento e análise das 
despesas realizadas pela 
Prefeitura Municipal de 
Guarujá/SP, por meio de  
contratos celebrados pela 
Secretaria de Saúde, com 
recursos do Fundo Nacional 
de Saúde; dos processos 
administrativos formalizados; 
das contratações realizadas 
para a operacionalização de 
referidas contratações; e 
ainda na verificação de 
situações que pudessem 
comprometer a lisura das 
contratações  ora analisadas. 

 POR QUE A CGU REALIZOU ESSE 
TRABALHO? 

Trata-se de ação de controle realizada em 
função de demanda da Procuradoria Regional 
da República em Santos/SP (PRM-STS-SP-4º 
Ofício), com vistas a detectar possíveis 
irregularidades nos contratos celebrados pela 
Prefeitura Municipal de Guarujá/SP, através 
da Secretaria de Saúde - Sesau, com recursos 
repassados pelo Ministério da Saúde/Fundo 
Nacional de Saúde – MS/FNS. 

  

 QUAIS AS CONCLUSÕES 
ALCANÇADAS PELA CGU? QUAIS 
AS RECOMENDAÇÕES QUE 
DEVERÃO SER ADOTADAS? 

Verificaram-se, em relação aos processos de 
contratação analisados, falhas na formulação 
dos processos administrativos e na execução 
dos contratos de gestão e de gestão 
emergencial pactuados com Organizações 
Sociais; deficiências no acompanhamento e 
fiscalização de referidos contratos de gestão; 
em relação aos valores pagos à Organização 
Social Pró Vida, a existência de potencial 
prejuízo no montante de R$ 109.492.338,04; 
ausência de formalização de procedimentos 
na aquisição de bens e na contratação de 
serviços, o pagamento de despesas não 
previstas quando da operacionalização dos 
contratos de gestão pactuados com as 
Organizações Sociais; falhas no processo de 
contratação de empresa para a prestação de 
serviços de higienização, tanto quanto na 
correspondente execução contratual; e a 
existência de relacionamentos entre as 
entidades contratadas, e entre referidas 
entidades com terceiros contratados.  

Não foram formuladas recomendações ao 
gestor local dos recursos federais 
descentralizados, considerando sua natureza 
municipal – Prefeitura de Guarujá/SP. 
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LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 

CAA  Comissão de Avaliação e Acompanhamento  

CGU Controladoria-Geral da União 

CNPJ                 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

CPF                   Cadastro de Pessoa Física 

Cremesp          Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo 

FNS  Fundo Nacional de Saúde 

MS  Ministério da Saúde 

NE  Nota de Empenho 

NEIC  Núcleo de Educação Infantil Creche 

NEIM  Núcleo de Educação Infantil 

NF-e  Nota Fiscal Eletrônica 

OS                     Organização Social 

P.A.                   Processo Administrativo 

PAE                   Pronto Atendimento Emergencial 

PAM                 Pronto Atendimento Municipal 

PMG  Prefeitura Municipal de Guarujá 

Sesau                Secretaria Municipal de Saúde 

TCESP               Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

TCU                   Tribunal de Contas da União 

UPA                  Unidade de Pronto Atendimento 
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INTRODUÇÃO 
O presente relatório trata do resultado de ações de controle realizadas com vistas a detectar 
possíveis irregularidades nos contratos celebrados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, em decorrência de demanda da Procuradoria 
Regional da República em Santos/SP (PRM-STS-SP-4º Ofício), que deram origem ao Processo 
SEI nº 00225.100035/2021-46. 

Importante destacar que foram objeto de análise, em atenção ao Ofício nº 1495/2020 – 
GAB-TLN, de 29.10.2020, concernente à Notícia de Fato – NF 1.34.012.000810/2020-45, os 
processos de contratação celebrados pela municipalidade junto à Organização Social Pró 
Vida (CNPJ nº 10.995.737/0001-45) e à Associação das Crianças Excepcionais de Nova Iguaçu 
– Aceni (CNPJ nº 01.476.404/0001-19), bem como em relação ao termo formalizado junto à 
empresa AM da Silva Serviços Administrativos Ltda. (CNPJ nº 34.938.245/0001-86).  

Os exames foram realizados em estrita observância às normas de fiscalização aplicáveis ao 
Serviço Público Federal e abrangeram a aplicação de recursos financeiros no montante de R$ 
180.059.641,34 (Tabela 01), conforme valores descritos na coluna de título “Valor Pago”.  

Considerando-se as medidas impostas em decorrência da Covid-19, não foram executadas 
inspeções físicas na municipalidade. Sendo assim, os trabalhos de fiscalização se restringiram 
à análise documental referente à qualificação das Organizações Sociais; a adequabilidade 
das modalidades de licitação adotadas anteriormente às contratações; à execução dos 
objetos contratados; ao acompanhamento da execução contratual através das Comissões de 
Avaliação e do Fiscal de Contrato, e em todas as fases das contratações, pela Secretaria 
Municipal de Saúde. Procurou-se, ainda, verificar a existência de eventuais relacionamentos 
entre as entidades contratadas, e entre referidas entidades com terceiros contratados e/ou 
com empregados/servidores e/ou gestores da Prefeitura Municipal de Guarujá/SP. 

Na consecução dos trabalhos foram utilizados dados coletados no Portal da Transparência 
do Município de Guarujá/SP, nos portais do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – 
TCESP e do Tribunal de Contas da União – TCU, e em sistemas corporativos da Controladoria-
Geral da União – CGU, bem como de documentação disponibilizada pela Prefeitura 
Municipal de Guarujá/SP. 

Cabe ressaltar, entretanto, que ocorreram restrições aos trabalhos realizados. A não 
disponibilização de documentos solicitados em sua totalidade, seja por não terem sido 
elaborados pela municipalidade; ou, ainda, por não terem sido disponibilizados pelas 
entidades contratadas, conforme relatado em itens específicos deste relatório, prejudicaram 
e/ou restringiram nossas análises na amplitude desejada. 

Conforme informado pela Sesau, por meio do Ofício nº 344/2021, de 22.06.2020, as 
prestações de contas, pertinentes ao período compreendido entre 01.02.2021 a 10.03.2021, 
não foram apresentadas pela entidade; razão pela qual não foram consideradas e/ou 
consolidadas em nossos apontamentos. 
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Relacionamos, na tabela a seguir, as entidades objeto da ação de controle, os pagamentos a 
elas realizados, organizados por número de contrato e respectivas fontes de recursos. 

Tabela 01 - Recursos financeiros avaliados, elencados por fontes de recursos – Valores 
expressos em reais (R$) 

Entidade Contrato 
Fontes de Recursos – Códigos de Aplicação Subtotal dos 

Pagamentos 01 02 05 92 93 95 

Aceni  

066/2020 5.587.388,00 - 2.048.457,62 - 8.572.822,52 - 16.208.668,14 

179/2020  4.162.790,35 - - - - - 4.162.790,35 

Organização 
Social Pró 

Vida  

027/2018  51.617.494,14 2.000.000,00 14.191.995,22 - - 1.455.285,57 69.264.774,93 

067/2019 31.792.057,32 1.115.000,00 17.896.227,66 200.000,00 - 8.629.949,95 59.633.234,93 

068/2020 5.799.990,08 659.315,70 5.965.701,14 - - - 12.425.006,92 

153/2020  5.779.569,37 - 6.533.859,18 - - - 12.313.428,55 

AM da Silva 
Serviços 

Adm. Ltda.  
140/2020  2.423.957,32 63.714,01 3.564.066,19 - - - 6.051.737,52 

Total dos Pagamentos 180.059.641,34 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Contratação; 
Processos de Pagamento; e Prestações de Contas apresentadas pela Organização Social.  
Códigos de Aplicação – Fontes de Recursos: 01 Tesouro; 02 Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados; 
05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados; 92 Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados-
Exercícios Anteriores; 93 Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa-Vinculados-Exercícios Anteriores; 
95 Transferências e Convênios Federais-Vinculados-Exercícios Anteriores. 
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RESULTADOS DOS EXAMES 

1. Dados gerais sobre os Contratos de Gestão analisados. 

Importante destacar, conforme explicitado anteriormente (Introdução - Tabela 01), que 
foram objeto de análise, tão somente, as contratações formalizadas junto as entidades 
mencionadas na representação concernente à Notícia de Fato – NF 1.34.012.000810/2020-
45 - Ofício nº 1495/2020 – GAB-TLN, de 29.10.2020. Enumeramos a seguir os contratos em 
comento: 

1.1. Contrato de Gestão nº 027/2018, firmado em 05.02.2018 (Processo nº 2148/941/2017). 

O contrato tem por objeto operacionalização da gestão e execução das atividades e serviços 
de saúde a serem desenvolvidos na Unidade de Pronto Socorro Prof. Dr. Matheus 
Santamaria, 24 horas, localizado à Av. Santos Dumont, 995, bairro Santo Antônio, 
Guarujá/SP. 

A Prefeitura Municipal de Guarujá realizou Chamamento Público nº 005/2017 para seleção 
de organização social qualificada no âmbito do município, ou demais entidades que assim se 
qualificassem até a data de realização da sessão pública de abertura dos envelopes. 

A autorização para o início do processo de chamamento público foi dada em 28.07.2017. O 
extrato do edital de chamada pública foi publicado somente no Diário Oficial do Município, 
em 29.12.2017. O prazo de apresentação das propostas era até 16.01.2018. 

Três organizações sociais manifestaram interesse em participar da chamada pública, 
conforme relacionadas a seguir: 

• Organização Social Pró Vida (Itupeva/SP) -CNPJ nº 10.995.737/0001-45; 

• Instituto Medicina Especializado em Gestão e Assistência à Saúde - Imegas (São Paulo/SP) 
- CNPJ nº 15.494.593/0001-67; 

• Organização Social Saúde Revolução (São Paulo/SP) - CNPJ nº 07.106.879/0001-08, 
atualmente denominada Organização Social Saúde Humanização Brasil. 

No entanto, conforme ata da Comissão Especial de Seleção, de 22.01.2018, das três 
organizações que se interessaram apenas a Organização Social Pró Vida foi habilitada, tendo 
em vista que na fase de verificação da documentação necessária para o credenciamento das 
entidades as outras duas chegaram atrasadas em torno de 20 minutos; sendo, portanto, 
excluídas do chamamento. Convém salientar que empresas de titularidade do Presidente do 
Imegas, bem como de e ex-dirigentes e ex-funcionários da Organização Social Saúde 
Revolução, prestam serviços nos contratos de gestão gerenciados pela Organização Social 
Pró Vida, conforme detalhados em itens específicos deste relatório. 

A homologação ocorreu em 31.01.2018 e o respectivo contrato foi assinado em 05.02.2018. 
O Contrato de Gestão nº 027/2018 foi celebrado com prazo de vigência de 2 anos, contados 
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a partir da data da assinatura, podendo ser renovado até o limite máximo de 5 anos. O valor 
total anual estimado é de R$ 25.991.631,56, sendo o valor mensal estimado é de R$ 
1.999.302,63. Consta também o valor máximo anual de R$ 2.000.000,00 para despesas de 
investimento. 

A Organização Social Pró Vida é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
qualificada como organização social, fundada em 20.07.2009. Conforme dados obtidos no 
sítio eletrônico da OS, atua como organização social nas cidades de Guarujá e Ourinhos. 

Quanto à execução financeira, foram objeto de análise os pagamentos realizados no período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021.  

Importante destacar que a Prefeitura de Guarujá/SP, por meio do Decreto nº 14.189, de 
10.03.2020, determinou pelo prazo de 180 dias, ou até findos os respectivos contratos de 
gestão que se vençam em prazo inferior, a intervenção nos Contratos de Gestão nº 27/2018, 
nº 67/2019, 68/2020 e 153/2020, celebrados junto à Organização Social Pró-Vida. 

1.2. Contrato de Gestão nº 067/2019,  firmado em 15.02.2019 (Processo nº 28493/2017). 

O contrato tem por objeto operacionalização e execução das ações e serviços de saúde, dos 
equipamentos destinados a Estratégia de Saúde da Família incluindo os Núcleos de Apoio à 
Saúde da Família. 

A Prefeitura Municipal de Guarujá realizou Chamamento Público nº 003/2018 para seleção 
de organização social qualificada no âmbito do município, ou demais entidades que assim se 
qualificassem até a data de realização da sessão pública de abertura dos envelopes. 

O extrato do edital de chamada pública foi publicado somente no Diário Oficial do 
Município, em 30.11.2018. Não houve publicação no Diário Oficial da União (DOU). O prazo 
de apresentação das propostas era até 16.01.2019. 

Quatro organizações sociais manifestaram interesse em participar da chamada pública, 
sendo que quatro apresentaram as propostas, conforme relacionadas a seguir: 

• Organização Social Pró Vida (Itupeva/SP) - CNPJ nº 10.995.737/0001-45; 

• Associação Treino Livre de Apoio Sociocultural – ATLAS (São Bernardo do Campo/SP) - 
CNPJ nº 67.369.421/0001-65; 

• Instituto de Atenção Básica e Avançada à Saúde - IABAS (Rio de Janeiro/RJ) - CNPJ nº 
09.652.823/0001-76; e 

• Instituto Brasileiro de Cidadania – IBC (Sorocaba/SP), CNPJ nº 56.345.564/0001-10. 

Conforme ata da Comissão Especial de Seleção, de 18.01.2019, a Organização Social Pró Vida 
foi considerada a vencedora. A homologação ocorreu em 05.02.2019 e o respectivo contrato 
foi assinado em 15.02.2019. O Contrato de Gestão nº 067/2018 foi celebrado com prazo de 
vigência de 60 meses, contados a partir de sua assinatura. O valor total anual estimado é de 
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R$ 23.235.631,98. Consta também o valor máximo anual de R$ 2.000.000,00 para despesas 
de investimento. 

A Organização Social Pró Vida é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
qualificada como organização social, fundada em 20.07.2009. Conforme dados obtidos no 
sítio eletrônico da OS, atua como organização social nas cidades de Guarujá e Ourinhos. 

Quanto à execução financeira, foram objeto de análise os pagamentos realizados no período 
compreendido entre a data de formalização do contrato e o dia 31.01.2021.  

Importante destacar que a Prefeitura de Guarujá/SP, por meio do Decreto nº 14.189, de 
10.03.2020, determinou pelo prazo de 180 dias, ou até findos os respectivos contratos de 
gestão que se vençam em prazo inferior, a intervenção nos Contratos de Gestão nº 27/2018, 
nº 67/2019, 68/2020 e 153/2020, celebrados junto à Organização Social Pró-Vida. 

1.3. Contrato de Gestão nº 179/2020, firmado em 31.07.2020 (Processo nº 268/942/2020). 

O contrato tem por objeto operacionalização da gestão e execução das atividades e serviços 
de saúde a serem desenvolvidos na Unidade de Pronto Socorro de Vicente Carvalho, 24 
horas, localizado à Av. São João, 111, bairro Pae Cará, Guarujá/SP. 

A Prefeitura Municipal de Guarujá realizou Chamamento Público nº 01/2020 para seleção de 
organização social qualificada no âmbito do município, ou demais entidades que assim se 
qualificassem até a data de realização da sessão pública de abertura dos envelopes. 

O extrato do edital de chamada pública foi publicado somente no Diário Oficial do 
Município, em 30.11.2018. Não houve publicação no Diário Oficial da União (DOU). O prazo 
de apresentação das propostas era até 16.01.2019. 

O extrato do edital de chamada pública foi publicado somente no Diário Oficial do 
Município, em 09.05.2020. Não houve publicação no Diário Oficial da União (DOU). O prazo 
de apresentação das propostas era até 01.06.2020. 

Somente a Associação das Crianças Excepcionais de Nova Iguaçu – Aceni, atualmente 
denominada de Instituto de Atenção à Saúde e Educação, manifestou interesse em 
participar da chamada pública, sendo declarada vencedora, conforme ata da Comissão 
Especial de Seleção, de 04.06.2020. A homologação ocorreu em 17.06.2020 e o respectivo 
contrato foi assinado em 31.07.2020. O Contrato de Gestão nº 179/2020 foi celebrado com 
prazo de vigência de 12 meses, podendo ser renovado até o limite máximo de 5 anos. O 
valor total anual estimado é de R$ 25.968.937,82 e o valor anual de R$ 1.998.712,20 para 
despesas de investimento. 

Porém a assunção definitiva e integral dos serviços ocorreu somente em 1º de janeiro de 
2021 pelo motivo de impedimento de remoção dos servidores da unidade, em acordo com o 
estabelecido na legislação eleitoral pelo art. 73, Inc. V, da Lei nº 9.504/1997. 
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Quanto à execução financeira, foram objeto de análise os pagamentos realizados no período 
compreendido entre a data de formalização do contrato e o dia 28.02.2021. 

1.4. Contrato de Gestão Emergencial nº 066/2020 (fls. 516 a 530), pactuado em 07.04.2020 
(Processo Administrativo nº 013841/000942/2020) - Dispensa de Licitação nº 30/2020. 

Objeto: Operacionalização da gestão e a execução de ações e serviços de saúde a serem  
restados pela Contratada na Unidade Hospital de Campanha, localizado no Hangar da Base 
Aérea de Santos, [...], em tempo integral, que assegure assistência universal e gratuita à 
população, vitimadas pelo COVID-19. 

Entidade Contratada: Associação das Crianças Excepcionais de Nova Iguaçu – Aceni (CNPJ nº 
01.476.404/0001-19), atualmente denominada de Instituto de Atenção à Saúde e Educação, 
apresentou proposta contendo o menor custo trimestral.  

Valor Contratado: Montante de R$ 14.933.150,34; sendo R$ 13.975.832,34 destinados ao 
pagamento de despesas de custeio, em três parcelas de R$ 4.658.610,78, e até o limite de R$ 
957.318,00 para fins de custear as despesas de investimentos. 

Vigência: 90 dias a partir da assinatura do contrato; ou seja, no período compreendido entre 
07.04.2020 e 06.07.2020. 

Termo Aditivo nº 01: Prorrogação do prazo contratual por mais 30 dias, sem acréscimo de 
valor - vigência postergada até o dia 06.08.2020. 

Termo Aditivo nº 02: Incremento de R$ 1.449.000,00 no valor destinado a custear despesas 
de investimentos. Considerando-se o valor limite inicialmente acordado (R$ 957.318,00), 
obtém-se o montante de R$ 2.406.318,00; o que representa um acréscimo aproximado de 
151,36%. 

Conforme se extrai da Ata da Reunião (fls. 087 a 089 – P.A. 013841/2020), de 25.03.2020, o 
Sr. Secretário de Saúde, em função da urgência e a celeridade que a situação de calamidade 
pública em função do COVID-19 exige, justificou que não haveria tempo hábil para estudos 
preliminares (nos termos do permissivo elencado pelo art. 4º C da Lei Federal n° 
13979/2020) ou processo de pré qualificação e o respectivo chamamento público, razão pela 
qual optou-se pela convocação das Organizações Sociais a seguir elencadas: 

• Organização Social Pró Vida (Itupeva/SP) - CNPJ nº 10.995.737/0001-45, cabe ressaltar 
que referida organização desistiu de apresentar proposta (fls. 090 - P.A. nº 013841/2020); 

• Organização Social Saúde Revolução (São Paulo/SP) - CNPJ nº 07.106.879/0001-08, 
apresentou proposta (fls. 091 a 098 – P.A. nº 013841/2020) no valor total de R$ 
16.837.069,14 (Despesas de custeio - R$ 15.822.863,64 / Despesas de Investimento - R$ 
1.014.205,50); 

• Instituto de Medicina Especializada na Gestão e Assistência à Saúde – Imegas (São 
Paulo/SP) - CNPJ nº 15.494.593/0001-67, apresentou proposta (fls. 099 a 127 – P.A. nº 

Num. 260037774 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:11
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371079200000258269541
Número do documento: 22070511371079200000258269541



 

13 
 

013841/2020) no valor total de R$ 16.639.531,54 (Despesas de custeio - R$ 15.607.100,64 
/ Despesas de Investimento - R$ 1.032.430,90); e 

• Associação das Crianças Excepcionais de Nova Iguaçu – Aceni (Nova Iguaçu/RJ) - CNPJ nº 
01.476.404/0001-19, apresentou proposta (fls. 128 a 153 – P.A. nº 013841/2020) no 
montante de R$ 14.933.150,34 (Despesas de custeio - R$ 13.975.832,34 / Despesas de 
Investimento - R$ 957.318,00). 

Quanto à execução financeira, foram objeto de análise os pagamentos realizados à 
Organização Social no período compreendido entre a data de formalização do contrato e o 
dia 03.09.2020. 

1.5. Contrato de Gestão Emergencial nº 068/2020 (fls. 144 a 157), pactuado em 07.04.2020 
(Processo Administrativo nº 014012/000942/2020) - Dispensa de Licitação nº 23/2020. 

Objeto: Disponibilização, montagem, manutenção e funcionamento, dentro de todos os 
padrões técnicos disciplinados pelos órgãos de fiscalização sanitária e de saúde, de Central 
de Triagem para atendimento dedicado ao Covid 19 e instalação de Ala Médica Específica, 
contendo 14 leitos (Atendimento de urgência/emergência e isolamento), sendo que referida 
Central de Atendimento deverá ser composta de 02 Unidades Móveis de Saúde e a Ala 
destinada aos pacientes provenientes da triagem com possíveis sintomas de Covid 19 deverá 
conter leitos de observação e isolamento, objetivando a utilização e implantação nos locais 
especificados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Entidade Contratada: Organização Social Pró Vida (CNPJ nº 10.995.737/0001-45). 

Importante mencionar, conforme descrito no item “2.1” do Termo de Referência (fls. 088 a 
110 - P.A. nº 014012/2020), que a Organização Social Pró Vida foi escolhida pela 
municipalidade para celebrar o presente contrato, por considerar que referida organização 
já administra o Pronto Socorro Prof. Dr. Matheus Santamaria, por meio do Contrato de 
Gestão nº 027/2018, e que os resultados qualitativos e quantitativos vem se demonstrando 
como satisfatórios.  

Valor Contratado: Seis parcelas mensais R$ 1.329.428,36, totalizando o montante de R$ 
7.976.570,16; destinados integralmente ao pagamento de despesas de custeio. 

Vigência: 180 dias a partir da assinatura do contrato; ou seja, no período compreendido 
entre 07.04.2020 e 04.10.2020. 

Termo Aditivo nº 01: Prorrogação da execução dos serviços por mais 88 dias, ao custo de R$ 
3.488.989,86 - vigência entre os dias 04.10.2020 a 31.12.2020.  

Termo Aditivo nº 02: Prorrogação da execução dos serviços por mais 90 dias, ao custo de R$ 
3.988.285,08 - vigência entre os dias 01.01.2021 a 01.04.2021. 

Importante destacar que a Prefeitura de Guarujá/SP, por meio do Decreto nº 14.189, de 
10.03.2020, determinou pelo prazo de 180 dias, ou até findos os respectivos contratos de 
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gestão que se vençam em prazo inferior, a intervenção nos Contratos de Gestão nº 27/2018, 
nº 67/2019, 68/2020 e 153/2020, celebrados junto à Organização Social Pró-Vida. 

Quanto à execução financeira, foram objeto de análise os pagamentos realizados à 
Organização Social no período compreendido entre a data de formalização do contrato e o 
dia 17.02.2021. 

1.6. Contrato Emergencial de Gestão nº 153/2020 (fls. 318 a 332), pactuado em 26.06.2020 
(Processo Administrativo nº 019255/000942/2020) - Dispensa de Licitação nº 56/2020. 

Objeto: Gestão, Operacionalização e Execução de 30 novos leitos ampliados na Unidade de 
Pronto Atendimento Profº Dr. Matheus Santamaria – PAM Rodoviária (complexo construído 
na Unidade), em tempo integral, que assegure assistência universal e gratuita à população, 
vitimadas pelo COVID-19. 

Entidade Contratada: Organização Social Pró Vida (CNPJ nº 10.995.737/0001-45). 

Conforme descrito no Termo de Referência (fls. 047 a 074 – P.A. nº 019255/2020), a 
Organização Social Pró Vida é responsável pela gestão da Unidade de Pronto Atendimento 
Profº Dr. Matheus Santamaria, por meio do Contrato de Gestão nº 027/2018; razão pela 
qual foi contratada para executar o objeto do presente contrato. 

Valor Contratado: Montante de R$ 10.292.066,64; sendo R$ 7.696.508,76 destinados ao 
pagamento de despesas de custeio, em seis parcelas de R$ 1.282.751,46, e até o limite de R$ 
2.595.557,88 para fins de custear as despesas de investimentos. 

Vigência: 180 dias a partir da assinatura do contrato; ou seja, no período compreendido 
entre 26.06.2020 e 23.12.2020. 

Termo Aditivo nº 01: Prorrogação da execução dos serviços por mais oito dias, ao custo de 
R$ 342.067,06 - vigência entre os dias 24.12.2020 e 31.12.2020. 

Termo Aditivo nº 02: Prorrogação da execução dos serviços por mais 90 dias, ao custo de R$ 
3.848.254,38 - vigência entre os dias 01.01.2021 a 01.04.2021. 

Importante destacar que a Prefeitura de Guarujá/SP, por meio do Decreto nº 14.189, de 
10.03.2020, determinou pelo prazo de 180 dias, ou até findos os respectivos contratos de 
gestão que se vençam em prazo inferior, a intervenção nos Contratos de Gestão nº 27/2018, 
nº 67/2019, 68/2020 e 153/2020, celebrados junto à Organização Social Pró-Vida. 

Quanto à execução financeira, foram objeto de análise os pagamentos realizados à 
Organização Social no período compreendido entre a data de formalização do contrato e o 
dia 24.02.2021. 

1.7. Contrato Emergencial nº 140/2020 (fls. 082 a 089), pactuado em 04.06.2020 (Processo 
Administrativo nº 017381/000942/2020) - Dispensa de Licitação nº 53/2020. 
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Objeto: Contratação Emergencial de empresa para prestação de serviços de higienização 
externa e interna de Próprios da Saúde, do Paço Municipal Raphael Vitiello, do Paço 
Municipal Moacir dos Santos Filho e da Praça 14 Bis, conforme especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste Instrumento (Anexo l). 

Empresa contratada: AM da Silva Serviços Administrativos Ltda. (CNPJ nº 34.938.245/0001-
86), apresentou proposta contendo os menores custos mensal e para o período de 180 dias. 

Valor Contratado: R$ 4.034.491,68 

Vigência: 180 dias a partir da assinatura do contrato; ou seja, no período compreendido 
entre 04.06.2020 e 01.12.2020. 

Termo Aditivo nº 01: Prorrogação da execução dos serviços por mais 90 dias, ao custo de R$ 
2.017.245,84 - vigência entre os dias 01.12.2020 a 01.03.2021. 

Cinco empresas manifestaram interesse em participar do processo de contratação, por meio 
de dispensa de licitação, relacionamos a seguir as proponentes com as respectivas propostas 
financeiras: 

• AM da Silva Serviços Administrativos Ltda. (CNPJ nº 34.938.245/0001-86), apresentou 
proposta financeira (fls. 047 a 050 - P.A. nº 017381/2020) no valor semestral (180 dias) de 
R$ 4.034.491,68 e mensal de R$ 672.415,28.  

• Edinaldo de Oliveira Santos ME - Futura Serviços (CNPJ nº 19.442.617/0001-95), 
apresentou proposta financeira (fls. 054 a 056 - P.A. nº 017381/2020) no valor semestral 
(180 dias) de R$ 5.076.609,12 e mensal de R$ 846.101,52.  

• Maxi Serviços e Reformas Ltda.  (CNPJ nº 10.545.965/0001-13), apresentou proposta 
financeira (fls. 061 a 062 - P.A. nº 017381/2020) no valor semestral (180 dias) de R$ 
4.808.285,58 e mensal de R$ 801.380,93.  

• Guilherme Alves Rezende - RB Soluções Empresariais (CNPJ nº 28.803.820/0001-30), 
apresentou proposta financeira (fls. 051 a 050 - P.A. nº 017381/2020) no valor semestral 
(180 dias) de R$ 4.970.198,82 e mensal de R$ 828.366,47.  

• RFM Consultoria e Serviços Eireli (CNPJ nº 29.377.746/0001-09), apresentou proposta 
financeira (fls. 057 a 060 - P.A. nº 017381/2020) no valor semestral (180 dias) de R$ 
5.193.585,78 e mensal de R$ 865.597,63.  

Quanto à execução financeira, foram objeto de análise os pagamentos realizados à empresa 
no período compreendido entre a data de formalização do contrato e o dia 11.03.2021. 

2. Ausência de estudos que demonstrem os quantitativos e custos 
unitários dos serviços, bem como de ganhos de eficiência esperados 
que fundamentem a adoção do modelo de Contrato de Gestão. 
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A Prefeitura não apresentou e, também, não constam dos processos analisados 
demonstrativo detalhado relacionado a quantitativos e custos unitários de serviços, bem 
como ganhos de eficiência esperados que possam respaldar a opção pelo modelo de 
Contrato de Gestão. 

Para ilustrar tal impropriedade, quanto ao Contrato de Gestão nº 027/2018, originado pelo 
Chamamento Público nº 005/20178, verificou-se que foi elaborado um plano de trabalho das 
atividades a serem desempenhadas e uma planilha de despesas obtida pela média dos 
últimos seis meses de despesas da UPA, obtendo-se um gasto médio mensal de R$ 
2.550.930,12. Foi informado que para a contratação de organização social os custos seriam 
reduzidos em 20%. Entretanto, não se depreende do processo a forma pela a qual a 
Secretaria Municipal de Saúde chegou a essa estimativa, pois não há qualquer informação de 
que a redução de 20% seja economicamente viável e garantirá prestação de serviço 
adequado. Portanto, a Secretaria de Saúde não realizou levantamentos adequados que 
demonstrassem que a execução dos serviços de saúde pelas organizações sociais seria a 
opção mais vantajosa. 

A falta de um detalhamento dos custos inviabiliza a comparação de preços estimados com os 
praticados no mercado, a avaliação quanto à pertinência da despesa, sua adequação e 
conformidade com o objeto executado, bem como impede demonstrar que a transferência 
de gestão para organização social é a melhor alternativa. 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TC-000527/003/10-Primeira Câmara, TC-
000561/007/09-Primeira Câmara, TC-000213/012/12-Tribunal Pleno, dentre outros) e o 
Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 3239/2013 – Plenário, Acórdão nº 352/2016 – 
Plenário, Acórdão nº 2057/2016 – Plenário, dentre outros), tem entendimento de que o 
processo de transferência do gerenciamento dos serviços de saúde para organizações sociais 
deve constar estudo detalhado que contemple a fundamentação da conclusão de que a 
transferência do gerenciamento para organizações sociais se mostra a melhor opção, 
avaliação precisa dos custos do serviço e dos ganhos de eficiência esperados, bem assim 
planilha detalhada com a estimativa de custos da execução dos contratos de gestão. 

Assim sendo, a celebração de contrato de gestão com uma organização social deve ter como 
valor de referência, além de outros parâmetros como a produtividade e a qualidade, o 
montante dos custos incorridos pelo próprio poder público para executar os serviços que se 
quer contratar com tal organização social, o que não se verificou no caso em pauta. 

Portanto, diante da ausência desses estudos preliminares detalhados, demonstrando os 
ganhos econômicos da contratação, maior eficiência e eficácia nos serviços de saúde, não se 
pode afirmar que a Prefeitura Municipal de Guarujá/SP obteve uma proposta vantajosa para 
a administração pública ao celebrar o contrato de gestão. A decisão de transferir a prestação 
de serviços de assistência à saúde para entidades do terceiro setor deve ser adequadamente 
motivada, deixando inconteste que a terceirização da gestão resultará em melhor 
desempenho ou menor custo na prestação dos serviços à população. 
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3. Inexistência de proposta de preços detalhada com a estimativa, 
por área de atuação, de quantitativos e custos unitários dos 
serviços no âmbito do Contrato de Gestão. 

Em relação ao contrato de Gestão nº 67/2019, a Organização Social Pró Vida apresentou 
somente uma planilha denominada Planilha Financeira que especifica o repasse mensal a ser 
efetuado, com custo global no montante de R$ 23.235.631,98 para doze meses de contrato. 
É uma planilha sintética por grupo de despesas e não está detalhada por área de atuação. 

Já em relação ao contrato de Gestão nº 179/2020, a ACENI apresentou somente uma 
planilha denominada Proposta Econômica que especifica o repasse mensal a ser efetuado, 
com custo global no montante de R$ 25.968.967,82 para doze meses de contrato. É uma 
planilha sintética por grupo de despesas e não está detalhada por área de atuação. 

A ausência de detalhamento dos custos por meio de planilhas, contendo estimativas de 
quantitativos e de custos unitários em relação a cada item específico de custo componente 
de uma determinada atividade abrangida pelo contrato de gestão, impossibilita a análise 
objetiva da adequação dos preços dos serviços a serem contratados, dos resultados 
alcançados e das respectivas prestações de contas. 

A título de exemplo, considerando-se que os custos com recursos humanos são os mais 
relevantes na execução das múltiplas atividades distribuídas por diversas áreas de 
abrangência do contrato sob análise, não se pode chegar a uma apuração precisa dos 
mesmos sem que se elabore, minimamente, uma projeção do quadro de recursos humanos 
requerido para cada atividade/área, detalhando o seu quantitativo, os respectivos cargos, a 
remuneração de cada cargo, encargos, benefícios e outros custos correlatos. 

Essa ausência de dados também possibilita a ocorrência de irregularidades na fase de 
execução e desvirtuamento do objeto, como, por exemplo, eventuais alterações nas 
atividades ou metas previstas no plano original, tendo em vista que não existe uma 
correlação clara e inequívoca entre as atividades/áreas contratualizadas e os respectivos 
custos individualizados. 

Assim, em face do que foi apontado, conclui-se que a estimativa de preços apresentada 
pelas Organização Social Pró Vida constante do Contrato de Gestão nº 67/2019, e a ACENI 
constante do Contrato de Gestão nº 179/2020, pela ausência de detalhamento suficiente 
dos custos envolvidos na contratualização dos respectivos serviços, não é apropriada para 
assegurar a adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados, 
bem como, não possibilita uma avaliação precisa dos mesmos, quando cotejados com as 
atividades/áreas envolvidas no referido contrato. 

4. Descumprimento pela Prefeitura da Lei de Acesso à Informação e 
da Lei da Transparência em relação aos repasses para entidades do 
terceiro setor. 
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A Prefeitura Municipal de Guarujá não vêm cumprindo a Lei Federal nº 12527/2011, 
Instruções do TCESP e a Lei Municipal nº 3970/2012, regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº 10.509/2013, relativas às parcerias firmadas com entidades do terceiro setor na área da 
saúde, embora disponibilize em seu site link de acesso ao Portal da Transparência. 

Consulta realizada em 05/07/2021, através do link http://www.guaruja.sp.gov.br, ao clicar 
no campo Portal da Transparência - Transparência das Parcerias do Terceiro Setor - Relação 
de Parcerias Celebradas, na área da Saúde, não há nenhuma informação disponibilizada. 

Importante destacar que a falta de transparência prejudica a atuação do controle social e 
dos órgãos de controle. 

5. Descumprimento pelas entidades do terceiro setor da Lei de 
Acesso à Informação e da Lei da Transparência. 

As Organizações Sociais contratadas pela Prefeitura Municipal de Guarujá não vêm 
cumprindo a Lei Federal nº 12527/2011, Instruções do TCESP e a Lei Municipal nº 
3970/2012, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 10.509/2013, relativa à divulgação na 
internet de informações sobre todas as parcerias celebradas com a administração pública. 

Em relação à Organização Social Pró Vida, na consulta realizada em 05/07/2021, através do 
link http://www.osprovida.org.br, ao clicar no campo Portal da Transparência, constam a 
publicação de sua documentação, no entanto em relação aos Contratos de Gestão e de 
Gestão Emergencial, foram somente disponibilizados os seus termos, não constam outras 
informações obrigatórias como: valores recebidos; lista de prestadores de serviços (pessoas 
físicas e jurídicas) e os respectivos valores pagos; balanços e demonstrações contábeis e os 
relatórios físico-financeiros de acompanhamentos; dentre outros. 

Já em relação à Aceni, na consulta realizada em 05/07/2021, através do link 
http://www.aceni.org.br, ao clicar no campo Transparência, constam a publicação de sua 
documentação, no entanto em relação aos Contratos de Gestão e de Gestão Emergencial, 
foram somente disponibilizados os seus termos e um demonstrativo de receitas e despesas, 
não constam outras informações obrigatórias como: lista de prestadores de serviços 
(pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos valores pagos; balanços e demonstrações 
contábeis e os relatórios físico-financeiros de acompanhamentos; dentre outros. 

6. Descumprimento no prazo de apresentação das prestações de 
contas pela Organização Social Pró Vida. 

Em acordo ao estabelecido nos Editais de Convocação Pública, pertinentes aos Contratos de 
Gestão nº 027/2018 e 067/2019; bem como nos Termos de Referência, documentos 
integrantes dos Contratos de Gestão Emergencial nº 068/2020 e nº 153/2020, a Organização 
Social Pró Vida (CNPJ nº 10.995.737/0001-45) deve apresentar à municipalidade, no prazo 
de 20 dias, contados do término de execução de cada mês, prestação de contas, por meio de 
entrega de documentos e do envio de arquivo digitalizado.  
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Verificou-se, entretanto, que a entidade descumpriu referida obrigação, apresentando com 
regular atraso as prestações de contas, conforme demonstrado a seguir: 

Quadro 01: Prestações de Contas, por mês de competência e data de apresentação 

Contrato 
Prestações de Contas 

Mês/Ano - Competência Data Devida (Contrato) Data Apresentação 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

jul/19 20.08.2019 29.10.2019 

ago/19 20.09.2019 29.10.2019 

set/19 21.10.2019 22.11.2019 

nov/19 20.12.2019 07.02.2020 

dez/19 20.01.2020 30.01.2020 

mar/20 20.04.2020 04.05.2020 

set/20 20.10.2020 10.11.2020 

dez/20 20.01.2021 03.02.2021 

jan/21 22.02.2021 04.03.2021 

Gestão nº 067/2019  
(Pactuado em 15.02.2019) 

fev/19 20.03.2019 04.04.2019 

mai/19 20.06.2019 01.07.2019 

dez/19 20.01.2020 30.01.2020 

jan/20 20.02.2020 22.04.2020 

fev/20 20.03.2020 28.04.2020 

mar/20 20.04.2020 04.05.2020 

mai/20 22.06.2020 16.07.2020 

set/20 20.10.2020 10.11.2020 

jan/21 22.02.2021 04.03.2021 

Gestão Emergencial  
nº 068/2020  

(Pactuado em 07.04.2020) 

set/20 20.10.2020 10.11.2020 

out/20 20.11.2020 25.11.2020 

nov/20 21.12.2020 29.12.2020 

dez/20 20.01.2021 05.02.2021 

jan/21 22.02.2021 04.03.2021 

Emergencial de Gestão  
nº 153/2020  

(Pactuado em 26.06.2020) 

set/20 20.10.2020 10.11.2020 

out/20 20.11.2020 25.11.2020 

nov/20 21.12.2020 29.12.2020 

dez/20 20.01.2021 04.02.2020 

jan/21 22.02.2021 04.03.2021 

Fonte: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP - Processos de prestações de 
contas mensais apresentados pela Organização Pró Vida. 

Observou-se, ainda, em referidas prestações de contas, a ausência de documentação 
suporte que comprove que os bens e/ou serviços contratados foram efetivamente entregues 
e/ou prestados.  

Importante mencionar que as despesas não comprovadas foram objeto de apontamentos, 
por parte da Comissão de Acompanhamento e Avaliação - CAA, em que se indicaram a glosa 
dos valores correspondentes; entretanto, como veremos em ponto específico deste relatório 
(Item nº 8), a Secretaria Municipal de Saúde - Sesau não adotou nenhuma providência no 
sentido de elidir ou minimizar os resultados de tal irregularidade. 

7. Atraso na análise das prestações de contas pela Comissão de 
Avaliação. 
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Entre as atribuições designadas às Comissões de Acompanhamento e Avaliação - CAA, frente 
aos Contratos de Gestão pactuados pela municipalidade, cabe verificar a elegibilidade e a 
conformidade das despesas realizadas quando da execução dos contratos. É de suma 
importância, portanto, que referida comissão proceda a avaliação das prestações de contas 
apresentadas em um prazo razoável, para que se possam adotar medidas corretivas eficazes 
e tempestivas em relação a possíveis inconsistências, erros, ou irregularidades verificadas. 

Quanto a base normativa que regula às atribuições de referidas comissões, destacamos o 
Decreto Municipal nº 8975, de 12.07.2010, bem como os Termos de Referência e os Editais 
referentes às contratações formalizadas junto à Organização Social Pró Vida, excertos a 
seguir transcritos: 

Decreto Municipal nº 8975, de 12.07.2010 

Art. 24. A execução do contrato de gestão celebrado por Organização Social será 
fiscalizada pelo Secretário Municipal da área fomentada correspondente, com o 
auxílio de Comissão de Avaliação especialmente designada para este fim. 

[...] 

§ 2º Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão serão 
analisados, periodicamente, por Comissão de Avaliação indicada pelo Secretário 
Municipal da área de atuação, composta por profissionais de notória 
especialização, que emitirão relatório conclusivo, a ser encaminhado àquela 
autoridade e aos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 25. Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de 
recursos ou bens de origem pública por Organização Social, dela darão ciência à 
Secretaria dos Assuntos Jurídicos, ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público, 
para as providências relativas aos respectivos âmbitos de atuação, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

Contrato de Gestão nº 027/2018 – Termo de Referência (fls. 1622 – P.A. nº 2148/2017). 

7.1.13. As despesas previstas e não realizadas no mês de referência deverão ser 
objeto de ajuste nos demonstrativos do mês subsequente. 

7.1.14. DESPESAS GLOSADAS - Todas as despesas que não forem eventualmente 
reconhecidas pela Comissão Especial de Avaliação do Contrato de Gestão como 
pertinentes ao contrato ou não atendidas conforme previsto no Plano de Trabalho 
serão descontadas no repasse imediatamente posterior. (grifos nossos) 

Contrato Gestão n° 67/2019 - Sistema de Pagamento, Anexo III do Edital de Convocação 
Pública nº 003/2018 (fls. 1395 e 1396 - P.A. nº 28493/2017). 

3.1.5. PRAZOS PARA ANÁLISE E APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 

A prestação de contas será analisada pela Comissão de Avaliação do Contrato de 
Gestão, instituída por Decreto Municipal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da data da entrega. Constatadas inconsistências a CONTRATADA terá o 
prazo de 10 (dez) dias para as devidas correções ou apresentação de justificativas. 
Não havendo apresentação de justificativas ou correção de inconsistências, a 
Organização Social poderá sofrer glosa total do valor questionado ou as sanções 
previstas no contrato. (grifos nossos) 
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Contrato de Gestão Emergencial nº 068/2020 - Termo de Referência (fls. 108 – P.A. nº 
14012/2020). 

13.3. As despesas previstas e não realizadas no mês de referência deverão ser 
objeto de ajuste nos demonstrativos do mês subsequente. 

13.4. DESPESAS GLOSADAS - Todas as despesas que não forem eventualmente 
reconhecidas pela Comissão Especial de Avaliação do Contrato de Gestão como 
pertinentes ao contrato ou não atendidas conforme previsto no Plano de Trabalho 
serão descontadas no repasse imediatamente posterior. 

Contrato de Gestão Emergencial nº 153/2020 - Termo de Referência (fls. 071 – P.A. nº 
19255/2020). 

10.3 As despesas previstas e não realizadas no mês de referência deverão ser 
objeto de ajuste nos demonstrativos do mês subsequente. 

10.4 DESPESAS GLOSADAS - Todas as despesas que não forem eventualmente 
reconhecidas pela Comissão Especial de Avaliação do Contrato de Gestão como 
pertinentes ao contrato ou não atendidas conforme previsto no Plano de Trabalho 
serão descontadas no repasse imediatamente posterior. 

Verificou-se, entretanto, que o prazo máximo previsto entre os dias de apresentação das 
prestações de contas pela entidade e a datas das avaliações realizadas pela CAA está em 
desconformidade com os termos pactuados, conforme fragmentos supracitados; ou seja, 
referidas prestações de contas mensais deveriam ser avaliadas no prazo máximo de 15 dias 
contados da entrega. 

Observou-se, após análise dos documentos disponibilizados pela municipalidade, que o 
prazo entre a apresentação de determinada prestação de contas e a avalição realizada pela 
comissão (Quadro 03 – fev/2019) chegou a atingir 529 dias contados da entrega pela 
Organização Social; ou seja, 514 dias acima do prazo máximo estabelecido. 

Observou-se, ainda, a análise conjunta de até 17 prestações de contas mensais em uma 
única reunião da CAA, datada de 14.09.2020. 

Nos quadros a seguir, elencamos além das impropriedades acima descritas, inconformidades 
quanto a ausência da data em que as prestações de contas foram entregues pela entidade, a 
ausência de registro das avaliações realizadas pela comissão, bem como de eventuais 
justificativas apresentadas pela OS, frente à análise inicial realizada pela CAA; e em 
consequência, a ausência da correspondente análise final por referida comissão. 

Quadro 02: Prestações de Contas da Organização Social Pró Vida, análises da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação (CAA) - Contrato de Gestão nº 027/2018 

Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº 027/2018 

Mês/Ano 
Competência 

Datas de Disponibilização, Análises e Justificativas 

Entrega pela 
Organização Social 

1ª Análise da 
Comissão 

Justificativas da 
Organização Social 

Análise Final da 
Comissão 

jan/19 20.02.2019 (2) 18.09.2020 03.11.2020 

fev/19 29.03.2019 (2) 18.09.2020 03.11.2020 

mar/19 22.04.2019 (2) 18.09.2020 04.11.2020 
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Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº 027/2018 

Mês/Ano 
Competência 

Datas de Disponibilização, Análises e Justificativas 

Entrega pela 
Organização Social 

1ª Análise da 
Comissão 

Justificativas da 
Organização Social 

Análise Final da 
Comissão 

abr/19 22.05.2019 (2) 18.09.2020 04.11.2020 

mai/19 24.06.2019 (2) 18.09.2020 04.11.2020 

jun/19 25.07.2019 (2) 18.09.2020 05.11.2020 

jul/19 29.10.2019 (2) 18.09.2020 05.11.2020 

ago/19 29.10.2019 (2) 18.09.2020 05.11.2020 

set/19 22.11.2019 (2) 18.09.2020 06.11.2020 

out/19 (1) (2) 18.09.2020 09.11.2020 

nov/19 (1) (2) 18.09.2020 10.11.2020 

dez/19 (1) (2) 18.09.2020 10.11.2020 

jan/20 (1) 21.09.2020 26.11.2020 07.12.2020 

fev/20 24.03.2020 21.09.2020 26.11.2020 07.12.2020 

mar/20 04.05.2020 21.09.2020 26.11.2020 08.12.2020 

abr/20 (1) 21.09.2020 26.11.2020 08.12.2020 

mai/20 20.07.2020 21.09.2020 26.11.2020 09.12.2020 

jun/20 30.07.2020 21.09.2020 03.12.2020 16.03.2021 

jul/20 (1) 08.10.2020 03.12.2020 16.03.2021 

ago/20 18.09.2020 19.03.2021 (3) (3) 

set/20 10.11.2020 19.03.2021 (3) (3) 

out/20 25.11.2020 23.03.2021 (3) (3) 

nov/20 29.12.2020 25.03.2021 (3) (3) 

dez/20 03.02.2021 25.03.2021 (3) (3) 

jan/21 04.03.2021 06.04.2021 (3) (3) 

Fonte: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP - Prestações de contas mensais 
apresentadas pela Organização Pró Vida. Não constam de referidos processos (n): 

 (1)  a data em que foram entregues pela Organização Social Pró Vida.  

(2) o registro documental da primeira análise realizada pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação - CAA.  

(3) as eventuais justificativas apresentadas pela OS, frente à análise inicial realizada pela CAA; e em 
consequência, a ausência da correspondente análise final por referida comissão. 

Quadro 03: Prestações de Contas da Organização Social Pró Vida, análises da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação (CAA) – Contrato de Gestão nº 067/2019 

Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº 067/2019 

Mês/Ano 
Competência 

Datas de Disponibilização, Análises e Justificativas 

Entrega pela 
Organização Social 

1ª Análise da 
Comissão 

Justificativas da 
Organização Social 

Análise Final da 
Comissão 

fev/19 04.04.2019 14.09.2020 13.11.2020 19.11.2020 

mar/19 24.04.2019 14.09.2020 13.11.2020 19.11.2020 

abr/19 23.05.2019 14.09.2020 13.11.2020 19.11.2020 

mai/19 01.07.2019 14.09.2020 13.11.2020 19.11.2020 

jun/19 26.07.2019 14.09.2020 13.11.2020 19.11.2020 

jul/19 (1) 14.09.2020 13.11.2020 19.11.2020 

ago/19 (1) 14.09.2020 13.11.2020 19.11.2020 

set/19 (1) 14.09.2020 13.11.2020 19.11.2020 

out/19 (1) 14.09.2020 13.11.2020 19.11.2020 

nov/19 (1) 14.09.2020 13.11.2020 19.11.2020 

dez/19 (1) 14.09.2020 13.11.2020 19.11.2020 

jan/20 22.04.2020 14.09.2020 13.11.2020 23.11.2020 
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Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº 067/2019 

Mês/Ano 
Competência 

Datas de Disponibilização, Análises e Justificativas 

Entrega pela 
Organização Social 

1ª Análise da 
Comissão 

Justificativas da 
Organização Social 

Análise Final da 
Comissão 

fev/20 28.04.2020 14.09.2020 13.11.2020 23.11.2020 

mar/20 04.05.2020 14.09.2020 23.11.2020 04.12.2020 

abr/20 (1) 14.09.2020 23.11.2020 07.12.2020 

mai/20 16.07.2020 14.09.2020 16.11.2020 08.12.2020 

jun/20 (1) 14.09.2020 16.11.2020 08.12.2020 

jul/20 18.08.2020 08.10.2020 18.11.2020 08.12.2020 

ago/20 18.09.2020 11.12.2020 (3) (3) 

set/20 10.11.2020 27.11.2020 (3) (3) 

out/20 25.11.2020 19.03.2021 (3) (3) 

nov/20 29.12.2020 23.03.2021 (3) (3) 

dez/20 (1) 23.03.2021 (3) (3) 

jan/21 04.03.2021 24.03.2021 (3) (3) 

Fonte: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP - Prestações de contas mensais 
apresentadas pela Organização Pró Vida. Não constam de referidos processos (n): 

(1)  a data em que foram entregues pela Organização Social Pró Vida. 

(2) o registro documental da primeira análise realizada pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação - CAA. 

(3) as eventuais justificativas apresentadas pela OS, frente à análise inicial realizada pela CAA; e em 
consequência, a ausência da correspondente análise final por referida comissão. 

Quadro 04: Prestações de Contas da Organização Social Pró Vida, análises da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação (CAA) – Contrato de Gestão Emergencial nº 068/2020 

Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº 068/2018 

Mês/Ano 
Competência 

Datas de Disponibilização, Análises e Justificativas 

Entrega pela 
Organização Social 

1ª Análise da 
Comissão 

Justificativas da 
Organização Social 

Análise Final da 
Comissão 

abr/20 22.05.2020 27.09.2020 

Não apresentadas Não se aplica 

mai/20 16.07.2020 27.09.2020 

jun/20 (1) 27.09.2020 

jul/20 18.08.2020 27.09.2020 

ago/20 18.09.2020 22.10.2020 

set/20 10.11.2020 17.03.2021 

out/20 25.11.2020 17.03.2021 

nov/20 29.12.2020 17.03.2021 

dez/20 05.02.2021 17.03.2021 

jan/21 04.03.2021 17.03.2021 

Fonte: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP - Prestações de contas mensais 
apresentadas pela Organização Pró Vida. Não constam de referidos processos (n): 

(1)  a data em que foram entregues pela Organização Social Pró Vida. 

Quadro 05: Prestações de Contas da Organização Social Pró Vida, análises da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação (CAA) – Contrato de Gestão Emergencial nº 153/2020 

Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº 153/2020 

Mês/Ano 
Competência 

Datas de Disponibilização, Análises e Justificativas 

Entrega pela 
Organização Social 

1ª Análise da 
Comissão 

Justificativas da 
Organização Social 

Análise Final da 
Comissão 

jul/20 18.08.2020 26.10.2020 Não apresentadas Não se aplica 
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Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº 153/2020 

Mês/Ano 
Competência 

Datas de Disponibilização, Análises e Justificativas 

Entrega pela 
Organização Social 

1ª Análise da 
Comissão 

Justificativas da 
Organização Social 

Análise Final da 
Comissão 

ago/20 18.09.2020 27.10.2020 

set/20 10.11.2020 17.03.2021 

out/20 25.11.2020 17.03.2021 

nov/20 29.12.2020 17.03.2021 

dez/20 04.02.2020 17.03.2021 

jan/21 04.03.2021 17.03.2021 

Fonte: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP - Prestações de contas mensais 
apresentadas pela Organização Pró Vida. 

Necessário se torna reafirmar que é de suma importância, que a Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação proceda à análise das prestações de contas apresentadas em 
um prazo razoável, para que se possam adotar medidas corretivas eficazes e tempestivas em 
relação a possíveis inconsistências, erros, ou irregularidades verificadas. 

Importante mencionar que o atraso nas avaliações das prestações de contas, conforme 
verificado, inviabilizou que se procedesse à glosa das despesas previstas e não realizadas no 
mês de referência fossem objeto de ajuste nos demonstrativos dos meses subsequentes; 
contrariando, portanto obrigações previstas nos termos do edital, bem como dos contratos 
de gestão e respectivos termos de referência, excertos anteriormente transcritos. 

Cabe ressaltar que mesmo com atraso nas avaliações, verificou-se que as despesas não 
comprovadas foram objeto de apontamentos por parte da Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação - CAA, em que se indicaram a glosa dos valores correspondentes; entretanto, 
como veremos em ponto específico deste relatório (Item nº 8), a Secretaria Municipal de 
Saúde - Sesau não adotou nenhuma providência no sentido de elidir ou minimizar os 
resultados de tal irregularidade. 

8. Deficiências no acompanhamento e fiscalização dos Contratos de 
Gestão pactuados com a Organização Social Pró Vida, indicando 
potencial prejuízo no montante de R$ 109.492.338,04. 

A Secretaria Municipal de Saúde – Sesau, com o auxílio da  Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação – CAA, não realizou o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual de 
forma efetiva e diligente, contribuindo para que ocorressem irregularidades como as 
apontadas em tópicos específicos deste relatório, em especial as constantes nos itens 6 e 7. 

Decreto Municipal nº 8975, de 12.07.2010 

Art. 24. A execução do contrato de gestão celebrado por Organização Social será 
fiscalizada pelo Secretário Municipal da área fomentada correspondente, com o 
auxílio de Comissão de Avaliação especialmente designada para este fim. 

[...] 

§ 2º Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão serão 
analisados, periodicamente, por Comissão de Avaliação indicada pelo Secretário 
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Municipal da área de atuação, composta por profissionais de notória 
especialização, que emitirão relatório conclusivo, a ser encaminhado àquela 
autoridade e aos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 25. Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de 
recursos ou bens de origem pública por Organização Social, dela darão ciência à 
Secretaria dos Assuntos Jurídicos, ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público, 
para as providências relativas aos respectivos âmbitos de atuação, sob pena de 
responsabilidade solidária. (grifos nossos) 

Conforme anteriormente relatado, verificou-se a existência de atraso na avaliação das 
prestações de contas apresentadas. Cabe ressaltar, entretanto, que a CAA detectou diversas 
irregularidades, entre as principais elencamos: falta de documentação de suporte que 
comprove que os bens e os serviços foram efetivamente entregues/prestados; apresentação 
de despesas que não demonstram a correlação com o objeto constante do contrato de 
gestão; apresentação de notas fiscais de caráter genérico, sem o detalhamento necessário 
para a identificação dos serviços que foram prestados ou dos produtos e equipamentos 
entregues; notas fiscais emitidas em data anterior à assinatura do contrato; dentre outros. 

Entretanto, mesmo com os apontamentos realizados pela CAA, quanto à necessidade de se 
procederem à glosa de despesas apresentadas nas prestações de contas da entidade, devido 
às inadequações e/ou irregularidades verificadas, os gestores da Secretaria Municipal da 
Saúde não tomaram as providências necessárias para a apuração dos fatos; ou seja, a 
identificação dos responsáveis, a quantificação dos danos e a obtenção do ressarcimento; e 
o mais grave, continuaram o repasse das parcelas integrais, desconsiderando as glosas 
apontadas por referida comissão, conforme demonstrado nas tabelas seguintes. 

A boa e regular aplicação dos recursos públicos só pode ser comprovada mediante o 
estabelecimento do nexo entre o desembolso dos recursos recebidos e os comprovantes de 
despesa apresentados. A prestação de contas não pode ser constituída exclusivamente por 
um agrupamento desordenado de documentos, que nada comprovam. Verificou-se, no 
presente caso, que em algumas das despesas consideradas pela entidade, relacionadas em 
referidas prestações de contas, não foram inseridas/anexadas as correspondentes 
documentações comprobatórias. 

Tabela 02 – Contrato 027/2018, glosas indicadas nos relatórios de avaliação elaborados 
pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação (CAA) - valores expressos em reais (R$) 

Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº 027/2018 

Mês/Ano 
Competência 

(A) Gastos 
Apresentados 

(B) Gastos 
Aprovados 

Glosa de Despesas Inconsistentes 

(A) - (B) % 

jan/19 2.587.834,96 938.253,30 1.649.581,66 63,74 

fev/19 4.387.884,87 3.369.058,33 1.018.826,54 23,22 

mar/19 1.809.712,89 951.181,02 858.531,87 47,44 

abr/19 2.583.821,01 1.875.598,57 708.222,44 27,41 

mai/19 2.665.234,92 1.079.237,42 1.585.997,50 59,51 

jun/19 3.646.473,74 984.455,78 2.662.017,96 73,00 

jul/19 3.103.914,64 973.184,15 2.130.730,49 68,65 

ago/19 4.682.125,07 2.312.475,55 2.369.649,52 50,61 

set/19 1.511.041,09 654.875,93 856.165,16 56,66 
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Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº 027/2018 

Mês/Ano 
Competência 

(A) Gastos 
Apresentados 

(B) Gastos 
Aprovados 

Glosa de Despesas Inconsistentes 

(A) - (B) % 

out/19 5.996.850,66 1.500.604,47 4.496.246,19 74,98 

nov/19 2.798.414,49 1.012.234,24 1.786.180,25 63,83 

dez/19 2.692.409,14 537.825,37 2.154.583,77 80,02 

jan/20 2.533.510,77 1.051.928,56 1.481.582,21 58,48 

fev/20 4.718.388,79 877.549,16 3.840.839,63 81,40 

mar/20 3.851.673,37 1.298.978,58 2.552.694,79 66,27 

abr/20 2.919.332,19 639.859,45 2.279.472,74 78,08 

mai/20 4.581.131,08 2.785.960,29 1.795.170,79 39,19 

jun/20 3.429.679,71 919.379,21 2.510.300,50 73,19 

jul/20 5.171.007,02 826.759,69 4.344.247,33 84,01 

ago/20 2.741.199,56 220.248,51 2.520.951,05 91,97 

set/20 3.419.507,79 133.718,84 3.285.788,95 96,09 

out/20 3.078.376,73 487.468,49 2.590.908,24 84,16 

nov/20 4.354.029,58 410.436,19 3.943.593,39 90,57 

dez/20 3.310.071,81 26.456,88 3.283.614,93 99,20 

jan/21 3.185.748,80 467.100,55 2.718.648,25 85,34 

Totais 85.759.374,68 26.334.828,53 59.424.546,15 69,29 

Fonte: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP - Prestações de contas mensais 
apresentadas pela Organização Pró Vida. 

Verificou-se, ainda, em relação às prestações de contas apresentadas mensalmente pela 
Organização Social Pró Vida, que os gastos apresentados (A) foram maiores que os valores 
repassados pela Prefeitura; ou seja, os valores repassados totalizaram o valor de R$ 
69.264.774,93 e as despesas pagas no período correspondente representaram o montante 
de R$ 85.759.374,68, uma diferença de R$ 16.494.599,75. 

Tabela 03 – Contrato 067/2019, glosas indicadas nos relatórios de avaliação elaborados 
pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação (CAA) - valores expressos em reais (R$) 

Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº 067/2019 

Mês/Ano 
Competência 

(A) Gastos 
Apresentados 

(B) Gastos 
Aprovados 

Glosa de Despesas Inconsistentes 

(A) - (B) % 

fev/19 3.213.335,18 2.760.230,18 453.105,00 14,10 

mar/19 1.748.504,59 1.212.696,33 535.808,26 30,64 

abr/19 2.789.585,98 1.829.730,71 959.855,27 34,41 

mai/19 2.446.947,70 1.665.757,37 781.190,33 31,93 

jun/19 1.788.998,31 1.225.829,18 563.169,13 31,48 

jul/19 1.494.694,31 1.141.031,57 353.662,74 23,66 

ago/19 1.836.010,97 1.457.776,40 378.234,57 20,60 

set/19 1.455.740,43 1.212.811,35 242.929,08 16,69 

out/19 2.010.532,53 1.382.893,92 627.638,61 31,22 

nov/19 3.713.443,37 1.919.705,06 1.793.738,31 48,30 

dez/19 2.049.176,95 1.692.393,82 356.783,13 17,41 

jan/20 3.807.902,78 1.409.623,53 2.398.279,25 62,98 

fev/20 2.594.118,50 1.934.477,63 659.640,87 25,43 

mar/20 2.854.155,76 1.164.991,47 1.689.164,29 59,18 

abr/20 3.380.674,97 1.496.499,08 1.884.175,89 55,73 

mai/20 1.893.513,94 1.162.055,19 731.458,75 38,63 
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Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº 067/2019 

Mês/Ano 
Competência 

(A) Gastos 
Apresentados 

(B) Gastos 
Aprovados 

Glosa de Despesas Inconsistentes 

(A) - (B) % 

jun/20 3.125.733,06 1.241.419,30 1.884.313,76 60,28 

jul/20 4.353.915,20 2.796.503,23 1.557.411,97 35,77 

ago/20 764.568,06 176.411,39 588.156,67 76,93 

set/20 2.348.001,46 1.423.218,20 924.783,26 39,39 

out/20 2.928.004,08 1.642.027,75 1.285.976,33 43,92 

nov/20 2.917.643,63 1.015.479,60 1.902.164,03 65,20 

dez/20 2.566.581,91 279.901,34 2.286.680,57 89,09 

jan/21 2.358.082,41 1.458.925,04 899.157,37 38,13 

Totais 60.439.866,08 34.702.388,64 25.737.477,44 42,58 

Fonte: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP - Prestações de contas mensais 
apresentadas pela Organização Pró Vida. 

Verificou-se, ainda, em relação às prestações de contas apresentadas mensalmente pela 
Organização Social Pró Vida, que os gastos apresentados (A) foram maiores que os valores 
repassados pela Prefeitura; ou seja, os valores repassados totalizaram o valor de R$ 
59.633.234,93 e as despesas pagas no período correspondente representaram o montante 
de R$ 60.439.866,08, uma diferença de R$ 806.631,15. 

Tabela 04 – Contrato 068/2020, glosas indicadas nos relatórios de avaliação elaborados 
pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação (CAA) - valores expressos em reais (R$) 

Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº 068/2020 

Mês/Ano 
Competência 

(A) Gastos 
Apresentados 

(B) Gastos 
Aprovados 

Glosa de Despesas Inconsistentes 

(A) - (B) % 

abr/20 1.024.217,92 10,90 1.024.207,02 99,99 

mai/20 725.093,58 6.777,85 718.315,73 99,07 

jun/20 91.779,00 165,00 91.614,00 99,82 

jul/20 615.210,96 1.306,50 613.870,88 99,78 

ago/20 142.179,49 6.063,91 136.077,78 95,71 

set/20 50.000,00 0,00 50.000,00 100,00 

out/20 366.792,71 390,00 366.402,71 99,89 

nov/20 202.579,97 43.663,27 158.916,70 78,45 

dez/20 238.573,61 29.530,54 209.043,07 87,62 

jan/21 523.712,74 91.689,88 432.022,86 82,49 

Totais 3.980.139,98 179.597,85 3.800.470,75 95,49 

Fonte: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP - Prestações de contas mensais 
apresentadas pela Organização Pró Vida. 

Tabela 05 – Contrato 153/2020, glosas indicadas nos relatórios de avaliação elaborados 
pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação (CAA) - valores expressos em reais (R$) 

Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº153/2020 

Mês/Ano 
Competência 

(A) Gastos 
Apresentados 

(B) Gastos 
Aprovados 

Glosa de Despesas Inconsistentes 

(A) - (B) % 

jul/20 2.186.353,25 1.294.370,69 891.982,56 40,80 

ago/20 1.285.700,40 25.209,78 1.260.490,62 98,04 

set/20 78.422,22 2.328,70 76.093,52 97,03 

out/20 411.348,36 2.032,02 409.316,34 99,51 

nov/20 620.270,50 45.045,60 575.224,90 92,74 
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Prestações de Contas - Contrato de Gestão nº153/2020 

Mês/Ano 
Competência 

(A) Gastos 
Apresentados 

(B) Gastos 
Aprovados 

Glosa de Despesas Inconsistentes 

(A) - (B) % 

dez/20 645.940,60 32.290,56 613.650,04 95,00 

jan/21 570.835,28 147.964,51 422.870,77 74,08 

Totais 5.798.870,61 1.549.241,86 4.249.628,75 73,28 

Fonte: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP - Prestações de contas mensais 
apresentadas pela Organização Pró Vida. 

Importante destacar que a Prefeitura de Guarujá/SP, por meio do Decreto nº 14.189, de 
10.03.2020, determinou pelo prazo de 180 dias, ou até findos os respectivos contratos de 
gestão que se vençam em prazo inferior, a intervenção nos Contratos de Gestão nº 27/2018, 
nº 67/2019, 68/2020 e 153/2020, celebrados junto à Organização Social Pró-Vida.  

Conforme informado pela Sesau, por meio do Ofício nº 344/2021, de 22.06.2020, as 
prestações de contas, pertinentes ao período compreendido entre 01.02.2021 a 10.03.2021, 
não foram apresentadas pela entidade; razão pela qual não foram consideradas e/ou 
consolidadas em nossos apontamentos. 

Na consolidação das despesas inconsistentes (Tabela 06), em relação aos contratos ora 
analisados, foram considerados os valores pagos/repassados à Organização Social Pró Vida, 
conforme dados constantes no tópico referente à introdução deste relatório (Tabela 01). 
Cabe ressaltar que, em relação ao Contrato de Gestão nº 027/2018, que nos gastos 
apresentados estão incluídas despesas do exercício anterior, razão pela qual optamos utilizar 
como base o valor correspondente aos gastos apresentados por referida Organização Social 
(1)*. 

Tabela 06: Consolidação - Glosas indicadas nos relatórios de avaliação elaborados pela 
Comissão de Acompanhamento e Avaliação (CAA) - valores expressos em reais (R$) 

Contrato  
(P) Pagamentos 
(Repasses a OS) 

(A) Gastos 
Apresentados 

(B) Gastos 
Aprovados 

(D) Despesas Inconsistentes  
Não Comprovadas 

(A) - (B) (P) - (B) % 

027/2018  - (1)* 85.759.374,68 26.334.828,53 59.424.546,15 -  69,29 

067/2019 59.633.234,93 - 32.575.038,80 - 27.058.196,13 45,37 

068/2020 12.425.006,92 - 179.597,85 - 12.245.409,07 98,55 

153/2020  12.313.428,55 - 1.549.241,86 - 10.764.186,69 87,42 

Subtotais 84.371.670,40  85.759.374,68 60.638.707,04 59.424.546,15 50.067.791,89  

Total 170.131.045,08 109.492.338,04 64,36 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Contratação; 
Processos de Pagamento; e Prestações de contas mensais apresentadas pela Organização Social.  

Verificou-se, também, que não foram observados os termos dos artigos 9º e 10º da Lei nº 
9.637/1998, artigos 13 e 14 da Lei Municipal nº 3.825/2010, que estabelecem que no 
momento em que os responsáveis pela fiscalização dos recursos tomarem conhecimento de 
irregularidade ou ilegalidade na execução do contrato, deverão reportar-se ao Tribunal de 
Contas da União ou Tribunal de Contas do Estado, de acordo com a respectiva jurisdição, 
para que se propicie o controle social do contrato de gestão, sem prejuízo da manifestação 
do Ministério Público, Advocacia Geral da União ou a Procuradoria Geral do município, bem 
como à autoridade supervisora. 
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Decreto nº 3.825, de 12.07.2010 – Institui o Regulamento Geral de qualificação e 
contratação das Organizações Sociais, nos termos da Lei Municipal nº 3.825, de 06.04.2010, 
e dá outras providências. 

[...] 

Art. 24. A Execução do contrato de gestão celebrado por Organização Social será 
fiscalizada pelo Secretário Municipal da área fomentada correspondente, com o 
auxílio de Comissão de Avaliação especialmente designada para este fim. 

Decreto nº 12.785/2018, de 27.08.2018 – Institui a Comissão Permanente de Avaliação dos 
Contratos de Gestão firmados pelo Município de Guarujá por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

[...] 

Art. 3º São atribuições da Comissão, aquelas previstas no Lei Municipal nº 3.825, de 
06 de abril de 2010, Decreto Municipal nº 8.975, de 12 de julho de 2010, e suas 
alterações, no que couberem. 

Em relação aos Contratos de Gestão Emergencial nº 068/2020 e nº 153/2020 pactuados 
junto à OS Pró Vida, merece destaque, ainda, o fato de que referidas contratações poderiam 
ter sido evitadas; inibindo, desta forma, a reincidência das irregularidades constadas nos 
contratos formalizados anteriormente. Conforme descrito no item “2.1” do Termo de 
Referência (fls. 092 e 093 - P.A. nº 014012/2020), a entidade foi escolhida pela 
municipalidade para celebrar o ajuste, por considerar o argumento inverídico de que 
referida organização já administrava o Pronto Socorro Prof. Dr. Matheus Santamaria, por 
meio do Contrato de Gestão nº 027/2018, e que os resultados qualitativos e quantitativos 
vinham se demonstrando como satisfatórios. 

9. Prorrogação irregular da vigência dos Contratos de Gestão 
Emergencial nº 068/2020 e nº 153/2020, pactuados com a 
Organização Social Pró Vida, frente à derrogação da Lei Federal nº 
13.979/2020. 

Considerando-se a decisão do STF (ADI 6625 - Plenário), que faz menção expressa aos 
dispositivos que foram objeto do pedido inicial do partido político Rede Sustentabilidade - 
REDE, quais sejam os artigos 3º ao 3º-J da Lei nº 13.979, de 06.02.2020; em que, o reflexo 
imediato da decisão é o de manter a vigência de tais dispositivos mesmo após o dia 31 de 
dezembro de 2020, quando o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, perde os seus efeitos. 

Extrato de Ata – Referendo na Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade – 
ADI 6625, de 08.03.2021  

Decisão: O Tribunal, por maioria, referendou a concessão parcial da medida 
cautelar pleiteada para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 8° da 
Lei n° 13.979/2020, com a redação dada pela Lei 14.035/2020, a fim de excluir de 
seu âmbito de aplicação as medidas extraordinárias previstas nos arts. 3°, 3°-A, 3°-
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B, 3°-C, 3°-D, 3°-E, 3°-F, 3°-G, 3°-H e 3°-J, inclusive dos respectivos parágrafos, 
incisos e alíneas, nos termos do voto do Relator, [...] 

Quanto ao disposto no art. 4º H da Lei nº 13.979, observa-se não ser aplicável aos Termos 
Aditivos nº 02, pactuados em 30.12.2020, referentes às prorrogações na vigência dos 
Contratos de Gestão Emergencial nº 068/2020 e nº 153/2020.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020, observado o disposto no art. 4º H desta Lei. 

[...] 

Art. 4º-H. Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 6 (seis) 
meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto vigorar o 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, respeitados os prazos pactuados 

Muito embora os aditivos em questão tenham sido pactuados no dia anterior ao término de 
vigência da Lei nº 13.979, excertos a seguir transcritos, a vigência anterior de referidos 
Contratos Emergenciais teriam como termo o dia 31.12.2020; caracterizando-se, portanto, 
irregularidade em suas formalizações. 

Contrato de Gestão Emergencial nº 068/2020 (fls. 144 a 157), pactuado em 07.04.2020 
(Processo Administrativo nº 014012/000942/2020) - Dispensa de Licitação nº 23/2020. 

Termo Aditivo nº 01: Prorrogação da execução dos serviços por mais 88 dias, ao custo de R$ 
3.488.989,86 - vigência entre os dias 04.10.2020 a 31.12.2020.  

Termo Aditivo nº 02: Prorrogação da execução dos serviços por mais 90 dias, ao custo de R$ 
3.988.285,08 - vigência entre os dias 01.01.2021 a 01.04.2021.    30.12.2020 

Contrato Emergencial de Gestão nº 153/2020 (fls. 318 a 332), pactuado em 26.06.2020 
(Processo Administrativo nº 019255/000942/2020) - Dispensa de Licitação nº 56/2020. 

Termo Aditivo nº 01: Prorrogação da execução dos serviços por mais oito dias, ao custo de 
R$ 342.067,06 - vigência entre os dias 24.12.2020 e 31.12.2020. 

Termo Aditivo nº 02: Prorrogação da execução dos serviços por mais 90 dias, ao custo de R$ 
3.848.254,38 - vigência entre os dias 01.01.2021 a 01.04.2021. 

10. Empresa AM da Silva Serviços Administrativos Ltda., falhas 
referentes ao processo de contratação e à execução contratual. 

A Secretaria Municipal de Saúde – Sesau, por meio da dispensa de licitação nº 053/2020, 
promoveu à contratação emergencial da empresa AM da Silva Serviços Administrativos 
Ltda., para a prestação de serviços de higienização externa e interna de Próprios da Saúde, 
do Paço Municipal Raphael Vitiello, do Paço Municipal Moacir dos Santos Filho e da Praça 14 
Bis, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo l), que é 
parte integrante do Contrato Emergencial nº 140/2020, pactuado em 04.06.2020. 
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A AM da Silva Serviços Administrativos Ltda. (CNPJ nº 34.938.245/0001-86) é uma empresa 
de pequeno porte, aberta em 20.09.2019, com capital social integralizado de R$ 50.000,00, 
localizada à Rua Elba nº 1053, Vila Moinho Velho - São Paulo/SP, de propriedade do detentor 
do CPF nº ***.298.918-**. 

Valor Contratado: R$ 4.034.491,68 

Vigência: 180 dias a partir da assinatura do contrato; ou seja, no período compreendido 
entre 04.06.2020 e 01.12.2020. 

Termo Aditivo nº 01: Prorrogação da execução dos serviços por mais 90 dias, ao custo de R$ 
2.017.245,84 - vigência entre os dias 01.12.2020 a 01.03.2021. 

Os relacionamentos societários verificados entre a empresa AM da Silva Serviços 
Administrativos Ltda. e as demais contratações realizadas pela municipalidade,  encontram-
se detalhados em tópico específico deste relatório (Item 12.) 

Elencamos a seguir as falhas verificadas quanto ao processo de contratação, bem como em 
relação à execução contratual.   

10.1. Dispensa de Licitação, modalidade indevida quanto ao processo de contratação de 
serviços de higienização. 

A modalidade de seleção adotada pela municipalidade, dispensa de licitação nº 053/2020, 
não encontra respaldo nos normativos pertinentes às contratações destinadas ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em decorrência da infecção humana pelo 
novo coronavírus - Covid-19.  

Vale destacar, inicialmente, que a análise jurídica referente à adequabilidade da contratação 
por meio de Dispensa de Licitação, frente aos normativos vigentes, em especial as Leis nº 
8.666/93 e nº 13.979/2020, coube ao Secretário Municipal de Saúde (fls. 072 a 074 – P.A. nº 
17381/942/2020); ou seja, não foi realizada pela Procuradoria Geral do Município, que 
detém a competência para tal verificação, conforme informado no Portal da Prefeitura 
Municipal de Guarujá/SP  (https://www.guaruja.sp.gov.br/advocacia-geral-do-municipio/) 

Considerando-se a Lei nº 13.979, de 06.02.2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. Notadamente os termos prescritos nos artigos  
4º e 4º G, que dizem respeito à contratação de bens e/ou serviços com dispensa de licitação, 
excertos a seguir transcritos: 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei. (Grifos nossos) 

[...] 

Art. 4º-G. Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos necessários 
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ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de 

que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 

metade. (Grifos nossos) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput deste artigo for número ímpar, 
este será arredondado para o número inteiro antecedente.  

Considerando-se o Decreto Federal nº 10.282, de 20.03.2020, que regulamenta a Lei nº 
13.979, de 06.02.2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais. 

Âmbito de aplicação 

Art. 2º Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de direito público interno, 
federal, estadual, distrital e municipal, e aos entes privados e às pessoas naturais. 

Serviços públicos e atividades essenciais 

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o 
exercício e o funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais a que se 
refere o § 1º. (Grifos nossos) 

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados 
aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a 
segurança da população, tais como: 

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 

II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a 
custódia de presos; 

IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 

V - trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros;  

VI - telecomunicações e internet; 

VII - serviço de call center; 

VIII – revogado pelo Decreto nº 10.329/2020; 

IX - revogado pelo Decreto nº 10.329/2020; 

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos: 

a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das 
centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; e 

b) as respectivas obras de engenharia; 

XI - revogado pelo Decreto nº 10.329/2020; 

XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente 
ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, limpeza, 
alimentos, bebidas e materiais de construção; 

XIII - serviços funerários; 

XIV - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com 
elementos tóxicos, inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo 
ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segurança 
sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios; 

XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 
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XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos 
animais; 

XVII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

XVIII - vigilância agropecuária internacional; 

XIX - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre; 

XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 
instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil; 

XXI - serviços postais; 

XXII - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas em 
geral; 

XXIII - serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de 
dados (data center) para suporte de outras atividades previstas neste Decreto; 

XXIV - fiscalização tributária e aduaneira federal; 

XXV - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 
infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro; 

XXVI - fiscalização ambiental; 

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 
combustíveis, biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de 
petróleo; 

XXVIII - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à 
segurança; 

XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da 
segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias 
e inundações; 

XXX - mercado de capitais e seguros; 

XXXI - cuidados com animais em cativeiro; 

XXXII - atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem em 
andamento e às urgentes; 

XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, 
compreendidas no art. 194 da Constituição; 

XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 
impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por 
meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de 
reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal 
indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 

XXXVI - fiscalização do trabalho; 

XXXVII - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas 
com a pandemia de que trata este Decreto; 

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e 
consultoria jurídicas exercidas pela advocacia pública da União, relacionadas à 
prestação regular e tempestiva dos respectivos serviços públicos; 
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XXXIX - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações do 
Ministério da Saúde; e 

XL - unidades lotéricas 

XLI - serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças novas e 
usadas e de pneumáticos novos e remoldados; 

XLII - serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

XLIII - atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas 
realizadas por meio de start-ups, para os fins de que trata o art. 3º da Lei nº 
13.979, de 2020;  

XLIV - atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de alimentação, 
repouso, limpeza, higiene, comercialização, manutenção e assistência técnica 
automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas a assegurar o transporte e 
as atividades logísticas de todos os tipos de carga e de pessoas em rodovias e 
estradas;  

XLV - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros 
benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou eletrônico, 
obedecidas as determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos responsáveis 
pela segurança e pela saúde do trabalho;  

XLVI - atividade de locação de veículos;  

XLVII - atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, 
reposição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de 
infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluídos 
elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização;  

XLVIII - atividades de produção, exportação, importação e transporte de insumos e 
produtos químicos, petroquímicos e plásticos em geral;  

XLIX - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena de 
dano irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o processo 
siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da cerâmica e do vidro;  

L - atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, escoamento e 
suprimento de bens minerais;  

LI - atividades de atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de 
crédito ou estabelecimentos congêneres, referentes aos programas 
governamentais ou privados destinados a mitigar as consequências econômicas da 
emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 2020, sem prejuízo 
do disposto nos incisos XX e XL; 

LII - produção, transporte e distribuição de gás natural;  

LIII - indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de saúde, 
higiene, alimentos e bebidas;  

LIV - atividades de construção civil, obedecidas as determinações do Ministério da 
Saúde; 

LV - atividades industriais, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde;  

LVI - salões de beleza e barbearias, obedecidas as determinações do Ministério da 
Saúde; e 

LVII - academias de esporte de todas as modalidades, obedecidas as determinações 
do Ministério da Saúde.  

Considerando-se o Decreto nº 13.564, de 18.03.2020 – que declara situação de 
emergência em Saúde Pública e estabelece determinações e recomendações a 
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serem adotadas no Município do Guarujá/SP para o enfrentamento da pandemia 
decorrente do novo coronavírus. (COVID-19_SARS-Cov-2 - 1.5.1.1.0) e dá outras 
providências. 

Art. 5º. Caberá ao gestor ou ordenador municipal adotar todas as providências 
legais ao seu alcance, visando evitar ou reduzir a exposição dos agentes públicos e 
frequentadores das repartições públicas aos riscos de contágio pelo coronavírus, 
em especial, no período da emergência. (Grifos nossos) 

[...] 

Art. 14. As Secretarias Municipais de Defesa e Convivência Social e Finanças 
deverão adotar medidas necessárias no âmbito de suas atribuições para: 

[...] 

X - fiscalizar e providenciar a não ocorrência de eventos públicos em ruas, 
logradouros, praças e similares, bem como em shopping, cinemas, teatros, 
academias e afins; (Grifos nossos) 

XI – nas praias: 

[...] 

b) fiscalizar a proibição do acesso às praias do Município de Guarujá, incluindo a 
faixa de areia, por tempo indeterminado, para qualquer finalidade, incluindo as 
práticas esportivas; (Grifos nossos) 

[...] 

Art. 23. Fica terminantemente proibido o acesso às praias do Município de Guarujá, 
incluindo a faixa de areia, por tempo indeterminado, para qualquer finalidade, 
incluindo as práticas esportivas. (Grifos nossos) 

[...] 

Art. 36. Fica proibida a aglomeração de pessoas em praças públicas, parques e 
demais eventos, de quaisquer natureza, nos limites do município de Guarujá. 
(Grifos nossos) 

Considerando-se a Nota Técnica SDG nº 155, de 23.04.2020, expedida pelo Secretário-
Diretor Geral do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – SDG/TCESP. 

A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de licitação observará os termos 
previstos nos artigos 4º a 4º-I da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas nos termos do 
Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, sempre precedidos de 
pesquisa de preços comprovada por documentos idôneos. (Grifos nossos) 

Considerando-se, ainda, o Acórdão 1335/2020 – TCU - Plenário (TC 014.575/2020-5), seção 
realizada em 27.05.2020. 

Trata-se de fiscalização na modalidade acompanhamento, com o objetivo de 
avaliar a estrutura de governança montada pelo Ministério da Saúde para o 
combate à crise gerada pelo novo coronavírus, bem como os atos referentes à 
execução de despesas públicas relacionadas ao enfrentamento da doença (covid-
19). [...] 

6. Diante da necessidade da aquisição de materiais e insumos para 
atendimento aos pacientes com covid-19, foram instituídas normas específicas 
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para a realização de licitações e para sua dispensa, por meio da Lei 13.979/2020, e 
foram abertos créditos extraordinários em favor do Ministério da Saúde (MS), os 
quais totalizam, até o momento, aproximadamente 14 bilhões de reais, conforme 
Medidas Provisórias 924 de 13/3/2020 e 940 e 941 de 2/4/2020. (Grifos nossos) 

Acórdão 1335/2020-Plenário TCU - Enunciados relacionados 

A mera existência de decreto municipal declarando a situação do município como 
emergencial não é suficiente para justificar a contratação por dispensa de licitação 
com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993, devendo-se verificar se os 
fatos relacionados à contratação amoldam-se à hipótese de dispensa prevista na 
lei. (Grifos nossos) 

Em breve resumo, pode-se inferir das considerações acima explicitadas:  

As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 06.02.2020, em conformidade ao art. 3º do 
Decreto Federal nº 10.282, de 20.03.2020, e à Nota Técnica SDG/TCESP nº 155, de 
23.04.2020, deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos serviços públicos e 
atividades essenciais indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a 
sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.  

Cabe ressaltar que a contratação de empresa para a prestação de serviços de higienização e 
limpeza, por maior importância que reconheçamos ter, não foram elencadas entre os 
serviços públicos e atividades essenciais previstas no § 1º do art. 3º de referido Decreto; ou 
seja, referidas contratações deveriam ser realizadas por meio de licitação na modalidade 
pregão, eletrônico ou presencial.  

10.2. Inexequibilidade dos prazos observados no Processo Administrativo de contratação, 
indicando a possibilidade de montagem processual e o favorecimento de contratado. 

Outro ponto que merece destaque se refere ao interstício verificado entre a data de 
solicitação de abertura de Processo Administrativo “para tratar de Contratação Emergencial 
de empresa para prestação de serviços de higienização [...]”, 26.05.2020, e o dia de 
assinatura do contrato pelos signatários, 04.06.2020; ou seja, verifica-se uma diferença de 
apenas 10 corridos ou 08 dias úteis. 

Apenas a título de exemplo, não é crível que em um mesmo dia sejam elaborados e/ou 
encaminhados os seguintes documentos: 

• Ofício nº 59/2020 - 3Setor - Documento expedido pela Assessora em Saúde da Diretoria 
de Terceiro Setor solicitando a abertura de Processo Administrativo, protocolado as 
11:42:07 horas do dia 26.05.2020; 

• Despacho expedido pela Diretora de Urgência e Emergência, de 26.05.2020, em que 
encaminha o Ofício nº 59/2020, o Termo de Referência e a Minuta do Contrato para 
avaliação e autorização (fls. 006 a 025 – P.A. nº 17381/942/2020); 

• Despacho expedido pelo Secretário Municipal de Saúde, de 26.05.2020, em que autoriza 
o prosseguimento do Processo Administrativo;  
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• Despacho expedido pela servidora de Prontuário nº 11.515, de 26.05.2020, em que 
encaminha o Processo Administrativo ao setor de Administração de Compras, para 
prosseguimento de cotações e demais providências; 

• Pedido de Cotação de Preços expedido pela Diretoria de Compras e Licitações, 
encaminhado por e-mail as 16:14 horas do dia 26.05.2020; e 

• Propostas Técnicas e/ou Financeiras, de 26.05.2020, apresentadas pelas empresas AM da 
Silva Serviços Administrativos Ltda. - CNPJ nº 34.938.245/0001-86 (fls. 047 a 050 - P.A. nº 
17381/2020), Futura Serviços - CNPJ nº 19.442.617/0001-95 (fls. 054 a 056), Maxi 
Serviços e Reformas Ltda. - CNPJ nº 10.545.965/0001-13 (fls. 061 a 062), RB Soluções 
Empresariais - CNPJ nº 28.803.820/0001-30 (fls. 051 a 050), RFM Consultoria e Serviços 
Eireli - CNPJ nº 29.377.746/0001-09 (fls. 057 a 060). 

Cabe ressaltar que de acordo com a Cláusula Décima Terceira, “c”, do Contrato nº 140/2020, 
de 04.06.2020, a empresa contratada declara que examinou completa e cuidadosamente 
todas as especificações dos serviços ora contratados, que está perfeitamente a par de todas 
as possíveis dificuldades que possa encontrar na execução dos serviços, e que assume toda a 
responsabilidade pela fiel execução dos mesmos, bem como, por todos os riscos a ele 
associados. Segundo referida declaração, a empresa assumiu que realizou uma avaliação em 
todos os locais elencados no Termo de Referência.  

Verifica-se, portanto, não ser exequível a realização de tantos procedimentos em tão curto 
espaço de tempo;  ou seja, no mesmo dia entre as 11:42:07, horário em que o Ofício de 
solicitação de abertura do Processo Administrativo foi protocolado, e a apresentação das 
propostas pelas empresas. O que indica a possibilidade de montagem processual, bem como 
o favorecimento da empresa contratada. 

10.3. Divergência verificada entre o Termo de Referência e a Proposta Técnica Financeira 
apresentada pela Empresa AM Silva Serviços Administrativos Ltda., representando uma 
diferença a menor de 60.736,19 m² na metragem considerada para efeitos de pagamento. 

A Secretaria Municipal de Saúde – Sesau, em relação aos locais de prestação dos serviços de 
higienização, conforme descrito no item 3.3 do Termo de Referência (Anexo I - Contrato 
Emergencial nº 140/2020), enumerou 64 localidades em que os serviços deveriam ser 
executados, perfazendo uma metragem de 112.323,59 m². 

Tabela 07: Locais de prestação dos serviços de higienização descritos no Termo de 
Referência – Anexo I do Contrato Emergencial nº 140/2020 

Local de Atendimento Metragem (m²) 

01 Almoxarifado Central da Saúde 1.028,00 

02 Ambulatório Especialidades e Saúde da Mulher - ARE 1.016,50 

03 Centro de Atenção Psicossocial - Caps Ad II 984,40 

04 Centro de Atenção Psicossocial – Caps II – Dr. José Forsther Junior 596,00 

05 Centro de Atenção Psicossocial – Caps III 911,00 

06 Centro de Atenção Psicossocial – Caps Infantil 235,64 

07 Centro de Especialidade Odontológica - CEO 428,00 

08 Centro de Recuperação e Fisioterapia de Guarujá 535,80 
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Local de Atendimento Metragem (m²) 

09 Centro de Recuperação e Fisioterapia de Vicente de Carvalho 749,70 

10 Farmácia do Cidadão - Jayro Graciola 42,36 

11 Farmácia do Cidadão - Vicente de Carvalho 749,70 

12 Farmácia do Cidadão - Vila Júlia 485,00 

13 Instituto da Mulher Casa Rosa 639,54 

14 Paço Municipal Moacir dos Santos Filho 4015,32 

15 Paço Municipal Raphael Vitiello 2.831,45 

16 Pronto Socorro de Vicente de Carvalho 434,30 

17 Pronto Socorro Perequê - Aníbal Arden dos Reis 321,13 

18 UPA Prof. Dr. Matheus Santamaria (Pronto Socorro) 1.953,00 

19 Pronto Socorro Santa Cruz dos Navegantes 713,10 

20 Serviço de Transporte Sanitário do Guarujá 749,70 

21 Serviço de Vigilância Sanitária Epidemiológica e Controle de Zoonoses  436,30 

22 Serviço de Internação e Assistência Domiciliar - SIAD 564,34 

23 UBS Morrinhos 556,07 

24 UBS Pae Cara 749,70 

25 UBS Pernambuco 261,28 

26 UBS Prainha Vicente de Carvalho 270,00 

27 UBS Vila Alice 1.044,35 

28 UBS Vila Baiana 212,00 

29 Unidade de Especialidade em Diabetes 124,00 

30 Unidade de Infectologia - Willian Rocha 881,80 

31 Unidade de Saúde Santa Rosa 485,00 

32 Unidade de Vigilância em Zoonoses 436,30 

33 UPA Enseada - Paulo Flávio Afonso Piasenti 1.286,26 

34 USAFA Cidade Atlântica 330,20 

35 USAFA Jardim Boa Esperança 282,20 

36 USAFA Jardim Brasil - Gustavo Coelho de Almeida 529,98 

37 USAFA Jardim Conceiçãozinha - Gentil Nunes Neto 611,51 

38 USAFA Jardim dos Pássaros 603,35 

39 USAFA Jardim Las Palmas - Jandui de Souza Moreira 483,12 

40 USAFA Jardim Progresso 483,12 

41 USAFA Perequê 1.860,10 

42 USAFA Santa Cruz dos Navegantes 713,10 

43 USAFA Sítio Conceiçãozinha 57,18 

44 USAFA Vila Aurea 133,34 

45 USAFA Vila Edna - Marco Antonio Gonzalez 249,20 

46 USAFA Vila Ra 600,00 

47 USAFA Vila Zilda – Dr. David Capistrano 263,25 

48 Hospital Santo Amaro (1) 12.955,00 

49 Praça 14 Bis 4.705,71 

50 E.M. Ver. Ary Silva Souza (Fundamental I e II) 4.465,00 

51 E.M. Profa. Ivonete da Silva Câmara (Fundamental. I e II) 1.497,00 

52 E.M. Lucimara de Jesus Vicente (Fundamental. I e II) 2.146,00 

53 E.M. Mário Cerqueira Leite Filho (Fundamental. I, EJA I e II) 3.095,00 

54 E.M. Paulo Freire (Fundamental. I, EJA I e II) 3.960,00 

55 E.M. Augusto Antunes Corrêa 4.100,00 

56 E .M. Catarina de Oliveira Salgado 1.048,27 

57 E.M. Prof. Guilherme Furlani Junior 1.300,00 

58 E.M. João de Oliveira 1.500,00 

59 E.M. Prof.ª Maria de Lourdes Gonçalves de Oliveira 1.600,00 
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Local de Atendimento Metragem (m²) 

60 E.M. Pastor Samuel Franco de Menezes 500,00 

61 NEIM Celso Raimundo Jerônimo 1.200,00 

62 NEIC Maria Tereza Almeida Chagas 591,00 

63 Calçadão Praia das Astúrias 28.148,50 

64 Calçadão Praia das Pitangueiras 5.585,42 

Total em m² 112.323,59 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processo Administrativo nº 
017381/000942/2020 - Dispensa de Licitação nº 53/2020. 

Cabe ressaltar, entretanto, que na Proposta Técnica e Financeira (fls. 031 a 050 – P.A. nº 
17381/000942/2020) apresentada pela empresa AM da Silva Serviços Administrativos Ltda. 
(CNPJ nº 34.938.245/0001-86) não estão contempladas as localidades enumeradas nos itens 
50 a 64 (Tabela 07); ou seja, as unidades educacionais municipais (50 a 62), e os calçadões 
das Praias das Astúrias e das Pitangueiras (63 e 64). O que representa uma diferença a 
menor de 60.736,19 m², ou 54,07% da metragem total contratada. 

O impacto financeiro pertinente à diferença verificada, em relação à metragem total 
contratada, encontra-se detalhado em tópico específico deste relatório (Item 10.4.) 

Da narrativa presente na Justificativa da Contratação, conforme Termo de Referência (fls. 
006 e 007 – P.A. nº 17381/000942/2020), observa-se que os locais previstos para a execução 
dos serviços de higienização, cujo objetivo é diminuir o risco de contágio pela Covid-19, 
convergem com os locais descritos na Proposta Técnica e Financeira apresentada pela 
empresa, excertos a seguir transcritos, reforçando o entendimento de que foram 
contratados serviços não previstos inicialmente. 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

[...] 

Nesse sentido, optamos por adotar o serviço de Higienização interna e externa de 
Próprios da Saúde, do Pago Municipal Raphael Vitiello, do Paço Municipal Moacir 
dos Santos Filho e da Praça 14 Bis, onde ocorre naturalmente uma circulação 
relevante de pessoas como medida preventiva e protetiva. (Grifos nossos) 

A função do serviço de higienização é diminuir o risco de contágio por meio da 
mitigação do vírus pelo uso de agentes descontaminantes nos locais de trabalho 
das equipes de saúde e dos paços municipais. (Grifos nossos) 

10.4. Deficiências no acompanhamento e fiscalização do contrato, e potencial 
superfaturamento no montante de R$ 3.272.326,68. 

Importante destacar que nas cláusulas pertinentes ao Contrato Emergencial nº 140/2020, de 
04.06.2020, tanto quanto em seu Termo de Referência (Anexo I), não há o detalhamento do 
objeto a ser executado, a forma da prestação dos serviços, o cronograma de execução, a 
remuneração detalhada dos serviços, dentre outras impropriedades. 

Em relação à execução contratual, foram solicitadas cópias eletrônicas dos documentos 
referentes às prestações de contas das despesas realizadas pela empresa contratada; dos 
relatórios circunstanciados com os demonstrativos do cumprimento das metas pactuadas; 
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bem como dos relatórios expedidos pela Secretaria Municipal de Saúde e/ou pelo 
profissional designado para fiscalização, relacionados à supervisão, acompanhamento e 
avaliação dos termos pactuados. Cabe ressaltar, entretanto, que os documentos 
disponibilizados pela municipalidade não nos permitiu avaliar com exatidão se os serviços 
foram ou não executados em conformidade com o contratado. 

Considerando-se a documentação disponibilizada pela Secretaria Municipal de Saúde – 
Sesau,  podemos concluir que o acompanhamento por parte de referida Secretaria é 
ineficiente; e o realizado pelo fiscal designado, é praticamente inexistente, restringindo-se a 
atestar a prestação dos serviços no corpo das Notas Fiscais de Serviços apresentadas pela 
empresa contratada. Importante mencionar que as deficiências no acompanhamento 
verificadas potencializam à ocorrência da falhas na execução, em especial o 
superfaturamento quando da realização dos pagamentos por serviços não realizados. 

Considerando-se as divergências verificadas entre o Termo de Referência e a Proposta 
Técnica Financeira apresentada pela Empresa AM Silva Serviços Administrativos Ltda., 
relatadas no tópico anterior (Item 10.3.); e 

Considerando-se, ainda, a existência de convergência entre os locais de realização dos 
serviços enumerados na Proposta Técnica e Financeira apresentada pela empresa, com os 
descritos na justificativa da contratação, excertos a seguir transcritos:  

 2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

[...] 

Nesse sentido, optamos por adotar o serviço de Higienização interna e externa de 
Próprios da Saúde, do Paço Municipal Raphael Vitiello, do Paço Municipal Moacir 
dos Santos Filho e da Praça 14 Bis, onde ocorre naturalmente uma circulação 
relevante de pessoas como medida preventiva e protetiva. 

A função do serviço de higienização é diminuir o risco de contágio por meio da 
mitigação do vírus pelo uso de agentes descontaminantes nos locais de trabalho 
das equipes de saúde e dos paços municipais. (Grifos nossos) 

Verificou-se que foram contratados serviços não previstos inicialmente, representando um 
superdimensionamento de 60.736,19 m², ou um acréscimo de 54,07% na metragem total; 
entretanto, o valor pela prestação dos serviços apresentado na proposta não sofreu 
alteração quando da assinatura do contrato. O que indicada, como citado anteriormente, a 
possibilidade de montagem processual, bem como o favorecimento da empresa contratada. 

Na tabela a seguir, procedemos à comparação entre o total pago à empresa contratada e o 
correspondente valor devido, considerando-se a proposta apresentada e a justificativa da 
contratação. Como resultado, verifica-se um potencial superfaturamento no montante de R$ 
3.272.326,68. 

Tabela 08: Comparativo entre o total pago à empresa contratada e o correspondente valor 
devido em acordo a proposta apresentada – Valores expressos em reais (R$) 

Contrato nº 140/2020 Metragem (m²) Valor Pago 
Proposta Técnica Financeira 

Metragem  Valor Devido %  
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(m²) 

AM da Silva Serviços Adm. Ltda. 
(CNPJ nº 34.938.245/0001-86) 

112.323,59 6.051.737,52 51.587,40 2.779.410,84 45,93 

Total indevido/superfaturado 3.272.326,68 54,07 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processo Administrativo nº 
017381/000942/2020 - Dispensa de Licitação nº 53/2020; Processos de Pagamento a empresa AM da Silva 
Serviços Adm. Ltda. 

11. Contratação de empresa do presidente do Imegas, participante 
do Chamamento Público nº 005/2017, pela Organização Social Pró 
Vida vencedora da seleção. 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização dos contratos de gestão e de gestão emergencial 
anteriormente citados, contratou a empresa VHATM Serviços Administrativos Ltda. (CNPJ nº 
36.455.488 /0001-99), para a prestação de serviços de coordenação administrativa. 

A VHATM Serviços Administrativos é uma empresa de pequeno porte, aberta em 21.02.2020 
com capital social de R$ 10.000,00, localizada à Rua Eça de Queiroz nº 58 (Conj. 75), Vila 
Mariana - São Paulo/SP, de propriedade do detentor do CPF nº ***.143.808-**. 

O proprietária da VHATM (CPF nº ***.143.808-**), também é Presidente, desde 27.10.2017, 
do Instituto Medicina Especializado em Gestão e Assistência à Saúde – Imegas (São 
Paulo/SP), CNPJ nº 15.494.593/0001-67. Importante destacar que o Imegas foi uma das três 
organizações sociais que manifestou interesse em participar da chamada pública (C.P nº 
005/2017) que originou o Contrato de Gestão nº 027/2018; mas que, conforme ata da 
Comissão Especial de Seleção, foi desclassificada por chegar atrasada no dia da abertura do 
chamamento. 

Solicitamos a disponibilização do processo de contratação da empresa VHATM Serviços 
Administrativos junto à Organização Social Pró Vida; no entanto, a Prefeitura Municipal de 
Guarujá/SP disponibilizou somente o termo de contrato. 

A não disponibilização de referido processo de contratação, cabe ressaltar, inviabilizou a 
avaliação quanto a regularidade e as condições em que o ajuste foi realizado. Verificou-se, 
ainda, que no termo do contrato apresentado não há o detalhamento do objeto a ser 
executado, a forma da prestação dos serviços, a remuneração detalhada dos serviços, dentre 
outras impropriedades. Em relação as notas fiscais apresentas nas prestações de contas, 
constatou-se que a descrição dos serviços realizados pela empresa VHATM é genérica e sem 
o detalhamento necessário para a identificação. Não há outra documentação comprobatória 
de que os serviços foram executados; bem como, por meio de atesto do setor responsável, a 
declaração de que o serviço foi efetivamente realizado. 

Na análise das prestações de contas pertinentes ao Contrato de Gestão nº 027/2018, 
verificou-se, também, que os pagamentos eram efetuados indevidamente à pessoa física; 
entretanto, a comprovação documental da despesa e o termo de contrato estavam em 
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nome da pessoa jurídica. A Comissão de Avaliação e Acompanhamento questionou tal fato; 
entretanto, a Organização Social Pró Vida não adotou nenhuma providência para sanar a 
irregularidade. 

Entre maio de 2020 e janeiro de 2021, a Organização Social Pró Vida pagou o montante de 
R$ 134.000,00 a empresa VHATM Serviços Administrativos. 

12. Contratação de empresas de ex-dirigentes e ex-funcionários da 
Organização Social Saúde Revolução, pela Organização Social Pró 
Vida. 

Para operacionalizar os Contratos de Gestão nº 027/2018 e nº 067/2019 e os Contratos de 
Gestão Emergencial nº 068/2020 e nº 153/2020, pactuados com a Prefeitura Municipal de 
Guarujá/SP, a Organização Social Pró Vida procedeu a aquisições e a contratação de serviços 
de terceiros. 

Solicitamos, por meio de seleção de amostra, diversos processos de contratação realizados 
por referida Organização Social; no entanto, a Secretaria Municipal de Saúde Sesau 
disponibilizou apenas alguns contratos. Informou, por meio do Ofício nº 291 - Sesau, de 
21.05.2021, que a entidade não disponibilizou referidos processos. Com relação aos 
contratos de prestação de serviços médicos; além do processo de contratação, foram 
solicitadas as relações mensais dos médicos prestadores de serviços e as respectivas escalas 
mensais de cada empresa contratada, a Prefeitura declarou em referido Ofício que: “os 
documentos solicitados nunca foram apresentados pela OS, mesmo diante das notificações 
das prestações de contas mensais, sendo objeto de sugestão de glosa pela Comissão de 
Avaliação dos Contratos de Gestão.” 

Da análise dos contratos apresentados verificaram-se falhas graves, tais como a falta de 
detalhamento do objeto e a ausência de cláusulas essenciais. Dentre as cláusulas essenciais, 
destacamos a ausência das que fixem o preciso detalhamento do regime de execução, as 
formas da prestação dos serviços, os locais da execução, a remuneração dos serviços, bem 
como a forma de utilização de equipamentos. 

Em relação às deficiências no acompanhamento e fiscalização dos Contratos de Gestão, 
pactuados com a Organização Social Pró Vida, conforme apontado no item 8. deste relatório; 
a Comissão de Avaliação e Acompanhamento - CAA, quando da análise das prestações de 
contas apresentadas, propôs a glosa de despesas efetuadas sem o acompanhamento da 
correspondente documentação comprobatória e/ou outras irregularidades verificadas, 
indicando potencial prejuízo no montante de R$ 109.492.338,04. Verificou-se, entretanto, 
que Secretaria Municipal de Saúde - Sesau não adotou nenhuma providência para sanar a 
irregularidade. 

Dentre referidas pactuações, verificou-se a contratação de empresas de ex-dirigentes e ex-
funcionários da Organização Social Saúde Revolução – OSS Revolução (CNPJ nº 
07.106.879/0001-08), atualmente denominada de Organização Social Saúde Humanização 
Brasil, que foi uma das três organizações sociais que manifestou interesse em participar do 
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Chamamento Público nº 005/2017 que originou o Contrato de Gestão nº 027/2018, mas que 
conforme ata da Comissão Especial de Seleção, foi desclassificada por chegar atrasada no dia 
da abertura do chamamento. 

Em conformidade com a Ata de Assembleia Geral Extraordinária, de 30.10.2016, a 
Organização Social Saúde Humanização Brasil tinha como Diretor Tesoureiro o detentor do 
CPF nº ***.298.918-**; e de acordo com a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, a 
sua provável esposa (CPF nº ***.615.908-**), exercia a função de Diretora Administrativa de 
referida organização, desde 06.08.2015.  

Verificou-se que o portador do CPF nº ***.298.918-** é proprietário da empresa AM da 
Silva Serviços Administrativos Ltda. (CNPJ nº 34.938.245/0001-86), contratada pela 
Prefeitura de Guarujá/SP, por meio de Dispensa de Licitação, para a prestação de serviços de 
higienização conforme Contrato Emergencial nº 140/2020, de 04.06.2020. 

Visando a melhor identificação de pessoas físicas e jurídicas, bem como a existência de 
eventuais relacionamentos entre as empresas contratadas pela Organização Social Pró Vida, 
foram realizadas pesquisas complementares em sistemas corporativos. Cabe ressaltar que 
foram analisadas, por meio de seleção amostral, contratações pactuadas pela OS Pró Vida 
em razão da operacionalização dos contratos formalizados entre referida entidade e à 
Prefeitura Municipal de Guarujá/SP; ou seja, os Contratos de Gestão nº 027/2018 e nº 
067/2019, bem como os Contratos de Gestão Emergencial nº 068/2020 e nº 153/2020. 
Enumeramos a seguir referidas contratações: 

12.1. Contratação da empresa Eficaz Clínica Médica Eireli. 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização dos contratos de gestão e de gestão emergencial 
anteriormente citados, contratou a empresa Eficaz Clínica Médica Eireli (CNPJ nº 
26.388.643/0001-48) para prestação de serviços médicos. 

A Eficaz Clínica Médica, é uma empresa individual de pequeno porte, aberta em 20.10.2016, 
capital social de R$ 80.000,00, localizada à Rua Paraíba, 186, quadra 57 B, lote 4, Vila Nova, 
Cubatão/SP. A empresa pertenceu ao Ex Diretor Tesoureiro da Organização Social Saúde 
Revolução – OSS Revolução (CPF nº ***.298.918-** / CNPJ nº 07.106.879/0001-08), no 
período de 20.10.2016 a 23.03.2017; sendo que após essa data, passou a ser de propriedade 
integral do portador do CPF nº ***.966.378-**, que no período compreendido entre 
01.08.2011 a 14.04.2017 foi empregado de referida OSS (Gerente Administrativo). 

Solicitamos a disponibilização do processo de contratação, a relação mensal dos médicos 
prestadores de serviços e as respectivas escalas mensais da empresa Eficaz; no entanto, a 
municipalidade, por meio do Ofício nº 291 - Sesau, de 21.05.2021, apresentou a seguinte 
informação: 

“os documentos solicitados nunca foram apresentados pela OS, mesmo diante das 
notificações das prestações de contas mensais, sendo objeto de sugestão de glosa 
pela Comissão de Avaliação dos Contratos de Gestão.” 
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A não disponibilização de referido processo de contratação, cabe ressaltar, inviabilizou a 
avaliação quanto a regularidade e as condições em que o ajuste foi realizado. Em relação as 
notas fiscais apresentas nas prestações de contas, verificou-se que a descrição dos serviços é 
genérica e sem o detalhamento necessário para a identificação. Não há outra documentação 
comprobatória de que os serviços foram executados; bem como, por meio de atesto do 
setor responsável, a declaração de que o serviço foi efetivamente realizado. 

A Comissão de Avaliação e Acompanhamento - CAA, quando da análise das prestações de 
contas, propôs a glosa de despesas efetuadas com a empresa Eficaz pela falta de 
apresentação da documentação que comprove a execução dos serviços; entretanto, a Sesau 
não adotou nenhuma providência para sanar a irregularidade. 

Vale ressaltar que os valores pagos à Eficaz Clínica Médica Eireli, explicitados na Tabela 08 a 
seguir, ultrapassaram o faturamento máximo anual permitido para Empresas de Pequeno 
Porte – EPP; ou seja superaram o montante de R$ 4.800.000,00. 

Elencamos na tabela a seguir, subdivididos por contrato e exercício financeiro, os valores 
pagos a empresa Eficaz Clínica Médica Eireli: 

Tabela 09 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados a empresa Eficaz Clínica 
Médica Eireli - Valores expressos em reais (R$) 

Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

10.005.446,54 7.765.311,02 260.258,81 18.031.016,37 

Gestão nº 067/2019 
(Pactuado em 15.02.2019) 

4.837.627,10 3.092.630,08 248.170,35 8.178.427,53 

Gestão Emergencial nº 068/2020 
(Pactuado em 07.04.2020) 

- 892.864,82 108.677,99 1.001.542,81 

Emergencial de Gestão nº 153/2020 
(Pactuado em 26.06.2020) 

- 1.390.617,75 102.498,59 1.493.116,34 

Total 28.704.103,05 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

12.2. Contratação da empresa R&T – Saúde Ltda. (CNPJ nº 15.050.427/0001-71). 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização do Contrato de Gestão nº 027/2018, contratou a 
empresa R&T - Saúde Ltda. (CNPJ nº 15.050.427/0001-71) para prestação de serviços 
médicos. 

A R&T - Saúde é uma micro empresa, aberta em 16.12.2011, com capital social de R$ 
1.000,00, localizada à Rua Campevas nº 567, em Perdizes - São Paulo/SP; tendo como sócios 
os detentores dos CPF nº ***.070.058-** e CPF nº ***.335.568-**. 
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O sócio de CPF nº ***.070.058-** foi Presidente da OSS Revolução, atualmente denominada 
de Organização Social Saúde Humanização Brasil (CNPJ nº 07.106.879/0001-08) no período 
de 24.07.2014 a 29.08.2016. 

Solicitamos a disponibilização do processo de contratação, a relação mensal dos médicos 
prestadores de serviços e as respectivas escalas mensais da empresa R&T - Saúde, referente 
ao Contrato de Gestão nº 027/2018; no entanto, a municipalidade, por meio do Ofício nº 
291 - Sesau, de 21.05.2021, apresentou a seguinte informação: 

“os documentos solicitados nunca foram apresentados pela OS, mesmo diante das 
notificações das prestações de contas mensais, sendo objeto de sugestão de glosa 
pela Comissão de Avaliação dos Contratos de Gestão.” 

A não disponibilização de referido processo de contratação, cabe ressaltar, inviabilizou a 
avaliação quanto a regularidade e as condições em que o ajuste foi realizado. Quanto às 
prestações de contas apresentadas pela Organização Social Pró Vida, não foram incluídos os 
comprovantes dos serviços realizados, constam apenas as transferências efetuadas. 

A Comissão de Avaliação e Acompanhamento - CAA, quando da análise das prestações de 
contas, propôs a glosa de despesas efetuadas com a empresa R&T - Saúde pela falta de 
apresentação da documentação que comprove a execução dos serviços; entretanto, a Sesau 
não adotou nenhuma providência para sanar a irregularidade. 

Vale ressaltar que os valores pagos à R&T – Saúde Ltda., ultrapassaram o faturamento 
máximo anual permitido para Micro Empresas; ou seja superaram o valor de R$ 360.000,00. 
Verificou-se que o montante pago à referida empresa, em razão da operacionalização do 
Contrato de Gestão nº 027/2018, representou o total de R$ 2.476.192,00 no período de 
janeiro a julho de 2019. 

12.3. Contratação da empresa Computec Tecnologia e Comunicação Ltda. (CNPJ nº 
11.832.629/0001-14). 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização dos Contratos de Gestão nº 027/2018 e nº 
067/2019, contratou a empresa Computec Tecnologia e Comunicação Ltda. (CNPJ nº 
11.832.629/0001-14), para o serviço de locação de computadores. 

A Computec Tecnologia e Comunicação Ltda., é uma micro empresa, aberta em 04.04.2010, 
com capital social de R$ 100.000,00, localizada à Rua Nove nº 125 (Loja 8), Jardim Mar e Céu, 
Guarujá/SP. A partir de 03.12.2019, a titularidade da empresa é da detentora do CPF nº 
***.691.128-**. Há indícios de que a titular seja “laranja”, pois reside em casa simples, Rua 
Mongaguá nº 525, Mongaguá/SP, conforme pesquisa realizada, por meio do Google Maps 
(foto de junho/2011). Cabe ressaltar que a mãe da empresária está cadastrada no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico (Código familiar nº 
***7029*** – Mongaguá/SP) atualizado em 18/05/2017, declarando renda média familiar 
de R$ 4,70. 
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No período compreendido entre 19.09.2017 e 27.12.2017, a empresa Computec teve como 
participante, no percentual de 50%, a detentora do CPF nº ***.615.908-**. De acordo com a 
Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, exerceu a função de Diretora Administrativa da 
Organização Social Saúde Revolução (CNPJ nº 07.106.879/0001-08), atualmente denominada 
de Organização Social Saúde Humanização Brasil.  

Verificou-se, em consulta realizada junto aos sistemas corporativos da CGU, que a portadora 
do CPF nº ***.615.908-** seja esposa do proprietário da empresa AM da Silva Serviços 
Administrativos Ltda. (CPF nº ***.298.918-** / CNPJ nº 34.938.245/0001-86), contratada 
pela Prefeitura de Guarujá/SP, por meio de Dispensa de Licitação, para a prestação de 
serviços de higienização, conforme Contrato Emergencial nº 140/2020, de 04.06.2020. 

Verificou-se, ainda, que o portador do CPF nº ***.298.918-** foi eleito na função de Diretor 
Tesoureiro da Organização Social Saúde Humanização Brasil, em conformidade com a Ata de 
Assembleia Geral Extraordinária, de 30.10.2016. Encontra-se detalhada em tópico específico 
deste relatório (Item 10.), a análise pertinente à contratação da empresa AM da Silva 
Serviços Administrativos Ltda. 

Solicitamos a disponibilização do processo de contratação da empresa Computec, relativos 
aos Contratos de Gestão nº 027/2018 e 067/2019; no entanto, a municipalidade 
disponibilizou apenas dois termos contratuais pertinentes ao Contrato de Gestão nº 
067/2018. 

A não disponibilização de referido processo de contratação em sua integralidade, cabe 
ressaltar, inviabilizou a avaliação quanto a regularidade e as condições em que o ajuste foi 
realizado. Nos termos dos contratos pactuados não há o detalhamento do objeto, a forma e 
a remuneração dos serviços, dentre outras falhas verificadas. Quanto as prestações de 
contas, não foram disponibilizados os documentos fiscais comprobatórios; constam apenas 
recibos genéricos, sem o detalhamento necessário para a identificação da locação realizada 
pela empresa contratada. Não há outra documentação comprobatória de que os serviços 
foram executados; tanto quanto não há, no atesto do setor responsável, a declaração de que 
o serviço foi efetivamente realizado. 

A Comissão de Avaliação e Acompanhamento - CAA, quando da análise das prestações de 
contas, propôs a glosa de despesas efetuadas com a empresa Computec Tecnologia e 
Comunicação Ltda. pela falta de apresentação da documentação que as comprove; 
entretanto, a Sesau não adotou nenhuma providência para sanar a irregularidade. 

A contratação da empresa foi questionada pela CAA, entendendo que a locação não era 
vantajosa; sendo que, com a aquisição os computadores seriam incorporados ao patrimônio 
do município. 

Vale ressaltar que os valores pagos à Computec Tecnologia e Comunicação Ltda., 
ultrapassaram o faturamento máximo anual permitido para Micro Empresas; ou seja 
superaram o valor de R$ 360.000,00, máximo permitido por exercício.  
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Elencamos na tabela a seguir, subdivididos por contrato e exercício financeiro, os valores 
pagos a referida empresa: 

Tabela 10 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados a empresa Computec 
Tecnologia e Comunicação Ltda.- Valores expressos em reais (R$) 

Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

469.933,00 790.000,00 97.499,96 1.357.492,96 

Gestão nº 067/2019 
(Pactuado em 15.02.2019) 

315.000,00 273.499,00 - 588.499,00 

Total 1.945.991,96 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

12.4. Contratação da empresa RB Soluções Empresariais (CNPJ nº 28.803.820/0001-30). 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização dos Contratos de Gestão nº 027/2018 e nº 
067/2019 e dos Contratos de Gestão Emergencial nº 068/2020 e nº 153/2020, contratou a 
empresa RB Soluções Empresariais (CNPJ nº 28.803.820/0001-30), para a prestação de 
serviços de controlador de acesso e serviços de limpeza. 

A RB Soluções Empresariais, é uma microempresa individual, aberta em 05.10.2017, com 
capital social de R$ 1.000,00, localizada à Rua Jaú, 955 (Sala 25), Boqueirão - Praia 
Grande/SP, de propriedade do detentor do CPF nº ***.442.098-**. 

Verificou-se que o titular de referida empresa foi empregado da Organização Social Saúde 
Revolução, atualmente denominada de Organização Social Saúde Humanização Brasil (CNPJ 
nº 07.106.879/0002-80), no período compreendido entre 01.02.2017 e 30.09.2017, 
exercendo a função de Gerente Administrativo.  

Verificou-se, ainda, que também é Sócio Administrador, com 99% de participação, da 
empresa Medicina Futura Ltda. (CNPJ nº 27.207.130/0001-56), que forneceu medicamentos 
para o Contrato de Gestão nº 027/2018; e que, segundo informações constantes no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, está localizada no mesmo endereço da RB 
Soluções Empresariais. No, no período de 25.09.2018 a 23.06.2020, foi proprietário da 
empresa Comercial Grande Sol Eireli (CNPJ nº 18.401.261/0001-89), que forneceu 
medicamentos para o Contratos de Gestão nº 027/2018 e de Gestão Emergencial nº 
068/2020. A análise pertinente à contratação destas empresas encontra-se detalhada em 
tópicos específicos deste relatório (Itens 12.5. e 12.6.). 

Solicitamos a disponibilização dos processos de contratação da empresa RB Soluções 
Empresariais; no entanto, a Prefeitura Municipal disponibilizou apenas o termo relativo ao 
Contrato de Gestão Emergencial nº 068/2020. 
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A não disponibilização de referidos processos de contratação, cabe ressaltar, inviabilizou a 
avaliação quanto a regularidade e as condições em que os ajustes foram realizados. No 
termo de contrato disponibilizado não há o detalhamento do objeto, a forma e a 
remuneração dos serviços, dentre outras falhas verificadas. Em relação as notas fiscais 
apresentas nas prestações de contas, verificou-se que a descrição dos serviços é genérica e 
sem o detalhamento necessário. Não há outra documentação comprobatória de que os 
serviços foram executados; bem como, por meio de atesto do setor responsável, a 
declaração de que o serviço foi efetivamente realizado. 

A Comissão de Avaliação e Acompanhamento - CAA, quando da análise das prestações de 
contas, propôs a glosa de despesas efetuadas com a empresa RB Soluções Empresariais 
devido à ausência de apresentação da documentação que comprove a execução dos 
serviços; entretanto, a Sesau não adotou nenhuma providência para sanar a irregularidade. 

A atividade principal registrada da empresa é a de consultoria em gestão empresarial, além 
de uma extensa lista de atividades secundárias. Verificou-se, entretanto, não constar a 
atividade de controle de acesso. De acordo com o Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados - Caged, a empresa não possui funcionários cadastrados, o que inviabiliza, 
portanto, a execução dos serviços de controle de acesso e de limpeza contratados pela 
Organização Social Pró Vida. 

Vale ressaltar que os valores pagos à empresa RB Soluções Empresariais, ultrapassaram o 
faturamento máximo anual permitido para Micro Empresas; ou seja superaram o valor de R$ 
360.000,00, máximo permitido por exercício.  

Elencamos na tabela a seguir, subdivididos por contrato e exercício financeiro, os valores 
pagos a referida empresa: 

Tabela 11 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados a empresa RB Soluções 
Empresariais - Valores expressos em reais (R$) 

Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

2.403.000,00 5.556.500,00 200.000,00 8.169.500,00 

Gestão nº 067/2019 
(Pactuado em 15.02.2019) 

998.200,00 478,500,00 - 1.476.700,00 

Gestão Emergencial nº 068/2020 
(Pactuado em 07.04.2020) 

- 620.000,00 75.000,00 695.000,00 

Emergencial de Gestão nº 153/2020 
(Pactuado em 26.06.2020) 

- 380.000,00 - 380.000,00 

Total 10.721.200,00 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

12.5. Contratação da empresa Medicina Futura Ltda. (CNPJ nº 27.207.130/0001-56). 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
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Pró Vida, em razão da operacionalização do Contrato de Gestão nº 027/2018, contratou a 
empresa Medicina Futura Ltda. (CNPJ nº 27.207.130/0001-56) para fornecimento de 
materiais médicos e medicamentos. 

A Medicina Futura Ltda. é uma microempresa, aberta em 02.03.2017, com capital social de 
R$ 50.000,00, localizada à Rua Jaú nº 955 (Sala 13 A, escritório 26), Boqueirão - Praia 
Grande/SP;  o Sócio Administrador (CPF nº ***.442.098-**), possui 99% de participação na 
empresa. 

Cabe ressaltar que o Sócio Administrador de referida empresa trabalhou na Organização 
Social Saúde Revolução, atualmente denominada de Organização Social Saúde Humanização 
Brasil (CNPJ nº 07.106.879/0002-80), no período compreendido entre 01.02.2017 e 
30.09.2017, no cargo de gerente administrativo.  

Verificou-se, ainda, que também é proprietário da empresa RB Soluções Empresariais (CNPJ 
nº 28.803.820/0001-30); e que, no período compreendido entre 25.09.2018 e 23.06.2020, 
foi proprietário da empresa Comercial Grande Sol Eireli (CNPJ nº 18.401.261/0001-89). A 
análise pertinente à contratação destas empresas encontra-se detalhada em tópicos 
específicos deste relatório (Itens 12.4. e 12.6.). 

Solicitamos a disponibilização do processo de contratação da empresa Medicina Futura 
Ltda., pertinente ao Contrato de Gestão nº 027/2018; no entanto, a Secretaria Municipal de 
Saúde - Sesau não o disponibilizou. 

A não disponibilização de referido processo de contratação, cabe ressaltar, inviabilizou a 
avaliação quanto a regularidade e as condições em que o ajuste foi realizado. Quanto às 
prestações de contas apresentadas pela Organização Social Pró Vida, não foram incluídos os 
comprovantes dos serviços realizados, constam apenas as transferências efetuadas. 

A Comissão de Avaliação e Acompanhamento - CAA, quando da análise das prestações de 
contas, propôs a glosa de despesas efetuadas com a empresa Medicina Futura Ltda. pela 
falta de apresentação da documentação que comprove a execução dos serviços; entretanto, 
a Sesau não adotou nenhuma providência para sanar a irregularidade. 

A atividade principal registrada da empresa é a de atendimento em pronto-socorro e 
unidades hospitalares para atendimento a urgências; e como secundária, a atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas, o que não condiz com o objeto da despesa. De acordo com 
o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - Caged, a empresa não possui 
funcionários cadastrados. 

Vale ressaltar que os valores pagos à empresa Medicina Futura Ltda., ultrapassaram o 
faturamento máximo anual permitido para Micro Empresas; ou seja superaram o valor de R$ 
360.000,00, máximo permitido por exercício.  

Os valores pagos a referida empresa, em razão da operacionalização do Contrato de Gestão 
nº 027/2018, perfizeram o montante de R$ 1.474.236,45 (exercício de 2020); e o total de R$ 
828.000,00 no mês de janeiro de 2021. 
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12.6. Contratação da empresa Comercial Grande Sol Eireli (CNPJ nº 18.401.261/0001-89). 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização do Contrato de Gestão nº 027/2018 e do Contrato 
de Gestão Emergencial nº 068/2020, contratou a empresa Comercial Grande Sol Eireli (CNPJ 
nº 18.401.261/0001-89), para o fornecimento de medicamentos. 

A Comercial Grande Sol é uma empresa individual de pequeno porte, aberta em 02.07.2013, 
com capital social de R$ 100.000,00, localizada à Avenida Santos Dumont nº 2865, Jardim 
Boa Esperança, Vicente de Carvalho - Guarujá/SP, de propriedade do portador do CPF nº 
***.694.208-**.  

Anteriormente, no período compreendido entre 25.09.2018 e 23.06.2020, o proprietário de 
referida empresa era o detentor do CPF nº ***.442.098-**; que conforme citado, trabalhou 
na Organização Social Saúde Revolução (CNPJ nº 07.106.879/0002-80), atualmente 
denominada de Organização Social Saúde Humanização Brasil, exercendo a função de 
gerente administrativo. Verificou-se, ainda, que também é proprietário da empresa RB 
Soluções Empresariais (CNPJ nº 28.803.820/0001-30), e sócio administrador da empresa 
Medicina Futura Ltda. (CNPJ nº 27.207.130/0001-56). A análise pertinente à contratação 
destas empresas encontra-se detalhada em tópicos específicos deste relatório (Itens 12.4. e 
12.5.). 

Solicitamos a disponibilização dos processos de contratação da empresa Comercial Grande 
Sol Eireli, pertinentes ao Contrato de Gestão nº 027/2018 e ao Contrato de Gestão 
Emergencial nº 068/2020; no entanto, a Secretaria Municipal de Saúde - Sesau não o 
disponibilizou. 

A não disponibilização de referidos processos de contratação, cabe ressaltar, inviabilizou a 
avaliação quanto a regularidade e as condições em que os ajustes foram realizados. Quanto 
às Prestações de Contas apresentadas pela Organização Social Pró Vida, verificou-se que as 
Notas Fiscais da empresa não haviam sido incluídas; e que apenas após análise inicial de 
referidas prestações de contas, procedida pela Comissão de Avaliação e Acompanhamento - 
CAA solicitando a disponibilização dos documentos faltantes, é que na apresentação de 
justificativas, a OS forneceu algumas das notas fiscais referentes aos pagamentos realizados. 

Importante mencionar, ainda, que a Comissão de Avaliação e Acompanhamento, quando da 
análise das prestações de contas, propôs a glosa de despesas efetuadas com a empresa 
Comercial Grande Sol Eireli pela falta de apresentação da documentação que comprove a 
execução dos serviços; entretanto, a Sesau não adotou nenhuma providência para sanar a 
irregularidade. 

Elencamos na tabela a seguir, subdivididos por contrato e exercício financeiro, os valores 
pagos a referida empresa: 

Tabela 12 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados a empresa Comercial 
Grande Sol Eireli - Valores expressos em reais (R$) 
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Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

1.995.794,00 1.015.620,00 - 3.011.414,00 

Gestão Emergencial nº 068/2020 
(Pactuado em 07.04.2020) 

- 230.000,00 - 230.000,00 

Total 3.241.414,00 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

12.7. Contratação da empresa J. dos S. Bezerra – Empreiteira (CNPJ nº 30.839.489/0001-
50). 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização dos Contratos de Gestão nº 027/2018 e nº 
067/2019, contratou a empresa J. dos S. Bezerra - Empreiteira, Refaxtec Manutenção Predial 
em Geral (CNPJ nº 30.839.489/0001-50), para a prestação de serviços de manutenção 
predial. 

A J. dos S. Bezerra - Empreiteira, é uma microempresa individual, aberta em 03.07.2018, 
com capital social de R$ 30.000,00, localizada à Rua José Amieiro nº 192 (Casa IV), Parque 
Enseada - Guarujá/SP, de propriedade do portador do CPF nº ***.512.254-**. 

Verificou-se que o titular de referida empresa foi empregado da Organização Social Saúde 
Revolução, atualmente denominada de Organização Social Saúde Humanização Brasil (CNPJ 
nº 07.106.879/0002-80), no período compreendido entre 05.01.2016 e 02.2018, no cargo de 
motorista de carro de passeio, com salário base de R$ 2.354,34. 

Solicitamos a disponibilização dos processos de contratação da empresa J. dos S. Bezerra - 
Empreiteira, relativos aos Contratos de Gestão nº 027/2018 e 067/2019; no entanto, a 
municipalidade disponibilizou apenas os termos de contratos. 

A não disponibilização de referidos processos de contratação, cabe ressaltar, inviabilizou a 
avaliação quanto a regularidade e as condições em que os ajustes foram realizados. Nos 
termos de contrato pactuados não há o detalhamento do objeto, a forma e a remuneração 
dos serviços, dentre outras falhas verificadas. Em relação as notas fiscais apresentas nas 
prestações de contas, verificou-se que a descrição dos serviços é genérica e sem o 
detalhamento necessário. Não há outra documentação comprobatória de que os serviços 
foram executados; bem como, por meio de atesto do setor responsável, a declaração de que 
o serviço foi efetivamente realizado. 

A Comissão de Avaliação e Acompanhamento - CAA, quando da análise das prestações de 
contas, propôs a glosa de despesas efetuadas com a empresa J. dos S. Bezerra – Empreiteira 
devido à ausência de apresentação da documentação que as comprove; entretanto, a Sesau 
não adotou nenhuma providência para sanar a irregularidade. 

Elencamos na tabela a seguir, subdivididos por contrato e exercício financeiro, os valores 
pagos a referida empresa: 
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Tabela 13 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados a empresa J. dos S. 
Bezerra – Empreiteira - Valores expressos em reais (R$) 

Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

361.054,25 131.469,32 - 492.523,57 

Gestão nº 067/2019 
(Pactuado em 15.02.2019) 

568.400,00 211.763,94 20.000,00 800.163,94 

Total 1.292.687,51 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

12.8. Contratação da empresa RCC de Andrade Serviços Administrativos (CNPJ nº 
31.945.042/0001-29). 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização do Contrato de Gestão nº 027/2018, contratou a 
empresa RCC de Andrade Serviços Administrativos (CNPJ nº 31.945.042/0001-29), para 
prestação de serviços de assessoria administrativa, recrutamento e seleção de pessoal, 
gerenciar toda a parte de folha de pagamento e benefícios, treinamento e capacitação dos 
colaboradores. 

A RCC de Andrade Serviços Administrativos é uma micro empresa, aberta em 06.11.2018, 
com capital social de R$ 5.000,00, localizada à Rua Cilon da Cunha Brun nº 05 (Lote 12 Qd. 
23), Jd. Guanhembu - São Paulo/SP, de propriedade do portador do CPF nº ***.234.098-**. 

Verificou-se que o titular de referida empresa foi empregado da Organização Social Saúde 
Revolução, atualmente denominada de Organização Social Saúde Humanização Brasil (CNPJ 
nº 07.106.879/0002-80), no período compreendido entre 01.03.2015 e 14.01.2016, no cargo 
de gerente de recursos humanos, com salário base de R$ 4.500,00. 

Solicitamos a disponibilização do processo de contratação da empresa RCC de Andrade 
Serviços Administrativos; no entanto, a municipalidade disponibilizou apenas o termo de 
contrato. 

A não disponibilização de referidos processos de contratação, cabe ressaltar, inviabilizou a 
avaliação quanto a regularidade e as condições em que os ajustes foram realizados. Em 
relação as notas fiscais apresentas nas prestações de contas, verificou-se que a descrição dos 
serviços é genérica e sem o detalhamento necessário. Não há outra documentação 
comprobatória de que os serviços foram executados; bem como, por meio de atesto do 
setor responsável, a declaração de que o serviço foi efetivamente realizado. 

A Comissão de Avaliação e Acompanhamento - CAA, quando da análise das prestações de 
contas, propôs a glosa de despesas efetuadas com a empresa RCC de Andrade Serviços 
Administrativos devido à ausência de apresentação da documentação que as comprove; 
entretanto, a Sesau não adotou nenhuma providência para sanar a irregularidade. 
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Os valores pagos a referida empresa, em razão da operacionalização do Contrato de Gestão 
nº 027/2018, perfizeram o montante de R$ 104.000,00 (exercício de 2019); e o total de R$ 
134.000,00 no exercício de 2020. 

13. Falta de formalização de procedimentos na aquisição de bens e 
contratação de serviços, bem como a realização de pagamentos por 
serviços não previstos pertinentes à operacionalização dos 
Contratos de Gestão pactuados com a Organização Social Pró Vida. 

Para operacionalizar os Contratos de Gestão nº 27/2018 e nº 67/2019 e os Contratos de 
Gestão Emergencial nº 068/2020 e nº 153/2020 pactuados com a Prefeitura Municipal de 
Guarujá, a Organização Social Pró Vida realizou aquisições e contratou serviços de terceiros 
em diversas áreas. Verificou-se, entretanto, que as contratações e aquisições não seguiram o 
regulamento próprio de compras e contratação de serviços de terceiros, editado em 
10.01.2014.  

Solicitamos, por meio de amostra, diversos processos de contratação realizados por referida 
Organização Social; no entanto, a Sesau disponibilizou apenas alguns contratos. Informou, 
por meio do Ofício nº 291 - Sesau, de 21.05.2021, que a entidade não disponibilizou 
referidos processos. Com relação aos contratos de prestação de serviços médicos; além do 
processo de contratação, foram solicitadas as relações mensais dos médicos prestadores de 
serviços e as respectivas escalas mensais de cada empresa contratada, a Prefeitura declarou 
em referido Ofício que: “os documentos solicitados nunca foram apresentados pela OS, 
mesmo diante das notificações das prestações de contas mensais, sendo objeto de sugestão 
de glosa pela Comissão de Avaliação dos Contratos de Gestão.” 

Da análise dos contratos apresentados verificaram-se falhas graves, tais como a falta de 
detalhamento do objeto e a ausência de cláusulas essenciais. Entre as cláusulas contratuais, 
destacamos a ausência das que fixem o preciso detalhamento do regime de execução, as 
formas da prestação dos serviços, os locais da execução, a remuneração dos serviços, bem 
como a forma de utilização de equipamentos. 

Em relação às deficiências no acompanhamento e fiscalização dos Contratos de Gestão, 
pactuados com a Organização Social Pró Vida, conforme apontado no item 8. deste relatório; 
a Comissão de Avaliação e Acompanhamento - CAA, quando da análise das prestações de 
contas apresentadas, propôs a glosa de despesas efetuadas sem o acompanhamento da 
correspondente documentação comprobatória e/ou outras irregularidades verificadas, 
indicando potencial prejuízo no montante de R$ 109.492.338,04. Verificou-se, entretanto, 
que Secretaria Municipal de Saúde - Sesau não adotou nenhuma providência para sanar a 
irregularidade. 

Enumeramos a seguir, em complemento aos apontamentos explicitados anteriormente 
(Itens 12. a 12.8.), destacamos algumas outras contratações realizadas pela Organização 
Social Pró Vida  para operacionalização  dos contratos de gestão firmados com a Prefeitura 
Municipal de Guarujá/SP. 
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13.1. Pagamento por serviços de locação de veículos não previstos nos Contratos de 
Gestão nº 027/2018 e nº 067/2019. 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização dos Contratos de Gestão nº 027/2018 e nº 
067/2019, realizou pagamentos de despesas referentes à locação de veículos às seguintes 
empresas: 

• RAP Soluções em Locação de Veículos Ltda. (CNPJ nº 19.799.336/0001-94), de 
propriedade dos  sócios de CPF nº ***.710.278-** e CPF nº ***.557.638-**; e  

• Rodrigues Locações (CNPJ nº 23.228.831/0001-10), de propriedade do titular do CPF nº 
***.557.638-**. 

Os pactos firmados com a Organização Social Pró Vida não preveem tal tipo de despesa, a 
Comissão de Avaliação efetuou a glosa de referidas despesas; entretanto, a Secretaria 
Municipal de Saúde - Sesau não adotou nenhuma providência para sanar a irregularidade. 

Solicitamos a disponibilização dos processos de contratação das duas empresas; no entanto, 
não foram disponibilizados pela municipalidade.  

A não disponibilização de referido processo de contratação, cabe ressaltar, inviabilizou a 
avaliação quanto a regularidade e as condições em que o ajuste foi realizado. Em relação as 
notas fiscais apresentas nas prestações de contas, verificou-se que a descrição dos serviços é 
genérica e sem o detalhamento necessário. Não há outra documentação comprobatória de 
que os serviços foram executados; bem como, por meio de atesto do setor responsável, a 
declaração de que o serviço foi efetivamente realizado. 

Elencamos na tabela a seguir, subdivididos por contrato e exercício financeiro, os valores 
pagos a referidas empresas: 

Tabela 14 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados à empresa RAP 
Soluções em Locação de Veículos Ltda. - Valores expressos em reais (R$) 

Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

657.500,00 294.999,12 40.000,00 992.499,12 

Gestão nº 067/2019 
(Pactuado em 15.02.2019) 

20.000,00 159.999,94 - 179.999,94 

Total 1.172.499,06 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

Tabela 15 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados à empresa Rodrigues 
Locações - Valores expressos em reais (R$) 

Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 110.000,00 20.000,00 - 130.000,00 
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Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

(Pactuado em 05.02.2018) 

Gestão nº 067/2019 
(Pactuado em 15.02.2019) 

89.999,94 110.000,00 - 199.999,94 

Total 329.999,94 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

13.2. Pagamento por serviços de assessoria jurídica não previstos no Contrato de Gestão 
nº 027/2018. 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização do Contrato de Gestão nº 027/2018, realizou 
pagamentos de despesas referentes à prestação de serviços de assessoria jurídica às 
seguintes empresas: 

• Guerato e Prado Sociedade de Advogados Associados (CNPJ nº 10.447.155/0001-24); 

• Arão e Dauer Advogados Associados (CNPJ nº 03.484.369/0001-05); e  

• Cruz & Soares Sociedade de Advogados (CNPJ nº 11.170.931/0001-54). 

O pacto firmado com a Organização Social Pró Vida não prevê tal tipo de despesa, a 
Comissão de Avaliação efetuou a glosa de referidas despesas; entretanto, a Secretaria 
Municipal de Saúde - Sesau não adotou nenhuma providência para sanar a irregularidade. 

Elencamos na tabela a seguir, subdivididos por contrato e exercício financeiro, os valores 
pagos a referidas empresas: 

Tabela 16 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados às empresas de 
Assessoria Jurídica - Valores expressos em reais (R$) 

Empresa 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Guerato e Prado Sociedade de 
Advogados Associados 

676.200,00 280.000,00 20.000,00 976.200,00 

Arão e Dauer Advogados Associados - 419.996,00 - 419.996,00 

Cruz & Soares Sociedade de Advogados 148.000,00 128.000,00 - 276.000,00 

Total 1.672.196,00 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

13.3. Contratação de empresas para a prestação de serviços de consultoria. 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização dos Contratos de Gestão nº 027/2018 e nº 
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067/2019, realizou pagamentos de despesas referentes à prestação de serviços de 
consultoria às seguintes empresas: 

• RFM Consultoria e Serviços Eireli (CNPJ nº 29.377.746/0001-09); e  

• Sociedade Amiga e Esportiva Jardim Copacabana - Saec (CNPJ  nº52.168.804/0001-06). 

Solicitamos a disponibilização dos processos de contratação de referidas empresas; no 
entanto, não foram disponibilizados pela municipalidade.  

A não disponibilização de referidos processos de contratação, cabe ressaltar, inviabilizou a 
avaliação quanto a regularidade e as condições em que os ajustes foram realizados. Em 
relação as notas fiscais apresentas nas prestações de contas, verificou-se que a descrição dos 
serviços é genérica e sem o detalhamento necessário. Não há outra documentação 
comprobatória de que os serviços foram executados; bem como, por meio de atesto do 
setor responsável, a declaração de que o serviço foi efetivamente realizado. 

A Comissão de Avaliação e Acompanhamento - CAA, quando da análise das prestações de 
contas, propôs a glosa de despesas efetuadas com referidas empresas de consultoria devido 
à ausência de apresentação da documentação que as comprove; entretanto, a Sesau não 
adotou nenhuma providência para sanar a irregularidade. 

Elencamos nas tabelas a seguir, subdivididos por contrato e exercício financeiro, os valores 
pagos a referidas empresas: 

Tabela 17 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados à empresa Sociedade 
Amiga e Esportiva Jardim Copacabana (Saec) - Valores expressos em reais (R$) 

Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

566.160,32 497.307,00 75.000,00 1.138.467,32 

Gestão nº 067/2019 
(Pactuado em 15.02.2019) 

75.000,00 - - 75.000,00 

Total 1.213.467,32 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

Tabela 18 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados à empresa RFM 
Consultoria e Serviços - Valores expressos em reais (R$) 

Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

1.000.300,00 - - 1.000.300,00 

Gestão nº 067/2019 
(Pactuado em 15.02.2019) 

230.000,00 - - 230.000,00 

Total 1.230.300,00 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  
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13.4. Contratação de empresas para a prestação de serviços de publicidade. 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização dos Contratos de Gestão nº 27/2018 e nº 67/2019 e 
o Contrato de Gestão Emergencial nº 068/2020, realizou pagamentos de despesas 
referentes à prestação de serviços de publicidade às seguintes empresas: 

• Juliart Publicidade Ltda. (CNPJ nº 33.764.000/0001-17); e 

• Canal On Produções Ltda. (CNPJ nº 09.592.631/0001-11). 

Solicitamos a disponibilização dos processos de contratação de referidas empresas; no 
entanto, não foram disponibilizados pela municipalidade.  

A não disponibilização de referidos processos de contratação, cabe ressaltar, inviabilizou a 
avaliação quanto a regularidade e as condições em que os ajustes foram realizados. Em 
relação as notas fiscais apresentas nas prestações de contas, verificou-se que a descrição dos 
serviços é genérica e sem o detalhamento necessário. Não há outra documentação 
comprobatória de que os serviços foram executados; bem como, por meio de atesto do 
setor responsável, a declaração de que o serviço foi efetivamente realizado. 

A Comissão de Avaliação e Acompanhamento - CAA, quando da análise das prestações de 
contas, propôs a glosa de despesas efetuadas com referidas empresas de publicidade devido 
à ausência de apresentação da documentação que as comprove; entretanto, a Sesau não 
adotou nenhuma providência para sanar a irregularidade. 

Elencamos nas tabelas a seguir, subdivididos por contrato e exercício financeiro, os valores 
pagos a referidas empresas: 

Tabela 19 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados à empresa Juliart 
Publicidade Ltda. - Valores expressos em reais (R$) 

Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

50.000,00 800.000,00 - 850.000,00 

Gestão Emergencial nº 068/2020 
(Pactuado em 07.04.2020) 

- 50.000,00 - 50.000,00 

Total 900.000,00 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

Tabela 20 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados à empresa Canal On 
Produções Ltda. - Valores expressos em reais (R$) 

Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

- 82.500,00 - 82.500,00 
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Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 067/2019 
(Pactuado em 15.02.2019) 

- 30.000,00 - 30.000,00 

Total 112.500,00 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

13.5. Contratação de empresas para a prestação de serviços contábeis. 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização dos Contratos de Gestão nº 27/2018 e nº 67/2019 e 
os Contratos de Gestão Emergencial nº 068/2020 e nº 153/2020, realizou pagamentos de 
despesas referentes à prestação de serviços contábeis às seguintes empresas: 

• Kaleo Assessoria Contábil Ltda. (CNPJ nº 07.967.770/0001-57);  

• MA Prates Contabilidade Ltda. (CNPJ nº 64.687.312/0001-06); e  

• VM Santos Gestão Empresarial (CNPJ 31.174.323 /0001-25). 

Solicitamos a disponibilização dos processos de contratação de referidas empresas; no 
entanto, não foram disponibilizados pela municipalidade.  

A não disponibilização de referidos processos de contratação, cabe ressaltar, inviabilizou a 
avaliação quanto a regularidade e as condições em que os ajustes foram realizados, bem 
como se referidos servidos foram realizados em duplicidade. Em relação as notas fiscais 
apresentas nas prestações de contas, verificou-se que a descrição dos serviços é genérica e 
sem o detalhamento necessário. Não há outra documentação comprobatória de que os 
serviços foram executados; bem como, por meio de atesto do setor responsável, a 
declaração de que o serviço foi efetivamente realizado. 

A Comissão de Avaliação e Acompanhamento - CAA, quando da análise das prestações de 
contas, propôs a glosa de despesas efetuadas com referidas empresas de contabilidade pela 
duplicidade na contratação; entretanto, a Sesau não adotou nenhuma providência para 
sanar a irregularidade. 

Vale acrescentar que o proprietário da empresa VM Santos Gestão Empresarial (CPF nº 
***.525.088-**), trabalhou na Organização Social Pró Vida, no período compreendido entre 
19.02.2018 e 22.08.2018, no cargo de Supervisor Administrativo, com salário base de R$ 
4.442,50. 

Elencamos nas tabelas a seguir, subdivididos por contrato e exercício financeiro, os valores 
pagos a referidas empresas: 

Tabela 21 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados à empresa Kaleo 
Assessoria Contábil Ltda. - Valores expressos em reais (R$) 
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Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

148.000,00 109.000,00 9.000,00 266.000,00 

Gestão nº 067/2019 
(Pactuado em 15.02.2019) 

90.000,00 117.000,00 9.000,00 216.000,00 

Total 482.000,00 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

Tabela 22 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados à empresa MA Prates 
Contabilidade Ltda. - Valores expressos em reais (R$) 

Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

- 91.444,51 - 91.444,51 

Gestão nº 067/2019 
(Pactuado em 15.02.2019) 

- 28.898,49 - 28.898,49 

Total 120.343,00 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

Tabela 23 - Recursos financeiros avaliados, pagamentos realizados à empresa VM Santos 
Gestão Empresarial - Valores expressos em reais (R$) 

Contrato 
Exercício 

Subtotal 
2019 2020  2021 (janeiro) 

Gestão nº 027/2018 
(Pactuado em 05.02.2018) 

- 164.000,00 - 164.000,00 

Gestão Emergencial nº 068/2020 
(Pactuado em 07.04.2020) 

- 25.000,00 - 25.000,00 

Emergencial de Gestão nº 153/2020 
(Pactuado em 26.06.2020) 

- 25.000,00 - 25.000,00 

Total 214.000,00 

Fontes: Documentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Guarujá/SP – Processos de Prestações de 
contas mensais apresentadas pela Organização Social Pró Vida.  

13.6. Contratação de empresa para a prestação de serviços de controle de acesso e de 
higienização e limpeza. 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre janeiro de 2019 e janeiro de 2021, verificou-se que a Organização Social 
Pró Vida, em razão da operacionalização do Contrato de Gestão Emergencial nº 153/2020, 
realizou pagamentos de despesas referentes à prestação de serviços controle de acesso e de 
higienização e limpeza à empresa Futura Serviços (CNPJ nº 19.442.617/0001-95). 

A empresa Futura Serviços, nome de fantasia, é uma microempresa individual, aberta em 
23.12.2013, com capital social de R$ 100.000,00, localizada à Rua Armando de Salles Oliveira 
nº 443 (Sala 23), Centro - Cubatão/SP, de propriedade do detentor do CPF nº ***.399.438-
**. De acordo com o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - Caged, a empresa 
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não possui funcionários cadastrados, o que inviabiliza, portanto, a execução dos serviços de 
controle de acesso e de limpeza contratados pela Organização Social Pró Vida. 

Solicitamos a disponibilização do processo de contratação da empresa Futura Serviços; 
entretanto, a municipalidade disponibilizou apenas o contrato pactuado entre referida 
empresa e a Organização Social Pró Vida. Cabe ressaltar que o contrato em questão, 
assinado em 25.07.2020, não apresenta cláusulas essenciais, dentre elas, o detalhamento do 
objeto e a remuneração detalhada do serviço.  

Os valores pagos a empresa Futura Serviços no Contrato de Gestão Emergencial nº 153/2020 
totalizaram o montante de R$ 243.330,00. 

14. Falta de formalização de procedimentos na aquisição de bens e 
serviços, bem como a existência de vínculos societários entre as 
empresas contratadas e o presidente da entidade contratante, 
pertinentes à operacionalização dos Contratos de Gestão pactuados 
com a Aceni - Instituto de Atenção à Saúde e Educação. 

Para operacionalizar o Contrato de Gestão nº 179/2020 e o Contrato de Gestão Emergencial 
nº 066/2020, pactuados com a Prefeitura Municipal de Guarujá/SP, a Organização Social 
Associação das Crianças Excepcionais de Nova Iguaçu atualmente denominada Aceni - 
Instituto de Atenção à Saúde e Educação (CNPJ nº 01.476.404/0001-19) procedeu a 
aquisições de produtos e a contratação de serviços de terceiros. Verificou-se; entretanto, 
que referidas aquisições e contratações não seguiram o regulamento próprio de compras e 
contratação de serviços de terceiros da entidade, editado em 01.07.2017.  

Solicitamos, por meio de seleção de amostra, diversos processos de contratação realizados 
pela Aceni; no entanto, a Secretaria Municipal de Saúde – Sesau disponibilizou apenas 
alguns contratos. Informou, por meio do Ofício nº 291 - Sesau, de 21.05.2021, que a 
entidade não disponibilizou referidos processos. Com relação aos contratos de prestação de 
serviços médicos; além do processo de contratação, foram solicitadas as relações mensais 
dos médicos prestadores de serviços e as respectivas escalas mensais de cada empresa 
contratada, a Sesau declarou em referido Ofício que: “os documentos solicitados nunca 
foram apresentados pela OS, mesmo diante das notificações das prestações de contas 
mensais, sendo objeto de sugestão de glosa pela Comissão de Avaliação dos Contratos de 
Gestão.” 

Da análise dos contratos apresentados verificaram-se falhas graves, tais como a falta de 
detalhamento do objeto e a ausência de cláusulas essenciais. Dentre as cláusulas essenciais, 
destacamos a ausência das que fixem o preciso detalhamento do regime de execução, as 
formas da prestação dos serviços, os locais da execução, a remuneração dos serviços, bem 
como a forma de utilização de equipamentos. 

Visando a melhor identificação de pessoas físicas e jurídicas, bem como a existência de 
eventuais relacionamentos entre as empresas contratadas pela Aceni, foram realizadas 
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pesquisas complementares em sistemas corporativos. Cabe ressaltar que foram analisadas, 
por meio de seleção amostral, contratações pactuadas pela Aceni em razão da 
operacionalização dos contratos formalizados entre referida entidade e à Prefeitura 
Municipal de Guarujá/SP; ou seja, o Contrato de Gestão nº 179/2020, bem como o Contrato 
de Gestão Emergencial nº 066/2020.  

Importante destacar que para o operacionalização de referidos contratos de gestão, a Aceni 
contratou empresas que já tiveram como sócio administrador o seu presidente (CPF nº 
***.573.068-**); enumeramos a seguir referidas contratações: 

14.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de consultoria e de assessoria 
técnica. 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre abril de 2020 e fevereiro de 2021, verificou-se que a Aceni - Instituto de 
Atenção à Saúde e Educação, em razão da operacionalização do Contrato de Gestão nº 
179/2020 e do Contrato de Gestão Emergencial nº 066/2020, realizou pagamentos de 
despesas referentes à prestação de serviços de consultoria e de assessoria técnica à empresa 
AP Engenharia Clínica Ltda. (CNPJ nº  09.467.748/0001-73). 

A AP Engenharia Clínica Ltda., aberta em 04.04.2018, com capital social atual de R$ 
2.580.000,00, localizada à Avenida Senador Flaquer nº 812, Vila Euclides - São Bernardo do 
Campo/SP, de propriedade dos sócios de CPF nº ***.707.688-** e de CPF nº ***.305.368-**, 
ambos com participação de 50%. Verificou-se que entre 22.01.2018 e 02.04.2018, um dos 
sócios administradores da empresa, com participação de 50%, era o titular do CPF nº 
***.573.068-**, que desde 06.06.2019 exerce a função de Presidente da Aceni, entidade 
contratante da empresa em questão.  

Solicitamos a disponibilização do processo de contratação da empresa AP Engenharia Clínica; 
no entanto, a Secretaria Municipal de Saúde disponibilizou apenas o termo contratual 
referente ao Contrato de Gestão Emergencial nº 066/2020. Cabe ressaltar que o contrato 
em questão, assinado em 15.07.2020, não apresenta cláusulas essenciais, dentre elas, o 
detalhamento do objeto e a remuneração detalhada do serviço.  

Os valores pagos à empresa AP Engenharia Clínica Ltda. perfizeram o montante de R$ 
1.027.642,39; sendo R$ 130.905,64 referentes ao Contrato de Gestão nº 179/2020, e R$ 
896.736,75 pertinentes ao no Contrato de Gestão Emergencial nº 066/2020. 

14.2. Contratação de empresa para a prestação de serviços de alimentação a pacientes. 

Conforme prestações de contas disponibilizadas pela municipalidade, referentes ao período 
compreendido entre abril de 2020 e fevereiro de 2021, verificou-se que a Aceni - Instituto de 
Atenção à Saúde e Educação, em razão da operacionalização do Contrato de Gestão 
Emergencial nº 066/2020, realizou pagamentos de despesas referentes ao serviço de 
alimentação de pacientes à empresa  CAP Refeições Eireli (CNPJ nº 03.945.908/0001-66). 

Num. 260037774 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 11:37:11
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070511371079200000258269541
Número do documento: 22070511371079200000258269541



 

62 
 

A CAP Refeições Eireli é uma empresa individual de pequeno porte, aberta em 05.07.2000, 
com capital social atual de R$ 250.000,00, localizada à Avenida das Nações Unidas nº 865, 
Vila Nova - Cubatão/SP, de titularidade da portadora do CPF nº ***.282.198-**.  

Verificou-se que entre 05.07.2000 e 14.03.2018, o sócio administrador da empresa, com 
participação de 90%, era o titular do CPF nº ***.573.068-**, que desde 06.06.2019 exerce a 
função de Presidente da Aceni, entidade contratante da empresa em questão.  

Solicitamos a disponibilização do processo de contratação da empresa Cap Refeições Eireli; 
no entanto, a Secretaria Municipal de Saúde -Sesau disponibilizou apenas o termo 
contratual. Cabe ressaltar que o contrato em questão, assinado em 06.05.2020, não 
apresenta cláusulas essenciais, dentre elas, o detalhamento do objeto e a remuneração 
detalhada do serviço.  

Os valores pagos à empresa CAP Refeições Eireli perfizeram no exercício de 2020 o 
montante de R$ 446.186,80. 
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RECOMENDAÇÕES 
 

Não foram formuladas recomendações ao gestor local dos recursos federais 
descentralizados, considerando sua natureza municipal – Prefeitura Municipal de 
Guarujá/SP. 
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CONCLUSÃO 

Com base nos achados supramencionados, bem como nos testes realizados, evidenciamos as 
seguintes conclusões: 

- Falhas na formulação dos processos de contratação realizados pela Secretaria Municipal 
de Saúde – Sesau. Contratos celebrados pela municipalidade junto à Organização Social 
Pró Vida (CNPJ nº 10.995.737/0001-45) e à Associação das Crianças Excepcionais de Nova 
Iguaçu – Aceni (CNPJ nº 01.476.404/0001-19); 

- Deficiências no acompanhamento e fiscalização dos Contratos de Gestão e de Gestão 
Emergencial, sob a responsabilidade da Sesau e da Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação (CAA),  pactuados com a Organização Social Pró Vida;  

- Impropriedades e irregularidades praticadas pela Organização Social Pró Vida (CNPJ nº 
10.995.737/0001-45) quanto da execução dos Contratos de Gestão nº 027/2018 e nº 
067/2019 e de gestão emergencial nº 068/2020 e nº 153/2020, pactuados com a Sesau; 

- Em relação aos valores pagos pela a municipalidade à Organização Social Pró Vida, a 
existência de potencial prejuízo no montante de R$ 109.492.338,04; 

- Ausência de formalização de procedimentos referentes à contratação de bens e serviços, 
e/ou o pagamento de despesas não previstas, quando da operacionalização dos contratos 
de gestão pactuados junto à Organização Social Pró Vida (CNPJ nº 10.995.737/0001-45) e 
à Associação das Crianças Excepcionais de Nova Iguaçu – Aceni (CNPJ nº 
01.476.404/0001-19); 

- Falhas no processo de contratação, por meio de Dispensa de Licitação, da empresa AM da 
Silva Serviços Administrativos Ltda. (CNPJ nº 34.938.245/0001-86) para a prestação de 
serviços de higienização, tanto quanto a existência de irregularidades na correspondente 
execução contratual; e 

- Existência de relacionamentos societários entre as entidades contratadas, e entre 
referidas entidades com terceiros contratados.  
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ANEXOS 
I– MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA E ANÁLISE DA EQUIPE 
DE AUDITORIA 

Aguardando orientação 

Achado nº 1 

Manifestação da unidade examinada 

 

Análise da equipe de auditoria 

 

 

Achado nº 2 

Manifestação da unidade examinada 

 

Análise da equipe de auditoria 
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A , por intermédio do Delegado de Polícia Federal que esta subscreve,POLÍCIA FEDERAL  comparece,
com o devido respeito à presença de Vossa Excelência para apresentar juntar aos autos cópia da
decisão exarada nos autos de n° 5030811-95.2021.4.03.0000 que autoriza o compartilhamento de
provas e a íntegra do Inquérito Policial de n° 2022.0037157 - DPF/STS/SP (referente ao presente caso).

 

Respeitosamente.
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26/04/2022

Número: 5030811-95.2021.4.03.0000 
 

Classe: PETIÇÃO CRIMINAL 

 Órgão julgador colegiado: 4ª Seção 

 Órgão julgador: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO 

 Última distribuição : 09/12/2021 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 5000770-48.2021.4.03.0000 

 Assuntos: Corrupção Praticada por Prefeitos e Vereadores, Cooperação entre Instituições e Órgãos
Públicos na Busca de Provas/Informações 

 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

(PF) - POLÍCIA FEDERAL (REQUERENTE)

SIGILOSO (REQUERIDO)

Ministério Público Federal (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

25543
7580

25/03/2022 15:45 Despacho Despacho

Fl. 22
DPF/STS/SP

2022.0024080
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 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

4ª Seção
 

PETIÇÃO CRIMINAL (1727) Nº 5030811-95.2021.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
REQUERIDO: SIGILOSO
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

 D E S P A C H O
 

A autoridade policial subscritora do ofício ID 221924195  representa pelo
compartilhamento das provas produzidas nos autos nº 5014182-46.2021.4.03.0000 e
no inquérito policial nº 2020.0084266 DELEX/STS/DPF/SR/SP, sob responsabilidade da
Delegacia de Polícia Federal em Santos/SP.

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo deferimento do
pedido (ID 251298479).

É o breve relatório. .DECIDO

Considerando que o compartilhamento dos elementos de prova constantes
nos referidos inquéritos policiais mostra-se necessário para o auxílio das investigações
e correta elucidação dos fatos no âmbito da denominada "Operação Nácar-19", bem
como de outras investigações eventualmente em curso na Polícia Federal ou em outros
órgãos de controle,  o requerimento formulado pela autoridade policial, deDEFIRO
compartilhamento das provas colhidas nos  e no autos nº 5014182-46.2021.4.03.0000

 e que sejam de interesseinquérito policial nº 2020.0084266 DELEX/STS/DPF/SR/SP
investigativo desses órgãos, .resguardando-se sempre o sigilo dos documentos

Encaminhe-se à autoridade policial requerente cópia desta decisão,
informando que deverá adotar as cautelas necessárias quanto ao resguardo do

 constantes naqueles feitos.sigilo das informações e documentos

Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 25 de março de 2022.
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SANTOS  -  DPF/STS/SP

 

P O R T A R I A
IPL n°. 2022.0037157

 

RAPHAEL SOARES ASTINI, Delegado(a) de Polícia Federal,
designado para atuar no presente caso, no uso de suas atribuições
previstas no art. 144 §1º , incisos I e IV, da Constituição Federal, no art.
4º  e seguintes do Código de Processo Penal e na Lei nº  12.830/2013;

 

CONSIDERANDO os termos do Requisição - Ministério Público nº
s/n, protocolado no SEI sob o n° 08500.018665/2022-64 (em
01/06/2022), e no ePol sob o número único em questão;

 

 

RESOLVE
Instaurar Inquérito Policial para apurar possível(is) ocorrência(s) prevista(s) no(s) Art. 89 - Lei 8.666/1993 - Lei Geral de Licitações
e Contratos, além de outras que porventura forem constatadas no curso da investigação, em decorrência dos fatos abaixo.

 

RESUMO DO(s) FATO(s) INVESTIGADO(s): 
A NF n°1.03.000.000726/2022-07, autuado a partir de um Ofício nº  400/2022 - 3º PJA - RSJ, a qual em função do recebimento de
e-mail enviado por Cícero João da Silva Jr. (cicerojoao@adv.oabsp.org.br) dando conta que a Prefeitura de Cubatão/SP, contratou
irregularmente a Organização Social Instituto de Medicina, Saúde e Vida – IMSV para administrar emergencialmente a UPA do
Parque São Luiz, mediante pagamento de R$ 6.900.000,00 em parcelas mensais de R$ 1.150.000,00. Na qual, supostamente, a
referida contratação se deu por meio de furtiva dispensa de licitação, pois o IMSV não detinha a qualificação técnica exigida pela
legislação municipal para atuar no município de Cubatão/SP e, sem embargo, fez uso de documentos inidôneos no curso do certame.
Valor a apurar: R$ 0,00 (zero real)

 

 

Diante disso, determino que sejam adotadas as seguintes providências:

1. Aguarde-se os autos em cartório até que realizadas as oitivas soliictadas.

 

CUMPRA-SE.

Santos/SP, 4 de julho de 2022.

Documento eletrônico assinado em 04/07/2022, às 12h27, por RAPHAEL SOARES ASTINI, Delegado de Policia Federal, na
forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser conferida no

site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
6dfc1cc5ca14e602c62001e23197e812db6c78a9
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJ - POLÍCIA FEDERAL

CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL - COR: - COR/SR/PF/SP
 

Assunto: Notícia Crime. Instauração de IPL.
Destino: DPF/STS/SP
 

Vistos.

1. Registre-se no ePOL, como Notícia Crime favorável;

2. Após, encaminhe-se à DPF/STS/SP para instauração de Inquérito Policial;

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO FERREIRA NETO, Corregedor Regional, em
02/06/2022, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23549513
e o código CRC F96D0E7C.

Referência: Processo nº 08500.018665/2022-64 SEI nº 23549513
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Notícia de Fato (NF) n.º 1.03.000.000726/2022-07

Interessados:  Ademário  da  Silva  Oliveira  (Prefeito  de  Cubatão/SP);  Sandra

Furquim de Campos; Rafael de Carlo Rovere da Silva; Márcio Adriano Marques

D E S P A C H O

1.-  Trata-se  de  Notícia  de  Fato  oriunda  do  MPE/SP,  a  qual  foi

autuada em função do recebimento de e-mail enviado por Cícero João da Silva Jr.

(cicerojoao@adv.oabsp.org.br)  dando  conta  que  a  Prefeitura  de  Cubatão/SP

contratou irregularmente a Organização Social Instituto de Medicina, Saúde e Vida –

IMSV para  administrar  emergencialmente  a  UPA do Parque São Luiz,  mediante

pagamento de R$ 6.900.000,00 em parcelas mensais de R$ 1.150.000,00.

Nos termos da notitia criminis, referida contratação se deu por meio

de furtiva dispensa de licitação,  pois  o  IMSV  não detinha a qualificação técnica

exigida pela legislação municipal para atuar no município de Cubatão/SP e, sem

embargo, fez uso de documentos inidôneos no curso do certame. Ainda conforme a

notitia criminis, a contratação foi julgada irregular pelo TCE/SP.

No âmbito do MPE/SP foram realizadas diligências que elucidaram

que, por meio do  processo administrativo n.º 10291/2017 - dispensa de licitação

n.º 65/2017 - o município de Cubatão/SP, representado pelo Prefeito Ademário da

Silva  Oliveira  e  pela  Secretária  da  Saúde  Sandra  Lúcia  Furquim  de  Campos,

celebrou, em 01.09.2017, o  contrato administrativo n.º 008/2017 com o Instituto

Medicina,  Saúde  e  Vida  -  IMSV,  representado  por  seu  Conselheiro  Presidente

Rafael  de  Carlo  Rovere  da  Silva,  para  que  este  procedesse,  em  caráter

emergencial,  a  administração,  gerenciamento,  operacionalização e execução das

ações e serviços da unidade de pronto atendimento -UPA – do Parque São Luiz.

Apurou-se  que,  logo  após,  Rafael  de  Carlo  Rovere  da  Silva

renunciou ao cargo de Presidente do IMSV, o que foi aceito e aprovado por aquela

organização social por meio de Assembleia Extraordinária realizada em 04.09.2017.

Na mesma data foram eleitos os novos membros do Conselho da Administração e

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

do Conselho Fiscal da organização social, que  também teve seu nome alterado,

passando a ter como denominação social Instituto de Medicina Especializado em

Gestão  e  Assistência  à  Saúde  –  IMEGAS.  Naquela  data,  04.09.2017,  Márcio

Adriano Marques foi eleito Presidente da IMEGAS.

Conforme Ata da Assembleia Geral Ordinária do IMEGAS, ocorrida

em 25.04.2019,  Márcio Adriano Marques foi  eleito  para mais um mandato  como

Presidente do Conselho Administrativo, para o quadriênio de 2019-2023.

As  investigações  revelaram,  também,  que  em  decorrência  do

aludido contrato administrativo n.º 008/2017, a Prefeitura de Cubatão/SP emitiu as

Notas  de  Empenho  a  seguir  relacionadas,  com  informações  acerca  de  seus

principais dados:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

Restou apurado, ainda, que o TCE/SP julgou irregulares a dispensa

de licitação e o contrato  de gestão em comento  (decisão:  TC-016343.989.17-4),

bem como negou provimento aos Recursos Ordinários perante ele interpostos (TC-

022376.989.19-0 e TC-022381.989.19-3).

Diante da constatação de que as Notas de Empenho atinentes ao

contrato administrativo n.º 008/2017 faziam menção à utilização de verbas federais

para  adimplemento  das  despesas  nelas  contempladas  e  tendo  em  vista  o

envolvimento de Prefeito nos fatos, o MPE/SP declinou de sua atribuição para esta

PRR-3.ª Região, em cujo âmbito os autos foram distribuídos a este subscritor.

É o relatório do necessário.

2.- Impõe-se a instauração de Inquérito Policial.

Os  fatos  em  apuração  podem,  a  princípio,  dar  ensejo  à

caracterização do crime do art. 89 do Lei n.º 8.666/93.

Conduto, não há nos autos elementos para a  segura formação da

opinio delicti, uma vez que as investigações até agora procedidas não indicam que

os agentes, ao dispensarem licitação para a contratação havida entre a Prefeitura

de Cubatão/SP e o IMSV, agiram com o dolo específico de causar dano ao erário.
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Além disso,  não  há  nos  autos  provas  de  que  a  contratação  em

apreço ocasionou efetivo prejuízo ao patrimônio público, o que é indispensável à

consumação do crime em comento, dada sua natureza material. 

Assim é que para apuração dos fatos versados na espécie afigura-

se necessária a realização de diligências in loco, o que há que ser procedido pela

Polícia Federal. 

3.-  Como corolário,  requisite-se   a instauração de Inquérito Policial  ,

remetendo-se os presentes  autos à Superintendência da Polícia  Federal  de  São

Paulo para os devidos fins.

Sem  prejuízo  das  diligências  que  a  autoridade  policial  entender

cabíveis para a elucidação dos fatos, sugere-se, com fundamento no §2.º do art. 9.º

da Resolução CSMPF n.º 210/2020:

a) a  identificação da origem das verbas federais  utilizadas para pagamento  das

despesas concernentes às Notas de Empenho acima arroladas;

b) seja verificado se as referidas verbas federais já haviam sido incorporadas pelo

município de Cubatão/SP antes dos pagamentos das despesas descritas nas Notas

de Empenho;

c) seja apurado se o contrato administrativo n.º 008/2017 gerou prejuízo aos cofres

públicos mediante análise da respectiva prestação de contas;

d) sejam colhidas declarações de Ademário da Silva Oliveira, Sandra Furquim de

Campos, Rafael de Carlo Rovere da Silva e Márcio Adriano Marques.

4.-  Com  o  retorno  dos  autos  a  esta  Procuradoria  Regional  da

República  da  3.ª  Região,  comunique-se  a  instauração  do  respectivo  Inquérito

Policial ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região para fins de registro.

São Paulo, 20 de maio de 2022.

assinado digitalmente

José Ricardo Meirelles
Procurador Regional da República

AHS
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Encaminha os autos 1.03.000.000726/2022-07, para instaruação de
IPL

Prezados(as) Senhores(as), boa tarde. 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador Regional da República, Dr. José Ricardo Meirelles,
informo abaixo link para acesso e obtenção (download) da integra dos autos da NF 1.03.000.000726/2022-07, para os fins
constantes do Despacho n. 4715/2022 (PRR3ª-00015233/2022), incluso na respectiva íntegra.

Link para acesso aos autos: https://mpfdrive.mpf.mp.br/filr/public-link/file-
download/8a5c82267faddc260181062a648d0278/455558/-2104161586209751631/1.03.000.000726.2022-
07_%C3%ADntegra.pdf

Solicito confirmação do recebimento desta mensagem, bem como de que obtiveram êxito no download da íntegra
dos autos. 

Esclareço que o link ficará ativo por 30 dias corridos.

Atenciosamente,

Erisnaldo de Jesus Silva
Gabinete do 2º Ofício Criminal - GAB111
Procuradoria Regional da República em São Paulo
Telefone: (11) 2192-8854

Erisnaldo Silva (PRR3) <erisnaldojs@mpf.mp.br>
sex 27/05/2022 12:44

Para:SP/SR - Corregedoria Regional <corregedoria.srsp@pf.gov.br>;

Cc:André Hochman Schiavo (PRR3) <AndreHs@mpf.mp.br>; José Ricardo Meirelles - PRR (PRR3) <jmeirelles@mpf.mp.br>;
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Data de Autuação: 11/05/2022

Notícia de Fato - NF

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

CRIMINAL

1.03.000.000726/2022-07

Reservado
Volume I

Partes:

INTERESSADO - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

REPRESENTANTE - RODOLFO SILVA JACQUES

Por meio do Ofício nº 400/2022 - 3ºPJA - RSJ, o Ministério Público do Estado de São  Paulo  encaminhou  os
autos  nº  94.0531.0000300/2020-8,  que  trata  de  procedimento investigatório criminal instaurado a partir de
representação subscrita por Cícero João da Silva Júnior, para apuração de irregularidades na contratação do
INSTITUTO DE MEDICINA, SAÚDE E VIDA (IMSV) para prestar serviços na unidade de pronto atendimento do
Parque São Luiz, conforme os apontamentos realizados pela auditoria do Tribunal de Contas do Estado  (TC-
016343.989.17-4),  envolvendo  o  atual  Prefeito  ADEMÁRIO  DA  SILVA OLIVEIRA e outros agentes do
Município de Cubatão/SP.

Resumo:

PRR3ª REGIÃO - 11/05/2022 - PRR3 - 02º OFÍCIO - NUCRIM

Distribuição:

Grupo temático principal:

5ª Câmara - Combate à Corrupção

Tema:

3642 - Crimes da Lei de licitações (Crimes Previstos na Legislação Extravagante/DIREITO PENAL)

Observação:

Município(s):

CUBATÃO - SP

Movimentado para:

11/05/2022 - PRR3ª REGIÃO/GABPRR5-JRM - JOSE RICARDO MEIRELLES
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OFÍCIO

Ofício nº 400/2022 – 3ºPJA-RSJ
Ref.: MP n.º 94.0531.0000300/2020
(favor usar esta referência)
 

 São Paulo, 19 de abril de 2022
 
 
 
 

 Excelentíssima Senhora,
 
             
 
 
 
 
 

Valho-me do presente para remeter a Vossa Excelência os autos do procedimento em
epígrafe, que tramitava nesta Competência Originária, para as providências cabíveis, uma vez
constatado possível interesse da União na investigação relacionada com agente com prerrogativa de
foro no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
 

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

 

MÁRIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET
Procurador de Justiça Coordenador

 

 

 

Excelentíssima Senhora
ROSANE CIMA CAMPIOTTO
Procuradora da República
Av. Brigadeiro Luís Antônio, nº 2020 
São Paulo/SP 
CEP 01318-002

Documento assinado eletronicamente por Mario Antonio de Campos Tebet, Procurador de Justiça, em
25/04/2022, às 11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 5946109 e o
código CRC C5EACBC1.
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CERTIDÃO

 

C E R T I D Ã O

D E

P E S Q U I S A

 

PTD n. 0156/20

 

                                           Cert if ico e dou fé que:

 

 

 

 

 

Em consulta ao SIS MP Integrado, acerca dos fatos narrados na presente representação,
informo que não localizei procedimentos de aparente semelhança em trâmite nesta
Competência Originária Criminal.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2020.

 

 

 

FABIO SHIMADA TREGIER

Oficial de Promotoria Chefe
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MP n. 38.0531.0000300/2020

 

Nesta data, eu, (        ), Fabio Shimada Tregier, Of icial de Promotoria Chefe, faço estes autos
conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Mário Antonio de Campos Tebet, DD. Procurador de Just iça
Coordenador.

 

 

 

 

Determino a verif icação do registro, a autuação e a distribuição do presente procedimento de
forma ordinária.

 

 

 

                                                  São Paulo, 29 de setembro de 2020.

 

 

 

 

MÁRIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET

Procurador de Just iça

Coordenador
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R E G I S T R O

 

Aos 29 de setembro de 2020, registrei os presentes autos no SIS MP INTEGRADO sob o
número acima indicado.

D I S T R I B U I Ç Ã O

 

Aos 29 de setembro de 2020, por determinação do Dr. Mário Antonio de Campos Tebet,
Procurador de Just iça Coordenador, distribui o presente procedimento, ordinariamente, ao 3º
PROMOTOR DE JUSTIÇA ASSESSOR.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2020.

 

 

 

FABIO SHIMADA TREGIER

Oficial de Promotoria Chefe

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Shimada Tregier, Oficial de Promotoria,
em 29/09/2020, às 10:18, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Mario Antonio de Campos Tebet, Procurador de
Justiça, em 29/09/2020, às 14:37, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
1259762 e o código CRC B60B201F.

29.0001.0098118.2020-80 1259762v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

CERTIDÃO

 

C O N C L U S Ã O

 

 

MP. nº  38.0531.0000300/2020

 

 

Aos 29 de setembro de 2020, faço estes autos conclusos ao 3º Promotor de Justiça Assessor.

 

 

Rodolfo Silva Jacques

Auxiliar de Promotoria

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Silva Jacques , Auxiliar de Promotoria,
em 29/09/2020, às 16:12, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
1264408 e o código CRC 35994E43 .

29.0001.0098118.2020-80 1264408v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

SEI 29.0001.0098118.2020-80
NF MP 38.0531.0000300/2020-2
 
 

 

Apresento manifestação em separado, consistente em uma lauda.  

 

 
 
 
 

São Paulo, 30 de setembro de 2020. 
 
 

CLEBER TAKASHI MURAKAWA
Promotor de Justiça Assessor 

 

Documento assinado eletronicamente por CLEBER TAKASHI MURAKAWA, Promotor

de Justiça, em 30/09/2020, às 14:34, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
1271376 e o código CRC 09BFED94 .

29.0001.0098118.2020-80 1271376v2
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA CRIMINAL 

 
 

 
 

Rua Riachuelo n. 115, 2º. Andar, sala 231, Centro, São Paulo – SP - CEP 01.007-904 
pgj_competenciaoriginaria@mpsp.mp.br 
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Autos no 38.0531.0000300/2020-2 

Registro SEI no 29.0001.0098118.2020-80 

Município: Cubatão 

Prefeito: ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA 

 

 

 

Este procedimento foi instaurado como notícia de fato a partir de 

representação subscrita por Cícero João da Silva Júnior (fls. 08/23), para 

apuração de irregularidades na contratação da organização social Instituto 

de Medicina, Saúde e Vida (IMSV) para prestar serviços na unidade de 

pronto atendimento do Parque São Luiz, conforme constatadas pela 

auditoria do Tribunal de Contas do Estado (TC-016343.989.17-4), 

podendo configurar a prática, em tese, de crimes pelo atual Prefeito 

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA. 

Como providências preliminares, determino que seja expedido ofício 

ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a ser encaminhado por e-

mail ao Conselheiro Relator Renato Martins Costa, solicitando-se, no prazo 

de 30 (trinta) dias, a cópia integral e digitalizada dos autos TC-

016343.989.17-4. 

 

       São Paulo, 30 de setembro de 2020. 

 

CLEBER TAKASHI MURAKAWA 
Promotor de Justiça Assessor 

Manifestação  (1271440)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 115

Cleber T. 

Murakawa

Assinado de forma digital 

por Cleber T. Murakawa 

Dados: 2020.09.30 

14:36:52 -03'00'
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

TRIBUNAL PLENO – SESSÃO DE 22-07-2020 

RECURSO ORDINÁRIO 

40 - TC-022376.989.19-0 (ref. TC-016343.989.17-4) 
Recorrente(s): Ademário da Silva Oliveira – Prefeito do Município de Cubatão. 
Assunto: Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Cubatão e o 
Instituto Medicina Saúde e Vida – IMSV, objetivando o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde da Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA), no valor de R$6.900.000,00.  
Responsável(is): Ademário da Silva Oliveira (Prefeito), Sandra Lucia Furquim 
de Campos (Secretária Municipal) e Rafael de Carlo Rovere da Silva 
(Conselheiro-Presidente do Instituto).  
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra acórdão da E. 
Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 27-09-19, que julgou irregulares a 
dispensa de licitação e o contrato de gestão, acionando o disposto no artigo 2º, 
inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 200 
UFESPs ao Sr. Ademário da Silva Oliveira, nos termos do artigo 104, inciso II, 
do mesmo Diploma Legal.  
Advogado(s): João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), Maria 
do Carmo Álvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP nº 138.981), Alberto 
Luis Mendonca Rollo (OAB/SP nº 114.295), Mauricio Cramer Esteves (OAB/SP 
nº 142.288), Nara Nidia Viguetti Yonamine (OAB/SP nº 147.880), José Eduardo 
Limongi França Guilherme (OAB/SP nº 155.812), Rogério Molina de Oliveira 
(OAB/SP nº 156.107), Vera Denise Santana Azanha do Nascimento (OAB/SP 
nº 156.964), Marcelo Leme de Magalhães (OAB/SP nº 200.867), Vanessa 
Fraga (OAB/SP nº 365.575), Wallan Pereira e Silva (OAB/SP nº 318.869), 
André Luiz Gomes Rodrigues (OAB/SP nº 186.318), Gilberto do Nascimento e 
Silva (OAB/SP nº 341.673) e outros.  
Fiscalização atual: UR-20 – DSF-II.   
Sustentação oral proferida em sessão de 03-06-20. 
 
41 - TC-022381.989.19-3 (ref. TC-016343.989.17-4) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Cubatão. 
Assunto: Contrato de Gestão entre a Prefeitura Municipal de Cubatão e o 
Instituto Medicina Saúde e Vida – IMSV, objetivando o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde da Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA), no valor de R$6.900.000,00.  
Responsável(is): Ademário da Silva Oliveira (Prefeito), Sandra Lucia Furquim 
de Campos (Secretária Municipal) e Rafael de Carlo Rovere da Silva 
(Conselheiro-Presidente do Instituto).  
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra acórdão da E. 
Segunda Câmara, publicado no D.O.E. de 27-09-19, que julgou irregulares a 
dispensa de licitação e o contrato de gestão, acionando o disposto no artigo 2º, 
inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 200 
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UFESPs ao Sr. Ademário da Silva Oliveira, nos termos do artigo 104, inciso II, 
do mesmo Diploma Legal.  
Advogado(s): João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), Maria 
do Carmo Álvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP nº 138.981), Alberto 
Luis Mendonca Rollo (OAB/SP nº 114.295), Mauricio Cramer Esteves (OAB/SP 
nº 142.288), Nara Nidia Viguetti Yonamine (OAB/SP nº 147.880), José Eduardo 
Limongi França Guilherme (OAB/SP nº 155.812), Rogério Molina de Oliveira 
(OAB/SP nº 156.107), Vera Denise Santana Azanha do Nascimento (OAB/SP 
nº 156.964), Marcelo Leme de Magalhães (OAB/SP nº 200.867), Vanessa 
Fraga (OAB/SP nº 365.575), Wallan Pereira e Silva (OAB/SP nº 318.869), 
André Luiz Gomes Rodrigues (OAB/SP nº 186.318), Gilberto do Nascimento e 
Silva (OAB/SP nº 341.673) e outros.  
Fiscalização atual: UR-20 – DSF-II.   
Sustentação oral proferida em sessão de 03-06-20. 
(44) 

 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
CONTRATO DE GESTÃO. GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE. AUSÊNCIA DE CLÁUSULAS ESSENCIAIS DO AJUSTE. 
FALTA DE COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA ANTERIOR DA 
CONTRATADA. SITUAÇÃO EMERGENCIAL NÃO CONFIGURADA. 
NÃO PROVIMENTO. 
 

1. RELATÓRIO 

 

1.1  Em sessão de 03-09-2019, a Segunda Câmara1 –Relator: 

Conselheiro Renato Martins Costa– julgou irregulares a Dispensa de 

Licitação e o decorrente Contrato de Gestão no 008/2017, celebrado em 01-

09-2017, entre a PREFEITURA DE CUBATÃO e o IMSV – INSTITUTO 

MEDICINA, SAÚDE E VIDA, destinado ao gerenciamento, operacionalização e 

execução das ações e serviços da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do 

município, pelo valor de R$ 6.900.000,00 e prazo de 180 dias. A mesma 

decisão também impôs multa equivalente a 200 (duzentas) UFESPs ao Prefeito 

de Cubatão, Sr. Ademário da Silva Oliveira. 

  O voto condutor do acórdão fundamentou a decisão nas inúmeras 

irregularidades apontadas pela fiscalização e que não foram afastadas e 

                                                 
1 Conselheiro Renato Martins Costa, Presidente, Conselheiro Dimas Ramalho e Conselheiro Substituto Valdenir 
Antonio Polizeli. 
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sequer enfrentadas pela prefeitura e pela entidade contratada após notificação. 

Foram indicadas, entre as falhas, a ausência de cláusulas essenciais do ajuste, 

a não comprovação da experiência anterior da contratada na área da saúde, a 

falta de demonstração dos custos apurados para a estipulação das metas e do 

orçamento, além do não atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

  
1.2 A PREFEITURA DE CUBATÃO e o SR. ADEMÁRIO DA SILVA 

OLIVEIRA, Prefeito do município, interpuseram, separadamente, Recursos 

Ordinários, em 18-10-2019.  

 A Municipalidade suscita vício na instrução da matéria por falta da 

devida notificação pessoal dos responsáveis, o que teria resultado na ausência 

de esclarecimentos por parte da organização social contratada. 

 Tanto a Prefeitura quanto a entidade argumentam que se trata de 

uma contratação emergencial de organização social, com fundamento na 

dispensa de licitação autorizada pelo inciso IV do artigo 24 da Lei de Licitações, 

observando-se as demais regras, em especial o artigo 26 do mesmo diploma 

legal. O Prefeito, ao fim, pede o cancelamento da sanção pecuniária. 

     

1.3 Foi facultada vista ao Ministério Público de Contas nos termos do 

artigo 69, inciso II, do Regimento interno. 

 

1.4 A Secretaria-Diretoria Geral opinou pelo conhecimento e não 

provimento dos recursos. 

 

 É o relatório.  
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2. VOTO PRELIMINAR 

 

  Recursos em termos2, DELES CONHEÇO. 

 

3. VOTO DE MÉRITO 

 

   Preliminarmente, afasto a arguição de nulidade feita pela 

Prefeitura por eventual violação aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa, já que o Prefeito, a Secretária Municipal da Saúde e dirigente da 

organização social foram notificados por meio da imprensa oficial, além de 

terem firmado Termo de Ciência e Notificação (evento 1.22 do TC 

16343.989.17) sobre a existência do processo e de que a divulgação de todos 

os despachos e decisões se daria por meio do Diário Oficial do Estado. 

   No mérito, o contrato de gestão está comprometido por uma lista 

de irregularidades apontadas pela Fiscalização e que não foram justificadas ou 

nem sequer contestadas pelas recorrentes. A saber: 

A DF-10 concluiu pela irregularidade da matéria, em razão da 
ausência de: (i) comprovante da publicação na Imprensa Oficial da 
convocação pública de Organizações Sociais já qualificadas na área 
de interesse; (ii) justificativa quanto ao prazo estabelecido para a 
convocação pública e apresentação do plano operacional; (iii) 
aprovação pela autoridade competente e pelo Conselho de 
Administração da Organização Social; (iv) comprovante da 
publicação da intenção do Poder Público para firmar o Contrato de 
Gestão; (v) publicação do rol das entidades que manifestaram 
interesse na celebração do contrato; (vi) demonstrativo de custos 
apurados para a estipulação das metas e do orçamento; (vii) 
atendimento do disposto na LRF, infringindo-se ao disposto nos 
artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000, (viii) ato de 
aprovação do ajuste pelo Conselho de Administração da Organização 
Social e pelo contratante; (ix) declaração, firmada pelo representante 
legal da Organização Social, contendo a relação de todos os 
membros eleitos e/ou indicados para compor os órgãos diretivos, 
consultivos e normativos daquela entidade, atuantes no exercício, 
com indicação das datas de início e término dos respectivos 

                                                 
2 Acórdão publicado em 27-09-2019; Recursos Ordinários interpostos em 18-10-2019. 
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mandatos; (x) Declaração atualizada acerca da existência ou não no 
quadro diretivo da Organização Social e no quadro administrativo da 
entidade gerenciada de agentes políticos de Poder, de membros do 
Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 
reta, colateral ou por afinidade; (xi) cláusulas essenciais do ajuste 
(especificação do programa de trabalho proposto, estipulação das 
metas a serem atingidas, critérios de avaliação de desempenho, 
indicadores de qualidade e produtividade, limites e critérios para 
despesa com remuneração a dirigentes e empregados e penalidades 
e sanções); e (xii) demonstração da experiência anterior da 
contratada na área da saúde por no mínimo cinco anos, em 
desacordo com o previsto no § 4º, do artigo 2º da Lei Municipal nº 
2764/2002, que rege os procedimentos para qualificação de 
entidades como organizações sociais, havendo ainda a utilização de 
documentação inidônea para tentativa dessa comprovação. 

 

   Em síntese, a administração firmou “contrato de gestão” sem 

observar as regras específicas desse tipo de instrumento, guiando-se pelas 

disposições da Lei de Licitações para contratos emergenciais. Ocorre que a 

contratação emergencial tampouco se justifica, em razão da evidenciada 

lentidão ou inércia dos gestores municipais no caso concreto. Isso porque o 

contrato anteriormente vigente para operação da Unidade de Pronto 

Atendimento, firmado com a OSS Revolução, tinha prazo final já previsto para 

27-07-2017. A prefeitura, contudo, só lançou o chamamento público no 03/2017 

no início do segundo semestre de 2017 para escolher organização social capaz 

de realizar os mesmos serviços. Por causa de falhas do próprio órgão, esse 

chamamento acabou revogado em 31-08-2017 (evento 27.3 do TC 

16343.989.17). “Aliás, a entrega das propostas no referido chamamento público 

foi marcada para 09-08-2017, após o prazo do término do contrato anterior, o 

que revela providências tardias por parte da administração de Cubatão”, 

conforme aponta SDG em sua manifestação em sede recursal. 

  Além disso, a IMSV – INSTITUTO MEDICINA, SAÚDE E VIDA não 

preenchia requisitos objetivos estabelecidos em legislação municipal para que 

fosse selecionada para prestar os serviços ajustados. Apesar de deter título de 

Organização Social reconhecido pelo município, sua qualificação não estava 
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em conformidade com a Lei Municipal no 2764/2002, que em seu art. 2º, § 4º, 

exige cinco anos de experiência na área. O estatuto social da entidade 

somente passou a prever atividades em unidades hospitalares após passar por 

reformulação no fim de 2016. 

  Diante do exposto e do que consta dos autos, VOTO PELO NÃO 

PROVIMENTO DOS RECURSOS ORDINÁRIOS, mantendo-se na íntegra o 

acórdão que julgou irregulares a Dispensa de Licitação e o Contrato de 

Gestão entre a PREFEITURA DE CUBATÃO e o IMSV – INSTITUTO 

MEDICINA, SAÚDE E VIDA. 

 

DIMAS RAMALHO 
CONSELHEIRO 

(44) 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral  na presente data .

Certidão emitida às 23:06 em 04/08/2020

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

LNLZ.FDBH.DUJQ.N48Q

Filiação:

Zona: 119

Município: 63711 - CUBATAO

Seção: 0101

- JOSEFA FERREIRA CAITANO DA SILVA
- CICERO JOAO DA SILVA

UF: SP
Domicílio desde: 13/08/1997

Inscrição: 2391 0488 0191

Data de nascimento: 23/06/1980

Eleitor(a): CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ADVOGADO
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Tipo de Documento: Procedimento Investigatório Criminal - PIC

Cargo: 3ª FUNÇÃO DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - 
COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA CRIMINAL 2

Participante:

INVESTIGADO

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - COMPETÊNCIA 

ORIGINÁRIA CRIMINAL 2

Segredo de Justiça: Não

94.0531.0000300/2020-8Nº MP:

Informação Complementar:

PTD n. 0156/20
SEI 29.0001.0098118.2020-80 
Trata-se de denúncia encaminhada pelo senhor CÍCERO JOÃO DA SILVA JÚNIOR, para apuração de 
eventuais irregularidades no contrato emergencial com a Organização Social Instituto de Medicina, Saúde e 
Vida IMSV, para administração da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA, do Parque São Luiz, pelo 
valor de R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais), com parcelas mensais de R$ 1.150.000,00 
(um milhão e cento e cinquenta mil reais), em razão dos fins da Organização Social terem sido alterados às 
vésperas do início do mandato do denunciado, justamente para participar do milionário contrato público, com 
dispensa de licitação. Aduz, por fim que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo julgou irregular a 
contratação, fixando multa de 200 Ufesp ao denunciado, declarando inclusive, que foi utilizada documentação 
inidônea na tentativa de tentar qualificar a organização (TC n. 16343.989.17).

Assunto:

3642 - Crimes da Lei de licitações

Local do Fato

CUBATÃO - SP

Capa de Processo 94.0531.0000300/2020 (2591963)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 1

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 1

32
14

77
10

1

Fl. 401
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040727 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:54
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085263700000258272347
Número do documento: 22070513085263700000258272347



 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA CRIMINAL 

 
 

 
 

Rua Riachuelo n. 115, 2º. Andar, sala 231, Centro, São Paulo – SP - CEP 01.007-904 
pgj_competenciaoriginaria@mpsp.mp.br 

 
Página 1 de 4 

 

 

PORTARIA 

 

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 

 

Investigados : ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA (Prefeito Municipal de 

Cubatão) e outros 

 

Objeto : apurar a prática dos crimes previstos no artigo 1o, inciso I, do 

Decreto-lei no 201/67, no artigo 89 da Lei no 8.666/90 e outros. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por 

sua Subprocuradoria-Geral de Justiça de Relações Institucionais – 

Competência Originária Criminal, representado pelos membros que esta 

subscrevem, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos artigos 

127, caput e 129, incisos I, VI e IX, ambos da Constituição Federal, nos 

artigos 5o, inciso VI, 26, incisos I e V, e 29, incisos V e IX, todos da Lei no 

8.625/93, nos artigos 104, inciso I, e 116, incisos I e XIV, ambos da Lei 

Complementar Estadual no 734/93, bem como na Resolução no 181/17 do 

Conselho Nacional do Ministério Público e no Ato Normativo no 314/08-

PGJ/CPJ e; 

CONSIDERANDO a incumbência da defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
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indisponíveis (artigo 127, caput, da Constituição Federal de 1988), bem 

como o princípio da tutela social e do patrimônio público; 

CONSIDERANDO a titularidade privativa do Ministério 

Público para a ação penal pública (artigo 129, inciso I, da Constituição 

Federal); 

CONSIDERANDO que o E. Supremo Tribunal Federal já 

reconheceu a constitucionalidade do poder investigatório do Ministério 

Público (STF, HC 91.661/PE, 2a Turma, rel. Ministra Ellen Gracie, j. em 

10/03/2009; RE 593.727, Repercussão Geral, rel. Ministro Cézar Peluso, 

relator para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em 14/05/2015); 

CONSIDERANDO a regulamentação da instauração e 

tramitação do procedimento investigatório criminal pela Resolução no 

181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que compete ao E. Tribunal de Justiça o 

julgamento de Prefeito Municipal (artigo 29, inciso X, da Constituição 

Federal e artigo 74, inciso I, da Constituição do Estado de São Paulo) e ao 

Procurador-Geral de Justiça, pessoalmente ou por intermédio da 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Relações Institucionais e de seus 

assessores jurídicos (nos termos do Ato Normativo no 731/12-PGJ, de 13 

de abril de 2012, e do artigo 2o, inciso X, do Ato Normativo no 757/2013-

PGJ, de 6 de fevereiro de 2013), o exercício da correspondente atribuição 

na competência originária,  

 

RESOLVE 

Instaurar o PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 

pelos fundamentos de fato a seguir expostos: 
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Este procedimento foi instaurado a partir de representação 

subscrita por Cícero João da Silva Júnior (fls. 08/23), para apuração de 

irregularidades na contratação da organização social INSTITUTO DE 

MEDICINA, SAÚDE E VIDA (IMSV) para prestar serviços na unidade de 

pronto atendimento do Parque São Luiz, conforme os apontamentos 

realizados pela auditoria do Tribunal de Contas do Estado (TC-

016343.989.17-4), envolvendo o atual Prefeito ADEMÁRIO DA SILVA 

OLIVEIRA e outros agentes. 

No curso das apurações, restou verificado que o atual 

alcaide ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA celebrou, no dia 01 de setembro 

de 2017, o contrato de gestão no 08/2017 com a pessoa jurídica 

INSTITUTO DE MEDICINA, SAÚDE E VIDA (IMSV), para administração da 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Parque São Luiz, no valor global 

de R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais).  

Consta que o Tribunal de Contas do Estado estaria 

analisando os recursos ordinários interpostos contra as irregularidades 

apontadas pela auditoria nas contratações realizadas mediante dispensa 

de licitação (TC-022376.989.19-0). 

Nesse período, tais contratações e pagamentos realizados 

pelo Município de Cubatão ocorreram por ordem do investigado 

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA, na condição de administrador do Poder 

Executivo Municipal, juntamente com outros agentes públicos e particulares. 

Os fatos podem configurar, em tese, os crimes previstos no 

artigo 1o, inciso I, do Decreto-lei no 201/67, no artigo 89 da Lei no 

8.666/90 e outros. Assim, para continuidade das apurações, afiguram-se 

necessárias as seguintes medidas: 

1. Providencie-se a evolução da Notícia do Fato Criminal no SIS MP 

INTEGRADO; 
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2. Decreta-se o sigilo neste procedimento, em razão da existência 

de documentos de acesso restrito e do interesse público da eficiência 

investigativa, evitando-se eventual divulgação indevida de informações; 

3. Proceda-se ao planilhamento para controle dos prazos de 

conclusão deste procedimento, nos termos do artigo 16 do Ato Normativo 

no 314/06-PGJ/CPJ;  

4. Oficie-se à Prefeitura Municipal de Cubatão, requisitando-se, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, a cópia digitalizada do procedimento 

administrativo que acarretou o contrato de gestão no 08/2017 com a 

pessoa jurídica INSTITUTO DE MEDICINA, SAÚDE E VIDA (IMSV), bem como 

informações sobre a origem dos recursos públicos utilizados (federal, 

estadual ou própria), devendo encaminhar também cópia dos empenhos e 

demais comprovantes de pagamentos realizados. 

5. Após, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

 

       São Paulo, 12 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

MÁRIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET 
Procurador de Justiça Coordenador 

 
 
 

CLEBER TAKASHI MURAKAWA 
Promotor de Justiça Assessor 
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Tipo de Documento: Notícia de Fato - NF

Cargo: 3º ASSESSOR DA ASSESSORIA JURÍDICA - CRIMES DE PREFEITOS

Participante:

INVESTIGADO

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA

ASSESSORIA JURÍDICA - CRIMES DE PREFEITOS

Segredo de Justiça: Não

Recebimento PJ: Arquiv. PJ:23/09/2020

38.0531.0000300/2020-2Nº MP:

Informação Complementar:

PTD n. 0156/20
Trata-se de denúncia encaminhada pelo senhor CÍCERO JOÃO DA SILVA JÚNIOR, para apuração de 
eventuais irregularidades no contrato emergencial com a Organização Social Instituto de Medicina, Saúde e 
Vida IMSV, para administração da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA, do Parque São Luiz, pelo 
valor de R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais), com parcelas mensais de R$ 1.150.000,00 
(um milhão e cento e cinquenta mil reais), em razão dos fins da Organização Social terem sido alterados às 
vésperas do início do mandato do denunciado, justamente para participar do milionário contrato público, com 
dispensa de licitação. Aduz, por fim que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo julgou irregular a 
contratação, fixando multa de 200 Ufesp ao denunciado, declarando inclusive, que foi utilizada documentação 
inidônea na tentativa de tentar qualificar a organização (TC n. 16343.989.17).

Assunto:

3642 - Crimes da Lei de licitações

Local do Fato

CUBATÃO - SP
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Fabio Shimada Tregier

De: Setor de Competência Originária
Enviado em: quarta-feira, 23 de setembro de 2020 13:04
Para: Fabio Shimada Tregier
Assunto: ENC: PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS - PEDIDO DE CASSAÇÃO - FRAUDE À 

LICITAÇÃO
Anexos: INICIAL - PEDIDO DE CASSAÇÃO - PREFEITO MUNICIPAL - FRAUDE A 

LICITAÇÃO - UPA.pdf; OAB-JÚNIOR.pdf; TÍTULO DE ELEITOR - BIOMETRIA 
.pdf; CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.pdf; ACÓRDÃO - TRIBUNAL DE 
CONTAS - UPA - IMSV - DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO 
EMERGENCIAL.pdf; PAUTA DA CÂMARA - CASSAÇÃO - FRAUDE A 
LICITAÇÃO.pdf

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

 
 
De: Paula Feƌƌeiƌa AloŶso <PaulaAloŶso@ŵpsp.ŵp.ďƌ>  
EŶviada eŵ: Ƌuaƌta-feiƌa, Ϯϯ de seteŵďƌo de ϮϬϮϬ ϭϮ:ϰϲ 
Para: Pƌoŵotoƌia de JustiĐa de Cuďatao <pjĐuďatao@ŵpsp.ŵp.ďƌ>; Setoƌ de CoŵpetêŶĐia OƌigiŶáƌia 
<pgj_ĐoŵpeteŶĐiaoƌigiŶaƌia@ŵpsp.ŵp.ďƌ> 
AssuŶto: ENC: PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS - PEDIDO DE CASSAÇÃO - FRAUDE À LICITAÇÃO 
 
Pƌezados, 
 
De oƌdeŵ do ExĐeleŶtíssiŵo Doutoƌ WallaĐe Paiva MaƌtiŶs JuŶioƌ, SuďpƌoĐuƌadoƌ-Geƌal de Justiça JuƌídiĐo, 
eŶĐaŵiŶho o pƌeseŶte eŵail paƌa ĐoŶheĐiŵeŶto e pƌovidêŶĐias. 
 
AteŶĐiosaŵeŶte, 
 

 

PAULA FERREIRA ALONSO 

Oficial de Promotoria Chefe 

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica 

Tel: (11) 3119-9879 

paulaaloŶso@mpsp.mp.br  

 

De: PGJ - SP <pgj-sp@ŵpsp.ŵp.ďƌ> 
EŶviado: teƌça-feiƌa, ϮϮ de seteŵďƌo de ϮϬϮϬ ϭϯ:ϭϱ 
Para: SuďpƌoĐuƌadoƌia-Geƌal de Justiça JuƌídiĐa <suďjuƌidiĐa@ŵpsp.ŵp.ďƌ> 
AssuŶto: ENC: PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS - PEDIDO DE CASSAÇÃO - FRAUDE À LICITAÇÃO  
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De: ĐiĐerojoao@adv.oaďsp.org.ďr <ĐiĐerojoao@adv.oaďsp.org.ďr>  
EŶviada eŵ: seguŶda-feira, Ϯϭ de seteŵďro de ϮϬϮϬ ϮϮ:ϯ8 
Para: PGJ - SP <pgj-sp@ŵpsp.ŵp.ďr> 
AssuŶto: PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS - PEDIDO DE CASSAÇÃO - FRAUDE À LICITAÇÃO 
  

Boa noite, Sr. Procurador Geral de Justiça - Mário Luiz Sarrubbo 

  

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria pedido de Cassação protocolado na Câmara 
de Cubatão em 09/09/2020, cuja votação de abertura do processo de cassação será votada nesta 
terça-feira 22/09. 

  

O pedido versa sobre dispensa irregular de licitação, já que a Organização Social de Saúde não detinha 
qualificação técnica para atuar no município, além de ter utilizado documentos inidôneos para se 
qualificar. A lei municipal não permitia a contratação, já que exige cinco anos de atuação, sendo o 
prefeito multado em 200 UFESP por ter celebrado o contrato de 6 milhões por 180 dias. 

  

A Câmara permaneceu em silêncio, merecendo atenção desta Procuradora, uma vez que que todos os 
outros pedidos de cassação envolvendo improbidade foram arquivados sem remessa ao Ministério 
Público. 

  

Os vereadores são totalmente submissos aos interesses do chefe do executivo, inclusive um dos 
vereadores está cotado para chapa de reeleição do atual prefeito municipal (Ivan da Silva - PSB). 
Confira nos links a seguir:  

  

https://cubataonoticias.com/2020/09/ivan-hildebrando-psb-sera-o-vice-de-ademario-psdb-na-disputa-
eleitoral-2020/?fbclid=IwAR2hKYxJqQLrxtouFBMmARBsvkZYGRUk9C8DHIhXhAcnes2mEt49N2UJIgY 

https://www.folhadecubatao.com.br/detalhe/entrevistavereador-ivan-hildebrando-confirmado-como-
pre-candidato-a-vice-na-chapa-psdbpsb 

https://www.atribuna.com.br/eleicoes/conhe%C3%A7a-todos-os-candidatos-a-prefeito-da-baixada-
santista-confira-a-lista-por-cidade-1.118977 

https://acontecedigital.com.br/definidos-os-candidatos-a-prefeito-de-cubatao-e-guaruja/ 

  

Outros vereadores em pleno exercício do mandato, participam ativamente da pré-campanha a 
reeleição do prefeito Ademario da Silva Oliveira (PSDB), o que demonstra por si só, a falta de 
imparcialidade no julgamento do respectivo pedido. Confira a seguir: 

  

RICARDO QUEIXÃO (PSDB) 
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https://www.facebook.com/100007200000246/posts/2683278618588779/?extid=LpmcPcbshc9lZXVK
&d=n 

https://www.facebook.com/100007200000246/posts/2731457270437580/?extid=ktepDlrIbMYrEA9W&
d=n 

https://www.facebook.com/100007200000246/posts/2713875508862423/?extid=JJmUuajP0kWRiIXV
&d=n 

  

RODRIGO RAMOS SOARES - PSDB 

https://www.facebook.com/954912291301209/posts/2994209784038106/?vh=e&extid=or9Rxw0P0VY
BpVO6 

  

Isto posto, considerando que o julgamento político não impede a atuação do Ministério Público quanto 
a inescusável fraude à licitação, solicito as providências cabíveis. 

  

Atenciosamente, 

  

Cícero João da Silva Júnior  

OAB/SP n. 278.716 
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Fabio Shimada Tregier

De: crimesdeprefeitos
Enviado em: quarta-feira, 23 de setembro de 2020 14:33
Para: cicerojoao@adv.oabsp.org.br
Cc: Fabio Shimada Tregier
Assunto: ENC: - DENÚNCIA - PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS - PEDIDO DE 

CASSAÇÃO - FRAUDE À LICITAÇÃO - CUBATÃO /SP - ADEMARIO DA SILVA 
OLIVEIRA (PREFEITO)

Anexos: INICIAL - PEDIDO DE CASSAÇÃO - PREFEITO MUNICIPAL - FRAUDE A 
LICITAÇÃO - UPA.pdf; OAB-JÚNIOR.pdf; TÍTULO DE ELEITOR - BIOMETRIA 
.pdf; CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.pdf; ACÓRDÃO - TRIBUNAL DE 
CONTAS - UPA - IMSV - DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO 
EMERGENCIAL.pdf; PAUTA DA CÂMARA - CASSAÇÃO - FRAUDE A 
LICITAÇÃO.pdf; NOTÍCIA - REJEITADO PEDIDO DE ABERTURA DE CASSAÇÃO - 
OMISSÃO DA CÂMARA.pdf

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

 
Pƌezado;aͿ SeŶhoƌ;aͿ,  
 
ReĐeďido o eŵail e eŶĐaŵiŶhado ;eŵ ĐópiaͿ ao OfiĐial de Pƌoŵotoƌia Chefe , Sƌ. Faďio Shiŵada Tƌegieƌ, 
paƌa as devidas pƌovidġŶĐias. 
 
Seŵ ŵais paƌa o ŵoŵeŶto,  

 
CRIMES DE PREFEITOS 
Subprocuradoria-Geral de Justiça 
Competência Originária Criminal 
Tel: (11) 3119-9277 
crimesdeprefeitos@mpsp.mp.br 

 

De: SuďpƌoĐuƌadoƌia Geƌal de Justiça - AssuŶtos JuƌídiĐos <suďpgj.juƌidiĐos@ŵpsp.ŵp.ďƌ> 
Enviado: Ƌuaƌta-feiƌa, Ϯϯ de seteŵďƌo de ϮϬϮϬ ϭϰ:Ϯ6 
Para: Đƌiŵesdepƌefeitos <Đƌiŵesdepƌefeitos@ŵpsp.ŵp.ďƌ>; Pƌoŵotoƌia de JustiĐa de Cuďatao 
<pjĐuďatao@ŵpsp.ŵp.ďƌ> 
Cc: ĐiĐeƌojoao@adv.oaďsp.oƌg.ďƌ <ĐiĐeƌojoao@adv.oaďsp.oƌg.ďƌ> 
Assunto: ENC: - DENÚNCIA - PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS - PEDIDO DE CASSAÇÃO - FRAUDE À LICITAÇÃO - 
CUBATÃO /SP - ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA ;PREFEITOͿ  
  
Boa taƌde! 
 
Poƌ deteƌŵiŶação do Dƌ. WallaĐe Paiva MaƌtiŶs JuŶioƌ, SuďpƌoĐuƌadoƌ Geƌal de Justiça JuƌídiĐo, siƌvo-ŵe 
do pƌeseŶte paƌa ƌeŵeteƌ a ƌepƌeseŶtação aŶexa paƌa apuƌação de eveŶtual pƌátiĐa de Đƌiŵe poƌ paƌte do 
Pƌefeito de Cuďatão. 
 
Reŵeto taŵďĠŵ á Pƌoŵotoƌia de Justiça de Cuďatão paƌa apuƌação de eveŶtual ato de iŵpƌoďidade 
adŵiŶistƌativa. 
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AteŶĐiosaŵeŶte, 
 

 
 
Subprocuradoria Geral de Justiça Jurídica 
Tel: (11) 3119-9607 
subpgj.juridicos@mpsp.mp.br 

De: ĐiĐeƌojoao@adv.oaďsp.oƌg.ďƌ <ĐiĐeƌojoao@adv.oaďsp.oƌg.ďƌ> 
Enviado: Ƌuaƌta-feiƌa, Ϯϯ de seteŵďƌo de ϮϬϮϬ ϭϰ:ϭ6 
Para: SuďpƌoĐuƌadoƌia Geƌal de Justiça - AssuŶtos JuƌídiĐos <suďpgj.juƌidiĐos@ŵpsp.ŵp.ďƌ> 
Assunto: - DENÚNCIA - PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS - PEDIDO DE CASSAÇÃO - FRAUDE À LICITAÇÃO - CUBATÃO 
/SP - ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA ;PREFEITOͿ  
  
Boa tarde, Sr. Alexandre 
  
  
Conforme entendimento telefônico segue o e-mail encaminhado no último dia 21/09. 
  
  
Outrossim, esclareço que ontem 23/09, a Câmara determinou o arquivamento da denúncia (anexado), 
apesar da evidente fraude a licitação. 
  
  
Favor confirmar o recebimento. 
  
  
Atenciosamente, 
  
  
Cícero João da Silva Júnior  
OAB/SP N. 278.716 
TEL. (13) 99723-5745 
 
-------- Mensagem original -------- 
Assunto:PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS - PEDIDO DE CASSAÇÃO - FRAUDE À LICITAÇÃO

Data:Ϯϭ/Ϭϵ/ϮϬϮϬ ϮϮ:ϯϴ 
De:ĐiĐeƌojoao@adv.oaďsp.oƌg.ďƌ 

Para:pgj-sp@ŵpsp.ŵp.ďƌ 
  
Boa noite, Sr. Procurador Geral de Justiça - Mário Luiz Sarrubbo 
Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria pedido de Cassação protocolado na Câmara 
de Cubatão em 09/09/2020, cuja votação de abertura do processo de cassação será votada nesta 
terça-feira 22/09. 
O pedido versa sobre dispensa irregular de licitação, já que a Organização Social de Saúde não detinha 
qualificação técnica para atuar no município, além de ter utilizado documentos inidôneos para se 
qualificar. A lei municipal não permitia a contratação, já que exige cinco anos de atuação, sendo o 
prefeito multado em 200 UFESP por ter celebrado o contrato de 6 milhões por 180 dias. 
A Câmara permaneceu em silêncio, merecendo atenção desta Procuradora, uma vez que que todos os 
outros pedidos de cassação envolvendo improbidade foram arquivados sem remessa ao Ministério 
Público. 
Os vereadores são totalmente submissos aos interesses do chefe do executivo, inclusive um dos 
vereadores está cotado para chapa de reeleição do atual prefeito municipal (Ivan da Silva - PSB). 
Confira nos links a seguir: 
https://cubataonoticias.com/2020/09/ivan-hildebrando-psb-sera-o-vice-de-ademario-psdb-na-disputa-
eleitoral-2020/?fbclid=IwAR2hKYxJqQLrxtouFBMmARBsvkZYGRUk9C8DHIhXhAcnes2mEt49N2UJIgY 
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https://www.folhadecubatao.com.br/detalhe/entrevistavereador-ivan-hildebrando-confirmado-como-
pre-candidato-a-vice-na-chapa-psdbpsb 
https://www.atribuna.com.br/eleicoes/conhe%C3%A7a-todos-os-candidatos-a-prefeito-da-baixada-
santista-confira-a-lista-por-cidade-1.118977 
https://acontecedigital.com.br/definidos-os-candidatos-a-prefeito-de-cubatao-e-guaruja/ 
Outros vereadores em pleno exercício do mandato, participam ativamente da pré-campanha a 
reeleição do prefeito Ademario da Silva Oliveira (PSDB), o que demonstra por si só, a falta de 
imparcialidade no julgamento do respectivo pedido. Confira a seguir: 
RICARDO QUEIXÃO (PSDB) 
https://www.facebook.com/100007200000246/posts/2683278618588779/?extid=LpmcPcbshc9lZXVK
&d=n 
https://www.facebook.com/100007200000246/posts/2731457270437580/?extid=ktepDlrIbMYrEA9W&
d=n 
https://www.facebook.com/100007200000246/posts/2713875508862423/?extid=JJmUuajP0kWRiIXV
&d=n 
RODRIGO RAMOS SOARES - PSDB 
https://www.facebook.com/954912291301209/posts/2994209784038106/?vh=e&extid=or9Rxw0P0VY
BpVO6 
Isto posto, considerando que o julgamento político não impede a atuação do Ministério Público quanto 
a inescusável fraude à licitação, solicito as providências cabíveis. 
Atenciosamente, 
Cícero João da Silva Júnior  
OAB/SP n. 278.716 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO /SP 

 

 

 

 

 

 

RESUMO: PEDIDO DE CASSAÇÃO DO PREFEITO – 
FRAUDE À LICITAÇÃO – CONTRATO EMERGENCIAL 
DESCARACTERIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO COM MULTA AO PREFEITO – 
VIOLAÇÃO DA LEI N. 2.764/2002 – ORGANIZAÇÃO 
QUE NÃO POSSUÍA QUALIFICAÇÃO DE INTERESSE 
PÚBLICO – VIOLAÇÃO DA LEI N. 8.666/93 (LEI DE 
LICITAÇÕES). 

 

 

CÍCERO JOÃO DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, 

advogado, portador da Cédula de Identidade n. 34.154.702-5 SSP/SP, inscrito 

no CPF n.º 295.739.358-13, título de eleitor n.º 2391048801/91, residente na 

Principal, 1.432 – Cota 200 – Cubatão /SP – Cep. 11548-000, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, oferecer a presente 

DENÚNCIA em face do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ADEMARIO 

DA SILVA OLIVEIRA, com base no 5º e 4º, inciso VI do Decreto Lei n.º 201, de 

27 de fevereiro de 1967 c/c o art. 78, Inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município, consoante razões de ordens fáticas e legais que passa a expor: 

 

I - DA ADMISSIBILIDADE DA DENÚNCIA 

 

 O art. 5º do Decreto-Lei 201/67, estabelece que: 

 

“Art. 5º O processo de cassação do mandato do 
Prefeito pela Câmara, por infrações definidas no artigo 
anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for 
estabelecido pela legislação do Estado respectivo: 
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I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por 
qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a 
indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, 
ficará impedido de votar sobre a denúncia e de 
integrar a Comissão processante, podendo, todavia, 
praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante 
for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao 
substituto legal, para os atos do processo, e só votará 
se necessário para completar o quórum de 
julgamento. Será  convocado o suplente do Vereador 
impedido de votar, o qual não poderá integrar a 
Comissão processante.” 
 

 
 

Assim, qualquer cidadão poderá efetuar a 

denúncia em face do Prefeito Municipal perante a Câmara de Vereadores, 

para que esta analise a admissibilidade da acusação e, posteriormente, a 

instauração do processo de cassação do mandato.  

 

Na admissibilidade da denúncia, a Câmara de 

Vereadores verificará a consistência das acusações, se os fatos e as provas 

dão sustentabilidade às alegações da denúncia, se os fundamentos são 

plausíveis ou, ainda, se a notícia do fato denunciado tem razoável 

procedência. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS DA DENÚNCIA 

 

É de conhecimento geral da população e 

comunidade cubatense a crise administrativa e de gestão e a falta de 

empatia administrativa e política em responder à crise de diversos setores da 

sociedade de Cubatão que dependem da atuação do governo municipal. 

Porém essa peça e denúncia em nada tem a ver com avaliação                 

político-partidária, muito menos desapreço pessoal a qualquer das partes 

que serão mencionadas, ou mero inconformismo ideológico ao denunciado. 
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Esse é um momento de exclusivo exercício de 

cidadania no intuito de promover a proteção dos cidadãos de bem, além 

da moralidade pública.  

 

O denunciante é brasileiro nato, cidadão da 

República Federativa do Brasil, no exercício dos seus direitos políticos 

conferidos pela Lei Maior, conforme os documentos em anexo.  

 
 

 

 

Portanto, possui plena legitimidade para 

apresentar a presente denúncia. 

 

 

O denunciado (Prefeito Municipal - Ademario da 

Silva Oliveira) teria incidido em infração político-administrativa grave, sujeita 

à apuração e sanção pela Câmara Municipal de Vereadores, conforme 

restará demonstrado a seguir. 

 
 

Passamos aos fatos. 

 
 

No dia 01.09.2017, o denunciado firmou contrato 

emergencial com a Organização Social Instituto de Medicina, Saúde e Vida  

IMSV, para administração da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, do 

Parque São Luiz, pelo valor de R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil 

reais), com parcelas mensais de R$ 1.150.000,00 (um milhão e cento e 

cinquenta mil reais). 

 

A Organização Social e Educacional Vitória da 

Vida (antigo nome) atuou até outubro de 2016 em serviços educacionais, 

quando ocorreu a renúncia coletiva da antiga diretoria, assumindo uma 

nova diretoria, que mudou o ramo de atividade para área da saúde. 

Conforme se infere do edital de convocação de assembleia extraordinária:   
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Logo, somente em 28/10/2016, é que houve a 

alteração do ramo de atuação da Organização Social para saúde e 

administração hospitalar com renúncia da antiga diretoria, conforme se 

infere dos documentos a seguir:  
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Como se depreende dos documentos 

supramencionados, os fins da Organização Social foram alterados às 

vésperas do início do mandato do denunciado, justamente para participar 

do milionário contrato público, com dispensa de licitação.  

 

Senhores Parlamentares, é manifesta a intenção 

do denunciado em fraudar o processo licitatório, tanto que infringiu 

expressamente o art. 2º, §4º, da Lei Municipal n. 2.764/02, a qual prevê que a  

entidade deve comprovar a atuação pelo prazo de 05 (cinco) anos na área 

a qual pretende celebrar contrato público, para ser qualificada como de 

interesse público, consoante a seguinte transcrição:   

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a qualificar no âmbito do 
Município, pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 
organizações sociais, cujas atividades sejam relacionadas com as áreas 
social, educacional, ambiental, de saúde, de desenvolvimento científico e 
tecnológico e cultural, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei. 
 
Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas 
referidas no artigo anterior habilitem-se à qualificação como 
organização social: 

 
(...) 

 

§ 4º Somente serão qualificadas como organização social para fins de 

celebração de contratos de gestão as entidades que, efetivamente, 

comprovarem possuir serviços próprios na área de atuação 

considerada há mais de 5 (cinco) anos.” 

 

 

É importante frisar, que também houve violação 

expressa ao art. 24, da supracitada lei, já que a qualificação e 

desqualificação de entidade de interesse público, prescinde de parecer da 

Comissão de Publicização, seja para qualificar ou desqualificar a entidade 

como de interesse social, além de aprovar a redação final dos contratos de 

gestão, consoante a seguinte transcrição:  
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Art. 24. Fica criada a Comissão Municipal de Publicização, como órgão 

de decisão superior do Programa Municipal de Publicização, com as 

seguintes competências: 

 

I - aprovar a indicação de inclusão dos órgãos, unidades ou atividades da 

Administração Direta ou Indireta do Município no Programa Municipal 

de Publicização; 

 

II - emitir parecer quanto à qualificação da entidade privada como 

organização social, nos termos desta Lei, encaminhando-o ao Prefeito 

Municipal; 

 

III - aprovar, no âmbito da Administração Municipal, a redação final do 

contrato de gestão a ser firmado com cada organização social; 

 

IV - aprovar a desqualificação da organização social, observado o 

disposto nesta Lei e no respectivo contrato de gestão; 

 

V - propor a extinção de órgãos, unidades ou atividades da 

Administração Municipal que desenvolva as atividades definidas no 

artigo 1º desta Lei, quando da eventual transferência de suas atividades 

e serviços para organizações sociais.  

 

 

Esse era um dos obstáculos intransponíveis para a 

contratação da Organização, e ainda sim, o denunciado celebrou o 

contrato, ocasionando prejuízos ao erário público, sem que houvesse 

licitação para obtenção da proposta mais vantajosa para o Município.  

 

Assim, houve uma contratação direcionada, sem 

qualquer justificativa plausível, o que também viola a Lei n. 8.666/93, 

especificamente o seu art. 3º:  
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“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.” 
 

A falta dos requisitos legais para contratar com 

munícipio poderia ser verificada prima facie, pelo simples fato da 

Organização não ser reconhecida pelo município, com a alteração dos seus 

fins há menos de um ano, anteriormente a sua contratação.  

 

Por fim, o Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo julgou irregular a contratação, fixando multa de 200 Ufesp ao 

denunciado, declarando inclusive, que foi utilizada documentação inidônea 

na tentativa de tentar qualificar a organização, conforme se extrai do voto 

de mérito, a qual peço vênia para transcrever (doc. anexo):  

 
“Preliminarmente, afasto a arguição de 

nulidade feita pela Prefeitura por eventual violação aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, já que o Prefeito, a Secretária Municipal 
da Saúde e dirigente da organização social foram notificados por meio 
da imprensa oficial, além de terem firmado Termo de Ciência e 
Notificação (evento 1.22 do TC 16343.989.17) sobre a existência do 
processo e de que a divulgação de todos os despachos e decisões se 
daria por meio do Diário Oficial do Estado.  
 

No mérito, o contrato de gestão está 
comprometido por uma lista de irregularidades apontadas pela 
Fiscalização e que não foram justificadas ou nem sequer contestadas 
pelas recorrentes. A saber: 
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A DF-10 concluiu pela irregularidade da matéria, em 

razão da ausência de: (i)comprovante da publicação 

na Imprensa Oficial da convocação pública de 

Organizações Sociais já qualificadas na área de 

interesse; (ii) justificativa quanto ao prazo 
estabelecido para a convocação pública e 

apresentação do plano operacional; (iii)aprovação 

pela autoridade competente e pelo Conselho de 

Administração da Organização Social; 

(iv)comprovante da publicação da intenção do Poder 
Público para firmar o Contrato de Gestão; 

(v)publicação do rol das entidades que manifestaram 

interesse na celebração do contrato; 

(vi)demonstrativo de custos apurados para a 

estipulação das metas e do orçamento; (vii) 
atendimento do disposto na LRF, infringindo-se ao 

disposto nos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 

101/2000, (viii) ato de aprovação do ajuste pelo 

Conselho de Administração da Organização Social e 

pelo contratante; (ix) declaração, firmada pelo 
representante legal da Organização Social, contendo 

a relação de todos os membros eleitos e/ou 

indicados para compor os órgãos diretivos, 

consultivos e normativos daquela entidade, atuantes 

no exercício, com indicação das datas de início e 
término dos respectivos mandatos; (x)Declaração 

atualizada acerca da existência ou não no quadro 

diretivo da Organização Social e no quadro 

administrativo da entidade gerenciada de agentes 

políticos de Poder, de membros do Ministério Público 
ou de dirigente de órgão ou entidade da 

Administração Pública celebrante, bem como seus 
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respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até 

o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 

afinidade; (xi)cláusulas essenciais do ajuste 
(especificação do programa de trabalho proposto, 

estipulação das metas a serem atingidas, critérios de 

avaliação de desempenho, indicadores de qualidade 

e produtividade, limites e critérios para despesa com 

remuneração a dirigentes e empregados e 
penalidades e sanções); e (xii) demonstração da 

experiência anterior da contratada na área da saúde 

por no mínimo cinco anos, em desacordo com o 

previsto no § 4º, do artigo 2º da Lei Municipal nº 

2764/2002, que rege os procedimentos para 
qualificação de entidades como organizações 
sociais, havendo ainda a utilização de 
documentação inidônea para tentativa dessa 
comprovação. 

 

Em síntese, a administração firmou “contrato 
de gestão” sem observar as regras específicas desse tipo de 
instrumento, guiando-se pelas disposições da Lei de Licitações para 
contratos emergenciais. Ocorre que a contratação emergencial 
tampouco se justifica, em razão da evidenciada lentidão ou inércia dos 
gestores municipais no caso concreto. Isso porque o contrato 
anteriormente vigente para operação da Unidade de Pronto 
Atendimento, firmado com a OSS Revolução, tinha prazo final já previsto 
para 27-07-2017. A prefeitura, contudo, só lançou o chamamento 
público no 03/2017 no início do segundo semestre de 2017para escolher 
organização social capaz de realizar os mesmos serviços. Por causa de 
falhas do próprio órgão, esse chamamento acabou revogado em 31-08-
2017 (evento 27.3 do TC 16343.989.17). “Aliás, a entrega das propostas 
no referido chamamento público foi marcada para 09-08-2017, após o 
prazo do término do contrato anterior, o que revela providências tardias 
por parte da administração de Cubatão”, conforme aponta SDG em sua 
manifestação em sede recursal.  
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Além disso, a IMSV – INSTITUTO MEDICINA, 
SAÚDE E VIDA não preenchia requisitos objetivos estabelecidos em 
legislação municipal para que fosse selecionada para prestar os 
serviços ajustados. Apesar de deter título de Organização Social 
reconhecido pelo município, sua qualificação não estava em 
conformidade com a Lei Municipal no 2764/2002, que em seu art. 2º, § 
4º, exige cinco anos de experiência na área. O estatuto social da 
entidade somente passou a prever atividades em unidades hospitalares 
após passar por reformulação no fim de 2016. Diante do exposto e do 
que consta dos autos, VOTO PELO NÃO PROVIMENTO DOS 
RECURSOS ORDINÁRIOS, mantendo-se na íntegra o acórdão que 
julgou irregulares a Dispensa de Licitação e o Contrato de Gestão entre 
a PREFEITURA DE CUBATÃO e o IMSV –INSTITUTO MEDICINA, 
SAÚDE E VIDA.” 

 
 

O fato imputado ao Prefeito Municipal Ademario 

da Silva Oliveira diz respeito a violação expressa de lei municipal e federal, 

caracterizando-se como infração política-administrativa, a teor do inciso VII, 

do art. 4º, do Decreto Lei n.º 201/67, que transcrevemos o texto legal a seguir: 

 

Art. 4º - São infrações político-administrativas dos 
Prefeitos Municipais sujeitas ao julgamento pela 
Câmara dos Vereadores e sancionadas com a 
cassação do mandato: 
 
(...)  
 
VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato 
de sua competência ou omitir-se na sua prática; 
 

 
No mesmo sentido, é o que prevê o art. 78, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município:  

 

“Art. 78 - São infrações político-administrativas do 
Prefeito, sujeitas ao julgamento pela Câmara dos 
Vereadores e punidas com a cassação do 
mandato:  
 

(...)  

Representação  (1259745)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 25

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 25

32
14

77
10

1

Fl. 425
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040727 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:54
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085263700000258272347
Número do documento: 22070513085263700000258272347



 
 

 

VII - omitir-se da prática de ato da sua competência 
ou praticá-lo contra expressa disposição da lei;  
 
 

Indubitavelmente, a conduta do prefeito Municipal 
é de latente fraude ao processo de licitatório, já que instado a regularizar a 
situação quedou-se inerte e manteve a irregularidade (vide acórdão do 
TCE/SP) devendo inclusive ser extraída cópias integrais destes autos, com 
remessa à Douta Procuradoria Geral de Justiça, para que adote as medidas 
cabíveis.   

 

Portanto, conforme colacionamos acima, a 

Câmara Municipal tem toda a legalidade e prerrogativa a este intento. 

 

Quando se trata de res publica, a atuação do 

administrador deve ser inteira e completamente voltada para a realização 

do bem público. 

 

O prefeito Municipal não pode se furtar ao dever 

de manter de seguir os princípios que norteiam e regem a administração 

pública, explicitados na art. 37, Caput, nossa Carta Política, in verbis:  

 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta 
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e, também, ao seguinte:” 

 

Portanto, senhor Presidente da Câmara e demais 

Vereadores, não restam dúvidas quanto à comprovação dessas ilegalidades 

praticadas pelo denunciado Prefeito Municipal Ademario da Silva Oliveira, 

sendo que este ilibado Parlamento, certamente, não será conivente com 

condutas contrárias a lei e moralidade pública.  
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Logo, o fato deve ser apurado sob o pálio do 

contraditório, com a punição nos termos da lei.  
 

IV – PEDIDOS  

 

Pelo exposto, requer a Vossa Excelência:  

 

a) o recebimento e processamento da presente denúncia, com 

base na com base no 5º e 4º, inciso VI do Decreto Lei n.º 201, de 27 de 

fevereiro de 1967 c/c o art. 78, Inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, 

seguindo o rito estabelecido do supracitado;  

 

b) após manifestação da Procuradoria, seja a denúncia lida na 

primeira sessão e submetida sua aceitação ao plenário desta Casa 

Legislativa;  

 

c) caso aceita, seja constituída, na mesma sessão, a Comissão 

Processante, composta por três vereadores, sorteados dentre os 

desimpedidos; 

 

d) após instalação da Comissão Processante, seja notificado o 

Senhor Prefeito Municipal Ademário da Silva Oliveira para apresentar defesa 

prévia, por escrito e indicar as provas que pretende produzir, podendo 

arrolar suas testemunhas; 

 

e) com a defesa, seja emitido parecer da Comissão Processante 

sobre o prosseguimento ou não, submetendo o feito ao plenário; 

 

f) sendo votado o prosseguimento da denúncia, seja determinado 

o início da instrução, designando os atos, diligências e audiências que se 

fizerem necessárias para depoimento do denunciado e inquirição das 

testemunhas; 
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 g) seja oportunizada ao denunciado a apresentação de razões 

finais, no prazo legal, e emitido o parecer final da Comissão Processante; 

 

h) ao final, seja julgada procedente a denúncia, em sessão de 

julgamento no plenário desta Casa Legislativa, por 2/3 (dois terços) de seus 

membros, em votação nominal e aberta, com a competente perda do 

cargo de Prefeito Municipal e expedição do respectivo decreto legislativo 

de cassação do mandato do Senhor Prefeito Ademario da Silva Oliveira; 

 

i) em qualquer caso, seja comunicado o resultado ao Procurador 

Geral de Justiça. 

 

 
Protesta por todos os meios de provas em direito 

admitidas.  

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Cubatão, 09 de setembro de 2.020.  

               
  Cícero João da Silva Júnior  

      Título de Eleitor 2391048801/91 
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CâmaraMunicipal de Cubatão
Estado de São Paulo

487º da Fundação do Povoado e
71º de Emancipação Político-Administrativa

DIVISÃO LEGISLATIVA

PAUTA PARA A 9ª SESSÃO ORDINÁRIA
DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2020.

ORDEM DO DIA

1º PROC. Nº 562/2020
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI Nº 58/2020
AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL
ASSUNTO: ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS

VOLTADAS À DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS E DE
FUNDOS MUNICIPAIS, VISANDO O ENFRENTAMENTO
DAS CONDIÇÕES DE CRISE GERADAS PELA PANDEMIA
DECORRENTE DO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DATA: 04 DE AGOSTO DE 2020.
OBS.: 1ª DISCUSSÃO - VENCIDO

2º PROC. Nº 647/2020
AUTORIA: CICERO JOÃO DA SILVA JÚNIOR
ASSUNTO: OFERECE DENÚNCIA PARA INSTAURAÇÃO DE

PROCESSO DE CASSAÇÃO DE MANDATO DO PREFEITO
DE CUBATÃO, EXCELENTÍSSIMO SENHOR ADEMÁRIO
DA SILVA OLIVEIRA.

DATA: 09 DE SETEMBRO DE 2020.

Divisão Legislativa, 21 de setembro de 2020.

DVL/Gilmar
Visto/ Sartorato

Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 29

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 29

32
14

77
10

1

Fl. 429
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040727 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:54
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085263700000258272347
Número do documento: 22070513085263700000258272347



 

Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 30

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 30

32
14

77
10

1

Fl. 430
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 31

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 31

32
14

77
10

1

Fl. 431
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 32

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 32

32
14

77
10

1

Fl. 432
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 33

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 33

32
14

77
10

1

Fl. 433
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 34

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 34

32
14

77
10

1

Fl. 434
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 35

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 35

32
14

77
10

1

Fl. 435
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 36

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 36

32
14

77
10

1

Fl. 436
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 37

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 37

32
14

77
10

1

Fl. 437
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 38

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 38

32
14

77
10

1

Fl. 438
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 39

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 39

32
14

77
10

1

Fl. 439
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 40

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 40

32
14

77
10

1

Fl. 440
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 41

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 41

32
14

77
10

1

Fl. 441
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 42

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 42

32
14

77
10

1

Fl. 442
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 43

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 43

32
14

77
10

1

Fl. 443
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 44

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 44

32
14

77
10

1

Fl. 444
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 45

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 45

32
14

77
10

1

Fl. 445
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 46

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 46

32
14

77
10

1

Fl. 446
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 47

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 47

32
14

77
10

1

Fl. 447
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 48

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 48

32
14

77
10

1

Fl. 448
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 49

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 49

32
14

77
10

1

Fl. 449
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 50

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 50

32
14

77
10

1

Fl. 450
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 51

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 51

32
14

77
10

1

Fl. 451
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 52

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 52

32
14

77
10

1

Fl. 452
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 53

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 53

32
14

77
10

1

Fl. 453
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 54

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 54

32
14

77
10

1

Fl. 454
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Documentação  (1259752)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 55

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 1.11, Página 55

32
14

77
10

1

Fl. 455
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 446Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 1

32
14

77
27

6

Fl. 456
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 447Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 2

32
14

77
27

6

Fl. 457
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 448Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 3

32
14

77
27

6

Fl. 458
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 449Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 4

32
14

77
27

6

Fl. 459
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 450Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 5

32
14

77
27

6

Fl. 460
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 451Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 6

32
14

77
27

6

Fl. 461
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 452Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 7

32
14

77
27

6

Fl. 462
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040730 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:08:57
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085676800000258272350
Número do documento: 22070513085676800000258272350



 

Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 453Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 8

32
14

77
27

6

Fl. 463
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 454Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 9

32
14

77
27

6

Fl. 464
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 455Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 10

32
14

77
27

6

Fl. 465
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 456Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 11

32
14

77
27

6

Fl. 466
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 457Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 12

32
14

77
27

6

Fl. 467
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 458Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 13

32
14

77
27

6

Fl. 468
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 459Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 14

32
14

77
27

6

Fl. 469
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 460Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 15

32
14

77
27

6

Fl. 470
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 461Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 16

32
14

77
27

6

Fl. 471
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 462Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 17

32
14

77
27

6

Fl. 472
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 463Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 18

32
14

77
27

6

Fl. 473
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 464Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 19

32
14

77
27

6

Fl. 474
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 465Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 20

32
14

77
27

6

Fl. 475
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 466Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 21

32
14

77
27

6

Fl. 476
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 467Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 22

32
14

77
27

6

Fl. 477
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 468Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 23

32
14

77
27

6

Fl. 478
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 469Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 24

32
14

77
27

6

Fl. 479
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 470Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 25

32
14

77
27

6

Fl. 480
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 471Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 26

32
14

77
27

6

Fl. 481
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 472Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 27

32
14

77
27

6

Fl. 482
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 473Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 28

32
14

77
27

6

Fl. 483
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 474Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 29

32
14

77
27

6

Fl. 484
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 475Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2, Página 30

32
14

77
27

6

Fl. 485
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 476Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 1

32
14

77
27

6

Fl. 486
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 477Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 2

32
14

77
27

6

Fl. 487
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 478Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 3

32
14

77
27

6

Fl. 488
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 479Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 4

32
14

77
27

6

Fl. 489
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 480Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 5

32
14

77
27

6

Fl. 490
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 481Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 6

32
14

77
27

6

Fl. 491
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 482Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 7

32
14

77
27

6

Fl. 492
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 483Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 8

32
14

77
27

6

Fl. 493
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260040731 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:17
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091639600000258272351
Número do documento: 22070513091639600000258272351



 

Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 484Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 9

32
14

77
27

6

Fl. 494
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 485Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 10

32
14

77
27

6

Fl. 495
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 486Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 11

32
14

77
27

6

Fl. 496
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 487Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 12

32
14

77
27

6

Fl. 497
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 488Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 13

32
14

77
27

6

Fl. 498
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 489Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 14

32
14

77
27

6

Fl. 499
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 490Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 15

32
14

77
27

6

Fl. 500
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 491Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 16

32
14

77
27

6

Fl. 501
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 492Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 17

32
14

77
27

6

Fl. 502
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 493Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 18

32
14

77
27

6

Fl. 503
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 494Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 19

32
14

77
27

6

Fl. 504
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 495Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 20

32
14

77
27

6

Fl. 505
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 496Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 21

32
14

77
27

6

Fl. 506
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 497Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 22

32
14

77
27

6

Fl. 507
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 498Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 23

32
14

77
27

6

Fl. 508
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 499Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 24

32
14

77
27

6

Fl. 509
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 500Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 25

32
14

77
27

6

Fl. 510
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 501Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 26

32
14

77
27

6

Fl. 511
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 502Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 27

32
14

77
27

6

Fl. 512
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 503Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 28

32
14

77
27

6

Fl. 513
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 504Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 29

32
14

77
27

6

Fl. 514
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 505Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 30

32
14

77
27

6

Fl. 515
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 506Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 31

32
14

77
27

6

Fl. 516
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 507Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 32

32
14

77
27

6

Fl. 517
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 508Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 33

32
14

77
27

6

Fl. 518
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 509Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 34

32
14

77
27

6

Fl. 519
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 510Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.1, Página 35

32
14

77
27

6

Fl. 520
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 511Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 1

32
14

77
27

6

Fl. 521
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 512Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 2

32
14

77
27

6

Fl. 522
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 513Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 3

32
14

77
27

6

Fl. 523
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 514Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 4

32
14

77
27

6

Fl. 524
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 515Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 5

32
14

77
27

6

Fl. 525
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 516Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 6

32
14

77
27

6

Fl. 526
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 517Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 7

32
14

77
27

6

Fl. 527
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 518Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 8

32
14

77
27

6

Fl. 528
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 519Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 9

32
14

77
27

6

Fl. 529
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041182 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:14
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091328200000258272352
Número do documento: 22070513091328200000258272352



 

Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 520Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 10

32
14

77
27

6

Fl. 530
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041183 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:13
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091119900000258272353
Número do documento: 22070513091119900000258272353



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 521Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 11

32
14

77
27

6

Fl. 531
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041183 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:13
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091119900000258272353
Número do documento: 22070513091119900000258272353



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 522Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 12

32
14

77
27

6

Fl. 532
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041183 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:13
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091119900000258272353
Número do documento: 22070513091119900000258272353



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 523Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 13

32
14

77
27

6

Fl. 533
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041183 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:13
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091119900000258272353
Número do documento: 22070513091119900000258272353



Procedimento Digitalizado Volume IV (3685530)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 524Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 14

32
14

77
27

6

Fl. 534
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041183 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:13
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091119900000258272353
Número do documento: 22070513091119900000258272353



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

PRAÇA DOS EMANCIPADORES S/N, CENTRO, 11.510-039, 47.492.806/0001-08

NOTA DE EMPENHO

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição abaixo.

Empenho

1596 / 2017
Número

Global
Tipo

01/09/2017
Data Emisão

0
Pedido de Compras Tipo de Folha

Credor

INSTITUTO MEDICINA, SAUDE E VIDA
Razão Social / Fornecedor

15.494.593/0001-67
CPF / CNPJ TELEFONE

1125462736

ContaEndereço Agência
SAO PAULO/SÃO
PAULO

Cidade/Estado
N/A
Banco

RUAENXOVIA, 472, VILA SAO FRANCISCO N/AN/A

Modalidade
Dispensa de LicitaçãoART 24 I.04 LEI 8666/93

Justificativa Dispensa/InexigibilidadeNº LicitaçãoProcesso
2017010291 65 / 2017

Licitação

Dotação

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAOOrgão:
U.O:
U.E:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Natureza:
Subnatureza:
Recurso:
Aplicação:

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.07.004 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAUDE
10.302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0008 - MANUTENCAO DA ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE
2.504 - MANTER A GESTAO DAS UNIDADES DE PRONTO A
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.50 - SERVICO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E
01 - TESOURO
01.310.0000 - SAUDE-GERAL

Orçado

Alterações Acumuladas (+)

Dotação Atualizada (=)

Saldo a Empenhar (=)

Reservado a Empenhar (-)

Valor Empenhado (-)

Saldo (=)

R$7.000.000,00

R$3.711.849,00

R$10.711.849,00

R$4.202.738,61

R$10.711.849,00

R$3.711.849,00

R$-10.220.959,39

Reserva: 1198

Ficha: 20170280

Empenhado Anterior (-)
R$6.509.110,39

Historico

PROCESSO: 10291/2017
CONTRATACAO EMERGENCIAL DE ORGANIZACAO SOCIAL PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZACAO E
EXECUCAO DAS ACOES E SERVICOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), DO PARQUE SAO LUIS, NO
MUNICIPIO DE CUBATAO/SP

Total: R$3.711.849,00
Assinatura

Sabrina Duarte Pereira Ferreira
Chefe de Serviço de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.351

Silvia Silva Speciali
Chefe da Divisão de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.399
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

PRAÇA DOS EMANCIPADORES S/N, CENTRO, 11.510-039, 47.492.806/0001-08

NOTA DE EMPENHO

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição abaixo.

Empenho

1597 / 2017
Número

Global
Tipo

01/09/2017
Data Emisão

0
Pedido de Compras Tipo de Folha

Credor

INSTITUTO MEDICINA, SAUDE E VIDA
Razão Social / Fornecedor

15.494.593/0001-67
CPF / CNPJ TELEFONE

1125462736

ContaEndereço Agência
SAO PAULO/SÃO
PAULO

Cidade/Estado
N/A
Banco

RUAENXOVIA, 472, VILA SAO FRANCISCO N/AN/A

Modalidade
Dispensa de LicitaçãoART 24 I.04 LEI 8666/93

Justificativa Dispensa/InexigibilidadeNº LicitaçãoProcesso
2017010291 65 / 2017

Licitação

Dotação

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAOOrgão:
U.O:
U.E:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Natureza:
Subnatureza:
Recurso:
Aplicação:

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.07.004 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAUDE
10.302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0008 - MANUTENCAO DA ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE
2.504 - MANTER A GESTAO DAS UNIDADES DE PRONTO A
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.50 - SERVICO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E
05 - CONVENIOS FEDERAIS
05.300.0010 - FMS - MAC - PROGRAMA DE ATENCAO DE MEDIA E ALTA

Orçado

Alterações Acumuladas (+)

Dotação Atualizada (=)

Saldo a Empenhar (=)

Reservado a Empenhar (-)

Valor Empenhado (-)

Saldo (=)

R$1.500.000,00

R$26.000,00

R$1.526.000,00

R$676.000,00

R$1.526.000,00

R$211.000,00

R$-1.061.000,00

Reserva: 1199

Ficha: 20170281

Empenhado Anterior (-)
R$850.000,00

Historico

PROCESSO: 10291/2017
CONTRATACAO EMERGENCIAL  DE ORGANIZACAO SOCIAL PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZACAO E
EXECUCAO DAS ACOES E SERVICOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), DO PARQUE SAO LUIS, NO
MUNICIPIO DE CUBATAO/SP

Total: R$211.000,00
Assinatura

Sabrina Duarte Pereira Ferreira
Chefe de Serviço de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.351

Silvia Silva Speciali
Chefe da Divisão de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.399
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

PRAÇA DOS EMANCIPADORES S/N, CENTRO, 11.510-039, 47.492.806/0001-08

NOTA DE EMPENHO

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição abaixo.

Empenho

1598 / 2017
Número

Global
Tipo

01/09/2017
Data Emisão

0
Pedido de Compras Tipo de Folha

Credor

INSTITUTO MEDICINA, SAUDE E VIDA
Razão Social / Fornecedor

15.494.593/0001-67
CPF / CNPJ TELEFONE

1125462736

ContaEndereço Agência
SAO PAULO/SÃO
PAULO

Cidade/Estado
N/A
Banco

RUAENXOVIA, 472, VILA SAO FRANCISCO N/AN/A

Modalidade
Dispensa de LicitaçãoART 24 I.04 LEI 8666/93

Justificativa Dispensa/InexigibilidadeNº LicitaçãoProcesso
2017010291 65 / 2017

Licitação

Dotação

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAOOrgão:
U.O:
U.E:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Natureza:
Subnatureza:
Recurso:
Aplicação:

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.07.004 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAUDE
10.302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0008 - MANUTENCAO DA ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE
2.504 - MANTER A GESTAO DAS UNIDADES DE PRONTO A
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.50 - SERVICO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E
05 - CONVENIOS FEDERAIS
05.300.0037 - MAC - UPA

Orçado

Alterações Acumuladas (+)

Dotação Atualizada (=)

Saldo a Empenhar (=)

Reservado a Empenhar (-)

Valor Empenhado (-)

Saldo (=)

R$1.200.000,00

R$20.000,00

R$1.220.000,00

R$520.000,00

R$1.220.000,00

R$220.000,00

R$-920.000,00

Reserva: 1200

Ficha: 20170282

Empenhado Anterior (-)
R$700.000,00

Historico

PROCESSO: 10291/2017
CONTRATACAO EMERGENCIAL  DE ORGANIZACAO SOCIAL PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZACAO E
EXECUCAO DAS ACOES E SERVICOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), DO PARQUE SAO LUIS, NO
MUNICIPIO DE CUBATAO/SP

Total: R$220.000,00
Assinatura

Sabrina Duarte Pereira Ferreira
Chefe de Serviço de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.351

Silvia Silva Speciali
Chefe da Divisão de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.399
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

PRAÇA DOS EMANCIPADORES S/N, CENTRO, 11.510-039, 47.492.806/0001-08

NOTA DE EMPENHO

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição abaixo.

Empenho

1917 / 2017
Número

Global
Tipo

16/11/2017
Data Emisão

0
Pedido de Compras Tipo de Folha

Credor

INSTITUTO MEDICINA, SAUDE E VIDA
Razão Social / Fornecedor

15.494.593/0001-67
CPF / CNPJ TELEFONE

1125462736

ContaEndereço Agência
SAO PAULO/SÃO
PAULO

Cidade/Estado
N/A
Banco

RUAENXOVIA, 472, VILA SAO FRANCISCO N/AN/A

Modalidade
Dispensa de LicitaçãoART 24 I.04 LEI 8666/93

Justificativa Dispensa/InexigibilidadeNº LicitaçãoProcesso
2017010291 65 / 2017

Licitação

Dotação

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAOOrgão:
U.O:
U.E:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Natureza:
Subnatureza:
Recurso:
Aplicação:

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.07.004 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAUDE
10.302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0008 - MANUTENCAO DA ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE
2.504 - MANTER A GESTAO DAS UNIDADES DE PRONTO A
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
01 - TESOURO
01.310.0000 - SAUDE-GERAL

Orçado

Alterações Acumuladas (+)

Dotação Atualizada (=)

Saldo a Empenhar (=)

Reservado a Empenhar (-)

Valor Empenhado (-)

Saldo (=)

R$7.000.000,00

R$3.711.849,00

R$10.711.849,00

R$490.889,61

R$10.330.716,45

R$7.151,00

R$-9.846.977,84

Reserva: 1423

Ficha: 20170280

Empenhado Anterior (-)
R$10.220.959,39

Historico

PROCESSO: 10291/2017
CONTRATACAO EMERGENCIAL DE ORGANIZACAO SOCIAL PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZACAO E
EXECUCAO DAS ACOES E SERVICOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, DO PARQUE SAO LUIS, NO
MUNICIPIO DE CUBATAO/SP.
CONTRATO ADM. Nº 008/2017.

Total: R$7.151,00
Assinatura

Sabrina Duarte Pereira Ferreira
Chefe de Serviço de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.351

Silvia Silva Speciali
Chefe da Divisão de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.399
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

PRAÇA DOS EMANCIPADORES S/N, CENTRO, 11.510-039, 47.492.806/0001-08

NOTA DE EMPENHO

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição abaixo.

Empenho

1918 / 2017
Número

Global
Tipo

16/11/2017
Data Emisão

0
Pedido de Compras Tipo de Folha

Credor

INSTITUTO MEDICINA, SAUDE E VIDA
Razão Social / Fornecedor

15.494.593/0001-67
CPF / CNPJ TELEFONE

1125462736

ContaEndereço Agência
SAO PAULO/SÃO
PAULO

Cidade/Estado
N/A
Banco

RUAENXOVIA, 472, VILA SAO FRANCISCO N/AN/A

Modalidade
Dispensa de LicitaçãoART 24 I.04 LEI 8666/93

Justificativa Dispensa/InexigibilidadeNº LicitaçãoProcesso
2017010291 65 / 2017

Licitação

Dotação

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAOOrgão:
U.O:
U.E:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Natureza:
Subnatureza:
Recurso:
Aplicação:

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.07.004 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAUDE
10.302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0008 - MANUTENCAO DA ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE
2.504 - MANTER A GESTAO DAS UNIDADES DE PRONTO A
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
05 - CONVENIOS FEDERAIS
05.300.0010 - FMS - MAC - PROGRAMA DE ATENCAO DE MEDIA E ALTA

Orçado

Alterações Acumuladas (+)

Dotação Atualizada (=)

Saldo a Empenhar (=)

Reservado a Empenhar (-)

Valor Empenhado (-)

Saldo (=)

R$1.500.000,00

R$26.000,00

R$1.526.000,00

R$465.000,00

R$1.369.125,00

R$250.000,00

R$-1.154.125,00

Reserva: 1424

Ficha: 20170281

Empenhado Anterior (-)
R$1.061.000,00

Historico

PROCESSO: 10291/2017
CONTRATACAO EMERGENCIAL DE ORGANIZACAO SOCIAL PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZACAO E
EXECUCAO DAS ACOES E SERVICOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, DO PARQUE SAO LUIS, NO
MUNICIPIO DE CUBATAO/SP.
CONTRATO ADM. Nº 008/2017.

Total: R$250.000,00
Assinatura

Sabrina Duarte Pereira Ferreira
Chefe de Serviço de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.351

Silvia Silva Speciali
Chefe da Divisão de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.399
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

PRAÇA DOS EMANCIPADORES S/N, CENTRO, 11.510-039, 47.492.806/0001-08

NOTA DE EMPENHO

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição abaixo.

Empenho

1919 / 2017
Número

Global
Tipo

16/11/2017
Data Emisão

0
Pedido de Compras Tipo de Folha

Credor

INSTITUTO MEDICINA, SAUDE E VIDA
Razão Social / Fornecedor

15.494.593/0001-67
CPF / CNPJ TELEFONE

1125462736

ContaEndereço Agência
SAO PAULO/SÃO
PAULO

Cidade/Estado
N/A
Banco

RUAENXOVIA, 472, VILA SAO FRANCISCO N/AN/A

Modalidade
Dispensa de LicitaçãoART 24 I.04 LEI 8666/93

Justificativa Dispensa/InexigibilidadeNº LicitaçãoProcesso
2017010291 65 / 2017

Licitação

Dotação

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAOOrgão:
U.O:
U.E:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Natureza:
Subnatureza:
Recurso:
Aplicação:

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.07.004 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAUDE
10.302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0008 - MANUTENCAO DA ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE
2.504 - MANTER A GESTAO DAS UNIDADES DE PRONTO A
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
05 - CONVENIOS FEDERAIS
05.300.0037 - MAC - UPA

Orçado

Alterações Acumuladas (+)

Dotação Atualizada (=)

Saldo a Empenhar (=)

Reservado a Empenhar (-)

Valor Empenhado (-)

Saldo (=)

R$1.200.000,00

R$20.000,00

R$1.220.000,00

R$300.000,00

R$1.170.000,00

R$200.000,00

R$-1.070.000,00

Reserva: 1425

Ficha: 20170282

Empenhado Anterior (-)
R$920.000,00

Historico

PROCESSO: 10291/2017
CONTRATACAO EMERGENCIAL DE ORGANIZACAO SOCIAL PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZACAO E
EXECUCAO DAS ACOES E SERVICOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, DO PARQUE SAO LUIS, NO
MUNICIPIO DE CUBATAO/SP.
CONTRATO ADM. Nº 008/2017

Total: R$200.000,00
Assinatura

Sabrina Duarte Pereira Ferreira
Chefe de Serviço de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.351

Silvia Silva Speciali
Chefe da Divisão de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.399
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

PRAÇA DOS EMANCIPADORES S/N, CENTRO, 11.510-039, 47.492.806/0001-08

NOTA DE EMPENHO

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição abaixo.

Empenho

114 / 2018
Número

Global
Tipo

02/01/2018
Data Emisão

0
Pedido de Compras Tipo de Folha

Credor

INSTITUTO MEDICINA, SAUDE E VIDA
Razão Social / Fornecedor

15.494.593/0001-67
CPF / CNPJ TELEFONE

1125462736

ContaEndereço Agência
SAO PAULO/SÃO
PAULO

Cidade/Estado
N/A
Banco

RUAENXOVIA, 472, VILA SAO FRANCISCO N/AN/A

Modalidade
Dispensa de LicitaçãoART 24 I.04 LEI 8666/93

Justificativa Dispensa/InexigibilidadeNº LicitaçãoProcesso
2017010291 65 / 2017

Licitação

Dotação

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAOOrgão:
U.O:
U.E:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Natureza:
Subnatureza:
Recurso:
Aplicação:

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.07.004 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAUDE
10.302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0008 - MANUTENCAO DA ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE
2.504 - MANTER A GESTAO DAS UNIDADES DE PRONTO A
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.50 - SERVICO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E
01 - TESOURO
01.310.0000 - SAUDE-GERAL

Orçado

Alterações Acumuladas (+)

Dotação Atualizada (=)

Saldo a Empenhar (=)

Reservado a Empenhar (-)

Valor Empenhado (-)

Saldo (=)

R$8.000.000,00

R$0,00

R$8.000.000,00

R$8.000.000,00

R$1.840.000,00

R$1.840.000,00

R$4.320.000,00

Reserva: 194

Ficha: 20180309

Empenhado Anterior (-)
R$0,00

Historico

PROCESSO: 10291/2017
CONTRATACAO EMERGENCIAL DE ORGANIZACAO SOCIAL PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZACAO E
EXECUCAO DAS ACOES E SERVICOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, DO PARQUE SAO LUIS, NO
MUNICIPO DE CUBATAO /SP
CONTRATO ADM. Nº 008/2017.

Total: R$1.840.000,00
Assinatura

Sabrina Duarte Pereira Ferreira
Chefe de Serviço de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.351

Silvia Silva Speciali
Chefe da Divisão de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.399
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

PRAÇA DOS EMANCIPADORES S/N, CENTRO, 11.510-039, 47.492.806/0001-08

NOTA DE EMPENHO

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição abaixo.

Empenho

115 / 2018
Número

Global
Tipo

02/01/2018
Data Emisão

0
Pedido de Compras Tipo de Folha

Credor

INSTITUTO MEDICINA, SAUDE E VIDA
Razão Social / Fornecedor

15.494.593/0001-67
CPF / CNPJ TELEFONE

1125462736

ContaEndereço Agência
SAO PAULO/SÃO
PAULO

Cidade/Estado
N/A
Banco

RUAENXOVIA, 472, VILA SAO FRANCISCO N/AN/A

Modalidade
Dispensa de LicitaçãoART 24 I.04 LEI 8666/93

Justificativa Dispensa/InexigibilidadeNº LicitaçãoProcesso
2017010291 65 / 2017

Licitação

Dotação

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAOOrgão:
U.O:
U.E:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Natureza:
Subnatureza:
Recurso:
Aplicação:

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.07.004 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAUDE
10.302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0008 - MANUTENCAO DA ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE
2.504 - MANTER A GESTAO DAS UNIDADES DE PRONTO A
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.50 - SERVICO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E
05 - CONVENIOS FEDERAIS
05.300.0010 - FMS - MAC - PROGRAMA DE ATENCAO DE MEDIA E ALTA

Orçado

Alterações Acumuladas (+)

Dotação Atualizada (=)

Saldo a Empenhar (=)

Reservado a Empenhar (-)

Valor Empenhado (-)

Saldo (=)

R$1.560.000,00

R$0,00

R$1.560.000,00

R$1.560.000,00

R$260.000,00

R$260.000,00

R$1.040.000,00

Reserva: 195

Ficha: 20180310

Empenhado Anterior (-)
R$0,00

Historico

PROCESSO: 10291/2017
CONTRATACAO EMERGENCIAL DE ORGANIZACAO SOCIAL PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZACAO E
EXECUCAO DAS ACOES E SERVICOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, DO PARQUE SAO LUIS, NO
MUNICIPO DE CUBATAO /SP
CONTRATO ADM. Nº 008/2017.

Total: R$260.000,00
Assinatura

Sabrina Duarte Pereira Ferreira
Chefe de Serviço de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.351

Silvia Silva Speciali
Chefe da Divisão de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.399
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

PRAÇA DOS EMANCIPADORES S/N, CENTRO, 11.510-039, 47.492.806/0001-08

NOTA DE EMPENHO

Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição abaixo.

Empenho

116 / 2018
Número

Global
Tipo

02/01/2018
Data Emisão

0
Pedido de Compras Tipo de Folha

Credor

INSTITUTO MEDICINA, SAUDE E VIDA
Razão Social / Fornecedor

15.494.593/0001-67
CPF / CNPJ TELEFONE

1125462736

ContaEndereço Agência
SAO PAULO/SÃO
PAULO

Cidade/Estado
N/A
Banco

RUAENXOVIA, 472, VILA SAO FRANCISCO N/AN/A

Modalidade
Dispensa de LicitaçãoART 24 I.04 LEI 8666/93

Justificativa Dispensa/InexigibilidadeNº LicitaçãoProcesso
2017010291 65 / 2017

Licitação

Dotação

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAOOrgão:
U.O:
U.E:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Natureza:
Subnatureza:
Recurso:
Aplicação:

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.07.004 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - SAUDE
10.302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
10.302.0008 - MANUTENCAO DA ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE
2.504 - MANTER A GESTAO DAS UNIDADES DE PRONTO A
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.50 - SERVICO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E
05 - CONVENIOS FEDERAIS
05.300.0037 - MAC - UPA

Orçado

Alterações Acumuladas (+)

Dotação Atualizada (=)

Saldo a Empenhar (=)

Reservado a Empenhar (-)

Valor Empenhado (-)

Saldo (=)

R$1.200.000,00

R$0,00

R$1.200.000,00

R$1.200.000,00

R$200.000,00

R$200.000,00

R$800.000,00

Reserva: 196

Ficha: 20180311

Empenhado Anterior (-)
R$0,00

Historico

PROCESSO: 10291/2017
CONTRATACAO EMERGENCIAL DE ORGANIZACAO SOCIAL PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZACAO E
EXECUCAO DAS ACOES E SERVICOS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA, DO PARQUE SAO LUIS, NO
MUNICIPO DE CUBATAO /SP
CONTRATO ADM. Nº 008/2017.

Total: R$200.000,00
Assinatura

Sabrina Duarte Pereira Ferreira
Chefe de Serviço de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.351

Silvia Silva Speciali
Chefe da Divisão de Controle de

Execução Orçamentária
Matricula 24.399
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PERÍODO: 02/01/2017 A 19/07/2021

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

Fornecedores: 15.494.593/0001-67-INSTITUTO MEDICINA, SAUDE E VIDA

3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

Fornecedor: 15.494.593/0001-67 - INSTITUTO MEDICINA, SAUDE E VIDA N.º conta:

Nota fiscal - Data emissão N.º Processo
Data

pagamento
Valor
pago

Valor
retido

Valor
líquidoFicha

N.º
empenho

N.º
liquidação Data empenho

N.º documento N.º conta
Data

conciliação
Valor

anulado
Valor

(Bruto - Anulado)

5 2017011843 11/10/2017 0,0020170282 1598 8074 110.000,0001/09/201771897-1/C3594 110.000,0011/10/2017 0,00 110.000,00

5 2017011843 11/10/2017 9.235,1620170280 1596 8075 934.500,0001/09/201763828-53597 925.264,8411/10/2017 0,00 934.500,00

5 2017011843 11/10/2017 0,0020170281 1597 8073 105.500,0001/09/201771897-1/C3594 105.500,000,00 105.500,00

8 2017012384 14/11/2017 30.810,9420170280 1596 8879 934.500,0001/09/201763828-53941 903.689,0614/11/2017 0,00 934.500,00

8 2017012384 14/11/2017 0,0020170282 1598 8876 110.000,0001/09/201771897-1/C3940 110.000,000,00 110.000,00

8 2017012384 14/11/2017 0,0020170281 1597 8874 105.500,0001/09/201771897-1/C3940 105.500,0014/11/2017 0,00 105.500,00

9 2017013497 12/12/2017 4.316,5220170280 1596 9832 925.000,0001/09/201763828-54344 920.683,4812/12/2017 0,00 925.000,00

10 2017014974 15/01/2018 18.003,5620170280 1596 154 917.849,0001/09/201763828-5285 899.845,440,00 917.849,00

11,11 2018000227 09/02/2018 0,0020180310 115 1018 130.000,0002/01/201871897-1/C540 130.000,000,00 130.000,00

11,11 2018000227 09/02/2018 137.160,8720180309 114 1017 920.000,0002/01/201863828-5539 782.839,1309/02/2018 0,00 920.000,00

11,11 2018000227 09/02/2018 0,0020180311 116 1019 100.000,0002/01/201871897-1/C540 100.000,0028/02/2018 0,00 100.000,00

Total: 50-SERVICO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E LABORATO: 5.292.849,00 199.527,05 5.093.321,950,00 5.292.849,00

Nota fiscal - Data emissão N.º Processo
Data

pagamento
Valor
pago

Valor
retido

Valor
líquidoFicha

N.º
empenho

N.º
liquidação Data empenho

N.º documento N.º conta
Data

conciliação
Valor

anulado
Valor

(Bruto - Anulado)

2017013497 12/12/2017 0,0020170282 1919 9827 100.000,0016/11/201771897-1/C4343 100.000,0012/12/2017 0,00 100.000,00

2017013497 12/12/2017 0,0020170281 1918 9826 125.000,0016/11/201771897-1/C4343 125.000,000,00 125.000,00

10 2017014974 15/01/2018 0,0020170280 1917 156 7.151,0016/11/201763828-5285 7.151,0015/01/2018 0,00 7.151,00

10 2017014974 15/01/2018 0,0020170282 1919 162 100.000,0016/11/201771897-1/C286 100.000,000,00 100.000,00

10 2017014974 15/01/2018 0,0020170281 1918 160 125.000,0016/11/201771897-1/C286 125.000,0019/01/2018 0,00 125.000,00

Total: 99-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA: 457.151,00 0,00 457.151,000,00 457.151,00

Total natureza: 339039-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA: 5.750.000,00 199.527,05 5.550.472,950,00 5.750.000,00

Total: 5.750.000,00 199.527,05 5.550.472,950,00 5.750.000,00

Total por gestão no período: 3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 5.750.000,00 199.527,05 5.550.472,950,00 5.750.000,00

Total geral no período: 5.750.000,00 199.527,05 5.550.472,950,00 5.750.000,00

Impressão: PMC25463   -   19/07/2021 10:17:51 Pag. 1/ 1
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CERTIDÃO

 
 
 
 
 

MP. nº  94.0531.0000330/2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Na presente data, faço estes autos conclusos ao 3º Promotor de Just iça Assessor.
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 20 de agosto de 2021.
 
 
 

Rodolfo Silva Jacques
Auxiliar de Promotoria

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Silva Jacques , Auxiliar de Promotoria,
em 20/08/2021, às 12:40, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
3685646 e o código CRC C23B4DF7.
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA CRIMINAL 

 
 

 
 

Rua Riachuelo n. 115, 2º. Andar, sala 231, Centro, São Paulo – SP - CEP 01.007-904 
pgj_competenciaoriginaria@mpsp.mp.br 

 
Página 1 de 1 

 

Autos no 94.0531.0000300/2020-8 

Registro SEI no 29.0001.0098118.2020-80 

Município: Cubatão 

Prefeito: ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA 

 

 

 

 

O presente procedimento investigatório foi instaurado a partir de 

representação subscrita por Cícero João da Silva Júnior (fls. 08/23), para 

apuração de irregularidades na contratação da organização social Instituto 

de Medicina, Saúde e Vida (IMSV) para prestar serviços na unidade de 

pronto atendimento do Parque São Luiz, conforme constatadas pela 

auditoria do Tribunal de Contas do Estado (TC-016343.989.17-4), 

podendo configurar a prática, em tese, de crimes pelo atual Prefeito 

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA. 

Em prosseguimento, oficie-se ao Conselheiro Relator Renato Martins 

Costa, solicitando-se, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a cópia digitalizada 

dos relatórios técnicos que embasaram o parecer nos autos TC-

016343.989.17-4, relativos à contratação estabelecida entre o Instituto de 

Medicina, Saúde e Vida (IMSV) e o Município de Cubatão, no exercício de 

2017.  

 

       São Paulo, 23 de agosto de 2021. 

 

CLEBER TAKASHI MURAKAWA 
Promotor de Justiça Assessor 

Manifestação  (3699367)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 536

Cleber T. 

Murakawa

Assinado de forma digital por 

Cleber T. Murakawa 

Dados: 2021.08.23 11:30:57 

-03'00'
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OFÍCIO

Ofício nº 1238/2021 – 3ºPJA-RSJ
Ref.: MP n.º 94.0531.0000330/2020
(favor usar esta referência)
 

 São Paulo, 24 de agosto de 2021

 

 

 

 

 Excelentíssimo Senhor,
 
             
 
 
 
 
 
               Valho-me do presente para, a f im de instruir os autos do procedimento em epígrafe,
solicitar a Vossa Excelência que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados a part ir do
recebimento deste, em via exclusivamente digital, apresente a cópia digitalizada dos
relatórios técnicos que embasaram o parecer nos autos TC016343.989.17-4, relat ivos à
contratação estabelecida entre o Inst ituto de Medicina, Saúde e Vida (IMSV) e o Município de
Cubatão, no exercício de 2017.
 
               Na oportunidade, apresento protestos de elevada est ima e dist inta consideração.

 

 

MÁRIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET
Procurador de Just iça Coordenador

 

 

 

Excelentíssimo Senhor
RENATO MARTINS COSTA
Conselheiro Relator do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
 

Documento assinado eletronicamente por Mario Antonio de Campos Tebet, Procurador de

Justiça, em 24/08/2021, às 14:50, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
3714601 e o código CRC 7F7AED84 .

COC Ofício COMPORIGCRIMINAL2-PREFEITOS 3714601         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 538

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.2, Página 28

32
14

77
27

6

Fl. 548
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041183 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:13
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091119900000258272353
Número do documento: 22070513091119900000258272353



 

 

___________________________________________________________________________________________________ 
 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,315 – Centro – SP – CEP 01017-906 – PABX (11) 3292-3266 
 

INTERNET: www.tce.sp.gov.br  

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

  

São Paulo, 17 de setembro de 2021. 
 
 
 
Ofício GP nº 2807/2021 
Exp.TC-17667.989.21-4 
 
 
 
Senhor Procurador-Geral de Justiça 
 
 
 

Tenho a honra de cumprimentar Vossa Excelência e, ao ensejo, 
participo-lhe o recebimento do Ofício n° 1238/2021 (Ref.: MP-
94.0531.0000330/2020-), datado de 24 de agosto de 2021, subscrito pelo 
Procurador de Justiça Coordenador, Dr. Mario Antonio de Campos Tebet, 
solicitando informações e cópias de peças do processo TC-016343.989.17-4, 
relativos à contratação estabelecida entre o Instituto de Medicina, Saúde e Vida 
(IMSV) e o Município de Cubatão, no exercício de 2017. 

 
Pelo presente, transmito-lhe cópia do despacho desta 

Presidência, para conhecimento. 
 
Esclareço-lhe que eventuais reiterações deste pleito serão 

encaminhadas, em trânsito direto para o Conselheiro RENATO MARTINS 
COSTA, Relator do processo TC-16343.989.17-4. 

 
  Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. 
 
 
 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
À Sua Excelência, o Senhor  
Doutor MÁRIO LUIZ SARRUBBO 
DD. Procurador-Geral de Justiça 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SAO PAULO – SP 
GP-34 
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D E S P A C H O

EXPEDIENTE     :      TC-017667.989.21-4

MENCIONADA   : PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CUBATAO  (CNPJ
47.492.806/0001-08)

ADVOGADO:  MAURICIO  CRAMER  ESTEVES
(OAB/SP  142.288)  /  NARA  NIDIA  VIGUETTI
YONAMINE  (OAB/SP  147.880)  /  ROGERIO
MOLINA DE OLIVEIRA (OAB/SP 156.107) / VERA
DENISE SANTANA AZANHA DO  NASCIMENTO
(OAB/SP  156.964)  /  MARCELO  LEME  DE
MAGALHAES  (OAB/SP  200.867)  /  WALLAN
PEREIRA  E  SILVA  (OAB/SP  318.869)  /
GILBERTO DO NASCIMENTO E SILVA (OAB/SP
341.673)

ÓRGÃO              : MINISTERIO  PUBLICO  DO  ESTADO  DE  SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO          : Ofício  nº  1238/2021  (Ref.:
MP-94.0531.0000330/2020-), datado de 24 de agosto
de  2021,  subscrito  pelo  Procurador  de  Justiça
Coordenador,  Dr.  Mario  Antonio  de  Campos  Tebet,
solicitando  informações  e  cópias  de  peças  do
processo TC-016343.989.17-4.

Ofício  nº  1238/2021  ?  3ºPJA-RSJ,  24  de  agosto  de
2021.
Ref.: MP n.º 94.0531.0000330/2020.
Assunto: solicita que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis,
contados  a  partir  do  recebimento  deste,  em  via
exclusivamente digital,  apresente a cópia digitalizada
dos relatórios técnicos que embasaram o parecer nos
autos  TC  016343.989.17-4,  relativos  à  contratação
estabelecida  entre  o  Instituto  de  Medicina,  Saúde e
Vida (IMSV) e o Município de Cubatão, no exercício de
2017.
Subscrito pelo Procurador de Justiça Coordenador Dr.
MÁRIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET.
[MPSP 4193]

EXERCÍCIO: 2021

INSTRUÇÃO POR: DF-07

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
(11) 3292-3220 - gp@tce.sp.gov.br

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DownloadArquivo?v...

1 of 2 20/09/2021 15:25
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Encaminhe-se o presente protocolado à consideração do Conselheiro

Renato  Martins  Costa,  Relator  do  processo  TC-016343.989.17-4,  para  as

providências que Sua Excelência entender pertinentes.

Dê-se ciência dessa providência, por ofício,  ao Procurador Geral  de

Justiça, para conhecimento.

Observo que eventuais reiterações deste pleito serão encaminhadas,

em trânsito direto, para Sua Excelência.

Ao Cartório.

G.P., 30 de agosto de 2021.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES
PRESIDENTE

mcb

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: CRISTIANA DE CASTRO MORAES. Sistema
e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do
documento: 3-DVJB-DMM9-6XWB-7E65
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CERTIDÃO

 
 
 
 
 

MP. nº  94.0531.0000300/2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIFICO e dou fé que transcorreu in albis o prazo para que o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo apresentasse resposta ao Ofício n.º 1238/2021.

 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 14 de outubro de 2021.
 
 
 

Rodolfo Silva Jacques
Auxiliar de Promotoria

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Silva Jacques , Auxiliar de Promotoria,
em 14/10/2021, às 14:37, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
4196887 e o código CRC C50946F9.
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CERTIDÃO

 
 
 
 
 

MP. nº  94.0531.0000300/2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Na presente data, faço estes autos conclusos ao 3º Promotor de Just iça Assessor.
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 14 de outubro de 2021.
 
 
 

Rodolfo Silva Jacques
Auxiliar de Promotoria

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Silva Jacques , Auxiliar de Promotoria,
em 14/10/2021, às 14:38, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
4196915  e o código CRC F4F0C99F.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

PIC -autos 94.0531.0000300/2020-8
Registro SEI 29.0001.0098118.2020-80

Determino que se aguarde a complementação da resposta do Tribunal de Contas
por mais 30 dias.

São Paulo, 14 de outubro de 2021.
CLEBER TAKASHI MURAKAWA

Promotor de Justiça Assessor

Documento assinado eletronicamente por CLEBER TAKASHI MURAKAWA, Promotor

de Justiça, em 14/10/2021, às 15:25, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
4198280 e o código CRC D2D3577E.

29.0001.0098118.2020-80 4198280v3
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CERTIDÃO

 
 
 
 
 

MP. nº  94.0531.0000300/2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIFICO e dou fé que transcorreu in albis o prazo para que o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo apresentasse resposta ao Ofício n.º 1238/2021.

 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 18 de novem bro de 2021.
 
 
 

Rodolfo Silva Jacques
A uxiliar de Prom otoria

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Silva Jacques , Auxiliar de Promotoria,
em 18/11/2021, às 15:12, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
4525697 e o código CRC 79A95725 .
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CERTIDÃO

 
 
 
 
 

MP. nº  94.0531.0000300/2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Na presente data, faço estes autos conclusos ao 3º Promotor de Just iça Assessor.
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 18 de novembro de 2021.
 
 
 

Rodolfo Silva Jacques
Auxiliar de Promotoria

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Silva Jacques , Auxiliar de Promotoria,
em 18/11/2021, às 15:13, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
4525764  e o código CRC 04A6D 96C .
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA CRIMINAL 

 
 

 
 

Rua Riachuelo n. 115, 2º. Andar, sala 231, Centro, São Paulo – SP - CEP 01.007-904 
pgj_competenciaoriginaria@mpsp.mp.br 

 
Página 1 de 1 

 

Autos no 94.0531.0000300/2020-8 

Registro SEI no 29.0001.0098118.2020-80 

Município: Cubatão 

Prefeito: ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA 

 

 

 

 

Este procedimento investigatório foi instaurado a partir de 

representação subscrita por Cícero João da Silva Júnior (fls. 08/23), para 

apuração de irregularidades na contratação da organização social Instituto 

de Medicina, Saúde e Vida (IMSV) para prestar serviços na unidade de 

pronto atendimento do Parque São Luiz, conforme constatadas pela 

auditoria do Tribunal de Contas do Estado (TC-016343.989.17-4), 

podendo configurar a prática, em tese, de crimes pelo atual Prefeito 

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA. 

Considerando a complexidade da apuração, havendo um ofício com 

resposta pendente e a necessidade da realização de outras diligências 

para a cabal apuração dos fatos, prorrogo o prazo desta investigação por 

mais 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 13 da Resolução no 

1.364/2021-PGJ-CPJ e Resolução no 181/2017 do CNMP. 

No mais, determino que seja reiterado o ofício expedido (SEI 

3714601), que deverá ser encaminhado pelo correio com aviso de 

recebimento. 

 

       São Paulo, 18 de novembro de 2021. 

 

CLEBER TAKASHI MURAKAWA 
Promotor de Justiça Assessor 

Manifestação  (4531143)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 547

Cleber T. 

Murakawa

Assinado de forma digital por 

Cleber T. Murakawa 

Dados: 2021.11.18 18:00:27 -03'00'
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OFÍCIO

Ofício nº 1548/2021 – 3ºPJA-RSJ (Reiteração do Ofício n.º 1238/2021)
Ref.: MP n.º 94.0531.0000300/2020
(favor usar esta referência)
 

 São Paulo, 19 de novembro de 2021

 

 

 

 

 Excelentíssimo Senhor,
 
             
 
 
 
 
 
               Valho-me do presente para, a f im de instruir os autos do procedimento em epígrafe,
solicitar a Vossa Excelência que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados a part ir do
recebimento deste, em via exclusivamente digital, apresente a cópia digitalizada dos
relatórios técnicos que embasaram o parecer nos autos TC016343.989.17-4, relat ivos à
contratação estabelecida entre o Inst ituto de Medicina, Saúde e Vida (IMSV) e o Município de
Cubatão, no exercício de 2017.
 
               Na oportunidade, apresento protestos de elevada est ima e dist inta consideração.

 

 

MÁRIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET
Procurador de Just iça Coordenador

 

 

 

Excelentíssimo Senhor
RENATO MARTINS COSTA
Conselheiro Relator do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
 

Documento assinado eletronicamente por Mario Antonio de Campos Tebet, Procurador de

Justiça, em 23/11/2021, às 09:05, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
4544629 e o código CRC AF085990.
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09/12/21, 10:32 Email – Rodolfo Silva Jacques – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkADlmZjMwZGE3LWVlZmQtNDI1NS04M2I1LWY3YmNmOTQ3ZmE2YwAQAKZtv5%2Br3F5NpL… 1/1

ENC: Reenvio Ofício GCRMC nº 1567/2021 (Expediente: TC-017667.989.21-4)
Setor de Competência Originária <pgj_competenciaoriginaria@mpsp.mp.br>
Qui, 02/12/2021 13:03
Para:  Rodolfo Silva Jacques <rodolfojacques@mpsp.mp.br>
 
 
De: CGCRMC - Caƌtſƌio do GaďiŶete do CoŶselheiƌo ReŶato MaƌƟŶs Costa <ĐgĐƌŵĐ@tĐe.sp.gov.ďƌ>  
EŶviada eŵ: ƋuiŶta-feiƌa, Ϯ de dezeŵďƌo de ϮϬϮϭ Ϭϵ:ϯϴ 
Para: Setoƌ de CoŵpetġŶĐia OƌigiŶáƌia <pgj_ĐoŵpeteŶĐiaoƌigiŶaƌia@ŵpsp.ŵp.ďƌ> 
AssuŶto: ReeŶvio OİĐio GCRMC Ŷº ϭϱϲϳ/ϮϬϮϭ ;ExpedieŶte: TC-Ϭϭϳϲϲϳ.ϵϴϵ.Ϯϭ-ϰͿ
 
Pƌezados, ďoŵ dia!
 
Eŵ ateŶção ao OİĐio Ŷº ϭϱϰϴ/ϮϬϮϭ - ϯºPJA-RSJ, de ϭϵ de Ŷoveŵďƌo de ϮϬϮϭ ;ƌeiteƌação do OİĐio Ŷº
ϭϮϯϴ/ϮϬϮϭ - ϯºPJA-RSJ, de Ϯϰ/Ϭϴ/ϮϬϮϭͿ, iŶfoƌŵo Ƌue a ŵesŵa soliĐitação já foƌa ateŶdida atƌavĠs do
OİĐio GCRMC Ŷº ϭϱϲϳ/ϮϬϮϭ, datado de Ϯϴ de seteŵďƌo de ϮϬϮϭ, Đoŵ o eŶvio dos doĐuŵeŶtos
soliĐitados via sisteŵa eletƌƀŶiĐo de AteŶdiŵeŶto ao Óƌgão ExteƌŶo, eŵ ϯϬ/Ϭϵ/ϮϬϮϭ, Đujas Đſpias
oƌa eŶviaŵos ŶovaŵeŶte eŵ aŶexo a este e-ŵail, Đoŵ Đſpia do ƌespeĐƟvo pƌotoĐolo.
 

      

Atenciosamente.     

 

Marcelo Nunes P. Dias 

Auxiliar Técnico da Fiscalização 

Cartório do Conselheiro Renato Martins Costa  

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Tel.: (11) 3292-3536 
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São Paulo, 28 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
Ofício GCRMC nº 1567/2021 
Expediente: TC-017667.989.21-4 
Ofício nº 1238/2021 – 3º PJA-RSJ, de 24 de agosto de 2021 
Ref.: MP n.º 94.0531.0000330/2020 
 
 
 
Senhor Procurador de Justiça Coordenador 
 
 
 

Na condição de Relator do processo TC-016343.989.17-4, que 

trata de Contrato de Gestão firmado entre a Prefeitura do Município de Cubatão 

e o Instituto de Medicina, Saúde e Vida (IMSV), no exercício de 2017, 

encaminho a Vossa Excelência cópia dos relatórios técnicos constantes dos 

autos e informo, na oportunidade, que contra a decisão tomada no mencionado 

processo foi interposto Recurso Ordinário que pende de decisão final. 

 
Apresento a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração. 

 
 
 
 

RENATO MARTINS COSTA 
Conselheiro 

 
 
 
 
 
 

 
 
Excelentíssimo Senhor Doutor 
MÁRIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET 
Procurador de Justiça Coordenador 
Ministério Público do Estado de São Paulo  
SÃO PAULO – SP 
mds 
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Fls.    1  
TC-016343/989/17 

       Assessoria Técnico-Jurídica 
 

  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

 
Senhora Assessora Procuradora-Chefe. 
 
 
1.  Tratam os autos do Contrato de Gestão nº 08/2017 
celebrado em 01/09/2017, de modo emergencial, entre a 
Prefeitura do Município de Cubatão e o Instituto Medicina, 
Saúde e Vida - IMSV, para o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços da 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA), 24 horas, “Dr. Mário 
Ruivo”, pelo período de seis meses, ao valor de 
R$>6.900.000,00. 
 
2.  A Fiscalização, em seu laudo acostado no evento 
27.15, apontou inúmeras irregularidades na celebração do 
ajuste, das quais destacamos a seguir apenas aquelas de 
natureza econômico-financeira: 
  a) não informado se a proposta e o programa foram 
aprovados pela autoridade competente e pelo Conselho de 
Administração da OS, em infringência ao disposto no art. 
146, IV, das Instruções nº 02/2016; 
  b) não há demonstrativo de custos apurados para a 
estipulação das metas e do orçamento, em infringência ao 
disposto no art. 146, X, das Instruções nº 02/2016; 
  c) não respondidas as questões referentes ao 
atendimento do disposto na LRF, em desatendimento ao 
disposto nos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 
101/2000, e infringindo o artigo 146, XI, das Instruções nº 
02/2016; 
  d) o Plano de Trabalho apresentado, 
consubstanciado no Termo de Referência, não atende às 
exigências do art. 116, §1º, inciso II, da Lei de 
Licitações; 
  e) em relação ao Contrato de Gestão, não constam 
as seguintes cláusulas obrigatórias: 1 - especificação do 
programa de trabalho proposto pela OS, em infringência ao 
disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 2764/2002; 2 - 
estipulação das metas a serem atingidas, em infringência ao 
disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 2764/2002; 3 - 
critérios de avaliação de desempenho, em infringência ao 
disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 2764/2002; 4 - 
indicadores de qualidade e produtividade, em infringência 
ao disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 2764/2002; 5 
- limites e critérios para despesa com remuneração a 
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dirigentes e empregados, em infringência ao disposto no 
art. 9º, II, da lei municipal nº 2764/2002; 6 - penalidades 
e sanções, em infringência ao disposto no art. 55, VII, da 
lei federal nº 8666/93.  
 
3.  Embora notificados, nos termos do r. despacho 
exarado no evento 31.1, e a despeito de a municipalidade 
ter requerido dilação de prazo (evento 43.2), os 
responsáveis mantiveram-se silentes. Houve nova 
notificação, desta feita incluindo as falhas apontadas na 
instrução da prestação de contas relativa ao exercício de 
2017, nos termos do r. despacho exarado no evento 83.1, mas 
o prazo novamente transcorreu in albis. 
 
4.  Após os autos terem sido remetidos a esta 
Assessoria Técnica, nos termos do r. despacho exarado no 
evento 105.1, a municipalidade finalmente compareceu aos 
autos, conforme evento 112, porém, apenas para juntar 
alguns dos documentos1 reclamados pela Fiscalização, antes 
da instrução da matéria (requisição de documentos nº 
127/2017 – DF-10 – evento 27.6), bem como alguns documentos 
relativos à prestação de contas2. 
 
5.  Da análise do que consta dos autos, resta patente 
o descumprimento da legislação de regência e das instruções 

                     
1 Constam do evento 112.3 o decreto nº 10.610, de 04/07/2017, o qual 
qualificou a Organização Social contratada, a publicação da 
ratificação da dispensa de licitação, o termo de referência e a 
cotação de preços com três Organizações Sociais; constam do evento 
112.4 a ata de reunião da comissão municipal de publicização, que 
aprovou a qualificação da OS; o quadro de detalhamento das despesas, 
do exercício 2017, prova de requisição de documentos endereçada à 
Contratada, sem aparente atendimento, as notas de empenho e a 
publicação do extrato do contrato. 
2 Constam do evento 112.5 o encaminhamento da ata da reunião da 
comissão de avaliação do contrato de gestão, relativa ao mês de 
dezembro de 2017, a qual aponta a impossibilidade de avaliar se as 
metas assistenciais foram atendidas, tendo em vista que não foi 
apresentado, como estabelecido em contrato, o Demonstrativo Mensal 
Integral das Receitas e Despesas; o encaminhamento da ata da comissão, 
relativa ao período de 01/09/2017 a 27/02/2018, em que esta afirma 
que: “Diante do que foi a execução contratual e das muitas ressalvas 
apontadas, esta Comissão de Avaliação, considera que essa parceria não 

é a melhor opção para a Administração Pública, mesmo sem a providência 

prevista na alínea "m", Inciso I do Artigo 115 das instruções 002/2016 

do TC”; a avaliação da prestação de contas; e o Parecer Conclusivo. 
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deste E. Tribunal, bem como a falta de planejamento e a 
inadequada formalização do ajuste, sendo que os 
responsáveis pelas partes não demonstraram qualquer 
interesse em justificar os desacertos apontados na 
instrução. 
 
6.  Ante o exposto, em face da inexistência de 
justificativas que possam abonar a conduta adotada pela 
Administração, acompanhamos o posicionamento externado pela 
Fiscalização, no sentido do comprometimento do presente 
ajuste, em seus aspectos econômico-financeiros.  
 
  À consideração de Vossa Senhoria. 
 
 

A.T.J., 30 de julho de 2019. 
 
 

Fernando de Macedo Duarte 
Assessoria Técnica 
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PROCESSO: 00016343.989.17-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO

(CNPJ 47.492.806/0001-08)
ADVOGADO: MAURICIO CRAMER
ESTEVES (OAB/SP 142.288) / NARA NIDIA
VIGUETTI YONAMINE (OAB/SP 147.880) /
JOSE EDUARDO LIMONGI FRANCA
GUILHERME (OAB/SP 155.812) /
ROGERIO MOLINA DE OLIVEIRA (OAB/SP
156.107) / VERA DENISE SANTANA
AZANHA DO NASCIMENTO (OAB/SP
156.964) / MARCELO LEME DE
MAGALHAES (OAB/SP 200.867) /
VANESSA FRAGA (OAB/SP 365.575)

ORGANIZ. SOCIAL: INSTITUTO MEDICINA SAUDE E VIDA - IMSV
(CNPJ 15.494.593/0001-67)

GERENCIADA: UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
CUBATAO

INTERESSADO(A): ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA (CPF
133.863.968-44)
SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS (CPF
069.395.888-09)

ASSUNTO: Exame do Ajuste (Contrato de Gestão) firmado
pela Prefeitura Municipal de Cubatão com a IMSV
para contratação emergencial de Organização
Social para gerenciamento, operacionalização e
execução das ações e serviços de saúde da
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do
Município de Cubatão.

EXERCÍCIO: 2017
INSTRUÇÃO POR: DF-10
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

00019146.989.17-3

Certifico que o processo não foi selecionado nos termos do art. 1°,
§ 5°, do Ato Normativo n.° 006/14 - PGC, publicado no D.O.E. de 08.02.2014,
com restituição dos autos para prosseguimento.

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
MPC.SP

(11) 3292-4302 - www.mpc.sp.gov.br
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São Paulo, 12 de agosto de 2019.

SILVIO IANATI
Auxiliar Técnico

 

 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: SILVIO IANATI. Sistema e-TCESP. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: ɨ-
YUFɰ-ER6ɨ-6ɨXɩ-ɯHSK
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10 ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

Preliminarmente, cumpre registrar que a contratação retratada na 

presente instrução se deu de forma emergencial, conforme a seguir 

relatado: 

 

- As atividades previstas no Contrato de Gestão ora em análise 

anteriormente eram executadas pela OSS REVOLUÇÃO, que firmou a avença 

respectiva em 26/01/2015, havendo sucessivas prorrogações do 

contrato, que perdurou até 27/07/2017, como demonstrado no decorrer 

deste Relatório.   

 

- Apenas na data de 24/07/2017, ou seja, três dias antes do 

término da última prorrogação, a municipalidade instaurou 

procedimento para escolha de nova instituição para desenvolvimento 

das atividades na UPA Dr. Mario Ruivo, por meio do Edital de 

Chamamento Público nº 03/2017 (arquivo: “Edital nº 3-17”). Porém, 

aludido Chamamento foi revogado em data de 31/08/2017 (arquivo: 

“Revogação do Chamamento Público”).  
 

- A OSS REVOLUÇÃO permaneceu prestando os serviços até o dia 

31/08/2017; no dia 01/09/2017 foi firmado o contrato emergencial com 

a OSS IMSV, objeto deste procedimento, consoante informado no ofício 

nº 1231/2017 da Prefeitura Municipal de Cubatão (arquivo: “Oficio nº 
1231-17”).  

 

- Pela forma como se deu a contratação, deixou-se de cumprir 

várias exigências previstas nas Instruções deste Tribunal de Contas, 

na legislação municipal, e mesmo ainda no próprio estatuto da 

entidade. 

        
                   

CONTRATO DE GESTÃO MUNICIPAL 
 

 
1 Processo: eTC-16343.989.17-4 
   
2 Contratante: Prefeitura Municipal de Cubatão 
 
3 Organização Social (OS): IMSV – Instituto Medicina, Saúde e Vida 
   
4  Entidade Gerenciada: Unidade de Saúde do Município de Cubatão  
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5 Objeto do Contrato: Contratação emergencial de entidade de direito 
privado sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social, 
para gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços 
da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Município de Cubatão. 

 
6 Valor do Contrato: R$ 6.900.000,00 
 
7 Legislação local reguladora dos 

procedimentos de Qualificação(OS) 
e dos Contratos de Gestão: 

Nº 
 

Data 

2764/2002 
 
25/07/2002 

Arquivo: “Lei 
Ordinária nº 
2764-2002” 

     
8 a) Publicação na Imprensa Oficial 

da convocação pública de 
Organizações Sociais já 
qualificadas na área de interesse: 

Não consta. Requisitado 
(arquivo: “Requisição nº 127-17” 
- item II), não houve 
atendimento.   

b) Foi apresentada justificativa 
quanto ao prazo estabelecido para  
a convocação pública e 
apresentação do plano operacional? 

Sim 
Não 

( ) 
(x) 

Não consta. 
Requisitado (arquivo: 
“Requisição nº 127-
17” - item III), não 
houve atendimento.   
Obs. – O evento 1.3  
traz justificativa 
para a contratação 
emergencial. 

 
9 a) Proposta técnica e orçamentária 

apresentada, contendo cronograma 
atualizado e programa de 
investimentos: 

Data 25/08/2017 
 

Evento 1.5 

b) A proposta e o programa foram 
aprovados pela autoridade 
competente e pelo Conselho de 
Administração da OS? 

Não consta. Requisitado 
(arquivo: “Requisição nº 127-17” 
- item III), não houve 
atendimento.  

 
10 a) Publicação da intenção do Poder 

Público para firmar o Contrato de 
Gestão: 

PREJUDICADO. 
 

 
b) Há indicação de sítio 
eletrônico que disponibilize a 
minuta? 

PREJUDICADO – Não houve publicação  
de edital que contivesse a Minuta. 
 

c) Há especificação do objeto e 
detalhamento das atividades a 
serem executadas: 

Sim 
Não 

(x ) 
(  ) 

Evento: 
1.19/1.20 

 
d) Há publicação do rol das 
entidades que manifestaram 
interesse na celebração do 
contrato?  

PREJUDICADO. 
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e) Foi apresentada justificativa 
sobre os critérios de escolha da 
OS selecionada? 

Sim 
Não 

( x) 
(  ) 

Evento 1.16 

 
11 a) Estatuto registrado da Entidade 

qualificada como OS: 
Data 28/10/2016 Eventos 1.6 a 

1.12   
b) A finalidade estatutária é 
compatível com o objeto do 
Contrato de Gestão? 

 
Sim 

 
( x)  

 
Não 

 
( ) 

 
12 Certificação Governamental ou 

cópia de publicação na imprensa 
oficial da qualificação da 
entidade contratada como OS: 

Data 04.07.2017 
 

 Evento 1.14   

 

13 Parecer favorável quanto à 
conveniência e oportunidade de 
qualificação da Entidade como OS, 
exarado pela autoridade competente 
da área correspondente: 

Arquivo: “Parecer da Comissão de 
Publicização”   

 
14 Inscrição da Organização Social no 

Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas–CNPJ: 

Nº: 15.494.593/0001-67 
 
Evento 1.17 

   
15 Há demonstrativo de custos 

apurados para a estipulação das 
metas e do orçamento? 

Sim 
Não 

( ) 
(X) 

 

 
16 Atendimento à LRF:  

a) O ajuste implica em criação, expansão 
ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento de despesa (conforme 
artigos 15 e 16 da LRF)? 

 
 
 

Sim 

 
 
 

( ) 

 
 
 

Não 

 
 
 

( ) 
b) A despesa tem adequação com os três 
planos orçamentários (PPA, LDO e LOA)?  

 
Sim 

 
( ) 

 
Não 

 
( ) 

c) Trata-se de despesa obrigatória de 
caráter continuado?  

 
Sim 

 
( ) 

 
Não 

 
( ) 

d) Há estimativa trienal do impacto 
orçamentário-financeiro? 

 
Sim 

 
( ) 

 
Não 

 
( ) 

e) Há comprovação de que a despesa criada 
ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no Anexo de 
Metas Fiscais e, para os exercícios 
seguintes, de haver propostas de medidas 
financeiras de compensação?  

 
 
 
 
 

Sim 

 
 
 
 
 

( ) 

 
 
 
 
 

Não 

 
 
 
 
 

( ) 
Obs. - Não constam respostas às questões supra. Requisitadas (arquivo: 
“Requisição nº 127-07” - item VIII), não houve atendimento.   
17 Ato de aprovação do ajuste pelo 

Conselho de Administração da OS e 
Não consta. Requisitado 
(arquivo: “Requisição nº 127-07” 
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pelo contratante: - item IX), não houve 
atendimento.   

 
18 Declaração, firmada pelo representante legal da OS, 

contendo a relação de todos os membros eleitos e/ou 
indicados para compor os órgãos diretivos, 
consultivos e normativos daquela entidade, atuantes 
no exercício, com indicação das datas de início e 
término dos respectivos mandatos: 

Não consta. 
Requisitado 
(arquivo: 
“Requisição nº 
127-07” - item 
X), não houve 
atendimento.  

 
19 Declaração atualizada acerca da existência ou não no 

quadro diretivo da OS e no quadro administrativo da 
entidade gerenciada de agentes políticos de Poder, 
de membros do Ministério Público ou de dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 
linha reta, colateral ou por afinidade: 

Não consta. 
Requisitado 
(arquivo: 
“Requisição nº 
127-07” - item 
XI),não houve 
atendimento.  

   
20 Plano de trabalho (caso este não 

integre os anexos do contrato de 
gestão): 

Eventos 1.19/1.20 (Termo de 
Referência). 
 

Obs.: O Plano de Trabalho apresentado não atende as exigências do artigo 
9º, I, da Lei Municipal nº 2764/2002 porque deixou de definir as metas a 
serem atingidas, uma vez que o item 4.9 do Plano de Trabalho (Termo de 
Referência – Emergencial) afirma que as metas e pesos referentes aos 
indicadores de desempenho quantitativos e qualitativos serão 
especificados no Contrato de Gestão, enquanto que o parágrafo único da 
Cláusula Oitava do Contrato de Gestão dispõe que as metas estão definidas 
no Termo de Referência constante do Proc. Adm. nº 10.291/2017. (eventos 
1.19 e 1.24) 
 
21 Notas de Empenho 

vinculadas ao 
Contrato de Gestão: 

Fonte: 
Municipal 

Valores: R$ 
 3.711.849,00 
   211.000,00 
   220.000,00 

Evento: 1.21 

  

22 Termo de Ciência e de Notificação: Evento 1.22 
 
 
 
CONSULTA À RELAÇÃO DE APENADOS: 
 

Trata-se de entidade impedida de receber recursos públicos?  
    (  )SIM   ( X )NÃO 
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CONTRATO DE GESTÃO 
 
24 Nº: 008/2017 

Vigência: 180 (cento e oitenta) 
dias 

Data 01/09/2017 Evento 1.24  

 
 
25  Cláusulas Contratuais 

a) especificação do programa de 
trabalho proposto pela OS:  

Nº 1ª, §ún., 
inciso II 

Evento 1.24  

b) estipulação das metas a serem 
atingidas: 

Nº  Não consta 

c) prazos de execução: Nº 11ª  Evento 1.24  

d) critérios de avaliação de 
desempenho: 

Nº  Não constam.  

e) indicadores de qualidade e 
produtividade: 

Nº  Não constam.  

f) dispensa de licitação 
(fundamento art. 24, XXIV, da LF 
nº 8666/93): 

Nº Preâmbulo Evento 1.24  

g) limites e critérios para 
despesa com remuneração a 
dirigentes e empregados: 

Nº  Não consta 

h) cláusulas financeiras: Nº 5ª e 6ª Evento 1.24  

i) elemento(s) econômico(s):  Nº 7ª Evento 1.24 

j) cessão de recursos humanos 
pela contratante: 

Nº  Não consta 

l) cessão de recursos materiais 
pela contratante: 

Nº 4ª – item 
15 

Evento 1.24  

m) previsão de aquisição de ativo 
fixo com recursos do Contrato de 
Gestão: 

Nº 4ª – itens 
“15” e 
“16”. 

Evento 1.24  

n) penalidades e sanções: Nº  Não constam.  
 
 
26 Publicação integral do Contrato 

de Gestão no DOE: 
Data 07/09/2017 Arquivo: 

“Publicação do 
Extrato do 
Contrato” 

 
 
27 Existe Representação, denúncia ou 

outros acerca da contratação? (Em 
caso positivo especificar 
abaixo):  

 
 

Sim 

 
 

(X) 

 
 

Não 

 
 

( ) 
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Em relação ao Contrato de Gestão em análise foi apresentada  

Denúncia via aplicativo “Fiscalize com o TCE”, nos seguintes termos: 
“No dia 01/09/2017 a Prefeitura Municipal de Cubatão contratou o 

Instituto Medicina, Saúde e Vida (IMSV) com dispensa de licitação 

conforme processo administrativo 10291/2017, celebrando contrato 

administrativo 008/17 para Gerenciamento, Operacionalização e 

Execução das Ações e Serviços na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 

Doutor Mario Ruivo, num valor de R$ 6,9 milhões de reais e prazo de 

180 dias, na modalidade dispensa de licitação. Ocorre que até o dia 

28 de outubro de 2016 o Instituto de Medicina, Saúde e Vida se 

chamava Organização Educacional Vitória da Vida, não tendo atuação na 

área de Saúde conforme ata do próprio Instituto em anexo. Isso 

contraria a Lei Municipal 2762/02 que exige 5 anos de atuação na área 

de contrato (no caso aqui exposto saúde) para qualificação como OS 

que possa ter contrato com o poder público na área. Além disso, 

apenas no dia 25 de julho de 2017 a Prefeitura de Cubatão abriu 

processo licitatório para substituir a OS Revolução num contrato que 

se encerraria no dia 30 de agosto, tempo que impossibilitou a 

execução da licitação e justificou a dispensa de licitação.” (arq. 
“Aplicativo – Ticket-APP0000000886”) 

 

Da análise dos documentos já constantes dos autos, verificou-se 

a existência do Estatuto Social da contratada (eventos 1.6 a 1.12), e 

de atestados de capacidade técnica (evento 1.13). Seguem 

considerações sobre tais documentos:  

 

 
l) Em relação ao Estatuto Social, nota-se que foi alterado em 

data de 28 de outubro de 2016, e que anteriormente a contratada se 

denominava “Organização Social e Educacional Vitória da Vida”. 
Requisitada a apresentação do Estatuto anterior, não obtivemos 

resposta (arquivo: “Ofício nº 1241-17”). Entretanto, necessário se 

faz comprovar que o Estatuto da Entidade continha autorização para 

atuar na área da saúde antes da referida alteração;  

 

2) Os atestados de capacidade técnica juntados, destinados a 

comprovar a atuação anterior na área da saúde, apresentavam apenas um 

carimbo simples atribuído ao 1º Tabelião de Diadema indicando o 

reconhecimento de firma de quem os assinou, não constando, porém, o 

carimbo com assinatura do serventuário do tabelionato e o selo de 

autenticação de firma. Requisitado o envio da documentação completa, 

foram enviados novos documentos (arquivo: “Comprovação da experiência 
anterior-autenticado”). 
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Do cotejo entre os novos documentos enviados e os que já 

constavam dos autos, notaram-se divergências nos atribuídos, 

respectivamente, à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do 

Município de Santana do Ipanema – AL e ao Residencial Lar Vida Ltda.-
ME. Em ambos, foi suprimida a parte do carimbo, aposto próximo à 

assinatura, que continha a indicação de que pertenciam ao 1º Tabelião 

de Diadema-SP. Também em ambos, constatou-se que os selos utilizados 

para dar autenticidade ao reconhecimento das firmas, apesar de 

indicarem serem oriundos de cartórios situados em Santana do Ipanema 

– AL e Santos-SP, na verdade foram distribuídos ao 1º Tabelião de 
Diadema, conforme se pode comprovar pelos extratos de pesquisas 

realizados junto ao Portal do Extrajudicial, do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo (arquivos: “Pesquisa Portal do Extrajudicial-
1” e “Pesquisa Portal do Extrajudicial-2”). Não havendo também a 

identificação dos funcionários que procederam ao reconhecimento das 

firmas. 

  

Tais circunstâncias comprometem a certificação de qualificação 

da contratada como Organização Social de Saúde, pela não remessa do 

Estatuto Social anterior e pela não comprovação de atuação na área da 

saúde pelo prazo mínimo de cinco anos, já que o único atestado que 

poderia indicar a pretendida qualificação (emitido pela entidade 

Residencial Lar Vida Ltda.-ME., certificando a prestação de serviços 

desde 26/08/2011) apresentou as inidoneidades acima referidas. Os 

demais atestados mencionam prazos inferiores a cinco anos. 

Caracterizado o desatendimento ao preceituado no § 4º do artigo 2º da 

lei municipal nº 2764/2002 (arquivo: “Lei Ordinária nº 2764-2002”).     
 

 

 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização,  

 

 

 

Informamos que foi constatada a existência de ajuste anterior, 

com a mesma finalidade, com outra Entidade, conforme dados constantes 

do quadro a seguir: 
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 ANTERIOR ATUAL 
Processo TC/eTC: 15717.989.16-4 16343.989.17-4 
Organização Social OSS REVOLUÇÃO OSS IMSV 
Data do ajuste: 26/01/2015 01/09/2017 
Tipo de ajuste: Contrato de Gestão Contrato de Gestão 
Data da qualificação: Não consta 04/07/2017 
Vigência do ajuste: 26/01/2015 a 

26/01/2016 (*). 
01/09/2017 a 
01/03/2018 

Atividades a serem 
executadas: 

Operacionalização da 
gestão e na execução 
das ações e serviços 
de saúde na Unidade 
de Pronto 
Atendimento 24 h UPA 

Contratação 
emergencial de 
entidade de direito 
privado sem fins 
lucrativos, 
qualificada como 
Organização Social, 
para gerenciamento, 
operacionalização e 
execução das ações e 
serviços da Unidade 
de Pronto 
Atendimento (UPA) do 
Município de 
Cubatão. 

Valor do ajuste – R$: 16.786.655,88 6.900.000,00 
Relatora: Drª Cristiana de 

Castro Moraes 
Dr. Antonio Roque 
Citadini 

Decisão: Em trâmite  
(*) O ajuste teve a vigência prorrogada, primeiramente, de 26/01/2016 a 
26/01/2017 (fatos tratados nos autos e-TC 17590.989.16-6), e posteriormente, 
de 27/01/2017 a 27/07/2017 (arquivo “Prorrogação do contrato de gestão”, 
obtido junto ao AUDESP). E até o início da vigência do contrato de gestão em 
análise a OSS Revolução permaneceu prestando os serviços, consoante informado 
no ofício nº 1231/2017 (arquivo: “Oficio nº 1231-17”).     
 

 O final da vigência do ajuste em análise está previsto 
para 01/03/2018. 
 

Isto posto, entendemos que os apontamentos de 
irregularidades, abaixo listados, comprometem a dispensa de 
licitação, o ato de qualificação e o contrato de gestão examinados: 

 
a) Não foi fornecido comprovante da publicação na Imprensa 

Oficial da convocação pública de Organizações Sociais já 
qualificadas na área de interesse. Infringência ao disposto 
no art. 146, II, das Instruções nº 02/2016;  
 
 

b) Não foi apresentada justificativa quanto ao prazo 
estabelecido para a convocação pública e apresentação do 
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plano operacional. Infringência ao disposto no art. 146, III, 
das Instruções nº 02/2016; 
 

c) Não informado se a proposta e o programa foram aprovados pela 
autoridade competente e pelo Conselho de Administração da OS. 
Infringência ao disposto no art. 146, IV, das Instruções nº 
02/2016; 
 

d) Não fornecido comprovante da publicação da intenção do Poder 
Público para firmar o Contrato de Gestão. Infringência ao 
disposto no art. 146, II, das Instruções nº 02/2016; 
 

e) Não foi comprovado que houve publicação do rol das entidades 
que manifestaram interesse na celebração do contrato. 
Infringência ao disposto no art. 146, II, das Instruções nº 
02/2016; 
 

f) Não há demonstrativo de custos apurados para a estipulação 
das metas e do orçamento. Infringência ao disposto no art. 
146, X, das Instruções nº 02/2016. 
 

g) Não respondidas as questões referentes ao atendimento do 
disposto na LRF, em desatendimento ao disposto nos artigos 15 
e 16 da Lei Complementar nº 101/2000, e infringindo o artigo 
146, XI, das Instruções nº 02/2016; 
 

h) Não encaminhado ato de aprovação do ajuste pelo Conselho de 
Administração da OS e pelo contratante. Infringência ao 
disposto no art. 146, XII, das Instruções nº 02/2016, e, 
também, ao disposto no art. 29 do Regimento Interno do IMSV 
(evento 1.9); 
 

i) Não encaminhada Declaração, firmada pelo representante legal 
da OS, contendo a relação de todos os membros eleitos e/ou 
indicados para compor os órgãos diretivos, consultivos e 
normativos daquela entidade, atuantes no exercício, com 
indicação das datas de início e término dos respectivos 
mandatos. Infringência ao disposto no art. 146, XIII, das 
Instruções nº 02/2016; 
 

j) Não enviada Declaração atualizada acerca da existência ou não 
no quadro diretivo da OS e no quadro administrativo da 
entidade gerenciada de agentes políticos de Poder, de membros 
do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 
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linha reta, colateral ou por afinidade. Infringência ao 
disposto no art. 146, XIV, das Instruções nº 02/2016; 
 

k) O Plano de Trabalho apresentado (consubstanciado no Termo de 
Referência) não atende às exigências do art. 116, §1º, inciso 
II, da Lei de Licitações; 
 

l) Em relação ao Contrato de Gestão, não constam as seguintes 
cláusulas obrigatórias: 
1 - Especificação do programa de trabalho proposto pela OS. 
Infringência ao disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 
2764/2002; 
2 - Estipulação das metas a serem atingidas. Infringência ao 
disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 2764/2002; 
4 - Critérios de avaliação de desempenho. Infringência ao 
disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 2764/2002;   
5 - Indicadores de qualidade e produtividade. Infringência 
ao disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 2764/2002; 
6 - Limites e critérios para despesa com remuneração a 
dirigentes e empregados. Infringência ao disposto no art. 
9º, II, da lei municipal nº 2764/2002; 
7 - Penalidades e sanções. Infringência ao disposto no art. 
55, VII, da lei federal nº 8666/93. 
 
 

m) Não restou demonstrada a experiência anterior da contratada 
na área da saúde por no mínimo 5 (cinco) anos, em desacordo 

com o previsto no § 4º do artigo 2º da Lei Municipal nº 

2764/2002, que rege os procedimentos para qualificação de 

entidades como organizações sociais, havendo ainda a 

utilização de documentação inidônea para tentativa dessa 

comprovação.       
 
 
 À consideração de Vossa Senhoria. 
 
 DF-10.3, 29 de janeiro de 2018. 
 
 
     ROGERIO ROMAGNOLI 
    AGENTE DA FISCALIZAÇÃO 
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CERTIDÃO

 
 
 
 
 

MP. nº  94.0531.0000300/2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Na presente data, faço estes autos conclusos ao 3º Promotor de Just iça Assessor.
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 09 de dezembro de 2021.
 
 
 

Rodolfo Silva Jacques
Auxiliar de Promotoria

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Silva Jacques , Auxiliar de Promotoria,
em 09/12/2021, às 10:34, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
4738340 e o código CRC 3BC9122B.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

PIC - Autos  94.0531.0000300/2020-8
 
SEI 29.0001.0098118.2020-80
 
 
 
Em prosseguimento das apurações, oficie-se à Promotoria de Justiça do
Patrimônio Público e Social de Cubatão, solicitando-se, no prazo de 20 (vinte)
dias úteis, informações sobre a existência de investigação de irregularidades na
contratação da organização social Instituto de Medicina, Saúde e Vida (IMSV)
para prestar serviços na unidade de pronto atendimento do Parque São Luiz, no
Município de Cubatão, no exercício de 2017.
 
 
 

São Paulo, 09 de dezembro de 2021. 
 
 
 

CLEBER TAKASHI MURAKAWA
Promotor de Justiça Assessor 

 

Documento assinado eletronicamente por CLEBER TAKASHI MURAKAWA, Promotor

de Justiça, em 09/12/2021, às 15:10, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
47 4 4 9 6 2 e o código CRC C3 5 A3 BC3.

29 .0001.0098 118.2020- 8 0 4744962v3
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OFÍCIO

Ofício nº 1652/2021 – 3ºPJA-RSJ
Ref.: MP n.º 94.0531.0000300/2020
(favor usar esta referência)
 

 São Paulo, 15 de dezembro de 2021

 

 

 

 

 Excelentíssimo Senhor,
 
             
 
 
 
 
 
               Valho-me do presente para, a f im de instruir os autos do procedimento em epígrafe,
solicitar a Vossa Excelência que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a part ir do
recebimento deste, em via exclusivamente digital, apresente informações sobre a
existência de invest igação, no âmbito do Patrimônio Público e Social, de irregularidades na
contratação da organização social Inst ituto de Medicina, Saúde e Vida (IMSV) para prestar
serviços na unidade de pronto atendimento do Parque São Luiz, no Município de Cubatão, no
exercício de 2017.
 
               Na oportunidade, apresento protestos de elevada est ima e dist inta consideração.

 

 

CLEBER TAKASHI MURAKAWA 
Promotor de Just iça Assessor

 

 

 

Excelentíssimo Senhor
Promotor de Justiça Secretário-Executivo
Promotoria de Justiça de Cubatão
pjcubatao@mpsp.mp.br

Documento assinado eletronicamente por CLEBER TAKASHI MURAKAWA, Promotor

de Justiça, em 15/12/2021, às 11:42, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
4804494  e o código CRC 4612ADB5 .
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19/01/2022 15:40 Email – Rodolfo Silva Jacques – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkADlmZjMwZGE3LWVlZmQtNDI1NS04M2I1LWY3YmNmOTQ3ZmE2YwAQADoK%2Fd770mVAii… 1/1

RE: ENC: Ofício - Competência Originária Criminal
MPSP/pjcubatao@mpsp.mp.br <pjcubatao@mpsp.mp.br>
Qua, 19/01/2022 14:48
Para:  Rodolfo Silva Jacques <rodolfojacques@mpsp.mp.br>
Boa tarde, 

Em cumprimento ao determinado pela Exma. Dra. VANESSA BORTOLOMASI, 4º Promotor de Justiça
de Cubatão, comunico que as irregularidades na contratação da organização social Instituto de
Medicina, Saúde e Vida (IMSV) estão sendo tratadas através do ajuizamento de Ação Civil Pública por
ato de improbidade administrativa (autos nº 1004037-38.2021.8.26.0157). 

Att., 

Isabela Raya Sanchez Freitas 
Oficial de Promotoria 
Promotoria de Justiça de Cubatão 
MPSP 
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CERTIDÃO

 
 
 
 
 

MP. nº  94.0531.0000300/2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Na presente data, faço estes autos conclusos ao 3º Promotor de Just iça Assessor.
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2022.
 
 
 

Rodolfo Silva Jacques
Auxiliar de Promotoria

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Silva Jacques , Auxiliar de Promotoria,
em 19/01/2022, às 15:42, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
4994601 e o código CRC 2377715B.
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA CRIMINAL 

 
 

 
 

Rua Riachuelo n. 115, 2º. Andar, sala 231, Centro, São Paulo – SP - CEP 01.007-904 
pgj_competenciaoriginaria@mpsp.mp.br 

 
Página 1 de 1 

 

Autos no 94.0531.0000300/2020-8 

Registro SEI no 29.0001.0098118.2020-80 

Município: Cubatão 

Prefeito: ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA 

 

 

 

O presente procedimento investigatório foi instaurado a partir de 

representação subscrita por Cícero João da Silva Júnior (fls. 08/23), para 

apuração de irregularidades na contratação da organização social Instituto 

de Medicina, Saúde e Vida (IMSV) para prestar serviços na unidade de 

pronto atendimento do Parque São Luiz, conforme constatadas pela 

auditoria do Tribunal de Contas do Estado (TC-016343.989.17-4), 

podendo configurar a prática, em tese, de crimes pelo atual Prefeito 

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA. 

Em prosseguimento, oficie-se ao 4o Oficial de Registro de Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital/SP, solicitando-se, no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis, a cópia digitalizada dos atos constitutivos do 

Instituto de Medicina, Saúde e Vida – IMSV (CNPJ 15.494.593/0001-67), 

bem como das respectivas alterações e demais documentos arquivados.  

Sem prejuízo, determino que seja realizada pesquisa no site da 

Câmara Municipal de Cubatão, com a juntada cópia da Lei Municipal no 

2764/2002.  

       São Paulo, 20 de janeiro de 2022. 

 

 

CLEBER TAKASHI MURAKAWA 
Promotor de Justiça Assessor 

Despacho  (5007004)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 573

Cleber T. 

Murakawa

Assinado de forma digital 

por Cleber T. Murakawa 

Dados: 2022.01.20 

15:23:29 -03'00'
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OFÍCIO

Ofício nº 0051/2022 – 3ºPJA-RSJ
Ref.: MP n.º 94.0531.0000300/2020
(favor usar esta referência)
 

 São Paulo, 24 de janeiro de 2021

 

 

 

 

 Ilustríssimo Senhor,
 
             
 
 
 
 
 
               Valho-me do presente para, a f im de instruir os autos do procedimento em epígrafe,
solicitar a Vossa Excelência que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a part ir do
recebimento deste, em via exclusivamente digital, apresente a cópia digitalizada dos atos
const itut ivos do Inst ituto de Medicina, Saúde e Vida – IMSV (CNPJ 15.494.593/0001-67), bem
como das respect ivas alterações e demais documentos arquivados.
 
               Na oportunidade, apresento protestos de elevada est ima e dist inta consideração.

 

 

CLEBER TAKASHI MURAKAWA 
Promotor de Just iça Assessor

 

 

 

Ao Ilustríssimo
4º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE SÃO
PAULO
 
Rua XV de Novembro nº 251, 5º andar - São Paulo-SP - Brasil
contato@4rtd.com.br
 

Documento assinado eletronicamente por CLEBER TAKASHI MURAKAWA, Promotor

de Justiça, em 24/01/2022, às 11:41, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
5027066 e o código CRC 595487EF.
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Cubatão-SP

Legislação Digital

LEI N° 2.764, DE 25 DE JULHO DE 2002

(Vide Decreto n° 9.409, de 2009)
(Vide Decreto n° 10.288, de 2014)
(Vide Decreto n° 10.289, de 2014)
(Vide Decreto n° 10.290, de 2014)
(Vide Decreto n° 10.291, de 2014)
(Vide Decreto n° 10.393, de 2015)
(Vide Decreto n° 10.395, de 2015)
(Vide Decreto n° 10.396, de 2015)
(Vide Decreto n° 10.511, de 2016)
(Vide Decreto n° 10.583, de 2017)
(Vide Decreto n° 10.734, de 2018)
(Vide Decreto n° 10.735, de 2018)

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como organizações sociais, cria o Programa Municipal de
Publicização e dá outras providências.

Clermont Silveira Castor, Prefeito Municipal de Cubatão, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
Seção I - Da Qualificação

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a qualificar no âmbito do Município, pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como
organizações sociais, cujas atividades sejam relacionadas com as áreas social, educacional, ambiental, de saúde, de desenvolvimento científico e
tecnológico e cultural, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.

Art. 2° São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:
(Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10608/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10.895, de 2018)
   

§ 1° Comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10608/2017, de
2017) (Vide Decreto n° 10.895, de 2018)
      

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n°
10608/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10.895, de 2018)
      

b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias
atividades; (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10608/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10.895, de 2018)
     

c) composição e atribuições da diretoria; (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10608/2017, de 2017) (Vide Decreto n°
10.895, de 2018)
      

d) em caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto; (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide
Decreto n° 10608/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10.895, de 2018)
     

e) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada
ou falecimento de associado ou membro da entidade. (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10608/2017, de 2017) (Vide Decreto
n° 10.895, de 2018)
   

§ 2° As entidades privadas, para celebrarem o contrato de gestão, deverão adotar, no prazo fixado por esta Lei, as seguintes iniciativas:
(Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10608/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10.895, de 2018)
      

a) criação, para atuação no âmbito do Município de Cubatão, de um Conselho de Administração, assegurados àquele, composição e
atribuição normativas e de controle básico, previsto nesta Lei; (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10608/2017, de 2017) (Vide
Decreto n° 10.895, de 2018)
      

b) participação no órgão colegiado, de deliberação superior de que trata a alínea anterior, de representantes da comunidade de notória
capacidade profissional e idoneidade moral, nos termos desta Lei; (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10608/2017, de 2017)
(Vide Decreto n° 10.895, de 2018)
      

c) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Atos do Município de Cubatão, dos relatórios financeiros
e do relatório de execução do contrato de gestão; (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10608/2017, de 2017) (Vide Decreto n°
10.895, de 2018)
      

d) previsão, no caso de desqualificação, de reversão ao Patrimônio do Município dos bens, das ações, legados e investimentos, na
proporção dos recursos e bens por este alocados. (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10608/2017, de 2017) (Vide Decreto n°
10.895, de 2018)
  

§ 3°     (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10608/2017, de 2017)  (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto
n° 10608/2017, de 2017) A entidade, para a sua qualificação, deverá receber a aprovação do titular do órgão da administração direta da área
correspondente quanto a conveniência e oportunidade de sua qualificação como organização social mediante parecer favorável da Comissão
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Municipal de Publicização a que se refere o artigo 24 desta Lei. (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10608/2017, de
2017) (Vide Decreto n° 10.895, de 2018)

  § 4° Somente serão qualificadas como organização social para fins de celebração de contratos de gestão as entidades que, efetivamente,
comprovarem possuir serviços próprios na área de atuação considerada há mais de 5 (cinco) anos. (Vide Decreto n° 10603/2017, de 2017) (Vide
Decreto n° 10608/2017, de 2017) (Vide Decreto n° 10.895, de 2018)

Art. 3° A qualificação da entidade como organização social de interesse público será efetivada por decreto do Prefeito Municipal      .

Seção II - Do Conselho de Administração

Art. 4° O Conselho de Administração, gestor no Município, deve estar estruturado pela entidade, atendidos os requisitos de qualificação e
os seguintes critérios básicos:
   I - ser composto por:
      a) até 55% (cinquenta e cinco por cento) no caso de associação civil, de membros eleitos ou indicados dentre os membros ou os associados,
de acordo com os estatutos sociais da entidade;
      b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade
profissional de cada área afim e reconhecida idoneidade moral;
      c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade no Município.
   II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho, que não poderão ser parentes consangüíneos ou afins até o 3° grau do Prefeito,
Vice-Prefeito e Secretários Municipais, terão mandato de quatro anos, admitida uma recondução;
   III - o dirigente máximo da entidade, ou membro por ele indicado para representá-lo, deve participar das reuniões do Conselho, sem direito a
voto;
   IV - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes por ano, e extraordinariamente, a qualquer tempo;
   V - os conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de
custo por reunião da qual participem; e
   VI - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretoria da entidade no Município devem renunciar ao assumirem às correspondentes
funções executivas.
   Parágrafo único. Os conselheiros previstos neste artigo serão eleitos ou indicados com os seus respectivos suplentes.

Art. 5° Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser incluídas entre as atribuições privativas do Conselho de
Administração, dentre outras:
   I - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos no Município;
   II - designar e dispensar os membros da Diretoria;
   III - fixar a remuneração dos membros da Diretoria prevista no artigo 2°, § 2°, "a", observados os limites fixados em normas dos órgãos de
classe;
   IV - aprovar o Regimento Interno do Conselho de Administração, atribuindo-lhe, no mínimo, competência para dispor sobre a estrutura, o
gerenciamento e os cargos da entidade no Município;
   V - aprovar, por maioria de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar
para a contratação de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da
entidade no Município;
   VI - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade no
Município elaborados pela Diretoria; e
   VII - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da
entidade no Município, com o auxílio de auditoria externa.

Art. 6° Os conselheiros, administradores e dirigentes das organizações sociais não poderão exercer cargos ou funções em qualquer nível dos
poderes públicos, desde que estes sejam incompatíveis com sua área de atuação, ou possam implicar em ingerência com os objetivos colimados
pelo contrato.

Seção III - Do Contrato de Gestão

Art. 7° Para efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento firmado entre o Poder Público Municipal e a entidade
qualificada como organização social, com vistas à formação de uma parcela entre as partes para fomento e execução de atividades previstas no
artigo 1° desta Lei.
   § 1° É dispensável a licitação para celebração dos contratos de que trata o "caput" deste artigo, nos termos do inciso XXIV, do artigo 24 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação dada pela Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998.
   § 2° A organização social, quando atuante na área da saúde, observará os princípios do Sistema Único de Saúde, expressas no artigo 198 da
Constituição Federal e no artigo 7° da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.
   § 3° A celebração dos contratos de que trata o "caput" deste artigo, com dispensa da realização da licitação, será precedida da publicação da
minuta de contrato de gestão e de convocação pública das organizações sociais, através da imprensa para que todas as interessadas em celebrá-
lo possam se apresentar.
   § 4° O Poder Público dará publicidade:
      I - da decisão de firmar cada contrato de gestão, indicando as atividades que deverão ser executadas; e
      II - das entidades que manifestarem interesse na celebração de cada contrato de gestão.

Art. 8° O contrato de gestão será elaborado em comum acordo entre a Prefeitura Municipal e a organização social, discriminando as atribuições,
responsabilidades e obrigações do Poder Público e da entidade contratada.
   § 1° A proposta de contrato de gestão deverá ser submetido ao Prefeito Municipal, após aprovação pelo Conselho de Políticas Públicas.
   § 2° Os termos do contrato de gestão celebrado será publicado na íntegra pela imprensa.

Art. 9° Na elaboração do contrato de gestão observar-se-ão os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade
e, ainda, os seguintes preceitos:
   I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, com a estipulação dos objetivos e metas a serem atingidas e
respectivos prazos de execução, bem como previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante
indicadores de qualidade e produtividade;
   II - estipulação dos limites e critérios para a despesa com remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e
empregados das organizações sociais, no exercício de suas funções; e
   III - quando pertinente, o atendimento à disposição do § 2° do artigo 7° desta Lei.
   Parágrafo único. Os titulares dos órgãos e unidades da Administração Direta, observadas as peculiaridades de suas respectivas áreas de
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atuação, definirão os demais termos do contrato de gestão a ser celebrado.

Art. 10. O prazo de duração do objeto pactuado no contrato de gestão será estabelecido pelo Prefeito Municipal, obedecidas as normas legais
pertinentes, findo o qual serão avaliados os resultados e o correto cumprimento de seus termos, sem prejuízo das avaliações prevista nos
parágrafos do artigo 12 desta Lei.
   Parágrafo único. Havendo necessidade e demonstrado o interesse público na sua continuidade, o contrato de gestão poderá ser objeto de
prorrogação, se ainda estiverem presentes as condições que ensejaram a celebração do ajuste originário.

Art. 11. É vedado ao Poder Público Municipal celebrar contratos de gestão a que se refere esta Lei, nos serviços de assistência médica prestados
pelas Unidades Básicas de Saúde, mantidas pelo Poder Público Municipal, e aqueles inerentes à educação desenvolvidas através da rede
municipal de ensino.

Seção IV - Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão

Art. 12. A execução do contrato de gestão terá a supervisão e controle interno do Conselho de Administração da organização social, e será
fiscalizada pelo titular do órgão ou unidade correspondente da Administração Municipal.
   § 1° A organização social qualificada apresentará obrigatoriamente, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende
o interesse público, relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os
resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro.
   § 2°       Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão serão analisados periodicamente, por comissão de avaliação
constituída quando da formalização do citado contrato, composta por especialistas de notória capacidade e adequada qualificação.
   § 3° A comissão mencionada no § 2° deste artigo encaminhará relatório conclusivo sobre a avaliação procedida ao Prefeito Municipal, através do
titular do órgão ou unidade correspondente da Prefeitura.

Art. 13. O responsável pela fiscalização da execução do contrato de gestão, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na
utilização de recursos ou bens de origem pública por organização social, dela dará ciência ao Prefeito Municipal e ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 14. Sem prejuízo da medida aludida no artigo anterior, quando assim o exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios
fundados de malversação de bens e recursos de origem pública os responsáveis pela fiscalização e execução do contrato de gestão representarão
ao Ministério Público, à Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal ou à Procuradoria da entidade para que requeira ao juízo competente a
decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o seqüestro dos bens de seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que
possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.
   § 1° O pedido de seqüestro de bens será processado de acordo com o disposto nos artigos 822 e 825 do Código de Processo Civil.
   § 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo
demandado no país e no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.
   § 3° Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores seqüestrados ou indisponíveis e velará
pela continuidade das atividades sociais da entidade no âmbito do objeto constante do contrato de gestão.

Art. 15. Poderá, ainda, o Poder Executivo intervir na execução do contrato de gestão, na hipótese de comprovado o risco à regularidade dos
serviços transferidos ou no fiel cumprimento das obrigações contratuais ali previstas, afastando a organização social e assumindo as atividades
concernentes.
   § 1° A intervenção far-se-á por decreto do Prefeito Municipal, que conterá a designação do interventor, do prazo de intervenção, seus objetos e
limites.
   § 2° A intervenção terá duração máxima de 180 (cento e oitenta) dias.
   § 3° Decretada a intervenção o Poder Executivo instaurará procedimento administrativo no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do
decreto para apurar as causas determinantes da medida e apurar responsabilidade, assegurando o direito de ampla defesa.
   § 4° Caso se comprove no processo administrativo a pertinência da intervenção, esta conclusão justificará a desqualificação da entidade como
organização social prevista no artigo 22 desta Lei, sem prejuízo das providências ou sanções previstas nos artigos 13 e 14 desta Lei.
   § 5° Comprovando-se a inexistência de qualquer irregularidade na execução do contrato de gestão, a organização social retomará as atividades
concernentes, com a revogação do decreto de intervenção.

Art. 16. A intervenção prevista no artigo 15 poderá ser efetivada independentemente das outras medidas previstas nos artigos 13 e 14 desta Lei.

Seção V - Do Fomento às Atividades Sociais

Art. 17. As entidades qualificadas como organizações sociais são declaradas como entidades de interesse social e utilidade pública, para
todos os efeitos legais.

Art. 18. Às organizações sociais que celebrarem contrato de gestão com o Poder Público Municipal poderão ser destinados recursos
orçamentários e, eventualmente, bens públicos necessários ao cumprimento do ajuste correspondente.
   § 1° Ficam assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orçamento e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o
cronograma de desembolso previsto no contrato de gestão.
   § 2° Poderá ser adicionado aos créditos orçamentários destinados ao custeio do contrato de gestão parcela de recursos para compensar
desligamento de servidor cedido, desde que haja justificativa expressa da necessidade pela organização social.
   § 3° Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais, consoante cláusula expressa no contrato de gestão, tudo com
a observância dos preceitos contidos na Lei Orgânica do Município concernentes à espécie.

Art. 19. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser permutados por outros de igual ou maior valor, condicionado a que os novos
bens integrem o Patrimônio do Município.
   Parágrafo único. A permuta de que trata o "caput" deste artigo dependerá de prévia avaliação do bem e expressa autorização do Prefeito
Municipal.

Art. 20. Fica facultado ao Poder Executivo a cessão, com ônus para a origem de servidor às organizações sociais nas atividades por estas
absorvidas nos termos do contrato de gestão.
   § 1° Aos servidores cedidos na forma deste artigo, ficam assegurados todos os direitos decorrentes do cargo em que estão providos no Poder
Público Municipal.
   § 2° Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga
pela organização social.
   § 3° Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por organização social a servidor cedido com recursos provenientes
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do contrato de gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária de direção e assessoria.

Art. 21. São extensíveis, no âmbito do Município, os efeitos dos artigos 17 e 18, § 3°, para as entidades qualificadas como organizações sociais
pela União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, quando houver reciprocidade e desde que a legislação local não contrarie as normas
gerais emanadas da União sobre a matéria, os preceitos desta Lei, bem como os de outras normas eventualmente aplicáveis à espécie.

Seção VI - Da Desqualificação

Art. 22. O Poder Executivo poderá proceder a desqualificação da entidade como organização social, quando constatado o descumprimento
das disposições contidas no contrato de gestão.
   § 1° A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da
organização social, individual ou solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.
   § 2° A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos valores entregues a utilização da organização social, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

CAPÍTULO II - DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO E DA COMISSÃO MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO      

Art. 23. Fica criado o Programa Municipal de Publicização que tem como objetivo permitir que as atividades do setor de prestação de serviços não
exclusivos a que se refere o artigo 1° desta Lei, desenvolvidos pelas unidades e órgãos da Administração Direta e Indireta do Município sejam
absorvidas por organizações sociais qualificadas nos termos desta Lei, observadas as seguintes diretrizes:
   I - ênfase no atendimento do cidadão-cliente, com flexibilização e agilização nas ações empreendidas;
   II - otimização dos resultados qualitativos e quantitativos, nos prazos pactuados, com uso racional dos recursos disponíveis;
   III - transparência das ações, mediante controle social.

Art. 24. Fica criada a Comissão Municipal de Publicização, como órgão de decisão superior do Programa Municipal de Publicização, com as
seguintes competências:
   I - aprovar a indicação de inclusão dos órgãos, unidades ou atividades da Administração Direta ou Indireta do Município no Programa Municipal
de Publicização;
   II - emitir parecer quanto à qualificação da entidade privada como organização social, nos termos desta Lei, encaminhando-o ao Prefeito
Municipal;
   III - aprovar, no âmbito da Administração Municipal, a redação final do contrato de gestão a ser firmado com cada organização social;
   IV - aprovar a desqualificação da organização social, observado o disposto nesta Lei e no respectivo contrato de gestão;
   V - propor a extinção de órgãos, unidades ou atividades da Administração Municipal que desenvolva as atividades definidas no artigo 1° desta
Lei, quando da eventual transferência de suas atividades e serviços para organizações sociais.

Art. 25. A Comissão Municipal de Publicização terá a seguinte composição:
   I - como membros efetivos:
      a) Um representante do Prefeito Municipal, que será o seu Presidente nato;
      b) Chefe da Assessoria Jurídica;
      c) Chefe da Assessoria de Planejamento;
      d) Secretário de Finanças;
      e) Secretário de Administração;
      f) Membro da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal;
      g) Um representante do Conselho de Política Pública afeta à área de gestão.

 

a) um representante do Prefeito Municipal, que será seu Presidente nato; (Redação dada pela Lei Municipal n° 3.869, de 2017)

b) Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos; (Redação dada pela Lei Municipal n° 3.869, de 2017) 

c) Secretário Municipal de Planejamento; (Redação dada pela Lei Municipal n° 3.869, de 2017)

d) Secretário Municipal de Finanças; (Redação dada pela Lei Municipal n° 3.869, de 2017)

e) Secretário Municipal de Gestão; (Redação dada pela Lei Municipal n° 3.869, de 2017)

f) Procurador Geral do Município; (Redação dada pela Lei Municipal n° 3.869, de 2017)
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g) o titular do Conselho de Política Pública afeta à área de Gestão. (Redação dada pela Lei Municipal n° 3.869, de 2017)

   II - como membros transitórios:
    

  a) o titular da Secretaria Municipal ou o Chefe de Assessoria da área cujas atividades estejam afetas ao processo de publicização.
 
a) o titular da Secretaria Municipal da área cujas atividades afetas ao processo de publicização; (Redação dada pela Lei Municipal n° 3.869,

de 2017)

   § 1° Os membros transitórios mencionados no inciso II deste artigo terão participação apenas nos processos de publicização da sua área de
competência, com direito a voto.
   § 2° O Conselho Municipal de Publicização, funcionará nos termos de seu regulamento, que será aprovado por decreto.

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. A organização social fará publicar na imprensa, no prazo máximo de noventa dias contado da assinatura do contrato de gestão,
regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de
recursos do Poder Público.

Art. 27. A organização social, na execução do contrato de gestão previsto nesta Lei, poderá obter recursos financeiros provenientes de:
   I - dotações orçamentárias que lhes destinar o Poder Público Municipal, na forma do respectivo contrato de gestão;
   II - subvenções sociais que lhes forem transferidas pelo Poder Público Municipal, nos termos do respectivo contrato de gestão;
   III - receitas originárias do exercício de suas atividades, observados os limites previstos em legislação própria de cada atividade, assim como a
observância alínea "b" do § 1°, do artigo 2° desta Lei;
   IV - as doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras;
   V - os rendimentos de aplicações do seu ativo financeiro e outros relacionados ao patrimônio sob sua administração;
   VI - outros recursos que lhes venha a ser destinado.

Art. 28. A criação do Conselho de Administração, a que se refere o artigo 4° desta Lei, assim como, caso necessária, a adequação estatuária da
entidade no Município, deverão estar consumadas dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados do ato de sua qualificação.

Art. 29. O primeiro mandato da metade dos membros eleitos ou indicados nas alíneas "b" e "c" do artigo 4° desta Lei, será de dois anos, segundo
critérios estabelecidos no estatuto.

Art. 30.       O Poder Público Municipal poderá cadastrar outras entidades de utilidade pública e interesse social para o desenvolvimento de
projetos e programas, assim como com elas celebrar termos de parceria para a sua execução.
   Parágrafo único. Para fins de cadastramento a que se refere o "caput" deste artigo, a entidade deverá atender os requisitos previstos no § 1°,
do artigo 2° desta Lei.

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a desativar os órgãos e unidades administrativas integrantes da estrutura da Secretaria de
Desenvolvimento Social concernentes ao Hospital Modelo de Cubatão "Dr. Luiz Camargo da Fonseca e Silva", e transferir a gestão de suas
atividades à organização social qualificada nos termos desta Lei, mediante a celebração do contrato de gestão previsto na Seção III, do Capítulo I,
desta Lei.

Art. 32. A desativação dos órgãos e unidades administrativas da Prefeitura Municipal e a absorção de suas atividades e serviços por organização
social de que trata esta Lei observarão os seguintes preceitos:
   I - os servidores integrantes dos quadros permanentes dos órgãos e unidades administrativas desativados terão garantidos todos os direitos e
vantagens decorrentes do respectivo cargo e integrarão quadro próprio do Município, facultada à administração a cessão para a organização social,
com ônus para a origem, observados os §§ 2° e 3° do artigo 20;
   II - a desativação dos órgãos e unidades administrativas referidas no artigo 31 desta Lei, será precedida de inventário de seus bens imóveis e de
seu acervo físico, documental e material, bem como, dos contratos, convênios, direitos e obrigações, com a adoção das providências dirigidas à
manutenção e ao prosseguimento das atividades pela organização social;
   III - no exercício financeiro em que houver a desativação de que trata este artigo, os recursos financeiros e orçamentários consignados para o
órgão e unidades administrativas desativadas serão reprogramados para elemento de despesa próprio do orçamento público municipal, de modo a
assegurar a sua transferência e liberação para a organização social que houver absorvido as atividades e serviços mencionados no artigo 31, nos
termos do contrato de gestão;
   IV - a organização social que tiver absorvido as atribuições e serviços do órgão e unidades administrativas transferidas poderá adotar os
símbolos designativos destes, seguidos da identificação "OS".
   § 1° O Poder Executivo promoverá a realocação dos servidores estáveis lotados nos órgãos e unidades desativadas, cumpridas as opções e
formalidades previstas no inciso I deste artigo.
   § 2° A absorção pelas organizações sociais das atividades e serviços dos órgãos e unidades administrativas desativadas efetivar-se-á mediante
a celebração do contrato de gestão, na forma prevista nos artigos 8°, 9° e 10 desta Lei.

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
EM 25 DE JULHO DE 2002.
"469° DA FUNDAÇÃO DO POVOADO
53° DA EMANCIPAÇÃO."

_______________________
Dr. CLERMONT SILVEIRA
CASTOR
Prefeito Municipal

_______________________
Dr. PEDRO GOMES
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DA SILVA
Chefe da Assessoria
Jurídica

_______________________
Dr. EDUARDO FALCÃO
PAIVA MAGALHÃES
Respondendo pela SESOC

_______________________
Dr. REINALDO FERREIRA
FILHO
Secretário de finanças

Processo n° 01.444/02
ASJUR/Regina

Processo n° 1.642/01
PL n° 64/01
arquivo: 2.380

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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CERTIDÃO

 
 
 
 
 

MP. nº  94.0531.0000300/2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nesta data, promovo a juntada de resposta ao Ofício n.º 51/2022.
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 03 de março de 2022.
 
 
 

Rodolfo Silva Jacques
Auxiliar de Promotoria

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Silva Jacques , Auxiliar de Promotoria,
em 03/03/2022, às 11:31, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
5433675  e o código CRC E80B8ACA.
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS  
E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL 

      Robson de Alvarenga 
 

 

                 

 São Paulo, 02 de março de 2022. 

 

 

Ofício n° 013/2022 

Ref: Ofício 0051/2022-3ºPJA-RSJ  

        MP nº 94.0531.0000300/2020 

 

Ao 

MM. Promotor Dr. CLEBER TAKASHI MURAKAMA, 

 
 
Em cumprimento à requisição, informamos que consta registrado 
nesta Serventia do 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
e de Pessoa Jurídica da Capital ato constitutivo, alterações e 
distrato da empresa INSTITUTO DE MEDICINA,SAÚDE E VIDA 
inscrita no CNPJ n.º 15.494.593/0001-67, assim 
registradas:598.025/12; 657.437/16; 657.615/16; 659.701/17; 
667.541/17; 668.003/17; 688.076/20 e 688.077/20, conforme 
imagens anexas.  
 
Aproveito o ensejo para transmitir a V.Exa. o meu protesto de 
elevada estima e consideração. 

 

Grace Korenjak Magro 

Substituta do Oficial 
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CERTIDÃO

 
 
 
 
 

MP. nº  94.0531.0000300/2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Na presente data, faço estes autos conclusos ao 3º Promotor de Just iça Assessor.
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 03 de março de 2022.
 
 
 

Rodolfo Silva Jacques
Auxiliar de Promotoria

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Silva Jacques , Auxiliar de Promotoria,
em 03/03/2022, às 11:33, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
5433737 e o código CRC 801CF6A5 .

COC Conclusão COMPORIGCRIMINAL2-PREFEITOS 5433737         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 778

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.21, Página 18

32
14

77
27

6

Fl. 788
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041183 - Pág. 259Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:13
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513091119900000258272353
Número do documento: 22070513091119900000258272353



 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA CRIMINAL 

 
 

 
 

Rua Riachuelo n. 115, 2º. Andar, sala 231, Centro, São Paulo – SP - CEP 01.007-904 
pgj_competenciaoriginaria@mpsp.mp.br 

 
Página 1 de 2 

 

Autos no 94.0531.0000300/2020-8 

Registro SEI no 29.0001.0098118.2020-80 

Município: Cubatão 

Prefeito: ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA 

 

 

 

 

O presente procedimento investigatório foi instaurado a partir de 

representação subscrita por Cícero João da Silva Júnior (fls. 08/23), para 

apuração de irregularidades na contratação da organização social Instituto 

de Medicina, Saúde e Vida (IMSV) para prestar serviços na unidade de 

pronto atendimento do Parque São Luiz, conforme constatadas pela 

auditoria do Tribunal de Contas do Estado (TC-016343.989.17-4), 

podendo configurar a prática, em tese, de crimes pelo atual Prefeito 

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA. 

Considerando a complexidade da apuração, havendo a necessidade 

da realização de outras diligências para a cabal apuração dos fatos, 

prorrogo o prazo desta investigação por mais 90 (noventa) dias, nos termos 

do artigo 13 da Resolução no 1.364/2021-PGJ-CPJ e Resolução no 

181/2017 do CNMP. 

Em prosseguimento, remetam-se os autos ao setor de análise para 

pesquisa sobre a pessoa jurídica Instituto de Medicina, Saúde e Vida - 

IMSV (CNPJ 15.494.593/0001-67), atual Instituto Especializado em 

Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS, notadamente: 

- composição quadro social com qualificação do atual Presidente; 

- verificação dos objetos sociais; 

- constatação do local da sede (Google Street View) e de vínculos 

empregatícios (RAIS ou CAGED); 
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- qualificação de RAFAEL DE CARLO ROVERE DA SILVA (CPF 

336.029.628-14), com verificação de seus vínculos empregatícios; 

- qualificação de TÂNIA SUELI PINHEIRO DE SOUZA (CPF 

116.472.478-96), com verificação de seus vínculos empregatícios; 

- contratações com o Município de Cubatão e respectivos 

pagamentos, inclusive verificando a origem do recurso público (federal, 

estadual ou municipal), a partir do exercício de 2017 (portal da 

transparência). 

 

       São Paulo, 04 de março de 2022. 

 

CLEBER TAKASHI MURAKAWA 
Promotor de Justiça Assessor 

Despacho  (5452390)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 780

Cleber T. 

Murakawa

Assinado de forma digital por 

Cleber T. Murakawa 

Dados: 2022.03.04 12:21:52 

-03'00'
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CERTIDÃO

 
 
 
 
 

MP. nº  94.0531.0000300/2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Em cumprimento ao despacho retro, encaminho estes autos ao Setor de Análise para
providências.

 
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 08 de março de 2022.
 
 
 

Rodolfo Silva Jacques
Auxiliar de Promotoria

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Silva Jacques , Auxiliar de Promotoria,
em 08/03/2022, às 11:39, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
5486424  e o código CRC 18532CB2.
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Autos nº 94.0531.0000300/2020-8 

Registro SEI nº 29.0001.0098118.2020-80 

Averiguado: ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA (Prefeito do Município de Cubatão- gestões 

2017-2020 e 2021-2024) 

 

 

 

RELATÓRIO DE ANÁLISE 

 

 

Objetivo: 

• Pesquisa sobre a pessoa jurídica Instituto de Medicina, Saúde e Vida - IMSV (CNPJ 

15.494.593/0001-67), atual Instituto Especializado em Gestão e Assistência à Saúde 

– IMEGAS, notadamente: composição quadro social com qualificação do atual Presidente; 

verificação dos objetos sociais; constatação do local da sede (Google Street View) e de 

vínculos empregatícios (RAIS ou CAGED); contratações com o Município de Cubatão e 

respectivos pagamentos, inclusive verificando a origem do recurso público (federal, 

estadual ou municipal), a partir do exercício de 2017 (portal da transparência). 

• qualificação de RAFAEL DE CARLO ROVERE DA SILVA (CPF336.029.628-14), com 

verificação de seus vínculos empregatícios;  

• qualificação de TÂNIA SUELI PINHEIRO DE SOUZA (CPF116.472.478-96), com 

verificação de seus vínculos empregatícios;  

Metodologia: 

Coletânea de dados junto aos sistemas de apoio à investigação. 

Relatório: 

Em atendimento a determinação ministerial, procedi com a coleta de dados e anexei os 

documentos solicitados. 
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1) Instituto de Medicina, Saúde e Vida - IMSV (CNPJ 15.494.593/0001-67), atual Instituto 

Especializado em Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS 

 

Instituto Especializado em Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS (ASSOCIAÇÃO PRIVADA) 
 
CNPJ 15.494.593/0001-67 
 
Início da atividade:  20/03/2012 
 
Objeto social: Atividades de apoio à gestão de saúde; Serviços de assistência social sem 
alojamento. 
 
Telefone: (11) 25462736 
 
Presidente: 
MARCIO ADRIANO MARQUES– CPF 26514380816 
 
Endereço: RUA ENXOVIA 472, SALA 1211 E 1212, VILA SAO FRANCISCO (ZONA SUL); SAO 
PAULO-SP, CEP:04711030 – captura de imagem com data de outubro de 2021 
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Conforme última ata da Assembleia Geral Ordinária do IMEGAS registrada no cartório, ocorrida 

em 25/04/2019, os membros do Conselho Administrativo e associados (Anexo I) aprovaram as 

contas do ano de 2018 e elegeram o novo conselho administrativo para o quadriênio 2019-

2023 (documento SEI nº 5433717). 
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Segundo Ata da Assembleio Ordinária do IMEGAS, a composição do Novo Conselho 
administrativo  para mandato 01/05/2019 a 30/04/2023 passou a ser: 

Presidente: Marcio Adriano Marques- CPF 265.143.808-16 

Tesoureiro: Diego Santos- CPF 328.368.578-97 

Secretário: Emerson Alessandro Gasparini- CPF 135.554.028-38 

Conselho Fiscal: Martim Siqueira – CPF 308.509.118-18 

                       Henrique Luís da Silva – CPF 104.490.618-92 

                       Pedro Henrique de Oliveira Moraes CPF 389.419.078-70 
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A Associação privada IMEGAS possui registro no CAGED, porém, atualmente, não consta 
funcionários registrados em seus quadros: 
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De acordo com as informações do CAGED, nota-se que no ano de 2018 a empresa contava com 

132 funcionários registrados em seus quadros. 

Em consulta ao portal da Transparência Municipal- TCE-SP, verificou-se que o Instituto de 

Medicina, Saúde e Vida - IMSV (CNPJ 15.494.593/0001-67), atual Instituto Especializado em 

Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS, contratou com a Prefeitura de Cubatão durante os 

exercícios de 2017 e 2018. 

As contratações se deram por dispensa de licitação para prestação de serviços em geral na área 
da saúde. Consta descrição da fonte de recurso “Tesouro” e Transferências e convênios Federais 
Vinculados”. 

Prefeitura Exercício Número 
do 
Empenho 
pago 

Nome do 
Fornecedor 

Data do 
evento 

Valor Descrição da 
fonte de recurso 

Modalidad
e de 
licitação 

Histórico 

Cubatão 2017 1596-
2017 

INSTITUTO 
MEDICINA 
SAUDE E 
VIDA 

11/10/2017 934.500,00 TESOURO DISPENSA 
DE 
LICITAÇÃO 

SERVICO 
ESPECIALIZADO 

Cubatão 2017 1598-
2017 

INSTITUTO 
MEDICINA 
SAUDE E 
VIDA 

11/10/2017 110.000,00 TRANSFERÊNCIAS E 
CONVÊNIOS 
FEDERAIS-
VINCULADOS 

DISPENSA 
DE 
LICITAÇÃO 

SERVICO 
ESPECIALIZADO 

Cubatão 2017 1597-
2017 

INSTITUTO 
MEDICINA 
SAUDE E 
VIDA 

11/10/2017 105.500,00 TRANSFERÊNCIAS E 
CONVÊNIOS 
FEDERAIS-
VINCULADOS 

DISPENSA 
DE 
LICITAÇÃO 

SERVICO 
ESPECIALIZADO 

Cubatão 2017 1597-
2017 

INSTITUTO 
MEDICINA 
SAUDE E 
VIDA 

14/11/2017 105.500,00 TRANSFERÊNCIAS E 
CONVÊNIOS 
FEDERAIS-
VINCULADOS 

DISPENSA 
DE 
LICITAÇÃO 

SERVICO 
ESPECIALIZADO 

Cubatão 2017 1596-
2017 

INSTITUTO 
MEDICINA 
SAUDE E 
VIDA 

14/11/2017 934.500,00 TESOURO DISPENSA 
DE 
LICITAÇÃO 

SERVICO 
ESPECIALIZADO 

Cubatão 2017 1598-
2017 

INSTITUTO 
MEDICINA 
SAUDE E 
VIDA 

14/11/2017 110.000,00 TRANSFERÊNCIAS E 
CONVÊNIOS 
FEDERAIS-
VINCULADOS 

DISPENSA 
DE 
LICITAÇÃO 

SERVICO 
ESPECIALIZADO 

Cubatão 2017 1596-
2017 

INSTITUTO 
MEDICINA 
SAUDE E 
VIDA 

12/12/2017 925.000,00 TESOURO DISPENSA 
DE 
LICITAÇÃO 

SERVICO 
ESPECIALIZADO 

Cubatão 2017 1918-
2017 

INSTITUTO 
MEDICINA 
SAUDE E 
VIDA 

12/12/2017 125.000,00 TRANSFERÊNCIAS E 
CONVÊNIOS 
FEDERAIS-
VINCULADOS 

DISPENSA 
DE 
LICITAÇÃO 

CONTRATACAO 
EMERGENCIAL DE 
ORGANIZACAO 
SOCIAL PARA O 
GERENCIAMENTO 
OPERACIONALIZACA
O E EXECUCAO DAS 
ACOES E SERVICOS DA 
UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO   UPA  
DO PARQUE SAO LUIS  
NO MUNICIPIO DE 
CUBATAO SP   
CONTRATO ADM  N  
008 2017 

Cubatão 2017 1919-
2017 

INSTITUTO 
MEDICINA 
SAUDE E 
VIDA 

12/12/2017 100.000,00 TRANSFERÊNCIAS E 
CONVÊNIOS 
FEDERAIS-
VINCULADOS 

DISPENSA 
DE 
LICITAÇÃO 

CONTRATACAO 
EMERGENCIAL DE 
ORGANIZACAO 
SOCIAL PARA O 
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GERENCIAMENTO 
OPERACIONALIZACA
O E EXECUCAO DAS 
ACOES E SERVICOS DA 
UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO   UPA 
DO PARQUE SAO LUIS  
NO MUNICIPIO DE 
CUBATAO SP  
CONTRATO ADM  N  
008 2017 

Cubatão 2018 114-
2018 

INSTITUTO 
MEDICINA 
SAUDE E 
VIDA 

09/02/2018 920.000,00 TESOURO DISPENSA 
DE 
LICITAÇÃO 

 

Cubatão 2018 116-
2018 

INSTITUTO 
MEDICINA 
SAUDE E 
VIDA 

09/02/2018 100.000,00 TRANSFERÊNCIAS E 
CONVÊNIOS 
FEDERAIS-
VINCULADOS 

DISPENSA 
DE 
LICITAÇÃO 

 

Cubatão 2018 115-
2018 

INSTITUTO 
MEDICINA 
SAUDE E 
VIDA 

09/02/2018 130.000,00 TRANSFERÊNCIAS E 
CONVÊNIOS 
FEDERAIS-
VINCULADOS 

DISPENSA 
DE 
LICITAÇÃO 

 

Valor total pago: R$4.470.000,00 
 

 

De acordo com os elementos de informação constantes nos presentes autos e dados obtidos no 

Portal da Transparência Municipal de Cubatão, identificamos que os empenhos de pagamento 

se referem ao processo administrativo nº 10291/2017, dispensa de licitação nº 65/2017, que 

tem por objeto a “contratação emergencial de organização social para gerenciamento, 

operacionalização e execução das ações e serviços da unidade de pronto atendimento-UPA,”. 

 O Município de Cubatão, representado pelo Prefeito ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA e pela 

Secretária da Saúde, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS, celebrou, em 01/09/2017, o 

contrato administrativo nº 008/2017 com o Instituto Medicina, Saúde e Vida- IMSV, atual 

IMEGAS, representada por seu Conselheiro Presidente, RAFAEL DE CARLO ROVERE DA SILVA 

(fls. 174/182- do processo administrativo, constantes as fls. 24/32 do Procedimento Digitalizado 

Volume III do SEI). 
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1.1) A seguir, passa-se a qualificação do atual Presidente da Associação IMEGAS: 

Marcio Adriano Marques assumiu como Presidente da Organização Social em 04/09/2017.  

 

Conforme ata da Assembleia Geral Ordinária do IMEGAS, ocorrida em 25/04/2019, Marcio 

Adriano Marques foi eleito para mais um mandato como Presidente do Conselho 

Administrativo para o quadriênio de 2019-2023. 

 

MARCIO ADRIANO MARQUES 
 
CPF 26514380816 
 
RG 26674950 
 
Data de nascimento: 29/01/1979 
 
Filiação: 
ALVARO ANTONIO JORGE MARQUES 
GABRIELLA MARQUES 
 
Endereços: RUA ECA DE QUEIROZ 58, SAO PAULO – SP, CEP: 04011030 
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Marcio Adriano teve registro no CAGED: 

 

 Marcio figura(ou) como responsável das seguintes pessoas jurídicas 

Empresa CNPJ  Início da 
atividade 

Capital 
social 

Objeto social responsável 

MERCADO E 
ACOUGUE 
BOTHANICO LTDA 
Baixada 
 
  

 
11994673000120 
 
 

11/05/2010 R$ 
10.000,00 

Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns; 
Comércio varejista de carnes - açougues 

MARCIO ADRIANO 
MARQUES (sócio) 

EDIFICIO 
AVEZZANO 
(Condomínio 
edilício) 

 
30469756000145 

27/04/2017 N/I Condomínios prediais MARCIO ADRIANO 
MARQUES (responsável 
pelo condomínio edilício) 

VHATM SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS 
LTDA (Ativa) 
 

 
36455488000199 

21/02/2020 R$ 
10.000,00 

Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados 
anteriormente; Atividades de cobranças e 
informações cadastrais 

MARCIO ADRIANO 
MARQUES (sócio) 
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2) qualificação de TÂNIA SUELI PINHEIRO DE SOUZA (CPF), com verificação de seus 

vínculos empregatícios;  

Inicialmente, cumpre registrar que a constituição da Organização Social e Educacional Vitória 

da Vida (atual Instituto Especializado em Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS), entidade 

sem fins lucrativos com o objetivo de prestar assistência social e educacional a seus futuros 

associados, foi decidida durante Assembleia de fundação ocorrida em 21/05/2011. Consta que 

os trabalhos foram conduzidos pela então presidente à época TÂNIA SUELI PINHEIRO DE 

SOUZA, e o Estatuto da entidade entrou em vigor a partir do seu arquivamento em cartório, 

realizado em 20/03/2012. 
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Consta, também, que aos 20/05/2015 foi realizada Assembleia Geral extraordinária para 

tratar de nova eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o quadriênio de 2015 a 

2019. Tânia, mais uma vez, foi eleita presidente da Organização Social 
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No dia 28/10/2016, os membros da Diretoria da Organização Social e Educacional Vitória da 

Vida e associados reuniram-se na Assembleia Geral extraordinária  para tratar sobre a) ingresso 

de novos associados, b) alteração de denominação e alteração e consolidação do Estatuto Social 

e mudança da sede social; c) deliberação do pedido de renúncia e d) eleições para nova 

composição do Conselho de Administração e Conselho Fiscal em razão  da renúncia dos 

componentes eleitos para o quadriênio 2015/2019. 
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Conforme ata (fls. 25/27- do documento sei nº 5433717) foi autorizado o ingresso de novos 

associados e, na oportunidade, foi apresentado novo estatuto da entidade. Segundo consta, por 

unanimidade de votos foi aprovada a mudança da sede social para Rua Enxovia, nº 472, salas 

1211 e 1212, Vila São Francisco, São Paulo-SP, bem como alteração do nome da entidade, 

que passou a chamar INSTITUTO MEDICINA, SAÚDE E VIDA “ IMSV”.  

Tânia Sueli Pinheiro de Souza e os demais membros da Diretoria apresentaram renúncia e, no 

mesmo ato, foram eleitos os novos membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal da 

organização social. 
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Eleito novo 

Conselheiro 

Presidente 
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Verifica-se que o Sr. Rafael de Carlos Rovere da Silva foi eleito Conselheiro Presidente em 

28/10/2016. 

Tania Sueli Pinheiro de Souza atuou como Presidente da Associação Civil durante os 

mandatos de 21/05/2011 a 21/05/2015 e 20/05/2015 a 28/10/2016. 
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TÂNIA SUELI PINHEIRO DE SOUZA  
 
CPF 11647247896 
  
RG: 15.555.668-X 
 
Data de nascimento: 24/03/1962 
 
Filiação: 
ANA PEREIRA DE SOUZA 
 
Endereços: AVENIDA SANTANA 1389, MONGAGUA – SP, CEP 11730000 

 

Consta registro no CAGED: 
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Analisando os vínculos empregatícios de Tania Sueli Pinheiro Souza, constatou-se que entre 

2011 a 2014, época em que atuou como Conselheira Presidente da Organização Social e 

Educacional Vitória da Vida, Tânia tinha vínculo empregatício com a Organização Social 

Saúde e Revolução, CNPJ 07.106.879/0001-08. 

 

Em consulta a fontes abertas, constatou-se que o Decreto Municipal nº 10.600, assinado em 

28/06/2017 pelo Prefeito de Cubatão, Sr. Ademário da Silva Oliveira, qualificou como 

organização social a ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO - OSS REVOLUÇÃO, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.106.879/0001-08, por atender aos requisitos do artigo 2º 

da Lei n° 2.764, de 25 de junho de 2002. 
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Conforme dados do SINESP, a ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE HUMANIZAÇÃO BRASIL constituiu 

filial no Município de Cubatão em 08/12/2014. 

 

 

Destaca-se, também, que em análise aos documentos que compõem o processo 

administrativo nº 10291/2017, aberto pela Secretaria Municipal de Saúde de Cubatão para 

contratação emergencial de Organização social para gerenciamento, operacionalização e 

execução das ações e serviços da unidade de Pronto atendimento -UPA,  a Organização 

Social de Saúde Revolução encaminhou para a Prefeitura Municipal cotação de preço  no 

valor mensal de R$ 1.171.510,78 (fls. 34/39- Procedimento Digitalizado Volume I -

documento  SEI nº 3685492) 
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A então Secretaria de Saúde, Sandra Lucia Furquim de Campos, elaborou cotação de preços, 

tendo como base propostas apresentadas por três organizações sociais, dentre elas a 

Organização Social de Saúde Revolução: 
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3) Qualificação de RAFAEL DE CARLO ROVERE DA SILVA (CPF 336.029.628-14), com 

verificação de seus vínculos empregatícios;  

Rafael de Carlo Rovere da Silva tomou posse como Presidente do Conselho de 

Administração do Instituto Medicina Saúde e Vida em 28/10/2016 para mandato até 

19/05/2019 
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O então Conselheiro Presidente da entidade, Rafael de Carlo Rovere da Silva, solicitou 

a desfiliação imediata do quadro de associados e a renúncia do cargo em 04/08/2017.  

A renúncia foi tratada na Assembleia extraordinária em 04/09/2017. 
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RAFAEL DE CARLO ROVERE DA SILVA  
 
CPF 336.029.628-14 
 
RG 28.288.511-0 
 
Data de nascimento: 14/06/1991 
 
Filiação: 
MARLI APARECIDA ROVERE 
 
Endereços: RUA GALIZA 48, SAO PAULO – SP, CEP 04784160 

 

Rafael figura como sócio em uma empresa: 
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Consta registro no Caged: 
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Considerações finais: 

• A Organização Social Educacional Vitória da Vida (atual Instituto Especializado em 
Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS), entidade sem fins lucrativos com o objetivo 
de prestar assistência social e educacional a seus futuros associados, foi constituída 
em 21/05/2011.  

• O Estatuto da entidade entrou em vigor a partir do seu arquivamento em cartório, 
realizado em 20/03/2012. 

• TÂNIA SUELI PINHEIRO DE SOUZA exerceu o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração nos mandatos de 21/05/2011 a 21/05/2015 e 20/05/2015 a 
28/10/2016. 

• Em análise aos vínculos empregatícios de Tania Sueli Pinheiro Souza, constatou-se 
que entre 2011 a 2014, época em que atuava como Conselheira Presidente da 
Organização Social e Educacional Vitória da Vida, Tânia teve vínculo empregatício 
com a Organização Social Saúde e Revolução, CNPJ 07.106.879/0001-08. A 
Organização Social Saúde e Revolução apresentou cotação de preços no processo 
administrativo nº 10291/2017 - dispensa de licitação nº 65/2017. 

• TANIA requereu renúncia e desfiliação da entidade em 28/10/2016, momento em que 
é sucedida por RAFAEL DE CARLO ROVERE DA SILVA, eleito Presidente do Conselho 
de Administração da Organização Social Educacional Vitória da Vida (atual Instituto 
Especializado em Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS). 

• Conforme ata da Assembleia Geral extraordinária, realizada em 28/10/2016, foi 
aprovado o ingresso de novos associados e novo estatuto da entidade. Consta que 
foi aprovado por unanimidade a mudança da sede social para Rua Enxovia, nº 472, 
salas 1211 e 1212, Vila São Francisco, São Paulo-SP, bem como a alteração do nome 
da entidade que passou a ser INSTITUTO MEDICINA, SAÚDE E VIDA- “IMSV”.  

• RAFAEL DE CARLO ROVERE DA SILVA atuou como Presidente do Conselho de 
Administração no período compreendido entre 28/10/2016 a 04/09/2017. 

• Conforme  processo administrativo nº 10291/2017 - dispensa de licitação nº 65/2017, 
O Município de Cubatão, representado pelo Prefeito ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA  
e pela Secretária da Saúde, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS, celebraram, em 
01/09/2017, o contrato administrativo nº 008/2017 com o Instituto Medicina, Saúde 
e Vida- IMSV, representada por seu Conselheiro Presidente, RAFAEL DE CARLO 
ROVERE DA SILVA para contratação emergencial  de organização social para 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços da unidade de 
pronto atendimento-UPA. 
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• Os empenhos de pagamento indicam descrição da fonte de recurso mista, com verba 
de origem do “Tesouro” e Transferências e convênios Federais Vinculados”. 

• Importante registrar que a despeito de já ter solicitado renúncia do cargo e a 
desfiliação imediata do quadro de associados da IMSV (04/08/2017), RAFAEL DE 
CARLO ROVERE DA SILVA assinou em 01/09/2017 o contrato administrativo nº 
008/2017 com O Município de Cubatão. Destaca-se que sua renúncia do cargo do 
Presidente do Conselho de Administração foi recebida e aprovada na Assembleia 
extraordinária da organização social realizada em 04/09/2017. 

•  Na Assembleia extraordinária, realizada em 04/09/2017, foram eleitos os novos 
membros do Conselho da Administração e Conselho fiscal da organização social, que 
também teve seu nome alterado, passando a ter como denominação social INSTITUTO 
MEDICINA ESPECIALIZADO EM GESTÃO E ASSISTENCIA À SAÚDE- “IMEGAS”. 

• MARCIO ADRIANO MARQUES foi eleito Presidente da IMEGAS em 04/09/2017. 

• Conforme Ata da Assembleia Geral Ordinária do IMEGAS, ocorrida em 25/04/2019, 
MARCIO ADRIANO MARQUES foi eleito para mais um mandato como Presidente do 
Conselho Administrativo para quadriênio de 2019-2023.  

 

São Paulo, 15 de março de 2022. 

 

 

Setor de Análise – Competência Originária Criminal 

TAC  

 

THAIS AMARANTE 

CRUZ:07697203669

Assinado de forma digital por 

THAIS AMARANTE 

CRUZ:07697203669 

Dados: 2022.03.15 13:35:59 -03'00'
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

E- mail
DP2@CONTABILIDADELOBATO.COM.BR

Telefone
11025462736

CEP Estabelecimento
04711030

Município -  UF
Sao Paulo -  SP

Bairro
VILA SAO FRANCISCO

Endereço
RUA ENXOVIA, 472

CNAE 2.0 Subclasse
At ividades de Apoio à Gestão de Saúde

CNAE 2.0 Classe
At ividades de Apoio à Gestão de Saúde

IBGE Subsetor
Serviços médicos, odontológicos e veterinários

Ind At ividade Ano
Exerceu

Qtd Vínculos Estatutários
0

Qtd Vínculos CLT
0

Qtd Vínculos At ivos
0

Tamanho Estabelecimento
ZERO

Optante pelo Simples
Não optante

Rais Negat iva
Possui

Part icipa do PAT
Não pertence

Tipo de Estabelecimento
CNPJ

CEI
N/ I

Data de Encerramento
N/ I

Data da Baixa
N/ I

Data de Abertura
20/ 03/ 2012

Natureza Jurídica
ASSOCIACAO PRIVADA

CNPJ Raiz
15494593

CNPJ/ CEI
15494593000167

Razão Social
INSTITUTO MED ESPECIALIZADO GESTAO E ASSIS A 
SAUDE

País
N/ I

Qualif icação do Repr. Legal do Sócio
N/ I

Nome Representante do Sócio
N/ I

CPF Repr. do Sócio
N/ I

Capital Sócio
0

Qualif icação do Sócio
PRESIDENTE

Nome do Sócio
MARCIO ADRIANO MARQUES

CPF/ CNPJ
26514380816

UF CRC Contador
SP

Classif icação do CRC do contador
Profissional

Tipo do CRC do contador
O

Número do CRC do contador
142853

Nome do contador
JONAS ANTONIO BUENO

CPF do Contador
074.981.308- 31

Data Opção Simples
N/ I

Qualif icação Responsável
PRESIDENTE

Fax
N/ I

Mot ivo Situação Cadast ral
SEM MOTIVO

Opção pelo Simples Nacional
NAO OPTANTE

Porte do Estabelecimento
DEMAIS

Capital social da empresa
N/ I

Nome Responsável
MARCIO ADRIANO MARQUES

CPF Responsável
265.143.808- 16

Email
N/ I

Telefone 2
N/ I

Telefone
(11) 25462736

CEP
04711030

Município
SAO PAULO

Bairro
VILA SAO FRANCISCO (ZONA SUL)

Endereço
RUA ENXOVIA 472 SALA 1211 E 1212

CNAE Secundária
Serviços de assistência social sem alojamento

CNAE Principal
At ividades de apoio à gestão de saúde

Data da Situação Cadast ral
20/ 03/ 2012

Matriz/ Filial
Matriz

Situação Cadast ral
ATIVA

UF
SP

Data Início At ividade
20/ 03/ 2012

Natureza Jurídica
ASSOCIAÇÃO PRIVADA

CNPJ/ Nº de Inscrição
15.494.593/ 0001- 67

Nome Fantasia
IMEGAS

Nome Empresarial
INSTITUTO MEDICINA ESPECIALIZADO EM GESTAO 
E ASSISTENCIA A SAUDE

Receita Federal -  PJ

Dados do Contador

Quadro Societário

MTE -  RAIS Estabelecimentos
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

O sigilo deste documento é protegido e cont rolado pela Lei Nº 12.527/ 2011. A divulgação, a revelação, o fornecimento, a ut ilização ou a reprodução desautorizada de seu conteúdo, a qualquer tempo, meio e 

modo, inclusive mediante acesso ou facilitação de acessos indevidos, const ituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidades penais, civis e administ rat ivas.
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

Situação
At ivo -  Válido

Observações
N/ I

Validade do Regist ro
17/ 09/ 2031

Data da Nota Fiscal
N/ I

Número da Nota Fiscal
N/ I

UF do Órgão Expedidor do Regist ro
N/ I

Órgão Expedidor do Regist ro
SR/ PF/ SP

Número de Regist ro
000908712

Quant . Tiros
8

Número de Raias
N/ I

Comprimento do Cano
N/ I

Quant . Canos
1

Alma
Raiada

Sent ido da Raia
N/ I

Funcionamento
Semi automát ico

Categoria
N/ I

Acabamento
Oxidado

Calibre
12

País de Fabricação
Estados Unidos

Espécie
Rifle

Número de Série
B34430

Modelo
EASTFIELD MODEL 916

Marca
SMITH & WESSON EASTFIELD

Número SINARM
200900705308442

CGC do Trabalho
58

Telefone do Trabalho
N/ I

CEP do Trabalho
04011030

Município do Trabalho -  UF
São Paulo -  SP

Bairro do Trabalho
Vila Mariana

Endereço do Trabalho
Rua Eça de Queiroz

Empresa do Trabalho
VHATM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

Telefone
N/ I

CEP
09820480

Município -  UF
São Bernardo do Campo -  SP

Bairro
Parque Terra Nova

Endereço
Rua das Laranjeiras

Profissão
N/ I

Título de Eleitor
276583890124

Município de Nascimento -  UF
São Paulo -  SP

País de Nascimento
Brasil

Estado Civil
Solteiro

Sexo
Masculino

Data de Nascimento
29/ 01/ 1979

Nome da Mãe
GABRIELLA MARQUES

Nome do Pai
ALVARO ANTONIO JORGE MARQUES

Data do RG
N/ I

Órgão Expeditor do RG
N/ I

Número do RG
266749501

Nome
MARCIO ADRIANO MARQUES

CPF
26514380816

Tipo
Pessoa Física

Situação
At ivo -  Válido

Observações
N/ I

Validade do Regist ro
17/ 09/ 2031

Data da Nota Fiscal
N/ I

Número da Nota Fiscal
N/ I

UF do Órgão Expedidor do Regist ro
N/ I

Órgão Expedidor do Regist ro
SR/ PF/ SP

Número de Regist ro
001288269

Quant . Tiros
15

Número de Raias
6

Comprimento do Cano
N/ I

Quant . Canos
1

Alma
Raiada

Sent ido da Raia
Direita

Funcionamento
Semi automát ico

Categoria
N/ I

Acabamento
Oxidado

Calibre
.380

País de Fabricação
Áustria

Espécie
Pistola

Número de Série
BZD618

Modelo
G25

Marca
GLOCK

Número SINARM
199800113355550

DPF -  SINARM

Dados do Proprietário
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

Categoria Autorizada
AB

Cancelamento
N/ I

Mot ivo Requerimento 4
INEXISTENTE

Mot ivo Requerimento 3
INEXISTENTE

Mot ivo Requerimento 2
INEXISTENTE

Mot ivo Requerimento 1
RENOVACAO DE EXAMES

Quadro Observações CNH
15

Data/ UF
12/ 03/ 1997 /  SP

UF Habilitação Atual
SP

Situação CNH
CONFIRMADA

Validade CNH
15/ 05/ 2023

Número PGU
456754725

Número Regist ro
02607698944

RENACH
SP930929357

UF Domínio
SP

Órgão Emissor/ UF
SSP /  SP

Categoria
AB

Documento
CARTEIRA IDENTIDADE -  26674950

UF Solicitante Transferência
N/ I

Permissionário
N/ I

Situação CNH anterior
ALTERADA

Situação CNH
CONFIRMADA

Regist ro Nacional Est rangeiro
N/ I

Situação PID
N/ I

Origem Habilitação Est rangeira
INEXISTENTE

Validade PID
N/ I

Habilitação Est rangeira
N/ I

Mot ivo Requerimento Pid 4
INEXISTENTE

Mot ivo Requerimento Pid 3
INEXISTENTE

Mot ivo Requerimento Pid 2
INEXISTENTE

Mot ivo Requerimento Pid 1
INEXISTENTE

Formulário CNH PID
N/ I

Formulário PID -  UF
N/ I -  N/ I

CEP
04317000

Município -  UF
SAO PAULO -  SP

Bairro
VL GUARANI

Complemento
AP 32

Endereço, nº
R DOMICIANO L RIBEIRO, 00051

Restrições Médicas
N/ I

Nacionalidade
BRASILEIRO

Naturalidade
SAO PAULO

Sexo
MASCULINO

Pai
ALVARO ANTONIO JORGE MARQUES

D. N.
29/ 01/ 1979

CPF
26514380816

Mãe
GABRIELLA MARQUES

Nome
MARCIO ADRIANO MARQUES

CGC do Trabalho
58

Telefone do Trabalho
N/ I

CEP do Trabalho
04011030

Município do Trabalho -  UF
São Paulo -  SP

Bairro do Trabalho
Vila Mariana

Endereço do Trabalho
Rua Eça de Queiroz

Empresa do Trabalho
VHATM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

Telefone
N/ I

CEP
09820480

Município -  UF
São Bernardo do Campo -  SP

Bairro
Parque Terra Nova

Endereço
Rua das Laranjeiras

Profissão
N/ I

Título de Eleitor
276583890124

Município de Nascimento -  UF
São Paulo -  SP

País de Nascimento
Brasil

Estado Civil
Solteiro

Sexo
Masculino

Data de Nascimento
29/ 01/ 1979

Nome da Mãe
GABRIELLA MARQUES

Nome do Pai
ALVARO ANTONIO JORGE MARQUES

Data do RG
N/ I

Órgão Expeditor do RG
N/ I

Número do RG
266749501

Nome
MARCIO ADRIANO MARQUES

CPF
26514380816

Tipo
Pessoa Física

Dados do Proprietário

Denatran -  RENACH

Documento
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

Data da Situação Cadast ralMatriz/ FilialSituação Cadast ral

UF
SP

Data Início At ividade
11/ 05/ 2010

Natureza Jurídica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ/ Nº de Inscrição
11.994.673/ 0001- 20

Nome Fantasia
N/ I

Nome Empresarial
MERCADO E ACOUGUE BOTHANICO LTDA

Indicat ivo de Est rangeiro
Não é est rangeiro

Unidade Administ rat iva
SAO PAULO

Telefone
N/ I

CEP
04011030

Município -  UF
SAO PAULO -  SP

Endereço
RUA ECA DE QUEIROZ 58

Exercício natureza da ocupação e código ocupação 

principal
2020

Código Ocupação principal
120

Código Ocupação
12

Código e País
N/ I

Residente no exterior
Não Residente

Situação Cadast ral
Regular

Ano do Óbito
N/ I

Sexo
Masculino

Título de Eleitor
N/ I

Data Últ . Atualização
08/ 09/ 2020

D. N.
29/ 01/ 1979

CPF
265.143.808- 16

Mãe
GABRIELLA MARQUES

Nome
MARCIO ADRIANO MARQUES

UF Detran Bloqueio
SP

Recolhimento Cnh Bloqueada
false

Prazo Penal Total Bloqueio
212

Prazo Penal Bloqueio
212 -  1

Órgão Responsável Impedimento Bloqueio
26

Mot ivo Impedimento Bloqueio
2

Requisitos Liberação Bloqueio
N/ I

Prazo Total Bloqueio
DIAS

Prazo Bloqueio
N/ I

Mot ivo Impedimento Bloqueio
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

Decisão Bloqueio
DECISÂO ADMINISTRATIVA

Bloqueio
USUARIOSIM

Término Impedimento Bloqueio
14/ 07/ 2022

Início Impedimento Bloqueio
14/ 12/ 2021

Data Impedimento Bloqueio
14/ 12/ 2021

Qtd Ocorrências Impedimentos
1

Data Cadast ramento
N/ I

Categoria Rebaixada
N/ I

Ocorrencias

Receita Federal -  PF

Receita Federal -  PJ
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

Qualif icação do Sócio
PRESIDENTE

Nome do Sócio
MARCIO ADRIANO MARQUES

CPF/ CNPJ
26514380816

UF CRC Contador
SP

Classif icação do CRC do contador
Profissional

Tipo do CRC do contador
O

Número do CRC do contador
142853

Nome do contador
JONAS ANTONIO BUENO

CPF do Contador
074.981.308- 31

Data Opção Simples
N/ I

Qualif icação Responsável
PRESIDENTE

Fax
N/ I

Mot ivo Situação Cadast ral
SEM MOTIVO

Opção pelo Simples Nacional
NAO OPTANTE

Porte do Estabelecimento
DEMAIS

Capital social da empresa
N/ I

Nome Responsável
MARCIO ADRIANO MARQUES

CPF Responsável
265.143.808- 16

Email
N/ I

Telefone 2
N/ I

Telefone
(11) 25462736

CEP
04711030

Município
SAO PAULO

Bairro
VILA SAO FRANCISCO (ZONA SUL)

Endereço
RUA ENXOVIA 472 SALA 1211 E 1212

CNAE Secundária
Serviços de assistência social sem alojamento

CNAE Principal
At ividades de apoio à gestão de saúde

Data da Situação Cadast ral
20/ 03/ 2012

Matriz/ Filial
Matriz

Situação Cadast ral
ATIVA

UF
SP

Data Início At ividade
20/ 03/ 2012

Natureza Jurídica
ASSOCIAÇÃO PRIVADA

CNPJ/ Nº de Inscrição
15.494.593/ 0001- 67

Nome Fantasia
IMEGAS

Nome Empresarial
INSTITUTO MEDICINA ESPECIALIZADO EM GESTAO 
E ASSISTENCIA A SAUDE

País
N/ I

Qualif icação do Repr. Legal do Sócio
N/ I

Nome Representante do Sócio
N/ I

CPF Repr. do Sócio
N/ I

Capital Sócio
100

Qualif icação do Sócio
SÓCIO- ADMINISTRADOR

Nome do Sócio
MARCIO ADRIANO MARQUES

CPF/ CNPJ
26514380816

UF CRC Contador
SP

Classif icação do CRC do contador
Profissional

Tipo do CRC do contador
O

Número do CRC do contador
190204

Nome do contador
ROGERIO MASSAMI KITA

CPF do Contador
264.223.428- 29

Data Opção Simples
11/ 05/ 2010

Qualif icação Responsável
SÓCIO- ADMINISTRADOR

Fax
(11) 50803310

Mot ivo Situação Cadast ral
EXTINCAO POR ENCER. LIQUIDACAO VOLUNTARIA

Opção pelo Simples Nacional
EXCLUIDO SIMPLES NACIONAL

Porte do Estabelecimento
MICRO EMPRESA

Capital social da empresa
R$ 10.000,00

Nome Responsável
MARCIO ADRIANO MARQUES

CPF Responsável
265.143.808- 16

Email
NK@NKCONTABILIDADE.COM.BR

Telefone 2
(11) 50803309

Telefone
(11) 50803300

CEP
04313002

Município
SAO PAULO

Bairro
VILA GUARANI

Endereço
AVENIDA LEONARDO DA VINCI 2429

CNAE Secundária
Comércio varejista de carnes -  açougues

CNAE Principal
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos aliment ícios -  
minimercados, mercearias e armazéns

19/ 03/ 2020MatrizBAIXADA

Dados do Contador

Quadro Societário

Dados do Contador

Quadro Societário
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

UF CRC Contador
SP

Classif icação do CRC do contador
Profissional

Tipo do CRC do contador
O

Número do CRC do contador
238557

Nome do contador
MARCO ANTONIO PRATES

CPF do Contador
997.920.018- 91

Data Opção Simples
21/ 02/ 2020

Qualif icação Responsável
SÓCIO- ADMINISTRADOR

Fax
(11) 70376458

Mot ivo Situação Cadast ral
SEM MOTIVO

Opção pelo Simples Nacional
OPTANTE SIMPLES NACIONAL

Porte do Estabelecimento
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Capital social da empresa
R$ 10.000,00

Nome Responsável
MARCIO ADRIANO MARQUES

CPF Responsável
265.143.808- 16

Email
MARCIODICO@HOTMAIL.COM

Telefone 2
(11) 97037645

Telefone
(11) 70376458

CEP
04011030

Município
SAO PAULO

Bairro
VILA MARIANA

Endereço
RUA ECA DE QUEIROZ 58 CONJ 75

CNAE Secundária
At ividades de cobranças e informações cadast rais

CNAE Secundária
Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administ rat ivo não 
especif icados anteriormente

CNAE Secundária
At ividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específ ica

CNAE Principal
Serviços combinados de escritório e apoio 
administ rat ivo

Data da Situação Cadast ral
21/ 02/ 2020

Matriz/ Filial
Matriz

Situação Cadast ral
ATIVA

UF
SP

Data Início At ividade
21/ 02/ 2020

Natureza Jurídica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ/ Nº de Inscrição
36.455.488/ 0001- 99

Nome Fantasia
VHATM

Nome Empresarial
VHATM SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

UF CRC Contador
SP

Classif icação do CRC do contador
Profissional

Tipo do CRC do contador
O

Número do CRC do contador
187210

Nome do contador
ROSANA ELISABETE GOMES

CPF do Contador
061.036.338- 77

Data Opção Simples
N/ I

Qualif icação Responsável
ADMINISTRADOR

Fax
N/ I

Mot ivo Situação Cadast ral
SEM MOTIVO

Opção pelo Simples Nacional
NAO OPTANTE

Porte do Estabelecimento
DEMAIS

Capital social da empresa
N/ I

Nome Responsável
MARCIO ADRIANO MARQUES

CPF Responsável
265.143.808- 16

Email
ADERSON26@GMAIL.COM

Telefone 2
(11) 99950862

Telefone
(11) 23812663

CEP
09715350

Município
SAO BERNARDO DO CAMPO

Bairro
CENTRO

Endereço
RUA WENCESLAU BRAS 150

CNAE Secundária
N/ I

CNAE Principal
Condomínios prediais

Data da Situação Cadast ral
27/ 04/ 2017

Matriz/ Filial
Matriz

Situação Cadast ral
ATIVA

UF
SP

Data Início At ividade
27/ 04/ 2017

Natureza Jurídica
CONDOMÍNIO EDILÍCIO

CNPJ/ Nº de Inscrição
30.469.756/ 0001- 45

Nome Fantasia
N/ I

Nome Empresarial
EDIFICIO AVEZZANO

País
N/ I

Qualif icação do Repr. Legal do Sócio
N/ I

Nome Representante do Sócio
N/ I

CPF Repr. do Sócio
N/ I

Capital Sócio
0

Dados do Contador

Dados do Contador
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

O sigilo deste documento é protegido e cont rolado pela Lei Nº 12.527/ 2011. A divulgação, a revelação, o fornecimento, a ut ilização ou a reprodução desautorizada de seu conteúdo, a qualquer tempo, meio e 

modo, inclusive mediante acesso ou facilitação de acessos indevidos, const ituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidades penais, civis e administ rat ivas.

Não265143808162018/ 2018BrancaFORD/ KA SE 1.0 HA BSão Paulo -  SPQOM8J67

Não265143808162012/ 2013PrataHONDA/ CITY EX FLEXSão Paulo -  SPITJ7982

Não265143808162013/ 2014BrancaCITROEN/ C3 PICASSO 
EXC M

São Paulo -  SPFHG2227

Não265143808161997/ 1997AzulI/ AUDI A3São Paulo -  SPCKM6564

Sim265143808162010/ 2011PrataI/ LR DISCOVERY 4 2.7 SSão Paulo -  SPAWY0805

Roubo/ FurtoCPF/ CNPJ do ProprietárioAno Fabricação/ Ano 

Modelo

CorMarca/ ModeloMunicípio -  UFPlaca

País
N/ I

Qualif icação do Repr. Legal do Sócio
N/ I

Nome Representante do Sócio
N/ I

CPF Repr. do Sócio
N/ I

Capital Sócio
100

Qualif icação do Sócio
SÓCIO- ADMINISTRADOR

Nome do Sócio
MARCIO ADRIANO MARQUES

CPF/ CNPJ
26514380816

Quadro Societário

Denatran -  RENAVAM
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

Tipo de Montagem
Montagem Acabada

Licenciado em Circulação
Sim

Veículo Nacional
Sim

Origem do Possuidor
1

Nº do Documento do Possuidor
11647247896

Nome Possuidor
TANIA SUELI PINHEIRO DE SOUZA

Nº do Documento do Arrendatário
N/ I

Tipo de Documento do Arrendatário
N/ I

Nome Arrendatário
N/ I

UF do Faturado
N/ I

Nº do Documento Faturado
N/ I

Tipo de Documento Faturado
N/ I

Regist ro Aduaneiro
N/ I

Nº do Documento do Processo de Importação
N/ I

Nº da Declaração de Importação
N/ I

Data da Declaração de Importação
N/ I

Tipo Documento do Importador
N/ I

Nº Processo de Importação
N/ I

Data Limite da Restrição Tributária
N/ I

Data de Emissão do Últ imo CRV
N/ I

Data da Últ ima Atualização
16/ 09/ 2019 21:48:37

CPF/ CNPJ do Proprietário
11647247896

Tipo de Documento do Proprietário
CPF

Nome do Proprietário
TANIA SUELI PINHEIRO DE SOUZA

Nº do Eixo Traseiro Original
N/ I

Nº do Eixo Auxiliar Original
N/ I

Número de Carroceria
N/ I

Tipo de Carroceria
N/ I

Cilindradas
N/ I

Potência do Veículo
N/ I

Peso Bruto do Veículo
0.0

Capacidade de Tração do Veículo
0.0

Capacidade de Carga do Veículo
3.0

Quant idade de Eixos
N/ I

Categoria do Veículo
ALUGUEL

Espécie do Veículo
CARGA

Situação do Veículo
EM_ CIRCULACAO

Tipo do Veículo
CAMINHAO

Capacidade de Passageiros
N/ I

Combust ível
DIESEL

Motor
34393210011539

Câmbio
N/ I

Renavam
407652973

Chassi
LA81HS22730

Ano Fabricação/ Ano Modelo
1969/ 1969

Cor
Vermelha

Marca/ Modelo
FORD

Município -  UF
São Paulo -  SP

Placa
CBS3623

Roubo/ Furto
Não

Indicat ivo de Est rangeiro
Não é est rangeiro

Unidade Administ rat iva
ITANHAEM

Telefone
(13) 91164163

CEP
11730000

Município -  UF
MONGAGUA -  SP

Endereço
AVENIDA SANT ANA 1389

Exercício natureza da ocupação e código ocupação 

principal
2014

Código Ocupação principal
410

Código Ocupação
1

Código e País
N/ I

Residente no exterior
Não Residente

Situação Cadastral
Regular

Ano do Óbito
N/ I

Sexo
Feminino

Título de Eleitor
N/ I

Data Últ . Atualização
15/ 05/ 2014

D. N.
24/ 03/ 1962

CPF
116.472.478- 96

Mãe
ANA PEREIRA DE SOUZA

Nome
TANIA SUELI PINHEIRO DE SOUZA

Receita Federal -  PF

Denatran -  RENAVAM

Documento do Veículo

Relatório  (5575051)         SEI 29.0001.0098118.2020-80 / pg. 820

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 2.21, Página 60

32
14

77
27

6

Fl. 830
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041185 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:01
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085799700000258272355
Número do documento: 22070513085799700000258272355



Página  /  2 4

Gerado por Sinesp Infoseg

em 11/ 03/ 2022 20:22:44

Cod. Ident if icador: FCC9FB4F- 389B- 4E49- BAC8- AEBC102DF524

Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

Restrições
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO

LCVM
N/ I

Tipo de Montagem
Montagem Acabada

Licenciado em Circulação
Sim

Veículo Nacional
Sim

Origem do Possuidor
1

Nº do Documento do Possuidor
11647247896

Nome Possuidor
TANIA SUELI PINHEIRO DE SOUZA

Nº do Documento do Arrendatário
N/ I

Tipo de Documento do Arrendatário
N/ I

Nome Arrendatário
N/ I

UF do Faturado
SP

Nº do Documento Faturado
43293729000106

Tipo de Documento Faturado
CNPJ

Regist ro Aduaneiro
N/ I

Nº do Documento do Processo de Importação
N/ I

Nº da Declaração de Importação
N/ I

Data da Declaração de Importação
N/ I

Tipo Documento do Importador
N/ I

Nº Processo de Importação
N/ I

Data Limite da Restrição Tributária
N/ I

Data de Emissão do Últ imo CRV
N/ I

Data da Últ ima Atualização
12/ 09/ 2019 13:14:32

CPF/ CNPJ do Proprietário
11647247896

Tipo de Documento do Proprietário
CPF

Nome do Proprietário
TANIA SUELI PINHEIRO DE SOUZA

Nº do Eixo Traseiro Original
N/ I

Nº do Eixo Auxiliar Original
N/ I

Número de Carroceria
N/ I

Tipo de Carroceria
N/ I

Cilindradas
1800

Potência do Veículo
96

Peso Bruto do Veículo
0.0

Capacidade de Tração do Veículo
0.0

Capacidade de Carga do Veículo
0.0

Quant idade de Eixos
N/ I

Categoria do Veículo
PARTICULAR

Espécie do Veículo
PASSAGEIRO

Situação do Veículo
EM_ CIRCULACAO

Tipo do Veículo
AUTOMOVEL

Capacidade de Passageiros
5

Combust ível
ALCOOL

Motor
N/ I

Câmbio
N/ I

Renavam
394917740

Chassi
9BGJG11ZHHB065783

Ano Fabricação/ Ano Modelo
1987/ 1987

Cor
Branca

Marca/ Modelo
GM/ MONZA

Município -  UF
Mongaguá -  SP

Placa
CPA5676

Roubo/ Furto
Não

Restrições
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO

LCVM
N/ I

Documento do Veículo

Restrições
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

Restrições
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO
SEM RESTRICAO

LCVM
N/ I

Tipo de Montagem
Montagem Acabada

Licenciado em Circulação
Sim

Veículo Nacional
Sim

Origem do Possuidor
1

Nº do Documento do Possuidor
11647247896

Nome Possuidor
TANIA SUELI PINHEIRO DE SOUZA

Nº do Documento do Arrendatário
N/ I

Tipo de Documento do Arrendatário
N/ I

Nome Arrendatário
N/ I

UF do Faturado
N/ I

Nº do Documento Faturado
N/ I

Tipo de Documento Faturado
N/ I

Regist ro Aduaneiro
N/ I

Nº do Documento do Processo de Importação
N/ I

Nº da Declaração de Importação
N/ I

Data da Declaração de Importação
N/ I

Tipo Documento do Importador
N/ I

Nº Processo de Importação
N/ I

Data Limite da Restrição Tributária
N/ I

Data de Emissão do Últ imo CRV
N/ I

Data da Últ ima Atualização
18/ 09/ 2019 10:19:40

CPF/ CNPJ do Proprietário
11647247896

Tipo de Documento do Proprietário
CPF

Nome do Proprietário
TANIA SUELI PINHEIRO DE SOUZA

Nº do Eixo Traseiro Original
N/ I

Nº do Eixo Auxiliar Original
N/ I

Número de Carroceria
N/ I

Tipo de Carroceria
N/ I

Cilindradas
N/ I

Potência do Veículo
N/ I

Peso Bruto do Veículo
0.0

Capacidade de Tração do Veículo
0.0

Capacidade de Carga do Veículo
3.0

Quant idade de Eixos
N/ I

Categoria do Veículo
ALUGUEL

Espécie do Veículo
CARGA

Situação do Veículo
EM_ CIRCULACAO

Tipo do Veículo
CAMINHAO

Capacidade de Passageiros
N/ I

Combust ível
DIESEL

Motor
002250448249

Câmbio
N/ I

Renavam
358663431

Chassi
LA7BMS06560

Ano Fabricação/ Ano Modelo
1973/ 1973

Cor
Branca

Marca/ Modelo
FORD/ F350

Município -  UF
São Paulo -  SP

Placa
CRT1322

Roubo/ Furto
Sim

Data da Baixa
N/ I

Recall de Montadora
Não

Alarme
Não

Roubo/ Furto
Não

Leilão
Não

Restrição RFB
Não

Data da Últ ima Atualização MRE
N/ I

Restrição RENAJUD
Não

Pendência de Emissão de CRV
Não

Comunicação de Venda
Não

Multa RENAINF
N/ I

Nº de Ident if icação do Proprietário Indicado
N/ I

Tipo de Documento do Proprietário Indicado
N/ I

Data/ Hora Alarme
N/ I

Data/ Hora Regist ro Renavam
07/ 06/ 2019 00:00:00

Data da Últ ima Atualização
08/ 05/ 2019 23:42:25

Subt ipo de Restrição
N/ I

Tipo de Restrição
RENAINF

Documento do Veículo

Restrições
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

O sigilo deste documento é protegido e controlado pela Lei Nº 12.527/ 2011. A divulgação, a revelação, o fornecimento, a ut ilização ou a reprodução desautorizada de seu conteúdo, a qualquer tempo, meio e 

modo, inclusive mediante acesso ou facilitação de acessos indevidos, const ituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidades penais, civis e administ rat ivas.

Data da Baixa
N/ I

Recall de Montadora
Não

Alarme
Não

Roubo/ Furto
Sim

Leilão
Não

Restrição RFB
Não

Data da Últ ima Atualização MRE
N/ I

Restrição RENAJUD
Não

Pendência de Emissão de CRV
Não

Comunicação de Venda
Não

Multa RENAINF
N/ I

Nº de Ident if icação do Proprietário Indicado
N/ I

Tipo de Documento do Proprietário Indicado
N/ I

Data/ Hora Alarme
N/ I

Data/ Hora Regist ro Renavam
N/ I

Data da Últ ima Atualização
21/ 10/ 2017 09:34:47

Subt ipo de Restrição
N/ I

Tipo de Restrição
ROUBO_ FURTO
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

Indicat ivo de Est rangeiro
Não é est rangeiro

Unidade Administ rat iva
SAO PAULO

Telefone
N/ I

CEP
04710041

Município -  UF
SAO PAULO -  SP

Endereço
RUA THOMAS DELONEY 416

Exercício natureza da ocupação e código ocupação 

principal
2021

Código Ocupação principal
519

Código Ocupação
11

Código e País
N/ I

Residente no exterior
Não Residente

Situação Cadast ral
Regular

Ano do Óbito
N/ I

Sexo
Masculino

Título de Eleitor
N/ I

Data Últ . Atualização
06/ 08/ 2021

D. N.
18/ 06/ 1961

CPF
036.413.408- 96

Mãe
RITA IZALTINA DA SILVA

Nome
CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA

Data Cadast ramento
N/ I

Categoria Rebaixada
N/ I

Categoria Autorizada
C

Cancelamento
N/ I

Mot ivo Requerimento 4
INEXISTENTE

Mot ivo Requerimento 3
INEXISTENTE

Mot ivo Requerimento 2
INEXISTENTE

Mot ivo Requerimento 1
RENOVACAO DE EXAMES

Quadro Observações CNH
99

Data/ UF
13/ 03/ 1981 /  SP

UF Habilitação Atual
SP

Situação CNH
CONFIRMADA

Validade CNH
14/ 07/ 2021

Número PGU
341002704

Número Regist ro
01828171221

RENACH
SP821232592

UF Domínio
SP

Órgão Emissor/ UF
SSP /  SP

Categoria
C

Documento
CARTEIRA IDENTIDADE -  14984850

UF Solicitante Transferência
N/ I

Permissionário
N/ I

Situação CNH anterior
ALTERADA

Situação CNH
CONFIRMADA

Regist ro Nacional Est rangeiro
N/ I

Situação PID
N/ I

Origem Habilitação Est rangeira
INEXISTENTE

Validade PID
N/ I

Habilitação Est rangeira
N/ I

Mot ivo Requerimento Pid 4
INEXISTENTE

Mot ivo Requerimento Pid 3
INEXISTENTE

Mot ivo Requerimento Pid 2
INEXISTENTE

Mot ivo Requerimento Pid 1
INEXISTENTE

Formulário CNH PID
N/ I

Formulário PID -  UF
N/ I -  N/ I

CEP
02998020

Município -  UF
SAO PAULO -  SP

Bairro
JARAGUA

Complemento
Casa 30

Endereço, nº
AVENIDA AMADOR AGUIAR, 01232

Restrições Médicas
N/ I

Nacionalidade
BRASILEIRO

Naturalidade
SAO PAULO

Sexo
MASCULINO

Pai
JOAQUIM MACHADO DA SILVA

D. N.
18/ 06/ 1961

CPF
03641340896

Mãe
RITA IZPLTINA DA SILVA

Nome
CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA

Denatran -  RENACH

Documento

Receita Federal -  PF
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

Mot ivo Situação Cadast ralOpção pelo Simples NacionalPorte do Estabelecimento

Capital social da empresa
N/ I

Nome Responsável
CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA

CPF Responsável
036.413.408- 96

Email
OSSEREVOLUCAO@UOL.COM.BR

Telefone 2
N/ I

Telefone
(11) 95456727

CEP
04617007

Município
SAO PAULO

Bairro
CAMPO BELO

Endereço
RUA VIEIRA DE MORAIS 2110 ANDAR 10 CONJ 1003

CNAE Secundária
Serviços de assistência social sem alojamento

CNAE Principal
At ividades de apoio à gestão de saúde

Data da Situação Cadast ral
05/ 03/ 2021

Matriz/ Filial
Matriz

Situação Cadast ral
INAPTA

UF
SP

Data Início At ividade
17/ 11/ 2004

Natureza Jurídica
ASSOCIAÇÃO PRIVADA

CNPJ/ Nº de Inscrição
07.106.879/ 0001- 08

Nome Fantasia
N/ I

Nome Empresarial
ORGANIZACAO SOCIAL SAUDE HUMANIZACAO 
BRASIL

País
N/ I

Qualif icação do Repr. Legal do Sócio
N/ I

Nome Representante do Sócio
N/ I

CPF Repr. do Sócio
N/ I

Capital Sócio
50

Qualif icação do Sócio
SÓCIO- ADMINISTRADOR

Nome do Sócio
WELLINGTON CAVEDEN HILARIO

CPF/ CNPJ
16419868831

País
N/ I

Qualif icação do Repr. Legal do Sócio
N/ I

Nome Representante do Sócio
N/ I

CPF Repr. do Sócio
N/ I

Capital Sócio
50

Qualif icação do Sócio
SÓCIO- ADMINISTRADOR

Nome do Sócio
CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA

CPF/ CNPJ
3641340896

UF CRC Contador
SP

Classif icação do CRC do contador
Profissional

Tipo do CRC do contador
O

Número do CRC do contador
122703

Nome do contador
CELSO JESUS SAMPAIO DE MORAES

CPF do Contador
351.176.218- 91

Data Opção Simples
N/ I

Qualif icação Responsável
SÓCIO- ADMINISTRADOR

Fax
(11) 31247250

Mot ivo Situação Cadast ral
OMISSAO DE DECLARACOES

Opção pelo Simples Nacional
NAO OPTANTE

Porte do Estabelecimento
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Capital social da empresa
R$ 10.000,00

Nome Responsável
CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA

CPF Responsável
036.413.408- 96

Email
ASSELFIS@ASSELFIS.COM.BR

Telefone 2
N/ I

Telefone
(11) 31247255

CEP
04710041

Município
SAO PAULO

Bairro
CHACARA SANTO ANTONIO

Endereço
RUA THOMAS DELONEY 416

CNAE Secundária
N/ I

CNAE Principal
At ividades de consultoria e auditoria contábil e 
t ributária

Data da Situação Cadast ral
10/ 10/ 2018

Matriz/ Filial
Matriz

Situação Cadast ral
INAPTA

UF
SP

Data Início At ividade
29/ 08/ 1996

Natureza Jurídica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ/ Nº de Inscrição
01.835.895/ 0001- 47

Nome Fantasia
N/ I

Nome Empresarial
REQUINTE CONSULTORIA TRIBUTARIA E FISCAL 
LTDA

Receita Federal -  PJ

Dados do Contador

Quadro Societário
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

Data Opção Simples
N/ I

Qualif icação Responsável
SÓCIO- ADMINISTRADOR

Fax
(11) 32597172

Mot ivo Situação Cadast ral
OMISSAO DE DECLARACOES

Opção pelo Simples Nacional
N/ I

Porte do Estabelecimento
MICRO EMPRESA

Capital social da empresa
R$ 10.000,00

Nome Responsável
CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA

CPF Responsável
036.413.408- 96

Email
ASSELFIS@ASSELFIS.COM.BR

Telefone 2
N/ I

Telefone
(11) 32597172

CEP
06541065

Município
SANTANA DE PARNAIBA

Bairro
ALPHAVILLE

Endereço
CALCADA DOS ANTARES 272 SALA 04

CNAE Secundária
N/ I

CNAE Principal
At ividades de consultoria e auditoria contábil e 
t ributária

Data da Situação Cadast ral
06/ 02/ 2019

Matriz/ Filial
Matriz

Situação Cadast ral
INAPTA

UF
SP

Data Início At ividade
13/ 06/ 2005

Natureza Jurídica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ/ Nº de Inscrição
07.477.504/ 0001- 46

Nome Fantasia
N/ I

Nome Empresarial
POLUX CONSULTORIA TRIBUTARIA E FISCAL LTDA.

UF CRC Contador
SP

Classif icação do CRC do contador
Profissional

Tipo do CRC do contador
O

Número do CRC do contador
184527

Nome do contador
EDUARDO GOMES SILVA

CPF do Contador
136.418.908- 96

Data Opção Simples
N/ I

Qualif icação Responsável
DIRETOR

Fax
(11) 37261460

Mot ivo Situação Cadast ral
OMISSAO DE DECLARACOES

Opção pelo Simples Nacional
NAO OPTANTE

Porte do Estabelecimento
DEMAIS

Capital social da empresa
N/ I

Nome Responsável
CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA

CPF Responsável
036.413.408- 96

Email
LEGALIZACAO@WORKSTART.COM.BR

Telefone 2
N/ I

Telefone
(11) 37263664

CEP
11515000

Município
CUBATAO

Bairro
VILA SANTA ROSA

Endereço
AVENIDA HENRY BORDEN 400 CASA: 04;

CNAE Secundária
Serviços de assistência social sem alojamento

CNAE Principal
At ividades de apoio à gestão de saúde

Data da Situação Cadast ral
05/ 03/ 2021

Matriz/ Filial
Filial

Situação Cadast ral
INAPTA

UF
SP

Data Início At ividade
08/ 12/ 2014

Natureza Jurídica
ASSOCIAÇÃO PRIVADA

CNPJ/ Nº de Inscrição
07.106.879/ 0002- 80

Nome Fantasia
OSS REVOLUCAO

Nome Empresarial
ORGANIZACAO SOCIAL SAUDE HUMANIZACAO 
BRASIL

País
N/ I

Qualif icação do Repr. Legal do Sócio
N/ I

Nome Representante do Sócio
N/ I

CPF Repr. do Sócio
N/ I

Capital Sócio
0

Qualif icação do Sócio
DIRETOR

Nome do Sócio
CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA

CPF/ CNPJ
3641340896

N/ I

Data Opção Simples
N/ I

Qualif icação Responsável
DIRETOR

Fax
(11) 50112816

OMISSAO DE DECLARACOESNAO OPTANTEDEMAIS

Dados do Contador

Quadro Societário

Dados do Contador
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

O sigilo deste documento é protegido e cont rolado pela Lei Nº 12.527/ 2011. A divulgação, a revelação, o fornecimento, a ut ilização ou a reprodução desautorizada de seu conteúdo, a qualquer tempo, meio e 

modo, inclusive mediante acesso ou facilitação de acessos indevidos, const ituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidades penais, civis e administ rat ivas.

UF CRC Contador
SP

Classif icação do CRC do contador
Profissional

Tipo do CRC do contador
O

Número do CRC do contador
155935

Nome do contador
JORGE TADEU VIEIRA DA SILVA

CPF do Contador
042.082.198- 82

Data Opção Simples
N/ I

Qualif icação Responsável
EMPRESÁRIO

Fax
(11) 55648214

Mot ivo Situação Cadast ral
OMISSAO DE DECLARACOES

Opção pelo Simples Nacional
NAO OPTANTE

Porte do Estabelecimento
MICRO EMPRESA

Capital social da empresa
R$ 8.000,00

Nome Responsável
CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA

CPF Responsável
036.413.408- 96

Email
LUIMACHADODASILVA@IG.COM.BR

Telefone 2
(11) 55648214

Telefone
(11) 55648214

CEP
02992150

Município
SAO PAULO

Bairro
PARQUE PAN AMERICANO

Endereço
RUA JOAQUIM DE ATAIDE 100 BLOCO 3 APT 23

CNAE Secundária
At ividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específ ica

CNAE Principal
Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial

Data da Situação Cadast ral
16/ 10/ 2018

Matriz/ Filial
Matriz

Situação Cadast ral
INAPTA

UF
SP

Data Início At ividade
10/ 12/ 2013

Natureza Jurídica
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

CNPJ/ Nº de Inscrição
19.388.473/ 0001- 36

Nome Fantasia
LUIZRRAY PRESTACAO DE SERVICOS

Nome Empresarial
CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA

País
N/ I

Qualif icação do Repr. Legal do Sócio
N/ I

Nome Representante do Sócio
N/ I

CPF Repr. do Sócio
N/ I

Capital Sócio
50

Qualif icação do Sócio
SÓCIO- ADMINISTRADOR

Nome do Sócio
WELLINGTON CAVEDEN HILARIO

CPF/ CNPJ
16419868831

País
N/ I

Qualif icação do Repr. Legal do Sócio
N/ I

Nome Representante do Sócio
N/ I

CPF Repr. do Sócio
N/ I

Capital Sócio
50

Qualif icação do Sócio
SÓCIO- ADMINISTRADOR

Nome do Sócio
CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA

CPF/ CNPJ
3641340896

UF CRC Contador
SP

Classif icação do CRC do contador
N/ I

Tipo do CRC do contador
N/ I

Número do CRC do contador
122703

Nome do contador
CELSO JESUS SAMPAIO DE MORAES

CPF do Contador
351.176.218- 91

Dados do Contador

Quadro Societário

Dados do Contador
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Ministério da
Just iça e Segurança Pública

 
Secretaria Nacional de

Segurança Pública

O sigilo deste documento é protegido e controlado pela Lei Nº 12.527/ 2011. A divulgação, a revelação, o fornecimento, a ut ilização ou a reprodução desautorizada de seu conteúdo, a qualquer tempo, meio e 

modo, inclusive mediante acesso ou facilitação de acessos indevidos, const ituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidades penais, civis e administ rat ivas.

N/ I

Data Opção Simples
11/ 05/ 2016

Qualif icação Responsável
EMPRESÁRIO

Fax
N/ I

Mot ivo Situação Cadastral
SEM MOTIVO

Opção pelo Simples Nacional
OPTANTE SIMPLES NACIONAL

Porte do Estabelecimento
MICRO EMPRESA

Capital social da empresa
R$ 60.000,00

Nome Responsável
RAFAEL DE CARLO ROVERE DA SILVA

CPF Responsável
336.029.628- 14

Email
ABRIROUFECHAREMPRESAS@GMAIL.COM

Telefone 2
N/ I

Telefone
(11) 32138055

CEP
04777001

Município
SAO PAULO

Bairro
INTERLAGOS

Endereço
AVENIDA INTERLAGOS 5409

CNAE Secundária
Outras obras de acabamento da const rução

CNAE Secundária
Comércio varejista de art igos de tapeçaria, cort inas e 
persianas

CNAE Secundária
Fabricação de esquadrias de metal

CNAE Secundária
Fabricação de móveis com predominância de 
madeira

CNAE Principal
Comércio varejista de vidros

Data da Situação Cadastral
19/ 03/ 2021

Matriz/ Filial
Matriz

Situação Cadastral
ATIVA

UF
SP

Data Início At ividade
11/ 05/ 2016

Natureza Jurídica
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

CNPJ/ Nº de Inscrição
24.778.918/ 0001- 24

Nome Fantasia
GRUPO DI CARLO

Nome Empresarial
RAFAEL DE CARLO ROVERE DA SILVA 33602962814

Indicat ivo de Est rangeiro
Não é est rangeiro

Unidade Administ rat iva
SAO PAULO

Telefone
N/ I

CEP
04784160

Município -  UF
SAO PAULO -  SP

Endereço
RUA GALIZA 48

Exercício natureza da ocupação e código ocupação 

principal
2021

Código Ocupação principal
N/ I

Código Ocupação
14

Código e País
N/ I

Residente no exterior
Não Residente

Situação Cadastral
Regular

Ano do Óbito
N/ I

Sexo
Masculino

Título de Eleitor
N/ I

Data Últ . Atualização
26/ 05/ 2021

D. N.
14/ 06/ 1991

CPF
336.029.628- 14

Mãe
MARLI APARECIDA ROVERE

Nome
RAFAEL DE CARLO ROVERE DA SILVA

Receita Federal -  PF

Receita Federal -  PJ

Dados do Contador
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CERTIDÃO

 
 
 
 
 

MP. nº  94.0531.0000300/2020
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Na presente data, faço estes autos conclusos ao 3º Promotor de Just iça Assessor.
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 16 de março de 2022.
 
 
 

Rodolfo Silva Jacques
Auxiliar de Promotoria

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Silva Jacques , Auxiliar de Promotoria,
em 16/03/2022, às 10:56, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
5586651 e o código CRC C9A20B92.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Autos 94.0531.0000300/2020-8
 
SEI 29.0001.0098118.2020-80
 
 
Apresento manifestação em separado, consistente em seis laudas.  
 
 
 
 
 

São Paulo, 18 de março de 2022. 
 
 

CLEBER TAKASHI MURAKAWA
Promotor de Justiça Assessor 

 

Documento assinado eletronicamente por CLEBER TAKASHI MURAKAWA, Promotor

de Justiça, em 18/03/2022, às 11:11, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
5619362 e o código CRC 3985629B.

29.0001.0098118.2020-80 5619362v3
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA CRIMINAL 

 
 

 
 

Rua Riachuelo n. 115, 2º. Andar, sala 231, Centro, São Paulo – SP - CEP 01.007-904 
pgj_competenciaoriginaria@mpsp.mp.br 
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Autos no 94.0531.0000300/2020-8 

Registro SEI no 29.0001.0098118.2020-80 

Município: Cubatão 

Prefeito: ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA 

 

 

 

 

Trata-se de procedimento investigatório criminal instaurado a partir 

de representação subscrita por Cícero João da Silva Júnior (fls. 08/23), para apuração 

de irregularidades na contratação do INSTITUTO DE MEDICINA, SAÚDE E VIDA (IMSV) 

para prestar serviços na unidade de pronto atendimento do Parque São Luiz, conforme 

os apontamentos realizados pela auditoria do Tribunal de Contas do Estado (TC-

016343.989.17-4), envolvendo o atual Prefeito ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA e 

outros agentes. 

No curso das apurações, restou verificado que o atual alcaide 

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA celebrou, no dia 01 de setembro de 2017, o contrato 

de gestão no 08/2017 com a pessoa jurídica INSTITUTO DE MEDICINA, SAÚDE E VIDA 

(IMSV), para administração da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Parque São 

Luiz, no valor global de R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais).  

Consta que o Tribunal de Contas do Estado estaria analisando os 

recursos ordinários interpostos contra as irregularidades apontadas pela auditoria nas 

contratações realizadas mediante dispensa de licitação (TC-022376.989.19-0). 

Nesse período, tais contratações e pagamentos realizados pelo 

Município de Cubatão ocorreram por ordem do investigado ADEMÁRIO DA SILVA 

OLIVEIRA, na condição de administrador do Poder Executivo Municipal, juntamente com 

outros agentes públicos e particulares. 

Também foi realizada diligência para obtenção da cópia dos atos 

constitutivos do INSTITUTO DE MEDICINA, SAÚDE E VIDA – IMSV (CNPJ 

15.494.593/0001-67), bem como das respectivas alterações e demais documentos 

arquivados.  

É o relato do necessário.  
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Extrai-se dos autos que os fatos em apuração estão relacionados com 

as contratações realizadas pelo Município de Cubatão e o INSTITUTO DE MEDICINA, 

SAÚDE E VIDA – IMSV (atual INSTITUTO ESPECIALIZADO EM GESTÃO E ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE - IMEGAS) para prestação de serviços na área da saúde pública (contrato de 

gestão no 08/2017).  

Com efeito, percebe-se que o referido contrato de gestão envolve, 

realmente, recursos vinculados de origem do Governo Federal, conforme consta dos 

empenhos (doc. 3685580 do SEI), demonstrando que não houve incorporação da verba 

pública. 

 

 

No mesmo sentido, o relatório de análise (doc. 55755051 do SEI) 

constatou que o Município de Cubatão realizou os pagamentos para o INSTITUTO DE 

MEDICINA, SAÚDE E VIDA – IMSV (atual INSTITUTO ESPECIALIZADO EM GESTÃO E 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IMEGAS) com recursos vinculados de repasse do Governo 

Federal.  
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Diante de tal contexto, resulta induvidoso o interesse da União, 

cabendo ao Ministério Público Federal a investigação de possível ocorrência de 

condutas criminosas, a teor do artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal1.  

Nesse sentido, podem ser citados os seguintes precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça: 

“HABEAS CORPUS. PREFEITA MUNICIPAL. DENÚNCIA. ART. 

1º, INCISO I, DO DECRETO-LEI N.º 201/67 E ART. 89 DA LEI N.º 

8.666/93. APURAÇÃO DE MALVERSAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS. 

CONVÊNIO. MINISTÉRIO DA SAÚDE. FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 208 DO STJ. 

COMPETÊNCIA DO TRF DA 1.ª REGIÃO. ORDEM DENEGADA. 1. A 

denúncia imputa à prefeita a malversação de verbas públicas 

federais, repassadas à Prefeitura por intermédio de convênio, 

assinado entre o Fundo Nacional de Saúde e a Municipalidade, sujeito 

à prestação de contas ao Tribunal de Contas da União e sob 

fiscalização do Ministério da Saúde, que é responsável por apurar a 

correta utilização do dinheiro repassado, bem como o desenvolvimento 

da ação social. 2. Evidente interesse da União em apurar os possíveis 

crimes praticados pela prefeita municipal, nos termos do verbete 

sumular n.º 208 do STJ, in verbis: ‘Compete à Justiça Federal 

processar e julgar Prefeito Municipal por desvio de verba sujeita a 

prestação de contas perante órgão federal.’ Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 3. Ordem denegada.”  (STJ, HC 107753/MA, 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, Data do Julgamento: 

16/03/2010, Data da Publicação: 12/04/2010) 

 

 
i1 Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: ... IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas 
em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 
excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 
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“PENAL. AGRAVOS REGIMENTAIS EM CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO PENAL. CRIME DE LAVAGEM E OCULTAÇÃO 

DE BENS E VALORES. CONTRATO FIRMADO ENTRE PESSOA JURÍDICA 

E ÓRGÃO ESTADUAL. RECURSOS, EM PARTE, PROVENIENTES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). INCORPORAÇÃO DA VERBA AO 

PATRIMÔNIO ESTADUAL. IRRELEVÂNCIA. REPASSE SUJEITO AO 

CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL E DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INTERESSE DA UNIÃO. 

PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 1. Por estarem sujeitas à fiscalização dos órgãos de 

controle interno do Poder Executivo federal, bem como do Tribunal de 

Contas da União, as verbas repassadas pelo Sistema Único de Saúde 

- inclusive na modalidade de transferência ‘fundo a fundo’ – ostentam 

interesse da União em sua aplicação e destinação. Eventual desvio 

atrai a competência da Justiça Federal para conhecer da matéria, nos 

termos do art. 109, IV, da Constituição Federal. 2. Agravos 

regimentais improvidos.” (STJ, AgRg no CC 129386 / RJ, Ministro 

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento: 

11/12/2013, Data da Publicação: 19/12/2013) 

 

“PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PENAL. 

IRREGULARIDADES EM CONTRATO CELEBRADO POR ÓRGÃO 

ESTADUAL. RECURSOS PROVENIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE. TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA OU ‘FUNDO A FUNDO’. 

INCORPORAÇÃO DA VERBA AO PATRIMÔNIO ESTADUAL. 

IRRELEVÂNCIA. REPASSE SUJEITO AO CONTROLE INTERNO DO 

PODER EXECUTIVO FEDERAL E DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO. INTERESSE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 1. Por estarem sujeitas à fiscalização dos órgãos de 

controle interno do Poder Executivo federal, bem como do Tribunal de 

Contas da União, as verbas repassadas pelo Sistema Único de Saúde 

- inclusive na modalidade de transferência automática ou ‘fundo a 

fundo’ - ostentam interesse da União em sua aplicação e destinação. 

Eventual desvio atrai a competência da Justiça Federal para conhecer 

da matéria, nos termos do art. 109, IV, da Constituição Federal. 2. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 

5ª Vara Criminal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, o suscitante.” 

(STJ, CC 122376/RJ, Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA 

SEÇÃO, Data do Julgamento: 08/08/2012, Data da Publicação: 

22/08/2012) 
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“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENAL. PREFEITO 

CONDENADO PELO JUÍZO ESTADUAL, EM FACE DO 

RECONHECIMENTO DE DESVIO DE VERBAS ORIUNDAS DO FUNDEF. 

JUÍZO ESTADUAL INCOMPETENTE (ART. 5º, LIII, CF/88). 

PRESTAÇÃO DE CONTAS PERANTE O TCU (ART. 71 DA CARTA 

MAGNA). INDISCUTÍVEL INTERESSE DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DOS 

ARTIGOS 211, § 1º, PARTE FINAL E 212, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA218/STJ. PRECEDENTES DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL SOBRE O MESMO TEMA. RECONHECIMENTO DA 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. O FUNDEF - Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério atende a uma política nacional de 

educação (artigo 211, § 1º, parte final). 2. A teor do disposto no 

artigo 212, caput, da Carta Magna, ‘A União aplicará, anualmente, 

nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino.’ 3. A malversação de verbas 

decorrentes do FUNDEF, no âmbito penal, ainda que não haja 

complementação por parte da União, vincula a competência do 

Ministério Público Federal para a propositura de ação penal, 

atraindo, nessa hipótese, a da Justiça Federal, bem como o controle a 

ser exercido pelo TCU, conforme dispõe o artigo 71 da CR/88.4. 

Evidenciado o interesse da União frente à sua missão constitucional na 

coordenação de ações relativas ao direito fundamental da educação, 

principalmente por tratar-se de fiscalização concorrente entre entes 

federativos, a competência é da Justiça Federal, sendo nula a 

sentença condenatória proferida por Juízo Estadual, a teor do 

disposto no artigo 5º, III, da Carta Republicana. 5. Conflito de 

competência conhecido, a fim de determinar o retorno dos autos ao 

TJSP, para que anule a sentença estadual, remetendo-os a uma das 

Seções Judiciárias integrantes do TRF 3ª Região, para que o Juízo 

singular Federal decida como entender de direito, sob pena de 

supressão de instância.’ (STJ - CC: 119305 SP 2011/0239689-7, 

Relator: Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/RJ), Data de Julgamento: 08/02/2012, S3 - 

TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 23/02/2012) 
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Da mesma forma, pode ser citado o verbete da Súmula 208 do 

Superior Tribunal de Justiça2. 

Diante do exposto, constatando-se interesse da União em investigação 

relacionada com agente com prerrogativa de foro, determina-se a remessa dos autos 

para que a Procuradoria Regional da República prossiga para as medidas que 

entender pertinentes perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

       São Paulo, 16 de março de 2022. 

 

 
MÁRIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET 

Procurador de Justiça Coordenador 
 
 
 

CLEBER TAKASHI MURAKAWA 
Promotor de Justiça Assessor 

 
2 “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita a prestação de contas 
perante órgão federal”. 
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OFÍCIO

Ofício nº 400/2022 – 3ºPJA-RSJ
Ref.: MP n.º 94.0531.0000300/2020
(favor usar esta referência)
 

 São Paulo, 19 de abril de 2022

 

 

 

 

 Excelentíssima Senhora,
 
             
 
 
 
 
 

Valho-me do presente para remeter a Vossa Excelência os autos do procedimento
em epígrafe, que tramitava nesta Competência Originária, para as providências cabíveis, uma
vez constatado possível interesse da União na invest igação relacionada com agente com
prerrogat iva de foro no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
 

Na oportunidade, apresento protestos de elevada est ima e dist inta consideração.

 

 

MÁRIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET
Procurador de Just iça Coordenador

 

 

 

Excelentíssima Senhora
ROSANE CIMA CAMPIOTTO
Procuradora da República
Av. Brigadeiro Luís Antônio, nº 2020
São Paulo/SP
CEP 01318-002

Documento assinado eletronicamente por Mario Antonio de Campos Tebet, Procurador de

Justiça, em 25/04/2022, às 11:21, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
5946109 e o código CRC C5EACBC1.
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PRR3ª-00013404/2022

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE

Despacho nº 4066/2022

Referência: PRR3ª-00013203/2022

Assunto: Registrar

 

 

                Por meio do Ofício nº 400/2022 - 3ºPJA - RSJ, o Ministério Público do Estado de
São Paulo encaminhou os autos nº 94.0531.0000300/2020-8, que trata de procedimento
investigatório criminal instaurado a partir de representação subscrita por Cícero João da Silva
Júnior, para apuração de irregularidades na contratação do INSTITUTO DE MEDICINA,
SAÚDE E VIDA (IMSV) para prestar serviços na unidade de pronto atendimento do Parque
São Luiz, conforme os apontamentos realizados pela auditoria do Tribunal de Contas do
Estado (TC-016343.989.17-4), envolvendo o atual Prefeito ADEMÁRIO DA SILVA
OLIVEIRA e outros agentes do Município de Cubatão/SP.

Conforme constou do despacho Procurador de Justiça Coordenador Mário
Antonio de Campos Tebet e o Promotor de Justiça Assessor Cleber Takashi Murakawa:
“constatando-se interesse da União em investigação relacionada com agente com
prerrogativa de foro, determina-se a remessa dos autos para que a Procuradoria Regional
da República prossiga para as medidas que entender pertinentes perante o E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região."

Diante disso, tendo sido vislumbrado interesse da União, foi determinada a
remessa do presente expediente a esta Procuradoria Regional da República, responsável, no
âmbito federal, pela apuração de infrações penais atribuídas a agentes com prerrogativa de
foro.

Destarte, encaminhe-se o presente expediente ao Núcleo de Ações Penais
Originárias para que distribua o expediente a um dos Excelentíssimos membros integrantes

PRR 3ª
Av. Brigadeiro Luís Antônio, 2020 - 5º andar - São Paulo - SP

CEP: 01318-002 Tel. (11) 2192-8685/8665/8693
Protocolo administrativo: www.mpf.mp.br/mpfservicos

Página 1 de 2

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
R
O
S
A
N
E
 
C
I
M
A
 
C
A
M
P
I
O
T
T
O
,
 
e
m
 
0
5
/
0
5
/
2
0
2
2
 
1
7
:
5
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
A
5
E
8
C
5
C
6
.
E
7
2
F
4
A
A
A
.
9
A
4
9
6
0
2
B
.
0
0
C
8
2
7
6
A

Procedimento 1.03.000.000726/2022-07, Documento 3, Página 1

32
14

77
37

0

Fl. 849
DPF/STS/SP

2022.0037157

Num. 260041185 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 05/07/2022 13:09:01
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22070513085799700000258272355
Número do documento: 22070513085799700000258272355



do Núcleo Criminal, para ciência e providências que se fizerem cabíveis.

 

São Paulo, 5 de maio de 2022.

 

 

ROSANE CIMA CAMPIOTTO

PROCURADORA-CHEFE REGIONAL
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PRR3ª-00014131/2022

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

DIVISÃO DE REGISTRO, DISTR. E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS-PRR/3ª

 

PESQUISA DE CORRELATOS

 

Referência: 1.03.000.000726/2022-07

 

CERTIFICO que, na data de hoje, foi efetuada pesquisa no Sistema Único,
menu Consulta - Correlatos - auto adm/judiciais, utilizando com parâmetro:

Texto: "94.0531.0000300/2020-8"; "INSTITUTO DE MEDICINA,
SAÚDE E VIDA (IMSV)"

Locais de pesquisa: Resumo e Partes

Filtros: "UF Cadastramento: São Paulo"

Não sendo encontrado nenhum procedimento de natureza penal tendo com
objeto os fatos investigados na presente comunicação. O referido é verdade e dou fé.

 

São Paulo, 11 de maio de 2022.

 

 

RENAN AUGUSTO CARDOSO

TECNICO DO MPU/APOIO TECNICO-ADMINISTRATIVO

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

DIVISÃO DE REGISTRO, DISTR. E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS-PRR/3ª

Termo de Distribuição e Conclusão
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Expediente: NF - 1.03.000.000726/2022-07

Os presentes autos foram distribuídos conforme descrição a seguir:

Ofício Titular: 02-CRIM - PRR3 - 02º OFÍCIO - NUCRIM

Grupo de Distribuição: CRIMINAL EXTRAJUDICIAL

Forma de Execução: Automática

Vínculo: Titular

Responsável: JOSE RICARDO MEIRELLES

Ofício Responsável: PRR3 - 02º OFÍCIO - NUCRIM

Forma de Execução: Automática

Titularidade da Distribuição

Conclusão da Distribuição

Usuário: RENAN AUGUSTO CARDOSO

Data: 11/05/2022 14:46:06
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DIREP/PRR3ª - DIREP/PRR3ª - DIVISÃO DE REGISTRO, DISTR. E INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS-PRR/3ª

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO
DIREP/PRR3ª - DIVISÃO DE REGISTRO, DISTR. E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS-

PRR/3ª

1.03.000.000726/2022-07

Termo de Remessa

Observação:

(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Remetente:

GABPRR5-JRM - GABPRR5-JRM - JOSE RICARDO MEIRELLES

Destinatário:

Usuário:

RENAN AUGUSTO CARDOSO

11/05/2022 14:46:05

Data:

 Conclusão automática para o Ofício Titular - PRR3ª REGIÃO/GABPRR5-JRM - Chefia da
Unidade: JOSE RICARDO MEIRELLES - Ofício da Distribuição: PRR3 - 02º OFÍCIO -
NUCRIM - GABPRR5-JRM
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Notícia de Fato (NF) n.º 1.03.000.000726/2022-07

Interessados:  Ademário  da  Silva  Oliveira  (Prefeito  de  Cubatão/SP);  Sandra

Furquim de Campos; Rafael de Carlo Rovere da Silva; Márcio Adriano Marques

D E S P A C H O

1.-  Trata-se  de  Notícia  de  Fato  oriunda  do  MPE/SP,  a  qual  foi

autuada em função do recebimento de e-mail enviado por Cícero João da Silva Jr.

(cicerojoao@adv.oabsp.org.br)  dando  conta  que  a  Prefeitura  de  Cubatão/SP

contratou irregularmente a Organização Social Instituto de Medicina, Saúde e Vida –

IMSV para  administrar  emergencialmente  a  UPA do Parque São Luiz,  mediante

pagamento de R$ 6.900.000,00 em parcelas mensais de R$ 1.150.000,00.

Nos termos da notitia criminis, referida contratação se deu por meio

de furtiva dispensa de licitação,  pois  o  IMSV  não detinha a qualificação técnica

exigida pela legislação municipal para atuar no município de Cubatão/SP e, sem

embargo, fez uso de documentos inidôneos no curso do certame. Ainda conforme a

notitia criminis, a contratação foi julgada irregular pelo TCE/SP.

No âmbito do MPE/SP foram realizadas diligências que elucidaram

que, por meio do  processo administrativo n.º 10291/2017 - dispensa de licitação

n.º 65/2017 - o município de Cubatão/SP, representado pelo Prefeito Ademário da

Silva  Oliveira  e  pela  Secretária  da  Saúde  Sandra  Lúcia  Furquim  de  Campos,

celebrou, em 01.09.2017, o  contrato administrativo n.º 008/2017 com o Instituto

Medicina,  Saúde  e  Vida  -  IMSV,  representado  por  seu  Conselheiro  Presidente

Rafael  de  Carlo  Rovere  da  Silva,  para  que  este  procedesse,  em  caráter

emergencial,  a  administração,  gerenciamento,  operacionalização e execução das

ações e serviços da unidade de pronto atendimento -UPA – do Parque São Luiz.

Apurou-se  que,  logo  após,  Rafael  de  Carlo  Rovere  da  Silva

renunciou ao cargo de Presidente do IMSV, o que foi aceito e aprovado por aquela

organização social por meio de Assembleia Extraordinária realizada em 04.09.2017.

Na mesma data foram eleitos os novos membros do Conselho da Administração e

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA - 3ª REGIÃO
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

do Conselho Fiscal da organização social, que  também teve seu nome alterado,

passando a ter como denominação social Instituto de Medicina Especializado em

Gestão  e  Assistência  à  Saúde  –  IMEGAS.  Naquela  data,  04.09.2017,  Márcio

Adriano Marques foi eleito Presidente da IMEGAS.

Conforme Ata da Assembleia Geral Ordinária do IMEGAS, ocorrida

em 25.04.2019,  Márcio Adriano Marques foi  eleito  para mais um mandato  como

Presidente do Conselho Administrativo, para o quadriênio de 2019-2023.

As  investigações  revelaram,  também,  que  em  decorrência  do

aludido contrato administrativo n.º 008/2017, a Prefeitura de Cubatão/SP emitiu as

Notas  de  Empenho  a  seguir  relacionadas,  com  informações  acerca  de  seus

principais dados:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

Restou apurado, ainda, que o TCE/SP julgou irregulares a dispensa

de licitação e o contrato  de gestão em comento  (decisão:  TC-016343.989.17-4),

bem como negou provimento aos Recursos Ordinários perante ele interpostos (TC-

022376.989.19-0 e TC-022381.989.19-3).

Diante da constatação de que as Notas de Empenho atinentes ao

contrato administrativo n.º 008/2017 faziam menção à utilização de verbas federais

para  adimplemento  das  despesas  nelas  contempladas  e  tendo  em  vista  o

envolvimento de Prefeito nos fatos, o MPE/SP declinou de sua atribuição para esta

PRR-3.ª Região, em cujo âmbito os autos foram distribuídos a este subscritor.

É o relatório do necessário.

2.- Impõe-se a instauração de Inquérito Policial.

Os  fatos  em  apuração  podem,  a  princípio,  dar  ensejo  à

caracterização do crime do art. 89 do Lei n.º 8.666/93.

Conduto, não há nos autos elementos para a  segura formação da

opinio delicti, uma vez que as investigações até agora procedidas não indicam que

os agentes, ao dispensarem licitação para a contratação havida entre a Prefeitura

de Cubatão/SP e o IMSV, agiram com o dolo específico de causar dano ao erário.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

Além disso,  não  há  nos  autos  provas  de  que  a  contratação  em

apreço ocasionou efetivo prejuízo ao patrimônio público, o que é indispensável à

consumação do crime em comento, dada sua natureza material. 

Assim é que para apuração dos fatos versados na espécie afigura-

se necessária a realização de diligências in loco, o que há que ser procedido pela

Polícia Federal. 

3.-  Como corolário,  requisite-se   a instauração de Inquérito Policial  ,

remetendo-se os presentes  autos à Superintendência da Polícia  Federal  de  São

Paulo para os devidos fins.

Sem  prejuízo  das  diligências  que  a  autoridade  policial  entender

cabíveis para a elucidação dos fatos, sugere-se, com fundamento no §2.º do art. 9.º

da Resolução CSMPF n.º 210/2020:

a) a  identificação da origem das verbas federais  utilizadas para pagamento  das

despesas concernentes às Notas de Empenho acima arroladas;

b) seja verificado se as referidas verbas federais já haviam sido incorporadas pelo

município de Cubatão/SP antes dos pagamentos das despesas descritas nas Notas

de Empenho;

c) seja apurado se o contrato administrativo n.º 008/2017 gerou prejuízo aos cofres

públicos mediante análise da respectiva prestação de contas;

d) sejam colhidas declarações de Ademário da Silva Oliveira, Sandra Furquim de

Campos, Rafael de Carlo Rovere da Silva e Márcio Adriano Marques.

4.-  Com  o  retorno  dos  autos  a  esta  Procuradoria  Regional  da

República  da  3.ª  Região,  comunique-se  a  instauração  do  respectivo  Inquérito

Policial ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região para fins de registro.

São Paulo, 20 de maio de 2022.

assinado digitalmente

José Ricardo Meirelles
Procurador Regional da República

AHS
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PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
     

C E R T I D Ã O
 

 

Certifico que o presente feito foi livremente distribuído à relatoria do Excelentíssimo

Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, na E. 4ª Seção.

Certifico, ainda, que em consultas ao sistema informatizado, nas rotinas disponíveis para esta

Subsecretaria, com relação ao nome de ALMIR MATIAS DA SILVA, mencionado na

representação de fls. 04/37, verifiquei, no âmbito da competência da E. QUARTA SEÇÃO, a

anterior distribuição do INQUÉRITO POLICIAL nº 5000770-48.2021.4.03.0000, dos

PEDIDOS DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL nº 5014182-46.2021.4.03.0000 e nº

5000655-90.2022.4.03.0000, dos PEDIDOS DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU

TELEFÔNICO nº 5014207-59.2021.4.03.0000 e nº 5014225-80.2021.4.03.0000, das

PETIÇÕES CRIMINAIS nº 5014927-26.2021.4.03.0000, nº 5010878-05.2022.4.03.0000 e nº

5015074-18.2022.4.03.0000, bem como da RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS nº

5023008-61.2021.4.03.0000, todos da relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal

NINO TOLDO.

Certifico, ainda, que em consultas ao sistema informatizado, nas rotinas disponíveis para esta

Subsecretaria, com relação ao nome de ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA, mencionado na

representação de fls. 04/37, verifiquei a distribuição do INQUÉRITO POLICIAL nº

5016030-68.2021.4.03.0000, da relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal ANDRÉ

NEKATSCHALOW, na E. QUARTA SEÇÃO.

Certifico, mais, que o feito nº 5030811-95.2021.4.03.0000, mencionado às fls. 06, foi registrado

e distribuído no Sistema PJe sob a classe judicial PETIÇÃO CRIMINAL, tendo tramitado pela

E. QUARTA SEÇÃO, sob a relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal NINO

TOLDO.
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Certifico, por fim, que os presentes autos foram distribuídos com a anotação de sigilo.

Faço a remessa ao gabinete.

São Paulo, 05 de julho de 2022.

 

Geraldo Cassiano de Paiva Filho – RF 1810

Subsecretaria de Registro e Informações Processuais – UFOR
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 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

4ª Seção
 

PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

 

À luz do certificado pela Subsecretaria de Registro e Informações
Processuais – UFOR no documento ID 260050046, ENCAMINHE a Subsecretaria o
presente feito aos Gabinetes dos Eminentes Desembargadores Federais Nino

.Toldo e André Nekatschalow para fins de aferição de eventual prevenção

 

São Paulo, 6 de julho de 2022.
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 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

4ª Seção

PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos em substituição regimental.

Inicialmente, registro que aprecio a questão da prevenção em substituição regimental ao
Desembargador Federal Nino Toldo, pois Sua Excelência tem férias marcadas até o dia 26 de
julho p.f. e os pedidos formulados nos autos têm natureza urgente.

Ademais, o Desembargador Federal José Lunardelli, substituto imediato do
Desembargador Federal Nino Toldo, também encontra-se em férias, com retorno previsto para o
dia 20 de julho p.f. e, repito, os pedidos formulados no autos têm natureza urgente.

Dito isso, não constato a existência de prevenção em relação a este feito e aquele
distribuídos à relatoria do Desembargador Federal Nino Toldo, nos quais ALMIR MATIAS DA
SILVA figura, pois aqueles autos dizem respeito a fatos relacionados à Prefeitura do Guarujá/SP,
enquanto nestes autos os fatos são relativos ao Município de Cubatão/SP.

Assim, verifica-se que os fatos narrados não guardam conexão, em decorrência de terem
sido praticados em localidades diversas.

Portanto, .não há prevenção

Prossiga a consulta.

São Paulo, 8 de julho de 2022.
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 C E R T I D Ã O
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Fausto De Sanctis.

Certifico que recebi conclusos os presentes autos de PePrPr e, dada a ausência do Excelentíssimo
Desembargador Federal André Nekatschalow decorrente de férias concedida nos termos da Portaria da
Presidência deste TRF da 3ª Região n. 2.637, de 17.05.22, tendo em vista que se trata de representação
por medida cautelar urgente, atenciosa e respeitosamente, encaminho os presentes autos a Vossa
Excelência, na qualidade de substituto regimental, para as providências que entender cabíveis.
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PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA
FURQUIM DE CAMPOS
 
 
 

D E S P A C H O
 

 

Vistos em substituição regimental.

1.  Inicialmente, registro que aprecio a questão da prevenção em substituição regimental ao
Desembargador Federal André Nekatschalow, pois Sua Excelência tem férias marcadas até o dia 02 de
agosto p.f. e os pedidos formulados nos autos têm natureza urgente.

2.   Os autos foram encaminhados para verificar eventual prevenção com o IP n.
5016030-68.2021.4.03.0000, de relatoria do Des. Fed. André Nekatschalow (Id n. 260107979).

 3. O IP n. 5016030-68.2021.4.03.0000 foi instaurado para apurar eventuais irregularidades na
aplicação de recursos federais do PNAE/FNDE para custeio de alimentação escolar de ensino de Cubatão

 (PJe)(SP), nos exercícios de 2019 e 2020, cometidos, em tese, pelo Prefeito Municipal .

 4. Este PePrPr n. 5017842-14.2022.4.03.0000 a medida foi requerida em razão de crimes contra a
administração pública com aplicação irregular de R$ 2.794.000,00 (dois milhões, setecentos e noventa e
quatro mil reais). (TCE no Processo TC-019146.989.17-3). Consta que a investigação foi instaurada por
requisição ministerial em virtude elementos produzidos no âmbito da denominada Operação Nácar que
indicaram irregularidades na contratação de organizações sociais pela Prefeitura de Cubatão (SP) para
atuação em unidades municipais de saúde (Id n. 260037766). 

5. Tendo em vista que não há conexão entre os fatos, não reconheço a prevenção.

São Paulo, 8 de julho de 2022.
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 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

4ª Seção
 

PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

DÊ-SE vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação.

 

São Paulo, 8 de julho de 2022.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 Procuradoria Regional da República da 3ª Região

COTA Nº 1373/2022/RCC/PRR3

Autos nº 5017842-14.2022.4.03.0000

Representação por medidas cautelares

Referência: IPL nº 2022.0037157-DPF/STS/SP

Relator: Desembargador Federal Fausto de Sanctis - 4ª Seção

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator,

Trata-se de REPRESENTAÇÃO (Id. 260037766), formulada pelo

Delegado  de  Polícia  Federal,  Dr.  Raphael  Soares  Astini,  que  preside  as  investigações  no

inquérito policial autuado na Polícia Federal sob o n.º 2022.0037157-DPF/STS/SP, por meio da

qual postula o deferimento de: (i) medidas de busca e apreensão, (ii) decreto de prisão preventiva

e (iii)  bloqueio/sequestro de bens  e valores,  no interesse da apuração de crimes envolvendo

irregularidades na contratação da organização social INSTITUTO DE MEDICINA, SAÚDE E

VIDA (IMSV), para prestar serviços na unidade de pronto atendimento (UPA) do Parque São

Luiz, no município de Cubatão/SP.

I – DOS FATOS EM APURAÇÃO E DOS ELEMENTOS DE PROVA JÁ COLHIDOS

O inquérito policial n° 2022.003715-DPF/STS/SP foi instaurado a

partir da NF (Notícia de Fato) nº 1.03.000.000726/2022-07, que, por sua vez, se originou a partir
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 Procuradoria Regional da República da 3ª Região

de declínio de atribuições efetuado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, nos autos do

Procedimento  Investigatório  Criminal  nº  94.0531.0000300/2020-8,  instaurado  em  razão  de

“representação  subscrita  por  Cícero  João  da  Silva  Júnior  (fls.  08/23),  para  apuração  de

irregularidades na contratação do INSTITUTO DE MEDICINA, SAÚDE E VIDA (IMSV) para

prestar serviços na unidade de pronto atendimento do Parque São Luiz, conforme constatadas

pela auditoria do Tribunal de Contas do Estado (TC-016343.989.17-4), podendo configurar a

prática,  em  tese,  de  crimes  pelo  atual  Prefeito  ADEMÁRIO  DA  SILVA  OLIVEIRA”  (Id.

260041185 – pág. 1).

Conforme explicitado no despacho que determinou a remessa da

NF à Superintendência da Polícia Federal em São Paulo, para a instauração de inquérito policial

(Id.  260041185 – pág.  66/69),  os  fatos  em investigação se referem a possível  irregularidade

praticada no âmbito da Prefeitura Municipal de Cubatão/SP, que contratou a Organização Social

INSTITUTO DE MEDICINA SAÚDE E VIDA - IMSV para administrar emergencialmente a

UPA do Parque São Luiz, mediante pagamento de R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos

mil reais), em parcelas mensais de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil reais).

Outrossim, conforme enfatizado no citado despacho: 

“referida contratação se deu por meio de furtiva dispensa de licitação, pois o

IMSV não detinha a qualificação técnica exigida pela legislação municipal para

atuar  no  município  de  Cubatão/SP  e,  sem  embargo,  fez  uso  de  documentos

inidôneos no curso do certame. Ainda conforme a notitia criminis, a contratação

foi julgada irregular pelo TCE/SP.” (Id. 260041185 – pág. 66)

De  fato,  de  acordo  com as  apurações  até  então  realizadas  pelo

MP/SP, constatou-se que, em 01/09/2017, por meio do processo administrativo n.º 10291/2017

(dispensa  de  licitação  n.º  65/2017),  o  município  de  Cubatão/SP,  representado  pelo  Prefeito

ADEMÁRIO  DA  SILVA  OLIVEIRA e  pela  Secretária  da  Saúde  SANDRA  LÚCIA

FURQUIM  DE  CAMPOS,  celebrou  o  contrato  administrativo  n.º  008/2017,  com  o

INSTITUTO DE MEDICINA SAÚDE E VIDA - IMSV, representado por seu Conselheiro
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 Procuradoria Regional da República da 3ª Região

Presidente RAFAEL DE CARLO ROVERE DA SILVA, para que este procedesse, em caráter

emergencial, a administração, gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços

da unidade de pronto atendimento – UPA – do Parque São Luiz. Apurou-se também que, logo

após, RAFAEL DE CARLO ROVERE DA SILVA renunciou ao cargo de Presidente do IMSV,

o  que  foi  aceito  e  aprovado  por  aquela  organização  social,  por  meio  de  Assembleia

Extraordinária  realizada  em 04/09/2017,  sendo  que,  na  mesma data  foram eleitos  os  novos

membros  do  Conselho  da  Administração  e  do  Conselho  Fiscal  da  organização  social,  que

também teve seu nome alterado, passando a ter  como denominação social  INSTITUTO DE

MEDICINA ESPECIALIZADO EM GESTÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IMEGAS.

Naquela mesma data (04/09/2017), MÁRCIO ADRIANO MARQUES foi eleito Presidente da

IMEGAS,  tendo  sido  reeleito  para  mais  um  mandato  como  Presidente  do  Conselho

Administrativo (para o quadriênio de 2019/2023), na Assembleia Geral Ordinária do IMEGAS

ocorrida em 25/04/2019.

Restou apurado, ainda, que o TCE/SP julgou irregulares a dispensa

de licitação e o contrato de gestão em comento (decisão: TC-016343.989.17-4), bem como negou

provimento  aos  recursos  ordinários  interpostos  (TC022376.989.19-0  e  TC-022381.989.19-3).

Por seu turno, na portaria de instauração do inquérito policial n°

2022.003715-DPF/STS/SP, a autoridade policial fez consignar que:

“RESUMO DO(s) FATO(s) INVESTIGADOS(s):

A NF n°1.03.000.000726/2022-07, autuado a partir de um Ofício nº 400/2022 -

3ºPJA - RSJ, a qual em função do recebimento de e-mail enviado por Cícero João

da  Silva  Jr.  (cicerojoao@adv.oabsp.org.br)  dando  conta  que  a  Prefeitura  de

Cubatão/SP,  contratou  irregularmente  a  Organização  Social  Instituto  de

Medicina, Saúde e Vida – IMSV para administrar emergencialmente a UPA do

Parque São Luiz, mediante pagamento de R$ 6.900.000,00 em parcelas mensais

de R$ 1.150.000,00. Na qual, supostamente, a referida contratação se deu por

meio de furtiva dispensa de licitação, pois o IMSV não detinha a qualificação
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 Procuradoria Regional da República da 3ª Região

técnica exigida pela legislação municipal para atuar no município de Cubatão/SP

e, sem embargo, fez uso de documentos inidôneos no curso do certame. 

Valor a apurar: R$ 0,00 (zero real)” (Id. 260040712 – pág. 1).

No  decorrer  das  investigações,  foi  deferido  pedido  de

compartilhamento das provas obtidas no bojo da “Operação Nácar-19” (IPL nº 2020.0084266-

DPF/STS/SP),  conforme despacho exarado pelo  E.  Desembargador  Federal  Nino Toldo,  nos

autos da Petição Criminal n.º 5030811-95.2021.4.03.0000 (Id. 260140711 – pág. 2), tendo sido

juntados, ao IPL n.º 2022.003715-DPF/STS/SP, os seguintes elementos de prova: 

- Relatório de Inteligência de controle Externo RICE 06/2022-TCU/SEC-SP, de 01/07/2022,

elaborado  pela  Secretaria-Geral  de  Controle  Externo  do  TCU  (Id.  260037767),  que,  em

atendimento  à  solicitação  de  informações  acerca  de  processos  no  TCU  envolvendo  o

INSTITUTO  DE  MEDICINA  ESPECIALIZADA  EM  GESTÃO  E  ASSISTÊNCIA  À

SAÚDE  –  IMEGAS,  formulada  pela  Delegacia  Executiva  de  Polícia  Federal  em  Santos,

concluiu que:

“24.  A  partir  de  termo  de  declaração  do  presidente  da  Organização  Social

Imegas, encaminhado em anexo ao expediente remetido pela Polícia Federal, não

restaram mais dúvidas quanto ao fato de o empresário Almir Matias da Silva ser

o proprietário de fato da organização, exercendo, ainda, função idêntica nas OSS

Revolução (contratada pelos  municípios  de  Cubatão e  Caçapava)  e  Pró Vida

(contratada  no  Município  de  Guarujá),  conforme  verificado  em  relatórios

anteriores produzidos por esta secretaria.

25.  Mediante  consulta  ao  quadro societário  da  OSS Imegas,  verificou-se  que

todos  os  presidentes  relacionados  no  estatuto  social  da  entidade  apresentam

indícios de atuação como meras pessoas interpostas, colocadas formalmente no

comando da entidade com o provável objetivo de ocultação do real proprietário,

Almir Matias da Silva.

26. Constatou-se que o relacionamento da entidade com toda a administração

pública  limitou-se  à  Prefeitura  de  Cubatão,  com  a  celebração  do  Contrato
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 Procuradoria Regional da República da 3ª Região

Administrativo 8/2017, para gerenciamento,  operacionalização e execução das

ações  e  serviços  da  UPA Parque  São  Luis,  no  período  de  setembro/2017  a

fevereiro/2018.  A  movimentação  de  empregados  ocorreu  exclusivamente  no

mesmo  período.  Verificou-se,  ainda,  que  percentual  superior  à  metade  dos

funcionários  contratados  pelo  Imegas  também  apresentaram  vínculos

empregatícios com as OSS Revolução e Pró Vida, igualmente controladas pelo

empresário Almir Matias da Silva.

27. Foram identificadas ações de controle do Ministério Público e do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, tendo por objeto a contratação do Imegas pelo

Município  de  Cubatão,  que  evidenciaram  diversas  irregularidades  no

procedimento de dispensa de licitação que resultou na celebração do contrato,

bem como na prestação de contas do ajuste.

27.1 As graves irregularidades constatadas por MPE e TCE abarcaram todas as

fases  da  contratação,  desde  a  qualificação  irregular  do  Imegas  para

gerenciamento  de  unidades  de  saúde  em  Cubatão,  passando  pela  dispensa

indevida  de  processo  seletivo  para  escolha  de  organização  de  saúde  com

direcionamento  da  contratação  e  findando  em  apresentação  de  prestação  de

contas desacompanhada de elementos mínimos a demonstrar a regular aplicação

dos recursos, resultando em dano ao erário, com necessidade de restituição dos

recursos aos cofres públicos. Verificou-se, ainda, que as constatações e o padrão

de  atuação  da  entidade  são exatamente  os  mesmos  verificados  nos  contratos

gerenciados pelas Organizações Revolução e Pró Vida.

28.  Foram  ainda  obtidos  indícios  robustos  que  apontam  que  a  Organização

Revolução continuou como responsável pela operacionalização e gerenciamento

de unidades de saúde em Cubatão, mesmo após o encerramento formal de seus

serviços no município, valendo-se do nome do Imegas para tanto, com a provável

participação  de  autoridades  e  agentes  públicos  municipais  de  Cubatão  nas

fraudes  ocorridas.  Por  fim,  ante  todas  as  análises  realizadas,  concluiu-se,

também, que a provável finalidade do Imegas não era a de prestar serviços de

saúde à prefeituras municipais e demais órgãos públicos, mas sim a de apresentar

propostas-cobertura em chamamentos públicos e processos seletivos deflagrados
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por  prefeituras  municipais  para  contratação  de  organizações  de  saúde” (Id.

260037767 – pág. 13).

- Relatório de Inteligência de controle Externo RICE 04/2022-TCU/SEC-SP, de 19/04/2022

elaborado  pela  Secretaria-Geral  de  Controle  Externo  do  TCU  (Id.  260037773),  que,  em

atendimento  à  solicitação  de  informações  acerca  de  processos  no  TCU  envolvendo  a  OSS

REVOLUÇÃO,  formulada pela Delegacia Executiva de Polícia Federal em Santos, concluiu

que:

“27.1 No acompanhamento mencionado, constatou-se a existência de diversos

vínculos empregatícios comuns entre as OS Revolução e Pró Vida (contratada

pela  Prefeitura  Municipal  de  Guarujá/SP  para  gerir  unidades  de  saúde  no

município),  consistentes  em  aproximadamente  80  empregados  com  vínculo

empregatício com ambas as organizações.

27.2  Verificou-se  também  que  ambas  as  organizações  de  saúde  eram

comandadas, de forma oculta, pelo mesmo empresário, Almir Matias da Silva,

CPF 289.298.918-37, nos exercícios 2015-2017 (quando a OSS Revolução foi

responsável  pela  gestão  de  unidades  de  saúde  municipais  em Cubatão/SP)  e

2018- 2021 (período correspondente à gestão, pela OSS Pró Vida, de unidades de

saúde em Guarujá/SP).

27.3  Identificaram-se,  ainda,  diversos  pontos  em  comum  entre  as  duas

organizações de saúde: elevado número de processos judiciais em trâmite nas

Justiças  do  Trabalho  e  Cível,  ajuizados  por  ex-empregados  e  fornecedores;

contratação  de  profissionais  médicos  operacionalizada  via  aplicativo  de

mensagens  Whatsapp;  representação  judicial  pelo  mesmo  escritório  de

advocacia, o qual também representava Almir Matias da Silva.

27.4  Durante  o  curso  dos  trabalhos,  foram  registradas  diversas  ocorrências

irregulares  por  TCE,  CGU,  TCU  e  MPSP  acerca  dos  contratos  de  gestão

mantidos pela Prefeitura Municipal de Guarujá com a Organização Pró Vida,

com  constatação  de  dano  ao  erário,  inclusive  com  recursos  provenientes  de

transferências federais. Foi também deflagrada pela Polícia Federal a Operação
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Nácar-19,  que  investiga  a  existência  de  organização  criminosa  atuante  no

Município de Guarujá/SP, voltada ao cometimento de crimes de corrupção ativa e

passiva, desvio de recursos públicos, lavagem de dinheiro, dentre outros. Segundo

os fatos investigados, a Prefeitura, sob a administração do atual prefeito, Valter

Suman,  viria,  já  há  algum  tempo,  firmando  contratos  nas  áreas  de  saúde  e

educação  com  várias  irregularidades,  valendo-se  de  empresas,  organizações

sociais e diversas pessoas, para a obtenção de vantagens ilícitas e desvios de

recursos públicos, através de organização criminosa liderada pelo Prefeito do

Guarujá, com a participação de Almir Matias da Silva, proprietário, de fato, da

Organização Social Pró Vida e da empresa AM da Silva Serviços Administrativos.

28. A partir de termos de depoimento e declarações de quatro ex-funcionários da

Organização Social de Saúde Revolução, encaminhados em anexo ao expediente

remetido pela Polícia Federal, não restaram mais dúvidas quanto ao fato de o

empresário  Almir  Matias  da  Silva  ser  o  proprietário  de  fato  da  Organização

Revolução e quem administrava a entidade. Verificou-se que era Almir Matias

quem detinha o poder de decisão quanto ao pagamento de tributos e recolhimento

de contribuições sociais e previdenciárias.

29. Mediante consulta atualizada ao CNPJ da OSS Revolução no site da Receita

Federal do Brasil, verificou-se que a entidade foi declarada inapta em 5/3/2021,

em virtude de omissão de declarações. Pesquisas complementares ao portal do

TCE e ao sistema de repasse de recursos públicos do Banco do Brasil revelaram

o relacionamento da organização com os municípios paulistas de Caçapava e

Cubatão.

30. Em Ação Civil  Pública ajuizada em 2016 pelo Ministério Público de São

Paulo em face da Prefeitura de Cubatão e da OSS Revolução, foi demonstrado

que os profissionais médicos eram contratados pela organização por meio do

aplicativo de mensagens Whatsapp, sem qualquer tipo de verificação de que se

tratavam realmente de médicos. A entidade reiteradamente deixava de remunerar

os  serviços  ou  plantões  prestados  pelos  profissionais,  fato  que  resultava  em

carência  de  profissionais  para  atendimento  da  população.  Relatórios  de

fiscalização dos Conselhos Regionais de Enfermagem e Medicina juntados aos
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autos  evidenciaram  igualmente  a  precariedade  dos  serviços  prestados  pela

organização.

30.1 As irregularidades evidenciadas na ação civil pública, com destaque para a

falta de pagamento dos profissionais de saúde, a precariedade do atendimento

prestado pela Organização Revolução e a carência de profissionais, insumos e

medicamentos  para atendimento  da população,  aliadas ao elevado volume de

processos judiciais ajuizados face à organização demonstraram alto risco de os

recursos públicos recebidos no âmbito dos contratos de gestão celebrados com o

Município  de  Cubatão terem sido desviados  para outras  finalidades.  Como a

maior  parte  das  despesas  dos  planos  orçamentários  dos  contratos  de  gestão

concentra-se  no  pagamento  de  recursos  humanos/encargos,  na  aquisição  de

insumos/medicamentos e na prestação de serviços de terceiros/fornecedores, não

haveria  justificativa  para  a  condição  de  inadimplência  da  entidade,  ante  a

elevada materialidade dos recursos recebidos da Prefeitura de Cubatão.

31. No mesmo sentido, verificou-se que o Tribunal de Contas do Estado julgou

irregulares  o  Chamamento  Público  01/2015,  promovido  pela  Prefeitura  de

Cubatão, e o Contrato de Gestão 01/2016, firmado com a OSS Revolução, para a

operacionalização  da  gestão  e  execução  das  ações  e  serviços  voltados  à

Estratégia da Saúde da Família. No acórdão proferido pelo órgão, verificaram-se

impropriedades como a ausência de apresentação de documentação alusiva ao

chamamento  público,  a  ausência  de  detalhamento  das  atividades  a  serem

executadas ou dos critérios a que os interessados estariam sujeitos para serem

classificados ou desclassificados,  o  não encaminhamento de informações  e/ou

documentos,  o  desatendimento  de  requisição  de  documentos  solicitados  pela

Fiscalização, a apresentação de plano de aplicação orçamentário não condizente

com o ajuste, a falta de comprovação da vantagem econômica da transferência

dos serviços de saúde à organização contratada, a não comprovação de que os

valores acordados eram adequados aos serviços previstos, dentre outras.

32.  A partir  de  análise  comparada entre  recursos  geridos  pelas  organizações

Revolução e Pró Vida, verificou-se que a maior parte do faturamento auferido

por ambas as entidades advinha dos contratos celebrados com as Prefeituras de

8

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
R
O
S
A
N
E
 
C
I
M
A
 
C
A
M
P
I
O
T
T
O
,
 
e
m
 
2
8
/
0
7
/
2
0
2
2
 
1
2
:
5
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
7
3
a
c
0
c
f
7
.
8
a
a
b
e
a
0
3
.
0
1
8
3
8
e
7
9
.
0
2
6
9
4
7
d
0

Num. 261312092 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ROSANE CIMA CAMPIOTTO - 28/07/2022 12:54:05
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22072813394067900000259517376
Número do documento: 22072813394067900000259517376



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 Procuradoria Regional da República da 3ª Região

Cubatão  e  Guarujá,  respectivamente.  Concluiu-se  que  não  obstante  as

organizações  de  saúde  prestarem  serviços  em  prefeituras  paulistas  de  forma

prévia  aos  contratos  em  Cubatão  e  Guarujá,  foi  com  o  relacionamento  com

ambos os municípios que os valores passaram a ser materialmente relevantes.

Viu-se ainda que o período de queda do montante de recursos recebidos pela

Revolução, correspondente à rescisão dos contratos em Cubatão, coincidiu com o

período de incremento nos pagamentos recebidos pela Pró Vida, quando do início

da vigência dos contratos no Guarujá.

33. O mesmo padrão foi obtido no que tange à distribuição de remuneração e

presença de vínculos empregatícios nas organizações. Tanto o declínio da OSS

Revolução quanto a ascensão da OSS Pró Vida ocorreram no mesmo período,

coincidente com o encerramento dos serviços de saúde em Cubatão e início no

Guarujá. Uma vez que comandadas pela mesma pessoa e identificados diversos

empregados com vínculos com ambas as entidades, aventou-se a possibilidade no

sentido de, a partir do encerramento do vínculo da OSS Revolução em Cubatão, e

subsequente inatividade da organização,  boa parte  de seus empregados terem

sido aproveitados na OSS Pró Vida.

34. Além de todos os vínculos e evidências comuns identificados entre as OSS

Revolução e Pró Vida,  concluiu-se que  ambas adotavam o mesmo padrão no

modo  de  atuação  e  execução  dos  serviços  públicos  de  saúde  perante  os

municípios  de  Cubatão  e  Guarujá.  Em  ambos  os  casos,  verificou-se  que  as

entidades  foram  afastadas  do  gerenciamento  das  unidades  de  saúde  pelas

prefeituras contratantes, após atuação do Ministério Público do Estado de São

Paulo.  Foram  constatadas,  tanto  em  um  município  quanto  no  outro,  falhas

pertinentes à estrutura física e prestacional relacionadas à manutenção das ações

e  serviços  de  saúde  das  unidades  gerenciadas;  falta  de  pagamento  de

funcionários administrativos e profissionais de saúde; carência de pessoal nas

unidades gerenciadas; existência de elevado volume de ações judiciais em função

do não pagamento de remuneração, tributos e encargos sociais e previdenciários;

ausência  de  pagamento  de  fornecedores  de  insumos  médico-hospitalares  e

medicamentos; e falta de insumos, materiais médicos e equipamentos, resultando
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em precariedade  do  atendimento  prestado  e  situação  caótica  no  atendimento

assistencial na área da saúde, em prejuízo aos munícipes.

35.  Ante todas as análises realizadas e evidências coletadas, pode-se concluir

pela  prática  de  irregularidades  graves  na  execução  dos  contratos  de  gestão

mantidos  pela  Organização  Social  de  Saúde  Revolução  com  o  Município  de

Cubatão,  à  semelhança  dos  fatos  revelados  pela  Operação  Nácar  19,  que

investigou, dentre outros, contratos celebrados pela Prefeitura de Guarujá com a

Organização  de  Saúde  Pró  Vida.  O  fato  de  ambas  as  organizações  serem

operadas, de forma oculta, pelo mesmo empresário, aliado a diversos pontos e

padrões  em  comum,  inclusive  a  constatação  do  mesmo  modus  operandi  na

prestação dos serviços de saúde pública então contratados, indica continuidade

das operações da OSS Revolução pela OSS Pró Vida.”  (Id. 260037773 – págs.

15/16) 

-  Relatório  Preliminar  de  Apuração  da  Controladoria-Geral  da  União  –  CGU (Id.

260037774),  que  analisou  as  contratações  celebradas  entre  o  Município  de  Guarujá/SP e  a

organização social  PRO VIDA, a  ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS EXCEPCIONAIS DE

NOVA IGUAÇU – ACENI e a empresa AM DA SILVA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

LTDA., tendo concluído que: 

“Com base  nos  achados  supramencionados,  bem como nos  testes  realizados,

evidenciamos as seguintes conclusões:

- Falhas na formulação dos processos de contratação realizados pela Secretaria

Municipal de Saúde – Sesau. Contratos celebrados pela municipalidade junto à

Organização Social Pró Vida (CNPJ nº 10.995.737/0001-45) e à Associação das

Crianças Excepcionais de Nova Iguaçu – Aceni (CNPJ nº 01.476.404/0001-19);

- Deficiências no acompanhamento e fiscalização dos Contratos de Gestão e de

Gestão  Emergencial,  sob  a  responsabilidade  da  Sesau  e  da  Comissão  de

Acompanhamento e Avaliação (CAA), pactuados com a Organização Social Pró

Vida;
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- Impropriedades e irregularidades praticadas pela Organização Social Pró Vida

(CNPJ nº 10.995.737/0001-45) quanto da execução dos Contratos de Gestão nº

027/2018 e nº  067/2019 e  de gestão emergencial  nº  068/2020 e nº  153/2020,

pactuados com a Sesau;

- Em relação aos valores pagos pela a municipalidade à Organização Social Pró

Vida, a existência de potencial prejuízo no montante de R$ 109.492.338,04;

- Ausência de formalização de procedimentos referentes à contratação de bens e

serviços,  e/ou  o  pagamento  de  despesas  não  previstas,  quando  da

operacionalização dos contratos de gestão pactuados junto à Organização Social

Pró  Vida  (CNPJ  nº  10.995.737/0001-45)  e  à  Associação  das  Crianças

Excepcionais de Nova Iguaçu – Aceni (CNPJ nº 01.476.404/0001-19);

-  Falhas  no processo de contratação,  por  meio de Dispensa de Licitação,  da

empresa AM da Silva Serviços Administrativos Ltda. (CNPJ nº 34.938.245/0001-

86) para a prestação de serviços de higienização, tanto quanto a existência de

irregularidades na correspondente execução contratual; e

-  Existência  de  relacionamentos  societários  entre  as  entidades  contratadas,  e

entre referidas entidades com terceiros contratados.” (Id. 260037774 – pág. 65).

- Cópia do Processo nº 10291/2017, que tramitou na Prefeitura Municipal de Cubatão/SP, e

que  culminou  na  dispensa  de  licitação  e  na  contratação  emergencial  do  INSTITUTO

MEDICINA,  SAÚDE  E  VIDA  –  IMSV (Contrato  de  Gestão  n.º  008/2017),  para  o

gerenciamento,  operacionalização  e  execução  das  ações  e  serviços  da  unidade  de  pronto

atendimento (UPA) no Município de Cubatão/SP (Id. 260040712 – págs. 11/38; Id. 260040722 –

págs. 1/33; Id. 260040714 – págs. 1/34; Id. 260040724 – págs. 1/34; Id. 260040725 – págs. 1/35;

Id. 260040731 – págs. 1/31; Id. 260041182 – págs. 1/32; e Id. 260041183 – págs. 4/);

- Cópia da decisão que negou provimento aos recursos ordinários interpostos pelo Prefeito

ADEMARIO  DA  SILVA  OLIVEIRA  e  pela  Prefeitura  Municipal  de  Cubatão  (TC-

022376.989.19-0 e TC-022381.989.19-3), nos autos do TC-016343-989.17-4 (Id. 260040726),

por entender que:
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“(...)  a  administração  firmou  ‘contrato  de  gestão’ sem  observar  as  regras

específicas  desse tipo de instrumento,  guiando-se pelas  disposições  da Lei  de

Licitações para contratos emergenciais. Ocorre que a contratação emergencial

tampouco se justifica, em razão da evidenciada lentidão ou inércia dos gestores

municipais no caso concreto. Isso porque o contrato anteriormente vigente para

operação da Unidade de Pronto Atendimento,  firmado com a OSS Revolução,

tinha prazo final já previsto para 27-07-2017. A prefeitura, contudo, só lançou o

chamamento público n.º  03/2017 no início do segundo semestre de 2017 para

escolher organização social capaz de realizar os mesmos serviços. Por causa de

falhas  do  próprio  órgão,  esse  chamamento  acabou  revogado  em  31-08-2017

(evento 27.3 do TC 16343.989.17). ‘Aliás, a entrega das propostas do referido

chamamento público foi marcada para 09-08-2017, após o prazo do término do

contrato anterior, o que revela providências tardias por parte da administração

de Cubatão’, conforme aponta SDG em sua manifestação em sede recursal.

Além disso, a IMSV- INSTITUTO MEDICINA, SAÚDE E VIDA não preenchia

requisitos  objetivos  estabelecidos  em  legislação  municipal  para  que  fosse

selecionada  para  prestar  os  serviços  ajustados.  Apesar  de  deter  título  de

Organização Social reconhecido pelo município, sua qualificação não estava em

conformidade com a Lei Municipal n.º 2764/2002, que em seu art. 2º, § 4º, exige

cinco anos de experiência na área. O estatuto social da entidade somente passou

a prever atividades em unidades hospitalares após passar por reformulação no

fim de 2016” (Id. 260040726 – pág. 5/6).

-  Pedido  de  cassação  do  Prefeito  do  Município  de  Cubatão,  ADEMARIO  DA SILVA

OLIVEIRA, subscrito pelo munícipe Cícero João da Silva Júnior, em razão da suposta prática

de fraude na contratação emergencial do INSTITUTO MEDICINA SAUDE E VIDA – IMSV,

para  administração  da  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA)  do  Parque  São  Luiz  (Id.

260040730 - págs. 5/33);

- Cópia do processo TC 00016343.989.17-4, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

– TCESP (Id. 260041183 – págs. 32/47), no qual a fiscalização entendeu pela existência das
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seguintes irregularidades, em relação à dispensa de licitação, ato de qualificação e contratação do

INSTITUTO  MEDICINA  SAUDE  E  VIDA  –  IMSV,  pela  Prefeitura  Municipal  de

Cubatão/SP: 

“a)  Não  foi  fornecido  comprovante  da  publicação  na  Imprensa  Oficial  da

convocação  pública  de  Organizações  Sociais  já  qualificadas  na  área  de

interesse. Infringência ao disposto no art. 146, II, das Instruções nº 02/2016;

b)  Não  foi  apresentada  justificativa  quanto  ao  prazo  estabelecido  para  a

convocação  pública  e  apresentação  do  plano  operacional.  Infringência  ao

disposto no art. 146, III, das Instruções nº 02/2016;

c) Não informado se a proposta e o programa foram aprovados pela autoridade

competente e pelo Conselho de Administração da OS. Infringência ao disposto

no art. 146, IV, das Instruções nº 02/2016;

d) Não fornecido comprovante da publicação da intenção do Poder Público para

firmar o Contrato de Gestão. Infringência ao disposto no art.  146,  II,  das

Instruções nº 02/2016;

e)  Não  foi  comprovado  que  houve  publicação  do  rol  das  entidades  que

manifestaram interesse na celebração do contrato. Infringência ao disposto no

art. 146, II, das Instruções nº 02/2016;

f) Não há demonstrativo de custos apurados para a estipulação das metas e do

orçamento. Infringência ao disposto no art. 146, X, das Instruções nº 02/2016.

g) Não respondidas as questões referentes ao atendimento do disposto na LRF, em

desatendimento  ao  disposto  nos  artigos  15  e  16  da  Lei  Complementar  nº

101/2000, e infringindo o artigo 146, XI, das Instruções nº 02/2016;

h) Não encaminhado ato de aprovação do ajuste pelo Conselho de Administração

da  OS  e  pelo  contratante.  Infringência  ao  disposto  no  art.  146,  XII,  das

Instruções nº 02/2016, e, também, ao disposto no art. 29 do Regimento Interno

do IMSV (evento 1.9);

i)  Não  encaminhada  Declaração,  firmada  pelo  representante  legal  da  OS,

contendo a relação de todos os membros eleitos e/ou indicados para compor

os órgãos diretivos, consultivos e normativos daquela entidade, atuantes no
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exercício,  com  indicação  das  datas  de  início  e  término  dos  respectivos

mandatos.  Infringência  ao  disposto  no  art.  146,  XIII,  das  Instruções  nº

02/2016;

j)  Não enviada Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro

diretivo da OS e no quadro administrativo da entidade gerenciada de agentes

políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão

ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos

cônjuges,  companheiros  ou  parentes,  até  o  segundo  grau,  em  linha  reta,

colateral  ou  por  afinidade.  Infringência  ao  disposto  no  art.  146,  XIV,  das

Instruções nº 02/2016;

k) O Plano de Trabalho apresentado (consubstanciado no Termo de Referência)

não atende às exigências do art. 116, §1º, inciso II, da Lei de Licitações;

l)  Em  relação  ao  Contrato  de  Gestão,  não  constam  as  seguintes  cláusulas

obrigatórias:

1 - Especificação do programa de trabalho proposto pela OS. Infringência ao

disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 2764/2002;

2 - Estipulação das metas a serem atingidas. Infringência ao disposto no art.

9º, I, da lei municipal nº 2764/2002;

4 - Critérios de avaliação de desempenho. Infringência ao disposto no art. 9º,

I, da lei municipal nº 2764/2002;

5 - Indicadores de qualidade e produtividade. Infringência ao disposto no art.

9º, I, da lei municipal nº 2764/2002;

6  -  Limites  e  critérios  para  despesa  com  remuneração  a  dirigentes  e

empregados.  Infringência  ao  disposto  no  art.  9º,  II,  da  lei  municipal  nº

2764/2002; 7 - Penalidades e sanções. Infringência ao disposto no art. 55, VII,

da lei federal nº 8666/93.

m) Não restou demonstrada a experiência  anterior  da contratada na área  da

saúde por no mínimo 5 (cinco) anos, em desacordo com o previsto no § 4º do

artigo 2º  da Lei  Municipal  nº  2764/2002,  que rege os  procedimentos  para

qualificação  de  entidades  como  organizações  sociais,  havendo  ainda  a

14
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utilização de documentação inidônea para tentativa dessa comprovação.” (Id.

260041183 – págs. 45/47).

-  Relatório  de  Análise,  elaborado pelo  Ministério  Público  do Estado de  São Paulo  (Id.

260041185 – págs. 4/50),  no qual foram coletadas informações a respeito da pessoa jurídica

INSTITUTO  DE  MEDICINA,  SAÚDE  E  VIDA –  IMSV (CNPJ  15.494.593/0001-67),

atualmente denominada INSTITUTO ESPECIALIZADO EM GESTÃO E ASSISTÊNCIA À

SAÚDE – IMEGAS; 

-  Depoimento de MARCIO ADRIANO MARQUES,  que atuou como gestor da  OS PRO-

VIDA (Id. 260037768);

- Depoimento de FUVIO GIUSEPPE SIDOTI, que trabalhou na OS REVOLUÇÃO, na OS

IMEGAS e na OS PRO VIDA, tendo sido contratado por ALMIR MATIAS DA SILVA (Id.

260037769);

-  Depoimento  de  MARCO  ANTÔNIO  PRATES,  que  prestou  serviços  contábeis  para  as

empresas de ALMIR MATIA DA SILVA (Id. 260037770);

-  Depoimento de ALMIR MATIAS DA SILVA, que manifestou o desejo de permanecer em

silêncio (Id. 260037775);

-  Depoimento de CLEIDE ROSA FLORENCIO MATIAS DA SILCA,  que manifestou o

desejo de permanecer em silêncio (Id. 260037776);

- Depoimento de DANIELA MENDES PEREIRA, que trabalha na área financeira da empresa

EFICAZ CLINICA MÉDICA LTDA. (Id. 260037778); e

- Depoimento de OSMAR RODRIGUES LIMA, que foi empregado na OS REVOLUÇÃO de

2011 a 2017, tendo sido contratado por ALMIR MATIAS DA SILVA (Id. 260037779).
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II  - DA  REPRESENTAÇÃO  FORMULADA  PELA  AUTORIDADE  POLICIAL,

OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES IMPRESCINDÍVEIS

À CONCLUSÃO DO INQUÉRITO

Na  REPRESENTAÇÃO  ora  analisada,  a  autoridade  policial

requereu o deferimento das seguintes medidas cautelares:

a) prisão preventiva de ALMIR MATIAS DA SILVA;

b) busca  e  apreensão  de  ALMIR  MATIAS  DA  SILVA,  ADEMARIO  DA  SILVA

OLIVEIRA e SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS; e

c) bloqueio  de  bens  de  ALMIR  MATIAS  DA  SILVA,  ADEMARIO  DA  SILVA

OLIVEIRA e SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS.

Para tanto, destacou que os elementos de prova produzidos no bojo

da  “Operação  Nácar-19”  –  e  cujo  compartilhamento  foi  autorizado  por  decisão  judicial  –

“indicam  que  a  Organização  Social  Instituto  de  Medicina,  Saúde  e  Vida  –  IMSV,  atual

denominação IMEGAS,  é  controlada de forma oculta  pelo  empresário  ALMIR MATIAS DA

SILVA, também controlador da OSS REVOLUÇÃO e OS PRÓ-VIDA” (Id. 260037766 – pág. 3). 

Dentre essas provas, merece destaque a análise realizada pelo TCU

(Relatórios de Inteligência de controle Externo RICE 06/2022-TCU/SEC-SP e RICE 04/2022-

TCU/SEC-SP – Ids. 260037767 e 260037773), assim como a prova testemunhal, em especial, o

depoimento  do  presidente  da  OS IMEGAS,  MARCIO  ADRIANO  MARQUES  (Id.

260037768).

De fato, conforme restou demonstrado, a Prefeitura Municipal de

Cubatão/SP  e  a  OS INSTITUTO  DE  MEDICINA  SAÚDE  E  VIDA  (IMSV) –  cuja

denominação  atual  é  INSTITUTO  MEDICINA  ESPECIALIZADO  EM  GESTÃO  E

ASSISTÊNCIA À SAÚDE (IMEGAS) firmaram o contrato emergencial n.º 008/2017, visando

o gerenciamento, a operacionalização e a execução das ações e serviços da UPA Parque São

Luiz, no período compreendido entre setembro de 2017 e fevereiro de 2018.
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Conforme apontou a autoridade policial, a análise realizada pelos

órgãos  de  fiscalização  e  controle  (TCU  e  TCE/SP)  indicou  que  a  celebração  do  contrato

emergencial n.º 008/2017 ocorreu mediante indevida dispensa de licitação (nº 65/2017),  com

violação de princípios e normas legais previstos na Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93), sendo

que a prestação de contas, no valor de R$ 2.794.000,00 (dois milhões, setecentos e noventa e

quatro  mil  reais),  foi  julgada  irregular  pelo  Tribunal  de  Constas  do  Estado  de  São  Paulo

(TCE/SP), no Processo TC-019146.989.17-3.

Nesse sentido, fez alusão à ação de responsabilidade civil por ato

de improbidade administrativa nº 1004037-38.2021.8.26.0157, ajuizada pelo Ministério Público

do Estado de São Paulo, em face da Prefeitura Municipal de Cubatão/SP e da OS IMEGAS, cuja

inicial bem descreveu as irregularidades apontadas pelo TCE/SP e pelo TCU, in verbis:

“As  atividades  previstas  no  contrato  de  gestão  ora  em análise  eram

anteriormente  executadas  pela  OSS  REVOLUÇÃO,  que  firmou  a  avença

respectiva  em  26  de  janeiro  de  2015,  havendo  sucessivas  prorrogações  do

contrato, que perdurou até 27 de julho de 2017.

Apenas  na  data  de  24  de  julho  de  2017,  ou  seja,  três  dias  antes  do

término  da  última  prorrogação,  após  a  requerida  SANDRA  LÚCIA,  ex-

Secretária  de  Saúde,  encaminhar  solicitação  ao  Prefeito  Municipal  de

contratação  emergencial  por  dispensa  de  licitação  de  empresa  para

operacionalizar  o  funcionamento  da  Unidade  de  Pronto  Atendimento  de

Cubatão,  alegando que não seria possível  esperar  o trâmite  regular  de uma

licitação  sob  pena  de  paralisação  dos  serviços (documento  de  fls.  03),  a

municipalidade instaurou procedimento para escolha de nova instituição para o

desenvolvimento das atividades da UPA Dr. Mario Ruivo, por meio do Edital de

Chamamento Público nº 03/2017 (documento 04).

Por  causa  de  falhas  do  próprio  órgão,  esse  chamamento  acabou

revogado em 31 de agosto de 2017. Ainda, a entrega das propostas no referido

chamamento público foi marcada para 09 de agosto de 2017,  após o prazo do
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término do contrato anterior, o que evidencia lentidão, inércia e dolo do gestor

municipal no caso concreto, não se justificando a contratação emergencial.

A OSS Revolução continuou prestando os serviços até o dia 31 de agosto

de 2017. No dia 01 de setembro de 2017, acolhendo a justificativa emergencial,

o requerido  ADEMÁRIO determinou a contratação da empresa Organização

Social  Instituto  de  Medicina,  Saúde  e  Vida  IMSV  (Contrato  de  Gestão

008/2017), mediante o instituto da dispensa de licitação, para administração da

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, do Parque São Luiz, pelo

valor de R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais), com parcelas

mensais  de  R$  1.150.000,00  (documento  de  fls.  14).  A  ilegalidade  da

contratação também foi atestada pelo relatório de fiscalização do Tribunal de

Contas  de  São  Paulo  (documento  de  fls.  34).  O  motivo  apontado  pela

Administração não justificava a contratação da maneira que o foi, causando

assim, prejuízo ao erário e quebra dos princípios do direito administrativo. (...)”

(Id. 260037766, págs. 5/6 – alguns destaques inexistentes no original).

De  acordo  com  a  autoridade  policial,  o  TCU  apurou  que  o

relacionamento  da  OS  IMEGAS com  a  administração  pública  se  limitava  à  Prefeitura  de

Cubatão,  mediante  a  celebração  do  contrato  de  gestão  n.º  008/2017,  para  gerenciamento,

operacionalização e execução das ações e serviços da UPA do Parque São Luiz, no período de

setembro/2017  a  fevereiro/2018,  sendo  que  a  movimentação  de  empregados  ocorreu

exclusivamente no mesmo período.

Foi constatado,  outrossim,  que percentual  superior  à  metade dos

funcionários contratados pela  OS IMEGAS também apresentava vínculo empregatício com as

OS REVOLUÇÃO e PRO VIDA, igualmente controladas pelo empresário ALMIR MATIAS

DA SILVA.

Antes da referida contratação, e durante o período de 26/01/2015 a

27/07/2017, a OS REVOLUÇÃO – controlada pelo investigado ALMIR MATIAS DA SILVA

–  já  prestava  os  serviços  de  saúde  para  o  município  de  Cubatão,  no  gerenciamento,

18
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operacionalização  e  execução  das  ações  e  serviços  da  UPA do  Parque  São  Luiz,  conforme

contrato que havia sido firmado entre referida OS e a Prefeitura de Cubatão/SP. 

E apenas três dias antes do término do citado contrato é que a ex-

Secretária de Saúde, a investigada SANDRA LÚCIA FURQUIM DE CAMPOS, encaminhou

ao  Prefeito  Municipal  ADEMÁRIO  DA SILVA OLIVEIRA solicitação  para  contratação

emergencial por dispensa de licitação, em clara manobra de direcionamento, com o objetivo de

favorecer a  OS INSTITUTO DE MEDICINA, SAÚDE E VIDA – IMSV,  controlada pelo

investigado ALMIR MATIAS DA SILVA.

Mesmo antes da contratação emergencial da OS INSTITUTO DE

MEDICINA,  SAÚDE  E  VIDA  –  IMSV já  existia  um  histórico  de  irregularidades  na

contratação da OS REVOLUÇÃO e dos serviços de saúde por esta prestados ao município de

Cubatão/SP, conforme esclareceu a autoridade policial, na REPRESENTAÇÃO formulada. 

Nesse contexto, a autoridade policial afirmou que:

“ALMIR MATIAS DA SILVA é apontado como responsável por danos ao erário

(supostos  peculatos  desvios)  no  importe  de  R$  12.611.890,67  em  relação  a

contratações  realizadas  pela  OS  REVOLUÇÃO  junto  aos  municípios  de

Caçapava e Cubatão, R$ 109.492.338,04 em relação a contratações realizadas

pela OS PRO VIDA junto ao município do Guarujá e R$ 2.794.000,00 em relação

a contratação da OS IMEGAS junto ao município de Cubatão, razão pela qual se

formula  o  presente  pedido  cautelar  a  se  evitar  maiores  prejuízos  aos  cofres

públicos.” (Id. 260037766 – pág. 7).

- Dos crimes supostamente cometidos

Os fatos que estão sendo apurados no IPL de n.º 2022.0037157-

DPF/STS/SP tipificam, em tese, as condutas descritas nos artigos 312 (peculato), 317 (corrupção

19
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passiva), 333 (corrupção ativa) do Código Penal, e no artigo 89 da Lei 8.666/93 (dispensa ilegal

de licitação), sem prejuízo de outros que possam ser apurados no decorrer das investigações. 

- Da materialidade e da autoria delitivas

Conforme destacou a autoridade policial, a investigação em curso

encontra lastro no Relatório de Inteligência de controle Externo RICE 06/2022-TCU/SEC-SP

(Id. 260037767), que indicou irregularidades na aplicação e na prestação de contas, da ordem de

R$ 2.794.000,00 (dois milhões, setecentos e noventa e quatro mil reais), conforme apurado pelo

TCE/SP, o que atesta, indubitavelmente, a materialidade do crime de peculato-desvio, previsto no

artigo 312 do Código Penal. 

De  acordo  com  o  TCE/SP,  instados  a  se  manifestar  sobre  a

aplicação  dos  recursos  milionários  decorrentes  do  contrato  de  gestão  nº  008/2017,  dada  a

ausência de documentação contábil – o que teria facilitado sobremaneira os desvios de verbas

públicas –, tanto o gestor municipal, quanto a OS INSTITUTO MEDICINA, SAÚDE E VIDA

– IMSV  (denominação atual IMEGAS) nada acrescentaram “em relação às diversas e graves

falhas suscitadas pela Fiscalização, tais como ausência de cláusulas essenciais do ajuste, de

comprovação da experiência anterior da contratada na área da saúde, de demonstração dos

custos  apurados  para  a  estipulação  das  metas  e  do  orçamento,  do  atendimento  à  Lei  de

Responsabilidade Fiscal, entre outras, as quais permaneceram incontroversas” (Id. 260037767

– pág. 9).

Assim,  o  TCE/SP  concluiu  pela  irregularidade  das  contas  dos

recursos repassados durante o exercício de 2017: “no montante de R$ 2.794.000,00, em virtude

do Contrato de Gestão celebrado entre a Prefeitura de Cubatão e o IMSV, aplicando-se, em

consequência, as disposições do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar Estadual nº 709/93.

Por  derradeiro,  pelas  razões  expostas  neste  voto,  o  Instituto  deverá  restituir  aos  cofres

municipais,  de  forma corrigida  e  atualizada,  o  valor  total  repassado no exercício  de 2017,

ficando a OS proibida de novos recebimentos até que regularize a situação.” (Id. 260037767 –

pág. 10).
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Também a  materialidade  do  crime  previsto  no  artigo  89  da  Lei

8.666/93  foi  confirmada  pelo  julgamento  realizado  pelo  TCE/SP,  no  processo  TC-

016343.989.17-4  (Id. 260041183  –  págs.  32/47),  em  que  analisado  o  contrato  de  gestão

emergencial nº 008/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cubatão/SP e a OS IMSV

(atual IMEGAS), mediante dispensa de licitação.

Com  efeito,  no  citado  julgamento,  o  TCE/SP  concluiu  pela

irregularidade do processo de dispensa de licitação e do decorrente contrato de gestão, aplicando,

como consequência as disposições do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93, além

de impor multa ao prefeito ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, “no valor correspondente a

200 (duzentas) UFESPs, a ser recolhida ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Contas

do Estado, nas agências do Banco do Brasil, na forma da Lei nº 11.077, de 20 de março de

2002” (Id. 260037767 - pág. 9). 

Por  seu  turno,  também  a  autoria  das  condutas  investigadas  se

encontra atestada pelas provas até o momento produzidas. 

Com efeito, segundo informou a autoridade policial, a autoria dos

fatos investigados recai sobre as seguintes pessoas:

1) ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Cubatão/SP;

2)  SANDRA LUCIA  FURQUIM DE CAMPOS,  ex-Secretária  de  Saúde  do Município  de

Cubatão/SP;

3)  ALMIR MATIAS DA SILVA, proprietário e controlador oculto da OS  INSTITUTO DE

MEDICINA, SAÚDE E VIDA – IMSV, cuja denominação atual é INSTITUTO MEDICINA

ESPECIALIZADO EM GESTÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IMEGAS.

Conforme destacou, ALMIR MATIAS DA SILVA é o empresário

que comanda, de forma oculta, as empresas que se qualificavam como organizações sociais e que

21
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celebram contratações com entes municipais, para a operacionalização dos desvios dos recursos

públicos recebidos.

Ainda, de acordo com a REPRESENTAÇÃO,  ALMIR MATIAS

DA SILVA figurou como Diretor Tesoureiro da OS SAÚDE HUMANIZAÇÃO BRASIL (OS

REVOLUÇÃO) e, embora não constasse no estatuto social da OS IMEGAS, também exercia o

controle desta, conforme depoimentos colhidos durante as investigações.

Com efeito,  MARCIO ADRIANO MARQUES,  presidente  OS

IMEGAS, ao ser inquirido pela autoridade policial, sustentou que:

“QUE  trabalhou  na  OS  PRÓ-VIDA  como  gestor  da  unidade  UPA-  DR.

MATHEUS SANTAMARINA (PAM RODOVIÁRIAS)  nos  anos de 2020 e  2021,

QUE foi contratado por ALMIR MATIAS DA SILVA, QUE já conhecia ALMIR

MATIAS pois  é  presidente  da  OS IMEGAS,  QUE a OS IMEGAS tinha  como

endereço Rua Enxovias, n° 472, Salas 1104, 1105 e 1106, QUE a OS IMEGAS

atuou em Cubatão,  SP e QUE  ALMIR MATIAS controlava a OS IMEGAS,

QUE tratava assuntos da gestão com o secretário municipal de saúde Dr. Victor

Hugo Canasiro, QUE uma vez presenciou o secretário Victor Hugo assustado e

dizendo ter sido ameaçado por ALMIR MATIAS, dias antes da intervenção, QUE

Victor Hugo chegou a dizer que o declarante seria da “mesma laia” de ALMIR

MATIAS, QUE após isso não teve mais contato com tal secretário, QUE como

gestor  da  PRO-VIDA  tinha  conhecimento  dos  contratos,  QUE  ROBSON

FLORENCIO MARTINS compareceu em sua presença para assinar um contrato

da empresa RFM com a OS-PRO-VIDA, mas QUE desconhece o serviço prestado

por tal  empresa e QUE sabe que ALMIR MATIAS DA SILVA possui  parceria

GUILHERME ALVES REZENDE (da empresa RB) desde a atuação de ALMIR no

município  de  Cubatão,  SP,  QUE  nunca  foi  preso  e  nem  processado

criminalmente.”  (Id. 260037766, pág. 11 – grifos e negritos nossos)
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Também  FUVIO  GIUSEPPE  SIDOTI,  ex-funcionário  da  OS

REVOLUÇÃO, da OS IMEGAS e da OS PRÓ-VIDA, afirmou que:

“QUE o declarante é formado em administração de empresas e QUE atualmente

trabalha  realizando  escalas  para  médicos,  QUE  trabalhou  na  OSS

REVOLUÇÃO,  OS  IEMGAS  e  OS  PRO  VIDA,  QUE  seu  trabalho  sempre

consistia em realizar a intermediação e alocação dos médicos para escala de

plantão,  QUE os  serviços  referentes  a  OSS  REVOLUÇÃO  e  IMEGAS  foram

desempenhados em Cubatão e QUE os serviços referentes à OS PRO VIDA foram

desempenhados em Guarujá, QUE foi registrado via CLT na OSS REVOLUÇÃO

QUE pensa ter  sido registrado via CLT na OSS IMEGAS,  e  QUE quanto ao

serviço realizado na OS PRO VIDA esclarece que foi registrado pela empresa

EFICAZ SERVIÇOS MÉDICOS, QUE foi contratado por ALMIR MATIAS DA

SILVA para  todos  os  trabalhos  desempenhados,  QUE a  OSS  REVOLUÇÃO

administrava  o  Pronto  Socorro  Central,  UPA  Jd.  Casqueiro  e  o  SAMU  de

Cubatão,  QUE  após finalizado os contratos da OSS REVOLUÇÃO, logo em

seguida a OSS IMEGAS entrou na administração da UPA, QUE o declarante

foi demitido da OSS REVOLUÇÃO e contrato pela OSS IMEGAS,  QUE foi

ALMIR MATIAS  que  realizou  tal  contratação,  QUE  ALMIR MATIAS  não

quitou as  obrigações  trabalhistas  referente  ao  declarante,  QUE era  ALMIR

MATIAS quem dava as ordens e que tinha poder de decisão quanto as funções

do  declarante,  QUE  não  sabe  dizer  se  ALMIR  MATIAS  e  CLEIDE  ROSA

FLORENCIO figuravam ou não dos respectivos estatutos sociais das OSS, QUE

era  ALMIR  MATIAS  quem  controlava  O  Pronto  Socorro  Central,  UPA  Jd.

Casqueiro o SAMU de Cubatão e a UPA RODOVIÁRIA do Guarujá QUE em todo

período que  trabalhou para ALMIR MATIAS, contratado pelas  empresas  já

citadas, não teve FGTS ou INSS recolhidos pelo empregador e nem recebeu

férias ou 13° salário, QUE nunca foi preso e nem processado criminalmente.”

(Id. 260037766, págs. 11/12 – grifos e negritos nossos)

23

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
R
O
S
A
N
E
 
C
I
M
A
 
C
A
M
P
I
O
T
T
O
,
 
e
m
 
2
8
/
0
7
/
2
0
2
2
 
1
2
:
5
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
7
3
a
c
0
c
f
7
.
8
a
a
b
e
a
0
3
.
0
1
8
3
8
e
7
9
.
0
2
6
9
4
7
d
0

Num. 261312092 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ROSANE CIMA CAMPIOTTO - 28/07/2022 12:54:05
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22072813394067900000259517376
Número do documento: 22072813394067900000259517376



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 Procuradoria Regional da República da 3ª Região

Da  mesma  forma,  MARCO  ANTÔNIO  PRATES,  contador

responsável pela contabilidade da OS REVOLUÇÃO e da OS PRÓ-VIDA, aduziu que:

“QUE é contador desde 1986, QUE seu escritório possui aproximadamente 20

clientes QUE foi contratado por ALMIR MATIAS DA SILVA para a prestação

de serviços  contábeis,  QUE seu contato com ALMIR era apenas profissional,

QUE  aproximadamente  no  ano  de  2011  prestou  serviços  contábeis  para

ALMIR  referente  a  ORGANIZAÇÃO  SOCIAL REVOLUÇÂO QUE  era

responsável pela contabilidade e QUE a folha de pagamentos e  a parte fiscal

era  realizado  por  funcionários  da  própria  OSS  REVOLUÇÃO,  QUE  foi

contratado por ALMIR MATIAS, QUE a OSS REVOLUÇÃO era presidida por

CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA mas QUE todos os atos de direção eram

de  fato  praticados  por  ALMIR  MATIAS QUE  interrompeu  a  prestação  de

serviços para OSS REVOLUÇÃO por volta de 2016, QUE sabe que ALMIR e a

OSS REVOLUÇÃO deixaram muitas dívidas junto a Prefeitura de Cubatão,

principalmente referente ao fundo de garantia e recolhimento previdenciário,

QUE provavelmente houve desvio pois os valores para pagamento haviam sido

repassados pela Prefeitura de Cubatão, QUE no início de 2020 foi procurado

por  WELLINTON,  MARTIM  SIQUEIRA E  CLEIDE  ROSA FLORENCIO

MATIAS DA SILVA para prestar  serviços  contábeis  para  a  OS-PRÓ VIDA,

QUE  foi  contratado  e  seus  serviços  se  resumem  a  contabilidade;  era

responsável pela escrituração contábil e balancetes QUE  não era responsável

pela parte fiscal, trabalhista ou societária, QUE realizou a escrituração contábil

dos anos de 2018, 2019 (estavam atrasados) e 2020, QUE fazia a escrita contábil

de acordo com a documentação que lhe era apresentada, QUE as escriturações

apresentadas podem ser verificadas pelo SPED (sistema da RFB) que é sistema

público de verificação, QUE não tinha nenhuma gerência sobre a empresa, QUE

apenas prestou serviços contábeis, QUE percebeu que pelos  meses de março e

abril de 2020, início da pandemia da COVID-19,  ALMIR MATIAS DA SILVA

estava de fato controlando da OS PRÓ-VIDA, QUE WELLINTON não possuía

voz ativa na entidade, QUE não recebeu por todos seus serviços prestados a OS

24
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PRO VIDA, QUE restou pendente o recebimento de aproximadamente 50% dos

valores acordados, QUE se coloca a disposição para eventual comprovação dos

serviços prestados, QUE todos os serviços foram prestados de acordo com a lei, o

estatuto da entidade,  contrato de gestão e  mediante contrato de prestação de

serviços que ora apresenta, QUE foi procurado por ALMIR MATIAS para saber

sobre a regularização da OS IMEGAS, mas QUE nenhuma alteração contratual e

o serviço chegou a ser efetivado, QUE esclarece que prestou serviços para a

empresa  EFICAZ  CLINICA  MÉDICA,  que  foi  inicialmente  aberta  como

EIRELI de ALMIR MATIAS DA SILVA, QUE posteriormente tal empresa foi

transferida OSMAR RODRIGUES LIMA, QUE OSMAR RODRIGUES LIMA

foi  funcionário  da  OSS  REVOLUÇÃO,  mas  QUE  CLEIDE  ROSA

FLORENCIO  MARTINS  DA SILVA  quem  cuidava  da  empresa  EFICAZ

CLINICA  MÉDICA,  QUE  também  prestou  serviços  para  a  empresa

COMPUTEC,  QUE  COMPUTEC  era  da  CLEIDE  ROSA  FLORENCIO

MARTINS DA SILVA e  posteriormente  foi  transferida para  GRACIELLA e

QUE se  coloca  a  disposição  para eventuais  esclarecimentos,  QUE nunca  foi

preso  nem  processado  criminalmente.”  (Id.  260037766,  págs.  12/13  –  alguns

destaques inexistentes no original).

Outrossim, a autoridade policial destacou que  ALMIR MATIAS

DA SILVA teve seu aparelho celular apreendido na “Operação Nácar”, que apurou desvios de

verba pública no município do Guarujá/SP, perpetrado por ele (também de forma oculta) à frente

da OS PRO-VIDA.

Assim,  foram  encontradas  mensagens  sobre  as  diversas

organizações  sociais  controladas  por  ALMIR  MATIAS  DA SILVA,  sobre  a  utilização  de

pessoas interpostas,  bem como sobre a compra,  por ele,  de empresas e organizações sociais,

objetivando colocar em prática o mesmo “modus operandi” de desvios de recursos públicos em

outros  municípios,  como  foi  praticado  nos  municípios  de  Guarujá/SP,  Caçapava/SP  e

Cubatão/SP.
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Foram encontradas,  por  exemplo,  mensagens  em  que  o  médico

ANTONIO  TERRA,  cujo  nome  foi  “emprestado”  para  figurar  no  Conselho  da  OS

REVOLUÇÃO, pede para ALMIR MATIAS DA SILVA que retire o seu nome da organização,

em razão de bloqueios judiciais. Confira-se (Id. 260037766 – pág. 17):
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Também foi obtida indicação de que ALMIR MATIAS DA SILVA

controla diversas empresas, como, por exemplo, a  HAYA POLICLÍNICA, que vem tentando

participar de diversas licitações, para prestação de serviços relacionados à saúde (Id. 260037766

– págs. 18/19).

Ainda,  obteve-se  a  informação  de  que,  recentemente,  ALMIR

MATIAS DA SILVA comprou duas organizações sociais, estando em tratativas para realizar

novas contratações públicas de gestão, tendo, inclusive, conseguido qualificar uma nova entidade

(IBGH) como organização social no Estado do Rio de Janeiro, o que denota a necessidade de

que seja deferido o pedido para a decretação da prisão preventiva de  ALMIR MATIAS DE

SILVA, com o fim de impedir que milhões de reais sejam desviados dos cofres públicos, tal

como  ocorreu  em  relação  às  demais  organizações  sociais  que  ele  controla.  Veja-se  (Id.

260037766 – pág. 20):
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Ademais,  mensagens  a  que  a  Polícia  Federal  teve  acesso  com

autorização judicial na “Operação Nácar-19”, compartilhadas nestes autos, também revelaram,

quanto  ao  IBGH  –  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  GESTÃO  HOSPITALAR,  CNPJ

13.824.560/0001-02, recentemente adquirido, que  ALMIR MATIAS DA SILVA logrou obter

não somente sua qualificação como organização social  (OS) em alguns municípios, mas que

também já  consegui  firmar novos contratos  no âmbito destes  municípios.  Vide,  a  propósito,

mensagens reproduzidas nas págs. 20/26 da REPRESNETAÇÃO (Id. 260037766).

De outra parte, no que se refere às condutas praticadas pelo prefeito

municipal  ADEMÁRIO  DA SILVA OLIVEIRA e  pela  ex-Secretária  de  Saúde  SANDRA

LUCIA FURQUIM DE CAMPOS, cabe  transcrever  o  pertinente  trecho  constante  da  peça

inicial  da ação de responsabilidade civil  por ato de improbidade administrativa nº  1004037-

38.2021.8.26.0157,  proposta  pelo  Ministério  Público  do  Estado  de  São  Paulo,  em  face  da

Prefeitura Municipal de Cubatão/SP e da OS IMEGAS, verbis:

“As condutas dos requeridos ADEMÁRIO e SANDRA ocasionaram prejuízos
ao erário público,  pois  não houve licitação para obtenção da proposta mais
vantajosa para o Município, alegando-se, erroneamente, situação emergencial,
quando,  na  verdade,  esta  fora  dolosamente  provocada  para  que  houvesse
contratação direcionada, sem qualquer justificativa plausível,  o que viola a Lei
n. 8.666/93.
(…)
A  falta  dos  requisitos  legais  para  contratar  com  município  poderia  ser
verificada prima facie, pelo simples fato da Organização não ser reconhecida
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pelo  município,  com  a  alteração  dos  seus  fins  há  menos  de  um  ano,
anteriormente a sua contratação. (...)
A requerida SANDRA, então Secretária de Saúde, encaminhou solicitação ao
Prefeito Municipal pela contratação emergencial, com dispensa de licitação, de
empresa para operacionalizar a UPA do Município,  ciente do término do prazo
do contrato anterior, não apresentando justificativa acerca de sua inércia até
então.
(…)
Completamente  ciente  da  irregularidade  apontada  no  parecer  jurídico,  o
requerido ADEMÁRIO determina a contratação da empresa indicada pela sua
Secretária  Municipal,  após  chamamento  público  realizado.” (Id.  260037766,
págs. 8/10 – grifos e negritos nossos).

Claramente, os investigados ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA

e  SANDRA LUCIA FURQUIM  DE  CAMPOS agiram  no  intuito  de  beneficiar  ALMIR

MATIAS DA SILVA e o IMSV – INSTITUTO MEDICINA, SAÚDE E VIDA, direcionando a

contratação,  erroneamente  reputada  como  emergencial,  mediante  o  instituto  da  dispensa  de

licitação.  Tanto  é  assim que,  em sua  desfaçatez,  os  gestores  públicos  municipais  deixaram,

propositadamente, de considerar o parecer da Procuradoria Municipal (Id. 260040714 – págs.

13/20), que desaconselhava a referida contratação emergencial.

III – DOS PEDIDOS FORMULADOS NA REPRESENTAÇÃO

Segundo  apontou  a  autoridade  policial,  no  caso  específico  da

municipalidade de Cubatão/SP, a intervenção do Poder Judiciário constitui medida necessária e

de urgente, visto que “os fatos investigados no presente caso continuam, até a presente data, a

serem reiterados” (Id. 260037766 – pág. 27).

Assim,  diante do amplo espectro de condutas delituosas apuradas

até o momento, mostra-se imprescindível o deferimento de medidas cautelares, a fim não só de

estancar a sangria de recursos públicos ilicitamente desviados e garantir  o ressarcimento aos

cofres públicos, mas também para a coleta de outras provas que se fazem necessárias para a

conclusão das investigações. 

29

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
R
O
S
A
N
E
 
C
I
M
A
 
C
A
M
P
I
O
T
T
O
,
 
e
m
 
2
8
/
0
7
/
2
0
2
2
 
1
2
:
5
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
7
3
a
c
0
c
f
7
.
8
a
a
b
e
a
0
3
.
0
1
8
3
8
e
7
9
.
0
2
6
9
4
7
d
0

Num. 261312092 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ROSANE CIMA CAMPIOTTO - 28/07/2022 12:54:05
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22072813394067900000259517376
Número do documento: 22072813394067900000259517376



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 Procuradoria Regional da República da 3ª Região

- DO PEDIDO PARA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA

Na  REPRESENTAÇÃO,  a  autoridade  policial  requereu  a

decretação da prisão preventiva do investigado  ALMIR MATIAS DA SILVA, com base nos

seguintes argumentos:

“A presente investigação traz à baila um sistema complexo e continuo de

desvio de recursos públicos operado por ALMIR MATIAS DA SILVA onde este

continua a delinquir, adquirindo novas empresas que são registradas em nome

de interpostas pessoas com o fito de angariar novas contratações públicas para

perpetração  dos  desvios  de  recursos  públicos  apurados  na  presente

investigação.

O Sr.  ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA (CPF 133.863.968-44) que

celebrou  os  contratos  de  gestão  com  a  OSS  REVOLUÇÃO  e  a  dispensa  de

licitação com a OSS IMEGAS, todas de ALMIR MATIAS DA SILVA, encontra-se a

frente do cargo de Prefeito Municipal da cidade de Cubatão, Sp.

A  rigorosa  intervenção  do  poder  judiciário  se  faz  extremamente

necessária e urgente.  Os fatos investigados no presente caso continuam, até a

presente data, a serem reiterados.

Destaca-se, que atuação narrada de ALMIR MATIAS DA SILVA á frente

da OSS REVOLUÇÃO, OSS IMEGAS e OSS PRO VIDA, torna a se repetir na OS

IBGH (Controlada por ALMIR), conforme se colhe de notícia recente (março de

2022), onde a OS IBGH vem deixando de pagar seus trabalhadores;

https://www.sindsaude.com.br/trabalhadores-do-hmap-denunciam-que-ibgh-esta-

com-salarios-atrasado/ 

(...)

O sistema atual das medidas cautelares se funda nos juízos de necessidade

(periculum libertatis, ou seja, o risco decorrente da não intervenção imediata no

caso  concreto  para  preservar  a  aplicação  da  lei,  investigação  ou  instrução

criminal
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ou evitar a reiteração delitiva) e adequação (eficácia abstrata da medida para

afastar  o  risco  existente),  consagrando  os  princípios  da  Proporcionalidade  e

Razoabilidade em sede de prisões cautelares (STF, HC 93.000 e HC 94404; STJ,

HC 127615 e HC 86288).

O fumus comissi  delicti  está caracterizado pelo conjunto de provas da

existência dos crimes praticados. Da mesma forma, presente está o periculum

libertatis,  consubstanciado  no  perigo  de  dano  á  ordem  pública  e  econômica

causado pela reiteração delitiva comprovada.

A  desfaçatez  e  a  desinibição  dos  investigados,  como  se  fossem

inatingíveis, reclamam decisão proporcional do Poder Judiciário, cabendo a este

órgão decisório assegurar a ordem pública.

A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  já  consolidou  o

entendimento  de  que  “a  garantia  da  ordem  pública  é  representada  pelo

imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas”, e, ainda, que a

garantia  da  ordem  pública  se  revela  “na  necessidade  de  se  assegurar  a

credibilidade das instituições públicas quanto à visibilidade e transparência de

políticas  públicas  de  persecução  criminal”,  conforme  extraído  da  ementa  do

seguinte acórdão, da relatoria da Ministra Ellen Gracie (STF. HC 89.143/PR.

Relatora:  MIN.  ELLEN  GRACIE.  Segunda  Turma.  Julg.  09/06/2008.

Publicação: DJe 27/06/2008).

Observoe estar preenchido,  no presente caso,  o binômio necessidade e

adequação  das  medidas  a  serem  aplicadas,  previsto  implicitamente  na

Constituição Federal e diretamente ligado à garantia dos direitos fundamentais a

fim de que seja decretada a prisão preventiva dos investigados.

A  medida  é  necessária  a  aplicação  da  investigação  e  da  instrução

criminal bem como a medida é extremamente adequada e necessária face aos

crimes reiteradamente cometidos.  Tem-se que a prisão preventiva das  pessoas

abaixo  listadas  é  necessária  a  garantia  da  ordem  pública,  ordem  econômica

(para  evitar  reiteradas  e  novas  contratações  públicas  fraudulentas  e

superfaturadas) e por conveniência da instrução criminal.
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Os crimes investigados,  tem pena privativa de liberdade que em muito

superam a 4 anos.

Existem provas da existência dos crimes cometidos, indícios suficientes de

autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade dos imputados; 

ALMIR  MATIAS é  operador  de  forte  esquema  voltado  a  fraudar

contratações públicas por meio de empresas constituídas em nome de terceiros.

ALMIR  MATIAS adquiriu  as  empresas  HAYA  POLICLINICA,  OS

IBGH,  OS IMEGAS dentre outras e as mensagens mais recentes de celulares

mostram  que  ALMIR já  conseguiu  qualificação  como  organização  social  no

estado  do  Rio  de  Janeiro  e  que  está  negociando  novos  contratos  em Várzea

Paulista, SP, Goiania, GO e Rio de Janeiro, RJ, razão pela qual sua segregação

cautelar se faz necessária – antes que novos desvios como o de Guarujá ocorram

pelo País.

ALMIR MATIAS DA SILVA é apontado como responsável por danos ao

erário (supostos peculatos desvios) no importe de R$ 12.611.890,67 em relação a

contratações  realizadas  pela  OS  REVOLUÇÃO  junto  aos  municípios  de

Caçapava e Cubatão, R$ 109.492.338,04 em relação a contratações realizadas

pela OS PRO VIDA junto ao município do Guarujá e R$ 2.794.000,00 em relação

a contratação da OS IMEGAS junto ao município de Cubatão.

Ante ao exposto, se mostra extremamente necessária a prisão preventiva

de  ALMIR MATIAS SILVA para evitar maiores danos ao erário público” (Id.

260037766, págs. 27/30 – grifos e negritos no original).

De fato,  conforme enfatizado pela autoridade policial,  é a prisão

preventiva a  medida cabível para a garantia da ordem pública e da ordem econômica,  assim

como para assegurar a instrução criminal e a aplicação da lei penal.

Como bem esclarecido no pedido, existem provas da existência de

crimes, bem como se encontram presentes indícios suficientes de autoria e de perigo, gerado pelo

estado de liberdade do investigado.
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Com  efeito,  se  encontram  presentes  em  relação  ao  investigado

ALMIR MATIAS DA SILVA,  os  requisitos  necessários  à  decretação  da  prisão  preventiva,

contidos no artigo 312 do Código de Processo Penal.

In casu, da análise dos elementos constantes dos autos, depreende-

se a imprescindibilidade de se garantir a ordem pública, pois o investigado ALMIR MATIAS

DA SILVA continua praticando atos ilícitos, mesmo após vários desvios de recursos públicos

terem sido identificados pelos órgãos de fiscalização e controle, a exemplo daquele apurado na

“Operação Nácar-19” no município do Guarujá/SP e da investigação conduzida pela Polícia

Federal no município de Caçapava/SP. 

Portanto, há grande probabilidade de que  ALMIR MATIAS DA

SILVA continue  a  promover  os  mesmos  crimes,  desviando  recursos  públicos  destinados  a

diversos municípios do Brasil. 

A propósito, acerca do pressuposto da garantia da ordem pública,

ensina Fernando Capez1 que:

"a prisão cautelar é decretada com a finalidade de impedir que o agente, solto,
continue a delinquir, ou de acautelar o meio social, garantindo a credibilidade da
justiça, em crimes que provoquem grande clamor público”.

Da mesma forma, se encontra justificada a necessidade da medida

extrema  para  garantia  da  ordem  econômica,  mormente  em  razão  da  grande  quantidade  de

recursos públicos que já foram desviados, e que continuarão a ser se não for adotada a medida

extrema.

Não há outra conclusão a se chegar, a não ser quanto à necessidade

da prisão preventiva de ALMIR MATIAS DA SILVA também sob o ponto de vista da garantia

da ordem econômica.

1 CAPEZ, Fernando. Curso de processo penal. 17 ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 323.

33

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
R
O
S
A
N
E
 
C
I
M
A
 
C
A
M
P
I
O
T
T
O
,
 
e
m
 
2
8
/
0
7
/
2
0
2
2
 
1
2
:
5
4
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
7
3
a
c
0
c
f
7
.
8
a
a
b
e
a
0
3
.
0
1
8
3
8
e
7
9
.
0
2
6
9
4
7
d
0

Num. 261312092 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ROSANE CIMA CAMPIOTTO - 28/07/2022 12:54:05
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22072813394067900000259517376
Número do documento: 22072813394067900000259517376



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 Procuradoria Regional da República da 3ª Região

Isto  porque,  desde  2017  verificou-se  que  valores  astronômicos

deixaram de ser revertidos em favor da população do Município de Cubatão/SP, sendo primordial

evitar que dezenas de milhões continuem sendo desviados.

É  imprescindível,  desta  forma,  conter  tamanho  descalabro  de

agentes públicos, que têm atuado à margem da lei, acreditando na impunidade, situação que, em

pouco tempo, deve levar o município ao desgoverno total. 

Finalmente, a prisão preventiva de ALMIR MATIAS DA SILVA é

necessária para a garantia da aplicação da lei penal, pois considerado o poder econômico do

investigado e das organizações criminosas que ele controla não se descarta a possibilidade de

fuga não só do distrito da culpa, mas do país.

Vê-se,  dessa  forma,  que  os  pressupostos  legais  para  a  prisão

preventiva, contidos no artigo 312 do Código de Processo Penal, encontram-se demonstrados à

saciedade.

A propósito,  confira-se  o  entendimento  da  jurisprudência  do  E.

Superior Tribunal de Justiça:

“HABEAS  CORPUS  ORIGINÁRIO.  ACESSO  AOS  AUTOS  NA  ORIGEM.
CONSTRANGIMENTO SUPERADO. SUPOSTA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA
E DESVIO DE VERBAS FEDERAIS. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA
NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL, PARA DESARTICULAR A ORCRIM
E  PARA GARANTIR  A INSTRUÇÃO  CRIMINAL  (PROVAS).  PACIENTE
APONTADO COMO LÍDER DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. GARANTIA DA
ORDEM  PÚBLICA. NECESSIDADE  DE  MANUTENÇÃO  NO  CÁRCERE
PROVISÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO POR
OUTRAS  MEDIDAS  CAUTELARES.  EXCESSO  DE  PRAZO.
OFERECIMENTO DA DENÚNCIA NA ORIGEM. ORDEM DENEGADA.
1. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo Tribunal
Federal,  representa  prerrogativa  do  advogado  constituído  ter  acesso  aos
elementos de prova já documentados em procedimento investigatório que digam
respeito ao exercício do direito de defesa de seu representado (inteligência da
Súmula vinculante n. 14/STF).
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2. No entanto,  o acautelamento dos autos na origem deu-se para assegurar o
cumprimento das medidas de busca e apreensão e prisões que estavam em curso,
o  que  justifica  a  medida.  Ademais,  posteriormente  à  impetração  do  presente
habeas  corpus,  o  Desembargador  Relator  deferiu  vista  dos  autos,  afastando,
assim, eventual constrangimento existente.
3.  No  ordenamento  jurídico  brasileiro,  a  regra  é  a  publicidade  dos  atos
jurisdicionais, excepcionada quando a defesa da intimidade ou o interesse social
o exigirem, a teor dos arts. 5º, LX, e 93, IX, da Constituição Federal.
4.  Na espécie, a prisão preventiva encontra-se fundamentada na garantia da
ordem pública,  uma vez  que o paciente foi apontado como líder da suposta
organização criminosa, que tinha por escopo o desvio de verba pública federal
destinada aos Municípios do interior do Estado da Bahia. Segundo indícios da
investigação, a ORCRIM agiu em SP, MG e BA, com perspectiva de atuar no
MT.
5. Oferecida denúncia na origem, afasta-se o alegado excesso de prazo na prisão
cautelar que completara 59 (cinquenta e nove) dias.
6. Habeas corpus denegado.”
(HC - HABEAS CORPUS - 329804 2015.01.65749-0,  REYNALDO SOARES
DA FONSECA,  STJ  -  QUINTA TURMA,  DJE  DATA:07/10/2015)  (grifos  e
negritos nossos).

Também os  pressupostos  previstos  no  artigo  313  do  Código  de

Processo Penal se encontram presentes.

No caso,  a  pena  máxima cominada para  dos  delitos  apurados  é

superior a 4 (quatro) anos, autorizando a decretação da prisão preventiva, nos exatos termos do

artigo 313, inciso I do Código de Processo Penal.

Ante  ao  exposto,  se  mostra  extremamente  necessária  a  prisão

preventiva ALMIR MATIAS DA SILVA.

- DO PEDIDO PARA REALIZAÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

Na  REPRESENTAÇÃO,  a  autoridade  policial  requereu  a

expedição de ordem de busca e apreensão em desfavor de ALMIR MATIAS DA SILVA (CPF

289.298.918-37), na Rua Engenheiro Jorge Oliva, nº 237, apt. 171, bairro Vila Mascote, São

Paulo/SP;  de  ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA (CPF 133.863.968-44),  no Gabinete  do

Prefeito do Município de Cubatão/SP e na Rua das Acácias n° 827 SB, Vila Natal, Cubatão/ SP;
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e de  SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS (CPF 069.395.888-09) na Rua Imperatriz

Leopoldina n° 14, Ap. 7, Santos/SP.

Pois bem.

Prevê o art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal que:  “a casa é

asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador,

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por

determinação judicial”.

Muito  embora  a  inviolabilidade  do  domicílio  constitua  uma das

mais  antigas  e  importantes  garantias  individuais  de  uma sociedade  civilizada,  englobando  a

tutela da intimidade, da vida privada, da honra, a proteção individual e familiar do sossego e

tranquilidade,  esse fundamental direito não se reveste de caráter absoluto (RHC 117.159/DF,

Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX) e não deve ser transformado em garantia de impunidade

de  crimes,  que,  eventualmente,  em  seu  interior  se  pratiquem  ou  que  possibilitem  o

armazenamento de dados probatórios necessários para a investigação (RT 74/88, 84/302).

Logo,  pode ser  excepcionalmente  afastada  durante  a  persecução

penal do Estado,  desde que presentes as hipóteses constitucionais e os requisitos legais (RE

603.616/RO, Repercussão Geral, Tribunal Pleno, Rel. Min. GILMAR MENDES; HC 93.050-

6/RJ,  Segunda Turma, Rel.  Min. CELSO DE MELLO; HC 97.567/RJ, Segunda Turma, Rel.

Min. ELLEN GRACIE).

A propósito, estabelece o artigo 240 do Código de Processo Penal:

“Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.
§ 1º. Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem,
para:
a) prender criminosos;
b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;
c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados
ou contrafeitos;
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d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou
destinados a fim delituoso;
e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu;
f)  apreender cartas,  abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder,
quando haja suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à
elucidação do fato;
g) apreender pessoas vítimas de crimes;
h) colher qualquer elemento de convicção.
(…)” .

No caso concreto, como já enfatizado, há elementos indiciários e

probatórios  que  convergem para  a  demonstração  da  diversos  crimes  contra  a  administração

pública, dentre os quais se destaca o desvio de recursos públicos, além de delitos de corrupção

ativa e passiva, relacionados à solicitação e ao recebimento de vantagens indevidas em razão das

contratações celebradas pelo ente municipal, e crimes previstos na lei de licitações, dentre outros.

De fato, a busca e apreensão é medida que se revela adequada, útil

e extremamente relevante para a obtenção de outros elementos probatórios capazes de reforçar a

materialidade e a autoria dos crimes investigados, bem como, até, para descortinar a prática de

novos crimes.

 

Frise-se, nesse passo, que a busca domiciliar  está circunscrita às

pessoas cuja participação nos fatos noticiados já restou minimamente comprovada, e os locais da

busca foram devidamente indicados, limitando-se aos endereços pertinentes.

Nesse contexto fático e jurídico, encontra-se justificada a expedição

de mandados de busca e apreensão nos endereços indicados na REPRESENTAÇÃO.

Saliente-se que, uma vez deferidas as diligências de busca, devem

ser  autorizadas  as  apreensões  de  quaisquer  elementos  de  prova,  tais  como  papéis,  livros

contábeis,  computadores,  celulares  e  outros  que  puderem ser  utilizados  na  comprovação  da

materialidade e da autoria delitivas, inclusive veículos, numerário em espécie que possam ser
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úteis, tanto para a comprovação dos delitos, como para o decreto de perdimento ou a reparação

dos danos, em caso de eventual condenação.

Ainda,  nos  termos  do  postulado  pela  autoridade  policial,  e

considerando a natureza do material a ser apreendido e a eventual necessidade de periciá-los para

eventual instrução criminal, com base no artigo 5°, inciso XII, da Constituição Federal, deve ser

autorizada a quebra do sigilo dos dados contidos nos materiais apreendidos, para a realização de

perícias, relatórios e análises,  incluindo autorização para que, caso seja necessário,  durante a

diligência,  possam ser  acessado  os  dados  e  fluxos  de  comunicação  em sistemas  de  rede  e

contidos em pen-drives, CD-ROMS, softwares e hardwares, documentos, equipamentos e demais

meios de registros magnéticos que vierem a ser apreendidos, e, eventualmente, realizadas cópias

e back-ups para salvaguarda dos dados.

- DO PEDIDO PARA SEQUESTRO/BLOQUEIO DE BENS E VALORES

A autoridade policial representou pelo sequestro/bloqueio de bens,

no valor de R$ 2.794.000,00 (dois milhões, setecentos e noventa e quatro mil reais), em desfavor

de ALMIR MATIAS DA SILVA (CPF 289.298.918-37), ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA

(CPF 133.863.968-44) e SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS (CPF 069.395.888-09).

Para tanto, argumentou que:

“O  processo  penal  brasileiro  admite  o  sequestro  e  bloqueio  de  bens

móveis e imóveis dos investigados bastando, para isso, a existência de indícios

veementes da proveniência ilícita dos bens e ainda, pondera-se que tais medidas,

podem, indiretamente, assegurar a aplicação da lei penal.

Pondera-se  que,  nos  crimes  que  redundam  na  obtenção  de  grande

benefício  econômico-financeiro,  a  medida  que  se  impõe  é  a  adoção  de

bloqueio/sequestro de bens dos investigados. Isto porque tal medida tem impacto

direto no proveito por eles auferido com a atividade criminosa.
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Além disso, aplica-se ao presente caso o Decreto-Lei nº 3.240/1941, cujas

disposições tratam, de modo específico, da medida assecuratória do sequestro de

bens de pessoas indiciadas por crimes de que resulta prejuízo à fazenda pública.

Insta salientar que, aplicando as disposições do Decreto-Lei nº 3.240/41, não há

impedimento legal na constrição dos bens dos representados, independentemente

da  procedência,  lícita  ou  ilícita,  pois  o  sequestro  pode  recair  sobre  todo  o

patrimônio do indiciado\acusado, vejamos:

Art.  4º  O sequestro  pode  recair  sobre  todos  os  bens  do  indiciado,  e

compreender os bens em poder de terceiros desde que estes os tenham

adquirido dolosamente, ou com culpa grave.

A finalidade primordial da medida é assegurar a reparação dos danos

causados  aos  cofres  públicos,  tanto  que,  caso  deferida,  os  representados  não

terão  legitimidade  para  questioná-la,  conforme  dispõe  o  art.  2º,  §  2º,  pois

somente poderá ser embargada por terceiros eventualmente prejudicados, de boa-

fé.

Assim, verifica-se que no presente caso, conforme largamente explicado,

há elementos robustos indicativos de que os investigados auferiram patrimônio de

forma  ilícita,  outrossim,  entende-se  que  o  pretendido  bloqueio/sequestro  de

valores proposto é medida que visa garantir um resultado útil de investigação de

modo a retirar dos infratores os recursos que auferiram com a prática ilícita.

Não  se  descarta,  portanto,  que  os  investigados  adotem  medidas  para

circulação  de  recursos  fora  de  suas  contas  bancárias,  de  modo que  torna-se

necessário também estender o bloqueio/sequestro de bens as empresas das quais

são  sócios  e  que  funcionam  justamente  em  razão  da  atividade  ilícita.”  (Id.

260037766 – págs. 30/32 – grifos e negritos no original).

Visando  dar  efetividade  ao  sequestro  requerido,  a  autoridade

policial requereu também que seja autorizada, no momento do cumprimento dos mandados de

busca cuja expedição foi requerida no item anterior, a apreensão de veículos e outros bens de

elevado valor que vierem a ser encontrados em poder dos investigados,  além de valores em
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espécie superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), joias, pedras ou metais preciosos e itens de

luxo encontrados em quantidades relevantes.

Por fim, postulou que, na hipótese de serem deferidas as medidas

de bloqueio/sequestro de bens e valores, estas sejam realizadas juntamente com o cumprimento

dos mandados de busca, para resguardar o sigilo das investigações.

Para tanto, pugnou também pela decretação de sigilo dos elementos

contidos na REPRESENTAÇÃO, o qual somente poderá ser levantado após o cumprimento das

medidas requeridas, visando assegurar a transparência, o controle social dos gastos públicos e o

respeito ao interesse público em conhecer dos fatos investigados.

Pois bem.

O  art.  5º,  inciso  LIV,  da  Constituição  Federal  garante  que

“ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”.

Por seu turno, os arts. 1º a 3º do Decreto-Lei nº 3.240/1941, que

“Sujeita a sequestro os bens de pessoas indiciadas por crimes de que resulta prejuízo para a

fazenda pública, e outros”, estabelecem que:

“Art. 1º. Ficam sujeitos a sequestro os bens de pessoa indiciada por crime de que
resulta prejuízo para a fazenda pública, ou por crime definido no Livro II, Títulos
V,  VI  e  VII  da  Consolidação  das  Leis  Penais  desde  que  dele  resulte
locupletamento ilícito para o indiciado.

Art.  2º.  O sequestro é decretado pela autoridade judiciária,  sem audiência da
parte,  a  requerimento  do  ministério  público  fundado  em  representação  da
autoridade incumbida do processo administrativo ou do inquérito policial.
§ 1º. A ação penal terá início dentro de noventa dias contados da decretação do
sequestro.
§ 2º. O sequestro só pode ser embargado por terceiros.

Art. 3º. Para a decretação do sequestro é necessário que haja indícios veementes
da responsabilidade, os quais serão comunicados ao juiz em segredo, por escrito
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ou por declarações orais reduzidas a termo, e com indicação dos bens que devam
ser objeto da medida.”

Ademais, nos termos do artigo 4º,  caput, do citado Decreto-Lei, o

sequestro de bens pode recair, inclusive, sobre bens de procedência lícita – e não apenas sobre

aqueles de origem ilícita –, visto que objetiva o ressarcimento da fazenda pública, in verbis:

“Art. 4º. O sequestro pode recair sobre todos os bens do indiciado, e compreender
os bens em poder de terceiros desde que estes os tenham adquirido dolosamente,
ou com culpa grave.”

Por outro lado, os artigos 125 a 127 do Código de Processo Penal

dispõem que:

“Art. 125. Caberá o sequestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com
os proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.

Art.  126.  Para  a  decretação  do  sequestro,  bastará  a  existência  de  indícios
veementes da proveniência ilícita dos bens.

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido,
ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o sequestro,
em qualquer fase do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.”

No  caso  em  exame,  como  já  exaustivamente  explicitado,  os

elementos probatórios produzidos denotam a presença de materialidade delitiva e dos indícios

veementes da prática de crimes pelos investigados, com prejuízo ao patrimônio público.

A legislação penal e processual penal autoriza a adoção de medidas

cautelares de constrição patrimonial, para assegurar futura indenização ou reparação de danos

decorrentes da prática delitiva.

Aliás,  a  Lei  nº  13.964/2012,  que alterou o artigo  91 do Código

Penal,  para  autorizar  que  as  medidas  assecuratórias  também  incidam  sobre  bens  e  valores
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equivalentes, ampliou o âmbito de alcance da constrição patrimonial sobre bens e ativos dos

investigados.

Na REPRESENTAÇÃO, a autoridade policial discriminou o total

do valor que deve ser objeto do sequestro/bloqueio, qual seja, R$ 2.794.000,00 (dois milhões,

setecentos e noventa e quatro mil reais).

Não foi – e não está sendo – requerida a constrição genérica da

totalidade dos bens.

Aquiesce-se aqui  aos  demais argumentos  temáticos  trazidos  pela

autoridade policial.

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  LIBERAÇÃO  DE  DINHEIRO  E  DE COTAS  EMPRESARIAIS.
SEQUESTRO  PARA  GARANTIA  DE  AÇÃO  PENAL  NA  QUAL  O
IMPETRANTE É ACUSADO DE SONEGAÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO
MANDADO DE SEGURANÇA COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. AUSÊNCIA
DE  TERATOLOGIA.  REPETIÇÃO,  NO  REGIMENTAL,  DOS  MESMOS
ARGUMENTOS POSTOS NO RMS. SÚMULA 568/STJ.
1.  É  possível  que  o  relator  negue  provimento  a  recurso  ou  a  pedido
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à súmula
ou à  jurisprudência  dominante,  sem que se  configure  ofensa  ao princípio  da
colegialidade, o qual estará resguardado, diante da possibilidade de interposição
de agravo regimental. Incidência da Súmula n. 568/STJ.
2. É inadmissível o manejo do mandado de segurança como meio de impugnar
decisão judicial que indefere pedido de restituição de valores apreendidos em
cautelar de sequestro conexa a ação penal na qual o réu responde por crimes
contra a ordem tributária, se tal tipo de decisão pode ser impugnada por meio da
apelação  prevista  no  art.  593,  II,  do  CPP,  que,  de  regra,  admite  o  efeito
suspensivo. Óbices do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009 e do enunciado n. 267 da
Súmula/STF.
3.  O art.  3º  do  Decreto-Lei  nº  3.240/1941  estabelece  para  a  decretação  do
sequestro ou arresto de bens imóveis e móveis a observância de dois requisitos:
(1)  a  existência  de  indícios  veementes  da  responsabilidade  penal  e  (2)  a
indicação dos bens que devem ser objeto da constrição.
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4.  Já  o  art.  2°  da  mesma  norma  legal  expressamente  dispensa  a  prévia
audiência do investigado antes da determinação do sequestro de seus bens.
5.  Não há como se reconhecer teratologia em medida cautelar que atende a
todos os  requisitos  previstos  nos  arts.  1º  e  3º  do Decreto-Lei  n.  3.240/1941.
Situação  em que o  "prejuízo  para  a  fazenda pública" e  o  "locupletamento
ilícito" do acusado podem se depreender, respectivamente, do resultado do não
recolhimento  de  ICMS em montante  superior  a  R$ 12 milhões  e  de  que  a
primeira  beneficiada  com  a  sonegação  foi  a  própria  empresa  de  que  o
impetrante  era  sócio-administrador.  Já  os  "indícios  de  responsabilidade"
decorrem  de  sua  qualidade  de  administrador  da  empresa  no  período  da
sonegação e da responsabilidade legal daí advinda.
6.  Não constitui requisito para o deferimento do sequestro a demonstração de
dolo  específico  do  suspeito  do  delito  de  sonegação  de  imposto.  Tal  prova
certamente será objeto de aprofundamento probatório no bojo da ação penal.
7.  Demonstrados pelo Parquet todos os indícios necessários para a decretação
da medida cautelar de sequestro prevista nos arts. 1º e 3º do Decreto-Lei n.
3.240/1941, inverte-se o ônus da prova, cabendo ao impetrante comprovar que
jamais  se  locupletou  com  a  sonegação  e/ou  que  outro  era  o  verdadeiro
responsável pela gestão da empresa,  prova essa que,  na via do mandado de
segurança, deve ser préconstituída,  já que o rito do writ  não admite dilação
probatória. No caso concreto, o impetrante não trouxe aos autos provas que
infirmem os indícios justificadores da concessão da cautelar.
8.  Não há como se afirmar que a constrição imposta pelo Juízo criminal,  ao
determinar  o  bloqueio  de  cotas  sociais  de  empresas  do  réu  em recuperação
judicial,  tenha violado a competência do Juízo da recuperação judicial,  se os
bens sobre os quais incidiu a constrição pertencem ao réu, e não à empresa em
processo de recuperação judicial.
9. A diretriz trazida no art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 deve ser interpretada em
conjunto com a regra do art. 489, § 1º, IV, do mesmo Código, que somente reputa
nula a decisão judicial que deixa de "enfrentar todos os argumentos deduzidos no
processo  capazes  de,  em  tese,  infirmar  a  conclusão  adotada  pelo  julgador".
Assim sendo, se o recorrente insiste na mesma tese, repisando as mesmas razões
já  apresentadas  em  recurso  anterior,  ou  se  fica  limitado  a  produzir  novos
argumentos  que  não  se  revelam  capazes  de  abalar  as  razões  de  decidir  já
explicitadas pelo julgador, não há como se vislumbrar nulidade na repetição, em
sede de regimental, dos mesmos fundamentos já postos na decisão monocrática
impugnada. 10. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(AROMS  -  AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA  -  60927  2019.01.50482-9,  REYNALDO  SOARES  DA
FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:24/09/2019 ..DTPB:.) (grifos e
negritos nossos).

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. SEQUESTRO DE BENS DE PESSOAS
INDICIADAS  POR  CRIMES  QUE  RESULTAM  EM  PREJUÍZO  PARA A
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FAZENDA  PÚBLICA.  DECRETO-LEI  N.º  3.240/41.  MEDIDA
ACAUTELATÓRIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA, EM MONTANTE
PROPORCIONAL  AO  PREJUÍZO  APURADO.  ALEGAÇÃO  DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS E DE SUFICIÊNCIA DAS CONSTRIÇÕES
ANTERIORES.  ANÁLISE  SOBRE  A PRESENÇA DOS  REQUISITOS  LEGAIS
PARA  A  DECRETAÇÃO  DO  SEQUESTRO.  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO  DE  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1.  O  sequestro  regulamentado  pelo  Decreto-Lei  n.º  3.240/41  é  meio
acautelatório específico para a constrição de bens de pessoas indiciadas ou já
denunciadas por crimes de que resulta prejuízo para a Fazenda Pública, que
pode recair sobre todo o patrimônio dos Acusados e, inclusive, compreender
bens em poder de terceiros, contanto que estes os tenham adquirido com dolo
ou culpa grave.
2. No caso, além da constrição patrimonial já deferida anteriormente, em ação
penal  em  curso  pela  prática  de  crimes  anteriores,  as  instâncias  ordinárias
entenderam que, diante da apuração de novas fraudes à licitação e desvio de
verbas  públicas,  era  necessário  novo  sequestro  de  bens  para  garantir  o
ressarcimento ao Erário.
3.  A  nova  constrição  patrimonial,  mantida  pelo  acórdão  recorrido,  está
devidamente fundamentada, tendo em vista a demonstração do fumus boni iuris,
do periculum in mora e da necessidade de assegurar o ressarcimento de prejuízo
apurado  com  a  prática  dos  novos  crimes  descobertos  em  nova  fase  das
investigações na origem.
4.  Reconhecer,  como pretendem os  Recorrentes,  que não houve  qualquer  fato
superveniente para justificar nova medida constritiva ou que a anterior já seria
suficiente  para  garantir  a  reposição  do  suposto  prejuízo  e  ensejaria  dilação
probatória, o que não se admite em sede de mandado de segurança. 5. Agravo
regimental desprovido.”
(AROMS  -  AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA  -  60570  2019.01.03012-0,  LAURITA  VAZ,  STJ  -  SEXTA
TURMA, DJE DATA:01/07/2019 ..DTPB:.) (grifos e negritos nossos).
 

Então,  é  imperativa  e,  tal  como formulada,  razoável  (adequada,

exigível e proporcional)  a decretação da indisponibilidade de bens dos investigados  ALMIR

MATIAS DA SILVA, ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA e SANDRA LUCIA FURQUIM

DE CAMPOS, visando garantir futuro ressarcimento ao erário.

IV – DA CONCLUSÃO     
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Da  análise  dos  pedidos  formulados  na  presente

REPRESENTAÇÃO, verifica-se que as medidas requeridas constituem o único meio para se

obter  a  repressão  dos  fatos  criminosos  em  apuração,  apresentando-se,  o  seu  deferimento,

indispensável para o devido prosseguimento da investigação criminal.

Ante  o  exposto,  o  Ministério  Público  Federal manifesta-se

favoravelmente aos pedidos formulados, e requer a Vossa Excelência que:

1. seja  decretado o absoluto sigilo dos autos, no interesse das investigações, o qual somente

poderá ser levantado após o cumprimento de todas as medidas requeridas;

2. seja decretada a prisão preventiva do investigado ALMIR MATIAS DA SILVA, nos moldes

das razões de fato e de direito expostas acima; 

3. seja  deferida busca e apreensão de quaisquer elementos de prova, tais como papéis, livros

contábeis,  computadores,  celulares  e  outros  que  puderem ser  utilizados  na  comprovação  da

materialidade e da autoria delitivas, inclusive veículos, numerário em espécie que possam ser

úteis, tanto para a comprovação dos delitos, como para o decreto de perdimento ou a reparação

dos danos, em caso de eventual condenação, nos moldes das razões apresentadas acima, e em

relação às pessoas e endereços ali indicados;

3.1. considerando-se a natureza do material a ser apreendido e a eventual necessidade de periciá-

los para eventual instrução criminal,  seja autorizada a quebra do sigilo dos dados contidos nos

materiais apreendidos, para a realização de perícias, relatórios e análises, incluindo autorização

para que, caso seja necessário, durante a diligência, possam ser acessados os dados e fluxos de

comunicação em sistemas de rede e contidos em pen-drives, CD-ROMS, softwares e hardwares,

documentos,  equipamentos  e  demais  meios  de  registros  magnéticos  que  vierem  a  ser

apreendidos, e, eventualmente, realizadas cópias e   back-ups   para salvaguarda dos dados  ;

3.2. seja  autorizada,  no  momento  do  cumprimento  dos  mandados  de  busca,  a  apreensão de

veículos e outros bens de elevado valor que vierem a ser encontrados em poder dos investigados,

além de  valores em espécie superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais),  joias,  pedras ou metais

preciosos e itens de luxo encontrados em quantidades relevantes.
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3.3. quando da expedição dos mandados de busca, que seja fixado prazo de cumprimento de até

60 (sessenta) dias.

4. seja deferido o bloqueio/sequestro de bens e valores dos investigados ALMIR MATIAS DA

SILVA,  ADEMÁRIO  DA  SILVA  OLIVEIRA e  SANDRA  LUCIA  FURQUIM  DE

CAMPOS, até o limite de  R$ 2.794.000,00 (dois milhões, setecentos e noventa e quatro mil

reais);

4.1. no  caso de valores,  que o bloqueio/sequestro seja  operacionalizado via  BACENJUD ou

sistema similar;

4.2. no caso de veículos registrados nos nomes dos investigados, que o bloqueio/sequestro seja

realizado via Sistema RENAJUD;

4.3. por fim, em sendo deferidas as medidas de bloqueio/sequestro de bens e valores, que estas

sejam realizadas juntamente com o cumprimento dos mandados de busca,  para resguardar  o

sigilo das investigações.

São Paulo, 28 de julho de 2022.

(assinatura digital)                                                 (assinatura digital)

ROSANE CIMA CAMPIOTTO                           JOSÉ RICARDO  MEIRELLES
Procuradora Regional da República                           Procurador Regional da República
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 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

4ª Seção
 

PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos.

 

Trata-se de Representação protocolizada pela Autoridade Policial
requerendo o deferimento de Prisão Preventiva, de Buscas e Apreensões e de Bloqueio
de Ativos em razão de fatos potencialmente vinculados ao Prefeito Municipal de
Cubatão/SP, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, à então Secretária Municipal de Saúde
de Cubatão/SP, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS, e ao empresário ALMIR
MATIAS DA SILVA, que, em tese, teriam o condão de configurar, ao menos, crime
licitatório (art. 89 da Lei nº 8.666/93 – atual art. 337-E do Código Penal) – a propósito,
colhem-se os seguintes termos da Representação em comento (ID 260037766):

 

(i) A respeito dos : fatos subjacentes que teriam sido descortinados (...)
Trata-se de representação por concessão de medidas cautelares imprescindíveis ao
encerramento das investigações constantes do Inquérito Policial supra referido, que
investiga dispensa irregular de licitação supostamente praticada para que conhecida
associação criminosa (constituída em Organização Social) continuasse a gestão da
saúde pública de Cubatão, SP. A presente investigação foi instaurada ante a requisição
ministerial contida na Notícia de Fato (NF) n.º 1.03.000.000726/2022-07 cujo relato
oportunamente se coleciona: ‘1.- Trata-se de Notícia de Fato oriunda do MPE/SP, a
qual foi autuada em função do recebimento de ‘e-mail’ enviado por Cícero João da Silva
Jr. (cicerojoao@adv.oabsp.org.br) dando conta que a Prefeitura de Cubatão/SP
contratou irregularmente a Organização Social Instituto de Medicina, Saúde e Vida –
IMSV para administrar emergencialmente a UPA do Parque São Luiz, mediante
pagamento de R$ 6.900.000,00 em parcelas mensais de R$ 1.150.000,00. Nos termos
da ‘notitia criminis’, referida contratação se deu por meio de furtiva dispensa de
licitação, pois o IMSV não detinha a qualificação técnica exigida pela legislação
municipal para atuar no município de Cubatão/SP e, sem embargo, fez uso de
documentos inidôneos no curso do certame. Ainda conforme a ‘notitia criminis’, a
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contratação foi julgada irregular pelo TCE/SP. No âmbito do MPE/SP foram realizadas
diligências que elucidaram que, por meio do processo administrativo n.º 10291/2017 –
dispensa de licitação n.º 65/2017 – o município de Cubatão/SP, representado pelo
Prefeito Ademário da Silva Oliveira e pela Secretária da Saúde Sandra Lúcia Furquim
de Campos, celebrou, em 01.09.2017, o contrato administrativo n.º 008/2017 com o
Instituto Medicina, Saúde e Vida – IMSV, representado por seu Conselheiro Presidente
Rafael de Carlo Rovere da Silva, para que este procedesse, em caráter emergencial, a
administração, gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços da
unidade de pronto atendimento – UPA – do Parque São Luiz. Apurou-se que, logo
após, Rafael de Carlo Rovere da Silva renunciou ao cargo de Presidente do IMSV, o
que foi aceito e aprovado por aquela organização social por meio de Assembleia
Extraordinária realizada em 04.09.2017. Na mesma data foram eleitos os novos
membros do Conselho da (sic) Administração e do Conselho Fiscal da organização
social, que também teve seu nome alterado, passando a ter como denominação social
Instituto de Medicina Especializado em Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS.
Naquela data, 04.09.2017, Márcio Adriano Marques foi eleito Presidente da IMEGAS.
Conforme Ata da Assembleia Geral Ordinária do IMEGAS, ocorrida em 25.04.2019,
Márcio Adriano Marques foi eleito para mais um mandato como Presidente do Conselho
Administrativo, para o quadriênio de 2019-2023. Restou apurado, ainda, que o TCE/SP
julgou irregulares a dispensa de licitação e o contrato de gestão em comento (decisão:
TC-016343.989.17-4), bem como negou provimento aos Recursos Ordinários perante
ele interpostos (TC022376.989.19-0 e TC-022381.989.19-3). Diante da constatação de
que as Notas de Empenho atinentes ao contrato administrativo n.º 008/2017 faziam
menção à utilização de verbas federais para adimplemento das despesas nelas
contempladas e tendo em vista o envolvimento de Prefeito nos fatos, o MPE/SP
declinou de sua atribuição para esta PRR-3.ª Região, em cujo âmbito os autos foram
distribuídos a este subscritor. É o relatório do necessário’. Os elementos que ora se
colecionam a presente representação, produzidos no âmbito da Operação Nácar
(autorização judicial para compartilhamento de provas nos autos nº
5030811-95.2021.4.03.0000) indicam que a Organização Social Instituto de Medicina,
Saúde e Vida – IMSV, atual denominação IMEGAS, é controlada de forma oculta pelo
empresário ALMIR MATIAS DA SILVA, também controlador da OSS REVOLUÇÃO e
OS PRÓ-VIDA. Neste sentido o depoimento do próprio presidente da OS IMEGAS
(Márcio Adriano Marques) e análise realizada pelo TCU. (...) O TCE/SP também julgou
irregulares o Chamamento Público 01/2015 e o Contrato de Gestão 01/2016 promovido
pela Prefeitura de Cubatão e firmado com a OSS Revolução. Segundo apurado pelo
TCU, o relacionamento da OS IMEGAS com toda a administração pública limitou-se à
Prefeitura de Cubatão, com a celebração do Contrato Administrativo 8/2017, para
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços da UPA Parque
São Luis, no período de setembro/2017 a fevereiro/2018. A movimentação de
empregados ocorreu exclusivamente no mesmo período. Verificou-se, ainda, que
percentual superior à metade dos funcionários contratados pelo Imegas também
apresentaram vínculos empregatícios com as OSS Revolução e Pró Vida, igualmente
controladas pelo empresário ALMIR MATIAS DA SILVA. (...) A contratação analisada
nos presentes autos, contrato administrativo n.º 008/2017 com o IMEGAS, contratada
pela dispensa de licitação n.º 65/2017 teve prestação de contas no valor de R$
2.794.000,00 julgada irregular pelo TCE no Processo TC-019146.989.17-3. Tal valor é
adotado como parâmetro objetivo de prejuízo causado em razão dos ilícitos praticados.
ALMIR MATIAS DA SILVA é apontado como responsável por danos ao erário (supostos
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peculatos desvios) no importe de R$ 12.611.890,67 em relação a contratações
realizadas pela OS REVOLUÇÃO junto aos municípios de Caçapava e Cubatão, R$
109.492.338,04 em relação a contratações realizadas pela OS PRO VIDA (sic) junto ao
município do Guarujá e R$ 2.794.000,00 em relação a contratação da OS IMEGAS
junto ao município de Cubatão, razão pela qual se formula o presente pedido cautelar a

 – destaques no original;se evitar maiores prejuízos aos cofres públicos (...)

 

(ii) A respeito da : suposta demonstração da materialidade delitiva (...) A
presente investigação se encontra suportada, ainda, pelo Relatório de Inteligência de
controle (sic) Externo RICE 06/2022-TCU/SEC-SP do Tribunal de Contas da União que
indica a irregularidade de aplicação e prestação de contas de R$ 2.794.000 (sic)
conforme julgamento do TCE no Processo TC-019146.989.17-3. A materialidade
delitiva quanto ao peculato-desvio de, ao menos R$ 2.794.000 (sic), dos R$
4.600.000,00 remetidos à OSS IMEGAS pela Prefeitura Municipal de Cubatão, sendo
R$ 886.000.000 provenientes de recursos federais. A Organização Social Instituto de
Medicina, Saúde e Vida IMSV (Atual IMEGAS) foi celebrante, junto a Prefeitura
Municipal de Cubatão, do Contrato de Gestão 008/2017 mediante o instituto da
dispensa de licitação, para administração da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO –
UPA, do Parque São Luiz, pelo valor de R$ 6.900.000,00. (...) O consubstancioso
Relatório de Inteligência de controle (sic) Externo RICE 06/2022-TCU/SEC-SP do
Tribunal de Contas da União que indica a irregularidade de aplicação e prestação de
contas de R$ 2.794.000.00 conforme julgamento do TCE no Processo
TC-019146.989.17-3. Adota-se, portanto, conforme objetivamente descrito no RICE
06/2022 TCU/SP, o montante de R$ R$ (sic) 2.794.000,00 como a materialidade delitiva
do peculato praticado no contrato de gestão nº (sic) do Contrato de Gestão 008/2017

 – destaque no original;celebrado por irregular dispensa de licitação (...)

 

(iii) A respeito da : suposta demonstração da autoria delitiva (...) O largo
arcabouço probatório indica que o empresário ALMIR MATIAS DA SILVA comandava,
de forma oculta, as empresas que se qualificavam como Organizações Sociais e
angariavam contratações públicas para a operacionalização dos desvios dos recursos
públicos recebidos. ALMIR MATIAS DA SILVA ocupou o cargo de Diretor Tesoureiro e
(sic) da Organização Social Saúde Humanização Brasil (OSS REVOLUÇÃO). ALMIR
MATIAS apesar de não constar do estatuo social da OSS IMEGAS, detinha seu
controle: (sic) Em declarações O Sr. MARCIO ADRIANO MARQUES, presidente de
direito da OS IMEGAS confirma a participação de ALMIR MATIAS DA SILVA a frente
da entidade (...) O Sr. MARCO ANTÔNIO PRATES, contador que foi responsável pela
contabilidade da OSS REVOLUÇÃO e OS PRO-VIDA, confirma a participação de
ALMIR MATIAS DA SILVA a frente das entidades utilizadas para os delitos de peculato
(...) ALMIR MATIAS DA SILVA foi indiciado, nos autos do IP nº
2020.0002238-DPF/SJK/SP (disponível as fls. 26/27 dos autos) pela prática de fraudes
fiscais, sendo, reconhecidamente ser (sic) o controlador da OSS REVOLUÇÃO.
Depoimentos do Diretor Presidente (de direito, mas não de fato) e demais funcionários
corroboram tal hipótese (...) ALMIR MATIAS DA SILVA e CLEIDE ROSA FLORENCIO
MATIAS DA SILVA são apontados no Relatório de Apuração nº 934626 da CGU,
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carreado aos autos as fls. 39/104, como gestores da OSS REVOLUÇÃO, também da
OSS PRÓ-VIDA e outras empresas ligadas ao recebimento de valores das OSS’s.
ALMIR MATIAS DA SILVA teve seu aparelho celular apreendido na operação Nácar,
onde a Polícia Federal de Santos investiga desvios de verba pública no município do
Guarujá, perpetrado por ALMIR MATIAS DA SILVA a frente (também de forma oculta)
da Organização Social Pró-Vida. Mediante autorização judicial para compartilhamento
de provas constante dos autos de nº 5030811-95.2021.4.03.0000, se acosta aos autos
o Relatório Prévio de Análise do celular de ALMIR. Inquiridos no bojo dos autos de nº
2020.0084266 DPF/STS/SP (despacho disponível as fls. 200/201) quanto aos fatos
praticados, ALMIR E (sic) CLEIDE MATIAS DA SILVA se reservaram ao direito de
permanecer em silêncio. ALMIR MATIAS foi indiciado nos autos de nº 2020.0084266
DPF/STS/SP (as fls. 200/201) Cujo (sic) despacho se transcreve, por ter fraudado
diversas contratações públicas; como exemplo o chamamento público realizado para a
contratação do contrato de gestão 027/2018 do Guarujá, analisado em tais autos, onde
03 Organizações Sociais se inscreveram para o certame; (• Organização Social Pró
Vida, • Instituto Medicina Especializado em Gestão e Assistência à Saúde – Imegas e •
Organização Social Saúde Revolução), sendo que no momento das propostas, 02 OS
chegaram atrasadas e sequer tiveram suas propostas abertas de modo que apenas a
PRO VIDA (sic) restou vencedora. ALMIR detinha o controle de todas as Organizações
Sociais que concorreram ao certame. (...) Foram encontradas mensagens onde um
médico colaborador da OSS REVOLUÇÃO, ANTONIO TERRA ‘emprestou’ seu nome
parar (sic) figurar no conselho, pede a ALMIR que tire seu nome da Organização em
razão de bloqueios judiciais. (...) ALMIR MATIAS conforme mensagens controla
diversas empresas, como a HAYA POLICLINICA LTDA que vem tentando participar de
diversas licitações para a prestação de serviços relacionados a saúde. (...) Mensagens
analisadas nos celulares apreendidos na Operação Nácar demonstram que
recentemente ALMIR comprou outras 02 Organizações Sociais e em tratativas para
angariar (fraudar, corromper) novas contratações públicas de gestão, já tendo,
inclusive, qualificado sua nova entidade (instituto IBGH) como Organização Social no
Estado do Rio de Janeiro, medida que extrema a necessidade e urgência de se deferir
a prisão preventiva de ALMIR MATIAS antes que outros milhões de reais sejam
desviados dos cofres públicos. (...) Conforme apurado nas mensagens do celular de
ALMIR, recentemente ele negociou e adquiriu o controle do IBGH – INSTITUTO
BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR, CNPJ nº 13.824.560/0001-02, já qualificado
em alguns municípios como ORGANIZAÇÃO SOCIAL e já tendo, inclusive, angariado

 – destaques nonovos contratos e, ao que tudo indica, perpetrado novos desvios (...)
original;

 

(iv) A respeito dos supostos fundamentos que permitiriam o
: deferimento das medidas cautelares (especialmente da custódia preventiva) (...)

A presente investigação traz à baila um sistema complexo e continuo (sic) de desvio de
recursos públicos operado por AMLIR (sic) MATIAS DA SILVA onde este continua a
delinquir, adquirindo novas empresas que são registradas em nome de interpostas
pessoas com o fito de angariar novas contratações públicas para perpetração dos
desvios de recursos públicos apurados na presente investigação. O Sr. ADEMÁRIO DA
SILVA OLIVEIRA (...) que celebrou os contratos de gestão com a OSS REVOLUÇÃO e
a dispensa de licitação com a OSS IMEGAS, todas de ALMIR MATIAS DA SILVA,
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encontra-se a frente do cargo de Prefeito Municipal da cidade de Cubatão, Sp (sic). A
rigorosa intervenção do poder judiciário se faz extremamente necessária e urgente. Os
fatos investigados no presente caso continuam, até a presente data, a serem
reiterados. Destaca-se, que atuação narrada de ALMIR MATIAS DA SILVA á (sic)
frente da OSS REVOLUÇÃO, OSS IMEGAS e OSS PRO VIDA, torna a se repetir na
OS IBGH (Controlada por ALMIR), conforme se colhe de notícia recente (março de
2022), onde a OS IBGH vem deixando de pagar seus trabalhadores (...) Existem provas
da existência dos crimes cometidos, indícios suficientes de autoria e de perigo gerado
pelo estado de liberdade dos imputados; ALMIR MATIAS é operador de forte esquema
voltado a fraudar contratações públicas por meio de empresas constituídas em nome de
terceiros. ALMIR MATIAS adquiriu as empresas HAYA POLICLINICA, OS IBGH, OS
IMEGAS dentre outras e as mensagens mais recentes de celulares mostram que
ALMIR já conseguiu qualificação como organização social no estado do Rio de Janeiro
e que está negociando novos contratos em Várzea Paulista, SP, Goiania (sic), GO e
Rio de Janeiro, RJ, razão pela qual sua segregação cautelar se faz necessária – antes
que novos desvios como o de Guarujá ocorram pelo País. ALMIR MATIAS DA SILVA é
apontado como responsável por danos ao erário (supostos peculatos desvios) no
importe de R$ 12.611.890,67 em relação a contratações realizadas pela OS
REVOLUÇÃO junto aos municípios de Caçapava e Cubatão, R$ 109.492.338,04 em
relação a contratações realizadas pela OS PRO VIDA (sic) junto ao município do
Guarujá e R$ 2.794.000,00 em relação a contratação da OS IMEGAS junto ao
município de Cubatão. Ante ao exposto, se mostra extremamente necessária a prisão

 –preventiva de ALMIR MATIAS SILVA para evitar maiores danos ao erário público (...)
destaques no original;

 

(v) A respeito dos supostos fundamentos que permitiriam o
: deferimento do bloqueio de bens (...) O processo penal brasileiro admite o sequestro

e bloqueio de bens móveis e imóveis dos investigados bastando, para isso, a existência
de indícios veementes da proveniência ilícita dos bens e ainda, pondera-se que tais
medidas, podem, indiretamente, assegurar a aplicação da lei penal. Pondera-se que,
nos crimes que redundam na obtenção de grande benefício econômico-financeiro, a
medida que se impõe é a adoção de bloqueio/sequestro de bens dos investigados. Isto
porque tal medida tem impacto direto no proveito por eles auferido com a atividade
criminosa. Além disso, aplica-se ao presente caso o Decreto-Lei nº 3.240/1941, cujas
disposições tratam, de modo específico, da medida assecuratória do sequestro de bens
de pessoas indiciadas por crimes de que resulta prejuízo à fazenda pública. Insta
salientar que, aplicando as disposições do Decreto-Lei nº 3.240/41, não há
impedimento legal na constrição dos bens dos representados, independentemente da
procedência, lícita ou ilícita, pois o sequestro pode recair sobre todo o patrimônio do
indiciado\acusado (...) verifica-se que no presente caso, conforme largamente
explicado, há elementos robustos indicativos de que os investigados auferiram
patrimônio de forma ilícita, outrossim, entende-se que o pretendido bloqueio/sequestro
de valores proposto é medida que visa garantir um resultado útil de investigação de
modo a retirar dos infratores os recursos que auferiram com a prática ilícita. Não se
descarta, portanto, que os investigados adotem medidas para circulação de recursos
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fora de suas contas bancárias, de modo que torna-se (sic) necessário também estender
o bloqueio/sequestro de bens as empresas das quais são sócios e que funcionam

.justamente em razão da atividade ilícita (...)

 

Ao cabo de sua peroração, a Autoridade Policial formula os seguintes
: pedidos (...) Face ao exposto, REPRESENTO pelo deferimento, após ouvido o

Ministério Público Federal, das medidas abaixo referidas, a fim de possibilitar a
consolidação das investigações empreendidas no procedimento destacado, pugnando
pela expedição das respectivas ordens conforme a seguir se expõe: 1. Pela Prisão

 (CPF 289.298.918-37); 2. Preventiva de ALMIR MATIAS DA SILVA Pela BUSCA E
 (CPF 289.298.918-37) naAPREENSÃO em desfavor de ALMIR MATIAS DA SILVA

Rua Engenheiro Jorge Oliva, nº 237, apt. 171, bairro Vila Mascote, São Paulo/SP, 
 (CPF 133.863.968-44) no Gabinete do Prefeito daADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA

Prefeitura Municipal de Cubatão, SP e Rua das Acácias nº 827 SB, Vila Natal, Cubatão,
SP e  (CPF 069.395.888-09) na RuaSANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
Imperatriz Leopoldina nº 14, Ap. 7, Santos, SP; Considerando a natureza do material a
ser apreendido e a eventual necessidade de periciá-los para a eventual instrução
criminal, com base no artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal, SOLICITO que seja 
decretada a quebra do sigilo dos dados contidos nos materiais apreendidos para

, incluindo autorização para que, casoa realização de perícia e relatório de análise
seja necessário, durante a diligência, possa ser acessado os dados e fluxos de
comunicação em sistemas de rede e contidos em pen-drives, CD-ROMS, ‘software’ e
‘hardware’, documentos, equipamentos e demais meios de registros magnéticos que
vierem a ser apreendidos, e, eventualmente, realizadas cópias e ‘back-ups’ para
salvaguarda dos dados; 3. Pelo sequestro/bloqueio de bens no valor de R$

 (CPF 289.298.918-37),2.794.000,00 em desfavor de ALMIR MATIAS DA SILVA
ALMIR MATIAS DA SILVA (CPF 289.298.918-37) (sic), ADEMÁRIO DA SILVA

 (CPF 133.863.968-44)  (CPFOLIVEIRA e SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
069.395.888-09); Por fim, solicito que, para dar efetividade ao sequestro de bens
requerido, no caso de V. Exa. acatar tal pedido, que seja também determinado que,
no cumprimento dos mandados de busca e apreensão eventualmente expedidos
com base no presente pedido, fique autorizada a busca e apreensão de veículos e
outros bens de elevado valor que vierem a ser encontrados em poder dos
investigados no momento do cumprimento dos mandados, bem como valores
superiores a R$ 10.000,00 e jóias (sic), pedras ou metais preciosos e itens de luxo

. Pede-se que, se deferidas as medidas deencontrados em quantidades relevantes
bloqueio/sequestro de bens, estas sejam coordenadas junto ao cumprimento dos

; 4. Se deferidas as medidas,mandados para resguardar o sigilo da investigação
que sejam expedidos ;mandados com prazo de até 60 dias para seu cumprimento
5. O levantamento do sigilo dos elementos referidos nessa representação, após o
cumprimento das medidas, visando assegurar a transparência, controle social dos
gastos públicos e o respeito ao interesse público em conhecer dos fatos investigados

 – destaques em caixa alta no original e em negrito nossos.(...)
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Dada vista dos autos ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (ID
260285622), este manifestou-se favoravelmente à Representação protocolizada (ID
261312092).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Trata-se de Representação protocolizada pela Autoridade Policial
requerendo o deferimento de Prisão Preventiva, de Buscas e Apreensões e de Bloqueio
de Ativos em razão de fatos potencialmente vinculados ao Prefeito Municipal de
Cubatão/SP, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, à então Secretária Municipal de Saúde
de Cubatão/SP, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS, e ao empresário ALMIR
MATIAS DA SILVA, que, em tese, teriam o condão de configurar, ao menos, crime
licitatório (art. 89 da Lei nº 8.666/93 – atual art. 337-E  do Código Penal).

 

DA COMPETÊNCIA PARA O TRAMITAR DESTE EXPEDIENTE. ART.
109, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: PRESENÇA DE POTENCIAL
INFRAÇÃO PENAL MACULADORA DE BENS, DE SERVIÇOS E/OU INTERESSES
DA UNIÃO FEDERAL A ENSEJAR A FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA JUNTO À
JUSTIÇA FEDERAL. ART. 29, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, C.C.
SÚMULA 702/STF: UM DOS INVESTIGADOS (PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CUBATÃO/SP) DETENTOR DE FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO JUNTO
A TRIBUNAL LOCAL – JULGAMENTO, PELO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
DA QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA NA AÇÃO PENAL Nº 937 – HIPÓTESE DOS
AUTOS AFETA À REELEIÇÃO (SEM SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE) DO ALCAIDE
EM QUE POTENCIALMENTE TERIA SIDO COMETIDO DELITO NO 1º MANDATO
ELETIVO – ADOÇÃO DO POSICIONAMENTO QUE SE FIRMOU NA
JURISPRUDÊNCIA (C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E E. TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO), POSTERIOR AO JULGAMENTO DA
QUESTÃO DE ORDEM INDICADA, RESSALVADO O ENTENDIMENTO PESSOAL
DESTE DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR

 

O art. 109, IV, da Constituição Federal, estabelece regra geral relacionada
à fixação de competência da Justiça Federal ao dispor competir aos magistrados
federais processar e julgar os crimes políticos e as infrações penais perpetradas em
prejuízo de bens, de serviços e/ou de interesses da União Federal, de suas entidades
autárquicas e de suas empresas públicas, excluídas as contravenções penais e
ressalvada a competência tanto da Justiça Militar como da Justiça Eleitoral (Aos juízes
federais compete processar e julgar: (...) IV – Os crimes políticos e as infrações penais
praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades
autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a

). Nesse diapasão, cumprecompetência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral (...)
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perquirir a presença de elementos, nestes autos, que, em tese, evidenciariam a
potencial ofensa a bens, serviços ou interesse da União Federal a ensejar sua
tramitação junto ao Poder Judiciário Federal.

 

E, dentro de tal contexto, lançando mão do documento encartado no ID
260041185 – págs. 04/33 (especialmente páginas 10/11), denota-se nos fatos cujo
aprofundamento investigativo ora se requer a participação, por meio de aportes
financeiros, da União Federal no custeio do Contrato Administrativo nº 008/2017
(decorrente do Processo Administrativo nº 10.291/2017 e do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 65/2017, tendo por objetivo a
administração, o gerenciamento, a operacionalização e a execução de ações e de
serviços na Unidade de Pronto Atendimento – UPA do Parque São Luis em

, de molde a ser possível inferir-se a Cubatão/SP) presença de eventual mácula ao
, o que possui o condão de patrimônio (e também aos interesses) federal atrair o

julgamento deste expediente ao âmbito de atuação do Poder Judiciário Federal
nos exatos termos previstos no inciso IV do art. 109 da Constituição Federal.

 

Sem prejuízo do exposto, a situação concreta traz a peculiaridade do
envolvimento, em tese, no pretenso crime indicado pelo Delegado de Polícia

 (qual seja, do Federal de autoridade detentora de foro por prerrogativa de função
, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA), o que possui oPrefeito Municipal de Cubatão/SP

desiderato de repercutir na fixação de competência dentro do Poder Judiciário Federal,
conforme disposição constante do  (art. 29, X, da Constituição Federal O Município
reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez
dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará,
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo
Estado e os seguintes preceitos: (...) X – Julgamento do Prefeito perante o Tribunal de

), e do Justiça (...) entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal quando
 (da edição do Verbete nº 702 de sua Súmula de Jurisprudência A competência do

tribunal de justiça para julgar prefeitos restringe-se aos crimes de competência da
justiça comum estadual; nos demais casos, a competência originária caberá ao

).respectivo tribunal de segundo grau

 

Aliás, especificamente no que concerne ao tema “foro por prerrogativa de
função”, há que ser rememorado que  o C. Supremo Tribunal Federal teve a
oportunidade de decidir, em definitivo em 03 de maio de 2018, o real alcance do
instituto ao analisar a Questão de Ordem suscitada na Ação Penal nº 937,
cabendo destacar que prevaleceu o posicionamento encampado no voto do

. Colhe-se do voto de Sua Excelência,Eminente Ministro Relator, Roberto Barroso
no bojo da Questão de Ordem a que foi feita referência, que o foro por prerrogativa de
função, de acordo com os fundamentos até então vigentes, tinha o condão de abarcar 
todos os crimes de que são acusados os agentes públicos (...), inclusive os praticados
antes da investidura no cargo e os que não guardam qualquer relação com o seu
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, com o que não haveria de se concordar à luz da revisitação da questão,exercício
devendo o expediente em tela se restringir aos crimes praticados no cargo e em razão

 O Ministro asseverou, ainda, que  [do foro por prerrogativa dedo cargo. a prática atual
função] não realiza adequadamente princípios constitucionais estruturantes, como
igualdade e república, por impedir, em grande número de casos, a responsabilização de

 Sem prejuízo do exposto, destacou,agentes públicos por crimes de naturezas diversas.
ademais, que a falta de efetividade mínima do sistema penal, nesses casos, frustra

.valores constitucionais importantes, como a probidade e a moralidade administrativa

 

Importante salientar que mencionado Ministro firmou entendimento no
sentido de que, para assegurar que a prerrogativa de foro sirva ao seu papel
constitucional de garantir o livre exercício das funções – e não ao fim ilegítimo de
assegurar impunidade – é indispensável que haja relação de causalidade entre o crime

, consignando que imputado e o exercício do cargo a experiência e as estatísticas
revelam a manifesta disfuncionalidade do sistema, causando indignação à sociedade e

. Concluindo seu voto, fixou teses no sentido detrazendo desprestígio para o Supremo
que (i) o foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante

 e o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas (ii) após o final da
instrução processual, com a publicação do despacho de intimação para apresentação
de alegações finais, a competência para processar e julgar ações penais não será mais
afetada em razão de o agente público vir a ocupar cargo ou deixar o cargo que

, determinando que o que restou decidido acercaocupava, qualquer que seja o motivo
da nova interpretação do foro por prerrogativa de função tenha aplicação aos processos
em curso.

 

Desta feita, nos termos em que informado pelo sítio eletrônico do Tribunal,
especificamente no ambiente “Notícias STF” (em 03 de maio de 2018), o C. Supremo
Tribunal Federal decidiu no sentido de que o alcance dado até então ao foro por
prerrogativa de função devia ser revisto para o fim de não mais se permitir o julgamento
de qualquer infração penal pelos Tribunais com competência penal originária (bastando,
para tanto, que o sujeito ativo dela fosse detentor de cargo público), mas apenas a
situações em que a infração penal tenha sido perpetrada durante o exercício do

, a fimatual cargo e de forma relacionada às presentes funções desempenhadas
de que fosse prestigiado o livre exercício da função (afinal o foro por prerrogativa de
função somente encontra respaldo constitucional quando concebido como mecanismo
apto a proteger o cargo público e não o seu ocupante), entendimento que devia (e

.deve) prevalecer

 

Especificamente no que se refere ao contexto de “reeleição” (sem
solução de continuidade entre os mandatos) e potencial execução de delito no

, este Desembargador Federal Relator já teve aprimeiro dos quadriênios
oportunidade de se posicionar e de decidir em feitos diversos pela impossibilidade de

, entendimento que até mesmoprevalência do foro por prerrogativa de função
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chegou a ser adotado em julgamentos tomados por maioria de votos na 4ª Seção deste
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cite-se, exemplificativamente, a situação
concreta retratada no Inquérito Policial nº 0003023-36.2017.403.0000/SP, oportunidade
em que foi asseverada a inexistência de qualquer elemento apto a permitir a
manutenção do feito junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região levando-se em
consideração os novos fundamentos interpretativos que deviam balizar o foro por
prerrogativa de função a partir do julgamento da Questão de Ordem na Ação Penal nº
937 pelo C. Supremo Tribunal Federal, uma vez que os delitos em tese imputados ao
então investigado não teriam sido executados de forma relacionada com o atual
mandato de Prefeito Municipal, a despeito de, em tese, terem sido perpetrados em

.razão do mesmo cargo

 

Ainda tendo como base o que restou decidido no bojo do indicado Inquérito
Policial nº 0003023-36.2017.403.0000/SP, asseverou-se que, apesar da coincidência
de cargo ocupado pelo investigado (Prefeito Municipal – mandatos de 2013 a 2016 e de
2017 a 2020), havia a necessidade, de acordo com o novel entendimento conferido pelo
C. Supremo Tribunal Federal acerca da competência por foro por prerrogativa de
função, de que o processamento daquele feito ocorresse em 1º grau de jurisdição
justamente com o objetivo de que apenas fosse sufragada a prerrogativa de
competência quando houvesse a prática de delito relacionado com as funções públicas
de seu detentor no seio do mandato eletivo em curso, pois, acaso prestigiada
interpretação em sentido oposto, estar-se-ia, por via oblíqua, sendo restabelecido o 

 que o novo posicionamento visou rechaçar, qual seja, a inadmissívelstatus quo
proteção da pessoa por meio do cargo (a configurar privilégio) e não a legítima proteção
do cargo (a caracterizar prerrogativa do múnus público), independentemente da
coincidência do seu exercício pela mesma pessoa nos dois últimos pleitos eletivos. Em
outras palavras, prevaleceu no colegiado posicionamento segundo o qual a eventual
manutenção de competência desta E. Corte Regional para casos em que o detentor de
foro por prerrogativa de função foi reeleito, tendo o fato, em tese, imputado como crime
à referida pessoa sido executado quando do primeiro mandato eletivo, não ensejaria a
proteção do então cargo ocupado, mas apenas o presentemente desempenhado, que,
todavia, não teria sido vilipendiado ou conspurcado pelo cometimento de fato típico ao
tempo do segundo mandato.

 

Todavia, ainda que a tese encabeçada por este Desembargador Federal
tenha ganhado eco em alguns julgamentos colegiados proferidos pela 4ª Seção deste
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, depreende-se uma alteração de
posicionamento a partir do momento em que a temática foi explicitamente

, que submetida à apreciação do C. Supremo Tribunal Federal passou a referendar
a existência de foro por prerrogativa de função em situação de reeleição (sem
solução de continuidade entre os mandatos) ainda que o pretenso delito tenha

 – nesse sentido:sido praticado no primeiro quadriênio eletivo
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Agravo regimental no recurso extraordinário. 2. Constitucional e Processual
Penal. 3. Nos casos de delito cometido por prefeito no exercício e em razão do
cargo, a competência será do Tribunal de Justiça, quando, cessado o mandato no
qual os crimes foram praticados, houver continuidade pela reeleição consecutiva.

. 4. Agravo improvidoPrecedentes  (STF, RE 1253213 AgR, Rel. Min. GILMAR
MENDES, Segunda Turma, julgado em 15/04/2020, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-099  DIVULG 23-04-2020  PUBLIC 24-04-2020) – destaque nosso.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREFEITO
. . MUNICIPAL FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO CRIMES COMETIDOS

. DURANTE O EXERCÍCIO DO PRIMEIRO MANDATO ELETIVO REELEIÇÃO PARA
. O MANDATO IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE AO ANTERIOR AUSÊNCIA DE

. . SOLUÇÃO DE DESCONTINUIDADE QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO PENAL 937
. OBEDIÊNCIA AO REQUISITO DA ATUALIDADE DA FUNÇÃO COMPETÊNCIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, NOS TERMOS
. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.DO ART. 29, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

1. Nos termos decididos pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, na
Questão de Ordem na Ação Penal 937, Rel. Min. ROBERTO BARROSO (3/5/2018), o
foro por prerrogativa de função ‘aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o
exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas’. 2. A Primeira Turma
desta CORTE, no julgamento da Questão de Ordem no INQ 4.703 (Rel. Min. LUIZ FUX,
DJe de 1/10/2018), reconheceu que a ‘ratio decidendi’ do precedente firmado pela
Questão de Ordem na AP 937 aplica-se a toda e qualquer autoridade que possua
prerrogativa de foro, pois ‘a discussão acerca da possibilidade de modificação da
orientação jurisprudencial foi conduzida objetivamente pelo Plenário em consideração
aos parâmetros gerais da sobredita modalidade de competência especial, isto é, sem
qualquer valoração especial da condição de parlamentar do réu da AP 937’. 3. Não
havendo solução de descontinuidade entre os mandatos exercidos por Prefeito
municipal, em virtude de sua reeleição para o mandato imediatamente
subsequente ao anterior, a competência para processar e julgar os crimes por ele
cometidos durante o exercício do primeiro mandato, em obediência ao requisito

. 4. No caso em apreço, os crimesda atualidade da função, é do Tribunal de Justiça
supostamente praticados pelo ora recorrente foram cometidos durante o exercício do
cargo e se relacionam com as funções desempenhadas. Além disso, não houve
solução de descontinuidade entre os mandatos de Prefeito municipal por ele exercidos,
pois houve a sua reeleição para mandato imediatamente consecutivo ao anterior, fato
que permite fixar a competência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará para o
processamento e julgamento da denúncia formulada em seu desfavor. 5. Agravo
Regimental a que se dá provimento para dar provimento ao Recurso Extraordinário e,
por via de consequência, determinar o envio dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, nos termos do art. 29, X, da Constituição Federal (STF, RE 1240599 AgR,
Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES,
Primeira Turma, julgado em 08/06/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-267  DIVULG
06-11-2020  PUBLIC 09-11-2020) – destaque nosso.
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Dentro de tal quadro, prestigiando a força inerente ao posicionamento
que acabou por prevalecer em julgamentos colegiados oriundos do C. Supremo

 (e que passaram, consequentemente, a balizar r. decisões exaradasTribunal Federal
nesta E. Corte Regional) e com o objetivo da , pacificar o Direito este Desembargador
Federal, ressalvando seu entendimento pessoal (nos termos em que consignado
ao longo desta r. decisão), passa a adotar o caminho que acabou se
consolidando na jurisprudência no sentido de chancelar a competência afeta ao
foro por prerrogativa de função em situação em que se imputa a potencial prática
de um crime que teria sido levado a efeito no primeiro mandato eletivo em

 (sem qualquer soluçãocontexto em que o sujeito ativo logrou êxito em se reeleger
de continuidade entre os quadriênios eleitorais), motivo pelo qual se conclui pela
competência deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para fins de

.tramitação da presente Representação

 

DA BUSCA E APREENSÃO – CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS

 

A disciplina legal atinente à possibilidade do deferimento de Busca e
Apreensão encontra-se disposta no art. 240 do Código de Processo Penal,
especificamente em seu § 1º:

 

Art. 240.  A busca será domiciliar ou pessoal. § 1º. Proceder-se-á à busca
domiciliar, , para: a) prender criminosos; b)quando fundadas razões a autorizarem
apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos; c) apreender instrumentos
de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados ou contrafeitos; d) apreender
armas e munições,  ou destinados a fiminstrumentos utilizados na prática de crime
delituoso; e)  ou à defesa do réu;descobrir objetos necessários à prova de infração
f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, quando
haja suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do
fato; g) apreender pessoas vítimas de crimes; h) colher qualquer elemento de

. § 2º. Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita deconvicção
que alguém oculte consigo arma proibida ou objetos mencionados nas letras b a  f e
letra h do parágrafo anterior – destaque nosso.

 

Conforme é possível ser inferido da dicção do § 1º do artigo anteriormente
transcrito, somente será lícito o deferimento da diligência ora em comento quando

, destacando-se, à luz de que houver fundadas razões que a autorizem o expediente
, o reveste-se de cautelaridade necessário implemento dos tradicionais requisitos

 (manifestado pela presença de elementos que indiquem a práticado fumus boni iuris
de algum delito e indícios de autoria)  (imperiosidade dae do periculum in mora
medida para a obtenção de provas ante a possibilidade de que elas de extraviem).
Especificamente abordando a validade de ordem judicial exarada para a finalidade de

Num. 261325821 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: FAUSTO MARTIN DE SANCTIS - 28/07/2022 16:27:21
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22072816272150600000259530671
Número do documento: 22072816272150600000259530671



Busca e Apreensão, o C. Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de se
manifestar no sentido de que a diligência deverá estar calcada em elementos
prévios concretos obtidos por algum meio investigativo indicativos dos

 – nesse sentido:mencionados  e fumus boni iuris periculum in mora

 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO ESPECIAL.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE
DROGAS. INÉPCIA DA INICIAL. REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP.
SUPERVENIÊNCIA DE CONDENAÇÃO. NULIDADE. INCOMPETÊNCIA RATIONE
LOCI. MATÉRIA NÃO DEBATIDA NA ORIGEM. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA.
DEGRAVAÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRORROGAÇÕES.
NECESSIDADE COMPROVADA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. MANDADO DE

. . BUSCA E APREENSÃO PRESENÇA DE RESPALDO FÁTICO E LEGAL
. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA.FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. (...) 6. A busca
e apreensão domiciliar encontra disciplina no art. 240, § 1º, do Código de Processo
Penal, o qual dispõe que proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a

, [...]. 7. No caso, verifica-se que autorizarem a medida foi autorizada em atenção a
todos os requisitos legais pertinentes, porquanto fundada em elementos

, queindiciários concretos, obtidos em procedimentos investigativos prévios
forneceram indícios da existência de associação criminosa integrada pelo ora paciente,
destinada ao comércio ilícito de entorpecentes. (...) (STJ, HC 406.526/SP, Rel. Min.
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe
23/05/2019) – destaque nosso.

 

HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. FORMAÇÃO DE CARTEL. 
. . BUSCA E APREENSÃO DECISÃO FUNDAMENTADA REQUISITOS

. NECESSIDADE DA MEDIDA. NULIDADE INEXISTENTE.DEMONSTRADOS
ILEGALIDADE NA REMESSA DO MATERIAL AO ÓRGÃO DO EXECUTIVO.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. WRIT PARCIALMENTE CONHECIDO E DENEGADO.
1. É imprescindível que a decisão que determina a busca e apreensão,
restringindo garantia constitucional, seja devidamente fundamentada e
demonstre a presença dos requisitos legais, nos termos do art. 240 do Código de

. 2. Hipótese em que a magistrada de primeiro grau justificouProcesso Penal
adequadamente a necessidade da medida cautelar, demonstrando as fundadas

. razões que autorizariam a colheita de elementos de convicção A decisão
amparou-se não apenas na notitia criminis encaminhada pela Secretaria de
Direito Econômico, mas também em prévio procedimento administrativo, no qual

. 3. Diante dos fartosinclusive o denunciante foi ouvido pelo Ministério Público
indícios do cometimento do crime, com as declarações da testemunha, que foi ouvida
pelo parquet, e as gravações de áudio por ela apresentadas, que inclusive passaram
pela Secretaria de Direito Econômico, órgão especializado, adequada a determinação
da busca e apreensão. Os indícios da existência de grave crime foram
demonstrados, assim como a imprescindibilidade da medida cautelar para sua
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. (...)apuração  (STJ, HC 99.847/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
SEXTA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 17/09/2013) – destaque nosso.

 

DA BUSCA E APREENSÃO – ANÁLISE DO CASO CONCRETO –
REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA AUTORIDADE POLICIAL VINDICANDO O
DEFERIMENTO DA MEDIDA EM FACE DOS INVESTIGADOS ADEMARIO DA SILVA
OLIVEIRA (PREFEITO MUNICIPAL DE CUBATÃO/SP), SANDRA LUCIA FURQUIM
DE CAMPOS (ENTÃO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUBATÃO/SP) E
ALMIR MATIAS DA SILVA (EMPRESÁRIO) – ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO
FORMULADA PELO DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL À LUZ DA PRESENÇA DE
INDÍCIOS DE FUNDADAS RAZÕES A AUTORIZAR A COLHEITA DE ELEMENTOS
DE CONVICÇÃO NOS LOCAIS DECLINADOS AFETOS, A PRINCÍPIO, AO
POTENCIAL COMETIMENTO DE CRIME LICITATÓRIO

 

Compulsando os elementos fático-probatórios constantes nestes autos
virtuais em cotejo com a argumentação tecida pela Autoridade Policial (aquiescida, por
seu turno, pelo  federal), Parquet nota-se a necessidade de se deferir Busca e
Apreensão com o fito de permitir o amealhamento de eventual material probatório
corroborativo a dar lastro a imputação, em tese, da perpetração de delito

 (art. 89 da Lei nº 8.666/93 – atual art. 337-E do Código Penal), licitatório
.especialmente do potencial conluio entre os alvos da medida

 

Com efeito, verifica-se da investigação subjacente a potencial ocorrência
de dispensa de certame licitatório ao arrepio da legislação de regência então em
vigor quando da contratação, por R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil
reais), pagos em parcelas de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil
reais), pela Prefeitura Municipal de Cubatão/SP, da Organização Social de Saúde
Instituto Medicina, Saúde e Vida – IMSV (ulteriormente alterada a denominação
para Instituto de Medicina Especializada em Gestão e Assistência à Saúde –
IMEGAS) para gerir, operacionalizar e executar ações e serviços na Unidade de
Pronto Atendimento – UPA Parque São Luis no período compreendido entre

.setembro de 2017 e fevereiro de 2018

 

A fim de que seja possível elencar os elementos que, em tese, permitiriam
se chegar à conclusão de que a dispensa do certame não encontraria respaldo legal
(com supedâneo em análise técnica levada a efeito pelo C. Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo), mostra-se relevante descrever como os fatos, aparentemente,

 a partir dosteriam ocorrido, segundo visão apresentada pela Autoridade Policial
documentos que carreou nestes autos virtuais:
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(i) Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Saúde da cidade de
, em , Cubatão/SP 24 de agosto de 2017 assinado pela então Secretária Municipal

, requerendo de Saúde de Cubatão/SP, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
proposta de preço para gerenciamento de uma Unidade de Pronto Atendimento –

 naquela localidade enviado ao  – tal instituição UPA Instituto Medicina, Saúde e Vida
 (IDacusou recebimento do expediente no mesmo dia 24 de agosto de 2017

260040725 – pág. 10). A respectiva proposta foi apresentada em 25 de agosto de
, tendo sido assinada pelo Conselheiro Secretário Rafael de Carlo Rovere da Silva,2017

ostentando o valor de  (seis milhões e novecentos mil reais), comR$ 6.900.000,00
pagamentos parcelares na casa de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil
reais) – ID 260040725 – págs. 11/15 e 16/20;

 

(ii) Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Saúde da cidade de
, em , Cubatão/SP 24 de agosto de 2017 assinado pela então Secretária Municipal

, requerendo de Saúde de Cubatão/SP, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
proposta de preço para gerenciamento de uma Unidade de Pronto Atendimento –

 naquela localidade enviado a  – talUPA Organização Social Saúde Revolução
instituição acusou recebimento do expediente no mesmo dia 24 de agosto de 2017
(ID 260040725 – pág. 21). A respectiva proposta foi apresentada em 25 de agosto

, tendo sido assinada pelo Diretor Presidente Clésio Luiz Machado da Silva,de 2017
ostentando o valor de  (sete milhões, vinte e nove mil e sessenta eR$ 7.029.064,68
quatro reais e sessenta e oito centavos), com pagamentos parcelares na casa de R$
1.171.510,78 (um milhão, cento e setenta e um mil, quinhentos e dez reais e setenta e
oito centavos) – ID 260040725 – págs. 22/24 e 25/27;

 

(iii) Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Saúde da cidade de
, em , Cubatão/SP 24 de agosto de 2017 assinado pela então Secretária Municipal

, requerendo de Saúde de Cubatão/SP, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
proposta de preço para gerenciamento de uma Unidade de Pronto Atendimento –

 naquela localidade enviado a UPA Sociedade Amiga e Esportiva do Jardim
 – tal instituição Copacabana acusou recebimento do expediente no mesmo dia 24

 (ID 260040725 – pág. 28). A respectiva de agosto de 2017 proposta foi apresentada
, tendo sido assinada pelo Presidente Urbano Fernandes dosem 25 de agosto de 2017

Reis, ostentando o valor de  (sete milhões, vinte e cinco mil,R$ 7.025.464,68
quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), com pagamentos
parcelares na casa de R$ 1.170.910,78 (um milhão, cento e setenta mil, novecentos e
dez reais e setenta e oito centavos) – ID 260040725 – págs. 29/34;

 

(iv) , expedida em , pela “Requisição de Serviços” 31 de agosto de 2017
então Secretária Municipal de Saúde de Cubatão/SP, SANDRA LUCIA FURQUIM

, postulando a DE CAMPOS contratação emergencial de organização social para o
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de Unidade

 na cidade de Cubatão/SP, tendo como de Pronto Atendimento – UPA justificativa o
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 e o deliberado no bojo do Processo Administrativo nº 10.291/2017 custo estimado
 (seis milhões e novecentos mil reais) – ID 260040714 – pág. 07;de R$ 6.900.000,00

 

(v) No , a mesmo dia 31 de agosto de 2017 então Secretária Municipal
de Saúde de Cubatão/SP, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS, encaminhou ao
Prefeito Municipal de Cubatão/SP, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, para
apreciação e autorização, processo de contratação emergencial da Unidade de

, tendo Pronto Atendimento – UPA o alcaide, ainda naquele mesmo dia, exarado
 com o seguinte teor: manifestação (...) Considerando que o gestor público não pode se

omitir as (sic) suas obrigações institucionais, principalmente no que concerne garantir o
direito à vida e a saúde dos cidadãos, razão pela qual não se pode cogitar a
paralisação dos serviços de urgência e emergência no município, delibero pela

. Desta feita, em atenção ao despachoexcepcionalidade da contratação emergencial
retro e a justificativa apresentada pela Srª Secretária de Saúde encaminho o presente

, ato contínuo,AUTORIZANDO a reserva orçamentária no valor de R$ 4.142.849,00
solicito o encaminhamento para a douta Procuradoria Geral do Município para análise e
parecer da contratação emergencial, solicitada pela I. Secretaria (sic) Municipal de

 –Saúde, visando atender o quanto deliberado por esta Superior Administração (...)
destaque em caixa alta no original e em negrito nosso – ID 260040714 – pág. 08;

 

(vi)  (IDParecer apresentado pela Procuradoria-Geral do Município
260040714 – págs. 13/20) –  (existência, tão somente, daapesar de incompleto
paginação ímpar do documento), mostra-se possível compreender que o advogado
público, a despeito de opinar pela “pretensa” contratação de forma direta,
apontou algumas recomendações que deveriam ser atendidas para que o negócio

;jurídico fosse hígido

 

(vii) Nos idos de , 1º de setembro de 2017 o Prefeito Municipal de
Cubatão/SP, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, autorizou a contratação

, determinando que o órgãoemergencial e ratificou a dispensa de licitação
competente elaborasse a redação final do instrumento contratual – a propósito: (...)
Pelas razões fáticas trazidas pela I. SMS, as quais demonstram o risco iminente de
paralisação dos serviços de urgência e emergência, o que não se pode cogitar, pois
implicaria em crime de omissão de socorro e de responsabilidade do gestor público face
ao dever de garantir o cumprimento dos direitos constitucionais à vida e à saúde; e com
base no parecer jurídico exarado nos autos, de lavra do I. Procurador Geral do
Município, Dr. ROGÉRIO MOLINA DE OLIVEIRA, o qual deverá ser integralmente
observado pelos órgãos técnicos da municipalidade, AUTORIZO a contratação

. Pelos elementos contidos nos autos, emergencial requerida nos autos RATIFICO A
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO
INSTITUTO MEDICINA, SAÚDE E VIDA – IMSV – PARA O GERENCIAMENTO,
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS NA UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO 9 UPA) (sic) ‘DR. MARIO RUIVO’ com base no artigo 24,
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. Desta feita, deverão ser os autos encaminhadosinciso IV da Lei Federal nº 8.666/93
à SEFIN para as providências de empenho e após à DCA para publicação da
RATIFICAÇÃO de dispensa de licitação. Adotadas estas providências devem os autos
seguirem para SEJUR para redação final do instrumento contratual e demais medidas

 – destaque em caixa alta no original e em negrito nosso – ID 260040714 –atinentes (...)
pág. 21;

 

(viii) Solicitações de Empenho assinadas pela então Secretária
 – IDMunicipal de Saúde de Cubatão/SP, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS

260040714 – págs. 23/24;

 

(ix) , firmado entre a Contrato de Gestão nº 008/2017 Prefeitura
Municipal de Cubatão/SP, representada pelo Prefeito ADEMARIO DA SILVA
OLIVEIRA, com a intervenção da então Secretária Municipal de Saúde de

, e o Cubatão/SP, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS Instituto Medicina,
Saúde e Vida – IMSV, representado por seu então presidente “Rafael de Carlo

 (ID’s 260040714 – págs. 30/34, 260040724 – pág. 01 e 260040722 –Rovere da Silva”
págs. 03/04) – frise-se que ;o documento em tela encontra-se incompleto

 

(x) , “Termo de Ciência e Notificação” firmado em 1º de setembro de
, entre a  (representada pelo 2017 Prefeitura Municipal de Cubatão/SP Prefeito

), a  (representadaADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA Secretaria Municipal de Saúde
pela então Secretária Municipal de Saúde de Cubatão/SP, SANDRA LUCIA

), e o  (representadoFURQUIM DE CAMPOS Instituto Medicina, Saúde e Vida – IMSV
por seu então presidente “Rafael de Carlo Rovere da Silva”) – ID260040722 – pág. 05;

 

(xi) Publicações, no “Jornal A Tribuna”, da ratificação da dispensa de
 (em 06 de setembro de 2017) licitação e do extrato do Contrato de Gestão nº
 (em 07 de setembro de 2017) – ID 260040722 – págs. 06/07.008/2017

 

Superado o encadeamento fático, pertinente adentrar aos potenciais vícios
que o proceder administrativo descrito conteria. Nesse diapasão, instado a se
manifestar a respeito da legalidade do proceder então levado a efeito pela

, a Prefeitura Municipal de Cubatão/SP Assessoria Técnico-Jurídica do C. Tribunal
 adiante transcrito (IDde Contas do Estado de São Paulo elaborou o “Relatório”

260041183 – págs. 33/35): (...) 1. Tratam os autos do Contrato de Gestão nº 08/2017
celebrado em 01/09/2017, de modo emergencial, entre a Prefeitura do Município de
Cubatão e o Instituto Medicina, Saúde e Vida – IMSV, para o gerenciamento,
operacionalização e execução das ações e serviços da Unidade de Pronto Atendimento
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(UPA), 24 horas, ‘Dr. Mário Ruivo’, pelo período de seis meses, ao valor de R$
6.900.000,00. 2. , em seu laudo acostado no evento 27.15, A Fiscalização apontou
inúmeras irregularidades na celebração do ajuste, das quais destacamos a seguir
apenas aquelas de natureza econômico-financeira: a) não informado se a
proposta e o programa foram aprovados pela autoridade competente e pelo
Conselho de Administração da OS, em infringência ao disposto no art. 146, IV,
das Instruções nº 02/2016; b) não há demonstrativo de custos apurados para a
estipulação das metas e do orçamento, em infringência ao disposto no art. 146, X,
das Instruções nº 02/2016; c) não respondidas as questões referentes ao
atendimento do disposto na LRF, em desatendimento ao disposto nos artigos 15
e 16 da Lei Complementar nº 101/2000, e infringindo o artigo 146, XI, das
Instruções nº 02/2016; d) o Plano de Trabalho apresentado, consubstanciado no
Termo de Referência, não atende às exigências do art. 116, § 1º, inciso II, da Lei
de Licitações; e) em relação ao Contrato de Gestão, não constam as seguintes
cláusulas obrigatórias: 1 - especificação do programa de trabalho proposto pela
OS, em infringência ao disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 2764/2002; 2 -
estipulação das metas a serem atingidas, em infringência ao disposto no art. 9º, I,
da lei municipal nº 2764/2002; 3 - critérios de avaliação de desempenho, em
infringência ao disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 2764/2002; 4 - indicadores
de qualidade e produtividade, em infringência ao disposto no art. 9º, I, da lei
municipal nº 2764/2002; 5 - limites e critérios para despesa com remuneração a
dirigentes e empregados, em infringência ao disposto no art. 9º, II, da lei
municipal nº 2764/2002; 6 - penalidades e sanções, em infringência ao disposto

 3. Embora notificados, nos termos do r.no art. 55, VII, da lei federal nº 8666/93.
despacho exarado no evento 31.1, e a despeito de a municipalidade ter requerido
dilação de prazo (evento 43.2), . Houve novaos responsáveis mantiveram-se silentes
notificação, desta feita incluindo as falhas apontadas na instrução da prestação de
contas relativa ao exercício de 2017, nos termos do r. despacho exarado no evento
83.1, mas o prazo novamente transcorreu ‘in albis’. 4. Após os autos terem sido
remetidos a esta Assessoria Técnica, nos termos do r. despacho exarado no evento
105.1, a municipalidade finalmente compareceu aos autos, conforme evento 112,
porém, apenas para juntar alguns dos documentos reclamados pela Fiscalização, antes
da instrução da matéria (requisição de documentos nº 127/2017 – DF-10 – evento
27.6), bem como alguns documentos relativos à prestação de contas. 5. Da análise do
que consta dos autos, resta patente o descumprimento da legislação de regência
e das instruções deste E. Tribunal, bem como a falta de planejamento e a
inadequada formalização do ajuste, sendo que os responsáveis pelas partes não
demonstraram qualquer interesse em justificar os desacertos apontados na

. 6. instrução Ante o exposto, em face da inexistência de justificativas que possam
abonar a conduta adotada pela Administração, acompanhamos o posicionamento
externado pela Fiscalização, no sentido do comprometimento do presente ajuste,

 – destaques em negrito nossos. (...)em seus aspectos econômico-financeiros

 

Tendo em vista a menção na transcrição supra a respeito da
,fiscalização então encetada nos meandros do Contrato de Gestão nº 008/2017
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ganha relevo trazer à baila excerto obtido do documento ID 260041183 – págs. 38/47,
que materializa os exatos termos da atuação do Agente de Fiscalização Rogerio

:Romagnoli quando se debruçou sobre a avença

 

(...) entendemos que os apontamentos de irregularidades, abaixo
listados, comprometem a dispensa de licitação, o ato de qualificação e o contrato

: a) de gestão examinados Não foi fornecido comprovante da publicação na
Imprensa Oficial da convocação pública de Organizações Sociais já qualificadas

. Infringência ao disposto no art. 146, II, das Instruções nºna área de interesse
02/2016; b) Não foi apresentada justificativa quanto ao prazo estabelecido para a

. Infringência ao dispostoconvocação pública e apresentação do plano operacional
no art. 146, III, das Instruções nº 02/2016; c) Não informado se a proposta e o
programa foram aprovados pela autoridade competente e pelo Conselho de

. Infringência ao disposto no art. 146, IV, das Instruções nºAdministração da OS
02/2016; d) Não fornecido comprovante da publicação da intenção do Poder

. Infringência ao disposto no art. 146, II, dasPúblico para firmar o Contrato de Gestão
Instruções nº 02/2016; e) Não foi comprovado que houve publicação do rol das

. Infringência aoentidades que manifestaram interesse na celebração do contrato
disposto no art. 146, II, das Instruções nº 02/2016; f) Não há demonstrativo de custos

. Infringência ao disposto noapurados para a estipulação das metas e do orçamento
art. 146, X, das Instruções nº 02/2016. g) Não respondidas as questões referentes
ao atendimento do disposto na LRF, em desatendimento ao disposto nos artigos

, e infringindo o artigo 146, XI, das15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000
Instruções nº 02/2016; h) Não encaminhado ato de aprovação do ajuste pelo

. Infringência ao disposto noConselho de Administração da OS e pelo contratante
art. 146, XII, das Instruções nº 02/2016, e, também, ao disposto no art. 29 do
Regimento Interno do IMSV (evento 1.9); i) Não encaminhada Declaração, firmada
pelo representante legal da OS, contendo a relação de todos os membros eleitos
e/ou indicados para compor os órgãos diretivos, consultivos e normativos
daquela entidade, atuantes no exercício, com indicação das datas de início e

. Infringência ao disposto no art. 146, XIII, dastérmino dos respectivos mandatos
Instruções nº 02/2016; j) Não enviada Declaração atualizada acerca da existência
ou não no quadro diretivo da OS e no quadro administrativo da entidade
gerenciada de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou
de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau,

. Infringência ao disposto no art. 146, XIV,em linha reta, colateral ou por afinidade
das Instruções nº 02/2016; k) O Plano de Trabalho apresentado (consubstanciado
no Termo de Referência) não atende às exigências do art. 116, § 1º, inciso II, da

; l) Lei de Licitações Em relação ao Contrato de Gestão, não constam as seguintes
cláusulas obrigatórias: 1 - Especificação do programa de trabalho proposto pela
OS. Infringência ao disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 2764/2002; 2 -
Estipulação das metas a serem atingidas. Infringência ao disposto no art. 9º, I, da
lei municipal nº 2764/2002; 4 - Critérios de avaliação de desempenho. Infringência
ao disposto no art. 9º, I, da lei municipal nº 2764/2002; 5 - Indicadores de
qualidade e produtividade. Infringência ao disposto no art. 9º, I, da lei municipal
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nº 2764/2002; 6 - Limites e critérios para despesa com remuneração a dirigentes e
empregados. Infringência ao disposto no art. 9º, II, da lei municipal nº 2764/2002;
7 - Penalidades e sanções. Infringência ao disposto no art. 55, VII, da lei federal nº

. m) 8666/93 Não restou demonstrada a experiência anterior da contratada na área
, em desacordo com o previsto no § 4º doda saúde por no mínimo 5 (cinco) anos

artigo 2º da Lei Municipal nº 2764/2002, que rege os procedimentos para qualificação
de entidades como organizações sociais, havendo ainda a utilização de

 (...)documentação inidônea para tentativa dessa comprovação  – destaques em
negrito nossos.

 

Sem prejuízo, o “Relatório de Inteligência de Controle Externo – RICE
, acostado ao documento ID 260037767, daria conta,nº 06/2002 – TCU/SEC – SP”

também, de que o Contrato de Gestão nº 08/2017 teria sido julgado irregular pelo
, destacando,C. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TC 016343.989.17-4)

ademais, que também teria sido refutada a prestação de contas então apresentada
 – a propósito:(TC 019146.989.17-3)

 

(...) Verificou-se que a dispensa de licitação que resultou no Contrato
Administrativo Emergencial 8/2017, celebrado pela Prefeitura de Cubatão com a
OSS Imegas, foi julgada irregular pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

. A seguir, são reproduzidos alguns trechos donos autos do TC-016343.989.17-4
relatório e voto condutor do acórdão, que ilustram as irregularidades encontradas: ‘
DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO DE GESTÃO. GERENCIAMENTO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE. DIVERSAS FALHAS. AUSÊNCIA DE CLÁUSULAS
ESSENCIAIS DO AJUSTE. COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA ANTERIOR DA
CONTRATADA. DEMONSTRAÇÃO DOS CUSTOS APURADOS PARA A
ESTIPULAÇÃO DAS METAS E DO ORÇAMENTO. ATENDIMENTO À LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS.

 A ausência de defesa tornaIRREGULARIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA.
incontroversas as irregularidades apontadas pela Fiscalização. (...) Cuidam os autos do
ajuste havido entre a Prefeitura Municipal de Cubatão e o IMSV – Instituto Medicina,
Saúde e Vida, destinado ao gerenciamento, operacionalização e execução das ações e
serviços da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) daquele Município. O pacto está
consubstanciado no Contrato de Gestão nº 008/2017, celebrado em 1º/9/17, pelo valor
total de R$ 6.900.000,00 e prazo de cento e oitenta dias. A DF-10 concluiu pela 

, em razão da : (i) irregularidade da matéria ausência de comprovante da publicação
na Imprensa Oficial da convocação pública de Organizações Sociais já

; (ii) qualificadas na área de interesse justificativa quanto ao prazo estabelecido
; (iii) para a convocação pública e apresentação do plano operacional aprovação

pela autoridade competente e pelo Conselho de Administração da Organização
; (iv) Social comprovante da publicação da intenção do Poder Público para firmar o

; (v) Contrato de Gestão publicação do rol das entidades que manifestaram
; (vi) interesse na celebração do contrato demonstrativo de custos apurados para

; (vii) a estipulação das metas e do orçamento atendimento do disposto na LRF,
,infringindo-se ao disposto nos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000
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(viii) ato de aprovação do ajuste pelo Conselho de Administração da Organização
; (ix) Social e pelo contratante declaração, firmada pelo representante legal da

Organização Social, contendo a relação de todos os membros eleitos e/ou
indicados para compor os órgãos diretivos, consultivos e normativos daquela
entidade, atuantes no exercício, com indicação das datas de início e término dos

; (x) respectivos mandatos Declaração atualizada acerca da existência ou não no
quadro diretivo da Organização Social e no quadro administrativo da entidade
gerenciada de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou
de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau,

; (xi) em linha reta, colateral ou por afinidade cláusulas essenciais do ajuste
(especificação do programa de trabalho proposto, estipulação das metas a serem
atingidas, critérios de avaliação de desempenho, indicadores de qualidade e
produtividade, limites e critérios para despesa com remuneração a dirigentes e

; e (xii) empregados e penalidades e sanções) demonstração da experiência
anterior da contratada na área da saúde por no mínimo cinco anos, em desacordo
com o previsto no § 4º, do artigo 2º da Lei Municipal nº 2764/2002, que rege os
procedimentos para qualificação de entidades como organizações sociais,
havendo ainda a utilização de documentação inidônea para tentativa dessa

. (...) Está em julgamento pacto celebrado entre a Prefeitura Municipal decomprovação
Cubatão e o IMSV – Instituto Medicina, Saúde e Vida, com vistas ao gerenciamento,
operacionalização e execução de ações e serviços de saúde no Município. Destaco
que, muito embora as partes tenham sido regularmente notificadas para conhecer das
irregularidades apontadas, somente o Município compareceu aos autos e apenas para
acostar alguns dos documentos faltantes. Contudo, nada acrescentou em relação às
diversas e graves falhas suscitadas pela Fiscalização, tais como ausência de cláusulas
essenciais do ajuste, de comprovação da experiência anterior da contratada na área da
saúde, de demonstração dos custos apurados para a estipulação das metas e do
orçamento, do atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, entre outras, as quais
permanecem incontroversas. Assim, encurto razões para acolher a manifestação da
Fiscalização e, tendo o d. MPC declinado do ensejo de se manifestar, voto pela
irregularidade do processo de dispensa de licitação e do decorrente contrato de

, aplicando-se em consequência as disposições do artigo 2º, inciso XV, da Leigestão
Complementar nº 709/93. Com fundamento no artigo 104, inciso II, da Lei
Complementar nº 709/93, , noaplico multa ao Prefeito Ademario da Silva Oliveira
valor correspondente a 200 (duzentas) UFESPs, a ser recolhida ao Fundo Especial de
Despesa do Tribunal de Contas do Estado, nas agências do Banco do Brasil, na forma
da Lei nº 11.077, de 20 de março de 2002’. (...) De forma idêntica, a prestação de
contas do ajuste foi considerada irregular pelo TCE no Processo

. A seguir, são reproduzidos alguns trechos do relatório e votoTC-019146.989.17-3
condutor do acórdão, que ilustram as irregularidades encontradas: REPASSES
PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE
2017. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. DEVOLUÇÃO DOS
VALORES REPASSADOS. APLICAÇÃO DE MULTA AO RESPONSÁVEL.

 IRREGULARIDADE. A ausência de documentação contábil comprobatória da
aplicação do numerário na finalidade do repasse enseja a reprovação da
prestação de contas e a condenação de devolução das quantias recebidas pela

. (...) Examino, na oportunidade, a prestação de contas dosentidade beneficiária
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recursos repassados pela Prefeitura Municipal de Cubatão ao Instituto Medicina, Saúde
e Vida – IMSV, no valor de R$ 2.794.000,00, durante o exercício de 2017, por meio de
Contrato de Gestão celebrado entre as partes para gerenciamento, operacionalização e
execução das ações e serviços de saúde da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do
Município. A Equipe de Inspeção da DF-10.3 anotou a ausência de diversos

,documentos e informações necessários à avaliação da aplicação do repasse
indicados a seguir: (i) não consonância da realização das despesas ante o previsto

; (ii) no Plano de Trabalho, notadamente as despesas médicas contratação de
; (iii) quadro de pessoal em desacordo com o previsto no Plano de Trabalho

embora o Parecer Conclusivo emitido pelo órgão público aponte irregularidades
cometidas pela contratada, não mencionou a efetivação de descontos nos
repasses, aplicação de multas ou a tomada de quaisquer outras providências em

; (iv) vista do descumprimento das cláusulas pactuadas não houve informação
alguma sobre as contas nas quais teriam sido movimentados os recursos, não
tendo sido encaminhada conciliação nem extratos bancários ou informes sobre

; (v) eventuais receitas com aplicações financeiras ou outras receitas notas fiscais
de serviços médicos não descrevem adequadamente quais e quantos serviços

; (vi) foram prestados, nem os profissionais prestadores fatura de locação de
equipamentos de informática não discriminou os bens locados nem o valor
individual de cada item, sendo que o gasto superou o previsto no Plano de

; (vii) Trabalho não apresentação da documentação comprobatória do pagamento
das despesas, do pagamento de salários ou recolhimento de tributos e encargos

; (viii) sociais ausência de quaisquer registros de receitas e despesas por conta do
; e (ix) contrato de gestão ou de demonstrativos contábeis não fornecimento de

certidões de regularidade com os encargos sociais devidos (INSS, FGTS e
. Além disso, PIS/PASEP, Trabalhista, Dívida Ativa da União e do Estado) não foram

: (i) informados se houve remuneração para os dirigentes da OS que atuam na
; (ii) gestão executiva do ajuste houve remuneração e/ou ajuda de custo para os

; (iii) membros dos Conselhos foi cumprido o limite de gastos com despesas de
; (iv) pessoal estabelecido no Contrato de Gestão os valores dos salários estão

dentro das médias regionais, de acordo com a categoria profissional, não tendo
; (v) sido encaminhada folha de pagamento para possibilitar o cotejo participam do

quadro diretivo da OS e/ou da entidade gerenciada agentes políticos de Poder,
membros do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges,

;companheiros ou parentes, até o 2º grau, em linha reta, colateral ou por afinidade
(vi) houve contratação de empresa(s) pertencente(s) a dirigentes da OS ou da
entidade gerenciada, agentes políticos de Poder, membros do Ministério Público
ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau,

; (vii) em linha reta, colateral ou por afinidade os procedimentos de seleção de
pessoal, contratações e aquisições da OS com terceiros obedeceram aos
critérios previstos internamente pela OS e demais princípios do art. 37, ‘caput’, da

; (viii) Constituição Federal o contador que assinou os Demonstrativos está com o
; (ix) CRC regular houve cessão de funcionários do Poder Executivo contratante

; (x) para prestar serviços por conta do contrato de gestão houve a formalização
; (xi) do termo de cessão de bens móveis houve aquisição de bens patrimoniais

; (xii) com recursos do Contrato de Gestão no exercício em exame há formalização
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; (xiii) do termo de permissão de uso de bens imóveis há Controle Interno
; (xiv) formalmente constituído pelo Órgão Concessor há parecer de Auditoria
; (xv) Independente sobre as demonstrações contábeis os Conselhos existentes

; e (xvi) emitiram os respectivos pareceres a Lei Federal nº 12.527/11 foi cumprida,
. (...) por não ter sido encontrado no sítio eletrônico da contratada Não há nos

autos documentos essenciais para a análise da aplicação dos recursos recebidos
pelo Instituto, tais como demonstrativos contábeis, comprovação do pagamento
das despesas, de salários ou recolhimento de tributos e encargos sociais, em

.total desrespeito à legislação federal aplicável e às Instruções desta E. Corte
Apesar de constar no Parecer Conclusivo que teria sido verificado o regular
desempenho da entidade na execução do Plano de Trabalho, fica evidente a ausência
da competente documentação hábil a comprovar tal afirmação. Ademais, a Comissão
de Avaliação, em seu relatório, concluiu que: ‘diante do que foi a execução
contratual e das muitas ressalvas apontadas, esta Comissão de Avaliação,
considera que essa parceria não é a melhor opção para a Administração Pública,
mesmo sem a providência prevista na alínea ‘m’, Inciso l, do Artigo 115 das

 (Evento 65). Além disso, foi constatado, durante aInstruções 002/2016 do TC’
tentativa de notificação do responsável pelo IMSV nesses autos, que o Instituto não

, conforme certidão encartada nomais funciona no endereço indicado no ajuste
Evento 145, indicando a possibilidade de fraude e malversação de dinheiro

. Por tais razões, acolhendo as manifestações da Fiscalização e de ATJ e sempúblico
oposição do d. MPC, voto pela irregularidade da prestação de contas dos recursos
municipais repassados durante o exercício de 2017 no montante de R$
2.794.000,00, em virtude do Contrato de Gestão celebrado entre a Prefeitura de

, aplicando-se, em consequência, as disposições do artigo 2º, incisoCubatão e o IMSV
XV, da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por derradeiro, pelas razões expostas
neste voto, o Instituto deverá restituir aos cofres municipais, de forma corrigida e
atualizada, o valor total repassado no exercício de 2017, ficando a OS proibida de

. Ainda, com fundamento no artigonovos recebimentos até que regularize a situação
104, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, e diante da notícia de que não foram
estabelecidas penalidades ou tomadas quaisquer outras providências diante do
descumprimento pela entidade das cláusulas pactuadas, aplico multa ao Prefeito
Municipal, Ademário da Silva Oliveira, no valor correspondente a 200 (duzentas)

, a ser recolhida ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Contas doUFESPs
Estado, nas agências do Banco do Brasil, na forma da Lei nº 11.077, de 20 de março
de 2002’ (...) – destaque em caixa alta no original e em negrito nosso.

 

Teria sido descortinado, ademais, a partir do compartilhamento de provas
obtidas no bojo do Feito nº 5014182-46.2021.403.0000 e no Inquérito Policial nº
2020.0084266 DELEX/STS/DPF/SR/SP (nos termos da r. decisão proferida pelo
Eminente Desembargador Federal Nino Toldo no seio da Petição Criminal nº
5030811-95.2021.403.0000 – ID 260040711), que a pessoa de ALMIR MATIAS DA

 (SILVA envolvida com supostos ilícitos que também tangenciariam a gerência –
oculta – de Organização Social de Saúde, denominada “Pró-Vida”, na cidade de

 – vide, a propósito, o “Relatório de Apuração – Município de Guarujá –Guarujá/SP
Exercícios 2019, 2020 e 2021 (parcial)” da lavra da Controladoria-Geral da União –
CGU acostado ao documento ID 260037774) estaria por “detrás” (na qualidade de
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“sócio oculto”) tanto da Organização Social de Saúde “Revolução” (que precedeu
a contratação, por meio do Contrato de Gestão nº 008/2017, do Instituto Medicina,
Saúde e Vida – IMSV) como propriamente do tal Instituto Medicina, Saúde e Vida –
IMSV (cuja nomenclatura foi alterada posteriormente para Instituto de Medicina

.Especializada em Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS)

 

Imperioso salientar que o que se acaba de sustentar (suposta situação
qualificável como sendo a de “sócio oculto” de ALMIR MATIAS DA SILVA em relação
às Organizações Sociais de Saúde “Revolução” e “Instituto Medicina, Saúde e Vida –
IMSV / Instituto de Medicina Especializada em Gestão e Assistência à Saúde –
IMEGAS”) encontraria respaldo nos seguintes elementos probatórios carreados aos
autos pela Autoridade Policial:

 

(i) “Relatório de Inteligência de Controle Externo – RICE nº 06/2002 –
 (acostado ao documento ID 260037767) – vide o excerto que segue: TCU/SEC – SP”

(...) CONCLUSÃO. 22. O presente relatório apresentou por objetivo atender o pedido de
solicitação de informações formulado pela Delegacia Executiva de Polícia Federal em
Santos/SP (TC-011.391/2022-7), no qual são solicitadas informações acerca de
processos no TCU envolvendo o Instituto de Medicina Especializado em Gestão e

, CNPJ 15.494.593/0001-67. 23. Embora não constemAssistência à Saúde – Imegas
processos ou acórdãos proferidos pelo TCU envolvendo a OSS Imegas, mencionada
organização consta de relatórios produzidos pela SEC-SP/TCU, no âmbito do trabalho
de acompanhamento sobre contratações com recursos federais no Estado de São
Paulo para enfrentamento da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), com especial
destaque para a contratação emergencial da Organização de Saúde Pró Vida pelo

, registrados nos sistemas do Tribunal nos Informes 586 e 842Município de Guarujá
(Relatórios RPC 04 e 07/2021-TCU/SEC-SP). 23.1 Adicionalmente, também em
atendimento à (sic) demandas originadas da Delegacia Executiva de Polícia Federal em
Santos, foram elaborados os RICE 04 e 05/2022-TCU/SEC-SP, com informações sobre
contratações mantidas pelos Municípios de Cubatão e Caçapava, respectivamente,
com a Organização Social de Saúde Revolução, a qual, por sua vez, apresenta

. 24. estreita ligação com a Organização Imegas A partir de termo de declaração
do presidente da Organização Social Imegas, encaminhado em anexo ao
expediente remetido pela Polícia Federal, não restaram mais dúvidas quanto ao
fato de o empresário Almir Matias da Silva ser o proprietário de fato da
organização, exercendo, ainda, função idêntica nas OSS Revolução (contratada
pelos municípios de Cubatão e Caçapava) e Pró Vida (contratada no Município de

, conforme verificado em relatórios anteriores produzidos por esta secretaria.Guarujá)
25. Mediante consulta ao quadro societário da OSS Imegas, verificou-se que
todos os presidentes relacionados no estatuto social da entidade apresentam
indícios de atuação como meras pessoas interpostas, colocadas formalmente no
comando da entidade com o provável objetivo de ocultação do real proprietário,

. 26. Constatou-se que o relacionamento da entidade com toda aAlmir Matias da Silva
administração pública limitou-se à Prefeitura de Cubatão, com a celebração do Contrato
Administrativo 8/2017, para gerenciamento, operacionalização e execução das ações e
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serviços da UPA Parque São Luis, no período de setembro/2017 a fevereiro/2018. A
movimentação de empregados ocorreu exclusivamente no mesmo período. 
Verificou-se, ainda, que percentual superior à metade dos funcionários
contratados pelo Imegas também apresentaram vínculos empregatícios com as
OSS Revolução e Pró Vida, igualmente controladas pelo empresário Almir Matias

. 27. Foram identificadas ações de controle do Ministério Público e do Tribunalda Silva
de Contas do Estado de São Paulo, tendo por objeto a contratação do Imegas pelo
Município de Cubatão, que evidenciaram diversas irregularidades no procedimento de
dispensa de licitação que resultou na celebração do contrato, bem como na prestação
de contas do ajuste. 27.1 As graves irregularidades constatadas por MPE e TCE
abarcaram todas as fases da contratação, desde a qualificação irregular do
Imegas para gerenciamento de unidades de saúde em Cubatão, passando pela
dispensa indevida de processo seletivo para escolha de organização de saúde
com direcionamento da contratação e findando em apresentação de prestação de
contas desacompanhada de elementos mínimos a demonstrar a regular aplicação
dos recursos, resultando em dano ao erário, com necessidade de restituição dos
recursos aos cofres públicos. Verificou-se, ainda, que as constatações e o padrão
de atuação da entidade são exatamente os mesmos verificados nos contratos

. 28. Foram ainda obtidos gerenciados pelas Organizações Revolução e Pró Vida
indícios robustos que apontam que a Organização Revolução continuou como
responsável pela operacionalização e gerenciamento de unidades de saúde em
Cubatão, mesmo após o encerramento formal de seus serviços no município,
valendo-se do nome do Imegas para tanto, com a provável participação de

. Porautoridades e agentes públicos municipais de Cubatão nas fraudes ocorridas
fim, ante todas as análises realizadas, concluiu-se, também, que a provável
finalidade do Imegas não era a de prestar serviços de saúde à prefeituras
municipais e demais órgãos públicos, mas sim a de apresentar
propostas-cobertura em chamamentos públicos e processos seletivos
deflagrados por prefeituras municipais para contratação de organizações de

 – destaque em caixa alta no original e em negrito nosso. (...)saúde

 

(ii)  (IDDeclarações prestadas por “Marcio Adriano Marques”
260037768): (...) QUE trabalhou na OS PRÓ-VIDA como gestor da unidade UPA – DR.
MATHEUS SANTAMARINA (PAM RODOVIÁRIOS) nos anos de 2020 e 2021, QUE foi

, QUE contratado por ALMIR MATIAS DA SILVA já conhecia ALMIR MATIAS pois é
, QUE a OS IMEGAS tinha como endereço Rua Enxovias,presidente da OS IMEGAS

nº 472, Salas 1104, 1105 e 1106, QUE  e QUE a OS IMEGAS atuou em Cubatão, SP
, QUE tratava assuntos da gestão com oALMIR MATIAS controlava a OS IMEGAS

secretário municipal de saúde Dr. Victor Hugo Canasiro, QUE uma vez presenciou o
secretário Victor Hugo assustado e dizendo ter sido ameaçado por ALMIR MATIAS,
dias antes da intervenção, QUE Victor Hugo chegou a dizer que o declarante seria da
‘mesma laia’ de ALMIR MARTINS, QUE após isso não teve mais cointato com tal
secretário, QUE como gestor da PRO-VIDA tinha conhecimento dos contratos, QUE
ROBSON FLORENCIO MARTINS compareceu em sua presença para assinar um
contrato da empresa RFM com a OS-PRO-VIDA (sic), mas QUE desconhece o serviço
prestado por tal empresa e QUE sabe que ALMIR MATIAS DA SILVA possui parceria 
(sic) GUILHERME ALVES REZENDA (da empresa RB) desde a atuação de ALMIR no
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 – destaques em caixa alta no original e em negrito (...)município de Cubatão, SP
nossos;

 

(iii)  (ID 260037769):Declarações prestadas por “Fuvio Giuseppe Sidoti”
(...) QUE o declarante é formado em administração de empresas e QUE atualmente
trabalha realizando escalas para médicos, QUE trabalhou na OSS REVOLUÇÃO, OS

, QUE seu trabalho sempre consistia em realizar aIMEGAS e OS PRO VIDA
intermediação e alocação dos médicos para escala de plantão, QUE os serviços

 ereferentes a OSS REVOLUÇÃO e IMEGAS foram desempenhados em Cubatão
QUE os serviços referentes à OS PRO VIDA foram desempenhados em Guarujá, QUE
foi registrado via CLT na OSS REVOLUÇÃO, QUE pensa ter sido registrado via CLT na
OSS IMEGAS, e QUE quanto ao serviço realizado na OS PRO VIDA esclarece que foi
registrado pela empresa EFICAZ SERVIÇOS MÉDICOS, QUE foi contratado por

, QUE ALMIR MATIAS DA SILVA para todos os trabalhos desempenhados a OSS
REVOLUÇÃO administrava o Pronto Socorro Central, UPA Jd. Casqueiro e o

, QUE SAMU de Cubatão após finalizado os contratos da OSS REVOLUÇÃO, logo
, QUE em seguida a OSS IMEGAS entrou na administração da UPA o declarante foi

, QUE demitido da OSS REVOLUÇÃO e contrato (sic) pela OSS IMEGAS foi ALMIR
, QUE ALMIR MATIAS não quitou as obrigaçõesMATIAS que realizou a contratação

trabalhistas referente (sic) ao declarante, QUE era ALMIR MATIAS quem dava as
, QUEordens e que (sic) tinha poder de decisão quanto as funções do declarante

não sabe dizer se ALMIR MATIAS e CLEIDE ROSA FLORENCIO figuravam ou não dos
respectivos estatutos sociais das OSS, QUE era ALMIR MATIAS quem controlava O

 e a UPA(sic) Pronto Socorro Central, UPA Jd. Casqueiro (sic) o SAMU de Cubatão
RODOVIÁRIA do Guarujá, QUE em todo período que trabalhou para ALMIR MATIAS,
contratado pelas empresas já citadas, não teve FGTS ou INSS recolhidos pelo

 – destaques em caixa alta noempregador e nem recebeu férias ou 13º salário (...)
original e em negrito nossos;

 

(iv)  (ID 260037770):Declarações prestadas por “Marco Antonio Prates”
(...) QUE é contador desde 1986, QUE seu escritório possui aproximadamente 20
clientes, QUE foi contratado por ALMIR MATIAS DA SILVA para a prestação de

, QUE seu contato com ALMIR era apenas profissional, QUE serviços contábeis
aproximadamente no ano de 2011 prestou serviços contábeis para ALMIR

, QUE era responsável pelareferente a ORGANIZAÇÃO SOCIAL REVOLUÇÃO
contabilidade e QUE a folha de pagamento e a parte fiscal era realizado (sic) por
funcionários da própria OSS REVOLUÇÃO, QUE ,foi contratado por ALMIR MATIAS
QUE a OSS REVOLUÇÃO era presidida por CLESIO LUIZ MACHADO DA SILVA

,mas QUE todos os atos de direção eram de fato praticados por ALMIR MATIAS
QUE interrompeu a prestação de serviços para OSS REVOLUÇÃO por volta de

, QUE 2016 sabe que ALMIR e a OSS REVOLUÇÃO deixaram muitas dívidas junto
a Prefeitura de Cubatão, principalmente referente ao fundo de garantia e

, QUE recolhimento previdenciário provavelmente houve desvio pois os valores
, QUE para pagamento haviam sido repassados pela Prefeitura de Cubatão no

início de 2020 foi procurado por WELLINTON, MARTIM SIQUEIRA E (sic) CLEIDE
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ROSA FLORENCIO MATIAS DA SILVA para prestar serviços contábeis para a
 (sic), QUE  e seus serviços se resumem a contabilidade;OS-PRÓ VIDA foi contratado

era responsável pela escrituração contábil e balancetes, QUE não era responsável pela
parte fiscal, trabalhista ou societária, QUE realizou a escrituração contábil dos anos de
2018, 2019 (estavam atrasados) e 2020, QUE fazia a escrita contábil de acordo com a
documentação que lhe era apresentada, QUE as escriturações apresentadas podem
ser verificadas pelo SPED (sistema da RFB) que é sistema público de verificação, QUE
não tinha nenhuma gerência sobre a empresa, QUE apenas prestou serviços contábeis,
QUE percebeu que pelos meses de março e abril de 2020, início da pandemia da
COVID-19, ALMIR MATIAS DA SILVA estava de fato controlando da (sic) OS

, QUE WELLINTON não possuía voz ativa na entidade, QUE não recebeuPRÓ-VIDA
por todos seus serviços prestados a OS PRO VIDA, QUE restou pendente o
recebimento de aproximadamente 50% dos valores acordados, QUE se coloca a
disposição para eventual comprovação dos serviços prestados, QUE todos os serviços
foram prestados de acordo com a lei, o estatuto da entidade, contrato de gestão e
mediante contrato de prestação de serviços que ora apresenta, QUE foi procurado por

, mas QUEALMIR MATIAS para saber sobre a regularização da OS IMEGAS
nenhuma alteração contratual e o serviço chegou a ser efetivado, QUE esclarece que
prestou serviços para a empresa EFICAZ CLINICA MÉDICA, que foi inicialmente aberta
como EIRELI de ALMIR MATIAS DA SILVA, QUE posteriormente tal empresa foi
transferida (sic) OSMAR RODRIGUES LIMA, QUE OSMAR RODRIGUES LIMA foi
funcionário da OSS REVOLUÇÃO, mas QUE CLEIDE ROSA FLORENCIO MARTINS
DA SILVA (sic) quem cuidava da empresa EFICAZ CLINICA MÉDICA, QUE também
prestou serviços para a empresa COMPUTEC, QUE COMPUTEC era da CLEIDE
ROSA FLORENCIO MARTINS DA SILVA e posteriormente foi transferida para

 –GRACIELLA e QUE se coloca a disposição para eventuais esclarecimentos (...)
destaques em caixa alta no original e em negrito nossos.

 

Diante de tal cenário, depreende-se a presença de fundadas razões que
 na justa medida em que possibilitam o deferimento de Busca e Apreensão

devidamente preenchidos os requisitos cautelares do fumus boni juris
(manifestado pela presença de elementos que indicam a prática de potencial delito e
indícios de sua autoria)  (imperiosidade da medida para ae do periculum in mora
obtenção de provas novas). Firma-se tal convicção à luz do que restou plasmado pelo
corpo técnico do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que, debruçando-se
sobre as peculiaridades do Contrato de Gestão nº 008/2017, vislumbrou, em tese, a
consecução de irregularidades que guardariam relação com uma, novamente em
tese, ilícita e ilegal dispensa de licitação para a finalidade de se perpetuar na
gerência de órgão específico de atendimento à população na área de saúde (em
alusão à Unidade de Pronto Atendimento – UPA Parque São Luis), no período
compreendido entre setembro de 2017 e fevereiro de 2018, de Organização Social
que, na realidade, ao que tudo indica, era mera continuação da anterior (apenas

, haja vista a administração das Organizações Sociaiscom a nomenclatura alterada)
“Revolução” e “Instituto Medicina, Saúde e Vida – IMSV / Instituto de Medicina
Especializada em Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS” estarem a cargo, a
princípio, de .ALMIR MATIAS DA SILVA

Num. 261325821 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: FAUSTO MARTIN DE SANCTIS - 28/07/2022 16:27:21
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22072816272150600000259530671
Número do documento: 22072816272150600000259530671



 

Ressalte-se, ademais, que o potencial “atropelo” por meio do qual o
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 65/2017 e o Processo

 (com diversos atos realizadosAdministrativo nº 10.291/2017 foram levados a efeito
exatamente entre 31 de agosto e 1º de setembro de 2017), sem se descurar da
eventual “criação” da emergência que subsidiaria a contratação pública com

 (à luz de que a necessidade de se firmar um Contrato dedispensa de certame
Gestão, ao que parece, teria surgido, “minimamente”, pela “ineficácia” da administração
pública municipal, que teria deixado para última hora a deliberação a respeito de como
se operacionalizaria a gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA Parque São
Luis), denotam potenciais indícios de autoria a recaírem sobre as pessoas do
Prefeito Municipal de Cubatão/SP, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, e da então
Secretária Municipal de Saúde de Cubatão/SP, SANDRA LUCIA FURQUIM DE

, uma vez que CAMPOS referidos agentes públicos foram peças fundamentais para
.que a dispensa de licitação, em tese, ilegal e ilegítima fosse executada

 

Dentro de tal contexto, mostra-se pertinente o aprofundamento da
investigação (com o fito de se corroborar – ou não – as suspeitas apuradas e as
provas já obtidas) por meio do deferimento das Buscas e Apreensões pugnadas
pela Autoridade Policial em detrimento dos investigados ADEMARIO DA SILVA
OLIVEIRA (Prefeito Municipal de Cubatão/SP), SANDRA LUCIA FURQUIM DE
CAMPOS (então Secretária Municipal de Saúde de Cubatão/SP) e ALMIR MATIAS

.DA SILVA (empresário)

 

DA PRISÃO PREVENTIVA – CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS

 

O Código de Processo Penal, em seu Título IX e, especificamente, no
Capítulo III, dispõe acerca da prisão preventiva, cabendo salientar que tal instituto foi
reformulado por força da edição das Leis nºs 12.403, de 04 de maio de 2011, e 13.964,
de 24 de dezembro de 2019. Buscou-se estabelecer que a custódia cautelar deve ser
interpretada e ser decretada apenas quando não cabível no caso concreto a sua
substituição por qualquer outra medida (também de natureza cautelar) dentre aquelas
elencadas no art. 319 do Diploma Processual, ressaltando-se que o indeferimento da
substituição mencionada deverá se dar de forma justificada, fundamentada e
individualizada (inteligência do art. 282, § 6º, de indicado Código, na redação conferida
pela Lei nº 13.964/2019, referendadora de que a prisão cautelar deve ser compreendida
como ). Dentro desse contexto, mostra-se adequada a prisão cautelarultima ratio
quando os postulados que compõem a proporcionalidade (adequação, necessidade e
proporcionalidade em sentido estrito) indicarem que a medida excepcional de
constrição da liberdade antes da formação da culpa é imperiosa diante do caso
concreto.
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Por se revestir de natureza cautelar, a prisão preventiva somente poderá
ser decretada na hipótese de estarem presentes no caso concreto tanto o fumus boni

 (chamado especificamente de ) como o iuris fumus comissi delicti periculum in mora
(nominado especificamente de ), o que, a teor do art. 312 do Códigopericulum libertatis
de Processo Penal (na redação decorrente da edição da Lei nº 13.964/2019), consistem
na necessidade de prova da existência do crime e de indícios suficientes de autoria (

) e no fato de que a segregação preventiva tenha como escopo afumus comissi delicti
garantia da ordem pública ou da ordem econômica, a conveniência da instrução
criminal ou o asseguramento da aplicação da lei penal ( ),periculum libertatis
ressaltando-se, ademais, a necessidade, nos dias presentes, da demonstração de que
a liberdade da pessoa poderá gerar estado de perigo ao meio social. Destacou o
legislador, outrossim, que a prisão preventiva também poderá ser imposta em
decorrência do descumprimento de quaisquer das medidas constantes do art. 319 do
Diploma Processual (conforme autorização expressa do § 1º do art. 312 do Código de
Processo Penal), bem como que a decisão que a decretar deverá conter motivação e
fundamentação acerca do receito de perigo e da existência concreta de fatos novos ou
contemporâneos que justifiquem a medida (a teor do disposto no § 2º do art. 312, do
Código de Processo Penal).

 

Sem prejuízo do exposto, ainda que concorrentes no caso concreto os
pressupostos anteriormente listados (  e ), faz-sefumus comissi delicti periculum libertatis
necessária para a decretação da preventiva que a infração penal imputada àquele que
se objetiva encarcerar cautelarmente enquadre-se nos parâmetros trazidos pelo art.
313 do Código de Processo Penal: (a) crime doloso punido com pena privativa de
liberdade máxima superior a 04 anos; (b) agente já condenado por outro crime doloso,
em sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do  do art.caput
64 do Código Penal; e (c) crime envolvendo violência doméstica e familiar contra a
mulher, a criança, o adolescente, o idoso, o enfermo ou a pessoa com deficiência para
garantir a execução das medidas protetivas de urgência (independentemente do 

 de pena cominada). Admite-se, ademais, a decretação da preventiva quandoquantum
houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer
elementos suficientes para esclarecê-la (devendo o preso ser colocado imediatamente
em liberdade após sua identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção
da medida) – art. 313, § 1º, do Diploma Processual Penal.

 

Por outro lado, a segregação cautelar ora em comento não será admitida
quando tiver por finalidade exclusiva antecipar o cumprimento de pena ou for medida
decorrente de forma imediata da existência de uma investigação criminal ou de
apresentação/recebimento de denúncia (art. 313, § 2º, do Código de Processo Penal).
Da mesma forma, conforme comando expresso do art. 314 do Código de Processo
Penal, incabível cogitar-se na segregação cautelar em análise se restar verificado pelo
juiz, a teor das provas constantes dos autos, que o agente levou a efeito a infração
escudado por uma das causas excludentes da ilicitude elencadas no art. 23 do Código
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Penal (estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento de dever legal ou
exercício regular de direito).

 

Importante ser dito, ainda, que a privação de liberdade ora em comento
pode ser decretada em qualquer fase da investigação policial ou em sede de processo
penal, a requerimento do órgão acusatório, do querelante, do assistente ou por
representação da autoridade policial (art. 311 do Código de Processo Penal), devendo
a decisão que a decretar, a substituir por outras medidas cautelares ou a denegar ser
sempre motivada e fundamentada (seja por força do que prevê o art. 315 do Código
Processual Penal, seja, principalmente, em razão do comando inserto no art. 93, IX, da
Constituição Federal).

 

Aliás, trouxe à tona o legislador (por meio da edição da Lei nº 13.964/2019)
a necessidade de que o juiz, quando da motivação de qualquer medida cautelar
(englobando, portanto, a custódia preventiva), indique concretamente a existência de
fatos novos/contemporâneos que supedaneariam o expediente (art. 315, § 1º, do
Código de Processo Penal), não podendo ser considerada como fundamentada a
decisão que: limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase do ato normativo (sem
explicar a relação de pertinente com o caso concreto); empregar conceitos jurídicos
indeterminados sem deduzir o motivo concreto de incidência ao caso sob apreciação;
invocar motivos genéricos e que, assim, poderiam justificar qualquer provimento
judicial; não enfrentar os argumentos deduzidos que poderiam infirmar a conclusão do
magistrado; limitar a invocar jurisprudência sem identificar o ponto de contato com o
caso concreto; ou deixar de aplicar jurisprudência invocada pela parte sem explicar os
motivos de sua não aplicação ao caso concreto (art. 315, § 2º, do Código de Processo
Penal).

 

Consigne-se, ainda, que tal privação de liberdade deve ser analisada
sempre com supedâneo na cláusula , vale dizer, os pressupostosrebus sic stantibus
autorizadores da preventiva devem estar presentes no momento de sua decretação
bem como ao longo do período de sua vigência. Nesse sentido, vide o art. 316 do
Código de Processo Penal, que estabelece que o juiz poderá, de ofício ou a
requerimento, revogar a prisão preventiva se, no correr da investigação ou do processo,
verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se
sobrevierem razões que a justifiquem. Ademais, criou o legislador a obrigação de que a
custódia cautelar preventiva seja revista pelo órgão judicante a cada 90 (noventa) dias
com o desiderato de se analisar a manutenção de sua necessidade, mediante a
prolação de nova decisão devidamente fundamentada, sob pena de a detenção
tornar-se ilegal (parágrafo único do art. 316 do Código de Processo Penal).

 

DA PRISÃO PREVENTIVA – ANÁLISE DO CASO CONCRETO –
REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA AUTORIDADE POLICIAL VINDICANDO A
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IMPOSIÇÃO DE CUSTÓDIA CAUTELAR EM DETRIMENTO DO INVESTIGADO
ALMIR MATIAS DA SILVA – INDEFERIMENTO, POR ORA, DA PRIVAÇÃO DE
LIBERDADE À LUZ DA NÃO DEMONSTRAÇÃO, POR PARTE DA AUTORIDADE
POLICIAL, DA REITERAÇÃO DE EVENTUAL CONDUTA CRIMINOSA SOB O PÁLIO
DO REQUISITO DA “CONTEMPORANEIDADE” (ART. 315, § 1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL)

 

Formula a autoridade policial requerimento para que seja deferida a
custódia cautelar preventiva em detrimento do investigado ALMIR MATIAS DA SILVA
em razão de que ele estaria reiterando na consecução de eventual prática delitiva em
cenário que albergaria exatamente outras Organizações Sociais de Saúde que estariam
firmando (ou já teriam firmado) contratos de gestão (em especial com a Prefeitura
Municipal do Rio de Janeiro/RJ). Para tanto, a despeito de não ter carreado aos autos a
integralidade de documento que materializaria a extração de dados de telefone celular
apreendido com o investigado quando da deflagração da “Operação NÁCAR-19” (fatos
envolvendo a Prefeitura Municipal de Guarujá/SP), fez constar em sua Representação
mensagens que teriam sido trocadas por tal pessoa denotadoras, segundo visão
policial, de que ALMIR estaria continuando a executar, em tese, infrações penais nos
mesmos moldes daquela que teria sido descoberta na cidade de Cubatão/SP.

 

Todavia, compulsando os elementos probatórios colacionados pelo
Delegado de Polícia Federal, não se verifica como deles extrair o implemento do
requisito da contemporaneidade (art. 315, § 1º, do Código de Processo Penal)
para fins de decretação de prisão preventiva tendo como ideário a questão de que
ALMIR, potencialmente, estaria reiterando na consecução de eventual infração

. Firma-se tal convicção à luz de que penal as mensagens extraídas do telefone
, compartilhadas por força da r. decisão proferida pelocelular do investigado em tela

Eminente Desembargador Federal Nino Toldo no seio da Petição Criminal nº
5030811-95.2021.403.0000 (ID 260040711), a princípio denotadoras de uma

, datam de  (ID 260037766 – págs. 17/18 –“reiteração criminosa” abril/maio de 2021
contexto em que um médico teria pedido a ALMIR para retirar seu nome do conselho de
uma Organização Social em razão de “bloqueios judiciais”), de  (IDagosto de 2021
260037766 – págs. 18/19 – contexto potencialmente indicativo de que ALMIR
controlaria diversas empresas que estariam tentando participar de certames licitatórios
com o objetivo da prestação de serviços relacionados à área da saúde) e de 

 (ID 260037766 – págs. 20/26 – contextomarço/abril/maio/agosto/setembro de 2021
em que ALMIR teria comprado 02 – duas – Organizações Sociais e estaria em
tratativas – segundo o Delegado, para fraudar e/ou corromper – para novas
contratações públicas, em especial no Rio de Janeiro).

 

Importante destacar a ausência de outros elementos a permitir a
conclusão de que ALMIR MATIAS DA SILVA estaria, de fato, reiterando em

 (como, por exemplo, certidões de antecedentespotencial prática criminosa
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criminais), não sendo apta, para tanto, a juntada de uma reportagem jornalística, datada
de março de 2022 (documento mais recente encontrado nos autos virtuais), que daria
conta de que a Organização Social “Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar – IBGH”
(atribuída, em tese, a ALMIR) estaria deixando de pagar os salários de seus
empregados (o que potencialmente poderia indicar desvio de dinheiro público).
Agregue-se, outrossim, que os fatos que, a princípio, se encontram sob

, deinvestigação nesta senda datam de setembro de 2017 a fevereiro de 2018
modo que haveria a necessidade de elementos probatórios mais robustos a trazer
o panorama vislumbrado pela Autoridade Policial (suposta reiteração delitiva),
não podendo ser esquecido o requisito da contemporaneidade em tal perspectiva
.

 

Dentro de tal contexto, indefere-se, por ora, o requerimento formulado
pela Autoridade Policial de decretação da custódia cautelar preventiva em

, devendo-se detrimento do investigado ALMIR MATIAS DA SILVA aguardar o
 com o fito de serresultado das Buscas e Apreensões deferidas nesta oportunidade

possível aquilatar a eventual reiteração criminosa alegada pelo Delegado de Polícia
Federal ao tempo presente.

 

DA POSSIBILIDADE DE PERDA, EM FAVOR DA UNIÃO FEDERAL, DO
PRODUTO DO CRIME OU DE QUALQUER BEM OU VALOR QUE CONSTITUA
PROVEITO AUFERIDO PELO AGENTE COM A PRÁTICA DO FATO CRIMINOSO –
CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS

 

O ordenamento jurídico atualmente em vigor (por força da edição da Lei nº
12.694, de 24 de julho de 2012) permite a perda, em favor da União Federal, do produto
do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com
a prática do fato criminoso, o que pode ocorrer pelo importe equivalente quando o
produto ou o proveito do crime não for encontrado (ou quando localizado no exterior),
inferência passível de ser constatada pela dicção do art. 91 do Código Penal
(especialmente de seus §§ 1º e 2º) – a propósito: Art. 91. São efeitos da condenação: I
- tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; II - a perda em favor
da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: a) dos instrumentos
do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou
detenção constitua fato ilícito; b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que
constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. § 1º. Poderá
ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou proveito do crime
quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. § 2º. Na
hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação processual poderão
abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para posterior
decretação de perda.

 

Num. 261325821 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: FAUSTO MARTIN DE SANCTIS - 28/07/2022 16:27:21
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22072816272150600000259530671
Número do documento: 22072816272150600000259530671



Destaque-se que a alteração legislativa promovida pela Lei nº 12.694/2012
decorreu das disposições sobre o tratamento de bens delineadas nas Convenções da
Organização das Nações Unidas – ONU sobre o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de
Substâncias Psicotrópicas (Viena, promulgada pelo Decreto nº 154, de 26 de junho de
1991), sobre o Crime Organizado Transnacional (Palermo, de 15 de novembro de 2000,
promulgada pelo Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004, e aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 231, de 29 de setembro de 2003), e sobre Corrupção (Mérida,
promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006), sendo tais consideradas
marcos globais referenciais sobre o tema.

 

Nesse diapasão, o art. 5º, item 01, "a", da Convenção de Viena, esclarece
que cada parte adotará as medidas necessárias para autorizar o confisco: a) do produto
derivado de delitos estabelecidos no parágrafo 1 do Artigo 3, ou de bens cujo valor seja
equivalente ao desse produto, bem como o seu item 2 testifica que cada Parte adotará
também as medidas necessárias para permitir que suas autoridades competentes
identifiquem, detectem e decretem a apreensão preventiva ou confisco do produto, dos
bens, dos instrumentos ou de quaisquer outros elementos a que se refere o parágrafo 1

.deste Artigo, com o objetivo de seu eventual confisco

 

Por sua vez, os itens 02, 03 e 04 do art. 12 da Convenção de Palermo
deixam assentado, respectivamente, que: os Estados Partes tomarão as medidas
necessárias para permitir a identificação, a localização, o embargo ou a apreensão dos
bens referidos no parágrafo 1 do presente Artigo, para efeitos de eventual confisco; se
o produto do crime tiver sido convertido, total ou parcialmente, noutros bens, estes
últimos podem ser objeto das medidas previstas no presente Artigo, em substituição do
referido produto e se o produto do crime tiver sido misturado com bens adquiridos
legalmente, estes bens poderão, sem prejuízo das competências de embargo ou
apreensão, ser confiscados até ao valor calculado do produto com que foram

 (destaque nosso).misturados

 

A seu turno, o art. 31, item 05, da Convenção de Mérida, bem elucida que 
quando esse produto do delito se houver mesclado com bens adquiridos de fontes
lícitas, esses bens serão objeto de confisco até o valor estimado do produto mesclado,

.sem menosprezo de qualquer outra faculdade de embargo preventivo ou apreensão
Também dentre as conhecidas Quarenta Recomendações do Grupo de Ação
Financeira (  GAFI ou Groupe d'Action Financière sur le Blanchiment de Capitanx -

 FATF), do qual o Brasil é integranteFinancial Action Task Force on Money Laundering -
desde setembro de 1999, há expressa determinação da perda visando adotar medidas
para prevenir ou evitar atos que prejudiquem a capacidade do Estado para recuperar

, obstando-se a bens sujeitos à perda transferência em cessão dos referidos bens
 e alcançando, inclusive, valores correspondentes ao montante lavadoapreendidos

(Recomendação nº 04).
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Nesse contexto, infere-se a plena possibilidade, com supedâneo tanto em
convenções internalizadas no país como no próprio ordenamento pátrio, de que 
constrição destinada a fazer frente à obrigação de perda, em favor da União
Federal, do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito
auferido pelo agente com a prática do fato criminoso recaia sobre patrimônio até
mesmo preexistente ao marco temporal tido como de perpetração da infração

, o que é comumente conhecido como sendo penal medida assecuratória pelo
, expediente que encontra o beneplácito da jurisprudência tanto do C.equivalente

Superior Tribunal de Justiça como desta E. Corte Regional:

 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. PROCESSO . INSTRUMENTO DEINCIDENTE DE SEQUESTRO
DEFESA. EMBARGOS. CONTUMÁCIA DO RECORRENTE. DECISÃO ACERCA DO
SEQUESTRO. NATUREZA DEFINITIVA. AJUIZAMENTO DE MANDADO DE
SEGURANÇA SUBSTITUTIVO DO MEIO DE IMPUGNAÇÃO CABÍVEL. PRAZO DA
APELAÇÃO DECORRIDO IN ALBIS. DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO APELO.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CABIMENTO. INÉRCIA. TRÂNSITO EM
JULGADO DO PROCESSO INCIDENTE DE SEQUESTRO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA/STF 267. VEDAÇÃO LEGAL À UTILIZAÇÃO DE MANDADO DE
SEGURANÇA (LEI 12.016, ART. 5º, III). AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
EXAME DO ARCABOUÇO FÁTICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA INCOMPATÍVEL COM O
RITO DO MANDADO DE SEGURANÇA. CAPÍTULO DO MÉRITO DO SEQUESTRO.
DECADÊNCIA DO MANDAMUS. RECURSO DESPROVIDO. (...) Ademais, a Lei
12.694/2012 alargou o espectro de incidência das medidas cautelares
assecuratórias, ao inserir os §§ 1º e 2º do art. 91 do CP. Desse modo, o sequestro
pode abranger, igualmente, bens ou valores de origem lícita, equivalentes ao
produto ou proveito da infração, se estes não forem encontrados ou se

. (...)localizarem no exterior  (STJ, RMS 49.540/RS, Rel. Min. RIBEIRO DANTAS,
QUINTA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe 22/09/2017) - destaque nosso.

 

PENAL. PROCESSO PENAL. DELITOS DOS ARTS. 19 E 20, AMBOS DA
LEI N. 7.492/86, 171, DO CÓDIGO PENAL E 1º DA LEI N. 9.613/98. LAVAGEM DE
DINHEIRO, BENS E VALORES. DESBLOQUEIO DE VALORES. ORIGEM LÍCITA.
PROVA. INEXISTÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. EXCESSO DE PRAZO E
EXCESSO DA MEDIDA. INDISPONIBILIDADE DE VALORES NAS CONTAS
BANCÁRIAS DA PESSOA JURÍDICA. (...) 4. É possível que o sequestro abranja
bens ou valores lícitos do criminoso, como forma de compensação, quando não
for possível localizar os bens ou valores desviados com a prática do ilícito, a teor

. (...)do art. 91, §§ 1º e 2º, do Código Penal  (TRF3, QUINTA TURMA, Ap. -
APELAÇÃO CRIMINAL - 60509 - 0013288-86.2014.4.03.6181, Rel. Des. Fed. ANDRÉ
NEKATSCHALOW, julgado em 08/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/06/2015) -
destaque nosso.
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Cumpre consignar que, embora o denominado “sequestro subsidiário”
(inteligência do art. 91, §§ 1º e 2º, do Código Penal, na redação dada pela Lei nº
12.694/2012) seja providência admitida pelo ordenamento, não há que se cogitar de
decretação da indisponibilidade (e, oportunamente, da perda) de bens ou valores lícitos
equivalentes ao produto ou proveito do crime sem que, antes, se estime e persiga
(previamente) patrimônio ilicitamente adquirido (art. 91, II, , § 1º, do Código Penal).b

 

Sem prejuízo do que se acabou de indicar, o plexo normativo anteriormente
descrito acabou sendo fortalecido por meio de instituto trazido à baila por força da
edição da  Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, nominado de “confisco

, cujas regras de aplicabilidade encontram-se dispostas no  art. 91-A doalargado”
Código Penal – a propósito: Na hipótese de condenação por infrações às quais a lei
comine pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, poderá ser decretada a
perda, como produto ou proveito do crime, dos bens correspondentes à diferença entre
o valor do patrimônio do condenado e aquele que seja compatível com o seu
rendimento lícito. § 1º. Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, entende-se
por patrimônio do condenado todos os bens: I - de sua titularidade, ou em relação aos
quais ele tenha o domínio e o benefício direto ou indireto, na data da infração penal ou
recebidos posteriormente; e II - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante
contraprestação irrisória, a partir do início da atividade criminal.  § 2º. O condenado
poderá demonstrar a inexistência da incompatibilidade ou a procedência lícita do
patrimônio. § 3º. A perda prevista neste artigo deverá ser requerida expressamente pelo
Ministério Público, por ocasião do oferecimento da denúncia, com indicação da
diferença apurada. § 4º. Na sentença condenatória, o juiz deve declarar o valor da
diferença apurada e especificar os bens cuja perda for decretada. § 5º. Os instrumentos
utilizados para a prática de crimes por organizações criminosas e milícias deverão ser
declarados perdidos em favor da União ou do Estado, dependendo da Justiça onde
tramita a ação penal, ainda que não ponham em perigo a segurança das pessoas, a
moral ou a ordem pública, nem ofereçam sério risco de ser utilizados para o
cometimento de novos crimes. 

 

DA POSSIBILIDADE DE PERDA, EM FAVOR DA UNIÃO FEDERAL, DO
PRODUTO DO CRIME OU DE QUALQUER BEM OU VALOR QUE CONSTITUA
PROVEITO AUFERIDO PELO AGENTE COM A PRÁTICA DO FATO CRIMINOSO –
ANÁLISE DO CASO CONCRETO – PLEITO DE DECRETAÇÃO DA
INDISPONIBILIDADE DE R$ 2.794.000,00 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E
NOVENTA E QUATRO MIL REAIS), QUE TERIA SIDO O VALOR APURADO PELO
C. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO COMO OBJETO DE
IRREGULAR PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 008/2017
– INDEFERIMENTO, POR ORA, DA MEDIDA CONSTRITIVA
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Requer, ainda, a Autoridade Policial a indisponibilidade da quantia de R$
2.794.000,00 (dois milhões, setecentos e noventa e quatro mil reais), quantia esta que
teria sido apurada pelo C. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo como objeto de
irregular prestação de contas do Contrato de Gestão nº 008/2017 (firmado entre a
Prefeitura Municipal de Cubatão/SP e a Organização Social de Saúde “Instituto
Medicina, Saúde e Vida – IMSV” – ulteriormente alterada a denominação para “Instituto
de Medicina Especializada em Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS” – para gerir,
operacionalizar e executar ações e serviços na Unidade de Pronto Atendimento – UPA
Parque São Luis no período compreendido entre setembro de 2017 e fevereiro de
2018).

 

Com efeito, ainda que se verifique dos autos excerto afeto às conclusões
que teriam sido exaradas pelo C. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo a respeito
da não aprovação das contas afetas ao Contrato de Gestão nº 008/2017 (em alusão a
passagem constante do documento ID 260037767), a Autoridade Policial não
colacionou à sua Representação a íntegra do v. acórdão proferido pela C. Corte

, razão pela qual de Contas não houve a efetiva e cabal demonstração do prejuízo
, o que culmina na que teria sido suportado pelo ente municipal impossibilidade de

. Desta feita, enfrentamento do então requerido com a eventual juntada do
 (consistente na íntegra do v. acórdão proferido pelo C. Tribunaldocumento apontado

de Contas do Estado de São Paulo mencionado no documento ID 260037767), tornem
. Consequentemente, resta prejudicado oos autos conclusos para nova deliberação

pleito de apreensão de veículos e de outros bens de elevado valor (como, por exemplo,
joias, pedras ou metais preciosos e itens de luxo encontrados em quantidades
relevantes).

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, por existirem fundadas razões do cometimento de delito,
não havendo, neste atual estágio das apurações, outra forma de obter novos dados
para confirmar (ou não) os elementos até aqui existentes, além da necessidade de
impedir o desaparecimento de elementos de prova indispensáveis a futura e eventual
persecução penal, DEFIRO o pedido de Busca e Apreensão formulado pela
Autoridade Policial, com fundamento nos arts. 240, , c.c. § 1º, alíneas “e” ecaput
“h”, e 241 a 248, todos do Código de Processo Penal, determinando a expedição

:de Mandados de Busca e Apreensão nos seguintes endereços

(a)  e Gabinete do Prefeito Municipal de Cubatão/SP Rua das Acácias,
 (alvo: ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA);nº 827 SB, Vila Natal, Cubatão/SP

(b)  (alvo:Rua Imperatriz Leopoldina, nº 14, apto. 07, Santos/SP
SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS);
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(c) Rua Engenheiro Jorge Oliva, nº 237, apto. 171, Vila Mascote, São
 (alvo: ALMIR MATIAS DA SILVA).Paulo/SP

 

Os Mandados de Busca e Apreensão têm a finalidade de apreender:

(i) quaisquer documentos ou outras provas relacionadas a crimes
, abarcandolicitatórios relativos aos fatos descritos na Representação

procedimentos de licitação originais e demais documentos decorrentes;

(ii)    (por exemplo,computadores (HD's), notebooks e demais mídias
CD’s, DVD’s e ), pen drives em meio magnético ou digital de armazenamento de

 .dados, que possam trazer elementos acerca do objeto sob investigação
Ressalte-se que a apreensão de equipamentos de informática mostra-se relevante com
o objetivo de verificar eventuais comunicações (por aplicativos de mensagens e/ou 

) entre os supostamente imbricados nos fatos, seja para ajustar os detalhes dae-mails
empreitada, em tese, criminosa, seja, até mesmo, para combinar eventuais pagamentos
de propina ou de desvio de recursos públicos;

(iii) dinheiro em espécie que seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil
reais).

 

O   simples espelhamento dos computadores, dos notebooks e/ou das
 mídias digitais não poderá ser feito no local em que cumprido o Mandado

porquanto muitas informações são obtidas mediante apenas a utilização do próprio 
 conjuntamente com demais objetos eletrônicos de arquivos. hardware Tais itens (

 computadores, notebooks e/ou mídias digitais) deverão ser arrecadados para
, possibilitando, contudo, aulterior análise pela equipe técnica da Polícia Federal

apresentação, pelos alvos, de suporte para que seja efetuada cópia dos conteúdos no
prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, os documentos originais arrecadados deverão ser
restituídos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que (i) devidamente escaneados, (ii)
não sejam necessárias suas vias originais para fins de exame técnico-pericial e (iii) não
configurem corpo de delito de qualquer infração penal.

 

Fica autorizada a abertura ou o  eventualmentearrombamento de cofres
existentes nos endereços supramencionados, caso os investigados se recusem a
fazê-lo. Outrossim, tendo em vista a natureza do material a ser apreendido e a
necessidade da realização de perícia nos mesmos para a eventual instrução criminal,
com base no art. 5º, XII, da Constituição Federal, fica decretada a quebra do sigilo

 para a realização de perícia,dos dados contidos nos materiais apreendidos
incluindo autorização para que, caso seja necessário, durante a diligência, possam ser

 acessados os dados armazenados em eventuais computadores, notebooks e/ou
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 . Os Mandados deverão ser cumpridos mídias digitais que forem encontrados no
   pela Autoridade Policial designada para tanto, ouprazo máximo de 30 (trinta) dias

pelos agentes federais que indicar, obedecido o horário legal (durante o dia).

 

INDEFERE-SE, consequentemente e por ora, o pedido de decretação
de prisão preventiva e o bloqueio de ativos.

 

MANTÉM-SE o sigilo absoluto deste feito, sendo prematuro cogitar-se de
seu levantamento nesta fase investigativa.

 

Ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

 

São Paulo, 28 de julho de 2022.

Num. 261325821 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: FAUSTO MARTIN DE SANCTIS - 28/07/2022 16:27:21
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22072816272150600000259530671
Número do documento: 22072816272150600000259530671



 

PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
     

C E R T I D Ã O
 

 
Certifico que regularizei o Sigilo destes autos como Absoluto (PJE – Sigilo Intenso), diante do
determinado no Id: 261325821.

 
 

São Paulo, 28 de julho de 2022.
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PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
     

C E R T I D Ã O
 
 

Comunicação de decisão Autoridade Policial, conforme comprovante que segue:

 
 

São Paulo, 28 de julho de 2022.
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28/07/2022 18:40 Email – TRF3 - SUBSECRETARIA DAS SECOES - USEC – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/USEC@trf3.jus.br/inbox/id/AAQkADEzZDZkYmZhLWIzMWUtNDVmYy04NDVkLTZlYWEwN2ViNmRkNQAQAK… 1/1

Entregue: AUTOS SIGILOSOS - Comunicação de decisão proferida nos autos do
PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA Nº 5017842-14.2022.4.03.0000

postmaster@pf.gov.br <postmaster@pf.gov.br>
Qui, 28/07/2022 18:40

Para: Raphael Soares Astini <astini.rsa@pf.gov.br>

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

Raphael Soares Astini (astini.rsa@pf.gov.br)

Assunto: AUTOS SIGILOSOS - Comunicação de decisão proferida nos autos do PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA
Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
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PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

  MANDADO  DE  BUSCA E APREENSÃO - USE4

 

 

SIGILO ABSOLUTO

 

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, DA QUARTA
SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO DESTE
TRIBUNAL, E NA FORMA DA LEI,  

 

 à Autoridade Policial a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, observados osMANDA,
preceitos constitucionais e na forma dos artigos 240,  , c.c. § 1º, alíneas “e” e “h”, e 241 a 248, todoscaput
do Código de Processo Penal,  proceda à   durante o dia, nos seguintes locais: BUSCA e APREENSÃO,
Gabinete do Prefeito Municipal de Cubatão/SP  e  Rua das Acácias, nº 827 SB, Vila Natal,

endereços de   (Cubatão/SP,  ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA Prefeito Municipal de Cubatão/SP),
com a finalidade de apreender:

 

 

(i) quaisquer documentos ou outras provas relacionadas a crimes licitatórios relativos aos fatos descritos
na Representação, abarcando procedimentos de licitação originais e demais documentos decorrentes;

(ii) computadores (HD's),   e demais mídias (por exemplo, CD’s, DVD’s e  ), em meionotebooks pen drives
magnético ou digital de armazenamento de dados, que possam trazer elementos  acerca do objeto sob
investigação. Ressalte-se que a apreensão de equipamentos de informática mostra-se relevante com o
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objetivo de verificar eventuais comunicações (por aplicativos de mensagens e/ou  ) entre ose-mails
supostamente imbricados nos fatos, seja para ajustar os detalhes da empreitada, em tese, criminosa, seja,
até mesmo, para combinar eventuais pagamentos de propina ou de desvio de recursos públicos;

(iii) dinheiro em espécie que seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

  eventualmente existentes nos endereçosFica autorizada a abertura ou o  arrombamento de cofres
supramencionados, caso os investigados se recusem a fazê-lo. Outrossim, tendo em vista a natureza do
material a ser apreendido e a necessidade da realização de perícia nos mesmos para a eventual instrução
criminal, com base no art. 5º, XII, da Constituição Federal, fica decretada a quebra do sigilo dos dados

 para a realização de perícia, incluindo autorização para que, casocontidos nos materiais apreendidos
seja necessário, durante a diligência,  possam ser acessados os dados armazenados em eventuais
computadores,   e/ou mídias digitais que forem encontrados.notebooks

 

Ressalto, outrossim:

 

O simples espelhamento dos computadores, dos   e/ou das mídias digitais não poderá ser feito nonotebooks
local em que cumprido o Mandado  porquanto muitas informações são obtidas mediante apenas a
utilização do próprio  conjuntamente com demais objetos eletrônicos de arquivos.  Tais itenshardware 
(computadores,   e/ou mídias digitais) deverão ser arrecadados para ulterior análise pela equipenotebooks
técnica da Polícia Federal, possibilitando, contudo, a apresentação, pelos alvos, de suporte para que seja
efetuada cópia dos conteúdos no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, os documentos originais
arrecadados deverão ser restituídos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que (i) devidamente escaneados,
(ii) não sejam necessárias suas vias originais para fins de exame técnico-pericial e (iii) não configurem
corpo de delito de qualquer infração penal.  

 

Deverá, ainda, a autoridade policial identificar todas as pessoas que ali se encontrem.

 

Tratando-se de solicitação formulada pela Autoridade Policial, com concordância do Ministério Público
Federal, foi determinada a expedição do presente mandado, devendo a D. Autoridade e seus agentes
observarem as determinações legais, em especial, o disposto nos artigos 245 e 248, ambos do Código de
Processo Penal, e, em nenhuma hipótese, poderá devassar o local apreendendo objetos e documentos de
forma aleatória, sem atentar-se minuciosamente à finalidade pretendida, nos termos da referida decisão
que faz parte integrante deste.

Após a leitura deste mandado ao representante, intimando-o a facultar-lhes o ingresso, ficam os
executores autorizados a forçar a entrada, caso lhes seja negada, inclusive com o emprego de força contra
coisas existentes no interior do imóvel, inclusive arrombamento de cofres, para o efetivo cumprimento
deste.

O presente mandado é expedido em face de decisão proferida nos autos do  PEDIDO DE PRISÃO
, com fundamento nos arts. 240,  , c.c. § 1º, alíneasPREVENTIVA Nº 5017842-14.2022.4.03.0000 caput

“e” e “h”, e 241 a 248, todos do Código de Processo Penal, com prazo máximo para cumprimento de 30
.(trinta) dias

Finda a diligência, deverá a autoridade policial encaminhar a este Juízo relatório circunstanciado
pormenorizado, nos termos do artigo 245, § 7º do Código de Processo Penal. 
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Expedido pela Subsecretaria das Seções do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 28 de julho de
2022. Eu, Ronaldo Rocha da Cruz, RF 2456, Diretor do Processamento, digitei. Eu, Wanderley Francisco
de Souza, RF: 1069, Diretor da Subsecretaria das Seções, conferi.  

  

 

São Paulo, 28 de julho de 2022.
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SUBSECRETARIA DAS SEÇÕES - USEC
 

 
PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 MANDADO  DE  BUSCA E APREENSÃO - USE4

 

 

SIGILO ABSOLUTO

 

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, DA QUARTA
SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO DESTE
TRIBUNAL, E NA FORMA DA LEI,  

 

 à Autoridade Policial a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, observados osMANDA,
preceitos constitucionais e na forma dos artigos 240,  , c.c. § 1º, alíneas “e” e “h”, e 241 a 248, todoscaput
do Código de Processo Penal,   proceda à   durante o dia, no seguinte local: BUSCA e APREENSÃO,

endereço de Rua Imperatriz Leopoldina, nº 14, apto. 07, Santos/SP,  SANDRA LUCIA
 (FURQUIM DE CAMPOS , com a finalidadeSecretária Municipal de Saúde de Cubatão/SP)

de apreender:

 

 

(i) quaisquer documentos ou outras provas relacionadas a crimes licitatórios relativos aos fatos descritos
na Representação, abarcando procedimentos de licitação originais e demais documentos decorrentes;

(ii) computadores (HD's),   e demais mídias (por exemplo, CD’s, DVD’s e  ), em meionotebooks pen drives
magnético ou digital de armazenamento de dados, que possam trazer elementos  acerca do objeto sob
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investigação. Ressalte-se que a apreensão de equipamentos de informática mostra-se relevante com o
objetivo de verificar eventuais comunicações (por aplicativos de mensagens e/ou  ) entre ose-mails
supostamente imbricados nos fatos, seja para ajustar os detalhes da empreitada, em tese, criminosa, seja,
até mesmo, para combinar eventuais pagamentos de propina ou de desvio de recursos públicos

(iii) dinheiro em espécie que seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

eventualmente existentes nos endereçosFica autorizada a abertura ou o  arrombamento de cofres 
supramencionados, caso os investigados se recusem a fazê-lo. Outrossim, tendo em vista a natureza do
material a ser apreendido e a necessidade da realização de perícia nos mesmos para a eventual instrução
criminal, com base no art. 5º, XII, da Constituição Federal, fica decretada a quebra do sigilo dos dados

 para a realização de perícia, incluindo autorização para que, casocontidos nos materiais apreendidos
seja necessário, durante a diligência,  possam ser acessados os dados armazenados em eventuais
computadores,   e/ou mídias digitais que forem encontrados.notebooks

 

Ressalto, outrossim:

 

O simples espelhamento dos computadores, dos   e/ou das mídias digitais não poderá ser feito nonotebooks
local em que cumprido o Mandado  porquanto muitas informações são obtidas mediante apenas a
utilização do próprio  conjuntamente com demais objetos eletrônicos de arquivos.  Tais itenshardware 
(computadores,   e/ou mídias digitais) deverão ser arrecadados para ulterior análise pela equipenotebooks
técnica da Polícia Federal, possibilitando, contudo, a apresentação, pelos alvos, de suporte para que seja
efetuada cópia dos conteúdos no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, os documentos originais
arrecadados deverão ser restituídos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que (i) devidamente escaneados,
(ii) não sejam necessárias suas vias originais para fins de exame técnico-pericial e (iii) não configurem
corpo de delito de qualquer infração penal.  

 

Deverá, ainda, a autoridade policial identificar todas as pessoas que ali se encontrem.

 

Tratando-se de solicitação formulada pela Autoridade Policial, com concordância do Ministério Público
Federal, foi determinada a expedição do presente mandado, devendo a D. Autoridade e seus agentes
observarem as determinações legais, em especial, o disposto nos artigos 245 e 248, ambos do Código de
Processo Penal, e, em nenhuma hipótese, poderá devassar o local apreendendo objetos e documentos de
forma aleatória, sem atentar-se minuciosamente à finalidade pretendida, nos termos da referida decisão
que faz parte integrante deste.

Após a leitura deste mandado ao representante, intimando-o a facultar-lhes o ingresso, ficam os
executores autorizados a forçar a entrada, caso lhes seja negada, inclusive com o emprego de força contra
coisas existentes no interior do imóvel, inclusive arrombamento de cofres, para o efetivo cumprimento
deste.

O presente mandado é expedido em face de decisão proferida nos autos do  PEDIDO DE PRISÃO
, com fundamento nos arts. 240,  , c.c. § 1º, alíneasPREVENTIVA Nº 5017842-14.2022.4.03.0000 caput

“e” e “h”, e 241 a 248, todos do Código de Processo Penal, com prazo máximo para cumprimento de 30
.(trinta) dias

Finda a diligência, deverá a autoridade policial encaminhar a este Juízo relatório circunstanciado
pormenorizado, nos termos do artigo 245, § 7º do Código de Processo Penal. 
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Expedido pela Subsecretaria das Seções do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 28 de julho de
2022. Eu, Ronaldo Rocha da Cruz, RF 2456, Diretor do Processamento, digitei. Eu, Wanderley Francisco
de Souza, RF: 1069, Diretor da Subsecretaria das Seções, conferi.

 

São Paulo, 28 de julho de 2022.
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SUBSECRETARIA DAS SEÇÕES - USEC

 
 
PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

 MANDADO  DE  BUSCA E APREENSÃO - USE4

 

 

SIGILO ABSOLUTO

 

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, DA QUARTA
SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO DESTE
TRIBUNAL, E NA FORMA DA LEI,  

 

 à Autoridade Policial a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, observados osMANDA,
preceitos constitucionais e na forma dos artigos 240,  , c.c. § 1º, alíneas “e” e “h”, e 241 a 248, todoscaput
do Código de Processo Penal,   proceda à   durante o dia, no seguinte local: BUSCA e APREENSÃO,

endereçoRua Engenheiro Jorge Oliva, nº 237, apto. 171, Vila Mascote, São Paulo/SP, 
de  , com a finalidade de apreender:ALMIR MATIAS DA SILVA

 

 

(i) quaisquer documentos ou outras provas relacionadas a crimes licitatórios relativos aos fatos descritos
na Representação, abarcando procedimentos de licitação originais e demais documentos decorrentes;

(ii) computadores (HD's),   e demais mídias (por exemplo, CD’s, DVD’s e  ), em meionotebooks pen drives
magnético ou digital de armazenamento de dados, que possam trazer elementos  acerca do objeto sob
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investigação. Ressalte-se que a apreensão de equipamentos de informática mostra-se relevante com o
objetivo de verificar eventuais comunicações (por aplicativos de mensagens e/ou  ) entre ose-mails
supostamente imbricados nos fatos, seja para ajustar os detalhes da empreitada, em tese, criminosa, seja,
até mesmo, para combinar eventuais pagamentos de propina ou de desvio de recursos públicos;

(iii) dinheiro em espécie que seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

s  eventualmente existentes nos endereçosFica autorizada a abertura ou o  arrombamento de cofre
supramencionados, caso os investigados se recusem a fazê-lo. Outrossim, tendo em vista a natureza do
material a ser apreendido e a necessidade da realização de perícia nos mesmos para a eventual instrução
criminal, com base no art. 5º, XII, da Constituição Federal, fica decretada a quebra do sigilo dos dados

 para a realização de perícia, incluindo autorização para que, casocontidos nos materiais apreendidos
seja necessário, durante a diligência,  possam ser acessados os dados armazenados em eventuais
computadores,   e/ou mídias digitais que forem encontrados.notebooks

 

Ressalto, outrossim:

O simples espelhamento dos computadores, dos   e/ou das mídias digitais não poderá ser feito nonotebooks
local em que cumprido o Mandado  porquanto muitas informações são obtidas mediante apenas a
utilização do próprio  conjuntamente com demais objetos eletrônicos de arquivos.  Tais itenshardware 
(computadores,   e/ou mídias digitais) deverão ser arrecadados para ulterior análise pela equipenotebooks
técnica da Polícia Federal, possibilitando, contudo, a apresentação, pelos alvos, de suporte para que seja
efetuada cópia dos conteúdos no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, os documentos originais
arrecadados deverão ser restituídos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que (i) devidamente escaneados,
(ii) não sejam necessárias suas vias originais para fins de exame técnico-pericial e (iii) não configurem
corpo de delito de qualquer infração penal.  

 

Deverá, ainda, a autoridade policial identificar todas as pessoas que ali se encontrem.

 

Tratando-se de solicitação formulada pela Autoridade Policial, com concordância do Ministério Público
Federal, foi determinada a expedição do presente mandado, devendo a D. Autoridade e seus agentes
observarem as determinações legais, em especial, o disposto nos artigos 245 e 248, ambos do Código de
Processo Penal, e, em nenhuma hipótese, poderá devassar o local apreendendo objetos e documentos de
forma aleatória, sem atentar-se minuciosamente à finalidade pretendida, nos termos da referida decisão
que faz parte integrante deste.

Após a leitura deste mandado ao representante, intimando-o a facultar-lhes o ingresso, ficam os
executores autorizados a forçar a entrada, caso lhes seja negada, inclusive com o emprego de força contra
coisas existentes no interior do imóvel, inclusive arrombamento de cofres, para o efetivo cumprimento
deste.

O presente mandado é expedido em face de decisão proferida nos autos do  PEDIDO DE PRISÃO
, com fundamento nos arts. 240,  , c.c. § 1º, alíneasPREVENTIVA Nº 5017842-14.2022.4.03.0000 caput

“e” e “h”, e 241 a 248, todos do Código de Processo Penal, com prazo máximo para cumprimento de 30
.(trinta) dias

Finda a diligência, deverá a autoridade policial encaminhar a este Juízo relatório circunstanciado
pormenorizado, nos termos do artigo 245, § 7º do Código de Processo Penal. 
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Expedido pela Subsecretaria das Seções do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 28 de julho de
2022. Eu, Ronaldo Rocha da Cruz, RF 2456, Diretor do Processamento, digitei. Eu, Wanderley Francisco
de Souza, RF: 1069, Diretor da Subsecretaria das Seções, conferi.  

 
 

 

São Paulo, 28 de julho de 2022.
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PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
     

C E R T I D Ã O
 

Aviso à Autoridade Policial dos Mandados devidamente assinados, conforme
comprovante que segue:

 
 

São Paulo, 29 de julho de 2022.

Num. 261359963 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RONALDO ROCHA DA CRUZ - 29/07/2022 12:36:12
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22072912361285900000259563262
Número do documento: 22072912361285900000259563262



 

29/07/2022 12:35 Email – TRF3 - SUBSECRETARIA DAS SECOES - USEC – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/USEC@trf3.jus.br/inbox/id/AAQkADEzZDZkYmZhLWIzMWUtNDVmYy04NDVkLTZlYWEwN2ViNmRkNQAQAH… 1/1

Entregue: AUTOS SIGILOSOS - Mandados assinados, referentes aos autos do PEDIDO
DE PRISÃO PREVENTIVA Nº 5017842-14.2022.4.03.0000

postmaster@pf.gov.br <postmaster@pf.gov.br>
Sex, 29/07/2022 12:33

Para: Raphael Soares Astini <astini.rsa@pf.gov.br>

1 anexos (54 KB)
ATT00002;

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

Raphael Soares Astini (astini.rsa@pf.gov.br)

Assunto: AUTOS SIGILOSOS - Mandados assinados, referentes aos autos do PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA Nº
5017842-14.2022.4.03.0000
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PRR3ª REGIÃO-MANIFESTAÇÃO-71272/2022     

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

 

 

 

 

PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA TRF3-5017842-14.2022.4.03.0000-PRIPREV

 

 

Exmo(a). Sr(a) Relator(a),

 

A Procuradoria Regional da República da 3ª Região manifesta-se ciente da
Decisão de ID 261325821, bem como dos Mandados de IDs 261332714, 261332716 e
261332718.

 

São Paulo, 29 de julho de 2022.

 

assinado digitalmente

José Ricardo Meirelles

Procurador Regional da República
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Petição e documentos comprobatórios em arquivos PDF anexos.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP – POLÍCIA FEDERAL 
Delegacia de Polícia Federal em Santos/SP – DPF/STS/SP 

 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO 

MARTIN DE SANCTIS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO  

 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Representação por medidas cautelares.  

Autos n° 5017842-14.2022.4.03.0000 

 

 

 

 A POLÍCIA FEDERAL, por intermédio do Delegado de Polícia 

Federal que esta subscreve, no interesse da investigação consubstanciada no 

Inquérito Policial n°  2022.0037157 DELEX/STS/DPF/SR/SP, comparece, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, para apresentar documentação 

complementar a representação apresentada nos presentes autos a fim de 

viabilizar melhor análise quanto a REPRESENTAÇÃO de BLOQUEIO/SEQUESTRO 

de bens por parte do  Exmo. Des. Relator. 

 

 Junta-se aos autos o acórdão exarado pelo TCE nos autos do 

processo TC-019146.989.17-3 onde julgou irregular a utilização de R$ 

2.794.000,00 conforme prestação de contas - não aprovada, apresentada pela 

Prefeitura Municipal de Cubatão, SP. 

 

 

 Ante ao exposto, com a documentação comprobatória produzida 

pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que confirma  o prejuízo ao 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP – POLÍCIA FEDERAL 
Delegacia de Polícia Federal em Santos/SP – DPF/STS/SP 

 

2 
 

erário, respeitosamente submeto o presente á apreciação deste Exmo. Relator 

com pleito de reconsideração quanto a representação de BLOQUEIO DE BENS 

em desfavor de ALMIR MATIAS DA SILVA (CPF 289.298.918-37), 

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA (CPF 133.863.968-44) e SANDRA 

LUCIA FURQUIM DE CAMPOS (069.395.888-09), em razão de reiterados 

crimes contra a administração pública com aplicação irregular de R$ 

2.794.000,00. (TCE no Processo TC-019146.989.17-3, conforme os fatos e 

fundamentos a seguir aduzidos. 

 

                                      

    Respeitosamente,   

 

 

RAPHAEL SOARES ASTINI 

DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL 
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A C Ó R D Ã O  
TC-019146.989.17-3 
 
Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de 
Cubatão. 
Entidade Beneficiária: IMSV – Instituto Medicina, Saúde 
e Vida. 
Responsáveis: Ademário da Silva Oliveira (Prefeito), 
Sandra Lucia Furquim de Campos, Andréa Pinheiro Lima 
(Secretárias Municipais) e Rafael de Carlo Rovere da 
Silva (Conselheiro Presidente do IMSV). 
Em Julgamento: Prestação de contas – repasses 
públicos ao terceiro setor. Justificativas apresentadas em 
decorrência de assinatura de prazo, nos termos do artigo 
2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo 
Conselheiro Antonio Roque Citadini, publicada no D.O.E. 
de 30-11-18. 
Exercício: 2017. 
Valor: R$3.450.000,00 (Fontes: R$656.000,00 Federal e 
R$2.794.000,00 Municipal). 
Advogados: João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP 
nº 93.989), Alberto Luís Mendonça Rollo (OAB/SP nº 
114.295), Maria do Carmo Álvares de Almeida Mello 
Pasqualucci (OAB/SP nº 138.981), Mauricio Cramer 
Esteves (OAB/SP nº 142.288), Nara Nidia Viguetti 
Yonamine (OAB/SP nº 147.880), José Eduardo Limongi 
França Guilherme (OAB/SP nº 155.812), Rogério Molina 
de Oliveira (OAB/SP nº 156.107), André Luiz Gomes 
Rodrigues (OAB/SP nº 186.318), Marcelo Leme de 
Magalhães (OAB/SP nº 200.867), Vanessa Fraga 
(OAB/SP nº 365.575) e outros. 
Fiscalizada por: GDF-10. 
Fiscalização atual: UR-20. 

 
REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. EXERCÍCIO DE 2017. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES REPASSADOS. 
APLICAÇÃO DE MULTA AO RESPONSÁVEL. IRREGULARIDADE. 
A ausência de documentação contábil comprobatória da aplicação do 
numerário na finalidade do repasse enseja a reprovação da prestação 
de contas e a condenação de devolução das quantias recebidas pela 
entidade beneficiária. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em sessão de 13 de outubro de 2020, pelo voto dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator, Dimas Ramalho e do 

Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, na 

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, julgar irregular a 
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prestação de contas dos recursos municipais repassados durante o exercício 

de 2017 no montante de R$ 2.794.000,00, em virtude do Contrato de Gestão 

celebrado entre a Prefeitura de Cubatão e o IMSV, aplicando-se, em 

consequência, as disposições do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar 

Estadual nº 709/93. 

Por derradeiro, pelas razões expostas neste voto, o 

Instituto deverá restituir aos cofres municipais, de forma corrigida e atualizada, 

o valor total repassado no exercício de 2017, ficando a OS proibida de novos 

recebimentos até que regularize a situação. 

Ainda, com fundamento no artigo 104, inciso II, da Lei 

Complementar nº 709/93, e diante da notícia de que não foram estabelecidas 

penalidades ou tomadas quaisquer outras providências diante do 

descumprimento pela entidade das cláusulas pactuadas, aplica multa ao 

Prefeito Municipal, Ademário da Silva Oliveira, no valor correspondente a 200 

(duzentas) UFESPs, a ser recolhida ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal 

de Contas do Estado, nas agências do Banco do Brasil, na forma da Lei nº 

11.077, de 20 de março de 2002. 

Decorrido o prazo recursal e ausente prova junto a este 

Tribunal do recolhimento efetuado, no prazo constante da notificação prevista 

no artigo 86 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, o Cartório fica 

autorizado a inscrever o débito na Dívida Ativa, visando à posterior cobrança 

judicial. 

Dê-se conhecimento ao Ministério Público Estadual para 

eventuais providências de sua alçada. 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 

Contas Celso Augusto Matuck Feres. 

Os autos estão disponíveis, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se.  

São Paulo, 27 de outubro de 2020. 
 
 
RENATO MARTINS COSTA                                    PRESIDENTE E RELATOR 
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SEGUNDA CÂMARA        –        SESSÃO DE 13/10/2020        –         ITEM 31 
 
TC-019146.989.17-3 
Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de Cubatão. 
Entidade Beneficiária: IMSV – Instituto Medicina, Saúde e Vida. 
Responsáveis: Ademário da Silva Oliveira (Prefeito), Sandra Lucia Furquim de 
Campos, Andréa Pinheiro Lima (Secretárias Municipais) e Rafael de Carlo 
Rovere da Silva (Conselheiro Presidente do IMSV). 
Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos ao terceiro setor. 
Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos 
termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo 
Conselheiro Antonio Roque Citadini, publicada(s) no D.O.E. de 30-11-18. 
Exercício: 2017. 
Valor: R$3.450.000,00 (Fontes: R$656.000,00 Federal e R$2.794.000,00 
Municipal). 
Advogados: João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), Alberto 
Luís Mendonça Rollo (OAB/SP nº 114.295), Maria do Carmo Álvares de 
Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP nº 138.981), Mauricio Cramer Esteves 
(OAB/SP nº 142.288), Nara Nidia Viguetti Yonamine (OAB/SP nº 147.880), 
José Eduardo Limongi França Guilherme (OAB/SP nº 155.812), Rogério Molina 
de Oliveira (OAB/SP nº 156.107), André Luiz Gomes Rodrigues (OAB/SP nº 
186.318), Marcelo Leme de Magalhães (OAB/SP nº 200.867), Vanessa Fraga 
(OAB/SP nº 365.575) e outros. 
Fiscalizada por: GDF-10. 
Fiscalização atual: UR-20. 
 

EMENTA. REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2017. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. DEVOLUÇÃO DOS 
VALORES REPASSADOS. APLICAÇÃO DE MULTA AO 
RESPONSÁVEL. IRREGULARIDADE. 
A ausência de documentação contábil comprobatória da aplicação do 
numerário na finalidade do repasse enseja a reprovação da prestação 
de contas e a condenação de devolução das quantias recebidas pela 
entidade beneficiária. 

 
RELATÓRIO 
 

Examino, na oportunidade, a prestação de contas dos recursos 

repassados pela Prefeitura Municipal de Cubatão ao Instituto Medicina, Saúde 

e Vida – IMSV, no valor de R$ 2.794.000,00, durante o exercício de 2017, por 

meio de Contrato de Gestão1 celebrado entre as partes para gerenciamento, 

operacionalização e execução das ações e serviços de saúde da Unidade de 

Pronto Atendimento (UPA) do Município. 

                                    
1 Objeto do TC-016343.989.17-4, considerado regular por esta E. Segunda Câmara em sessão de 3/9/19, de minha 
relatoria. 
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A Equipe de Inspeção da DF-10.3 anotou a ausência de diversos 

documentos e informações necessários à avaliação da aplicação do repasse, 

indicados a seguir: (i) não consonância da realização das despesas ante o 

previsto no Plano de Trabalho, notadamente as despesas médicas; (ii) 

contratação de quadro de pessoal em desacordo com o previsto no Plano de 

Trabalho; (iii) embora o Parecer Conclusivo emitido pelo órgão público aponte 

irregularidades cometidas pela contratada, não mencionou a efetivação de 

descontos nos repasses, aplicação de multas ou a tomada de quaisquer outras 

providências em vista do descumprimento das cláusulas pactuadas; (iv) não 

houve informação alguma sobre as contas nas quais teriam sido movimentados 

os recursos, não tendo sido encaminhada conciliação nem extratos bancários 

ou informes sobre eventuais receitas com aplicações financeiras ou outras 

receitas; (v) notas fiscais de serviços médicos não descrevem adequadamente 

quais e quantos serviços foram prestados, nem os profissionais prestadores; 

(vi) fatura de locação de equipamentos de informática não discriminou os bens 

locados nem o valor individual de cada item, sendo que o gasto superou o 

previsto no Plano de Trabalho; (vii) não apresentação da documentação 

comprobatória do pagamento das despesas, do pagamento de salários ou 

recolhimento de tributos e encargos sociais; (viii) ausência de quaisquer 

registros de receitas e despesas por conta do contrato de gestão ou de 

demonstrativos contábeis; e (ix) não fornecimento de certidões de regularidade 

com os encargos sociais devidos (INSS, FGTS e PIS/PASEP, Trabalhista, 

Dívida Ativa da União e do Estado) 

Além disso, não foram informados se: (i) houve remuneração para 

os dirigentes da OS que atuam na gestão executiva do ajuste; (ii) houve 

remuneração e/ou ajuda de custo para os membros dos Conselhos; (iii) foi 

cumprido o limite de gastos com despesas de pessoal estabelecido no Contrato 

de Gestão; (iv) os valores dos salários estão dentro das médias regionais, de 

acordo com a categoria profissional, não tendo sido encaminhada folha de 

pagamento para possibilitar o cotejo; (v) participam do quadro diretivo da OS 

e/ou da entidade gerenciada agentes políticos de Poder, membros do 

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 
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celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, 

até o 2º grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; (vi) houve contratação 

de empresa(s) pertencente(s) a dirigentes da OS ou da entidade gerenciada, 

agentes políticos de Poder, membros do Ministério Público ou dirigentes de 

órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 

reta, colateral ou por afinidade; (vii) os procedimentos de seleção de pessoal, 

contratações e aquisições da OS com terceiros obedeceram aos critérios 

previstos internamente pela OS e demais princípios do art. 37, caput, da 

Constituição Federal; (viii) o contador que assinou os Demonstrativos está com 

o CRC regular; (ix) houve cessão de funcionários do Poder Executivo 

contratante para prestar serviços por conta do contrato de gestão; (x) houve a 

formalização do termo de cessão de bens móveis; (xi) houve aquisição de bens 

patrimoniais com recursos do Contrato de Gestão no exercício em exame; (xii) 

há formalização do termo de permissão de uso de bens imóveis; (xiii) há 

Controle Interno formalmente constituído pelo Órgão Concessor; (xiv) há 

parecer de Auditoria Independente sobre as demonstrações contábeis; (xv) os 

Conselhos existentes emitiram os respectivos pareceres; e (xvi) a Lei Federal 

nº 12.527/11 foi cumprida, por não ter sido encontrado no sítio eletrônico da 

contratada. 

As partes foram convocadas para conhecer o conteúdo do 

relatório e, querendo, apresentar alegações. 

O Município de Cubatão, no Evento 103, compareceu aos autos 

inicialmente acostando cópia dos seguintes documentos: (i) decreto de 

qualificação da Organização Social; (ii) Termo de Referência; (iii) ata da 

reunião da Comissão de Avaliação do contrato de gestão; (iv) e Parecer 

Conclusivo. 

Já no Evento 136, defendeu que a Administração Municipal não 

teria permanecido inerte na fiscalização das contas em questão, haja vista que 

teriam sido apontadas irregularidades na ata da comissão de avaliação e que 

“em se tratando de serviço público essencialíssimo como é a saúde, mormente 

serviços de pronto atendimento à população, e levando-se em conta, ainda, 
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tratar-se de contrato de gestão firmado caráter emergencial, qualquer medida 

adotada pelo Município com vistas à retenção de repasses à entidade 

contratada poderia resultar em solução de continuidade do serviço, em prejuízo 

inequivocamente maior ao interesse público”. 

Registre-se, ainda, que conforme certificado no Evento 145, o 

Senhor Rafael de Carlo Rovere da Silva, responsável pela entidade 

beneficiária, não foi localizado, tendo sua notificação sido efetivada por edital. 

ATJ opinou pela reprovação da prestação de contas em análise. 

Instado, o d. MPC não se pronunciou sobre o mérito. 

É o relatório. 
LB 
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VOTO 

Em exame, a prestação de contas das verbas repassadas no 

exercício de 2017 pela Prefeitura de Cubatão, com vista a executar o Contrato 

de Gestão assinado com o Instituto Medicina, Saúde e Vida – IMSV em 1º/9/17 

para gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de 

saúde da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Município. 

Em preliminar, é certo que foram respeitados os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, tendo em vista que os interessados foram 

notificados e dispuseram de diversas oportunidades para oferecer justificativas. 

Ainda em preliminar, mister deixar assentado que o instrumento 

original foi julgado irregular nos autos do TC-16343.989.17-4, decisão 

confirmada pelo E. Tribunal Pleno em sessão de 22/7/2020, em sede de 

recurso2. 

Dito isto, no mérito alinho-me com a proposta de rejeição da 

prestação de contas. 

Não há nos autos documentos essenciais para a análise da 

aplicação dos recursos recebidos pelo Instituto, tais como demonstrativos 

contábeis, comprovação do pagamento das despesas, de salários ou 

recolhimento de tributos e encargos sociais, em total desrespeito à legislação 

federal aplicável e às Instruções desta E. Corte. 

Apesar de constar no Parecer Conclusivo que teria sido verificado 

o regular desempenho da entidade na execução do Plano de Trabalho, fica 

evidente a ausência da competente documentação hábil a comprovar tal 

afirmação. 

Ademais, a Comissão de Avaliação, em seu relatório, concluiu 

que: “diante do que foi a execução contratual e das muitas ressalvas 

apontadas, esta Comissão de Avaliação, considera que essa parceria não é a 

melhor opção para a Administração Pública, mesmo sem a providência prevista 

na alínea “m", Inciso l, do Artigo 115 das Instruções 002/2016 do TC” (Evento 

65). 

                                    
2 Nos autos dos TC-022376.989.19-0 e TC-022381.989.19-3, de relatoria do E. Conselheiro Dimas Ramalho. 
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Além disso, foi constatado, durante a tentativa de notificação do 

responsável pelo IMSV nesses autos, que o Instituto não mais funciona no 

endereço indicado no ajuste, conforme certidão encartada no Evento 145, 

indicando a possibilidade de fraude e malversação de dinheiro público. 

Por tais razões, acolhendo as manifestações da Fiscalização e de 

ATJ e sem oposição do d. MPC, voto pela irregularidade da prestação de 

contas dos recursos municipais repassados durante o exercício de 2017 

no montante de R$ 2.794.000,00, em virtude do Contrato de Gestão 

celebrado entre a Prefeitura de Cubatão e o IMSV, aplicando-se, em 

consequência, as disposições do artigo 2º, inciso XV, da Lei 

Complementar Estadual nº 709/93. 

Por derradeiro, pelas razões expostas neste voto, o Instituto 

deverá restituir aos cofres municipais, de forma corrigida e atualizada, o valor 

total repassado no exercício de 2017, ficando a OS proibida de novos 

recebimentos até que regularize a situação. 

Ainda, com fundamento no artigo 104, inciso II, da Lei 

Complementar nº 709/93, e diante da notícia de que não foram estabelecidas 

penalidades ou tomadas quaisquer outras providências diante do 

descumprimento pela entidade das cláusulas pactuadas, aplico multa ao 

Prefeito Municipal, Ademário da Silva Oliveira, no valor correspondente a 200 

(duzentas) UFESPs, a ser recolhida ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal 

de Contas do Estado, nas agências do Banco do Brasil, na forma da Lei nº 

11.077, de 20 de março de 2002. 

Decorrido o prazo recursal e ausente prova junto a este Tribunal 

do recolhimento efetuado, no prazo constante da notificação prevista no artigo 

86 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, o Cartório fica autorizado a 

inscrever o débito na Dívida Ativa, visando à posterior cobrança judicial. 

Dê-se conhecimento ao Ministério Público Estadual para 

eventuais providências de sua alçada. 

 

RENATO MARTINS COSTA 
Conselheiro 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 

29ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada por 
VIDEOCONFERÊNCIA 

 

 

 

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

TC-019146.989.17-3 
Municipal 

 
 

DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 
 
 
DATA DA SESSÃO – 13-10-2020 
 
                  Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator, 
e Dimas Ramalho e do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre Manir 
Figueiredo Sarquis, a E. Câmara, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos 
autos, decidiu julgar irregulares a Prestação de Contas dos recursos municipais 
repassados durante o exercício de 2017 no montante de R$ 2.794.000,00 (dois 
milhões, setecentos e noventa e quatro mil), em virtude do Contrato de Gestão 
celebrado entre a Prefeitura de Cubatão e o IMSV, aplicando-se, em consequência, 
as disposições do artigo 2°, inciso XV, da Lei Complementar Estadual n° 709/93. 
  Decidiu, outrossim, pelas razões expostas no referido voto, que o 
Instituto restitua aos cofres municipais, de forma corrigida e atualizada, o valor total 
repassado no exercício de 2017, ficando a OS proibida de novos recebimentos até 
que regularize a situação. 
  Decidiu, ainda, com fundamento no artigo 104, inciso II, da mencionada 
Lei, e diante da notícia de que não foram estabelecidas penalidades ou tomadas 
quaisquer outras providências diante do descumprimento pela entidade das 
cláusulas pactuadas, aplicar multa ao Prefeito Municipal, Senhor Ademário da Silva 
Oliveira, no valor correspondente a 200 (duzentas) Ufesps, a ser recolhida ao Fundo 
Especial de Despesa do Tribunal de Contas do Estado, nas agências do Banco do 
Brasil, na forma da Lei n° 11.077, de 20 de março de 2002, ficando o Cartório, 
decorrido o prazo recursal e ausente a prova junto a este E. Tribunal do 
recolhimento efetuado, no prazo constante da notificação prevista no artigo 86 da Lei 
Orgânica deste Tribunal, autorizado a inscrever o débito na Dívida Ativa, visando à 
posterior cobrança judicial. 
  Determinou, por fim, seja dado conhecimento ao Ministério Público 
Estadual para eventuais providências de sua alçada. 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CELSO AUGUSTO 
MATUCK FERES JÚNIOR 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do acórdão. 
 vista e extração de cópias no prazo recursal.  
 juntar ou certificar. 
 oficiar à Câmara Municipal  para as devidas providências, nos termos do 

inciso XV, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, se inexistir 
recurso, encaminhando cópia de peças dos autos (relatório e voto, e 
acórdão). 

 oficiar ao Ministério Público Estadual. 
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                                                                                            TC-019146.989.17-3 
                                                                                                            Municipal 

 
 À Fiscalização competente para: 

 anotações.  
 Ao Cartório do Relator para: 

 certificar sobre as medidas adotadas e submeter os autos, em qualquer 
caso, ao Relator.  

 
 

SDG-1, em 16 de outubro de 2020 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/ESBP/pi/mer/ms 
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 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

4ª Seção
 

PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

 

Trata-se de nova Representação protocolizada pela Autoridade Policial (ID 261579838) requerendo a
reconsideração do  exarado no ID 261325821, quanto ao ponto que indeferiu representaçãodecisum
policial anterior de sequestro/bloqueio de bens/ativos no valor de R$ 2.794.000,00 em desfavor do
empresário ALMIR MATIAS DA SILVA, de ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA (Prefeito Municipal
de Cubatão/SP)  e de SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS (então Secretária Municipal de Saúde
de Cubatão/SP), em razão de fatos potencialmente vinculados a tais indivíduos, os quais, em tese,
configurariam, ao menos, crime licitatório (art. 89 da Lei nº 8.666/93 – atual art. 337-E do Código Penal).

A autoridade policial colaciona documentação complementar consubstanciada no acórdão de lavra do
Tribunal de Contas do Estado/SP (processo TC-019146.989.17-3), que atestaria as irregularidades nas
Prestações de Contas dos recursos municipais repassados durante o exercício de 2017 no montante de R$
2.794.000,00, em virtude do Contrato de Gestão celebrado entre a Prefeitura de Cubatão/SP e o Instituto
Medicina, Saúde e Vida - IMSV (ID 261579832, ID 261579833 e ID 261579835). Sustenta que o acórdão
denotaria a ocorrência de prejuízo ao erário, formulando, ao final, pedido de reconsideração quanto a
representação de BLOQUEIO DE BENS em desfavor de ALMIR MATIAS DA SILVA (CPF
289.298.918-37), ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA (CPF 133.863.968-44) e SANDRA LUCIA
FURQUIM DE CAMPOS (069.395.888-09), em razão de reiterados crimes contra a administração

 (ID 261579838)pública .

É o relatório. DECIDO.

Trata-se de pedido de reconsideração (ID 261579838) de decisão proferida por este julgador (ID
261325821), especificamente em relação à parte que indeferiu representação policial anterior de
sequestro/bloqueio de bens/ativos no valor de R$ 2.794.000,00 em desfavor do empresário ALMIR
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MATIAS DA SILVA, de ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA (Prefeito Municipal de Cubatão/SP)  e de
SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS (então Secretária Municipal de Saúde de Cubatão/SP), em
razão de fatos que configurariam, em tese, crime licitatório (art. 89 da Lei nº 8.666/93 – atual art. 337-E
do Código Penal).

Inicialmente, a Autoridade Policial formulou representação objetivando o deferimento de Prisão
Preventiva em desfavor de ALMIR MATIAS DA SILVA, bem como de Buscas e Apreensões e de
Sequestro/Bloqueio de bens no valor de R$ 2.794.000,00 atinente a ALMIR MATIAS DA SILVA,
ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA e de SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS, como
mencionado, diante de indícios do cometimento de delito licitatório (ID 260037766).

Este julgador deferiu o pedido de Busca e Apreensão formulado pelo Delegado de Polícia Federal, com
fundamento nos arts. 240,  c.c. § 1º, alíneas “e” e “h”, e 241 a 248, todos do Código de Processocaput,
Penal, determinando a expedição de Mandados de Busca e Apreensão nos endereços indicados na
representação, tendo rechaçado os demais pedidos de prisão preventiva e o sequestro/bloqueio de
bens/ativos no valor de R$ 2.794.000,00 (ID 261325821).

Especificamente no que diz respeito ao indeferimento do sequestro/bloqueio de bens/ativos o decisum
consignou que (ID 261325821):

“DA POSSIBILIDADE DE PERDA, EM FAVOR DA UNIÃO FEDERAL, DO PRODUTO DO
CRIME OU DE QUALQUER BEM OU VALOR QUE CONSTITUA PROVEITO AUFERIDO PELO
AGENTE COM A PRÁTICA DO FATO CRIMINOSO – CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS

O ordenamento jurídico atualmente em vigor (por força da edição da Lei nº 12.694, de 24 de julho de
2012) permite a perda, em favor da União Federal, do produto do crime ou de qualquer bem ou valor
que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso, o que pode ocorrer pelo
importe equivalente quando o produto ou o proveito do crime não for encontrado (ou quando localizado
no exterior), inferência passível de ser constatada pela dicção do art. 91 do Código Penal (especialmente
de seus §§ 1º e 2º) – a propósito: Art. 91. São efeitos da condenação: I - tornar certa a obrigação de
indenizar o dano causado pelo crime; II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou
de terceiro de boa-fé: a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico,
alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; b) do produto do crime ou de qualquer bem ou
valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. § 1º. Poderá ser
decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou proveito do crime quando estes não
forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. § 2º. Na hipótese do § 1º, as medidas
assecuratórias previstas na legislação processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do
investigado ou acusado para posterior decretação de perda.

Destaque-se que a alteração legislativa promovida pela Lei nº 12.694/2012 decorreu das disposições
sobre o tratamento de bens delineadas nas Convenções da Organização das Nações Unidas – ONU sobre
o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicas (Viena, promulgada pelo Decreto nº
154, de 26 de junho de 1991), sobre o Crime Organizado Transnacional (Palermo, de 15 de novembro de
2000, promulgada pelo Decreto nº 5.015, de 12 de março de 2004, e aprovada pelo Decreto Legislativo
nº 231, de 29 de setembro de 2003), e sobre Corrupção (Mérida, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de
31 de janeiro de 2006), sendo tais consideradas marcos globais referenciais sobre o tema.

Nesse diapasão, o art. 5º, item 01, "a", da Convenção de Viena, esclarece que cada parte adotará as
medidas necessárias para autorizar o confisco: a) do produto derivado de delitos estabelecidos no
parágrafo 1 do Artigo 3, ou de bens cujo valor seja equivalente ao desse produto, bem como o seu item 2
testifica que cada Parte adotará também as medidas necessárias para permitir que suas autoridades
competentes identifiquem, detectem e decretem a apreensão preventiva ou confisco do produto, dos bens,
dos instrumentos ou de quaisquer outros elementos a que se refere o parágrafo 1 deste Artigo, com o
objetivo de seu eventual confisco.

Por sua vez, os itens 02, 03 e 04 do art. 12 da Convenção de Palermo deixam assentado, respectivamente,
que: os Estados Partes tomarão as medidas necessárias para permitir a identificação, a localização, o
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embargo ou a apreensão dos bens referidos no parágrafo 1 do presente Artigo, para efeitos de eventual
confisco; se o produto do crime tiver sido convertido, total ou parcialmente, noutros bens, estes últimos
podem ser objeto das medidas previstas no presente Artigo, em substituição do referido produto e se o
produto do crime tiver sido misturado com bens adquiridos legalmente, estes bens poderão, sem
prejuízo das competências de embargo ou apreensão, ser confiscados até ao valor calculado do produto

 (destaque nosso).com que foram misturados

A seu turno, o art. 31, item 05, da Convenção de Mérida, bem elucida que quando esse produto do delito
se houver mesclado com bens adquiridos de fontes lícitas, esses bens serão objeto de confisco até o valor
estimado do produto mesclado, sem menosprezo de qualquer outra faculdade de embargo preventivo ou
apreensão. Também dentre as conhecidas Quarenta Recomendações do Grupo de Ação Financeira
(Groupe d'Action Financière sur le Blanchiment de Capitanx - GAFI ou Financial Action Task Force on
Money Laundering - FATF), do qual o Brasil é integrante desde setembro de 1999, há expressa
determinação da perda visando adotar medidas para prevenir ou evitar atos que prejudiquem a
capacidade do Estado para recuperar bens sujeitos à perda, obstando-se a transferência em cessão dos
referidos bens apreendidos e alcançando, inclusive, valores correspondentes ao montante lavado
(Recomendação nº 04).

Nesse contexto, infere-se a plena possibilidade, com supedâneo tanto em convenções internalizadas no
país como no próprio ordenamento pátrio, de que constrição destinada a fazer frente à obrigação de
perda, em favor da União Federal, do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua
proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso recaia sobre patrimônio até mesmo

, o que é comumentepreexistente ao marco temporal tido como de perpetração da infração penal
conhecido como sendo , expediente que encontra o beneplácito damedida assecuratória pelo equivalente
jurisprudência tanto do C. Superior Tribunal de Justiça como desta E. Corte Regional:

 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 
. INSTRUMENTO DE DEFESA. EMBARGOS. CONTUMÁCIA DOINCIDENTE DE SEQUESTRO

RECORRENTE. DECISÃO ACERCA DO SEQUESTRO. NATUREZA DEFINITIVA. AJUIZAMENTO DE
MANDADO DE SEGURANÇA SUBSTITUTIVO DO MEIO DE IMPUGNAÇÃO CABÍVEL. PRAZO DA
APELAÇÃO DECORRIDO IN ALBIS. DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO APELO. RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO. CABIMENTO. INÉRCIA. TRÂNSITO EM JULGADO DO PROCESSO
INCIDENTE DE SEQUESTRO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA/STF 267. VEDAÇÃO LEGAL À
UTILIZAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA (LEI 12.016, ART. 5º, III). AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. EXAME DO ARCABOUÇO FÁTICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA INCOMPATÍVEL
COM O RITO DO MANDADO DE SEGURANÇA. CAPÍTULO DO MÉRITO DO SEQUESTRO.
DECADÊNCIA DO MANDAMUS. RECURSO DESPROVIDO. (...) Ademais, a Lei 12.694/2012 alargou
o espectro de incidência das medidas cautelares assecuratórias, ao inserir os §§ 1º e 2º do art. 91 do
CP. Desse modo, o sequestro pode abranger, igualmente, bens ou valores de origem lícita, equivalentes

. (...)ao produto ou proveito da infração, se estes não forem encontrados ou se localizarem no exterior
(STJ, RMS 49.540/RS, Rel. Min. RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe
22/09/2017) - destaque nosso.

 

PENAL. PROCESSO PENAL. DELITOS DOS ARTS. 19 E 20, AMBOS DA LEI N. 7.492/86, 171, DO
CÓDIGO PENAL E 1º DA LEI N. 9.613/98. LAVAGEM DE DINHEIRO, BENS E VALORES.
DESBLOQUEIO DE VALORES. ORIGEM LÍCITA. PROVA. INEXISTÊNCIA DE PERICULUM IN
MORA. EXCESSO DE PRAZO E EXCESSO DA MEDIDA. INDISPONIBILIDADE DE VALORES NAS
CONTAS BANCÁRIAS DA PESSOA JURÍDICA. (...) 4. É possível que o sequestro abranja bens ou
valores lícitos do criminoso, como forma de compensação, quando não for possível localizar os bens ou

. (...) (TRF3,valores desviados com a prática do ilícito, a teor do art. 91, §§ 1º e 2º, do Código Penal
QUINTA TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 60509 - 0013288-86.2014.4.03.6181, Rel. Des. Fed.
ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 08/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/06/2015) - destaque
nosso.
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Cumpre consignar que, embora o denominado “sequestro subsidiário” (inteligência do art. 91, §§ 1º e
2º, do Código Penal, na redação dada pela Lei nº 12.694/2012) seja providência admitida pelo
ordenamento, não há que se cogitar de decretação da indisponibilidade (e, oportunamente, da perda) de
bens ou valores lícitos equivalentes ao produto ou proveito do crime sem que, antes, se estime e persiga
(previamente) patrimônio ilicitamente adquirido (art. 91, II, b, § 1º, do Código Penal).

Sem prejuízo do que se acabou de indicar, o plexo normativo anteriormente descrito acabou sendo
fortalecido por meio de instituto trazido à baila por força da edição da Lei nº 13.964, de 24 de dezembro
de 2019, nominado de , cujas regras de aplicabilidade encontram-se dispostas“confisco alargado”
no art. 91-A do Código Penal – a propósito:  Na hipótese de condenação por infrações às quais a lei
comine pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, poderá ser decretada a perda, como produto ou
proveito do crime, dos bens correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio do condenado e
aquele que seja compatível com o seu rendimento lícito. § 1º. Para efeito da perda prevista no caput deste
artigo, entende-se por patrimônio do condenado todos os bens: I - de sua titularidade, ou em relação aos
quais ele tenha o domínio e o benefício direto ou indireto, na data da infração penal ou recebidos
posteriormente; e II - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante contraprestação irrisória, a
partir do início da atividade criminal.  § 2º. O condenado poderá demonstrar a inexistência da
incompatibilidade ou a procedência lícita do patrimônio. § 3º. A perda prevista neste artigo deverá ser
requerida expressamente pelo Ministério Público, por ocasião do oferecimento da denúncia, com
indicação da diferença apurada. § 4º. Na sentença condenatória, o juiz deve declarar o valor da diferença
apurada e especificar os bens cuja perda for decretada. § 5º. Os instrumentos utilizados para a prática de
crimes por organizações criminosas e milícias deverão ser declarados perdidos em favor da União ou do
Estado, dependendo da Justiça onde tramita a ação penal, ainda que não ponham em perigo a segurança
das pessoas, a moral ou a ordem pública, nem ofereçam sério risco de ser utilizados para o cometimento
de novos crimes. 

 

DA POSSIBILIDADE DE PERDA, EM FAVOR DA UNIÃO FEDERAL, DO PRODUTO DO CRIME
OU DE QUALQUER BEM OU VALOR QUE CONSTITUA PROVEITO AUFERIDO PELO
AGENTE COM A PRÁTICA DO FATO CRIMINOSO – ANÁLISE DO CASO CONCRETO –
PLEITO DE DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE R$ 2.794.000,00 (DOIS MILHÕES,
SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL REAIS), QUE TERIA SIDO O VALOR APURADO
PELO C. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO COMO OBJETO DE
IRREGULAR PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 008/2017 –
INDEFERIMENTO, POR ORA, DA MEDIDA CONSTRITIVA

 

Requer, ainda, a Autoridade Policial a indisponibilidade da quantia de R$ 2.794.000,00 (dois milhões,
setecentos e noventa e quatro mil reais), quantia esta que teria sido apurada pelo C. Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo como objeto de irregular prestação de contas do Contrato de Gestão nº
008/2017 (firmado entre a Prefeitura Municipal de Cubatão/SP e a Organização Social de Saúde
“Instituto Medicina, Saúde e Vida – IMSV” – ulteriormente alterada a denominação para “Instituto de
Medicina Especializada em Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS” – para gerir, operacionalizar e
executar ações e serviços na Unidade de Pronto Atendimento – UPA Parque São Luis no período
compreendido entre setembro de 2017 e fevereiro de 2018).

 

Com efeito, ainda que se verifique dos autos excerto afeto às conclusões que teriam sido exaradas pelo C.
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo a respeito da não aprovação das contas afetas ao Contrato
de Gestão nº 008/2017 (em alusão a passagem constante do documento ID 260037767), a Autoridade

,Policial não colacionou à sua Representação a íntegra do v. acórdão proferido pela C. Corte de Contas

Num. 261673057 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FAUSTO MARTIN DE SANCTIS - 04/08/2022 15:39:26
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22080415392601600000259867485
Número do documento: 22080415392601600000259867485



razão pela qual não houve a efetiva e cabal demonstração do prejuízo que teria sido suportado pelo
, o que culmina na . Desta feita, ente municipal impossibilidade de enfrentamento do então requerido

 (consistente na íntegra do v. acórdão proferido pelo C.com a eventual juntada do documento apontado
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo mencionado no documento ID 260037767), tornem os autos

. Consequentemente, resta prejudicado o pleito de apreensão deconclusos para nova deliberação  
veículos e de outros bens de elevado valor (como, por exemplo, joias, pedras ou metais preciosos e itens
de luxo encontrados em quantidades relevantes).”

 

A fim de corroborar sua pretensão (reconsideração quanto à representação de sequestro/bloqueio de
bens/ativos em desfavor de ALMIR MATIAS DA SILVA  ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA e,
SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS – ID 261579838), a autoridade policial apresenta
documentação complementar consubstanciada no acórdão exarado pelo Tribunal de Contas do Estado/SP
(processo TC-019146.989.17-3), que evidenciaria as irregularidades nas Prestações de Contas dos
recursos municipais repassados durante o exercício de 2017 no montante de R$ 2.794.000,00, em virtude
do Contrato de Gestão celebrado entre a Prefeitura de Cubatão/SP e o Instituto Medicina, Saúde e Vida –
IMSV, e o consequente prejuízo ao erário no valor descrito – ID 261579832, ID 261579833 e ID
261579835).

O acórdão ora carreado ao feito, proferido pela Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em sessão de 13 de outubro de 2020, julgou irregular a prestação de contas dos recursos
municipais repassados durante o exercício de 2017 no montante de R$ 2.794.000,00, em virtude do

 bem como determinou Contrato de Gestão celebrado entre a Prefeitura de Cubatão e o IMSV, a
restituição aos cofres municipais, de forma corrigida e atualizada, o valor total repassado no exercício

, além de aplicar,de 2017, ficando a OS proibida de novos recebimentos até que regularize a situação
com fundamento no artigo 104, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, multa ao Prefeito Municipal,

, Ademário da Silva Oliveira, no valor correspondente a 200 (duzentas) UFESPs a ser recolhida ao
Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Contas do Estado, nas agências do Banco do Brasil, na forma

 (ID 261579832, ID 261579833 e ID 261579835)da Lei nº 11.077, de 20 de março de 2002 .

Em suma, restou acordado, no âmbito do TCE/SP, que a ausência de documentação contábil
comprobatória da aplicação do numerário na finalidade do repasse enseja a reprovação da prestação de
contas e a condenação de devolução das quantias recebidas pela entidade beneficiária.

Com efeito, há elementos nos autos virtuais no sentido da potencial ocorrência de dispensa de certame
licitatório ao arrepio da legislação, no âmbito da celebração do contrato administrativo n.º 008/2017 entre
a Prefeitura de Cubatão/SP e o Instituto de Medicina, Saúde e Vida – IMSV, ulteriormente alterada a
denominação para Instituto de Medicina Especializada em Gestão e Assistência à Saúde – IMEGAS, para
que se procedesse, em caráter emergencial, a administração, gerenciamento, operacionalização e execução
das ações e serviços da unidade de pronto atendimento – UPA – do Parque São Luiz em Cubatão/SP, no
período compreendido entre setembro de 2017 e fevereiro de 2018.

Tanto é assim que na decisão anterior (ID 261325821), após análise detida por este julgador, houve o
deferimento das Buscas e Apreensões em desfavor dos investigados para permitir a obtenção de eventual
material probatório, ante a existência de fundadas razões acerca do cometimento, em tese, de crime de
licitação (art. 89 da Lei n.º 8.666/1993, atual artigo 337-E do Código Penal).

Todavia, não há como se aventar, neste momento da persecução penal, ainda que diante da juntada do
acórdão do TCE/SP e da existência de indícios da potencial prática de delito licitatório, no deferimento do
sequestro/bloqueio de bens/ativos no valor de R$ 2.794.000,00 (dois milhões, setecentos e noventa e
quatro mil reais), quantia esta que teria sido apurada pelo TCE/SP como objeto de irregular prestação
de contas do Contrato de Gestão nº 008/2017.

Revela-se mais adequado aguardar os resultados das medidas de Busca e Apreensão que, embora
também sirvam para impedir o perecimento de coisas e/ou preservar direitos, tratam-se, sobretudo, de
meio de obtenção de prova, o que permitirá amealhar eventual material probatório a dar lastro a
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imputação, em tese, da perpetração de delito licitatório (art. 89 da Lei nº 8.666/93 – atual art. 337-E do
Código Penal), especialmente do potencial conluio entre os alvos da medida.

Sob este enfoque, a eventual existência de ônus aos cofres públicos (aqui vale notar que a despeito da
juntada do acórdão do TCE/SP pela autoridade policial, não constam maiores detalhamentos acerca do
esgotamento daquela instância) deverá melhor ser aquilatada quando da continuidade das investigações
já autorizadas por meio da decisão identificada no ID 261325821, ou seja, após a análise dos resultados
das Buscas e Apreensões autorizadas em detrimento dos investigados ADEMARIO DA SILVA
OLIVEIRA (Prefeito Municipal de Cubatão/SP), SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS (então
Secretária Municipal de Saúde de Cubatão/SP) e ALMIR MATIAS DA SILVA (empresário).

DISPOSITIVO

INDEFERE-SE, por ora, o pedido de sequestro/bloqueio de bens/ativos formulados pela autoridade
policial.

MANTÉM-SE o sigilo absoluto deste feito, sendo prematuro cogitar-se de seu levantamento nesta fase
investigativa.

Ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

  

 

 

 

São Paulo, 4 de agosto de 2022.
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PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
     

C E R T I D Ã O
 

Comunicação de decisão Autoridade Policial, conforme comprovante que segue:
 
 

São Paulo, 4 de agosto de 2022.
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Entregue: AUTOS SIGILOSO ABSOLUTO- Comunicação de decisão proferida nos
autos do PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA Nº 5017842-14.2022.4.03.0000

postmaster@pf.gov.br <postmaster@pf.gov.br>
Qui, 04/08/2022 16:38

Para: Raphael Soares Astini <astini.rsa@pf.gov.br>

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

Raphael Soares Astini (astini.rsa@pf.gov.br)

Assunto: AUTOS SIGILOSO ABSOLUTO- Comunicação de decisão proferida nos autos do PEDIDO DE PRISÃO
PREVENTIVA Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
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PRR3ª REGIÃO-MANIFESTAÇÃO-74341/2022     

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

 

 

 

 

PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA TRF3-5017842-14.2022.4.03.0000-PRIPREV

 

 

Exmo(a). Sr(a) Relator(a),

 

A Procuradoria Regional da República da 3ª Região manifesta-se ciente da
Decisão de ID 261673057.

 
São Paulo, 5 de agosto de 2022.

 

assinado digitalmente

José Ricardo Meirelles

Procurador Regional da República
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Em arquivo PDF anexo.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP – POLÍCIA FEDERAL 
Delegacia de Polícia Federal em Santos/SP – DPF/STS/SP 

 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO 

MARTIN DE SANCTIS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO  

 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Representação por medidas cautelares.  

Autos n° 5017842-14.2022.4.03.0000 

 

 

 

 A POLÍCIA FEDERAL, por intermédio do Delegado de Polícia 

Federal que esta subscreve, no interesse da investigação consubstanciada no 

Inquérito Policial n°  2022.0037157 DELEX/STS/DPF/SR/SP, comparece, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, para solicitar retificação de  

endereço para cumprimento do Mandado de Busca e Apreensão em desfavor de 

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA para que conste Avenida Beira Mar, 351, 

apto. 78, Jardim Casqueiro, CEP 11533-270, Cubatão/SP, conforme 

informação policial de confirmação de endereço. 

 

                                     

    Respeitosamente,   

 

 

RAPHAEL SOARES ASTINI 

DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SR/SP - DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SANTOS 

NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA POLICIAL 
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INFORMAÇÃO POLICIAL 113/2022 – NIP/DPF/STS/SP 

DATA: 11 DE JULHO DE 2022 

DESTINATÁRIO: PRESIDENTE DO IPL 2022.0037157 

ASSUNTO: CONFIRMAÇÃO DE ENDEREÇOS 

 

Senhor Delegado, 

 

Em cumprimento ao Ofício nº 2449389/2022 – 

DPF/STS/SP, equipe policial do Núcleo de Inteligência desta 

descentralizada, de forma velada, diligenciou nos endereços abaixo 

descritos a fim de confirmar seus moradores, logrando êxito em 

angariar as seguintes informações: 

 

1) ENDEREÇO DE ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA: 

Confirmado o endereço à Avenida Beira Mar, 351, apto. 78, 

Jardim Casqueiro, CEP 11533-270, Cubatão/SP. 
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ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA – Endereço confirmado à Avenida 

Beira Mar, 351, apto. 78, Jardim Casqueiro, CEP 11533-270, Cubatão/SP 
 

 

2) ENDEREÇO DE SANDRA LÚCIA FURQUIM DE CAMPOS: 

Confirmado o endereço à Rua Imperatriz Leopoldina, 14, apto. 

74, Ponta da Praia, CEP 11030-480, Santos/SP. 
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SANDRA LÚCIA FURQUIM DE CAMPOS – Endereço confirmado à Rua 

Imperatriz Leopoldina, 14, apto. 74, Ponta da Praia, CEP 11030-480, 
Santos/SP 

 

 

 

 

É a informação. 
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ALBERTO FERREIRA MOREIRA PERCHIAVALLI 

Escrivão de Polícia Federal 
NIP/DPF/STS/SP 

Num. 261941086 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAPHAEL SOARES ASTINI - 10/08/2022 10:33:36
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081010333653700000260127109
Número do documento: 22081010333653700000260127109



 

 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

4ª Seção
 

PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

ID. 261940970: Defiro o pedido de retificação de endereço para
cumprimento de Mandado de Busca e Apreensão em desfavor de ADEMÁRIO DA
SILVA OLIVEIRA, nos termos do anterior deferimento da medida (IDs. 261325821 e
261332714).

Expeça-se novo Mandado de Busca e Apreensão, fazendo-se constar o
endereço fornecido pela Autoridade Policial (Avenida Beira Mar, 351, apto. 78, Jardim
Casqueiro, CEP 11533-270, Cubatão/SP), e mantendo-se o endereço constante do
Gabinete do Prefeito Municipal de Cubatão/SP.

Comunique-se à Autoridade Policial.

Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

 

 

 
 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2022.
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PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
 

MANDADO  DE  BUSCA E APREENSÃO - USE4 

 

 

SIGILO ABSOLUTO 

 

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, DA
QUARTA SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, USANDO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO
DESTE TRIBUNAL, E NA FORMA DA LEI,   

 

MANDA,  à Autoridade Policial a quem este for apresentado,  que, em seu
cumprimento, observados os preceitos constitucionais e na forma dos artigos 240,  , c.c. §caput
1º, alíneas “e” e “h”, e 241 a 248, todos do Código de Processo Penal,  proceda à BUSCA e

  durante o dia,  nos seguintes locais: APREENSÃO, Gabinete do Prefeito Municipal de
Cubatão/SP  e  Avenida Beira Mar, 351, apto. 78, Jardim Casqueiro, CEP 11533-270,
Cubatão/SP,  endereços de  (Prefeito Municipal deADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA 
Cubatão/SP), com a finalidade de apreender:

 

 

(i) quaisquer documentos ou outras provas relacionadas a  crimes licitatórios relativos aos
fatos descritos na Representação, abarcando procedimentos de licitação originais e demais
documentos decorrentes;
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(ii)  computadores (HD's),    e demais mídias  (por exemplo, CD’s, DVD’s e notebooks pen
),  em meio magnético ou digital de armazenamento de dados, que possam trazerdrives

elementos acerca do objeto sob investigação. Ressalte-se que a apreensão de equipamentos de
informática mostra-se relevante com o objetivo de verificar eventuais comunicações (por
aplicativos de mensagens e/ou  ) entre os supostamente imbricados nos fatos, seja parae-mails
ajustar os detalhes da empreitada, em tese, criminosa, seja, até mesmo, para combinar
eventuais pagamentos de propina ou de desvio de recursos públicos;

(iii) dinheiro em espécie que seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

  eventualmente existentes nosFica autorizada a abertura ou o arrombamento de cofres
endereços supramencionados, caso os investigados se recusem a fazê-lo. Outrossim, tendo em
vista a natureza do material a ser apreendido e a necessidade da realização de perícia nos
mesmos para a eventual instrução criminal, com base no art. 5º, XII, da Constituição Federal, 

 para afica decretada a quebra do sigilo dos dados contidos nos materiais apreendidos
realização de perícia, incluindo autorização para que, caso seja necessário, durante a
diligência,  possam ser acessados os dados armazenados em eventuais computadores, 

 e/ou mídias digitais que forem encontrados.notebooks

 

Ressalto, outrossim:

 

O simples espelhamento dos computadores, dos   e/ou das mídias digitais não poderánotebooks
ser feito no local em que cumprido o Mandado porquanto muitas informações são obtidas
mediante apenas a utilização do próprio  conjuntamente com demais objetoshardware 
eletrônicos de arquivos. Tais itens (computadores,   e/ou mídias digitais) deverão sernotebooks
arrecadados para ulterior análise pela equipe técnica da Polícia Federal, possibilitando,
contudo, a apresentação, pelos alvos, de suporte para que seja efetuada cópia dos conteúdos
no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, os documentos originais arrecadados deverão ser
restituídos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que (i) devidamente escaneados, (ii) não sejam
necessárias suas vias originais para fins de exame técnico-pericial e (iii) não configurem corpo
de delito de qualquer infração penal.  

 

Deverá, ainda, a autoridade policial identificar todas as pessoas que ali se encontrem.

 

Tratando-se de solicitação formulada pela Autoridade Policial, com concordância do
Ministério Público Federal, foi determinada a expedição do presente mandado, devendo a D.
Autoridade e seus agentes observarem as determinações legais, em especial, o disposto nos
artigos 245 e 248, ambos do Código de Processo Penal, e, em nenhuma hipótese, poderá
devassar o local apreendendo objetos e documentos de forma aleatória, sem atentar-se
minuciosamente à finalidade pretendida, nos termos da referida decisão que faz parte
integrante deste.
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Após a leitura deste mandado ao representante, intimando-o a facultar-lhes o ingresso, ficam
os executores autorizados a forçar a entrada, caso lhes seja negada, inclusive com o emprego
de força contra coisas existentes no interior do imóvel, inclusive arrombamento de cofres,
para o efetivo cumprimento deste.

O presente mandado é expedido em face de decisão proferida nos autos do  PEDIDO DE
, com fundamento nos arts. 240, PRISÃO PREVENTIVA Nº 5017842-14.2022.4.03.0000

, c.c. § 1º, alíneas “e” e “h”, e 241 a 248, todos do Código de Processo Penal, com prazocaput
máximo para cumprimento de  .30 (trinta) dias

Finda a diligência, deverá a autoridade policial encaminhar a este Juízo relatório
circunstanciado pormenorizado, nos termos do artigo 245, § 7º do Código de Processo Penal. 

 

Expedido pela Subsecretaria das Seções do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 10 de
agosto de 2022. Eu, Ronaldo Rocha da Cruz, RF 2456, Diretor do Processamento, digitei.
Eu, Wanderley Francisco de Souza, RF: 1069, Diretor da Subsecretaria das Seções, conferi.  

   

  

São Paulo, 10 de agosto de 2022.
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PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
     

C E R T I D Ã O
 

 

Comunicação de decisão Autoridade Policial, conforme comprovante que segue:
 
 

São Paulo, 10 de agosto de 2022.
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10/08/2022 13:48 Email – TRF3 - SUBSECRETARIA DAS SECOES - USEC – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/USEC@trf3.jus.br/inbox/id/AAQkADEzZDZkYmZhLWIzMWUtNDVmYy04NDVkLTZlYWEwN2ViNmRkNQAQAN… 1/1

Entregue: AUTOS SIGILOSO ABSOLUTO- Comunicação de decisão proferida nos
autos do PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA Nº 5017842-14.2022.4.03.0000

postmaster@pf.gov.br <postmaster@pf.gov.br>
Qua, 10/08/2022 13:47

Para: Raphael Soares Astini <astini.rsa@pf.gov.br>

1 anexos (54 KB)
ATT00002;

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

Raphael Soares Astini (astini.rsa@pf.gov.br)

Assunto: AUTOS SIGILOSO ABSOLUTO- Comunicação de decisão proferida nos autos do PEDIDO DE PRISÃO
PREVENTIVA Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
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Ofício de comunicação em arquivo PDF anexo.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP – POLÍCIA FEDERAL 
Delegacia de Polícia Federal em Santos/SP – DPF/STS/SP 

 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO 

MARTIN DE SANCTIS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO  

 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Representação por medidas cautelares.  

Autos n° 5017842-14.2022.4.03.0000 

 

 

 

 A POLÍCIA FEDERAL, por intermédio do Delegado de Polícia 

Federal que esta subscreve, no interesse da investigação consubstanciada no 

Inquérito Policial n°  2022.0037157 DELEX/STS/DPF/SR/SP, comparece, com o 

devido respeito à presença de Vossa Excelência, para comunicar-lhe que na 

presente data foram cumpridos os mandados expedidos nos presentes autos, 

tendo sido realizado apreensão de 04 dispositivos eletrônicos. 

 

                                     

    Respeitosamente,   

 

 

RAPHAEL SOARES ASTINI 

DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL 
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 POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA EXECUTIVA - DELEX/DPF/STS/SP 

Endereço: Rua Riachuelo, nº 27 - Centro - CEP: 11010-021  - Santos/SP
 

TERMO DE APREENSÃO Nº 2968465/2022
2022.0055103-DPF/STS/SP

 
No dia 11/08/2022, nesta DELEX/DPF/STS/SP, em Santos/SP, por determinação de LOUISE
RODRIGUES VIEIRA, Delegada de Policia Federal, foi realizada a qualificação dos envolvidos
neste ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas:
 
 
 

Apreensão nº: 431/2022

 

 

ItemDescrição Quant. Unidade Observação
1 Telefone Celular 1 UN (um) aparelho celular, marca iPhone 11, IMEI

356560106456620. Pertencente á Ademario,
encontrado no criado mudo do quarto do casal. Lacre
nº C0000799351.

 

 

 

Cumprimento de Mandado de Busca e Apreeensão - USE4 - processo nº 5017843-
14.2022.4.03.0000.
 

Documento eletrônico assinado em 11/08/2022, às 08h05, por IVENS PEDRO DE CASTRO HOLANDA, Escrivao de
Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código
verificador: 83f5ec6b5ea68cfe5b300ad321beb6d4a10bbe07

Documento eletrônico assinado em 11/08/2022, às 08h12, por LOUISE RODRIGUES VIEIRA, Delegado de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
203fe26247e1322e8a537546409ef4c92584469e
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PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) N' 501 7842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUEtitNTE:(PP) - POLÍCIA FEDERAL

ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMAR10 DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA PUKQuiM DE CAMPOS

OUTROSPARTICIPANTES

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO USE4

SIGILOABSOLUTO

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, DA QUARTA
SEÇAO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3' REGIÃO, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO DESTE
TRIBUNAL E NA FORMA DA LEI,

MANDA, à Autoridade Policial a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, observados os
preceitos constitucionais e na forma dos artigos 240, caril/, c.c. $ 1', alíneas "e" e "h", e 241 a 248, todos
do Código de Processo Penal, proceda à BtlSCA e APREENSÃO, durante o dia, nos seguintes locais
Gabinete do Prefeito Municipal de Cubatão/SP e Rua das Acácias, n' 827 SB, Vila Natal,
Cubatão/SP, endereços de ADEMARIO DA SALVA OLIVEIRA (Prefeito Municipal de Cubatão/SP),
com a finalidade de apreender:

(i) quaisquer documentos ou outras provas relacionadas a crimes licitatórios relativos aos fatos descritos
na Representação, abarcando procedimentos de licitação originais e demais documentos decorrentes;

(ii) computadores (HD's), frorebooks e demais médias (por exemplo, CD's,. DVD 's e pen d)'aves),. em meia
magnético ou digital de armazenamento de dados, que possam trazer elementos acerca do objeto sob
investigação . Ressalto-se que a apreensão de equipamentos de informática mostra-se relevante com o
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objetivo de verificar eventuais comunicações(por aplicativos de mensagens e/ou e-n7af/s) entre os
supostamente imbricados nos fatos, sda para ajustar os detalhes da empreitada, em tese, criminosa, seja,
até mesmo, para combinar eventuais pagamentos de propina ou de desvio de recursos públicos;

(iii) dinheiro em espécie que seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Fica autorizada a abertura ou o arrombamento de cofres eventualmente existentes nos endereços
supramencionados, caso os investigados se recusejn a fazê-lo. Outrossim, tendo ein vista a natureza do
material a ser apreendido e a necessidade da realização de perícia nos mesmos para a eventual instrução
criminal, com base no art. 5', Xll, da Constituição Federal, bica decretada a quebra do sigilo dos dados
contidos nos materiais apreendidos para a realização de perícia, incluindo autorização para que, caso
sqa necessário, durante a diligência, possam ser acossados os dados armazenados em eventuais
computadores, no/ebooks e/ou mídias digitais que forem encontrados.

Ressalto, outrossim

O simples espelhamento dos computadores, dos no/eóooÁs e/ou das mídias digitais não poderá ser feito no
local em que cumprido o Mandado porquanto muitas informações são obtidas mediante apenas a
utilização do próprio /7a/'c/wa/'e conjuntamente com demais objetos eletrânicos de arquivos. Tais itens
(computadores, ríofeóaoks e/ou mídias digitais) deverão ser arrecadados para ulterior análise pela equipe
técnica da Polícia Federal, possibilitando, contudo, a apresentação, pelos alvos, de suporte para que seja
efetuada cópia dos conteúdos no prazo de lO (dez) dias. Sem prejuízo, os documentos originais
arrecadados 'deverão ser restituídos no prazo de 15(quinze) dias, desde que(i) devidamente escaneados,
(ii) não sejam necessárias suas vias originais para fins de exame técnico-pericial e(iii) não conüigurein
corpo de delito de qualquer iníração penal

Deverá, ainda, a autoridade policial identificar todas as pessoas que ali se encontrem

Tratando-se de solicitação formulada pela Autoridade Policial, com concordância do Ministério Público
Federal, foi determinada a expedição do presente mandado, devendo a D. Autoridade e seus.agentes
observarem as determinações legais, em especial, o disposto nos artigos 245 e 248, ambos do Código de
Processo Penal, e, em nenhuma hipótese, poderá devassar o local apreendendo objetos e documentos de
forma aleatória. sem atentar-se minuciosamente à finalidade pretendida, nos termos da referida decisão
que faz parte integrante deste.

Após a leitura deste mandado ao representante, intimando-o a facultar-lhes o ingresso fícaln os

executores autorizados a forçar a entrada, caso lhes seja negada, inclusive cona o emprego de força.contra
coisas existentes no interior do im(5vel, inclusive arrombamento de cofres, para o efetivo cumprimento
deste

O presente mandado é expedido em face de decisão proferida nos autos do PEDIDO DE PRISÃO
PREYENTlyA N' 5017842-14.2022.4.03.0000, com fundamento nos ans. 240, caril/, c.c. $ 1', alíneas
K;';'; '.'h", e 241 a 248, todos do Código de Processo Penal, com prazo máximo para cumprimento de 30
(trinta) dias.

Finda a diligência, deverá a autoridade policial encaminhar a este Juízo relatório circunstanciado
pormenorizado, nos termos do artigo 245, $ 7' do Código de Processo Penal
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Expedido pela Subsecretaria das Seções do Tribunal Regional Federal da 3' Região em 28 de julho de
2022. Eu, Ronaldo Rocha da Cruz, RF 2456, Diretor do Processamento, digitei. Eu, Wanderley Francisco
de Souza, RF: 1069, Diretor da Subsecretaria das Seções, confere.

São Paulo, 28 de julho de 2022
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@
SERVIÇO PUBLICOFEDERAL

MINISTÉRIO DÀ JUSTIÇA - POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO SÃO PAULO

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SANTOS

AUTO CIRCUNSTANCIADO DE BUSCA E ARRECADAÇÃO

Ao dia ll de agosto de 2022. às 0G..: Ó { horas. nesta cidade de Cubatão/SP, a equipe de
policiais federais Identificada ao final chegou ao Gabinete do Prefeito na Prefeitura Municipal de

Cubatão, SP e. na presença das testemunhas abaixo qualificadas. arrecadou o material relacionado

a seguir, que será encaminhado à DPF/STS/SP

Quant.Descrição

Item

01

Item
02

Item

03

Item

04

Item
05

Item

06

Item

07

OBSERVAÇÕES (Se necessário. use o verso)
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@
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO SÃO PAULO

DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM SANTOS

MORADOR OU RESPONSÁVEL PELO IMÓVEL
Nome: XJ ko }4A\A b.
Filiação

Data de Nascimento:

Doc. deldentidade:

Endereço Res.:

Telefones

CPF:

TESTEMUNHAM;

Nome: GuiLll éQl\rtG 9 é ot.:iV é:tÇ
Filiação: 9L-Ndé < ! ÇI pç:YqllJL-
Data de Nascimento: aG l {o l {«{3
Doc. de Identidade: 'bg nq { 40b -'b

Endereço Res.: Àv Ü MmM Lwn

Telefones: (llã aS4 '.4q-$q Z
CPF: 'Sq6, slz. 6q {- z'â

L

ssP- SÇ)

TESTEMUNHA2:
Nome: 5Ü( } LÀ Da$

Filiação: ]MVB /A/'';lUN »\Ç
Data de Nascimento: 22/ o gl {1 6G
Doc. de Identidade: in ç#o $1$ -'1 SÇPlçt)

Endereço Res.: R:-Àrk( ,4o« -

SA.Jgív üS X.ABM\.
D) ç <p.mõ 5 (A4@l.

Telefones: rtll q 'í61Z/S3q4
CPF: c':FI, 'l«). fo {- l 4

.UÀ vuB. L:.óü't - (UBkEb/ Í!
ADVOGADO: (se for o caso)
Nome
OAB/UF:Telefones
A quem representa
Endereço do escritório

Ostrabalhos de buscaseguiram até as : horas. Nada mais havendoa
auto, o mesmo é lido e assinado por todos que participaram da diligência

Executor 1 - Nome: v\ h d h Mat.2ül!=
Executor 2 - Nome: 'ÇPçQ): O Mat.ZJ!!d.

Executor 3 - Nome: .5)À:Ület... Mat. 11$!!Íb Ass.
Morador ou responsável (qual.,acima):. L ÀI.EÜ.. )28iX)b
Testemunha l jqual. acima):

,4 .c c.

b

Testemunha 2 (qual. acima):
igual. acima):Advogado
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PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (3 ]3) N' 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE:(PF) - POLÍCIA FEDERAL

b3.
'\x

oi..(@U

ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMAR10 DA SALVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA PUKQuiM DE CAMPOS

OUTROSPARTICIPANTES

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO - USE4

SIGILOABSOLUTO

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, DA QUARTA
SEÇÃo DO rRiBLNAL REGIONAL FEDERAL DA 3' REGIÃO, USANDO .DAS
ATÚIBUIÇÓES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIBIENTO INTERNO DESTE
TRIBUNAL, E NA FORMA DA LEI,

MIANDA, à Autoridade Policial a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, observados os
preceitos constitucionais e na forma dos artigos 240, capa//, c.c. $ 1', alíneas "e" e "h", e 241 a 248, todos
do Código de Processo Penal, proceda à BUSCA e APREENSÃO, durante o dia, no seguinte local:

Rua Imperatriz Leopoldina, n' 14, apto. 07, Santos/SP, endereço de SANDRA LUCIA
FURQU IM DE CAMPOS (Secretária Municipal de Saúde de Cubatão/SP), com a finalidade
de apreender:

(i) quaisquer documentos ou outras provas relacionadas a crimes licitatórios relativos aos fatos descritos
na Representação, abarcando procedimentos de licitação originais e demais documentos decorrentes;

(ii) computadores(HD's), noreóooh e demais médias(por exemplo, CD's, DVD's e pen drives),. em meio
magnético ou digital de armazenamento de dados, que possam trazer elementos acerca do objeto sob
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investigação. Ressaíte-se que a apreensão de equipamentos de informática mostra-se relevante com o
objetivo de verificar eventuais comunicações (por aplicativos de mensagens e.'ou e ma//s) entre os
supostamente imbricados nos fatos, seja para ajustar os detalhes da empreitada, em tese, criminosa, sela,
até mesmo, para combinar eventuais pagamentos de propina ou de desvio de recursos públicos

(iii) dinheiro em espécie que sda superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Fica autorizada a abertura ou o arrombamento de cofres eventualmente existentes nos endereços
supramencionados, caso os investigados se recusem a fazê-lo. Outrossim, tendo em vista a natureza do
material a ser apreendido e a necessidade da realização de perícia nos mesmos para a eventual instrução
criminal. com base no art. 5', Xll, da Constituição Federal, bica decretada a quebra do sigilo dos dados
contidos nos materiais apreendidos para a realização de perícia, incluindo autorização para que, caso
sqa necessário, durante a diligência, possam ser acessados os dados armazenados em eventuais
computadores, no/ebooks e/ou mídias digitais que forem encontrados

Ressalto, outrossim

O simples espelhamento dos computadores, dos nofebooks e/ou das mídias digitais não poderá ser feito no
local em que cumprido o Mandado porquanto muitas informações são obtidas mediante apenas a
utilização do próprio &arc/gare conjuntamente com demais objetos eletrõnicos de arquivos. Tais itens
(computadores, no/eZ)ooks e/ou mídias digitais) deverão ser arrecadados para ulterior análise pela equipe
técnica da Polícia Federal, possibilitando, contudo, a apresentação, pelos alvos, de suporte para que seja
efetuada cópia dos conteúdos no prazo de lO (dez) dias. Sem prquízo, os documentos originais
arrecadados deverão ser restituídos no prazo de 15(quinze) dias, desde que(i) devidamente escaneados.
(ii) não sejam necessárias suas vias originais para Hlns de exame técnico pericial e(iii) não conílgurem
corpo de delito de qualquer innação penal

Deverá, ainda, a autoridade policial identiülcar todas as pessoas que ali se encontrem

Tratando-se de solicitação formulada pela Autoridade Policial, com concordância do Ministério Público
Federal, foi determinada a expedição do presente mandado, devendo a D. Autoridade e seus,agentes
observarem as datem)mações legais, em especial, o disposto nos artigos 245 e 248, ambos do Código de
Processo Penal, e,'em nenhuma hipótese, poderá devassar o local apreendendo objetos e docuàientos de
forma aleatória, sem atentar-se minuciosamente à finalidade pretendida, nos tempos da referida decisão
que faz parte integrante deste.

Após a leitura deste mandado ao representante, intimando-o a facultar-lhes o ingresso, ülcam os
executores autorizados a forçar a entrada, caso lhes sda negada, inclusive com o emprego de força contra
coisas existentes no interior do imóvel, inclusive arrombamento de cofres, para o efetivo cumprimento
deste

O presente mandado é expedido em face de decisão proferida nos autos do PEDIDO DE PRISÃO
PREYENTlyA N' 5017842-14.2022.4.03.0000, com fundamento nos ans. 240, capuz, c.c. $ 1', alíneas
K;;: '.'h", e 241 a 248, todos do Código de Processo Penal, com prazo máximo para cumprimento de 30
(trinta) dias

Finda a diligência, deverá a autoridade policial encaminhar a este Juízo
pormenorizado, nos termos do artigo 245, $ 7' do Código de Processo Penal

il EE:ll11i18 :1EBl$z : =::="""""""*"""'W NuÀ: 261332716 - Pág
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Expedido pela Subsecretaria das Seções do Tribunal Regional Federal da 3' .Região em 28 de julho de
202ii Eu. Ronaldo Rocha da Cruz, RF 2456, Diretor do Processamento, digitei. Eu, Wanderley Francisco
de Souza, RF: 1069, Diretor da Subsecretaria das Seções, confere.

São Paulo,28 dejulho de2022.
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©
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - POLICIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO SÃO PAULO

DELEGACIA DE POLiCiA FEDERAL EM SANTOS

Ao dia 1 1 de agosto de 2022, às Qé.:.3z. horas, nesta cidade de Santos/SP, a equipe de policiais

federais identificada ao final chegou à Rua Imperatriz Leopoldina n' 14, Ap- 7/ Santos,
SP e, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. arrecadou o material relacionado a seguir.

que será encaminhado à DPF/STS/SP

Quant.

04. a.Pool.E S
Descrição

zb A4C, g,q . FC C \D i3C6 Z$
;;J.-: '' G SS l Z vItem
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S4f-
M

Item

03

Item

04

R
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b/ 120 \3

Item
05

Item
06

Item

07

OBSE OVAÇÕES (Se necessário, use o verso)
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©
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DÀ JUSTIÇA - POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO SÃO PAULO

bÉÜéÁéiA;OE PaLiclA:FEDERALÍ CM SANTOS

MORADOR OU RESPONSÁVEL PELO IMÓVEL:

Nome: 9Atli22Al:UCAA .Elz98ú11. .2E C:ê+4b '
Filiação: C4*JloS {ldlu.# \zlÁr
Data de Nascimento: OÇ, B;41L

Doc.de Identidade:

Endereço Res.

P

R ,.vA.M.A

.}~an. 'la 3Z

Tece

CPF: O

TESTEMUNHAM
ELu\Nome

3Data de Nascimlinto: g
Doc.deldentidade

Endereço Res

TESTEMUNHA2:
Nome

Filiação:
Data de Nascimento:

Doc.deldentidade:

Endereço Res

Telefones

CPF

ADVOGADO: (se for o caso)
Nome:

OAB/UF:

A quem representa:
Endereço do escritório

Os trabalhos de busca seguiram
auto. o mesmo é lido e assinado

Executorl -
Executor 2 - Nome

Executor 3 - Nome

Morador ou responsável (qual

Testemunha l (qual. acima)

Testemunha 2 (qual. acima)

Advogado (qual. acima):

Telefones

par'lodos w
até

Nome

acima)
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@
SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - POLICIA FEDERAL
SUPER[NTENDÊNCIA REG[ONAL NO ESTADO SÃO PAULO

bÊ[ÉéAciA OE poLiCiA rEOERAL CM SANTOS

AUTORIZAÇÃO PARA BUSCA DOMICILIAWCOMERCIAt

L,.J.ã«
do documento de identidade n' .:ê.;1%=

'3 '?x"ç'9'p- ©' .7

Eu,

portada

Z

brasileiroja),

CPF

)onsável no/pelo ' imóvel sito à
,,.../ v «,.

Identidade

q

nesta cidade de

AUTORIZO A ENTRADA NO REFERIDO IMÓVEL, ENDEREÇO ACIMA CITADO, DOS POLICIAIS

FEDERAIS E TESTEMUNHAS ABAIXO DISCRIMINADAS, PARA QUE PROCEDAM À BUSCA NO

SENTIDO DE APREENDER TODO E QUALQUER 0BJET0 QUE CONSTITUA PROVA DE iLíCiTO

P[NAI

tos/SP,ll de agosto de 2022

Assinatura do p#prietário/mo H ;PO

EXECUTOR

Cargo: matricula

la Testemunha:

Nome:

Doc.: !!glÍle:âã2::37 Tel: ZÍ=.99{1$3 O@G

End.: li:1}4É,.l.:Egllgt.gU)i&l.!!!L.4g. S!

2a Testemunha

Nome

Doc.:

End.:

Ass.:

Tel
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 POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA EXECUTIVA - DELEX/DPF/STS/SP 

Endereço: Rua Riachuelo, nº 27 - Centro - CEP: 11010-021  - Santos/SP
 

TERMO DE APREENSÃO Nº 2968801/2022
2022.0055103-DPF/STS/SP

 
No dia 11/08/2022, nesta DELEX/DPF/STS/SP, em Santos/SP, por determinação de RAPHAEL
SOARES ASTINI, Delegado de Policia Federal, foi realizada a qualificação dos envolvidos neste
ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas:
 
 
 

Apreensão nº: 432/2022

 

 

ItemDescrição Quant. Unidade Observação
1 Telefone Celular 1 UN 01(UM) TELEFONE CELULAR, IPHONE, de cor ROSA,

modelo A1688, FCC ID BCGE2946A, IC579C-E2946A,
SENHA: "679542";    material lacrado sob o nº
0024850;

2 Pen drive 1 UN 01(UM) PEN DRIVE, com a inscrição "32GB", de cor
preta, referente à defesa de  SANDRA LUCIA
FURQUIM DE CAMPOS; material lacrado sob o nº
0024850;

3 Lap Top 1 UN 01(UM)  NOTEBOOK ACER, ASPIRE A515-54 series,
nº modelo Nl8QI3, SN: NXHQMAL0050480072A9200,
SNID: 048001834935, com cabo(não tem senha);
material lacrado sob o nº 0024850.

materiais apreendidos na residência de SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS, localizada na
Rua Imperatriz Leopoldina, 14, ap. 74, Ponta da Praia, Santos/SP, em cumprimento à mandado de
busca e apreensão, Operação Rio da Serra, equipe 03.
 

 

 

Documento eletrônico assinado em 11/08/2022, às 08h43, por DIRCEU LOPES, Delegado de Policia Federal, na forma
do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser conferida

no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
20a7f1c462c212975b1d1eaf035fa1087cac8d31

Documento eletrônico assinado em 11/08/2022, às 08h38, por ISLEIDE SCHWARTZ, Escrivao de Policia Federal, na
forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser

conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
a64ba92bdb200869bfa0c0d5b1a4df496bdb8519
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Documento eletrônico assinado em 11/08/2022, às 08h48, por REINALDO MASSAHIRO KANEKO, Escrivao de
Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código
verificador: 0b88abeb7faa5953de68664eb7f62302a2d2b8af

Documento eletrônico assinado em 11/08/2022, às 08h47, por CRISTIANE SAYURI MURAKAWA, Escrivao de Policia
Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:
b2e639d1931c7c58cd7d0331cc0e333b7c708327
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JUNTADA DE PROCURAÇÃO (PDF ANEXO) E SOLICITAÇÃO DE ACESSO AOS AUTOS
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PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) Nº 5017842-14.2022.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
 
ACUSADO: ALMIR MATIAS DA SILVA, ADEMARIO DA SILVA OLIVEIRA, SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
Advogados do(a) ACUSADO: MARIANGELA FERREIRA CORREA TAMASO - SP200039-A, JOAO FERNANDO LOPES
DE CARVALHO - SP93989-A, FRANCISCO KAIO VICTOR MAIA - SP396237
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 
     

C E R T I D Ã O
 
 

Certifico que procedi às anotações na autuação do presente feito, diante do solicitado no Id: 261995684 e
seguintes, em atenção ao e-mail recebido, nesta data, por parte do Gabinete do Relator, que segue.

 
 

São Paulo, 12 de agosto de 2022.

Num. 262030134 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RONALDO ROCHA DA CRUZ - 12/08/2022 12:57:06
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081212570599000000260212565
Número do documento: 22081212570599000000260212565



 

12/08/2022 12:47 Email – TRF3 - SUBSECRETARIA DAS SECOES - USEC – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/USEC@trf3.jus.br/inbox/id/AAQkADEzZDZkYmZhLWIzMWUtNDVmYy04NDVkLTZlYWEwN2ViNmRkNQAQAB… 1/2

ENC: ACESSO AOS AUTOS - PPP - 5017842-14.2022.4.03.0000 - Ademario da Silva
Oliveira

TRF3 - SUBSECRETARIA UNIFICADA DE TURMAS DA 4ª SECAO - UNI4 <UNI4@trf3.jus.br>
Sex, 12/08/2022 11:07

Para: TRF3 - SUBSECRETARIA DAS SECOES - USEC <USEC@trf3.jus.br>

Bom dia,

Encaminho o presente e-mail pois trata-se de processo de atribuição da USEC.

Att.

Joel da Silva Pinto
Subsecretaria Unificada de Turmas da 4ª Seção - UNI4
Tribunal Regional Federal da 3ª Região
Fone: (11) 3012-2365 

De: GAB. DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS <GABFS@trf3.jus.br> 
Enviado: sexta-feira, 12 de agosto de 2022 09:28 
Para: TRF3 - SUBSECRETARIA UNIFICADA DE TURMAS DA 4ª SECAO - UNI4 <UNI4@trf3.jus.br> 
Assunto: ENC: ACESSO AOS AUTOS - PPP - 5017842-14.2022.4.03.0000 - Ademario da Silva Oliveira
 
Prezados colegas,
 
 
Vocês poderiam verificar se a representação processual do subscritor está em termos e, em caso posi�vo,
conceder acesso aos autos para ele?
 
Atenciosamente,
 
 
José Antonio Monteiro
Chefe de Gabinete
 
De: Kaio Victor Maia <kaiovictormaia@hotmail.com>  
Enviada em: quinta-feira, 11 de agosto de 2022 16:23 
Para: GAB. DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS <GABFS@trf3.jus.br> 
Cc: João Fernando Lopes de Carvalho <joaofernando@albertorollo.com.br> 
Assunto: ACESSO AOS AUTOS - PPP - 5017842-14.2022.4.03.0000 - Ademario da Silva Oliveira
 
Prezados, boa tarde.
 
Gostaria de solicitar liberação de acesso ao processo supra que se encontra em segredo de jus�ça...
Já pe�cionamos no processo juntando a procuração, mas até o presente momento não houve o
desbloqueio. 
Em anexo minha iden�ficação e procuração vinculada ao endereço de e-mail cadastrado no PJE. 

Gostaria também de solicitar acesso também dos Advogados abaixo:

DR. JOÃO FERNANDO LOPES DE CARVALHO

OAB/SP 93.989
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DRA. MARIANGELA F. C. TAMASO

OAB/SP Nº 200.039
 
Aguarda resposta de recebimento e liberação de acesso aos autos.

Desde já agradeço pela cooperação.
 
A�e.,
 
Dr. F. Kaio Victor Maia
 
Alberto Rollo Advogados Associados
Rua Berta, 87 - Vila Mariana/SP
tel. 5908-8818

 

Num. 262030137 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RONALDO ROCHA DA CRUZ - 12/08/2022 12:57:05
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081212570567900000260213518
Número do documento: 22081212570567900000260213518



 

Autos nº 5017842-14.2022.4.03.0000 
PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região – 4ª Seção
REQUERENTE: (PF) - POLÍCIA FEDERAL
ACUSADO: ALMIR  MATIAS  DA  SILVA,  ADEMARIO  DA  SILVA  OLIVEIRA,
SANDRA LUCIA FURQUIM DE CAMPOS
Relator: DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS 

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  dá-se  por  ciente  do  despacho  de  ID

261946220, que  deferiu  o  pedido  de  retificação  de  endereço  para  cumprimento  de

Mandado  de  Busca  e  Apreensão  em  desfavor  de  ADEMÁRIO  DA  SILVA  OLIVEIRA,  e

determinou  a  expedição novo  Mandado  de  Busca  e  Apreensão,  fazendo-se  constar  o

endereço  fornecido  pela  Autoridade  Policial  (Avenida  Beira  Mar,  351,  apto.  78,  Jardim

Casqueiro, CEP 11533-270, Cubatão/SP).

São Paulo, 10 de agosto de 2022.

SERGEI MEDEIROS ARAÚJO
Procurador Regional da República

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA - 3ª REGIÃO
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